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A PUBLICAÇÃO DE um número da Negócios Estrangeiros durante a terceira Presidência

portuguesa confronta-nos com responsabilidades acrescidas. Apesar de a maioria dos

artigos publicados ser em Português, o acréscimo de protagonismo sempre associado

a períodos deste tipo põe-na em evidência. Quanto mais não seja, torna-se possível

afirmar alto e bom som a existência, no Ministério, de uma publicação periódica

como esta. E tanto a amplitude dos temas aflorados quanto a profundidade com que

eles são abordados – ambas visíveis mesmo para quem se limite a folhear a revista –

comunicam de maneira enfática uma imagem de solidez e modernidade que só pode

ser vantajosa nesta fase de maior “internacionalização” da nossa vida institucional

interna. Sem hesitações – e a custo zero, dado o sponsoring que lográmos angariar –

decidi, assim, lançar um número 11 repartido por três volumes substanciais. Embora,

como é óbvio, não nos tenhamos atido a tópicos ligados aos seis meses que estamos

a viver, cumprimos deste modo, pela nossa parte, uma parcela do papel que nos cabe

numa melhoria de qualidade que a todos aproveita.

Neste como nos casos anteriores, a Negócios Estrangeiros [adiante designada por NE]

fala por si. Por essa razão não posso deixar de notar que a NE se afasta cada vez mais

de um modelo de boletim interno de divulgação de actividades ministeriais, com

âmbito localizado e fazendo eco de visões conjunturais de natureza corporativa, um

boletim sustentado pelo erário, para antes se afirmar como ferramenta de trabalho e

reflexão para todos os que se dedicam às relações internacionais. A revista transforma-se

assim numa empresa de reflexão importante para a acção do Ministério que, apesar de

ainda não pacificamente aceite por aqueles que preferiam ver uma publicação intros-

pectiva e endogâmica, vai dando os seus frutos e mostrando que o caminho se faz pela

qualidade.

Alguns rápidos comentários sobre este número tripartido. Começo no plano das

generalidades. Pela primeira vez, a NE cumpre os critérios internacionais exigidos

(apelidados de Latindex e cuja gestão, no quadro nacional, está entregue à Fundação

de Ciência e Tecnologia) para uma imprescindível acreditação internacional enquanto

uma publicação doravante listada a nível global. Os autores que logrem dar à estampa,

nas suas páginas, um artigo, poderão ver o facto contabilizado como uma mais-valia
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no painel de critérios de avaliação que, cada vez mais rapidamente e num número

crescente de países – virtualmente em todos, hoje em dia – tão importantes são para

um reconhecimento profissional progressivamente mais importante. Num plano mais

específico: o primeiro volume deste número 11 (que intitulei Negócios Estrangeiros 11.1)

reúne os melhores artigos que recebemos, seleccionados de entre os muitos que foram

submetidos ao Conselho Editorial; inclui uma mão-cheia de textos sujeitos a referees

anónimos e três outros, redigidos por auditores do Curso de Política Externa Nacional

de 2005-2006, premiados por uma Comissão de Avaliação criada para o efeito – um

deles da autoria de uma funcionária superior do Ministério do Ambiente e os dois

restantes produzidos por jovens adidos de embaixada a trabalhar no MNE. O resultado

final redunda, só por si, numa revista de peso.

Os dois outros volumes, respectivamente designados por Negócios Estrangeiros 11.2 e

11.3, mas que podem ser concebidos, em alternativa, como uma espécie de “números

especiais” desta publicação periódica (já que também o são), coligem comunicações

apresentadas em ciclos de Colóquios e Conferências, nas quais, mais ou menos

directamente, o Instituto Diplomático se viu envolvido no último ano. Assim, o 11.2

junta os papers apresentados e discutidos numa série de Colóquios que tive o gosto de

co-organizar com a Sociedade de Geografia de Lisboa – designadamente a sua

Comissão de Relações Internacionais – e que nela tiveram lugar. O acervo de autores

e textos coligidos dispensa quaisquer comentários, tendo em vista a qualidade

evidente que patenteiam.

Quanto ao 11.3, agrega os estudos elaborados ao redor de uma Conferência, orga-

nizada na Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa em homenagem

aos notáveis esforços empreendidos, no meio século que durou até há uma dezena de

anos, pelo Professor Jorge Borges de Macedo no sentido de consolidar uma história

político-diplomática portuguesa em bases científicas consentâneas com uma moder-

nidade e um rigor que durante muito tempo nos iludiram. São, mais uma vez, dispen-

sáveis achegas a uma colectânea com méritos próprios. Importa, no entanto, sublinhar

uma ressonância de fundo: a Negócios Estrangeiros 11.3 inclui os textos da última Confe-

rência realizada em homenagem ao ilustre historiador, tendo as “actas” da primeira

delas sido publicadas como o número de abertura da série A da nossa Biblioteca

Diplomática. Se na NE 11.2 demos seguimento a uma prática de colaboração que vinha

de trás, com a NE 11.3 fechámos um ciclo que tivemos o enorme prazer de encetar.

Em ambos os casos, orgulho-me com uma associação – que muito nos honra – a enti-

dades cujas ligações ao core business do MNE não passarão despercebidas a nínguém.
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Encarado como um todo, o presente número 11 da Negócios Estrangeiros consegue

uma alçada invejável, tanto no âmbito da geografia como no dos temas. O que é como

devia ser, num Mundo cada vez mais complexo e interdependente, e com um Portugal

dia a dia nele mais embrenhado e mais próximo do centro. A alternativa seria a de

apresentar números temáticos – o que de algum modo, dada a natureza tripartida da

edição que o leitor tem entre mãos, aqui é feito.

Professor Doutor Armando Marques Guedes

Director da Negócios Estrangeiros

Presidente do Instituto Diplomático

Professor da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa
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NÃO OFERECERÁ JÁ dúvidas a ninguém que no século XXI teremos, ou temos mesmo já, um

novo mapa do mundo, muito diferente não só do mapa do século XX como dos

mapas dos séculos anteriores; curiosamente, em medida assinalável com o ressurgi-

mento do relevo de países, em particular a China e a Índia, que voltam a ter papéis

que estranhamente deixaram de ter durante dois ou mais séculos.

Está criado assim, com a globalização, um quadro de enorme exigência, a que

a Europa não pode nem deveria fugir, tendo que ganhar escala, sinergias e uma

competitividade cada vez maior com o processo de integração; processo em que

todavia será cada vez mais necessária a participação dos países e dos seus agentes,

expressando as suas iniciativas e as suas diversidades.

1. Um novo ou renovado mapa do mundo

a) Não podendo dispor-se de dados com toda a exactidão, é bem sabido que até

ao século XV países da Ásia, em especial a China e a Índia, eram dos países

mais desenvolvidos do mundo: com padrões culturais muito elevados1 e eco-

nomias fortes e diversificadas, produzindo não só produtos primários, tam-

bém produtos industriais com a mais elevada qualidade na época (por exem-

plo nos sectores cerâmico e têxtil). Era obviamente o conhecimento destes

produtos (não só especiarias, e em caso algum matérias-primas), com a sua

qualidade mais elevada, que atraía o interesse dos europeus, no seu empe-

nho de chegar à Índia (num segundo momento à China), ou pelo oriente

(como fez Vasco da Gama) ou pelo ocidente (como tentou Cristóvão

Colombo, julgando que o território da América era território da Índia…)

Manuel Lopes Porto*
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A União Europeia Face à Globalização 

* Professor Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e Director do Curso de Estudos
Europeus na mesma Universidade. Presidente da ECSA-World (European Community Studies
Association e ex-deputado ao Parlamento Europeu.

1 Uma ilustração desta situação pode ser vista em Sen (2005) e em Baru (2006), mostrando também que
houve em séculos anteriores boas relações de vizinhança entre a China e a Índia; reactivadas agora, com
uma progressiva aproximação das economias, acompanhada por uma maior aproximação política
(falando-se já com frequência de “Chíndia”: cfr. por ex. Rampini, 2007-5).



b) Foi muito sensível a alteração verificada com o movimento dos descobri-

mentos, iniciado por navegadores portugueses, a que se seguiram navegadores

de outros países europeus.

Em séculos anteriores as ligações entre os continentes eram muito perigosas

e caras, por isso pouco frequentes. Um conhecimento seguro do modo de se

viajar pelo mar constituiu pois um ponto de partida indispensável para a glo-

balização, só assim tendo passado a haver a possibilidade de se alcançarem

com segurança e regularidade os outros continentes2.

Mas é difícil explicar por que razão ou razões a Europa conseguiu manter ao

longo de quatro séculos e meio uma supremacia real sobre os demais

continentes: em vários casos sobre territórios que eram não só muito mais

populosos, também mais ricos do que a Europa, gozando além disso de

culturas milenares3.

Pode lembrar-se, vale a pena fazê-lo, que ainda em 1820 a China tinha

28,7% e a Índia 13,4% do PIB mundial, os dois juntos 42, 1%. Tratava-se

então de situação bem diferente da verificada em territórios de países depois

muito mais ricos, como eram os casos da França, com 5,5% do total, da 

ex-União Soviética, com 5,5%, do Reino Unido, com 5,0%, do Japão, com

3,1%, da Alemanha, com 2,4%, da Espanha, com 1,9%, dos Estados Unidos,

com 1,8%, da Indonésia, com 1,6% , ou do Paquistão, com 1,0%4. Os efeitos

da revolução industrial, com origem na Inglaterra no século XVIII, não

podem explicar o domínio já anterior da Europa, nem o domínio que se

manteve nos séculos seguintes.
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2 O contributo de Portugal para a abertura da economia mundial está bem expressado nos títulos (e nos

conteúdos) de vários livros:casos de Charles Vindt, Globalisation, from Vasco da Gama to Bill Gates (1999),

Martin Page, The First Global Village. How Portugal Changed the World (2002) e mais recentemente Rodrigues e

Devezas, Portugal. O Pioneiro da Globalização (2007).
3 Mesmo tendo em conta os argumentos frequentes, de que dispunhamos de melhor tecnologia, designada-

mente para a navegação, e de melhores armas: que poderiam ser imitadas, sem nenhuma dificuldade,

por países asiáticos tão desenvolvidos…

Não nos convencendo também (pelo menos por completo) argumentos religiosos ou de filosofia de

vida, já acompanhamos o argumento de que terá sido a ausência de mercados e concorrência, em

sociedades centralizadas e fechadas, a estiolar a iniciativa, indispensável em qualquer processo de

desenvolvimento.
4 Cfr. Maddison, 1995, anexo C, autor que procedeu a este apuramento de dados, Dan, 2006, pp. 55-6 ou

ainda Shenkar, 2006, p. 36, com uma figura mostrando a evolução dos PIB´s per capita da China e da

Europa ocidental ao longo dos dois últimos milénios…



c) No século XX passámos a ter um mundo bipolar ou tripolar.

Desde as primeiras décadas foi de enorme relevância a ascensão dos Estados

Unidos da América, como uma potência política e económica.

Na cena politica tivemos um mundo bipolar, em especial depois da 2.ª Guerra

Mundial, com a “guerra fria” entre o capitalismo e o comunismo: o “bloco”

capitalista liderado pelos Estados Unidos e o “bloco” comunista liderado

pela União Soviética.

Trata-se de situação que desapareceu com a queda do comunismo, perto do

final do século: tendo aliás essa queda sido a consequência (para além dos

problemas de estratificação social, com os privilégios dos aparelhos partidá-

rios, e de privação das liberdades) da incapacidade do sistema para, pelo

menos a partir de determinada fase, dar resposta às exigências dos processos

de desenvolvimento.

No domínio económico, na disputa dos mercados mundiais, o século XX foi

por seu turno caracterizado por haver um mercado tripolar, com a “tríade”

formada pelos Estados Unidos da América, a União Europeia (um espaço que

se foi integrando, formal e informalmente) e o Japão.

d) É contudo seguro que teremos no século XXI um novo ou renovado mapa

do mundo, um mundo multipolar, no qual se manterá a “tríade” mas em

que, talvez ainda a par de outros parceiros, a China e a Índia serão de novo

potências mundiais5.

Actualmente, em termos de paridade de poderes de compra (PPP), tanto os

Estados Unidos como a UE-27 (um pouco acima da UE-25) terão na casa de

20% do PIB mundial, tendo a China e a Índia em conjunto cerca de 19%

(depois de terem “baixado” a cerca de 6% do total…).

O Fundo Monetário Internacional prevê todavia que em 2015 a China terá 19%

e a Índia 8%, tendo os países da UE-25 (27) 17% e os EUA 19%. E de acordo

com previsões feitas por exemplo para 2050 (por Keystone India, divulgadas

pela Business Week), a China terá então 28% do produto mundial e a Índia 17%
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5 Num quadro de crescente globalização, em que assumem um grande relevo as deslocalizações e os forne-

cimentos externos (outsourcing): com uma análise recente pode ver-se Porto (2007a).



(os dois países em conjunto 45% do total!6), os EUA 26%7, a UE 15% e o Japão 4%.

Não é naturalmente seguro que estes números se confirmem, podendo designada-

mente surgir dificuldades nos processos de crescimento da China e da Índia.

Podem além disso esperar-se também taxas de crescimento elevadas nos outros

dois BRIC´s, o Brasil (com uma agro-pecuária muito rica, enormes recursos minei-

ros e sectores industriais muito desenvolvidos, por exemplo na produção de

aviões) e a Rússia (com enormes recursos energéticos e o mais vasto território do

mundo, que se estende da Europa ao extremo continental da Ásia….), de qualquer

forma claramente aquém das taxas de crescimento da China e da Índia8.

14

6 Nas palavras de um autor indiano (Baru, 2006, pp. 26-7), “in the pre-colonial world, India, China and Europe
were the three poles of equal power. European colonisation weakened India and China.The history of the 20th
century has been the history of recovering this process. In the 21st century India and China will regain their
place in a new ´multipolar´, or ´poli-centric´world in which the United States will continue to be the 
pre-eminent power but will have to accommodate the aspirations of many other nations, including India”.
São agora frequentes as notícias de empresas dos BRIC´s (também do Brasil e em alguma medida da Rússia)
a adquirir posições empresariais nos mercados mundiais mais exigentes, designadamente na Europa e nos
Estados Unidos; notícias que não eram pensáveis há 20 ou mesmo há 10 anos…
Antecipando algumas das realidades do século XXI ver também por exemplo Dicken (2003) ou Gnesotto e
Grevi (2006).

7 Com perspectivas pessimistas acerca da evolução deste país no século XXI (principalmente na área política),
curiosamente sendo mais optimistas acerca das perspectivas para a União Europeia, ver, com abordagens de
níveis diferentes, Kupchan (2002), Rifkin (2005) ou Leonard (2005). Mas já por exemplo Luce (2007) dá
relevo basicamente a uma “tríade” formada pela Índia, a China e os Estados Unidos, dedicando o capítulo 7
do seu livro a uma “Triangular Dance:Why India´s relations with the United States and China will shape the
world in the twenty-first century”.

8 Partindo todavia de níveis muito mais baixos de PIB´s per capita, que “tornam possíveis” taxas de crescimento tão
elevadas. Em 2006 o Brasil terá crescido 3,5%, a Rússia 6,4%, a China 10,2% e a Índia 8,7% (com Angola a
crescer 16,9% neste mesmo ano…); sendo as previsões para 2007 e 2008 (ver ainda Banco Mundial, 2007,
pp. 168-80) de 3,4 e 3,8% para o Brasil, de 6,0 e 5,5% para a Rússia, de 9,6 e 8,7% para a China e de 7,7 e
7,2% para a Índia, respectivamente (de 22,3 e 15,7% para Angola…).
Com reservas acerca dos êxitos e dos modelos da China e da Índia (bem como de outros países) pode ver-se
Amin (2006).
Face às evoluções em curso, pode dizer-se que alguns autores estão mais “preocupados” “com as pessoas
ricas”, tendo de facto aumentado muitíssimo as desigualdades (era pequena a diferença entre quem morria
de fome – apontando-se para 30 milhões na China, com Mao Zedong – e a generalidade da população, que
vivia pobremente, mesmo na miséria: cfr. Luce, 2006, pp. 80-1; ou Gu, 2005, p. 52), enquanto outros são
mais sensibilizados (preocupados) com a situação das pessoas pobres, sublinhando antes que ano a ano
dezenas de milhões de chineses e indianos têm deixado de viver na miséria absoluta (em dois países onde
vive mais de um terço da humanidade).
Com previsões muito recentes da evolução das economias nas várias áreas do mundo ver Banco Mundial
(2007). É mostrada aqui (por exemplo p. 41) a aproximação geral que tem vindo a verificar-se entre os países
ricos e os países pobres (sendo a subida dos salários particularmente sensível na China: ver p. XXI),
infelizmente com excepções dramáticas, em especial na África Sub-Sahariana.
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Será todavia oportuno lembrar o papel que tem sido e pode ser desempe-

nhado por países pequenos, na Europa e nos outros continentes. Entre os

casos de sucesso contam-se os dos “tigres asiáticos”. Mas o caso europeu,

incluindo naturalmente os países membros da UE, é também muito

significativo, com o enorme sucesso de vários países mais pequenos, vários

deles com os PIB per capita mais elevados (os seis países com PIB per capita mais

elevados da UE-27 são países pequenos, vindo a Alemanha em 8.º lugar) e

sendo deles uma percentagem assinalável das empresas de maior dimensão

(cfr. Porto, 2004, p. 176, considerando também a Suíça). Sabendo desde 

o início que não teriam internamente dimensão bastante para o

desenvolvimento dos seus projectos, com as indispensáveis economias de

escala, seguiram sempre estratégias competitivas no mercado mundial (ver

Dumoulin e Duchenne, 2002, incluindo um artigo de Porto, 2002a, e as

referências aqui feitas).

2. Com a aproximação das economias, o papel crescente desempenhado pelo comércio

intra-sectorial (IIT), pelo comércio de bens intermediários (inputs) e pelo

comércio de serviços O padrão tradicional do comércio internacional, em

particular entre países com graus diversos de desenvolvimento, era um padrão de

comércio de bens finais diferentes, com as cadeias de produção integralmente nos

países respectivos (só sendo importadas as matérias-primas). Grande parte dos

livros de texto de economia internacional continuam a reproduzir o famoso

exemplo de Ricardo (1817), com a Inglaterra a exportar produtos têxteis para

Portugal e Portugal a exportar vinho para a Inglaterra.

A aproximação entre as economias dos países, com o seu desenvolvimento, um

acesso mais fácil a inovações e melhorias tecnológicas, uma melhoria geral da quali-

ficação das pessoas (mantendo-se sem dúvida diferenças muito sensíveis entre os

países) e naturalmente também melhorias muito importantes nos sistemas de trans-

portes e comunicações levaram nas últimas décadas do século XX a um novo padrão

de especialização no comércio internacional, não previsível algumas décadas antes.

Muitos países menos desenvolvidos já não são especializados apenas na

exportação de matérias-primas e produtos primários; em muitos casos têm vindo a

afirmar-se na produção e na exportação de produtos industriais e serviços

sofisticados (afastando-se já aliás alguns deles da “categoria” de países menos

desenvolvidos…).

15
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Com esta evolução, vemos um número crescente de países a exportar e

importar produtos dos mesmos sectores.

Trata-se de evolução do comércio intra-sectorial (IIT) que tem vindo a ser

muito clara na Europa. Nos anos 60 (do século XX) era já alto nos países mais

industrializados, todavia muito baixo na Grécia, em Portugal e em Espanha. Mas a

partir de então foi notória a subida que teve lugar nestes países, com a aproximação

das estruturas das suas economias em relação às dos demais9.

Durante mais tempo eram de esperar níveis diversos de IIT no comércio da União

Europeia com países terceiros: com valores altos em relação aos países de rendimento

elevado e valores baixos em relação aos países de rendimento baixo (estando

naturalmente de permeio os valores em relação aos países “high-intermediate” e

“low-intermediate”)10. Mas agora é clara uma evolução no IIT em relação a países até

há pouco tempo (de um modo geral ainda) menos desenvolvidos.

Em muitos casos o IIT, ou comércio em geral, é comércio de bens interme-

diários (inputs), com as empresas a comprá-los onde são fornecidos em condições

mais favoráveis (outsourcing).

Por fim, outra característica da evolução recente do comércio internacional é o

aumento do comércio de serviços, justificando a instituição do GATS (General

Agreement on Trade in Services), com o Uruguai Round.

Trata-se todavia de evolução que seria de esperar. O sector dos serviços

representa actualmente mais do que 70% do PIB nas economias mais desenvolvidas

e do que 50% nos países em desenvolvimento, não sendo de esperar que se

mantenha a situação de só serem comercializados internacionalmente 10% dos

serviços, num contraste marcante com a comercialização de 50% dos produtos

industriais. Com condições muito favoráveis que se vão afirmando (em particular

com o acesso a novas tecnologias), tal como voltaremos a sublinhar adiante, há

inquestionavelmente “a clear potential for continued rapid expansion” (Belessiotis

et al., 2006, p. 42): com a previsão de um crescimento de 30% entre 2003 e 2008,

de acordo com McKinsey & Company, 2005, pp.17-8).

Também com os serviços, num número crescente de casos não se trata de

comércio de bens (serviços) finais, mas sim de serviços que constituem inputs para

16

9 Ver Brulhart e Elliot, 1999, pp.107-9 e Porto e Costa, 1999, sobre o caso português.
10 São diferenças representadas numa figura em Belessiotis et al. (2006, p. 39, com dados da Comissão

Europeia, 2005).
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diferentes actividades, na prestação de outros serviços (por exemplo médicos,

bancários ou de turismo) ou na produção de bens materiais11.

Por fim, igualmente no fornecimento de serviços podemos ver uma aproximação

nítida entre as economias, com países até agora menos desenvolvidos a fornecerem

serviços cada vez mais qualificados e sofisticados. Os call centers, por exemplo na Índia,

não se limitam a fornecer mera informação: cada vez mais constituem back offices

habilitados por exemplo a programar documentos de apuramento de impostos para

escritórios nos EUA, a fazer diagnósticos médicos, a elaborar projectos e cálculos de

arquitectura e engenharia ou a fazer pesquisa científica e tecnológica (R & D)12.

3. Uma previsível maior abertura das economias, ultrapassando dificuldades que surjam

nas negociações da OMC Mesmo com o reconhecimento dos melhores “argumentos”

a favor do livre-cambismo e em geral da abertura das economias, proporcionados pela

teoria económica e amplamente confirmados pela experiência conhecida, será sempre

de esperar que em períodos de crise apareçam de novo “tentações proteccionistas13.

17

11 No quadro mundial, cabe já à Índia o papel de maior relevo no fornecimento externo de serviços (outsour-
cing), com 12,2% do total, seguida pela Irlanda (um bom exemplo para outros países europeus, também
com salários elevados), com 8, 6% (ver McKinzey & Company, 2005, p. 13; ou ainda Banco Mundial,
2007, p.xx, mostrando em geral os crescimentos maiores nas exportações de serviços, também aqui com
a Índia à frente, seguida pela Estónia…).
Exemplos muito interessantes da Índia podem ser vistos em Varna (2006), em Luce (2006), em Friedman
(2006) e em Sheshabalaya (2006), v.g. sublinhando a conhecida e já famosa especialização de Bengalore;
registando-se também alguma evolução na China, embora com um significado muito menor, actualmente
com 3.4% do total: por exemplo com Dallian a especializar-se no fornecimento em outsourcing a empresas
japonesas.

12 Estamos bem longe do juízo de Myrdal apenas três décadas antes da década de 90 (1968, vol.III, p. 703),
numa obra em que considera, a par de outros, o caso da Índia: “The underdeveloped countries cannot
possibly realize their aspirations in the same way, except in very limited, indeed insignificant fields.
Modern science and technology is for them a force emanating almost entirely from outside. And these
countries are not afforded the opportunity for gradualness in development that typified the now
developed countries…” (são também especialmente curiosos os capítulos 18 e 19, no volume II, sobre
“o planeamento” e “os controles operacionais do sector privado”). Muito está de facto a mudar, ou
mudou já…

13 É claramente uma área em que, de acordo com o que é evidenciado pela “teoria económica da política” (public
choice), grupos bem organizados (no caso os sindicatos e as associações patronais, fazendo a pressão – o
lobbying – em conjunto, sendo comum o interesse na protecção dos seus sectores) são capazes de ter
sucesso na prossecução dos seus objectivos. Não acontece assim com os beneficiados principais com o
comércio livre, os consumidores, em relação aos quais se verifica um efeito de free-riding: ninguém
tomando uma iniciativa, com dispêndio de tempo e de dinheiro, que não pode deixar de aproveitar por
igual a muitos outros, talvez mesmo milhões ou dezenas de milhões de outros consumidores (ver as
referências em Porto, 2001(4), pp. 167-74,399-42 e 411-2, onde o autor analisa o caso português).
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É aliás interessante ver nos nossos dias uma mudança clara de atitude nos países

mais desenvolvidos em relação ao comércio livre de produtos industriais e serviços.

Trata-se de países que tradicionalmente eram “proteccionistas” em relação aos

produtos agrícolas, os países da União Europeia (da Comunidade Europeia) com a

Política Agrícola Comum (a PAC), os Estados Unidos com avultadíssimos subsídios

(que foram sendo aceites quando do Uruguai Round, mas contra os quais há agora

também naturalmente uma reacção negativa e justa dos países menos desen-

volvidos) e o Japão, também com medidas fortemente proteccionistas. Era pois 

esta a posição da “tríade”. Mas a posição dos países industrializados era em geral

livre-cambista em relação a produtos industriais e a serviços.

Nos nossos dias nota-se todavia uma clara mudança de atitude a este último

propósito, com as deslocalizações e o outsourcing para e de países menos desenvolvidos.

Assim acontece apesar de tanto na Europa como nos Estados Unidos, bem como

a nível mundial, as instituições e os economistas continuarem em geral a defender

o comércio livre14; sem dúvida com as necessárias medidas de reestruturação de

sectores, com a promoção das suas condições de competitividade, bem como com

o estabelecimento de indispensáveis compensações a pessoas, sectores e regiões

afectados com a globalização. Os ganhos gerais terão de ser bastantes para que se

assegurem essas compensações.

Cada país e bloco (como é o caso da União Europeia, necessariamente com uma

política comercial comum, dado que se trata de uma união aduaneira) tentará

sempre naturalmente obter o máximo de ganhos e ter o mínimo de prejuízos, ainda

que estes sejam pequenos (em alguns casos tentará adiar os efeitos). Mas de um

modo geral os ganhos líquidos do comércio levarão os países a aceitar os resultados

das negociações.

Em particular, com realismo e seriedade, ninguém pode esperar que os outros

países aceitem sem reagir, não tomando medidas de retaliação em relação às nossas

medidas proteccionistas.

18

14 Ver referências por exemplo em Porto (2001(4) e 2007a, em vários passos).

Stiglitz tem sido talvez o autor crítico mais referenciado (designadamente em Portugal), com o seu

livro de 2002(4),Globalization and its Discontents (na edição portuguesa com o título especialmente

sugestivo de A Globalização. A Grande Desilusão). Tem todavia já uma posição mais aberta num livro mais

recente (de 2005, com Charlton), posição reflectida logo no título (Fair Trade for All.How Trade can Promote

Development, livro em que aliás a obra anterior não é mencionada).
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Alguns defensores do proteccionismo parece terem este “sonho”, de não reacção:

os seus países estabeleceriam ou aumentariam barreiras enquanto os outros, “frater-

nalmente”, continuavam com as fronteiras abertas… 

Trata-se de realismo a que a Europa tem de ser especialmente sensível, dado que

tem vindo a ter ano a ano uma balança comercial superavitária (não acontece assim

com os Estados Unidos, país com um grande défice)15. De acordo com os dados mais

recentes, a zona euro teve no último ano um superave de 1,5 milhares de milhões de

euros, com 113 milhares de milhões de euros de exportações e 111,5 de importações.

Como é óbvio, uma natural retaliação da generalidade dos demais países teria

para nós mais custos do que benefícios.

Deve ser sublinhado, por fim, que a prática proteccionista poderá ser “eficaz”

talvez em relação aos produtos materiais, podendo evitar-se que passem nas fronteiras.

Mas como impedir a circulação de serviços, v.g. os fornecidos em outsourcing, com as

novas tecnologias de informação (acessíveis sem custos e instantaneamente em qual-

quer local do mundo)?

4. “Velhas teorias” e a experiência, explicando e mostrando as vantagens da especia-

lização e do comércio internacional, bem como a necessidade de se seguirem

políticas de ajustamento correctas Tendo presentes as teorias do comércio

internacional, é de sublinhar a sua actualidade na explicação da sua nova estrutura:

considerando, por exemplo, as disponibilidades relativas dos factores de produção,

desenvolvimentos tecnológicos ou qualquer outro factor capaz de explicar o sentido

dos movimentos comerciais. Com as mudanças ocorridas nos países antes menos

desenvolvidos, o que mudou foram as suas condições de competitividade, passando a

produzir e a exportar bens na lógica da sua actual vantagem comparativa.

Passando-se para uma análise de bem-estar, é evidente que o alargamento do

número de fornecedores, localizados em países nos mais diversos pontos do globo,

leva necessariamente à disponibilidade de bens (bens materiais e serviços) com melhor

qualidade e / ou preços mais baixos.Temos pois uma situação de “primeiro óptimo”,

com um alargamento de oportunidades sem que se perca nenhuma das anteriores.

19

15 Não só nas mercadorias, também nos serviços a Europa é superavitária e o principal actor mundial: o

primeiro exportador, com 27,7% do total, e o primeiro importador, com 25,0% (os EUA têm 20,2%

do comércio total de serviços). E, nas palavras de Amiti e Wei (2005)”trade in services, like trade in

goods, is a two-way street”).
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Trata-se de consequência que se traduz naturalmente em vantagem para os

consumidores, um conjunto não organizado (formado por todos nós…) que com

frequência não é tido em conta nos cálculos económicos (ou nas reivindicações feitas,

como consequência do free-riding). Mas resultam também benefícios da disponibilidade

de inputs com melhores condições de preço e/ou qualidade, permitindo ganhos

acrescidos às empresas. São benefícios traduzidos não só na aquisição de bens

materiais; de um modo crescente com empresas de países mais desenvolvidos a

utilizar em outsourcing serviços proporcionados por empresas e indivíduos localizados

em países menos desenvolvidos.

É de perguntar se não teremos todavia deste modo a consequência seguinte: um

aumento da lucratividade de empresas de países menos desenvolvidos, todavia à custa da

perda de empregos nos países até agora mais ricos (provavelmente com consequências

especialmente desfavoráveis em determinados países e regiões, sofrendo em maior medi-

da, pelo menos de imediato, com este novo impacto da concorrência internacional).

Os estudos já feitos não são definitivos. Apontam contudo para que não sejam

muito elevadas as consequências negativas, havendo mesmo um ganho geral,

designadamente para os países até agora mais desenvolvidos16.

No plano das teorias, o arranque para um desenvolvimento sustentado e mesmo

impressionante de países “condenados” à dependência veio é pôr em causa as teorias

estruturalistas17, designadamente a “teoria da dependência”, apontando em geral para a

inevitabilidade das situações de dependência, com a expansão do sistema capitalista... Na

sua lógica, ficam todavia por explicar as evoluções não esperadas que estão em curso,

curiosamente causando agora enormes preocupações aos “velhos colonizadores”18 . Não

é preciso recordar os números da China e da Índia, ou já antes dos “tigres asiáticos…”19.

20

16Ver de novo referências em Porto (2007a, em particular p. 389); ou as reservas recentes de Mandel (2007).
17 Entre os inúmeros contributos (e com outras obras, além das mencionadas) proporcionados podem

recordar-se por exemplo Baran (1957), Emmanuel (1969 e 1974), Wallerstein (1974), Amin (1974 e
2006), Furtado (1961), Cardoso e Falleto (1970), Prebish (1970), Santos (1970) ou Frank (1975)
(com um survey recente cfr. Guimarães, 2005, pp. 99-114).

18 Verificando-se assim uma “vingança das nações”, expressão que ficou celebrada num outro contexto…
19 Tendo-se designadamente em conta o caso da China, com o insucesso anterior e o êxito que já se regista

(a par de todos ou quase todos os demais casos, tendo também um grande significado a evolução que
está a dar-se nos países ex-comunistas da Europa central), não pode deixar de suscitar admiração (ou
encanto, com a fidelidade a ideias feitas décadas atrás) que na contracapa da versão espanhola do seu
livro mais recente (2006, muito virado para a crítica ao imperialismo americano) Samir Amin fale da
“superacion de un capitalismo que há entrado en fase de senilidad”…
Goste-se ou não do sistema, sem dúvida com aspectos criticáveis, não é de facto isto que está a passar-se
no final do século XX e no início do século XXI, sem que se anteveja alguma reversão.
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Nas constatação de Todaro e Smith (2003, p.127), “dependence theories have

two major weaknesses. First, although they offer no apppealing explanation of why

many poor countries remain underdeveloped, they offer little formal or informal

explanation of how countries initiate and sustain development. Second and perhaps

more important, the actual economic experience of LDC´s that have pursued

revolutionary campaigns of industrial nationalization and state-run production has

been mostly negative”20.

Independentemente dos erros em que se caiu, com os economistas e os

políticos de “espírito aberto” a rever naturalmente as suas posições21, o que não

pode aceitar-se é que em vários casos, com a proclamação de valores de solida-

riedade (mesmo de fraternidade), se tenha persistido com políticas de opressão e de

defesa de interesses pessoais22 e partidários, em relação às populações que antes

eram vítimas do colonialismo.

5. O papel dos blocos regionais, designadamente da União Europeia O aparecimento e a

consolidação de países (ou blocos) de grande significado demográfico e económico

levará a que se sinta a necessidade de se ganhar escala a nível mundial.

Assim acontecerá em particular com a União Europeia, em quebra demográfica,

quando é impressionante a população de outros espaços, designadamente de dois

países, a China e a Índia, um e outro com mais do dobro da nossa população e além

disso com taxas muito elevadas de crescimento.

Compreende-se pois que se queira ganhar dimensão na Europa, mas de forma

alguma com a ideia de que com uma dimensão maior teremos um “mercado

bastante”, podendo “fugir” à concorrência de países que têm vindo a tornar-se cada

vez mais competitivos. No fundo, está em causa não perder de vista o que a teoria

e a prática (em alguns casos dramática) mostraram nos últimos séculos.

Assim, tem de ter-se presente que a UE, como qualquer bloco, deve ser um

bloco aberto (não proteccionista), estando o “primeiro óptimo”no comércio livre

21

20 Foi também clara a rejeição pelos factos, corroborando a melhor teoria, das políticas de substituição de

importações.
21 Será de fazer uma referência especial à perspectiva estruturalista da “teoria do sistema mundo” (de

Wallerstein), com a distinção de casos bem distintos, entre os vários continentes.
22 Com casos, em países que ainda se mantém ou se afirmam como “comunistas, de poderes de facto

vitalícios (e formas extremas de “cultos da personalidade”), depois com transmissões hereditárias ou

familiares…
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mundial. Continua com uma enorme actualidade o argumento das “indústrias

nascentes”, na sua vertente de “regiões nascentes”, mostrando que os blocos podem

justificar-se como passos a caminho de um comércio mais aberto23.

Na sua organização interna deverá por seu turno prevalecer muito claramente uma

lógica de subsidiariedade, bem documentada, no caso europeu, com o já sublinhado

êxito de países de pequena dimensão24, e em todos os países com os resultados muito

mais favoráveis das economias mais abertas à iniciativa e à participação.

Por fim, a teoria e a prática são também muito claras mostrando o modo como

deve intervir-se, nos países e nos espaços de integração, tal como se ilustra no

número seguinte.

6. As políticas a seguir O caminho a seguir não pode deixar de ser o caminho de se criarem

condições de concorrência num mundo globalizado, com a remoção das

imperfeições do mercado e a criação das indispensáveis economias externas.

Para a Europa a estratégia consta basicamente da Agenda de Lisboa, estabelecida

em 2000, no Conselho Europeu de Lisboa, quando Portugal assumia a presidência

da União25; bem com em documentos que se lhe seguiram, incluindo naturalmente

as Perspectivas Financeiras para 2007-2013 (ver Porto, 2006)26.

De um modo sintético, é possível sublinhar o que pode e deve ser feito em

algumas áreas27.

22

23 Por todos pode ver-se Porto (2001(4), pp.248-55).
24 Refrindo oportunidades que podem abrir-se a Portugal em relação aos dois “gigantes” asiáticos podem

ver-se Ilhéu (2006) e Cadernos de Economia (2007).
25 Nas palavras de Kirkegaard (p. 2), “auspiciously, EU members already have many of the required solutions

at hand in the Lisbon Agenda to generate both higher productivity growth and higher employment

from outsourcing and offshoring – what matters is that they are implemented”.
26 Como seria de esperar, é dada aqui uma atenção acrescida à promoção do crescimento sustentável, v.g.

com uma maior competitividade e uma maior coesão.
27 Exprimindo as conclusões principais de relatórios recentes, em particular relatórios encomendados pela

Comissão Europeia: como é o caso de Belassiotis et al. (2006). De acordo com este documento, “policy

should not attempt to manage delocalisation and outsourcing, let alone limit it. The European economy

is inextricably linked to the world economy and it is essential for European firms to be able to access

international markets, exploit efficiency advantages and assets in order to stay competitive. Rather,

policy-makers should aim at putting in place framework conditions that enable Europe to benefit fully

from globalisation while ensuring that losses are smaller and transitory in nature.The real challenge is

therefore to improve the European economy so that globalisation and delocalisation are no longer a

threat to jobs, but an opportunity for growth in the EU” (p.9).

A
U

ni
ão

Eu
ro

pe
ia

Fa
ce

à
G

lo
ba

li
za

çã
o

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 11-35



a) É indispensável caminhar para um quadro desburocratizado, com entidades

públicas leves e eficientes, orientadas em grande medida para assegurar

funções de regulação, directa ou indirectamente.

A experiência do século XX não podia ter sido mais clara, em alguns casos

com consequências dramáticas, vividas com os regimes comunistas.

Hoje já ninguém será seriamente a favor de um regime de total centralismo

estadual, incapaz, pelo menos a partir de determinado momento, de com-

petir com economias dinâmicas. Mas mesmo nas economias de mercado é

bem claro que a burocracia constitui um obstáculo principal à eficiência e à

competitividade.

É este o testemunho expressado pelos empresários, respondendo aos inqué-

ritos que lhes são feitos28.

b) Num quadro não burocrático, uma sociedade forte tem de ser uma

sociedade em que todas as pessoas, individualmente ou através de entidades

com as mais diversas características, possam dar o seu contributo.

Só desta forma muitas pessoas podem expressar os seus talentos,

concretizando ambições e projectos. São infindáveis os exemplos conhecidos

por todos nós. E para além de se conseguir assim o objectivo de realização de

tantas pessoas, verificam-se efeitos induzidos de grande expressão, com a

criação de emprego para outras pessoas e novas procuras, satisfeitas por seu

turno com iniciativas empresariais e sociais de outros intervenientes; bem

como, ainda, com um “efeito de demonstração”, levando muitos mais a tomar

23

Trata-se de políticas de fundo, todas elas indispensáveis para que a Europa possa competir nas décadas

que se avizinham, que não poderão de forma alguma ser substituídas, com qualquer redução de verbas,

pelo agora proposto Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (Comissão Europeia, 2006). E

assim não acontecerá de facto, tal como ficou estabelecido também no Acordo Interinstitucional entre o

Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental a boa gestão financeira (2006/C 139/01, de

17 de Maio de 2006).

A Exposição de Motivos da proposta de Regulamento do Fundo é aliás muito clara, começando por

sublinhar (p.5) que “os Fundos Estruturais apoiam uma abordagem estratégica e reforçam o capital

humano e físico a médio e longo prazo, através de um período de programação de sete anos”,

enquanto “o novo Fundo vem complementar as políticas e os instrumentos financeiros existentes,

incluindo as políticas comunitárias destinadas a antecipar e a acompanhar as reestruturações” (itálico

nosso).

Não ficam pois em causa, não poderiam ficá-lo, as políticas de primeiro óptimo indicadas no texto (ver

Porto, 2007b).
28 Ver por ex. Ernst & Young (2005,p.37) ou Porto (2007a, pp. 393-4).
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também iniciativas. Só deste modo um grande número de pessoas pode dar

largas às suas capacidades e aos seus talentos, concretizando ambições e projectos.

Olhando para as maiores empresas do mundo ou do nosso país, podemos ver

em todas elas a “presença” pessoal do seu leader, tomando a iniciativa e/ou

desenvolvendo o projecto. A Microsoft está intimamente ligada a Bill Gates,

algo de semelhante se verificando com todas ou com quase todas as demais.

A situação na Europa não pode deixar de ser comparada com a situação nos

Estados Unidos, ainda claramente o nosso concorrente principal29. Ora, é

inquestionável que temos aqui uma sociedade muito mais participada. Assim

acontece por exemplo, com enormes implicações, com o sistema universitário,

baseado fundamentalmente em escolas privadas, onde foram formados e onde

trabalham quase todos os prémios Nobel desse país; ou seja, uma grande

percentagem dos prémios Nobel do mundo. O MIT, mencionado como um

exemplo a ser seguido na Europa, e que ainda recentemente suscitou tanto

entusiasmo em Portugal, é uma instituição puramente privada, com um papel

liderante na dinamização da economia e da sociedade americanas30.

c) Em terceiro lugar, pode mencionar-se a necessidade de dar ainda mais passos

para a criação na Europa de um mercado mais transparente, mais alargado e

mais forte.

Mesmo reconhecendo-se as vantagens gerais do comércio livre mundial, não

é realista pensar que se poderá chegar-lhe depressa. Independentemente

disso, em vários casos não seria mesmo conveniente que assim acontecesse.

Os casos da China e da Índia, tal como o caso dos Estados Unidos da América,

são casos excepcionais, de países de grande dimensão. Mas mesmo nestes casos,

24

29 Com a economia americana progressivamente integrada com a economia europeia (ver Hamilton e

Quinlan, ed., 2005).
30 Um outro sector que justifica uma reflexão aprofundada (mais do que isso, uma mudança radical de

política!), com a prática norte-americana bem diferente da europeia, é o sector do audio-visual:

totalmente privado nos EUA e em grande medida público na Europa, com um enorme custo

orçamental. Trata-se de sector que tem obviamente de cumprir exigências de serviço público, com

programas culturais, cobertura nacional e internacional, etc.; exigências que podem todavia ser feitas,

sem dificuldade nenhuma, às empresas privadas, como contrapartida aliás da atribuição da tão cobiçada

concessão (evitando-se assim um enorme sacrifício aos cidadãos em geral, em particular aos

contribuintes: sobre o caso português ver Porto e Almeida, 2006).

Os exemplos podem ser estendidos, por exemplo ao transporte aéreo, também totalmente privado,

desde sempre, nos EUA, com preços sensivelmente mais baixos do que na Europa (onde todavia a

concorrência aumentou muito nos últimos anos).
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tal como se sublinhou, constitui um erro tremendo não seguir uma política de

abertura (outward looking). E mesmo esses países têm vindo a integrar-se em

blocos “regionais”, bem como a celebrar acordos comerciais31.

A necessidade de se chegar a uma dimensão maior é todavia naturalmente

maior na Europa, mesmo para os países mais populosos, como são os casos da

Alemanha, do Reino Unido, da França ou da Itália: necessitados também de

uma dimensão que só pode ser conseguida com o processo de integração,

numa necessidade obviamente mais sentida pelos países mais pequenos, afinal,

a maioria dos países da UE-2732.

As avaliações dos resultados do “mercado único de 1993” mostraram bem o

êxito da iniciativa (ver por exemplo Porto, 2001(4), pp. 421-3 ou Porto e

Flôres, 2006, pp.219-21), apontando para que importa prosseguir no mesmo

caminho. Serão também sensíveis as vantagens gerais da adopção de uma

moeda única (designadamente para um país como Portugal); vantagens não só

para a Europa como para o mundo, deixando de haver apenas uma moeda de

grande aceitação (locs. cits., pp. 431-55 e 232-52, respectivamente).

A globalização tem contudo riscos e consequências negativas, tal como se

sublinhou atrás: requerendo o fortalecimento das políticas de coesão, justi-

ficadas não só por razões humanitárias e sociais, também como condição de

competitividade, num mundo de grande exigência. Só com um desenvol-

vimento espacialmente mais equilibrado podem ser evitados custos enormes

de congestionamento e assegurar-se o aproveitamento pleno de todos os

recursos de que se dispõe. A experiência conhecida é muito claro, com os

países mais equilibrados a conseguir resultados melhores em todos os

domínios (designadamente na criação de postos estáveis de trabalho), sendo

menores aí as taxas de desemprego (ver de novo por exemplo Porto, 2001(4),

pp.375-412 ou Porto e Flôres, 2006, pp.183-210).

Os mercados únicos devem pois ser, por razões de todas as naturezas,

mercados com maior coesão económica e social.

25

31 Sobre os passos mais recentes dados pela China ver Antkiewicz e Whalley (2005). A Índia é desde há mais

tempo membro da SAARC, e os EUA são membros da NAFTA e da APEC (têm ainda por exemplo um

acordo com Israel; estando agora parada, além do mais por razões políticas bem conhecidas, a iniciativa

de uma Área de Comércio Livre das Américas, a FTAA).
32 Portugal está claramente acima da média. Na UE-27 8 países têm mais população, sendo outros 4 aproxi-

madamente da mesma dimensão e estando 14 abaixo de nós.
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d) É indispensável ainda que se tenha um modelo social realista, preocupado

prioritariamente com a criação de empregos.

Também a este propósito é muito interessante a comparação da Europa com

os Estados Unidos.

Os europeus estão muito orgulhosos com o “modelo social europeu”,

construído ao longo dos anos. É um modelo com o qual há uma protecção

social relativamente forte, mas em grande medida à custa de uma maior

rigidez do mercado de trabalho.

O “modelo americano”, por seu turno, é criticado e criticável por não ter a

mesma cobertura social. Num país tão rico, é de facto inaceitável que haja

ainda tantas bolsas de pobreza e que não haja uma cobertura maior, mesmo

total, com os serviços de saúde.

A posição correcta estará de permeio, com uma cobertura social muito

alargada (em particular também para as situações de desemprego) com a

qual, sem custos sociais graves, seja possível ter uma política de emprego

mais flexível, como única forma de se chegar a níveis mais elevados de

criação sustentada de postos de trabalho33. É nesta linha que aparece agora a

iniciativa da “flexigurança”, ou “flexissegurança”, em estudo na Comissão,

suscitando também naturalmente um grande interesse em Portugal: junto de

um número crescente de pessoas que compreensivelmente centra mais a sua

preocupação em quem não tem emprego, designadamente nos jovens com o

drama da procura da primeira colocação.

Visa-se com a flexigurança um “triângulo dourado”, que tem num dos

vértices a flexibilização das leis de trabalho (em relação às contratações),

num outro a garantia de apoio social a quem está desempregado

(desejavelmente, o menos tempo possível) e no terceiro a qualificação das

pessoas, preparando-as para novas exigências. A própria dinâmica da

economia proporcionará (só ela) os recursos requeridos para estes apoios

26

33 Numa resolução muito recente, aprovada no dia 14 de Setembro de 2006, o Parlamento Europeu (2006),

depois de sublinhar naturalmente, no ponto 1, “a necessidade de preservar e reforçar os valores

associados ao modelo social europeu”, acrescenta que “está persuadido de que não existe alternativa à

reforma urgente dos sistemas económicos e sociais caso estes não cumpram os critérios de eficiência

e de desenvolvimento socialmente sustentável e se revelem inadequados para enfrentar os desafios das

alterações demográficas, da globalização e da revolução tecnológica” (ponto 3).
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indispensáveis, de que (com o realismo que não é sério deixar de se ter!) de

outro modo não será possível dispor34.

A comparação da Europa com os Estados Unidos pode ser esclarecedora.

Com o nosso modelo social (talvez também por outras razões) temos tido

(v.g. na “eurolândia”) taxas de crescimento mais baixas (não será assim em

2007, mas voltará a sê-lo em 2008) e um desemprego muito maior (de

7,2% em 2007, quando é de 4,5% no outro lado do Atlântico: cfr. The

Economist, de 16-21 de Junho de 2007)35.

Um elemento muito importante a ter em conta na avaliação de um “modelo

social” tem de ser além disso naturalmente a duração média do desemprego:

sendo obviamente muito menores os problemas humanos, sociais, económicos

e financeiros se se tratar predominantemente de desemprego de curta duração.

Ora, há dados esclarecedores, numa comparação de 18 países membros e dos

Estados Unidos da América (cfr. Porto, 2007a, pp.397-8): com situações mais

favoráveis em países da Europa do norte (caso da Dinamarca, com a

“flexigurança”) e do centro e em especial nos Estados Unidos da América.

O problema do desemprego na Europa é em grande medida “o problema”

dos jovens, grande parte deles à procura da primeira oportunidade de

trabalho. Olhando para os números, como podemos convencê-los das

“virtudes” e da “bondade” do “modelo social europeu”?

Serão já atraídos quando, esperamos que em breve, vier a ser promotor de

oportunidades muito mais alargadas.

27

34 Entre uma grande e crescente literatura, podem ver-se: sobre a flexibilidade do emprego, publicado no

nosso país, Kovács, ed. (2005); também entre nós, sobre o papel que pode caber ao “terceiro sector”,

Reis (2006); basicamente preocupado com que se acautelem os riscos sociais, Draxler (2006); e em

geral sobre a necessidade de se ter um modelo social promotor de emprego Giddens et al, ed. (2006)

e Giddens (2007).

Entre os responsáveis políticos, a “face mais visível” desta nova perspectiva é o ex-Primeiro-Ministro

da Dinamarca, Poul Rasmussen, agora Presidente do Partido Socialista Europeu: que ilustra o êxito desta

via com os resultados conseguidos no seu país: onde o desemprego desceu de 12% no início da década

de 90 para os actuais 3,7%, com um crescimento previsto, neste e no próximo ano, de 2,2% (a

imprensa portuguesa deu grande relevo à sua participação no Congresso do partido a que preside que

teve lugar no Porto em Novembro de 2006).
35 Outro problema de grande importância e sensibilidade, sobre o qual não podemos todavia debruçar-nos

neste artigo, é o problema da sustentabilidade dos sistemas de segurança social, agravado com a

tendência demográfica do continente europeu (entre uma literatura em expansão podem ver-se por

exemplo Tharakan, 2003, ou um livro recente de Pestieu, 2006).
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e) Com todas as evoluções verificadas na história da humanidade, nas tecnolo-

gias, nos processos de gestão, etc., continua a ser bem claro que o homem,

com as suas qualificações, é o factor decisivo para o desenvolvimento.

O papel das pessoas tomando iniciativas (v.g. empresariais) foi já sublinhado

atrás. Mas, para além dos casos de liderança, constata-se que o único factor

sempre estreitamente correlacionado com o desenvolvimento é a qualifi-

cação das pessoas36. Há de facto “círculos viciosos” e “círculos virtuosos”,

sendo um deles o da qualificação das pessoas.

Tendo presente esta correlação, os países menos beneficiados não podem

deixar de fazer todos os esforços conducentes à melhoria da qualificação da

sua população, vencendo dificuldades iniciais até atingirem o indispensável

“círculo virtuoso”: com níveis mais elevados de educação e qualificação

profissional a levar a taxas de crescimento mais elevadas, que facilitam

depois uma melhor formação… 

Quando a China e a Índia estão já a disputar os mercados mais exigentes do

mundo em serviços de informática ou em I & D, a única resposta realista da

Europa tem de ser a resposta da qualificação das pessoas, capazes de competir

com maior eficácia, em termos que compensem o recebimento de remune-

rações mais elevadas.

f) Importa sublinhar por fim que, embora com estruturas leves e em grande

medida numa via reguladora, continua a ter de haver alguma intervenção

pública, com intervenções próprias.

O Estado ou outras entidades não podem é continuar a insistir em fazer o que

outros (em iniciativas privadas) fazem melhor, sacrificando-se assim os desti-

natários das intervenções, que ficam pior servidos, bem como naturalmente os

contribuintes (com sacrifícios maiores para os mais pobres).

Só assim as autoridades poderão dispor dos recursos indispensáveis para

satisfazer necessidades (v. g. sociais, na saúde e na justiça) que não podem

deixar de ser elas a satisfazer, para além da função de regulação.

Cada intervenção pública, por seu turno, tem de passar a ser avaliada, nas

suas consequências sociais (incluindo as ambientais), económicas e

28

36 Não os custos da mão-de-obra, sendo com frequência remunerações mais altas mais do que compensadas

com níveis muito mais elevados de produtividade.
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financeiras, com análises de custos e benefícios, em que se tenham designada-

mente em conta as populações e as actividades servidas, bem como a articula-

ção conjugada com outras intervenções, rentabilizando-se entre si37.

Por fim, importa que se tenha bem em conta (quase nunca se pensa nisso…)

que a intervenção estadual (pública em geral) é feita com recursos cobrados

com impostos, em países em que o peso fiscal é já muito gravoso.

Argumentar-se-á talvez que o peso dos impostos deve recair sobre os

capitalistas e empresários, não sobre os cidadãos pobres, não havendo por

isso os sacrifícios acabados de referir. Mas em economias abertas a margem

de manobra é muito estreita, não podendo (também por razões sociais!)

comprometer-se a competitividade das economias.

E a situação real, na Europa e nos demais continentes, é a situação de não ser

também possível aumentar significativamente a tributação indirecta, também

ela comprometendo a competitividade, além disso com a iniquidade de onerar

em muito maior medida as pessoas pobres (que gastam em consumo parcelas

significativas dos seus rendimentos) do que as pessoas ricas38.

29

37 Infelizmente no nosso país não tem havido esta preocupação (por exemplo agora, de articulação de um

aeroporto com as linhas férreas de maior circulação). Parece-nos por isso particularmente significativo

e feliz que em relação ao quadro de apoio agora em aplicação, o QREN (Quadro de Referência

Estratégico Nacional), se tenha afirmado já com toda a clareza na Resolução de Conselho de Ministros

n.º 25/2006, de 10 de Março de 2006, que “importa (…) preparar o país para políticas de

desenvolvimento que prevaleçam para além da disponibilidade de apoios comunitários. Assim, a

sustentabilidade financeira, económica, social e ambiental dos projectos deve assumir grande relevância

no próximo ciclo de programação, de forma a valorizar cada vez mais a viabilidade dos projectos para

além da fase de investimento inicial” (itálico nosso). Não será aliás por acaso que se fala primeiro na

sustentabilidade “financeira”. Para além do mais (de dever atingir-se o máximo serviço social e

económico), está em causa um problema moral, não sendo aceitável que sacrifiquemos

desnecessariamente as próximas gerações (mas havendo infelizmente já decisões tomadas,

irrecuperáveis ou dificilmente recuperáveis, que, não tendo sido tomadas com base em análises de

custos e benefícios, acarretam sacrifícios muito gravosos, no presente e no futuro, pelo modo errado

como foram concretizadas: cfr. Porto , 2002b, considerando designadamente a referida articulação

entre os modos de transporte, ou um artigo que publicámos na Visão de 8 de Setembro de 2005, com

o titulo, A Imoralidade das SCUT´s, a expressar também o juízo que tem de ser feito neste plano de

apreciação…).
38 A via fiscal (não referida por ex. no referido inquérito de Ernst & Young, loc. cit.) não se tem revelado tão

importante como se julgou anteriormente, havendo outras vias com muito maior relevo, designada-

mente as indicadas no texto.
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7. Conclusão São de facto difíceis os desafios que se levantam à Europa no século XXI, num

quadro mundial aberto em que se verifica uma concorrência próxima em todos os

continentes.

Se a nossa reacção fosse como a da China e da Índia nos séculos anteriores é

seguro que a Europa teria no terceiro milénio a “evolução” (mais rigorosamente, a

regressão) que esses países tiveram na segunda metade do segundo milénio. Depois

de ter havido um Asian Drama, na designação consagrada pela obra de referência de

Gunner Myrdal (1968), teríamos no século XXI um European Drama.

Tratar-se-ia de uma estratégia suicida, má não só para nós como para os demais

países do mundo, que compreensivelmente esperam ter na Europa um espaço de

cooperação e oportunidades.NE
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1. Introdução: A União Europeia perante novas incertezas SABEMOS QUE O nível de incerteza

nas relações internacionais disparou após 1991, resultado em parte de uma maior

fragmentação do sistema internacional. Por sua vez, os acontecimentos de 11 de

Setembro de 2001 colocam novos dilemas e desafios difíceis. Vivemos num mundo

mais volátil, com vulnerabilidades acrescidas. Em especial, a interdependência pôs

mais a nu assimetrias de desenvolvimento entre diferentes regiões do globo. Com a

globalização, com o aumento da mobilidade, as fronteiras são cada vez mais

permeáveis e, em rigor, já não protegem ninguém. Os atentados terroristas estão em

crescendo. Mas, por outro lado, há sinais encorajadores marcados pela multiplicação

de processos de transição democrática, pela valorização dos princípios do estado de

direito e pela defesa dos direitos humanos à escala global.

A União Europeia tem neste novo ciclo internacional um papel relevante de

encorajamento e de apoio aos chamados processos de “state-building”, isto é, de

Luís Filipe Lobo-Fernandes*
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Em Torno da Questão da Repartição de Poderes entre a

União Europeia e os Estados-membros em Matéria

de Política Externa1

“Checkbook diplomacy and a concentration on development aid and
the reconstruction of civil society are appropriate foreign and security
priorities for an EU not seeking to become a military superpower [e no
entanto] (...) the carrot without the stick is a less effective instrument
than the carrot backed by the stick. (...) The EU’s military inadequacy, com-
pounded by the likely unavailability of U.S. assets, thus remains the Achilles heel of the
ESDP project”.

Jolyon Howorth e John T. S. Keeler (2003, 16).

* O autor é professor associado com agregação de Ciência Política e Relações Internacionais da Universidade

do Minho e titular da Cátedra Jean Monnet de Integração Política Europeia. Exerce actualmente funções

de Pró-Reitor na mesma Universidade.
1 Uma primeira versão deste papel foi apresentada no Curso de Política Externa Nacional organizado pelo

Instituto Diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros, em Lisboa, no dia 11 de Janeiro de

2007, com o objectivo fundamental de propiciar uma base de reflexão sobre os desenvolvimentos e

insuficiências da dimensão externa da União.



ajuda à construção nacional, a que não pode nem deve furtar-se. A integração

europeia é também um importante elemento de emulação política para outros

espaços e regiões do globo, que cumpre sublinhar. A par das suas competências em

áreas como a cooperação judicial, a imigração, ou a luta contra a criminalidade

transfronteiriça, coloca-se hoje à União Europeia a exigência política de uma acção

integrada mais forte ao nível dos assuntos externos, da segurança e da defesa. Na

minha óptica, é em função deste quadro internacional complexo que deve ser

pensada a questão de uma capacidade militar própria, mais estruturada, de modo a

poder acudir a situações de crise grave, sobretudo na sua periferia mais próxima.

Ora, a inadequação dos meios militares da União Europeia é manifesta. Neste

sentido, o desenvolvimento de uma solidariedade mútua entre os Estados-membros

e a responsabilidade internacional da UE colocam um desafio real na definição de

uma política externa e segurança comum e de novos instrumentos de defesa.

Afigura-se-me, aliás, uma responsabilidade extraordinária que não deve ser

apartada.

Colocaria as seguintes interrogações iniciais: num mundo globalizado, em

rápida mutação, não deve a Europa desempenhar um papel estabilizador no sistema

internacional e constituir uma referência essencial de paz para inúmeros países e

povos? Não deve a União Europeia ter um papel moderador mais activo no mundo?

Como consegui-lo?

2. A acção externa da União Europeia revisitada: Exigência e institucionalização As preocupa-

ções com a dimensão externa da União Europeia não são recentes. Efectivamente, à

medida que as suas funções se foram adensando, a UE foi alargando o seu domínio

de acção. Basta lembrar o importante papel por ela desempenhado aquando do

Kennedy Round (no âmbito das negociações do GATT), a sua política de ajuda ao

desenvolvimento, ou a vasta rede de acordos de associação e assistência estabele-

cidos ao longo da sua existência entre a Comunidade e um elevado número de paí-

ses de todo o mundo. Contudo, se era perceptível o desenvolvimento de algumas

acções externas comuns da Comunidade, estas situavam-se, até há vinte anos atrás,

predominantemente no domínio económico.

Depois do fracasso da Comunidade Europeia de Defesa em1954, a prioridade

dada à integração económica como um meio para atingir a integração política

acabaria por relegar para segundo plano esta última dimensão. É verdade que a

partir da década de 1970 os Estados-membros começaram a praticar uma discreta
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cooperação política intergovernamental, que gradualmente foi deixando de ser uma

mera “consulta recíproca sobre as questões importantes”, para dar lugar à

Cooperação Política Europeia (CPE) – um mecanismo intergovernamental que tinha

por objectivo harmonizar tanto quanto possível as políticas externas dos Estados-

-membros e, com isso, tentar uma maior influência internacional no apertado

quadro bipolar da Guerra Fria. A ideia de uma plataforma institucional para a

cooperação política externa foi introduzida inicialmente na Cimeira de Haia

(Dezembro de 1969) pelo presidente francês Georges Pompidou, sendo definida

pelo Relatório Davignon (Luxemburgo, Outubro de 1970) em termos da necessidade de

uma maior associação dos Estados-membros na política internacional, isto é, da

procura de um maior protagonismo externo. Por sua vez, o Relatório de Copenhaga

(1973) reitera os desígnios de uma acção concertada em política externa, e, por

último, o Relatório de Londres (1981) estabelece os procedimentos de consultas mútuas.

Mas seria o Acto Único Europeu de 1987 que viria a redefinir o quadro

institucional através do seu Título III, artigo 30; embora as obrigações dos Estados

em política externa se mantivessem voluntárias, os Estados-membros – as Altas Partes

Contratantes segundo os termos do texto – acordam em informar e consultar-se em

assuntos de política externa antes da tomada de posições finais. Porém, matérias

como a segurança e defesa passaram a constituir uma espécie de “tabu” da

integração, situação em parte explicada pelo desaire das tentativas anteriores2, mas

também, e principalmente, pela recusa dos governos nacionais em abdicarem, ou

mesmo em partilharem, o exercício de competências em domínios que constituem

atributos por excelência da soberania. Os limites da CPE em responder em bloco

foram particularmente evidentes em situações de crise como a Guerra do Golfo

(1990/1991)3 e a ex-Jugoslávia. Segundo Pia Wood (1993, 241-242) as tentativas

fracassadas de coordenação tinham sido resultado por um lado da falta de

instituições europeias eficazes, e por outro de “leituras” nacionais das crises

periféricas. O resultado foi a emergência de um gigante económico, mas que se manteve

um pigmeu político, condição esta que tem correspondência na noção de puissance civile

38

2 A já referida tentativa falhada de criar uma Comunidade de Defesa Europeia, logo em 1952, ou, alguns anos

mais tarde, os igualmente mal sucedidos dois planos Fouchet.
3 O papel relativamente modesto desempenhado pela Comunidade neste conflito levaria mesmo Jacques

Delors a afirmar: “[A] guerra do Golfo demonstrou, se era necessário, os limites da influência e da

acção da Comunidade Europeia” (citado em Sidjanski 1996, 297).Em
To

rn
o

da
Q

ue
st

ão
da

Re
pa

rt
iç

ão
de

Po
de

re
s

en
tr

e
a

U
ni

ão
Eu

ro
pe

ia
e

os
Es

ta
do

s-
m

em
br

os
em

M
at

ér
ia

de
Po

lít
ic

a
Ex

te
rn

a

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 36-54



introduzida premonitoriamente por François Duchêne, em 1972. Tornou-se, assim,

por demais evidente que a continuação de tal handicap político incapacitaria a Comu-

nidade no pós-Guerra Fria de assumir as tarefas que lhe eram impostas na cena

internacional pela sua própria condição de actor económico global. As mudanças

ciclópicas que tiveram lugar na Europa Central e de Leste tornaram premente a

necessidade de reforçar a componente mais política da integração. Ora, tal não seria

possível sem recompor o figurino da segurança e defesa europeias, até aí funda-

mentalmente “a cargo” do aliado principal do outro lado do Atlântico – os EUA.

Os líderes europeus decidiram somar à – então a decorrer – conferência

intergovernamental (1990), destinada à criação de uma União Económica e

Monetária, uma segunda CIG dedicada à união política que contava especificamente

entre os seus objectivos a conclusão de um acordo relativo à definição de uma política

externa e de segurança comum (PESC). As negociações para a instituição da PESC pelo

TUE tiveram subjacentes objectivos ambiciosos: por um lado, a Europa procurava

dotar-se de um instrumento adequado a potenciar a segurança no continente europeu

num período de profundas incertezas, marcado por uma nova conjuntura geopolítica

unipolar e com tendências fragmentárias; por outro, figuravam ainda entre as

ambições da nova política comum a consolidação das democracias e economias de

mercado que emergiam nos países da Europa Central e Oriental.

O acordo alcançado pelos Estados-membros nesta matéria ficou plasmado no

segundo pilar do Tratado de Maastricht.Ao reunir numa única política duas dimensões

que há muito andavam separadas, a política externa comunitária e a segurança, os

dirigentes europeus deram um passo importantíssimo na via da união política4.

Porém, ficaria adiada, sine die, a inclusão de uma terceira dimensão de importância vital

para a sobrevivência do projecto europeu: a defesa. Embora o tratado previsse a

definição de uma política de defesa comum como uma espécie de corolário da PESC5,

39

4 De notar que em termos “institucionais” a separação prevaleceu, existindo responsáveis diferentes para a

PESC (o Alto-representante para a PESC) e para as relações comerciais (o comissário das relações

externas). Esta foi aliás uma das questões que fizeram parte da agenda da Convenção sobre o futuro da

União Europeia, tendo o Tratado Constitucional aprovado pelos chefes de Estado e de governo – na

linha da proposta apresentada pelos convencionais – procedido à fusão dos dois cargos através da

criação de um Ministro dos Negócios Estrangeiros da União.
5 No artigo B das disposições comuns do TUE pode ler-se: “[A] União atribui-se como objectivo afirmar a

sua identidade na cena internacional, nomeadamente através da execução de uma política externa e de

segurança comum, que inclua a definição, a prazo, de uma política de defesa comum” [ênfase nossa]. Em
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não foi fornecida qualquer indicação no que respeita ao prazo para a sua

concretização6. À semelhança do que havia acontecido com o terceiro pilar, foi

adoptada para a PESC um mecanismo de tomada de decisão marcadamente

intergovernamental. Em todos os domínios de incidência desta política as decisões

seriam tomadas no seio do Conselho e ficariam sujeitas à regra da unanimidade,

estando prevista a maioria qualificada unicamente para as modalidades de

estabelecimento prático das acções comuns7. Consequentemente, foi vedado à

Comissão o papel de motor da integração neste domínio, ainda que tenha sido

plenamente associada aos trabalhos do Conselho Europeu – em virtude da presença

do presidente da Comissão – e do Comité Político. As disposições do tratado

mantêm uma clara distinção entre a repartição dos poderes e das responsabilidades

nas matérias de competência específica da Comunidade e da União Europeia;

enquanto no pilar comunitário, Comissão e Conselho de Ministros estão no centro

do processo de decisão, já na união política esta posição é ocupada apenas pelo

Conselho (seguindo as orientações gerais do Conselho Europeu)8. Assim, embora

evolua no interior do sistema comunitário e faça uso da rede institucional e

administrativa comunitária, a natureza do processo de decisão no domínio da PESC

é nitidamente mais próxima da cooperação política intergovernamental do que do

modelo comunitário, embora partilhe com este a elevada complexidade.

Para a definição e execução da política externa e de segurança comum, o

Tratado da União Europeia coloca à disposição da União dois instrumentos: as

posições comuns e as acções comuns. De uma maneira geral, o primeiro destes

instrumentos – as posições comuns – correspondem ao que era já praticado no âmbito

da CPE. Trata-se, na verdade, de uma espécie de “nível superior” da já praticada

40

6 Apesar da omissão de prazos, as medidas previstas pelo artigo J4 do TUE (nomeadamente as que se referem

ao papel a desempenhar pela União da Europa Ocidental) podem, como sublinha Sidjanski (1996,

287-288), ser entendidas como uma manifestação de vontade por parte dos Estados-membros de

forjarem progressivamente uma identidade europeia de defesa.
7 Ao contrário do que acontece nas restantes políticas comuns, na PESC existe uma rede dupla de decisão: em

primeiro lugar, o Conselho de Ministros é chamado a decidir por unanimidade sobre a possibilidade

de submissão de certo domínio para a PESC. Caso seja possível a unanimidade, passar-se-á então ao

momento da tomada de decisão, em que será suficiente a maioria qualificada dos membros do

Conselho. Este segundo momento de decisão versará unicamente sobre a forma de pôr em prática as

acções necessárias para cumprir os objectivos propostos para o domínio de actuação concreto que havia

sido, no primeiro momento, submetido à alçada da PESC.
8 Cf. Sidjanski, op. cit., 280.Em
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cooperação sistemática, que leva os Estados a informarem-se e a consultarem-se

mutuamente no Conselho sobre uma questão de política externa que consideram ter

interesse geral. O objectivo é a adopção de acções convergentes, ainda que não

necessariamente comuns, que lhes permitam reforçar a sua capacidade de influência

na cena internacional (sempre que o Conselho considere adequado um nível de

coesão mais elevado definirá uma posição comum). O tratado introduz um novo

instrumento mais preciso e mais restritivo – as acções comuns – que obrigam os Estados-

-membros quer nas suas tomadas de posição, quer na condução da acção.

Efectivamente, ao adoptar uma acção comum o Conselho fixa o alcance, os

objectivos e os meios da mesma, ficando o seu controlo a cargo da presidência que

segundo o artigo J5, ¶ 2 “é responsável pela execução de acções comuns”. Sem

prejuízo do referido, a Comissão está também plenamente associada às tarefas nas

quais participa ainda o comité político, composto por directores políticos dos

ministérios dos Negócios Estrangeiros. Apesar de complexo, este sistema reflecte,

como sublinhou Sidjanski (1996, 281) “a intenção dos Estados-membros de se

dotarem de uma política externa comum mais eficaz do que a simples cooperação

política. Com efeito, a acção comum anuncia um grau superior de coerência, de

unidade e de eficácia da União”.

Outro elemento de significativa importância é a representação da União pela

presidência. De facto, ao atribuir-lhe a responsabilidade pela execução das acções

comuns, o Tratado de Maastricht faz da presidência do Conselho de Ministros a

“porta-voz” da posição assumida por todos os Estados-membros no seu conjunto,

cabendo-lhe, portanto, representá-los nos assuntos da PESC e nas organizações e

conferências internacionais. Esta medida foi em certa medida um “passo atrás” para

a Comissão que viu, deste modo, frustrada a perspectiva de alargamento do seu

papel representativo para além dos assuntos externos de cariz económico. Na linha

do que aconteceu em relação ao processo de tomada de decisão, Maastricht

introduziu também uma clara distinção entre a representação da Comunidade e da

União, o mesmo será dizer entre a integração económica e a integração política.

Apesar desta espécie de “dupla representatividade”9, é visível o esforço dos

41

9 De referir, todavia, que com a criação do Alto-representante para a PESC pelo Tratado de Amesterdão (que

entra em vigor a 1 de Maio de 1999) este dualismo se traduzia, na prática, numa “tripla representação”

(presidência, Comissão e Alto-representante para a PESC), comprometendo seriamente a coerência

indispensável a um desempenho mais eficaz da União na cena internacional. Em
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negociadores do tratado no sentido de reforçar a presença e coerência da União nas

diferentes instituições e organismos internacionais10.

Apesar do seu carácter eminentemente intergovernamental, a Política Externa e

de Segurança Comum não deixa, contudo, de ser um salto de importância

assinalável, na medida em que institucionaliza uma exigência de maior integração da

actuação dos Estados-membros neste domínio. Como resultado, aumenta – ainda

que com limitações – a coerência e eficácia da intervenção da União. Persuado-me

que só falando em “uníssono” nas grandes questões internacionais a União poderá

afirmar a sua influência enquanto actor global de primeira linha no sistema

internacional. Afigura-se-me que mesmo sendo uma política comum “atípica”, a

PESC poderá tornar-se num instrumento privilegiado na edificação de uma

identidade reforçada da União em termos externos.

3. O trabalho do Grupo de Reflexão saído do Conselho Europeu de Corfu e o Tratado de

Amesterdão Os vários conflitos que emergiram após o colapso da União Soviética

e o fraccionamento da Jugoslávia tornaram ainda mais evidente a urgência de

conferir à União Europeia uma maior capacidade de gestão e solução de crises. O

balanço do desempenho europeu na cena internacional – mesmo depois da entrada

em vigor do segundo pilar de Maastricht – foi, no mínimo, modesto, sobretudo se

tivermos em conta que se trata do maior bloco comercial do mundo. Parece, não

obstante, iniludível que a PESC espoletou uma maior aproximação de posições entre

os Estados-membros conferindo-lhes, através de uma actuação mais concertada, um

peso político que não obteriam individualmente. Contribuiu, também, para ampliar

o esforço conjunto da UE perante o espectro alargado de ameaças transnacionais que

ultrapassam cada vez mais a capacidade individual dos Estados. Porém, a

impossibilidade de responder eficazmente às crises no terreno sem recorrer à ajuda

dos Estados Unidos tornou premente a necessidade de uma reforma da política

externa e de segurança comum preconizada por Maastricht.

42

10 A este propósito, destacamos a importante inovação que representam as disposições do artigo J5, n.º 4,

¶ 2 do TUE de acordo com as quais os Estados-membros da União que sejam também membros do

Conselho de Segurança das Nações Unidas, têm o dever de concertar as suas posições e de manter os

outros Estados-membros da União informados. Ainda segundo as indicações do mesmo parágrafo, os

Estados-membros que sejam membros permanentes do Conselho de Segurança têm o dever de

defender no exercício das suas funções as posições e os interesses da União, sem prejuízo das suas

responsabilidades para com a Carta da ONU.Em
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Aproveitando a oportunidade que lhes era conferida pela conferência

intergovernamental de 1996/97, os chefes de Estado e de Governo procuraram

reformular alguns dos aspectos menos bem conseguidos desta política,

nomeadamente no que respeita à coerência e à eficácia. Os objectivos passavam por

reforçar o compromisso político para a definição de uma política externa comum,

dotar a União de melhores e mais eficazes meios operacionais e ultrapassar os

obstáculos resultantes da complexa estrutura de pilares da União. Numa tentativa de

evitar as insufuciências das negociações que antecederam o Tratado de Maastricht,

os chefes de Estado e de Governo, reunidos em Corfu a 24 e 25 de Junho de 1994,

tomaram várias decisões, merecendo especial destaque a criação de um Grupo de

Reflexão (composto por representantes dos ministros dos Negócios Estrangeiros dos

Quinze, por um membro da Comissão e por dois membros do PE), ao qual foi

confiada a preparação da nova conferência intergovernamental. O resultado foi

especialmente visível nas modificações introduzidas no Título V do TUE (artigos 11.º

a 28.º), no acordo interinstitucional entre o PE, o Conselho e Comissão sobre as

disposições relativas ao financiamento da PESC, no protocolo sobre a UEO, e em

quatro declarações suplementares.

Com o Tratado de Amesterdão, assiste-se a um salto qualitativo do segundo pilar

de Maastricht, que viu o seu carácter operacional reforçado, conquanto tenha

continuado dependente da vontade expressa dos Estados-membros. As suas

disposições reforçaram o papel do Conselho Europeu como entidade que define os

princípios e orientações gerais da PESC, incluindo as matérias com implicação no

domínio da defesa (artigo 13.º TUE). Por outro lado, foram especificados os

objectivos desta política (artigo 11.º, n.º 1 TUE), nomeadamente no que respeita à

salvaguarda dos valores comuns, e da independência e integridade da União. Foi

também estabelecida uma cláusula de solidariedade política (artigo 11.º, n.º 2 TUE) que

obrigava os Estados-membros a agir concertadamente. Dotar-se-ia a PESC de

instrumentos mais coerentes (artigo 12.º TUE) e de uma forma de decisão mais

eficaz, merecendo particular destaque as novas “estratégias comuns” decididas pelo

Conselho Europeu e executadas pelo Conselho de Ministros através da adopção de

acções ou posições comuns (artigo 13.º TUE). Ainda assim, não é muito clara a

distinção entre as várias modalidades de decisão, pelo menos no que respeita aos

objectivos definidos para a PESC.

Já no que concerne ao sistema de votação, o Tratado estabeleceu a regra da

unanimidade para as decisões neste domínio, com excepção para os casos em que
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fossem adoptadas “acções comuns ou posições comuns com base numa estratégia

comum [ou] qualquer decisão que dê execução a uma acção comum ou a uma

posição comum”, em que será aplicada a regra da maioria qualificada (artigo 23.º

TUE). Sem surpresa, nas decisões com implicações em matéria de defesa foi mantida

a unanimidade. Embora não previsse a instituição de uma “cooperação reforçada”

no domínio do segundo pilar, o tratado introduziu um outro tipo de “flexibilidade”

sob a forma de uma “abstenção construtiva” (artigo 23.º n.º 1 TUE), que permitia

aos Estados-membros abster-se sem que, com isso, impedissem a aprovação das

decisões11. Desta forma, os Estados-membros que optassem pela abstenção ficavam

dispensados de aplicar a decisão, embora aceitassem que esta vinculava a União.

Como que para “temperar” este avanço foi, todavia, prevista, no ponto 2 do mesmo

artigo, a possibilidade de um Estado bloquear uma decisão (entretanto tomada por

maioria qualificada) invocando “importantes e expressas razões de política

nacional”. Neste caso, o Conselho de Ministros deliberando por maioria qualificada

podia solicitar que a questão fosse submetida ao Conselho Europeu a fim de ser

tomada uma decisão por unanimidade. É de certo modo difícil avaliar o real

aumento de eficácia do processo decisório saído de Amesterdão, ainda que se possa

concluir pela positiva, sobretudo, se “não houver uma interpretação extensiva da

noção de Estratégia Comum para forçar a unanimidade”12.

Noutro plano, a União Europeia continuaria sem personalidade jurídica única,

apesar das vantagens que tal passo, por certo, acarretaria. No entanto, no artigo 24.º

era prevista a possibilidade de o Conselho, deliberando por unanimidade, autorizar

a Comissão a encetar negociações sempre que fosse necessário celebrar um acordo

com Estados ou organizações internacionais. Tal disposição não implicava, contudo,

qualquer transferência de competências dos Estados-membros para a UE. De resto,

no que respeita à representação externa da União poucos progressos foram

conseguidos, tendo este tratado confirmado o anterior modelo da presidência

rotativa (artigo 18.º TUE). Naquilo que pode ser encarado como uma tentativa de

dotar esta representação de maior visibilidade e continuidade, Amesterdão

substituiu o anterior modelo de troika por um novo modelo composto pelo

Conselho da presidência, pela Comissão e pelo secretário-geral do Conselho (que

44

11 A decisão não será aprovada se as abstenções excederem 1/3 dos votos ponderados nos termos do artigo

205.º TCE.
12 Cf. Barros Moura, op. cit., 79.Em
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exerceria também as funções de Alto-representante para a PESC).As partes envolvidas

estavam, porém, longe de terem igual importância. De facto, entre as três, era

possível estabelecer uma hierarquia que reservava claramente à presidência o lugar

cimeiro. Quanto à Comissão, o tratado previa a sua plena associação aos trabalhos,

o que lhe garantia uma certa independência nesta parceria. Por último, ao

Secretário-Geral do Conselho competia assistir a presidência, daqui decorrendo que

o seu lugar na estrutura decisional da PESC dependeria, em grande medida, da sua

relação com a presidência em funções.

Com a nomeação de um Alto-representante para a política externa e de segu-

rança comum, procurou-se sobretudo personalizar a imagem da União neste domínio.

Reconhecida a ineficaz intervenção política da União na vertente externa, resultado,

em grande medida, de uma descoordenação da actuação dos Estados-membros e da

descontinuidade das formações do Conselho13, optou-se por “profissionalizar” a

PESC. A existência de um “senhor PESC” confere maior visibilidade internacional à

União, mas a falta de coordenação interna realmente eficaz e os demasiados “rostos”

que agem em seu nome acabariam por constituir um entrave à edificação de uma

imagem internacional forte e coesa14.

3.1. A nova Unidade de Planeamento de Política e de Alerta Precoce e a

embrionária Identidade Europeia de Segurança e Defesa (IESD)

Também relacionada com a instituição deste cargo está a nova Unidade de Planeamento de

Política e de Alerta Precoce prevista numa Declaração apensa ao Tratado de Amesterdão.

Procurando contrariar a falta de um planeamento antecipado no domínio da PESC,

esta estrutura, colocada precisamente sob a responsabilidade do Alto-representante

para a PESC, visava propiciar uma análise mais aprofundada e sistemática das

percepções europeias acerca dos desenvolvimentos internacionais, bem como

45

13 Subdividido, como se sabe, em inúmeros conselhos especializados.
14 O excesso de “rostos” da União serviu, aliás, de mote a algumas das propostas apresentadas à Convenção

sobre o futuro da Europa, a propósito da reforma institucional. Entre as soluções foi apontada a fusão

do cargo de Alto-representante para a PESC com o do comissário para as relações externas, e a

possibilidade de eleição de um Presidente do Conselho Europeu – medidas que o Tratado Consti-

tucional contemplava – numa tentativa ambiciosa de contrariar aquela que é porventura uma das maio-

res fraquezas da UE a nível externo: a falta de um representante que lhe permita “falar a uma só voz”

e que seja capaz, simultaneamente, de “ombrear” em termos de prestígio com o chefe de Estado de

qualquer país. Em
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formular opções de política que contribuissem para um aumento da capacidade da

UE na prevenção de conflitos. Enquadrada no secretariado-geral do Conselho seria

composta por pessoal proveniente deste órgão, dos Estados-membros, da Comissão

e da UEO. Assim, a sua eficácia dependeria não só dos recursos humanos afectos, mas

também do acesso à informação, nomeadamente a fornecida pelos serviços

diplomáticos nacionais e pelas delegações da Comissão no exterior (Monar and

Wessels 2001, 257). Sendo uma espécie de observatório da política internacional,

esta unidade, se bem sucedida, poderá ter um papel crucial na definição de uma

resposta adequada e, sobretudo, atempada, aos acontecimentos internacionais, por

parte da União.

Compreendendo que seria impossível falar de segurança externa sem ponderar a

questão da defesa, os representantes dos Estados-membros tentaram com Amesterdão

avançar um pouco mais na embrionária Identidade Europeia de Segurança e Defesa (IESD). Desta

forma, o compromisso entre as duas áreas – inevitavelmente interligadas – apareceu

plasmado no artigo 17.º TUE, de acordo com o qual “[A] política externa e de

segurança comum abrange todas as questões relativas à segurança da União, incluindo

a definição gradual de uma política de defesa comum (...)” [sublinhado nosso]. Simultaneamente,

foi reafirmado o papel da UEO – entretanto fundida na PESC com o Tratado de Nice –

como parte integrante do desenvolvimento da União, prevendo-se mesmo a

possibilidade da sua integração na União Europeia. Face à nova conjuntura

internacional, caracterizada sobretudo por conflitos à escala regional, a União deveria

intervir com o intuito de garantir a paz, inserindo-se nesta lógica as chamadas Missões

de Petersberg que incluem acções humanitárias e de evacuação, de manutenção da paz e

forças de combate para a gestão de crises. À UEO caberia preparar e executar as

decisões e acções da União com repercussão em matéria de defesa. Entrevê-se, assim,

nestes “pequenos passos” um esforço dos responsáveis europeus para acrescentar à

União Europeia uma indispensável dimensão de segurança e defesa, já que a

classificação de “potência civil” de Duchêne se tornava insuficiente perante as

ambições de um maior aprofundamento político. Os então quinze Estados-membros

da União Europeia faziam, assim, face a um dilema assente no referido modelo de

potência civil caracterizado pelo uso de instrumentos não-militares e as exigências

doravante mais ambíguas do sistema internacional pós-Guerra Fria. Não se tratou

(nem se trata, na minha óptica), como temeram alguns, de rejeitar a aliança

fundamental com os EUA ou de questionar a importância da NATO, mas de afirmar a

credibilidade da União Europeia como actor internacional, dotando-a dos
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intrumentos necessários a uma actuação externa mais eficaz. Dada a importância de tal

tarefa, previu-se, desde logo, a convocação de uma CIG para rever as disposições sobre

a defesa (artigo 17.º, n.º 5 TUE).

Em suma, qualquer avanço na dimensão da segurança e defesa deverá talvez ser

entendido como um meio privilegiado de aprofundamento político, ao contribuir

para a edificação de uma União capaz de exercer convenientemente as suas

responsabilidades e de fazer valer os seus interesses, ainda que preservando a relação

transatlântica15. Parece-nos, de facto, iniludível que as dramáticas transformações da

cena internacional tornaram imperativo o avanço da Europa neste domínio, tendo em

vista não o fim da parceria EUA – UE, mas a progressiva “equiparação” das partes. Uma

União dotada de maior autonomia em matéria de segurança e defesa, longe de se

tornar um concorrente, poderá ser, em nossa opinião, um aliado precioso para os EUA,

ao mesmo tempo que será capaz de tomar em mãos a protecção dos seus cidadãos.

4. As hesitações de Nice Com o objectivo de conferir uma maior operacionalidade ao

segundo pilar saído de Maastricht, Nice procurou, no seguimento da tentativa

iniciada por Amesterdão, melhorar os procedimentos e instrumentos ao serviço da

Política Externa e de Segurança Comum. Não obstante, como resultado da excessiva

concentração dos negociadores do tratado nas reformas institucionais, o compro-

misso assumido neste domínio acabou por ser bastante parco.

Uma das novidades é a possibilidade de estabelecer uma cooperação reforçada

no âmbito da PESC (artigo 27.ºA – 27.ºE TUE), com a condição de salvaguardar os

valores e servir os interesses da União como um todo. No entanto, o tratado limitou

expressamente a sua incidência à implementação de uma acção comum ou posição

comum, ao mesmo tempo que excluiu a sua aplicação às matérias com implicações

militares ou de defesa16 (artigo 27.ºB TUE). Por outro lado, se no primeiro e

47

15 Os ulteriores desenvolvimentos neste domínio, que abordaremos mais à frente, vêm confirmar esta ideia.

A título de exemplo, veja-se apenas a Declaração de Colónia que refere explicitamente que “a Aliança

continua a ser a base da defesa colectiva dos seus Estados-membros”.
16 De referir que em virtude da extensão deste mecanismo ao segundo pilar, e para evitar ambiguidades

quanto ao seu âmbito de aplicação (que não incluía matérias com implicações militares ou de defesa),

é substituída no n.º 4 do artigo 17.º TUE a expressão “cooperação reforçada” por “cooperação mais

estreita”, procurando-se assim distinguir o instrumento agora colocado à disposição dos Estados na

área da PESC de outro tipo de cooperação que poderá ser estabelecida a nível bilateral entre os membros

da União. Em
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segundo pilares o veto nacional foi eliminado, o mesmo não aconteceu em relação à

PESC onde o “travão de emergência” continuou a poder ser accionado por qualquer

um dos Estados-membros (artigo 27.ºC TUE). No que respeita à celebração de acordos

internacionais no domínio da PESC (artigo 24.º TUE), deixou de ser exigida a

unanimidade para que o Conselho possa deliberar, a menos que tais acordos incidam

sobre uma matéria em relação à qual é exigida unanimidade para a adopção das

decisões internas. Foram também alargadas as funções e responsabilidades do Comité

Político, renomeado Comité Político e de Segurança (CPS), que passou a exercer, sob

responsabilidade do Conselho, o controlo político e a direcção estratégica das

operações de gestão de crises, podendo mesmo, se para tal for autorizado por aquela

instituição, tomar as decisões relevantes no que respeita a uma operação específica

(artigo 25.º TUE). Outra modificação importante diz respeito à figura do representante

especial, com competência nas questões políticas específicas, cuja nomeação pelo

Conselho deixou de estar sujeita à regra da unanimidade (artigo 23.º, n.º 2 TUE).

Finalmente, ao contrário do que acontecia com Amesterdão, assistiu-se com o Tratado

de Nice a uma quase total ausência de referência à União da Europa Ocidental. De

facto, a gradual transferência das tarefas desta organização para a União Europeia,

traduziu-se num “apagar” no tratado das passagens que lhe eram dedicadas17.

No domínio da defesa não foram contempladas quaisquer inovações, perdendo-se

eventualmente uma oportunidade importante para consagrar de jure os consideráveis

avanços concretizados na prática. De facto, de acordo com as decisões do Conselho

Europeu de Colónia de 3 e 4 de Junho de 1999, a União Europeia deveria tornar-se

rapidamente apta a assumir as suas responsabilidades no domínio da prevenção de

conflitos e gestão de crises – as chamadas missões de Petersberg (tal como previsto no artigo

17.º, n.º 2 TUE). Com este objectivo, foi também acordado que a União deveria

estabelecer uma capacidade autónoma para tomar decisões e mesmo conduzir

operações militares, nos conflitos em que a Organização do Tratado do Atlântico Norte

(NATO) não estivesse envolvida.

Por sua vez, no Conselho Europeu de Helsínquia, que teve lugar a 10 e 11 de

Dezembro do mesmo ano, foi ainda decidido que a UE deveria melhorar a eficácia dos

48

17 A única referência à União da Europa Ocidental que se manteve com Nice resulta da possibilidade

contemplada neste tratado de dois ou mais Estados-membros estabelecerem entre si uma cooperação

mais estreita “a nível bilateral, no âmbito da UEO e da NATO, na medida que essa cooperação não

contrarie nem dificulte a cooperação prevista no presente Título [PESC]” (artigo 17.º, n.º 4 TUE).Em
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seus recursos na gestão de crises e a rapidez da sua intervenção. Com este objectivo,

foi estabelecido o chamado headline goal de Helsínquia que consistia na criação de uma

Força Europeia de Reacção Rápida (FERR); em regime de cooperação voluntária nas

operações lideradas pela UE os Estados-membros deveriam ser capazes de, até 2003,

pôr em acção, num prazo de 60 dias, e manter pelo menos durante um ano, um grupo

de 60 000 militares capazes de levar a cabo qualquer uma das tarefas incluídas nas

missões de Petersberg. Esta força deveria ser também totalmente auto-suficiente em termos

militares (incluindo capacidade de comando, controlo e informação, logística e outros

apoios adicionais, nomeadamente reforço aéreo e naval).

Para facilitar o cumprimento das metas traçadas, foi acordada no âmbito do

Conselho a criação de órgãos e estruturas políticas e militares permanentes que

permitam à União “assegurar a necessária orientação política e direcção estratégica a

essas operações, respeitando ao mesmo tempo o quadro institucional único”18. Dada

a necessidade de uma preparação cuidada de estruturas com tão importantes

responsabilidades, ficou também decidido – como medida provisória – criar no

âmbito do Conselho, a partir de Março de 2000, os seguintes orgãos: um comité

político e de segurança provisório, a nível de altos funcionários/embaixadores,

encarregue de dar seguimento – sob a direcção do Comité Político (previsto por

Amesterdão) – às conclusões do Conselho Europeu de Helsínquia, preparando

recomendações sobre o funcionamento futuro da política europeia comum de

segurança e defesa e resolvendo as questões pontuais relacionadas com a PESC, em

contacto estreito com o secretário geral/Alto-representante; um órgão provisório

composto por representantes militares dos estados-maiores dos Estados-membros

aptos a fornecer o aconselhamento militar solicitado pelo comité político e de

segurança provisório; por último, o reforço do secretariado-geral do Conselho por

peritos militares destacados pelos Estados-membros para apoiar nos trabalhos relativos

à Política Europeia Comum de Segurança e Defesa (PECSD)19 e formar o núcleo do futuro Quadro

de Pessoal Militar. Seria ainda reafirmado o papel primordial do secretário-geral do

Conselho, que exerce também as funções de Alto-representante para a PESC, cabendo-lhe

fornecer os necessários estímulos ao aumento da eficácia e visibilidade da PESC e da

PECSD. Neste sentido, deverá contribuir, nos termos do Tratado da União Europeia,

para a formulação, elaboração e execução das decisões políticas.
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18 Cf. União Europeia, Presidência. 1999. “Conclusões do Conselho Europeu de Helsínquia”, 6.
19 A sigla adoptada em relação a esta política varia com os textos comunitários aparecendo, não raramente,

como PESD. Em
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Finalmente, os chefes de Estado e de governo debruçaram-se sobre os aspectos

não militares da gestão de crises pela UE. Assim, com o objectivo de reforçar e

melhorar a coordenação dos instrumentos não-militares – nacionais e colectivos –

de resposta a crises, decidiu-se pela oportunidade de elaborar um Plano de Acção onde

fossem apresentados os objectivos da União e detalhadas as acções específicas e os

passos a dar para desenvolver uma capacidade de reacção rápida de gestão civil de

crises, nomeadamente através do desenvolvimento de uma força de policiamento

civil e da criação de mecanismos de financiamento rápido, como, por exemplo, um

Fundo de Reacção Rápida da Comissão20.

Embora algumas das inovações previstas pelos dois conselhos europeus acima

mencionados permanecessem ainda no papel à data da cimeira de Nice, o Tratado de

Nice não trouxe reais progressos nesta matéria. Começando por confirmar os

compromissos anteriores assumidos, o Conselho Europeu de Nice reafirmou a

vontade de tornar a UE rapidamente operacional em matéria de segurança e defesa21.

A União deveria, assim, assumir as funções de gestão de crises da UEO, tornando-se,

para tal, indispensável o reforço das suas capacidades neste sector, de forma a estar

apta a intervir com, ou sem, recurso aos meios da NATO. Deste modo, como aliás já

era previsto pelo Conselho Europeu de Helsínquia, foi acordada a substituição dos

organismos militares e políticos provisórios, a funcionar desde Março de 2000, por

três novos orgãos permanentes que deveriam ser criados “rápida e indepen-

dentemente” da ratificação do Tratado de Nice: um Comité Político e de Segurança

(CPS), um Comité Militar da União Europeia (CMUE) e o Estado-Maior da União

Europeia (EMUE)22.

O Comité Político e de Segurança Permanente, sediado em Bruxelas, é

composto por representantes nacionais, a nível de altos funcionários/embaixadores,

e tem a seu cargo todos os aspectos da PESC, incluindo a PECSD, de acordo com as

disposições do TUE e sem prejuízo das competências da Comunidade. Na
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20 Ver, por exemplo, Anexo 2 ao Anexo IV: “Relatórios da Presidência”. In União Europeia, Presidência. 1999.

“Conclusões do Conselho Europeu de Helsínquia”.
21 Na Declaração respeitante à Política Europeia de Segurança e Defesa, anexa ao Tratado de Nice, pode ler-se: “[D]e acordo

com os textos aprovados pelo Conselho Europeu de Nice relativos à política europeia de segurança e

defesa (...), o objectivo da União Europeia é que aquela se torne rapidamente operacional” [sublinhado

nosso].
22 Ver Anexo VI “Relatório da Presidência sobre a Política Europeia de Segurança e Defesa” e Anexos III, IV e

VI ao Anexo VI. In União Europeia, Presidência, 2000. “Conclusões do Conselho Europeu de Nice”.Em
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eventualidade de uma operação militar de gestão de crises, cabe ao CPS delinear, sob

a autoridade do Conselho, a direcção estratégica e política da operação. O CPS

fornecerá igualmente orientações ao CMUE.

Por sua vez, o Comité Militar da União Europeia é constituído por chefes do

Estado-Maior, na pessoa dos seus representantes militares, embora reúna ao nível dos

chefes de Estado-Maior sempre que necessário. Este Comité prestará aconselhamento

militar e fará recomendações ao CPS, exercendo também a direcção militar de todas as

actividades militares no âmbito da UE. Sempre que estejam em discussão decisões com

implicações no domínio da defesa, o presidente do CMUE participará nas reuniões do

Conselho.

Finalmente, o Estado-Maior da União Europeia – incluído nas estruturas do

Conselho – desempenhará as funções de peritagem e apoio militar à PECSD, incluindo

a condução de operações militares de gestão de crises lideradas pela UE. Para além

destas, exercerá ainda as funções de alerta precoce, avaliação da situação e

planeamento estratégico para as missões de Petersberg, incluindo a identificação das forças

europeias nacionais e multinacionais.

Apesar da criação destas duas últimas estruturas militares, o Relatório da Presidência sobre

a Política Europeia de Segurança e Defesa deixava claro que a ambicionada capacidade de gestão

de crises e prevenção de conflitos não envolve a criação de um exército europeu e que

a decisão de pôr à disposição destas operações recursos nacionais caberá sempre aos

Estados-membros. Por outro lado, é reafirmada a importância da NATO que continua a

ser a base da defesa colectiva dos seus membros. Tal significa que a criação da Força

Europeia de Reacção Rápida, longe de pôr em causa o papel daquela organização,

contribuirá antes para o estabelecimento de uma parceria estratégica entre a UE e a

NATO na gestão de crises sempre com respeito pela autonomia da capacidade de decisão

das duas organizações. Ficou consagrada, assim, a consulta mútua e a cooperação nas

matérias de segurança, defesa e gestão de crises que envolvam interesses comuns, de

modo a que seja posta em prática a resposta militar mais apropriada.

Por sua vez, para além da importância em termos de parceria com a NATO, o

desenvolvimento de uma capacidade autónoma de reacção rápida como parte

integrante da PESC, teria igualmente como objectivo permitir aos europeus dar uma

resposta mais efectiva e coerente aos pedidos das Nações Unidas ou da Organização

para a Segurança e Cooperação na Europa (OSCE). Facilitar-se-ia, deste modo, uma

cooperação mais estreita entre estas duas organizações internacionais e reforçar-se-ia a

contribuição da União Europeia para a manutenção da paz e segurança internacionais.
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Finalmente, o Relatório da presidência fazia ainda referência ao projecto de

desenvolvimento de capacidades civis nos quatro domínios prioritários identificadas

na cimeira de Santa Maria da Feira de 19 e 20 de Junho de 2000 (polícia, reforço

do Estado de Direito, reforço da administração civil e protecção civil)23. Neste

domínio específico, foi acordado que os Estados-membros deveriam estar aptos, até

2003, a fornecer 5000 polícias para missões internacionais, 1000 dos quais prontos

a ser mobilizados num espaço inferior a 30 dias.

Para concluir, se contabilizarmos os compromissos assumidos pelos represen-

tantes dos Estados-membros nos diversos conselhos europeus desde Amesterdão,

podemos considerar que foram dados passos significativos no domínio da segurança

e defesa. Não obstante, é verdade que a grande maioria destes avanços foi realizada

à margem da moldura institucional e dos procedimentos de decisão da União, não

tendo sido consagrados em letra de tratado. Esta situação, aparentemente incon-

ciliável com o desejo expresso na Declaração relativa à política europeia de segurança e defesa24

de tornar esta política operacional o mais célere possível, parece encontrar explicação

em algumas divergências que opõem Estados como a França, defensor de uma

capacidade de defesa europeia mais autónoma, a outros, como o Reino Unido, que

continua a defender vigorosamente o papel insubstituível da NATO. Uma outra

explicação residiria no facto de alguns membros da União continuarem a defender

a manutenção do carácter intergovernamental do segundo pilar saído de Maastricht,

pelo que os avanços só foram possíveis porque acordados à margem dos tratados sob

a capa de uma “cooperação” que pouco mais implica do que uma parceria

estratégica análoga à promovida entre aliados no quadro tradicional das relações

internacionais. Ainda assim, é de referir que mesmo sem a força jurídica que só a

consagração num tratado lhe poderia conferir, os passos dados neste domínio

representam um indicador positivo da provável evolução, a prazo, para uma política

de segurança e defesa comum, alicerçada nos valores europeus de solidariedade e

dotada dos instrumentos necessários a uma actuação coordenada, coerente e eficaz

por parte dos Estados-membros da União.
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23 Ver União Europeia, Presidência. 2000. “Conclusões do Conselho Europeu de Santa Maria da Feira”.

[www.Europa.eu.int/council/off/conclu/june2000/june2000_pt.pdf] (11.11.2001).
24 Anexa ao Tratado de Nice.Em
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5. Conclusão: A UE precisa mais do que intenções declaratórias Apesar de alguns

progressos, a PESC não foi suficiente para afirmar a identidade internacional da

União no domínio político, revelando, na prática, inúmeras incoerências

conceptuais e fragilidades institucionais e legais. Como observaram de forma

especialmente crítica Regelsberger and Schmalz (2001, 250):

“[T]hey include an insufficient forward planning and analysis capacity, an

unsatisfying vertical and horizontal coherence, the incapability for speedy reactions,

the declaratory character of CFSP decisions often lacking real substance, the highly

disputed financing of joint actions, the low-profile external representation, the lack

of legal personality and of a genuine treaty-making capacity, the inadequate

cooperation in security and defence policy as well as the incapacity for military

action”.

As disposições do Tratado Constitucional apontavam nesta matéria para uma

abordagem mais flexível no domínio da defesa (permitindo aos Estados que podem

e assim o desejam avançar um pouco mais), ainda que as alterações introduzidas

pela CIG – relativamente à proposta apresentada pela Convenção – parecessem

pretender salvaguardar tanto quanto possível a unidade da União num domínio em

que esta tem aparecido, não raras vezes, demasiadamente “fracturada” aos olhos do

mundo. Já no respeita à questão da defesa mútua, isto é, a atitude a tomar pelos

restantes Estados-membros se um deles for alvo de um ataque, os líderes europeus

foram substancialmente menos ambiciosos que os convencionais. Embora mantenha

uma cláusula que prevê uma obrigatoriedade “de auxílio e assistência por todos os

meios ao seu alcance, de acordo com o artigo 51 da Carta das Nações Unidas”

(artigo I-41.º, n.º 7), o TC abandonava a ideia, presente na proposta da Convenção,

de instituir uma “cooperação mais estreita, no âmbito da União” nesta matéria25 e

torna explícito que a referida assistência não poderá afectar as especificidades da

política de segurança e defesa de determinados Estados-membros, naquela que é

uma referência clara à política de neutralidade de alguns dos membros da União.

Ficava, desse modo, reduzida a uma mera “declaração de intenções” uma norma –

53

25 Como consequência, o artigo III-214.º do projecto apresentado pela Convenção que procedia à

enumeração das regras de participação e funcionamento bem como dos processos de decisão inerentes

a esta cooperação foi completamente eliminado pela CIG, deixando de constar do documento final

aprovado pelos líderes europeus. Em
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artigo I-41.º, n.º 7 – que, na versão apresentada pela Convenção, era o que de mais

aproximado com uma “cláusula de defesa colectiva” – semelhante ao artigo 5.º do

Tratado de Washington – tinha sido possível acordar. Não obstante, e talvez para

compensar de alguma forma este passo atrás, os líderes europeus mantiveram

inalterada a “cláusula de solidariedade” prevista pela Convenção. Enunciada no

artigo I-43.º, esta cláusula determinava que a “União e os seus Estados-Membros

actuariam em conjunto, num espírito de solidariedade, se um Estado-Membro for

vítima de um ataque terrorista ou vítima de uma catástrofe natural ou de origem

humana”. Com este fim, a União mobilizaria todos os instrumentos ao seu dispor –

incluindo os meios militares disponibilizados pelos Estados – para prevenir ameaças

terroristas no território dos seus membros; proteger as instituições democráticas e

a população civil de um eventual ataque terrorista; e, prestar assistência a um

Estado-membro no seu território a pedido deste, quer em caso de ataque terrorista,

quer em caso de catástrofe.

Diríamos que as disposições inscritas no Tratado Constitucional em matéria de

PESC e de PCSD – tomadas no cômputo geral, embora limitadas – pareciam indicar

uma progressiva abertura dos Estados-membros tradicionalmente mais reticentes à

possibilidade de a União intentar um real avanço na edificação de uma política de

segurança e defesa europeia verdadeiramente comum. Porém, a manutenção do

carácter estritamente intergovernamental (associado à pura projecção dos interesses

nacionais) destas políticas tornaria (e tornará) certamente menos eficaz o combate

ao padrão de ameaças pós-Guerra Fria, para além de comprometer o propósito

comum e o espírito de solidariedade indispensáveis à salvaguarda dos interesses e

valores comuns que servem de base ao projecto europeu.NE
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A CONSTITUIÇÃO DA República Portuguesa (CRP) prevê que as normas e os princípios do

direito internacional geral ou comum fazem parte integrante do direito português1

ao passo que as normas constantes de convenções internacionais regularmente

ratificadas ou aprovadas vigoram na ordem jurídica interna, após a sua publicação

oficial.2

A CRP dispõe ainda que, tendo em vista a realização de uma justiça

internacional que promova o respeito pelos direitos da pessoa humana e dos povos,

Portugal pode aceitar a jurisdição do Tribunal Penal Internacional (doravante TPI),

nas condições de complementaridade e demais termos estabelecidos no Estatuto de

Roma.3 O Estado Português assinou4 e ratificou5 o Tratado de Roma de 17 de Julho

de 1998, reconhecendo a jurisdição do TPI sobre os core-crimes previstos no Estatuto,

cometidos por seus cidadãos ou sobre o seu território. Portugal é, presentemente,

um dos 100 Estados vinculados pelo Estatuto de Roma.6
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A Incorporação do Estatuto de Roma no Ordenamento

Jurídico Português: Finalmente, uma Jurisdição

Universal de Facto?

* Diplomata no Ministério dos Negócios Estrangeiros. O presente artigo foi seleccionado entre os três melhores
trabalhos do 1.º Curso de Política Externa Nacional 2005/2006. Orientador do trabalho: Professor
Doutor José Alberto Azeredo Lopes.

1 Artigo 8.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa (CRP), de acordo com a VII.ª Revisão Consti-
tucional (2005).

2 Enquanto vincularem internacionalmente o Estado Português, Artigo 8.º, n.º 2, da CRP.
3 Artigo 7.º, n.º 7, da CRP.
4 O Estatuto do Tribunal Penal Internacional foi aberto à assinatura dos Estados em Roma, a 17 de Julho de

1998. Portugal assinou o Estatuto em 7 de Outubro de 1998.
5 O Estatuto de Roma foi aprovado para ratificação pela resolução da Assembleia da República n.º 3/2002

(D.R. n.º 15, I.ª S.-A, de 18/01/2002). Foi ratificado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 2/2002 (D.R. n.º 15, I.ª S.-A, de 18/01/2002). O Estatuto entrou em vigor em relação a Portugal
em 1 de Julho de 2002 (D.R. n.º 190, I.ª S.-A, de 3/10/2005). O depósito do instrumento de ratificação
foi efectuado com uma declaração interpretativa, conforme Art.º 2.º da Resolução da Assembleia da
República n.º 3/2002 de 18 de Janeiro de 2002. (D.R. n.º 107, I.ª S.-A, de 9/05/2002)

6 O Estatuto do Tribunal Penal Internacional entrou em vigor internacionalmente a 1 de Julho de 2002, no
primeiro dia do mês seguinte ao termo de um período de sessenta dias após a sua sexagésima ratificação.
Á data de 14 de Novembro de 2005 o número de Estados parte ao Estatuto eleva-se a 100. Destes, 27 são
membros do grupo de Estados Africanos, 25 do grupo de Estados da Europa Ocidental (e outros), 15 do
grupo de Estados da Europa Oriental, 21 são Estados da América Latina e Caraíbas e 12 são Estados
Asiáticos. Fonte: Site do TPI, disponível em <http://www.icc-cpi.int/asp/statesparties.html>.



O TPI é uma instituição permanente, sedeada em Haia, que possui jurisdição

sobre as pessoas responsáveis pelos crimes de maior gravidade internacional, em

complemento das jurisdições penais nacionais. Para cumprir com as obrigações

decorrentes da sua qualidade de parte ao Estatuto, o Estado Português incorporou as

disposições pertinentes do Estatuto de Roma na ordem jurídica interna, o que foi

realizado pela Lei n.º 31/2004,7 que adaptou a lei penal portuguesa ao Estatuto do

TPI, tipificando as condutas que constituem crimes de violação do direito

internacional humanitário.

Numa perspectiva ampla, a aceitação da jurisdição do TPI por Portugal inscreve-se,

por um lado, no campo do grande desenvolvimento do direito internacional penal8 e

das jurisdições internacionais – permanentes, ad hoc9 ou “internacionalizadas”10 – e,

por outro lado, no correlativo desenvolvimento do direito penal internacional, a que

se assistiu desde o fim da Segunda Guerra Mundial e, em particular, desde o fim da

Guerra Fria, em reacção às graves e reiteradas violações de direitos humanos com que

a História recente tem vindo a presentear a Humanidade.

O direito internacional penal deve aqui ser entendido como o corpo de regras

jurídicas, de fonte internacional, que tem por objecto a infracção internacional, o
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7 Lei penal relativa às violações do direito internacional humanitário, Lei n.º 31/2004, de 22 de Julho (D.R. n.º 171, I.ª S.-A,

de 22/07/04).
8 Sobre o direito internacional penal, em geral, veja-se: Antonio Cassese, International Criminal Law, Oxford University

Press, Oxford, 2003. Claire de Than, Edwin Shorts, International Criminal Law and Human Rights, Sweet &

Maxwell, Londres, 2003. Ilias Bantekas, Susan Nash, Mark Mackarel, International Criminal Law, Cavendish

Publishing Limited, Londres, 2001. M. Cherif Bassiouni, Introduction au droit pénal international, Bruylant,

Bruxelas, 2002.
9 Pelas Resoluções do Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas n.º 827, de 22 de Fevereiro

de 1993, e n.º 955, de 8 de Novembro de 1994, foram criados dois tribunais penais internacionais ad

hoc: respectivamente, o Tribunal Penal Internacional para a ex-Jugoslávia (TPIJ) e o Tribunal Penal

Internacional para o Ruanda (TPIR) com o fim de investigar e julgar os indivíduos responsáveis por

violações graves do direito humanitário internacional. O Estado Português também coopera com esses

tribunais. Veja-se a Lei n.º 102/2001, de 25 de Agosto.
10 Os Tribunais Penais “Internacionalizados” constituem, segundo alguns autores, uma espécie de “terceira

geração” de jurisdições internacionais, após a criação dos tribunais ad hoc e do TPI. Estes tribunais

caracterizam-se pela sua natureza mista, interna e internacional. Do ponto de vista do direito aplicável,

tanto aplicam o direito interno como o direito internacional. Sedeados nos Estados onde se produziram

os factos incriminados, caracterizam-se ainda por serem compostos por juízes internacionais e por

juízes da nacionalidade do Estado territorial, podendo ser criados por um acto formalmente

internacional ou por um acto interno, fazendo neste caso parte da organização judiciária do Estado em

questão. Constituem exemplos desta categoria os casos dos tribunais especiais para a Serra Leoa, para

o Cambodja, para Timor, para o Kosovo e para a Bósnia-Herzegóvina.



“crime internacional”, e ao qual cabe a definição das incriminações relativas às

infracções internacionais e a determinação dos respectivos pressupostos. O direito

internacional penal constitui um ramo do direito internacional público – ainda

relativamente recente, rudimentar, e em rápida evolução – composto por regras de

natureza substantiva e material e por regras de natureza adjectiva e procedimental.

Do ponto de vista substantivo, as suas normas definem os factos passíveis de serem

considerados crimes internacionais, os elementos subjectivos destes e as circuns-

tâncias que implicam a existência ou inexistência de responsabilidade criminal, bem

como as modalidades e condições em que os Estados podem, ou devem, punir os

indivíduos responsáveis por tais factos. Em termos adjectivos este corpo de regras

regula os procedimentos que devem ser respeitados numa acção a decorrer perante

jurisdições internacionais.11

Por se tratar de um ramo do direito internacional público, as fontes formais do

direito internacional penal são também as enunciadas pelo artigo 38.º do Estatuto

do Tribunal Internacional de Justiça. É sabido que o referido elenco se encontra já

algo desactualizado visto não incluir os chamados actos unilaterais. Os actos unilaterais

dos Estados devem ser realçados pois revestem uma grande importância neste

campo, pelo papel que desempenham no âmbito da formação do costume

internacional.12 As regras gerais de interpretação e aplicação de normas são

idênticas, não obstante algumas particularidades e características próprias do direito

internacional penal, das quais se destaca a fortíssima influência do direito interno

na sua formação, em razão de dois factores: Primeiro, porque dado o carácter

rudimentar das normas internacionais, convencionais ou costumeiras, que muitas

vezes se limitam a proibir determinados comportamentos, sem indicar as diversas

consequências legais que daí devem advir, foi aos tribunais internos que coube

definir as modalidades da aplicação prática dessas normas recorrendo, claro, às
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11 Antonio Cassese, International Criminal Law, op. cit., pp. 15-22.
12 Sobre as fontes do direito internacional: Charles Vallée, Hubert Thierry, Jean Combacau, Serge Sur, Droit

International Public, Montchrestien. Paris, 1986, pp. 33-155. Ian Brownlie, Princípios de Direito Internacional

Público, Tradução de Maria Manuela Farrajota et al., Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1997,

pp. 13-41. Jónatas E. M. Machado, Direito Internacional – Do paradigma clássico ao pós-11 de Setembro, Coimbra

Editora, Coimbra, 2004, pp. 89-154. NGuyen Quoc Dinh, Patrick Dailler, Alain Pellet, Direito internacional

público, Tradução de Vítor Marques Coelho, Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 2003, pp. 113-408.

Sobre as fontes do direito internacional penal, em particular: Antonio Cassese, International Criminal Law,

op. cit., pp. 25-37. M. Cherif Bassiouni, Introduction au droit pénal international, op. cit., p. 11 e seguintes.



concepções, instrumentos e institutos do respectivo ordenamento jurídico.

Segundo, porque este corpo de regras de origem interna foi sendo progressivamente

transposto para o plano internacional, preenchendo algumas das lacunas

apresentadas pelo direito internacional penal. Isto faz com que este ramo do direito

possua uma natureza híbrida, podendo ser encarado como direito internacional

impregnado por concepções, princípios e soluções – tanto substantivas como

adjectivas – derivadas do direito interno.13

Por outro lado, já no plano do direito penal internacional, casos mais ou menos

mediatizados, como os casos Eichmann, Pinochet, Bouterse, Hissène Habré ou Cavallo, têm

vindo a acentuar o papel e a importância dos Estados – e do respectivo aparelho

judiciário – na aplicação de um conjunto de normas que têm também como objecto

a punição e repressão dos indivíduos responsáveis pela comissão de crimes

internacionais, fazendo uso da mais lata capacidade de acção dos Estados neste

domínio, designadamente mediante o exercício da chamada jurisdição universal.14

O direito penal internacional15 é tradicionalmente definido como aquele que é

constituído por um corpo de normas, geralmente de fonte interna, destinadas

essencialmente a regular os conflitos de leis no espaço e a assegurar a cooperação penal

internacional, cabendo-lhe dar resposta às questões levantadas pela aplicação interna do

direito penal com elementos de extraneidade. Este ramo do direito debruça-se sobre o

papel dos tribunais internos em matéria de repressão da “criminalidade internacional”,

tanto no que toca ao fundamento da sua competência para julgar tais casos, como no

que diz respeito à lei aplicável pelos mesmos, ou aos problemas e questões que se

colocam em termos de cooperação judiciária internacional.

Mais do que aquilo que distingue estes dois ramos do direito, o que deve ser

aqui realçado é a sua interpenetração prática e a maneira como estas duas disciplinas

dependem uma da outra, de modo a assegurar a plena realização dos seus objectivos

58

13 Antonio Cassese, International Criminal Law, op. cit., pp. 16-19.
14 Para uma lista dos casos mais recentes neste âmbito, incluindo documentação conexa, veja-se: Amnesty

International, Universal Jurisdiction Cases, disponível em <http://web.amnesty.org/web/web.nsf/pages/uj-

cases-eng>.
15 Sobre a distinção, elaborada pela doutrina francesa, entre direito internacional penal e direito penal internacional,

veja-se: Antonio Cassese, International Criminal Law, idem, pp. 15. Christoffer Wong, Criminal act, criminal

jurisdiction and criminal justice, Polpress, Cracóvia, 2004, pp. 26-32. Jorge de Figueiredo Dias, Direito Penal,

Parte Geral, Tomo I, Coimbra Editora, Coimbra, 2004, pp. 194-195. M. Cherif Bassiouni, Introduction au

droit pénal international, op. cit., p. 1.A
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comuns, a saber, a luta contra a impunidade.16 Com efeito, na perspectiva dos órgãos

encarregues de aplicar o direito internacional penal, trata-se no primeiro caso de uma

execução “directa” – aplicação por jurisdições internacionais – enquanto se trata de

uma aplicação “indirecta” quando são os Estados, e seus tribunais, a fazê-lo.17 Aliás, é

este tipo de raciocínio que faz com que certos autores operem uma distinção entre

jurisdição universal, definindo-a como o exercício de jurisdição pelos tribunais internos

sobre crimes internacionais, e jurisdição internacional, definida como a jurisdição exercida

por tribunais internacionais sobre os mesmos crimes.18 Encontramo-nos perante uma

das aplicações da teoria do dédoublement fonctionnel (desdobramento funcional), cara a

Georges Scelle, segundo a qual é aos Estados que incumbe – face à carência institu-

cional da comunidade internacional – o dever de aplicar o direito internacional.

Se é, em teoria, verdade que deviam ser os Estados a punir e reprimir este tipo de

violações do direito – sendo que os Estados “naturalmente” competentes seriam, em

princípio, o Estado no território do qual foram cometidos os factos ou o Estado da

nacionalidade do autor desses factos – é também verdade que, na prática, tal raramente

acontece. As razões para que assim seja são sobejamente conhecidas: Os bens jurídicos

aqui protegidos são valores da humanidade associados à vida e dignidade humanas,

susceptíveis de agressão pelo poder de Estados e de grupos.Trata-se de bens jurídicos

que os Estados poderão não estar – designadamente pelo seu possível envolvimento –

em condições de proteger devidamente.19 Observa-se, com efeito, que os casos de

59

16 Para mais amplos desenvolvimentos sobre o conceito de impunidade, consulte-se: Kai Ambos, Impunidade

por violação dos direitos humanos e o direito penal internacional, in Direito Penal Internacional para a protecção dos

direitos humanos, Simpósio da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e Goethe-Institut de

Lisboa, Fim de Século, 2003, pp. 129-165.
17 M. Cherif Bassiouni, Introduction au droit pénal international, op. cit., pp. 8, 13, 15 e 26.
18 Sobre esta distinção, consulte-se: Anabela Miranda Rodrigues, Princípio da jurisdição penal universal e Tribunal Penal

Internacional: Exclusão ou complementaridade?, in Direito Penal Internacional para a protecção dos direitos

humanos, Simpósio da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e Goethe-Institut de Lisboa, Fim

de Século, 2003, pp. 67 e 71. Cedric Ryngaert, Universal jurisdiction in an ICC era:A role to play for EU member States

with the support of the European Union, Institute for International Law, K.U. Leuven, Working paper n.º 87,

September 2004. Sublinhe-se, no entanto, que certos autores fazem prova de uma análise um pouco mais

elaborada considerando dever ainda distinguir-se consoante os tribunais nacionais aplicam o direito

internacional penal – tal como ele foi definido acima – ou o direito interno, punindo actos a respeito dos

quais o direito internacional dá a todos os Estados liberdade para punir, mas que ele próprio não declara

criminosos. Neste sentido, veja-se: Ian Brownlie, Princípios de Direito Internacional Público, Tradução de Maria

Manuela Farrajota et al., Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1997, pp. 325-326.
19 Maria Fernanda Palma, Tribunal Penal Internacional e Constituição Penal, RPCC, 11, 2001, pp. 7-38. A
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responsabilização individual citados dizem quase sempre respeito a indivíduos cujas

ligações ao aparelho do Estado em questão são bastante estreitas.20

O aparecimento de jurisdições penais internacionais não vem alterar significati-

vamente este estado de coisas. Primeiro, e desde logo, por razões práticas. Ainda que

os diversos tribunais actualmente existentes pudessem exercer plenamente a sua

competência em relação aos crimes internacionais, dificilmente disporiam de meios

materiais e humanos que lhes permitissem abraçar todos os casos de violação das

normas em questão. Para além disso, os referidos tribunais estão submetidos a diversas

limitações de competência, quer estas sejam de ordem material, espacial ou temporal.

No que se refere ao TPI, é sabido que esta instituição só é competente para crimes que

se produzam após a entrada em vigor do Estatuto de Roma, a partir de 1 de Julho de

2002. É portanto fácil compreender que subsiste ainda uma larga margem de actuação

para os ordenamentos jurídicos dos Estados, na implementação e aplicação das normas

e princípios constantes do direito internacional penal.
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20 É por isso importante, neste contexto, distinguir entre a responsabilidade penal individual e a
responsabilidade internacional dos Estados. Se, em direito internacional, está já claramente estabelecido
que os indivíduos são penalmente responsáveis pelos seus actos, tal não é verdade no que concerne os
Estados. A responsabilidade destes não é de natureza penal, mesmo se – no decurso dos trabalhos de
codificação da Comissão do Direito Internacional relativos à responsabilidade internacional dos Estados –
tenha sido estabelecida a distinção entre “crimes” e “delitos” internacionais, entretanto abandonada.
Deve ser realçado que se trata de dois tipos de responsabilidade completamente distintos,
independentes mas que não se auto excluem. Na realidade, a maior parte dos factos que o direito
internacional penal proíbe e pretende punir, quando cometidos por indivíduos, são também passíveis
de vincular a responsabilidade dos Estados em nome dos quais os indivíduos agiram. A única excepção
a esta “dualidade” reside no crime de agressão, visto estar bem estabelecido que a constatação e
existência de um acto estatal de agressão constitui pressuposto do crime individual de agressão e
consequente responsabilização penal individual. Veja-se: Paula Escarameia, Prelúdios de uma nova ordem
mundial: O Tribunal Penal Internacional, in Direito Penal Internacional para a protecção dos direitos humanos,
Simpósio da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e Goethe-Institut de Lisboa, Fim de
Século, 2003, p. 120. Projet de Code des Crimes contre la Paix et la Sécurité de l’Humanité et
Commentaires y relatifs, Annuaire de la Commission du Droit International, 1996, vol.II(2), pp. 31 e
45, disponível em <http://www.un.org/law/ilc/>.
Sobre a responsabilidade internacional dos Estados, consulte-se: Charles Vallée, Hubert Thierry, Jean
Combacau, Serge Sur, Droit International Public, Montchrestien. Paris, 1986, pp. 635-674. Ian Brownlie,
Princípios de Direito Internacional Público, op. cit., pp. 457-540. Jónatas E. M. Machado, Direito Internacional – Do
paradigma clássico ao pós-11 de Setembro, Coimbra Editora, Coimbra, 2004, pp. 491-525. NGuyen Quoc Dinh,
Patrick Dailler, Alain Pellet, Direito internacional público, Tradução de Vítor Marques Coelho, Fundação
Calouste Gulbenkian, Lisboa, 2003, pp. 775-835. Projet d’Articles sur la Responsabilité de l’État pour
Fait Internationalement Illicite et Commentaires y relatifs, Annuaire de la Commission du Droit
International, 2001, vol.II(2), disponível em <http://www.un.org/law/ilc/>. Simone Dreyfus, Droit
des Relations Internationales, Eléments de Droit International Public, Éditions Cujas, Paris, 1987, pp. 175-181.A
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Por estas razões, o direito internacional penal é geralmente considerado como

um direito subsidiário e complementar do direito interno: Subsidiário por só se

dever aplicar quando o direito interno “naturalmente competente” não se puder

impor. A subsidiariedade ilustra o natural primado dos sujeitos primários do direito

internacional público na defesa dos valores da comunidade internacional, no

seguimento do já referido dédoublement fonctionnel; Complementar, na medida em que

deve intervir onde e quando o direito interno não dispuser da força necessária para

assegurar a sua efectiva aplicação. A complementaridade ilustra a legitimidade da

prevalência das jurisdições internacionais quando os Estados não consigam ser, de

facto, os “fiéis depositários” dos valores da comunidade internacional.21

Verifica-se, portanto, que o contributo dos ordenamentos jurídicos internos e

respectivos tribunais foi, e continuará a ser, extremamente importante para a

evolução e positivação do direito internacional penal.

Neste sentido, é curioso constatar como Portugal – que até há bem pouco tempo

não fazia grande “uso” das possibilidades que o direito internacional lhe oferecia, ou

lhe impunha, em termos de exercício da sua competência universal – vem finalmente,

com a incorporação do Estatuto de Roma no ordenamento jurídico interno, atribuir-se

uma jurisdição universal de facto sobre os crimes previstos pelo mesmo. Esta atitude não

só reflecte o peso e o papel que as ordens jurídicas internas têm a desempenhar neste

campo, como parece ilustrar a tendência de alguns Estados em ultrapassar aquilo que

lhes era formalmente exigido pelo Estatuto de Roma, arrogando-se uma jurisdição

universal em relação aos crimes de genocídio, aos crimes contra a humanidade e aos

crimes de guerra. Esta tendência deve ser destacada pois, como adiante se observará,

no estado actual do direito internacional, a licitude ou ilicitude do estabelecimento

unilateral de uma competência universal está ainda por determinar.

Assim, será analisado o conceito de jurisdição universal e tentar-se-á definir o

seu lugar no âmbito dos fundamentos da competência internacional dos Estados (I).

Constatar-se-á de seguida que, em bom rigor, não só a jurisdição exercida pelo TPI

não consubstancia um caso de jurisdição universal, como o Estatuto de Roma não

obriga os Estados parte ao exercício de um tal tipo de jurisdição, embora Portugal,

ao adoptar a Lei n.º 31/2004, se tenha atribuído uma jurisdição universal de facto

sobre os crimes previstos pelo Estatuto (II).
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21 Maria Fernanda Palma, op. cit., pp. 9-13. A
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I – O Conceito de Jurisdição Universal como Fundamento da Competência dos Estados:

Quid Juris? A jurisdição refere-se a aspectos específicos da competência geral dos

Estados,22 muitas vezes referidos como “soberania”. Uma das características da

soberania consiste no exercício de poderes de jurisdição. A jurisdição constitui,

portanto, um dos aspectos da soberania e refere-se ao exercício de competências de

ordem legislativa (prescritiva ou normativa), judiciária (adjudicatória, judicial ou

jurisdicional) e executiva (administrativa ou compulsória).23

Com efeito, são três os tipos de jurisdição cujo exercício é reconhecido aos

Estados soberanos pelo direito internacional público: A competência legislativa, a

competência judiciária e a competência executiva. Enquanto com a primeira competência se

tem em vista a actividade do poder legislativo e com a segunda a actividade dos

órgãos judiciários, o terceiro tipo de competência tem em vista a actividade das

autoridades dotadas de poderes destinados a assegurar a eficácia e o respeito da lei,

bem como a aplicação das decisões dos tribunais. A competência legislativa pode ser

definida como o poder que o Estado dispõe de criar regras e normas, de aplicação

geral ou individual, através dos seus órgãos legalmente constituídos. A competência

judiciária é entendida como o poder do Estado de utilizar os seus tribunais para

assegurar a efectiva interpretação e aplicação das normas criadas no exercício da sua

competência legislativa. Enfim, a competência executiva é definida como o poder de

aplicar uma regra geral ou individual mediante actos materiais de execução, poden-

do soldar-se pela utilização de prerrogativas de força pública e pela coerção.

62

22 Sobre o tema da competência dos Estados e seus fundamentos pode consultar-se: Ángel Sánchez Legido,
Jurisdicción Universal Penal y Derecho Internacional,Tirant Lo Blanch,Valencia, 2004. Brigitte Stern, Quelques observations
sur les règles internationales relatives à l’application extraterritoriale du droit,AFDI, Éditions du CNRS, Paris, 1986, pp. 7-52.
Christoffer Wong, op. cit., pp. 54-116. Christopher L. Blakesley, Extraterritorial jurisdiction, in International
Criminal Law, II, Procedure, coordenação de M. Cherif Bassiouni,Transnational Publishers Inc., Nova Iorque,
1986, pp. 3-53. Darrel C. Menthe, Jurisdiction in Cyberspace:A Theory of International Spaces, 4 Mich.Telecomm.Tech.
L. Rev. 69, 1998, pp. 69-103. Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., pp. 194-218. Julien J. E. Schutte, O direito
internacional público e a competência extraterritorial em matéria penal, RPCC, 1, 1993, pp. 11-52. Michael Akehurst,
Jurisdiction in International Law, in Jurisdiction in International Law, coordenação de W. Michael Reisman,Ashgate,
Dartmouth, 1999, pp. 25-137.

23 A terminologia utilizada para designar estas formas de competência varia bastante de autor para autor. No
vocabulário jurídico de língua inglesa, para além de legislative jurisdiction, judicial jurisdiction e executive jurisdiction
(vocabulário empregue por Michael Akehurst, Jurisdiction in international law, op. cit., p. 25) também é comum a
utilização das expressões jurisdiction to prescribe, jurisdiction to adjudicate e jurisdiction to enforce, enquanto em Francês
se utilizam respectivamente as expressões compétence normative, compétence juridictionnelle e compétence d’exécution.
Outros autores privilegiam uma análise dualista, referindo-se unicamente à competência legislativa e
executiva. Ángel Sánchez Legido, op. cit., pp. 21-26. Ian Brownlie, op. cit., pp. 319-342. Jónatas E. M. Machado,
op. cit., pp. 187-190. Julien J. E. Schutte, op. cit., p. 15. NGuyen Quoc Dinh, op. cit., pp. 472-525.A
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Os Estados não dispõem de igual liberdade de acção no exercício de cada um

destes tipos de competência, designadamente do ponto de vista espacial.24 Coloca-se

assim a questão de saber até que ponto é que os ordenamentos jurídicos internos

são competentes para exercer jurisdição em matéria penal25 e quais são as normas

internacionais que delimitam o exercício dessa competência. De momento, basta

sublinhar que o exercício de cada um destes tipos de competências requer a

existência de algum nexo com o Estado, de maneira a fornecer uma base jurídica e

a fundamentar tal acção.

Para tal, após a descrição das bases clássicas de competência do Estados (A), ver-

se-á qual é o lugar ocupado pela jurisdição universal neste contexto, propondo uma

definição do conceito (B), analisando seguidamente as suas modalidades e a questão

da sua licitude em direito internacional (C).

Antes, parece conveniente realçar um ponto de importância fundamental:

Aquilo que seguidamente será apresentado com o “direito comum” da competência

dos Estados resulta da prática estadual nesta matéria. Dito de outro modo: A “prova”

daquilo que os Estados se podem permitir neste contexto é-nos fornecida pelo

“mínimo denominador comum” dos seus próprios actos unilaterais, das suas

práticas e comportamentos. Recorde-se que nos encontramos num sistema onde os

Estados são, simultaneamente, “legisladores” e sujeitos do direito internacional

público. Esta característica única do direito internacional deve estar sempre presente

em mente no decurso dos desenvolvimentos que se seguem.

A) Os fundamentos clássicos da competência dos Estados em direito

internacional: O território, a nacionalidade e a protecção da “soberania” ou dos

interesses fundamentais do Estado.

É interessante constatar a coincidência entre as três bases de competência clássicas –

território, nacionalidade, “soberania” ou “interesses do Estado” – e os três elementos,

63

24 Costuma afirmar-se que, enquanto o exercício da competência de execução se deve limitar espacialmente ao

território do Estado que a exerce, salvo a existência de excepções costumeiras ou convencionais, o

exercício da competência normativa e da competência judiciária pode ter um âmbito de aplicação

extraterritorial, salvo proibição expressa do direito internacional. Sobre esta questão, consulte-se a decisão

do Tribunal Permanente de justiça Internacional no caso Lotus. S.S. Lotus (França/Turquia), TPJI, 7 de

Setembro de 1927, série A, n.º 10.
25 Sobre a jurisdição em matéria civil, cujo estudo deve ser efectuado no âmbito do direito internacional

privado, veja-se: Ian Brownlie, op. cit., pp. 320. Michael Akehurst, op. cit., pp. 50-59. A
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apontados pela doutrina clássica, como sendo constitutivos do Estado:26 território,

população e governo.27 Verifica-se que cada um destes elementos constitutivos fornece

uma base jurídica para o exercício da competência por parte do Estado soberano. Com

efeito, a doutrina clássica do direito internacional requer, de um modo geral, a

existência de três conexões para fundamentar a competência dos Estados: a

territorialidade, a nacionalidade, e a protecção da soberania ou dos interesses

fundamentais do Estado.28 Com base nestes fundamentos, os Estados exercem as três

formas de competência (normativa, judiciária e executiva) acima referidas.

No campo da competência internacional dos Estados, alguma doutrina

distingue entre competências “internas” e “externas”29. As chamadas competências

“internas” são as únicas que aqui nos interessam,30 devendo ser vistas como o

fundamento do exercício das competências do Estado soberano em direito

internacional público, i.e., como o “título” que legitima o exercício da jurisdição

pelos Estados.
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26 Sobre os elementos constitutivos do Estado e o conceito de soberania, consulte-se: Charles Vallée, Hubert

Thierry, Jean Combacau, Serge Sur, op. cit., pp. 210-283. Ian Brownlie, op. cit., pp. 83-97. Jónatas E. M.

Machado, op. cit., pp. 155-192. NGuyen Quoc Dinh, Patrick Dailler, Alain Pellet, op. cit., pp. 417-472.
27 Esta “coincidência”verifica-se sobretudo no âmbito da competência legislativa (ou normativa) do Estado.

Brigitte Stern, Quelques observations.., op. cit., p. 23.
28 Deve realçar-se que esta apresentação geral tripartida nem sempre é seguida por todos os autores. Com

efeito, alguma doutrina faz das subdivisões existentes no interior de cada um dos três fundamentos

aqui apresentados categorias autónomas de competência. Esta tendência é notória em matéria penal.

Veja-se, por exemplo: Christoffer Wong, op. cit., pp. 63-116. Darrel C. Menthe, op. cit., pp. 71-73. Jónatas

E. M. Machado, op. cit., pp. 188-190.
29 Sobre esta distinção veja-se NGuyen Quoc Dinh, Patrick Dailler, Alain Pellet, op. cit., pp. 473-474.
30 Alguns autores tratam indistintamente, sob o título “Competência Internacional do Estado” do aspecto

interno ou externo das competências dos Estados. Para aqueles que fazem a distinção é habitual

enunciar, sob o título de competências “externas”, o Jus Tractuum (capacidade de contactar, de firmar

Tratados internacionais), o Jus Legationis (capacidade de manter relações diplomáticas), a capacidade de

apresentar uma reclamação internacional e, por fim, a capacidade de utilizar a coerção nas relações

internacionais (sob reserva das normas relativas ao uso da força em direito internacional). Estes quatro

pontos são muitas vezes apresentadas como “direitos” ou “competências” dos Estados. Na realidade,

parece ser mais correcto vê-las como “atributos” da personalidade destes, cujo estudo deve ser

conduzido no âmbito do binómio personalidade/capacidade jurídica dos sujeitos do direito

internacional. Não querendo entrar no debate doutrinal relativo à identificação dos sujeitos do direito

internacional, parece ser possível afirmar que todo e qualquer sujeito “clássico” do direito

internacional (Estados e organizações internacionais intergovernamentais) possui, numa maior ou

menor medida (salvo no tocante ao uso da força), estes atributos, enquanto que as competências

“internas” – contexto no qual se insere este estudo – só aos Estados dizem respeito. Para uma crítica

da utilização da expressão “direitos”, veja-se, por exemplo, Simone Dreyfus, op. cit., p. 82.A
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Os “títulos” que a teoria clássica do direito internacional reconhece como base

geral, como fundamento genérico, da competência internacional dos Estados

podem ser sumariamente enunciados do seguinte modo:

Competência em função do território (Princípio da territorialidade, também

designado por Jurisdição territorial ou Competência territorial). De um modo geral esta

define-se como o poder dos Estados de estabelecer a sua competência relativamente

a factos praticados no seu território. É incontestável que o Estado tem competência

em relação a bens, pessoas ou factos que se produzam no seu território, tal como

este último é definido pelo direito internacional público. No âmbito penal isto

significa, na prática, que os Estados possuem o direito de aplicar a sua legislação a

todos os factos que se produzam no seu território, independentemente da

nacionalidade dos autores ou das vítimas dos mesmos.

Em matéria penal, é comum distinguir entre territorialidade objectiva e subjectiva.31 A

teoria da competência territorial objectiva atribui jurisdição ao Estado quando o facto

incriminado produziu efeitos no interior desse Estado, ainda que os elementos

constitutivos desse crime se tenham produzido no exterior. Já a teoria da competência

territorial subjectiva atribui competência ao Estado quando pelo menos um dos

elementos constitutivos materiais do crime em questão se produziu no interior

desse mesmo Estado.

O território serve também de base de jurisdição por via da sua utilização

fictícia. A ficção jurídica da exterritorialidade,32 em virtude da qual se considera que os

factos produzidos a bordo de veículos – navios ou aeronaves – foram realizados sobre

65

31 Para aprofundar a distinção entre territorialidade objectiva e subjectiva, consulte-se por exemplo: Brigitte

Stern, Quelques observations.., op. cit., p. 24. Christoffer Wong, op. cit., pp. 66-86. Christopher L. Blakesley,

op. cit., p. 11 e seguintes. Ilias Bantekas, Susan Nash, Mark Mackarel, op. cit., Capítulo 2.2.. Claire de Than,

Edwin Shorts, op. cit., pp. 38-39.
32 Alguma doutrina distingue entre extraterritorialidade e exterritorialidade. Enquanto o uso da primeira expressão

está reservado aos casos de aplicação extraterritorial da lei de um dado Estado (das normas que

compõem o seu ordenamento jurídico), a segunda refere-se à ficção jurídica pela qual se considera que

determinados espaços constituem porções de território, como é o caso dos navios, aeronaves ou locais

das representações e missões diplomáticas do Estado no estrangeiro. Esta distinção terminológica não

parece ter sido acolhida no vocabulário jurídico português, sendo comum a utilização do vocábulo

“extraterritorialidade” para designar indistintamente as duas situações. Sobre esta questão, consulte-se:

Charles Vallée, Hubert Thierry, Jean Combacau, Serge Sur, op. cit., p. 323 e 334-350. Henrique Eiras,

Guilhermina Fortes, Dicionário de Direito Penal e Processo Penal, Quid Juris, Lisboa, 2005, pp. 42 e 333-336.

João Melo Franco, Herlander Antunes Martins, Dicionário de Conceitos e Princípios Jurídicos, Almedina,

Coimbra, 1993, p. 417. Manuel Lopes Maia Gonçalves, Código Penal Português – Anotado e Comentado, 16.ª edição,

Almedina, Coimbra, 2004, pp. 65-76. A
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o território do Estado do pavilhão,33 ou da matrícula,34 constitui um prolongamento

do princípio da territorialidade, permitindo a aplicação de princípio do ordenamento

jurídico do Estado a factos que aí se produzam.

No ordenamento jurídico português o princípio da territorialidade constitui o

princípio-base de aplicação da lei penal, estando previsto no Artigo 4.º do CP, que

consagra também a ficção da exterritorialidade, enquanto o Artigo 7.º do mesmo Código

resolve as questões levantadas pela distinção entre territorialidade objectiva e

subjectiva, em termos de determinação do locus delicti, adoptando uma solução mista

ou plurilateral.35

Em direito internacional, e no que se refere à jurisdição penal, tanto o princípio

geral – da territorialidade de aplicação da lei penal – como a existência de excepções

encontram-se bem estabelecidas. Se a territorialidade constitui a regra geral,36 é

igualmente verdade que todos os ordenamentos jurídicos prevêem casos de aplicação

extraterritorial da sua lei penal, fazendo-o com maior ou menor amplitude, e com

base neste ou naquele fundamento.37

Esta aplicação extraterritorial pode dar-se com base nos critérios que se seguem:

Competência em função da nacionalidade (Princípio da nacionalidade, também

designado por Jurisdição pessoal ou Competência pessoal). A nacionalidade pode ser definida

como o vínculo jurídico que liga uma pessoa, física ou colectiva, a um dado Estado.38

A nacionalidade é, ao mesmo tempo, um instituto de direito interno e de direito

internacional, preenchendo no entanto uma função diferente em relação a cada uma

dessas ordens jurídicas.39 Na ordem internacional, o conceito de nacionalidade

pretende vincular legalmente uma pessoa a um determinado Estado, de modo a

permitir a este último o exercício de competência em relação a essa pessoa.40 A seguir

à territorialidade, a nacionalidade constitui uma das conexões mais fortes e bem
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33 No caso dos navios.
34 No caso das aeronaves.
35 Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., pp. 196-203. Manuel Lopes Maia Gonçalves, Código Penal Português, op. cit.,

pp. 65-67 e 77-79.
36 Veja-se o supracitado Acórdão S.S. Lotus (França/Turquia), T.P.J.I., 7 de Setembro de 1927, série A, n.º 10.
37 Ángel Sánchez Legido, op. cit., pp. 26-32.
38 Ana Prata, Dicionário Jurídico, Almedina, Coimbra, 2005, pp. 222 e 777. Raymond Guillien (Coordenação),

Lexique de termes juridiques, Dalloz, Paris, 1985, p. 299. João Melo Franco, Herlander Antunes Martins,
op. cit., pp. 577-578.

39 Sobre a função da nacionalidade na ordem jurídica interna e internacional, veja-se: Charles Vallée, Hubert
Thierry, Jean Combacau, Serge Sur, op. cit., pp. 294-296.

40 Charles Vallée, Hubert Thierry, Jean Combacau, Serge Sur, idem, p. 295.A
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estabelecidas. Saliente-se que só os Estados a podem invocar a seu favor e que são estes

que determinam discricionariamente as condições da sua concessão.41

Este vínculo abrange as pessoas físicas, mas também as pessoas colectivas (as

sociedades) e certas coisas, ou bens, como os navios, aeronaves, engenhos espaciais

e plataformas petrolíferas. Embora esteja bem estabelecida a natureza do vínculo que

une os Estados a estes bens – i.e., a nacionalidade – é possível afirmar que os Estados

preferem recorrer à ficção jurídica da exterritorialidade quando se trata de fundamentar

o exercício da sua competência penal. Parece, com efeito, ser mais fácil justificar o

exercício de uma tal jurisdição aos factos que aí se produzam recorrendo a uma

conexão territorial, ainda que fictícia – talvez em razão da vertente espacial que assim

lhe é imprimida – do que pela utilização da conexão pessoal.

Mais uma vez, em matéria criminal, é habitual distinguir entre competência pessoal

activa, em função da nacionalidade do autor do facto, e competência pessoal passiva, em

função da nacionalidade da vítima. Enquanto o princípio da nacionalidade activa se

encontra bem estabelecido na prática dos Estados como base de competência, a

consagração da competência pessoal passiva parece ser mais recente. Várias razões

terão contribuído para tal: Primeiro, porque o exercício deste tipo de competência

por um Estado traduz implicitamente uma desconfiança quanto à capacidade da lei

penal estrangeira em proteger condignamente os seus nacionais. Depois, porque se

trata de uma base de competência pouco eficaz em termos de prevenção dos

conflitos de jurisdição entre ordens jurídicas. Enfim, porque é sobre o alegado autor

do facto incriminado que um Estado deve agir, com o fim de o submeter ao seu

procedimento penal, e não sobre a vítima.42 Seja como for, não obstante constituir

talvez o mais controverso dos fundamentos da competência dos Estados, é certo que

esta base de jurisdição parece estar a fazer objecto de uma aceitação cada vez mais

larga, nomeadamente no âmbito da reacção ao terrorismo internacional.43

A ordem jurídica portuguesa acolhe o princípio da nacionalidade, nas suas duas

variantes, consagrando-o no Artigo 5.º-1/c) do CP. Em virtude desta disposição, a lei

penal portuguesa é aplicável a factos cometidos fora do território nacional, por

portugueses, ou por estrangeiros contra portugueses, mediante a verificação de uma

tripla condição: Que os agentes sejam encontrados em Portugal; que tais factos sejam
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41 NGuyen Quoc Dinh, Patrick Dailler, Alain Pellet, op. cit., pp. 503-513.
42 Sobre as causas da menor aceitação da competência pessoal passiva: Charles Vallée, Hubert Thierry, Jean

Combacau, Serge Sur, op. cit., p. 341. Christoffer Wong, op. cit., pp. 94-98. Darrel C. Menthe, op. cit., p. 72.
43 Ángel Sánchez Legido, op. cit., p. 35. Claire de Than, Edwin Shorts, op. cit., pp. 44-45. A
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puníveis pela legislação do lugar em que foram praticados (princípio da dupla incriminação),

salvo quando nesse lugar não se exercer poder punitivo; e que esses factos constituam

crime que admita extradição e esta não possa ser concedida.44

Assinale-se ainda que a aplicação da lei penal portuguesa pode ser restringida,

cada vez que a lei do local de comissão dos factos se mostrar, em concreto, mais

favorável ao agente (lex mitior), em virtude do estipulado no Artigo 6.º-2 do CP.

Competência em função da “soberania” ou da protecção dos interesses

fundamentais do Estado (Princípio protector, da protecção ou da defesa dos interesses nacionais).

Está também bem estabelecido que os Estados podem assumir jurisdição sobre certos

factos praticados no estrangeiro, por estrangeiros, em razão do grave prejuízo causado

à segurança do Estado e aos seus interesses fundamentais.

No que toca à esta terceira base de competência, a doutrina faz prova de uma maior

variação quanto à nomenclatura utilizada.45 O ponto comum das diversas expressões

utilizadas – competência real,46 competência relativa aos serviços públicos,47 protecção dos interesses

fundamentais do Estado – parece residir na ideia de protecção do Estado, dos seus interesses

soberanos e funções intrínsecas. Este título de competência é geralmente invocado

quando a “vítima” é o próprio Estado, o Governo, ou quando a sua soberania é passível

de ser atingida.A aplicação extraterritorial da lei justifica-se porque muitas ordens jurídicas

não punem factos, ainda que praticados no seu território, quando estes têm por

resultado a lesão de bens jurídicos próprios de outro país. Os Estados vêem-se assim na

obrigação de assegurar a protecção de alguns dos seus interesses específicos

independentemente do lugar de comissão do facto ou da nacionalidade de seu autor.
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44 Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., pp. 203-211. Manuel Lopes Maia Gonçalves, Código Penal Português, op. cit.,
pp. 65-74.

45 Destaque-se a apresentação efectuada por Brigitte Stern, que se refere a esta base de competência como sendo
justificada pela “soberania”, subdividindo-a em Princípio de protecção/competência real, competência
relativa aos serviços públicos, e que inclui aqui – numa terceira categoria – a competência fundada no
princípio da universalidade. Brigitte Stern, Quelques observations…, op. cit., pp. 25-26.

46 O princípio protector está na base daquilo que é designado por alguma doutrina, nomeadamente francesa,
por competência real, que se justifica pela natureza da infracção. Charles Vallée, Hubert Thierry, Jean
Combacau, Serge Sur, op. cit., p. 340. Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., p. 212.

47 Visto que o Estado é também um conjunto de serviços públicos dirigidos pelos poderes públicos, foi
sustentado – essencialmente por Basdevant e pela doutrina francesa – que este possui uma competência
em razão dos seus serviços públicos, com vista à sua organização, ao seu funcionamento e sua defesa. Este
tipo de competência justificaria, em parte, os regimes especiais que regem os serviços diplomáticos e
consulares no estrangeiro ou ainda as forças armadas estacionadas em território estrangeiro. Charles
Vallée, Hubert Thierry, Jean Combacau, Serge Sur, op. cit., p. 340. NGuyen Quoc Dinh, Patrick Dailler, Alain
Pellet, op. cit., pp. 513-515.A
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As infracções geralmente abrangidas por esta base de competência são aquelas

que visam atingir a segurança do Estado (espionagem, falsificação de selos e marcas

oficiais), os seus agentes (atentados contra agentes e funcionários ou contra as suas

missões e locais diplomáticos ou consulares), o funcionamento do seu sistema

económico e monetário (falsificação da sua moeda), ou ainda a sua legislação relativa

à imigração.48

Este princípio é acolhido no ordenamento jurídico nacional em virtude do

disposto no Artigo 5.º-1/a), do CP.49 O referido artigo enumera os casos de

aplicação extraterritorial da lei penal portuguesa em razão do princípio da defesa

dos interesses nacionais, indicando taxativamente os factos relativamente aos quais

este se aplica.50 Refira-se ainda que o exercício desta base de competência não se

69

48 Ángel Sánchez Legido, op. cit., p. 36.
49 Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., pp. 211-213. Manuel Lopes Maia Gonçalves, Código Penal Português, op. cit.,

pp. 65-74.
50 As disposições do CP abrangidas por esta enumeração são as seguintes: Artigo 221.º (Burla informática),

Artigo 262.º (Contrafacção de moeda), Artigo 263.º (Depreciação do valor de moeda metálica), Artigo
264.º (Passagem de moeda falsa de concerto com o falsificador),Artigo 265.º (Passagem de moeda falsa),
Artigo 266.º (Aquisição de moeda falsa para ser posta em circulação), Artigo 267.º (Títulos equiparados
a moeda), Artigo 268.º (Contrafacção de valores selados), Artigo 269.º (Contrafacção de selos, cunhos,
marcas ou chancelas), Artigo 270.º (Pesos e medidas falsos), Artigo 271.º (Actos preparatórios dos factos
previstos nos artigos 262.º, 263.º, 268.º-1, 269.º-1, 270.º), Artigo 308.º (traição à pátria), Artigo 316.º
(Violação de segredo de Estado), Artigo 317.º (Espionagem), Artigo 318.º (Meio de prova de interesse
nacional), Artigo 319.º (Infidelidade diplomática), Artigo 320.º (Usurpação de autoridade pública
portuguesa), Artigo 321.º (Entrega ilícita de pessoa a autoridade estrangeira), Artigo 324.º (Alteração
violenta do estado de direito), Artigo 326.º (Incitamento à guerra civil ou à alteração violenta do Estado
de direito), Artigo 327.º (Atentado contra o Presidente da República), Artigo 328.º (Ofensa à honra do
Presidente da República), Artigo 329.º (Sabotagem), Artigo 330.º (Incitamento à desobediência
colectiva), Artigo 331.º (Ligações com o estrangeiro), Artigo 332.º (Ultraje de símbolos nacionais e
regionais), Artigo 333.º (Coacção contra órgãos constitucionais), Artigo 334.º (Perturbação do
funcionamento de órgão constitucional), Artigo 335.º (Tráfico de influência), Artigo 336.º (Falsificação
do recenseamento eleitoral), Artigo 337.º (Obstrução à inscrição de eleitor), Artigo 338.º (Perturbação
de assembleia eleitoral),Artigo 339.º (Fraude em eleição),Artigo 340.º (Coacção de eleitor),Artigo 341.º
(Fraude e corrupção de eleitor), Artigo 342.º (Violação do segredo de escrutínio), Artigo 343.º
(Agravação das penas previstas nos artigos 336.º a 342.º), Artigo 344.º (Actos preparatórios dos factos
previstos nos artigos 308.º a 317.º e 325.º a 327.º), Artigo 345.º (Atenuação especial das penas previstas
para os crimes contra a segurança do Estado). Constata-se que algumas das infracções aqui tipificadas
escapam à justificação apresentada para a existência do princípio de protecção acima apresentada, v.g.,
aplicação da lei penal nacional a estrangeiros, visto que alguns dos factos previstos pela lei portuguesa
neste contexto, só podem ser cometidos por portugueses (traição à pátria ou infidelidade diplomática,
por exemplo). A razão para tal parece resultar do seguinte facto: ao contrário do que acontece com o
princípio da nacionalidade, cujo exercício está submetido à reunião das três condições previstas na alínea
c) do Artigo 5.º, o exercício do princípio de defesa dos interesses nacionais não sofre de uma tal limitação.
Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., p. 205, § 20. A
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encontra submetido ao princípio da dupla incriminação nem à regra da aplicação da

lei que seja concretamente mais favorável ao agente.51

Conclui-se que os princípios que regem a atribuição de competência aos

Estados pressupõem a existência de um elemento de conexão, de um ponto de

contacto, entre o facto em questão e a ordem jurídica nacional que reivindica essa

competência.52 Duas ordens de ideias parecem fundamentar a necessidade de uma

tal conexão: Por um lado, trata-se de legitimar o exercício da competência pelo

Estado que a reivindica. Por outro lado, são assim eliminadas, ou pelo menos

reduzidas, as hipóteses de conflitos de jurisdição entre ordens jurídicas.

O direito internacional faz prova de alguma indefinição neste aspecto, pois não

existe um corpo sistematizado de regras claras e precisas susceptíveis de resolver os

eventuais conflitos de competência.

Estes princípios não assumem, regra geral, igual hierarquia.53 Será correcto afirmar

a existência de um princípio-base, constituído pela territorialidade, enquanto os

restantes princípios acima referidos são habitualmente considerados como acessórios,

complementares ou subsidiários. De um modo geral, a territorialidade “prima” sobre

a extraterritorialidade. Não é difícil aceitar, em abstracto, que a existência de uma

conexão territorial tenha mais “peso” do que, por exemplo, uma conexão pessoal ou

universal, em termos de legitimação e fundamentação da competência dos Estados. No

entanto, estes princípios destinam-se a reger situações concretas, o que faz com que, na

prática, não seja possível estabelecer uma hierarquia precisa e definida entre eles. Com

efeito, nenhuma destas bases de jurisdição prima, de modo absoluto, sobre as outras,

podendo quando muito falar-se de um suposto primado da competência relativa aos

serviços públicos mas, sublinhe-se, mediante o consentimento do Estado sobre o

território do qual esta competência se exerce.54 O princípio geral de resolução de

conflitos afirma que estes devem ser resolvidos de maneira “razoável”, ponderando e

avaliando o “peso” e a “importância” dos interesses em presença,55 devendo a

competência ser reconhecida àquele Estado que demonstre as conexões mais “fortes”.

70

51 Prevista no n.º 2 do Artigo 6.º (Restrições à aplicação da lei portuguesa) do CP.
52 Ángel Sánchez Legido, op. cit., pp. 30-31. Brigitte Stern, Quelques observations…, op. cit., pp. 19-21.
53 Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., pp. 194-195.
54 Neste sentido: NGuyen Quoc Dinh, Patrick Dailler, Alain Pellet, op. cit., pp. 515-516. Para mais amplos

desenvolvimentos sobre esta questão, veja-se ainda: Ian Brownlie, op. cit., pp. 326-327.
55 Na terminologia de língua inglesa é comum encontrar as expressões “reasonableness” e “Balancing of

interests”.A
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B) A noção de jurisdição universal no contexto da competência internacional dos

Estados.

A competência universal (jurisdição universal, princípio da jurisdição mundial ou princípio da

universalidade da lei penal).56

Ao contrário das supracitadas bases de competência, o princípio da jurisdição uni-

versal evidencia-se por não resultar directamente de um dos elementos constitutivos do

Estado e por derrogar à exigência, anteriormente destacada, de um nexo de ligação com

o Estado que o invoca.Trata-se de um conceito que pode ser visto como preenchendo

uma lacuna existente nas bases clássicas de fundamentação da competência.

Com efeito, o conceito de “jurisdição universal”, é geralmente apresentado – de

entre um primeiro grupo de definições propostas57 – como a possibilidade, para um

Estado, de poder julgar os indivíduos suspeitos da prática de determinados com-

portamentos, independentemente do local da prática do facto ou da nacionalidade

do(s) autor(es) ou da(s) vítima(s) do mesmo, ou ainda independentemente dos

interesses ou bens jurídicos lesados. Este primeiro grupo de definições caracteriza-se

por colocar o acento na ausência dos elementos de conexão que habitualmente fun-

damentam a competência dos Estados.Trata-se, em suma, de uma definição formal do

conceito, baseada na inexistência dos nexos de ligação precedentemente descritos.

Formalmente, o exercício deste tipo de jurisdição caracterizar-se-ia precisamente

pela ausência dos chamados “elementos de conexão” que legitimam a competência

dos sujeitos primários do direito internacional, devendo ser encarado como uma

derrogação aos princípios gerais que gerem a atribuição de competência aos

Estados, ao admitir o exercício de jurisdição na ausência de nexos de ligação de um

facto a um Estado.

Um outro grupo de definições,58 caracteriza-se por colocar a tónica na

substância dos comportamentos incriminados, oferecendo assim uma definição de

71

56 Na terminologia jurídica anglo-saxónica é geralmente utilizada a expressão “Universal jurisdiction”. Na

terminologia jurídica francófona este mesmo conceito é habitualmente designado por “Compétence

Universelle”.
57 Parecendo previligiar este tipo de concepção, veja-se: Douglas Cassel, Empowering United States Courts to hear

crimes within the jurisdiction of the International Criminal Court, NELR, Vol.35:2, 2001, p. 427. Theodor Meron,

International Criminalization of internal atrocities, AJIL, Vol.89:554, 1995, p. 570.
58 Brigitte Stern, Quelques observations.., op. cit., p. 25. Program in Law and Public Affairs, The Princeton Principles on

Universal Jurisdiction, Princeton Project on Universal Jurisdiction, Princeton University ~ Princeton, New

Jersey, 2001, p. 23. A
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natureza material e substantiva do conceito. O princípio da universalidade encontraria

assim o seu fundamento na convicção de que existem comportamentos de tal modo

hediondos e odiosos que são inaceitáveis para todo o ser humano, independen-

temente da sua cultura, religião, raça ou nacionalidade. Determinadas condutas são

suficientemente graves para poderem e deverem ser consideradas como afectando

toda a Humanidade59. Considera-se portanto que relativamente a estes comporta-

mentos, caracterizados essencialmente pela sua natureza material, pela sua

danosidade ou perigosidade global60, todos os Estados podem reclamar jurisdição.

Subentende-se que o Estado, ao exercer este tipo de jurisdição estaria a agir, não

tanto em defesa do seu interesse individual, mas sobretudo em defesa do interesse

de toda a Humanidade.

Isoladamente, nenhuma destas formas de definir o conceito de jurisdição

universal parece aceitável. Uma definição meramente material, em função da

natureza dos factos incriminados, ignora os critérios formais do exercício da

competência e impossibilita a determinação destes. Terá o Estado agido porque os

factos se deram no seu território? Ou porque o autor ou a vítima são seus nacionais?

Ou ainda porque a protecção dos seus interesses assim o exige? Se alguma destas

conexões se verifica, não se descortina qualquer razão para qualificar um tal exercício

de competência como resultando da aplicação do conceito de jurisdição universal.

Inversamente, uma definição exclusivamente formal também não parece ser

satisfatória. Alguns ordenamentos jurídicos contemplam a possibilidade de punir

certos comportamentos, de maior gravidade (homicídio, por exemplo), na ausência

de qualquer das conexões formais supracitadas, mesmo não se tratando de “crimes

internacionais” strictu sensu. Como já foi referido,61 a prática dos Estados demonstra

que é possível – embora não esteja generalizado – o exercício de jurisdição, na

ausência dos critérios formais de conexão, para a punição de certos comportamentos

a respeito dos quais o direito internacional daria a todos os Estados liberdade para

punir, mas que ele próprio não declara criminosos. Isto significa que a natureza

“material” dos factos incriminados, definida em termos da importância dos bens

jurídicos protegidos, também deve ser tomada em consideração.

72

59 Esse tipo de comportamento faria dos seus autores hostis humani generis, inimigos da raça humana ou da

Humanidade. O uso desta expressão está historicamente associado à pirataria.
60 Jónatas E. M. Machado, op. cit., p. 190.
61 Supra, nota de rodapé n.º 30A
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Esta constatação conduz Ángel Sánchez Legido, combinando elementos formais

e materiais, a definir a noção de jurisdição universal como o princípio em virtude

do qual é atribuída competência às autoridades de um Estado, para a repressão de

certos delitos que, independentemente do seu lugar de comissão e da nacionalidade

de seus autores ou de suas vítimas, atentam contra bens jurídicos internacionais ou

supranacionais de especial importância, transcendendo a esfera de interesses indivi-

duais e específicos de um Estado em particular.62

Será, aliás, este fundamento “cosmopolita” que permite efectuar uma distinção

entre o princípio da universalidade e o princípio da delegação de justiça,63 segundo o qual

os Estados são competentes para exercer jurisdição sobre delitos graves, cometidos

no estrangeiro, por estrangeiros, mas lesivos de interesses puramente internos.64

Assim, no espírito dos seus defensores, o exercício da jurisdição universal tem

como objectivo prevenir e reprimir as grandes violações dos Direitos Humanos (dos

Direitos do Homem e do Direito Internacional Humanitário)65, onde quer que elas

se produzam, seja quem forem os seus autores ou as suas vítimas. O que se pretende

é o reforço do arsenal jurídico existente na luta contra a impunidade66. Em

73

62 Ángel Sánchez Legido, op. cit., p. 40.
63 As referências ao princípio da delegação de justiça (também denominado princípio da administração

supletiva da justiça penal ou princípio de justiça supletiva em língua portuguesa, enquanto em Francês

se utiliza a expressão compétence déléguée e em Inglês a expressão representational jurisdiction/principle)

encontram-se, principalmente, nos trabalhos da doutrina do direito penal, pois não se trata de mais um

dos critérios de conexão de um determinado facto a um Estado, que lhe permita fundamentar o

exercício de competência na ordem internacional. Este princípio não deve pois ser considerado como

uma das bases da competência dos Estados em direito internacional. O seu aparecimento e evolução

resulta da progressiva consagração da obrigação de extraditar ou punir (aut dedere, aut judicare) no campo

da cooperação judiciária internacional. Na prática, este princípio permite aos Estados o exercício da sua

jurisdição penal, em relação a indivíduos que estejam sobre sua custódia, quando a respectiva

extradição não é possível, em vez do Estado naturalmente, competente à luz dos critérios clássicos de

atribuição de jurisdição (princípios do território, da nacionalidade ou da protecção). Ángel Sánchez

Legido, idem, pp. 40-41. Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., pp. 214-215.
64 Embora se possa argumentar que uma distinção fundada na titularidade do direito à protecção dos bens

jurídicos em causa pareça revestir um carácter mais formal do que material.
65 Para uma distinção entre direito internacional dos direitos do homem e direito internacional humanitário

veja-se: CICR, Droit international humanitaire et droit international des droits de l’homme, similitudes et différences, févr.

2003. Fernando Urioste, Jurisdicción Internacional, Revista de la Facultad de Derecho de la Universidad de

la Republica Oriental del Uruguay, Fundación de Cultura Universitaria, N.º 18, Julio-Diciembre 2000,

pp. 79-84.
66 Haut Commissariat aux Droits de l’Homme, Rôle de la compétence universelle ou extraterritoriale dans l’action préventive

contre l’impunité, Résolution de la Sous-Commission des droits de l’homme 2000/24, Genève. A
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princípio, nada mais distante de uma lógica baseada nos imperativos da realpolitik,

nem dos seus compromissos tendentes a assegurar a vontade de potência e de

hegemonia daqueles que, na prática, possuem os meios para tal.

Não obstante, o conceito de jurisdição universal foi objecto de duras e variadas

críticas. Os seus detractores67 apontaram-na como sendo uma reminiscência do

“imperialismo” das Potências ocidentais que, para além da sua forma militar ou

económica, tomaria também uma forma judiciária (“Imperialismo Judiciário”), visto

a sua implementação não estar, na prática, ao alcance de todos os Estados, mas somente

dos mais fortes e poderosos.68 Criticaram ainda o facto de este conceito, pretendendo

aplicar a justiça em nome da Humanidade, ter como premissa a existência de uma

“Comunidade Internacional”, o que a análise sociológica da “Sociedade Internacional”

desmente.69 Foi também realçado que, para além das dificuldades práticas, de ordem

técnico-jurídica, que a efectiva aplicação deste instituto coloca, é forçoso constatar que

o exercício da jurisdição universal tem geralmente – senão mesmo sempre –

consequências no plano do relacionamento político entre os Estados.

Um dos mais recentes e extraordinários exemplos de tais consequências é-nos

fornecido pela Bélgica e sua Lei de 16 de Junho de 1993. A legislação belga em

matéria de jurisdição universal, uma das mais avançadas neste campo, foi sendo

sucessivamente limitada, não só em razão de imperativos legais de ordem

internacional70 e das dificuldades levantadas pelas consequências práticas da sua

implementação,71 mas também em virtude da pressão exercida por outros Estados

74

67 Henry A. Kissinger, The Pitfalls of Universal Jurisdiction, Foreign Affairs, July/August 2001. Henry A. Kissinger,

Precisará a América de uma Política Externa? Uma diplomacia para o Século XXI, Gradiva, Lisboa, 2002, pp. 256-265. Joe

Verhoven, Vers un Ordre Répressif Universel? Quelques observations, AFDI, Éditions du CNRS, Paris, 1999, pp. 55-71.
68 Catherine Deman, L’Impunité est-elle soluble dans le droit pénal international?, in Politique, Revue des Débats, n.º 23,

févr. 2002, pp. 28-31. Henri Goldman, La voie étroite entre l’indifférence et l’ingérence, in Politique, Revue des

Débats, n.º 23, févr. 2002, pp. 38-39. Joe Verhoven, Prétentieuse et Bricolée, in Politique, Revue des Débats,

n.º 23, févr. 2002, 18-21.
69 Catherine Deman, op. cit., pp. 28-31. Olivier Corten, Une compétence universelle sans communauté internationale?, in

Politique, Revue des Débats, n.º 23, , févr. 2002, pp. 24-27.
70 Veja-se a decisão do Tribunal Internacional de Justiça no caso Yerodia.TIJ,Acórdão de 14 de Fevereiro de 2002,

Affaire relative au mandat d’arrêt du 11 avril 2002, República Democrática do Congo c. Bélgica.
71 A primeira lei belga caracterizava-se por uma tripla singularidade: O início do procedimento penal podia

dar-se in absencia; pela simples constituição das vítimas em parte civil; e não era reconhecido qualquer valor

às imunidades previstas pelo direito internacional. Perante as facilidades concedidas pela sua legislação,

os tribunais belgas rapidamente se viram submergidos por inúmeras queixas e pedidos.Verificou-se que

uma legislação demasiado permissiva neste campo comporta sérios riscos de “forum shopping”.A
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nesse sentido.72 Uma das críticas feitas à jurisdição universal consiste em apontar a

possibilidade de um eventual abuso do seu exercício pelos Estados, com o fim de

daí tirar vantagens político-diplomáticas, em vez de a utilizar para uma concreta e

imparcial prossecução dos responsáveis pelos crimes de maior gravidade

internacional.

C) As modalidades da jurisdição universal e a questão da sua licitude em direito

internacional.

No plano do pensamento jurídico, o advento do princípio da jurisdição universal

coincide cronologicamente com os primórdios do direito internacional moderno,

cabendo a Hugo Grócio (1583-1645), na sua obra De jure belli ac pacis (1625), a atri-

buição ao pirata da qualificação de hostis humani generis, inimigo da raça humana.73.

Originariamente, a noção de jurisdição universal começou por ser uma doutrina

modesta,74 cujo âmbito de aplicação estava restringido à repressão da pirataria

marítima. Entretanto, à medida que a ordem jurídica internacional foi evoluindo,

abrangendo novos campos de aplicação, também o domínio de aplicação deste

conceito foi sendo progressivamente alargado a outros comportamentos.

Constata-se, porém, que subsistem ainda na actualidade muitas dúvidas sobre o

âmbito de aplicação do conceito, sua obrigatoriedade ou “permissividade”, suas

modalidades e eventuais limites, bem como sobre a admissibilidade de alguns dos

seus aspectos em direito internacional.

75

72 Foram vários os altos responsáveis estrangeiros, políticos e militares, que se defrontaram com a

possibilidade de ver iniciar-se, contra si, procedimentos penais perante os tribunais belgas (Fidel

Castro, Saddam Hussein, Yasser Arafat, Ariel Sharon, George H. W. Bush, Dick Cheney, Collin Powell e

Norman Schwarzkopf). Face à hipótese, avançada pelo Secretário de Estado norte-americano, de

retirada da sede da OTAN do território belga, as autoridades deste último país resignaram-se a proceder

à revisão da sua lei de jurisdição universal, no que se configurou como sendo um verdadeiro recuo

diplomático-legislativo.

Sobre a Bélgica e análise da respectiva legislação, consulte-se: Pierre D’Argent, L’expérience belge de la

compétence universelle:beaucoup de bruit pour rien?, RGDIP, Pedone, Paris, 2004-3, pp. 597-632. Politique, Revue

des Débats, La Belgique, justicier du monde?, n.º 23, févr. 2002, pp. 8-39, disponível em

<http://www.ulb.ac.be/droit/cdi/fichiers/politique.pdf>. Steven R. Ratner, Belgium’s War Crimes Statute:

A Postmortem, AJIL, Vol.97:888, 2003, pp. 888-897.
73 Ana Luísa Riquito, Do Pirata ao General:Velhos e novos Hostes Humani Generis – Do Princípio da jurisdição universal em direito

internacional penal, BFD, 76, 2000, p. 527.
74 A universalidade da repressão era somente aceite porque, e quando, a detenção dos piratas se efectuava em

espaços sobre os quais nenhum Estado exercia jurisdição, como em alto mar. A
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Este estado de coisas resulta essencialmente de dois factores: Primeiro, porque

o modo como o conceito é aplicado varia consoante as prescrições de direito

interno do Estado que o exerce. Enquanto alguns ordenamentos internos definem a

noção e prevêem a sua aplicação de forma lata e abrangente, quer seja em relação

aos comportamentos passíveis de procedimento “universal”, quer seja em relação às

modalidades do seu exercício,75 já outros ordenamentos se mostram bastante mais

restritivos a esse respeito.76 Em segundo lugar, porque numa sociedade

internacional caracterizada pela justaposição de soberanias, o modo unilateral como

os Estados prevêem o exercício, no seu direito interno, das suas competências, só é

passível de sanção se outro(s) Estado(s) a isso se opuser(em). Dito de outro modo,

é perfeitamente possível que alguns aspectos do exercício da jurisdição universal,

previstos nesta ou naquela ordem jurídica, não sejam lícitos em direito interna-

cional. A sua ilicitude só poderá ser constatada se houver oposição e contestação da

parte de outros sujeitos primários de direito internacional, designadamente pela

utilização dos meios jurisdicionais de resolução de litígios internacionais, cujos

órgãos são competentes para tal.77

O Tribunal Internacional de Justiça (TIJ) não teve ainda, verdadeiramente, a

oportunidade de estatuir sobre o conceito de jurisdição universal. No seu Acórdão

de 14 de Fevereiro de 2002, no caso Yerodia,78 em virtude da República Democrática

do Congo não ter desenvolvido nas suas conclusões finais o seu argumento relativo

76

75 Admitindo-o também para a repressão dos “crimes mais graves de direito interno”, como o homicídio,
rapto ou violação, ou permitindo-o mesmo na ausência do suspeito do seu território, o que reenvia
para a posição desse ordenamento jurídico em relação ao procedimento penal na ausência do arguido.

76 Por exemplo, condicionando-o à presença do alegado suspeito sobre o seu território, submetendo-o à
regra da dupla incriminação e/ou ao princípio aut dedere, aut judicare, v.g., exigindo a impossibilidade da
extradição do suspeito pelos factos cometidos.

77 Situamo-nos aqui no âmbito da responsabilidade internacional dos Estados.
78 Affaire relative au Mandât d’Arrêt du 11 avril 2000, (République Démocratique du Congo c. Belgique). O texto deste Acórdão,

assim como as declarações e opiniões dos juízes que compunham o tribunal, está disponível em
<http://www.icj-cij.org/cijwww/cdocket/cCOBE/cCOBEframe.htm>.
Sobre este caso, veja-se: Antonio Cassese, When May Senior State Officials be tried for International Crimes? Some
comments on the Congo v. Belgium Case, EJIL, Vol.13, N.º 4, 2002, pp. 853-875. Jean-Pierre Quéneudec, Un
Arrêt de Principe: L’Arrêt de la C.I.J. du 14 février 2002, Actualité et Droit International, mai 2002. Joe Verhoeven,
Mandat d’Arrêt International et Statut de Ministre, Actualité et Droit International, mai 2002. Kevin R. Gray, Case
concerning the Arrest Warrant of 11 April 2000 (Democratic Republic of the Congo v. Belgium), EJIL,Vol. 13, N.º 3, 2002,
11 pp. Marina Spinedi, State Responsibility v. Individual Responsibility for International Crimes:Tertium Non Datur?, EJIL,
Vol.13, N.º 4, 2002, pp. 895-899. Steffen Wirth, Immunity for Core Crimes? The ICJ’s Judgement in the Congo v.
Belgium Case, EJIL, Vol.13, N.º 4, 2002, pp. 877-893.A

In
co

rp
or

aç
ão

do
Es

ta
tu

to
de

Ro
m

a
no

O
rd

en
am

en
to

Ju
rí

di
co

Po
rt

ug
uê

s:
Fi

na
lm

en
te

,u
m

a
Ju

ri
sd

iç
ão

U
ni

ve
rs

al
de

Fa
ct

o?

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 55-113



à licitude da legislação belga sobre jurisdição universal, o TIJ acabou por não se

pronunciar sobre a licitude ou ilicitude do estabelecimento unilateral de uma

jurisdição universal, embora as posições assumidas pelos juízes que compunham o

Tribunal, nas declarações e opiniões anexas ao Acórdão revistam um particular

interesse neste campo. Está presentemente pendente um outro caso perante o TIJ,

cuja decisão final não se prevê para antes de 2008 ou 2009, opondo a República

Democrática do Congo à França,79 que talvez permita dar resposta a algumas das

questões que hoje se levantam a propósito da jurisdição universal, não se repetindo

o que se verificou no caso Yerodia.

No âmbito das diversas dúvidas levantadas pela efectivação desta base de

competência serão aqui abordadas quatro questões: Quais são os crimes que permitem

o exercício da jurisdição universal? Pode esta ser absoluta, no sentido em que pode

resultar livremente de um acto unilateral de vontade da parte dos Estados, ou só pode-

rá ser exercida mediante autorização do direito internacional – o que obrigará a dis-

tinguir consoante a sua fonte é costumeira ou convencional? O exercício da jurisdição uni-

versal constitui uma obrigação para os Estados, ou trata-se meramente de uma faculdade

que o direito internacional põe à disposição destes? Por outro lado, pode a jurisdição

universal ser exercida in absencia, na ausência do alegado suspeito, ou está condicionada à

presença do mesmo sobre o território do Estado que a pretende exercer?

As respostas que aqui serão dadas a estas questões serão breves, pois ultrapassam

largamente o âmbito deste estudo, e tentarão essencialmente fornecer uma imagem do

direito positivo80 nesta matéria, apesar das divisões doutrinais existentes.

Quanto aos crimes em relação aos quais é permitido o exercício da jurisdição

universal, verifica-se que na prática dos Estados esta é por vezes prevista em relação

a três diferentes tipos de crimes:81

– Os “crimes internacionais” strictu sensu (crimes under international law), definidos como

aqueles que atentam contra a própria existência da comunidade internacional,

77

79 Affaire de certaines procédures pénales engagées en France (République Démocratique du Congo c. France), disponível em
<http://www.icj-cij.org/cijwww/cdocket/ccof/ccofframe.htm>.

80 O direito positivo é constituído pelo conjunto das normas jurídicas efectivamente em vigor, indepen-
dentemente da sua fonte formal, em dado momento e em dada comunidade. Ana Prata, op. cit., p. 438.
Raymond Guillien, op. cit., p. 178. João Melo Franco, Herlander Antunes Martins, op. cit., p. 338.

81 Sobre a prática dos Estados nesta matéria, consulte-se: Amnesty International, Universal Jurisdiction:The Duty of
States to Enact and Implement Legislation, AI index: IOR 53/002-018/2001, 2001. Redress, Universal Jurisdiction
in Europe – criminal prosecutions in Europe since 1990 for war crimes, crimes against humanity, torture and genocide, June
1999. Redress, Universal jurisdiction in the European Union – Country Studies. A
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e que o direito internacional (penal) determina e incrimina, obrigando ou

permitindo aos Estados a sua repressão (pirataria, genocídio, crimes de

guerra, e crimes contra a humanidade);

– Os crimes denominados, em língua inglesa, crimes under national law of interna-

tional concern, definidos como crimes previstos pelo direito interno, mas diri-

gidos contra bens jurídicos importantes para a subsistência da comunidade

internacional em razão do modo de execução necessariamente transfrontei-

riço que implicam (destruição de cabos submarinos, desvio de aeronaves e

tomada de reféns, crimes contra a segurança da aviação civil);

– Alguns crimes ordinários de especial gravidade, previstos no direito

interno (ordinary crimes under national law), onde a especial importância dos

bens jurídicos tutelados implicaria uma actuação repressiva extraterritorial

para que a mesma seja dotada de eficácia (por exemplo, homicídio, rapto

e violação).

Repita-se que o facto de certos ordenamentos jurídicos preverem a repressão de

alguns dos crimes acima referidos no âmbito da jurisdição universal nada nos diz no

que toca à questão da sua licitude em relação ao direito internacional. A doutrina

mostra-se igualmente dividida, havendo quem considere que a utilização do conceito

se aplica a uma vasta gama de delitos, enquanto outros consideram que este se deve

limitar à repressão da pirataria (sem prejuízo das diversas posições intermédias que

podem ser assumidas neste contexto).82 O Juiz Gilbert Guillaume, Presidente do TIJ no

caso Yerodia, defende – na sua opinião individual – que o direito internacional geral só

conhece um caso de jurisdição universal, a pirataria marítima, embora o direito

internacional tenha vindo a conhecer um alargamento dos casos possíveis de exercício

deste tipo de jurisdição, por via convencional, em resultado de convenções e tratados

internacionais que a prevêem e às quais os Estados se vincularam.

Face ao que precede, parece ser pacificamente aceite que a jurisdição universal

tanto tem uma existência costumeira (existindo dúvidas quanto ao elenco dos crimes

78

82 Para além da pirataria, a doutrina dominante parece considerar que a jurisdição universal está
consuetudinariamente consagrada no que se refere à escravatura, à tortura e aos crimes previstos no
Estatuto de Roma, i.e., genocídio, crimes de guerra e crimes contra a humanidade. Sobre as diversas
posições doutrinais assumidas, veja-se: Bartram S. Brown, The Evolving Concept of Universal Jurisdiction, NELR,
Vol.35:2, 2001, pp.384-385.Veja-se ainda a Opinião individual do juiz Koroma e a declaração do juiz
Ranjeva no caso Yerodia.A
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sobre os quais, ao abrigo desta fonte formal do direito internacional, o exercício deste

tipo de jurisdição é permitido) como tem também uma existência convencional.

A consagração convencional resulta de uma série de tratados internacionais que,

a partir do fim da Segunda Guerra Mundial foram vendo o dia, e que –

relativamente a certos factos, definidos de um modo específico e sectorial,

habitualmente denominados treaty-crimes – foram alargando as possibilidades práticas

de exercício do conceito. Sem prejuízo das variantes existentes nestes instrumentos

quanto ao seu conteúdo material concreto, pode afirmar-se que, de um modo geral,

estas convenções obrigam os Estados parte a punir, no seu direito interno, os autores

dos comportamentos visados, independentemente da sua nacionalidade ou do lugar

de comissão do facto, se estes forem encontrados no seu território e sua extradição

não for possível (em virtude do princípio aut dedere aut judicare). Os diversos tratados

internacionais multilaterais geralmente referidos neste contexto incluem, por

exemplo, as quatro Convenções de Genebra de 1949, a Convenção sobre a Tomada

de Reféns de 1979, a Convenção contra a Tortura de 1984, ou ainda a Convenção

sobre Atentados Terroristas de 1997. Note-se porém que, a dúvida subsiste sobre a

licitude de estabelecimento unilateral de uma tal base de competência, para além

destes casos convencionais ou consuetudinários já referidos, apesar da prática

estadual conter alguns exemplos desse estabelecimento unilateral.

Portanto, no que toca à questão de saber se o exercício da jurisdição universal

constitui uma obrigação para os Estados, ou se se trata simplesmente de uma faculdade

que o direito internacional oferece a estes, parece ser necessário distinguir entre

direito consuetudinário e direito convencional. A resposta geralmente dada a esta

questão tende a afirmar que, enquanto a jurisdição universal “convencional” é

obrigatória, a jurisdição universal “costumeira” seria facultativa.83

Repare-se que, de um ponto de vista sensivelmente mais lato, a verdadeira

questão é saber se o direito internacional impõe aos seus sujeitos uma obrigação de

punir e reprimir as violações do direito internacional penal. A prática dos Estados

79

83 Esta formulação é enganadora, pois nunca a fonte formal de uma obrigação (que aqui se define como

sendo o processo técnico de criação de uma norma jurídica e de introdução da mesma no direito

positivo) teve consequências sobre o seu conteúdo material ou substantivo. A “obrigatoriedade” da

jurisdição universal convencional resulta da clareza e da certeza que lhe é imprimida pela sua

formulação escrita, nos termos do texto de um tratado internacional. Inversamente, a “permissividade”

da jurisdição universal consuetudinária parece de facto resultar da incerteza e da dificuldade inerentes

à determinação do conteúdo material ou substantivo de qualquer norma consuetudinária. A
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demonstra que não parecem existir regras consuetudinárias de âmbito geral que

obriguem estes a punir e reprimir a comissão dos crimes internacionais em geral.84

Tão pouco existem normas que os obriguem a exercer a sua jurisdição com

fundamento num determinado título de competência (territorial, nacional ou

universal) em detrimento de um outro. Nestes dois planos, os Estados possuem uma

larga margem de discricionariedade. Também não parecem existir razões para

considerar que uma obrigação geral de punir se tenha entretanto “cristalizado” e

adquirido força de costume internacional, embora a formulação do Preâmbulo do

Estatuto de Roma (que dispõe ser dever de todos os Estados exercer a sua jurisdição

penal sobre os indivíduos responsáveis pela comissão de crimes internacionais), ou

a Resolução 3074 (XXVIII) da Assembleia Geral das Nações Unidas,85 pareçam

fornecer argumentos nesse sentido.86

Finalmente, no que toca à questão de saber se a jurisdição universal pode ser

exercida in absencia,87 ou está subordinada à condição de presença do suspeito

sobre o território do Estado que a exerce, parece dever considerar-se que esta deva

ser submetida à condição de presença como pressuposto do seu exercício.

Neste sentido militam as seguintes considerações: Primeiro, porque já se

verificou que o direito internacional exige algum tipo de conexão entre o facto em

questão e o ordenamento jurídico que sobre ele pretende exercer jurisdição;

Seguidamente, porque os casos onde o exercício deste tipo de competência é

pacificamente admitido, quer sejam de fonte costumeira ou convencional, implicam

a custódia do suspeito por parte do Estado que pretende exercer essa jurisdição

(conceito de forum deprehensonis); Depois, porque esta solução – que afinal reintroduz

80

84 Neste sentido, veja-se: Antonio Cassese, International Criminal Law, op. cit., pp. 301-303. Antonio Cassese, On
the current trends towards criminal prosecution and punishment of breaches of international humanitarian law, EJIL, Vol. 9,
N.º 1, 1998, p. 3. Numa perspectiva um pouco mais lata, consulte-se: Jean-Marie Henckaerts, Study on
customary international humanitarian law:A contribution to the understanding and respect for the rule of law in armed conflicts,
RICR, Vol. 87, N.º 857, 2005, pp. 175-212. Theodor Meron, Revival of customary humanitarian law, AJIL,
Vol. 99:817, 2005, pp. 817-832. Vincent Chetail, The contribution of the International Court of Justice to
international humanitarian law, RICR, Vol. 85, N.º 850, 2003, pp. 235-269.

85 Principes de la coopération internationale en ce qui concerne le dépistage, l’arrestation, l’extradition et le châtiment des individus
coupables de crimes de guerre et de crimes contre l’humanité, Resolução 3074 (XXVIII) da Assembleia Geral, de 
3 de Dezembro de 1973.

86 Sobre o valor jurídico do preâmbulo de um tratado internacional e das resoluções da Assembleia Geral das
Nações Unidas, consulte-se: NGuyen Quoc Dinh, Patrick Dailler, Alain Pellet, op. cit., respectivamente
pp.134 e 386-393.

87 Na sua forma mais “pura”, esta modalidade permitiria que todo o procedimento penal fosse conduzido
sem a presença física do suspeito, admitindo o julgamento do mesmo à revelia.A
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a conexão “territorial” como condição de exercício da jurisdição universal – é a

única que apresenta algum mérito em termos de resolução de eventuais conflitos

positivos de jurisdição na ordem internacional; Enfim, porque, para o arguido, o

direito de estar presente no seu processo constitui uma das garantias fundamentais

da defesa. Sublinhe-se, no entanto, que a condição de presença faz na prática objecto

de múltiplas variantes, podendo constituir um pressuposto do início do procedi-

mento penal, ou só ser exigida aquando da fase de julgamento.88

II – A Implementação do Estatuto de Roma na Ordem Jurídica Portuguesa: Um Pretexto

para a Criação Unilateral de uma Jurisdição Universal? Já se viu que o conceito

de jurisdição universal preenche uma lacuna no sistema de fundamentação da

competência dos Estados em direito internacional. Ver-se-á seguidamente que a

incorporação do Estatuto de Roma na ordem jurídica portuguesa parece ter servido

de pretexto para a criação unilateral de uma jurisdição universal mais lata e

abrangente do que aquela que era “tradicionalmente” prevista no direito português,

apesar de tal não ser formalmente exigido pelo Estatuto de Roma.

Após uma breve descrição do modo como o princípio da universalidade é

acolhido no direito português (A), verificar-se-á que as bases de jurisdição previs-

tas pelo Estatuto de Roma não consubstanciam um caso de competência universal

(B), e serão, por fim, analisadas as consequências da implementação do Estatuto na

ordem interna neste contexto (C).

A) O “direito comum” da jurisdição universal no ordenamento jurídico português:

uma base de competência recente, pouco abrangente, e que fica aquém das obriga-

ções internacionais a que Portugal está vinculado.

Desde o primeiro Código Penal de 1852, até à aprovação do novo Código Penal de

1982, o sistema português só previa três princípios de atribuição de competência à

lei penal portuguesa: O princípio da territorialidade,89 o princípio da nacio-

nalidade90 e o princípio da defesa dos interesses nacionais.91

81

88 O que não é isento de consequências no plano geral da “flexibilidade” procedimental, como facilmente
se compreende. Exigir a presença do alegado infractor para dar início ao procedimento penal é bem
mais restritivo do que só a exigir, por exemplo, aquando da fase de julgamento (que sempre permite
o desenrolar das fases preliminares do processo – inquérito ou instrução – na ausência do suspeito).

89 Artigo 27.º-1 do CP de 1852 e Artigo 53.º-1 do CP de 1886.
90 Artigo 27.º-4 do CP de 1852 e Artigo 53.º-5 do CP de 1886.
91 Artigo 27.º-2 e -3, do CP de 1852 e Artigo 53.º-3 e -4, do CP de 1886. A
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O princípio da universalidade ficou fora da legislação nacional até à adopção do

Código Penal de 1982, onde foi incluído no seu Artigo 5.º-1/b). Esta disposição

indica, de maneira taxativa, os casos de aplicação extraterritorial da lei penal

nacional por força do princípio da jurisdição universal. Fazem, actualmente, parte

desta lista os crimes previstos nos seguintes artigos do CP: 159.º (escravidão); 160.º

(rapto); 169.º (tráfico de pessoas); 172.º (abuso sexual de crianças); 173.º (abuso

sexual de menores dependentes) e 176.º (lenocínio e tráfico de menores).92

O rol das hipóteses de aplicação extraterritorial da lei penal enunciadas pelo

Artigo 5.º-1/b) tem vindo a ser reduzida, em virtude de sucessivas modificações

legislativas. A lei de combate ao terrorismo,93 a lei que aprovou o Código de Justiça

Militar94 e a já referida Lei n.º 31/2004, tiveram por efeito a revogação de algumas das

disposições que até então faziam parte do elenco previsto pelo referido artigo do CP.95

É, aliás, com pesar que se constata que a lei portuguesa nesta matéria faz prova de

alguma dispersão normativa, sendo principalmente regida por legislação avulsa, o que

não é de natureza a assegurar a sua clareza e compreensão. Com efeito, qualquer um

dos supracitados diplomas tem incidências sobre esta matéria, o que obriga à sua

consulta para determinação dos casos em que a aplicação extraterritorial da lei penal

nacional é possível, assim como para a respectiva identificação dos seus fundamentos.

Em véspera de aprovação da Reforma Penal, espera-se que este aspecto do nosso orde-

namento jurídico seja aperfeiçoado.

As hipóteses de aplicação da lei penal portuguesa previstas pelo Artigo 5.º-1/b)

estão submetidas a uma dupla condição: Que o agente seja encontrado em Portugal, e

que este não possa ser extraditado. Parece dever considerar-se que a segunda condição

deva ser interpretada no sentido em que a jurisdição universal pode ser exercida se o

agente não for extraditado, quer a extradição seja requerida ou não.96 Quanto à primeira

82

92 Constata-se que a pirataria não é aqui incluída. Aliás, nem sequer faz objecto de uma definição autónoma
no direito português.

93 Lei de Combate ao Terrorismo, Lei n.º 52/2003, de 22 de Agosto.
94 Código de Justiça Militar, Lei n.º 100/2003, de 15 de Novembro.
95 Assinale-se que o Artigo 5.º-1 contém ainda, sem dúvida por desatenção do legislador, tanto na sua alínea

a) (relativa ao princípio protector) como na alínea b) (relativa ao princípio da universalidade),
referências a artigos do CP já revogados pela Lei n.º 100/2003.

96 Neste sentido: Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., pp.213-215. O autor chega a esta conclusão por
comparação das condicionantes previstas nas alíneas b) e e) do Artigo 5.º do CP, notando que esta última
disposição exige que a extradição seja requerida, e não seja concedida, ao contrário do disposto na alínea b).
A alínea e) deste artigo consagra, no nosso ordenamento jurídico, o já referido princípio da delegação
de justiça. Este último princípio só foi incluído no normativo em causa com a reforma de 1988, tendo
então sido acrescentada a alínea e) ao Artigo 5.º do Código.A
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condição, já se viu que ela corresponde à “conexão mínima” geralmente exigida

para o exercício da jurisdição universal, restando por definir quando é que a “con-

dição de presença“ do agente sobre o território nacional se deve verificar.

Aponte-se ainda que os factos constantes desta enumeração devem ser julgados

pelos tribunais portugueses “segundo a lei do país em que tiver sido praticado sempre

que esta seja concretamente mais favorável ao agente”, em virtude do disposto no

Artigo 6.º-2 do CP. Consagra-se nesta disposição um verdadeiro caso de aplicação da

lei penal estrangeira pelo juiz português que, de acordo com uma interpretação mais

lata do preceito, poderia na prática conduzir à inexistência da responsabilidade penal

do agente, quando essa lex loci não incrimine os factos em exame.

“A lei penal portuguesa é ainda aplicável a factos cometidos fora do território

nacional que o Estado Português se tenha obrigado a julgar por tratado ou

convenção internacional”, em virtude do disposto no artigo 5.º-2 do CP. De acordo

com a maior parte da doutrina nacional, este preceito permitiria a aplicação directa

do direito internacional convencional a que Portugal esteja vinculado, não existindo

qualquer condicionante em relação à sua aplicação, salvo as constantes dos tratados

internacionais em causa.97

Pese embora o carácter voluntarista e bem intencionado de uma tal afirmação,

seja aqui permitido duvidar do carácter directamente aplicável dos instrumentos

internacionais contendo normas de natureza penal, pois não parece que isso se

verifique na prática, em particular em Portugal. Sob reserva das diferenças existentes

nos diversos sistemas jurídicos internos (nomeadamente sistemas de common law e

sistemas de tradição romano-germânica), para que os Estados possam exercer a sua

jurisdição em matéria penal é geralmente necessário que os factos sejam previstos,

definidos e tipificados na sua legislação interna. O direito interno deve ainda conter

disposições que autorizem os tribunais a exercer a sua competência em relação a tais

actos. É verdade que uma boa parte dos ordenamentos jurídicos dispõe de cláusulas

de recepção automática das normas internacionais, à imagem do que é previsto nos

artigos 8.º e 29.º da CRP, embora a sua plena transposição e incorporação no direito

interno seja preferível, por uma questão de certeza, previsibilidade e de segurança

jurídica. O integral respeito dos princípios da legalidade e da proibição da analogia,

em matéria penal, militam igualmente nesse sentido.

83

97 Jorge de Figueiredo Dias, op. cit., p.214.Vital Moreira, O Tribunal Penal Internacional e a Constituição, in O Tribunal

Penal Internacional e a Ordem Jurídica Portuguesa, Coimbra Editora, 2004, p.38. A
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Depender quase exclusivamente deste tipo de cláusulas automáticas significa que

se possui uma grande confiança no papel e na actuação dos tribunais – e respectiva

jurisprudência – para a aplicação do direito, o que não parece ser uma característica

do sistema e da cultura jurídica nacionais, ao contrário do que se verifica noutros

países que connosco partilham concepções jurídicas de fonte romano-germânica.

Já aqui foi mencionada a existência de convenções obrigando os Estados a punir

e reprimir os factos aí tipificados. Mas, enquanto algumas não comportam qualquer

disposição sobre a competência jurisdicional interna, permitindo aos tribunais

internos assegurar a respectiva eficácia no plano judiciário, outras vão mais longe,

obrigando os Estados parte a criar – no seu direito interno – as condições para o

exercício da competência.

Estas últimas poderão ser consideradas, de acordo com a terminologia utilizada

pelo Juiz Guillaume,98 como impondo uma jurisdição universal obrigatória, mas subsidiária.

O rol destes tratados internacionais inclui, de acordo com Presidente do TIJ: A

Convenção de Haia de 16 de Dezembro de 1970 para a Repressão da Captura Ilícita

de Aeronaves;99 A Convenção de Montreal de 23 Setembro 1971 para a Repressão de

Actos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil;100 A Convenção de Nova Iorque

de 14 de Dezembro de 1973 sobre a Prevenção e Repressão de Crimes contra

Pessoas Gozando de Protecção Internacional, Incluindo os Agentes Diplomáticos;101

A Convenção de Nova Iorque de 17 de Dezembro de 1979 contra a Tomada de

84

98 Opinião individual no caso Yerodia, pp.4-5, pontos 7 a 9.
99 A Convenção de Haia de 16 de Dezembro de 1970 para a Repressão da Captura Ilícita de Aeronaves foi

aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 386/72, de 12 de Outubro (D.G. n.º 238, I.ª S., de
12/10/1972). Portugal efectuou o depósito do instrumento de ratificação a 27 de Novembro de 1972.
(D.G. n.º 299, suplemento, I.ª S., de 27/12/1972). A Convenção entrou em vigor em relação a Portugal
em 27 de Dezembro de 1972 (D.R. n.º 83; I.ª S-A., de 08/04/2003).Vejam-se os artigos I, II, IV,V,VII e X.

100 A Convenção de Montreal de 23 de Setembro de 1971 para a Repressão de Actos Ilícitos contra a
Segurança da Aviação Civil foi aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 451/72 (D.G. n.º 265, I.ª S.,
de 14/11/1972). Portugal efectuou o depósito do instrumento de ratificação a 15 de Janeiro de 1973.
(D.G. n.º 100, I.ª S., de 28/04/1973). A Convenção entrou em vigor em relação a Portugal em 26 de
Janeiro de 1973 (D.R. n.º 222, I.ª S., de 21/09/1976).Vejam-se os artigos 1.º, 3.º, 5.º, 6.º, 7.º-8 e 11.º.

101 A Convenção de Nova Iorque de 14 de Dezembro de 1973 sobre a Prevenção e Repressão de Crimes contra
Pessoas Gozando de Protecção Internacional, Incluindo os Agentes Diplomáticos, foi aprovada para
ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 20/94 (D.R. n.º 104, I.ª S.-A, de 05/05/1994)).
A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 22/94 (D.R. n.º 104, I.ª S.-A, de
05/05/1994). Pelo Aviso n.º 268/97, foi tornando público ter Portugal depositado o instrumento de
adesão à Convenção em 11 de Setembro de 1995 (D.R. n.º 218, I.ª S.-A, de 20/09/1997). A Convenção
entrou em vigor em relação a Portugal no trigésimo dia a contar do depósito do instrumento de adesão
(D.R. n.º 190, I.ª S.-A, de 03/10/2005).Vejam-se os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 6.º-7, e 10.º.A

In
co

rp
or

aç
ão

do
Es

ta
tu

to
de

Ro
m

a
no

O
rd

en
am

en
to

Ju
rí

di
co

Po
rt

ug
uê

s:
Fi

na
lm

en
te

,u
m

a
Ju

ri
sd

iç
ão

U
ni

ve
rs

al
de

Fa
ct

o?

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 55-113



Reféns102; A Convenção de Viena de 26 de Outubro de 1979 sobre Protecção Física

dos Materiais Nucleares;103 A Convenção de Nova Iorque de 10 de Dezembro de

1984 contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou

Degradantes;104 O Protocolo de Montreal de 24 de Fevereiro de 1988 para a

Repressão de Actos Ilícitos de Violência nos Aeroportos ao Serviço da Aviação Civil

Internacional105 (Complementar à Convenção para a Repressão de Actos Ilícitos

contra a Segurança da Aviação Civil relativo à violência nos aeroportos); A

Convenção de Roma de 10 de Março de 1988 para a Supressão de Actos Ilícitos

Contra a Segurança da Navegação Marítima e o Protocolo Adicional Para a Supressão

de Actos Ilícitos Contra a Segurança das Plataformas Fixas Localizadas na Plataforma

Continental;106 A Convenção de Viena de 20 de Dezembro de 1988 contra o Tráfico

85

102 A Convenção de Nova Iorque de 17 de Dezembro de 1979 contra a Tomada de Reféns foi aprovada para
ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 3/84 (D.R. n.º 33, I.ª S-A., de 08/02/1984). Por
Aviso, foi tornando público ter Portugal ratificado a Convenção em 6 de Julho de 1984 (D.R. n.º 216,
I.ª S-A., de 17/09/1984).Vejam-se os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º-8 e 11.º.

103 A Convenção de Viena de 26 de Outubro de 1979 sobre Protecção Física dos Materiais Nucleares foi aprovada
para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 7/90 (D.R. n.º 62, I.ª S.-A de 15/03/1990).
A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 14/90 (D.R. n.º 62, I.ª S.-A de
15/03/1990). Pelo Aviso n.º 163/91, foi tornando público ter Portugal depositado o instrumento de
ratificação à Convenção em 6 de Setembro de 1991 (D.R. n.º 258, I.ª S.-A, de 09/11/1991). A Convenção
entrou em vigor em relação a Portugal em 6 de Outubro de 1991 (D.R. n.º 258, I.ª S.-A, de 09/11/1991).

104 A Convenção de Nova Iorque de 10 de Dezembro de 1984 contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos
Cruéis, Desumanos ou Degradantes foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República
n.º 11/88 (D.R. n.º 118, I.ª S.-A, de 21/05/1988). A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente
da República n.º 57/88 (D.R. n.º 166, I.ª S.-A, de 20/07/1988). Pelo Aviso n.º 128/89, foi tornando
público ter Portugal depositado a carta de ratificação à Convenção em 9 de Fevereiro de 1989 (D.R. n.º 128,
I.ª S.-A, de 05/06/1989). A Convenção entrou em vigor em relação a Portugal em 11 de Março de 1989
(D.R. n.º 128, I.ª S.-A, de 05/06/1989).Vejam-se os artigos 1.º, 4.º, 5.º, 7.º e 9.º.

105 O Protocolo de Montreal de 24 de Fevereiro de 1988 para a Repressão de Actos Ilícitos de Violência nos
Aeroportos ao Serviço da Aviação Civil Internacional foi aprovado para ratificação pela Resolução da
Assembleia da República n.º 32/98 (D.R. n.º 137, I.ª S.-A, de 17/06/1998). O Protocolo foi ratificado pelo
Decreto do Presidente da República n.º 22/98 (D.R. n.º 137, I.ª S.-A, de 17/06/1998). Pelo Aviso 
n.º 32/02, foi tornando público ter Portugal depositado o instrumento de ratificação ao Protocolo em 
19 de Dezembro de 2001 (D.R. n.º 81, I.ª S.-A, de 6/04/2002). O Protocolo entrou em vigor 30 dias após
o depósito do instrumento de ratificação.

106 A Convenção Para a Supressão de Actos Ilícitos Contra a Segurança da Navegação Marítima e o Protocolo
Adicional Para a Supressão de Actos Ilícitos Contra a Segurança das Plataformas Fixas Localizadas na
Plataforma Continental foram aprovados para ratificação pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 51/94 (D.R. n.º 186, I.ª S.-A, de 12/08/1994). Estes instrumentos foram ratificados pelo Decreto do
Presidente da República n.º 66/94 (D.R. n.º 186, I.ª S.-A, de 12/08/1994). Pelo Aviso n.º 117/98, foi
tornando público ter Portugal depositado a carta de ratificação à Convenção em 5 de Janeiro de 1996 
(D.R. n.º 128, I.ª S.-A, de 3/06/1998). A Convenção foi aprovada com uma declaração. (D.R. n.º 186,
I.ª S.-A, de 12/08/1994) e entrou em vigor em relação a Portugal em 1 de Março de 1992. (D.R. n.º 128,
I.ª S.-A, de 3/06/98).Vejam-se os artigos 3.º, 5.º, 6.º, 10.º, 11.º e 12.º. A
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Ilícito de Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas;107 A Convenção de Nova

Iorque de 12 de Janeiro de 1998 para a Repressão de Atentados Terroristas à

Bomba;108 A Convenção de Nova Iorque de 9 de Dezembro de 1999 para a

Eliminação do Financiamento do Terrorismo.109 Importa sublinhar que as

disposições destas convenções são aplicadas pelos Estados parte, mesmo em relação

a indivíduos que possuam a nacionalidade de Estados que não as tenham ratificado,

sem que isso tenha feito objecto de particular contestação, internacional ou

doutrinária.

Portugal é parte a todos estes instrumentos internacionais. Porém, verifica-se

que nenhuma destas convenções foi submetida a um esforço de incorporação no

direito interno português, equivalente ao que se produziu com o Estatuto do TPI.

Seria preferível, sem dúvida, vê-las fazer objecto de uma implementação e

incorporação semelhante à que se produziu com o Estatuto de Roma, o que só

contribuiria para a sua melhor efectivação e respeito. Na ausência de uma

incorporação específica, os crimes previstos nestas convenções só poderão ser

punidos se o direito interno incriminar factos que sejam subsumíveis à tipificação

efectuada pelas ditas convenções.

86

107 A Convenção de Viena de 20 de Dezembro de 1988 contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e
Substâncias Psicotrópicas foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 29/91 (D.R. n.º 205, I.ª S.-A, de 20/06/1991). A Convenção foi ratificada pelo Decreto do
Presidente da República n.º 45/91 (D.R. n.º 205, I.ª S.-A, de 06/09/1991). Pelo Aviso n.º 23/1992,
foi tornando público ter Portugal depositado o instrumento de ratificação à Convenção em 3 de
Dezembro de 1991 (D.R. n.º 54, I.ª S.-A, de 05/03/1992). A Convenção entrou em vigor em relação
a Portugal 90 dias após o depósito do instrumento de ratificação.

108 A Convenção de Nova Iorque de 12 de Janeiro de 1998 para a Repressão de Atentados Terroristas à Bomba
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 40/01 (D.R. n.º 145, I.ª S.-A,
de 25/06/2001). A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 31/2001
(D.R. n.º 145, I.ª S.-A, de 25/06/2001). Pelo Aviso n.º 31/02, foi tornando público ter Portugal depo-
sitado o instrumento de ratificação à Convenção em 10 de Novembro de 2001 (D.R. n.º 81, I.ª S.-A,
de 06/04/2002). A Convenção entrou em vigor em relação a Portugal 30 dias após a data do depósito
do instrumento de ratificação. (D.R. n.º 81, I.ª S.-A, de 06/04/2002). Vejam-se os artigos 2.º-1, 4.º,
6.º, 8.º e 12.º.

109 A Convenção de Nova Iorque de 9 de Dezembro de 1999 para a Eliminação do Financiamento 
do Terrorismo foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 51/02 
(D.R. n.º 177, I.ª S.-A, de 02/08/2002). A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.º 31/02 (D.R. n.º 177, I.ª S.-A, de 02/08/2002). Pelo Aviso n.º 356/05, foi tornando
público ter Portugal depositado o instrumento de ratificação à Convenção em 18 de Outubro de 2002
(D.R. n.º 193, I.ª S.-A, de 07/10/2005). A Convenção entrou em vigor em relação a Portugal em 
17 de Novembro de 2002, 30 dias após o depósito do instrumento de ratificação. Vejam-se os artigos
2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º e 13.º.A
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B) As bases de competência do TPI são “clássicas” e, ainda que o Tribunal possa vir

a exercer jurisdição em relação a nacionais de Estados não parte ao Estatuto, tal

não consubstancia um caso de jurisdição universal.

A originalidade e importância de alguns dos aspectos do “passo de gigante”110 que

constitui a adopção do Estatuto de Roma e a criação do Tribunal Penal Internacional

não podem deixar de ser aqui reiteradas.

Foi, pela primeira vez na história da humanidade, criada uma instituição judi-

ciária permanente, sob a forma de uma verdadeira organização internacional,111

dotada de personalidade jurídica internacional,112 competente para julgar os crimes

internacionais de que os indivíduos se tornem responsáveis, possuindo jurisdição

obrigatória em relação a todos os Estados parte ao Estatuto.

O Estatuto de Roma constitui também, do ponto de vista do direito internacio-

nal, e em termos substantivos, um verdadeiro Código Penal, um Código de Processo

Penal, uma Lei Orgânica e possui ainda aspectos passíveis de serem integrados num

Regulamento de uma instituição judiciária.113 Estamos portanto perante um dos

maiores esforços de codificação de que o direito internacional foi objecto, em termos

históricos, na sua vertente criminal individual, resultando na plena consagração do

direito internacional penal como um novo ramo do direito.114

O TPI possui jurisdição, Ratione materiae, sobre quatro categorias de crimes, os

chamados core-crimes: os indivíduos alegadamente responsáveis pela comissão do

crime de genocídio, de crimes contra a humanidade, de crimes de guerra e do crime

de agressão (sob reserva da definição desta)115 poderão, no futuro, vir a sentar-se no

banco dos réus deste tribunal. Sublinhe-se, no entanto, que a competência do

Tribunal será restringida aos crimes mais graves, que afectam a comunidade interna-

cional no seu conjunto.116

87

110 Luigi Condorelli, La Cour Pénale Internationale: Un pas de géant (pourvu qu’il soit accompli…), RGDIP, Pedone, Paris,

1999-1, pp.7-21.
111 Wladimir Brito, Tribunal Penal Internacional: Uma garantia jurisdicional para a protecção dos direitos da pessoa humana,

Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 76, 2000, pp.81-128.
112 Artigo 4.º do Estatuto de Roma.
113 Paula Escarameia, Reflexões sobre temas de Direito Internacional Público – Timor, a ONU e o Tribunal penal Internacional,

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, Lisboa, 2001, p.258.
114 Sandra Szurek, Historique – La formation du droit international pénal, in Droit International Pénal, coordenação de

H. Ascencio, E. Decaux, A. Pellet, Pedone, Paris, 2000, p.7.
115 Artigos 5.º-2, 121.º e 123.º do Estatuto de Roma.
116 Artigo 5.º-1 do Estatuto de Roma. A
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Registe-se ainda que, ao contrário dos seus antecessores, não se trata de um

“tribunal de vencedores”, criado ad hoc num contexto de guerra, e destinado a julgar

os vencidos nesse conflito.117 Ainda que, na prática, tal possa vir a acontecer no

futuro, o TPI não foi criado com o intuito de julgar os vencidos numa guerra em

concreto, mas sim para julgar e punir a prática de actos que, pela sua natureza e

gravidade, são de um modo geral, considerados crimes internacionais.

Finalmente, o TPI actuará unicamente se os Estados não puderem, ou não

quiserem, ser eles próprios a assumir a punição e repressão desses crimes. As

fronteiras de actuação do Tribunal são definidas pelo princípio da

complementaridade e da subsidiariedade da sua jurisdição. A complementaridade

ilustra duas consequências importantes da “economia geral” do sistema instituído

pelo Estatuto de Roma: Primeiro, pela criação de mecanismos (nacionais e

internacionais) mais eficazes em termos de punição dos crimes internacionais, o TPI

servirá não só como resposta à sua comissão, mas também (talvez mesmo

sobretudo) como elemento dissuasor. Seguidamente, a punição e repressão destes

crimes permanece um dever e uma competência primária dos Estados. Se estes

desempenharem diligentemente o seu papel, é bem provável que o TPI não tenha,

nesse caso, que exercer qualquer tipo de jurisdição.

Contudo, não obstante estes aspectos positivos, o Estatuto de Roma e o TPI

fizeram objecto de diversas críticas da parte de alguns Estados – destacando-se o

papel desempenhado pelos Estados Unidos da América – e de alguma doutrina. No

âmbito deste estudo importa essencialmente sublinhar a questão do exercício de

jurisdição pelo TPI, que provavelmente constitui o aspecto mais controverso de todo

o debate relativo ao Tribunal e respectivo Estatuto. Com efeito, a eventual jurisdição

do TPI em relação a nacionais de Estados – ou sobre factos cometidos no território

de Estados – que não sejam parte ao Estatuto de Roma tem sido muito discutida,

havendo mesmo quem afirme tratar-se de uma jurisdição universal.118 Porém, tal não

corresponde à realidade, ainda que a existência de uma eventual “Third Party

Jurisdiction”119 do TPI não ofereça, em certas circunstâncias, quaisquer dúvidas.

88

117 Wladimir Brito, op. cit., p. 95.
118 Na doutrina portuguesa, veja-se: Fernando Araújo, OTribunal Penal Internacional e o problema da jurisdição universal, in

Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa,V. 43, N.º 1, 2002, p. 73.Também neste sentido,
consulte-se: Leila Nadya Sadat, Redefining Universal Jurisdiction, NELR, Vol.35:2, 2001, pp.245 e seguintes.

119 Ruth Wedgwood, The International Criminal Court: An American View, EJIL, Vol. 10, N.º 1, 1999, pp. 93-107.
Fréderic Mégret, Epilogue to an endless debate:The International Criminal Court’s Third Party Jurisdiction and the Looming
Revolution of International Law, op. cit., pp. 247-268.A
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Como já se pode constatar, o conceito de jurisdição universal desenvolveu-se

em resposta à evolução histórica e social de que a comunidade internacional foi

sendo objecto ao longo dos tempos. As negociações multilaterais, realizadas a partir

de 1994, sobre a criação do TPI forneceram mais uma oportunidade, e constituíram

um incentivo de monta para o debate e a reflexão relativos ao conceito de jurisdição

universal.

A possibilidade da jurisdição do TPI poder vir a ser exercida com base neste

princípio chegou a ser discutida, com base numa proposta apresentada, em Março

de 1998, pela delegação da Alemanha. Durante as negociações, diversas delegações

(incluindo alguns dos mais próximos aliados dos Estados Unidos) chegaram até a

argumentar que os denominados core-crimes já fazem objecto do princípio da

competência universal, o que implicaria que o consentimento dos Estados não seria

necessário para que o TPI pudesse exercer jurisdição sobre estes. Os Estados Unidos

opuseram-se vigorosamente a todas as propostas que tivessem como consequência

fundamentar o exercício de jurisdição pelo Tribunal no princípio da universalidade,

preferindo que esta fosse exercida com base no consentimento dos Estados. O

Governo norte-americano acabou por obter ganho de causa pois, em virtude do

disposto na redacção final do Estatuto de Roma, a jurisdição do TPI não será exercida

com base no conceito de jurisdição universal, mas sim com base nos dois critérios

“clássicos” de fundamentação da competência: O território e a nacionalidade do

autor.120

Os princípios que fundamentam a competência do TPI são até considerados por

alguns como algo ”conservadores”,121 pois estão baseados no direito, bem estabe-

lecido, que possui qualquer Estado, de punir os crimes cometidos sobre o seu

território, ou pelos seus nacionais. Trata-se, respectivamente, do exercício da

competência territorial e da competência pessoal activa, já aqui definidas.

Este sistema implica, na prática, que o Tribunal se possa vir a pronunciar sobre

factos cometidos por nacionais de Estados que não sejam parte ao Estatuto, quando

estes tiverem sido realizados sobre o território de Estados parte, ou ainda sobre

factos cometidos no território de Estados que não sejam parte ao Estatuto, quando

o autor desses factos seja nacional de um Estado parte ao Estatuto. Este facto não

89

120 Artigo 12.º-2 do Estatuto de Roma.
121 Bartram S. Brown, The Evolving Concept of Universal Jurisdiction, NELR, Vol.35:2, 2001, p.386. A
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consubstancia um caso de jurisdição universal pois, por um lado, a qualidade de

parte ao Estatuto do Estado “territorial” ou do Estado da nacionalidade do

presumível autor é exigida para que o TPI possa exercer jurisdição e, por outro lado,

como já se viu, é pacificamente aceite que um Estado tem o direito de aplicar a sua

lei penal a todos os factos que se produzam sobre o seu território,

independentemente da nacionalidade do autor, tal como tem o direito de aplicar a

sua lei penal aos seus nacionais, independentemente do local onde esta foi viola-

da.122 Portanto, em bom rigor, não se pode considerar que a jurisdição exercida pelo

TPI constitua um caso de jurisdição universal.123

É no entanto verdade que existe um caso onde o Tribunal se pode abstrair do

consentimento de qualquer Estado. Em virtude do Artigo 13 do Estatuto, O

Conselho de Segurança da Nações Unidas pode apresentar situações ao Tribunal,

agindo nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, independentemente

do consentimento do Estado sobre o território do qual os factos se produziram, ou

do consentimento do Estado de nacionalidade do autor dos mesmos. Esta

circunstância pode ter sido utilizada por alguns para fundamentar a afirmação do

exercício de uma jurisdição universal por parte do TPI, visto neste caso o Tribunal

poder exercer jurisdição sem que se verifique qualquer conexão com os Estados

parte ao Estatuto de Roma. Porém, parece ser mais correcto ver nesta faculdade que

é dada ao Conselho de Segurança a capacidade de, mediante a adopção de uma

decisão política, cumprir com a sua responsabilidade principal – nos termos da

Carta da Nações Unidas – que consiste em assegurar a manutenção da paz e

segurança internacionais, do que ver aqui o exercício de um qualquer tipo de

jurisdição universal.

O facto de o TPI poder vir a exercer jurisdição sobre nacionais de Estados não

vinculados pelo Estatuto, ou conhecer de factos que se tenham produzido sobre o

território de Estados terceiros, tão pouco implica uma violação do Artigo 34 da

Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, que afirma o princípio do efeito

relativo dos actos jurídicos, aplicando-o em concreto aos tratados internacionais, ao

90

122 Veja-se o n.º 2 da supracitada Resolução 3074 (XXVIII) da AGNU.
123 Neste sentido, veja-se: Bartram S. Brown, idem, ibidem. Gerhard Hafner, Kristen Boon, Anne Rübesame

e Jonathan Huston, A response to the American View as Presented by Ruth Wedgwood, EJIL, Vol. 10, N.º 1, 1999,

pp. 116. Paula Escarameia, Prelúdios de uma nova ordem mundial…, op. cit., p. 115. Madeline H. Morris, Universal

Jurisdiction in a Divided World: Conference Remarks, NELR, Vol. 35:2, 2001, p. 350.A
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dispor que um tratado ou convenção internacional não cria obrigações para um

Estado terceiro sem o consentimento deste último. Este argumento está na base da

campanha que os Estados Unidos lançaram contra o TPI e que teve como resultado

a adopção do American Service-Members Protection Act (ASPA) de 2002, a adopção das

Resoluções 1422 (2002) e 1487 (2003) pelo Conselho de Segurança das Nações

Unidas124 e de uma série de acordos bilaterais concluídos com o objectivo de excluir

indivíduos de nacionalidade americana da possível jurisdição do Tribunal.125

Esta objecção foi refutada pela larga maioria dos Estados, assim como pela dou-

trina dominante, argumentando que o que aqui está em causa é uma jurisdição

sobre indivíduos – e não sobre Estados – o que não constitui uma violação do

princípio do efeito relativo dos tratados.126 Outro argumento aduzido foi que não

existe nenhuma norma ou princípio de direito internacional que confira a um

Estado jurisdição exclusiva sobre os seus nacionais, o que aliás é corroborado pelos

já referidos tratados que introduzem formas convencionais de jurisdição universal e

pela respectiva prática dos Estados relativamente aos treaty-crimes aí tipificados.127

Apontou-se, enfim, que embora este facto se assemelhe a uma obrigação imposta a

um Estado terceiro, a verdade é que se trata apenas de uma consequência prática do

tratado e não de um efeito jurídico do mesmo. Um Estado que não ratifique o

Estatuto de Roma não está obrigado a obedecer às suas normas, designadamente em

termos de cooperação com o Tribunal.128
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124 Estas Resoluções foram adoptadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, em conformidade

com as disposições do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, em virtude do disposto no Artigo 16.º

do Estatuto de Roma, isentando os nacionais de Estados terceiros ao Estatuto que participem em

operações de manutenção da paz, realizadas sob a égide das Nações Unidas, de qualquer procedimento

perante o TPI. Veja-se: Carsten Stahn, The Ambiguities of Security Council Resolution 1422 (2002), EJIL, Vol. 14,

N.º 1, 2003, pp. 85-104.
125 Sobre os acordos bilaterais concluídos pelo Governo norte-americano, recorrendo à “instrumentalização”

do Artigo 98.º do Estatuto de Roma, veja-se: FIDH, Non à l’exception américaine – Sous couvert de lutte contre le

terrorisme, l’offensive américaine contre la Cour pénale Internationale, Rapport de position n.º 8, GAJ FIDH, n.º 345,

Novembre 2002, pp. 11-13.
126 Paula Escarameia, Prelúdios de uma nova ordem mundial…, op. cit., p. 114.
127 Designadamente pela prática dos Estados Unidos. Michael P. Scharf, Application of Treaty-Based Universal

Jurisdiction to Nationals of Non-Party States, NELR, Vol. 35:2, 2001, pp. 363-382.
128 Ana Luísa Riquito, Do Pirata ao General…, op. cit., p. 563. Ana Luísa Riquito, O direito internacional penal entre o risco

de Cila e o de Caríbdes – A complementaridade do Tribunal Penal Internacional, in O Tribunal Penal Internacional e a

Ordem Jurídica Portuguesa, Coimbra Editora, 2004, p.183. Gerhard Hafner, Kristen Boon, Anne

Rübesame e Jonathan Huston, op. cit., p. 118. A
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C) Portugal arrogou-se, de facto, uma jurisdição universal ao incorporar o

Estatuto de Roma no ordenamento jurídico interno, apesar deste não exigir

formalmente dos Estados o exercício de uma jurisdição universal em relação aos

crimes aí previstos.

A ratificação do Estatuto do TPI por Portugal suscitou diversas questões de índole

jurídica cuja resolução passou pela adopção da Lei Constitucional n.º 1/2001, de 12

de Dezembro, com o objectivo de harmonizar os dois sistemas normativos e

permitir a correcta implementação e aplicação prática das normas e princípios

incluídos no Estatuto de Roma. No âmbito da ordem jurídica portuguesa, os

problemas levantados resultavam nomeadamente da elevada densidade normativa de

que a CRP faz prova, em matéria penal, e versavam essencialmente sobre os

seguintes pontos: A questão da soberania jurisdicional do Estado Português; O caso

das penas aplicáveis e da prisão perpétua; As questões ligadas à extradição e à

entrega de cidadãos portugueses com o fim de serem submetidos a julgamento fora

do país e a questão das imunidades e amnistias. Estes pontos não serão aqui

abordados, pois ultrapassam o campo material deste estudo, que pretende

essencialmente debruçar-se sobre as questões de aplicação extraterritorial da lei

penal portuguesa no plano da jurisdição universal.

A qualidade de parte ao Estatuto de Roma tem, essencialmente, duas

implicações: Desde logo, e de um modo geral, os Estados obrigam-se a cooperar

com o Tribunal, em virtude do Artigo 86.º do Estatuto.129 As partes ao Estatuto

devem assim criar no seu direito interno as condições legais para a execução dos

deveres de colaboração com o Tribunal. Por outro lado, os Estados parte obrigam-se

também a incorporar no seu direito interno a tipificação dos factos incriminados

previstos no Estatuto.130 Esta última obrigação não parece resultar de uma qualquer

disposição do Estatuto em concreto,131 mas antes da sua economia geral.
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129 Veja-se o Capítulo IX do Estatuto, cuja epígrafe se lê “Cooperação Internacional e Auxílio Judiciário”.
130 Neste sentido, veja-se: Vital Moreira, op. cit., p. 40.
131 Consulte-se, neste sentido: Bruce Broomhall, Towards the Development of an Effective System of Universal Jurisdiction

for Crimes Under International Law, NELR, Vol. 35:2, 2001, p. 408. Leonor Assunção, TPI e Lei Penal e Processual
Portuguesa, in O Tribunal Penal Internacional e a Ordem Jurídica Portuguesa, Coimbra Editora, 2004,
pp. 54-55. Com efeito, não existe no Estatuto de Roma nenhuma disposição que obrigue
expressamente os Estados parte a incorporar no seu direito penal os crimes constantes do Artigo 5.º do
Estatuto, à imagem do que é previsto, por exemplo, no Artigo 4.º da Convenção de Nova Iorque de 
10 de Dezembro de 1984 contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou
Degradantes.A
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Como se sabe, a jurisdição do TPI é complementar e subsidiária em relação à

jurisdição interna. Em virtude dos artigos 17.º e 18.º do Estatuto de Roma, os tribunais

nacionais possuem jurisdição primária sobre os crimes constantes do mesmo. O

Tribunal não se poderá ocupar de casos que estejam a ser julgados por um tribunal

interno, nem de casos onde este tribunal tenha decidido não prosseguir com o

processo, ou ainda se o indivíduo já foi julgado por esses factos, salvo se o TPI

considerar que o Estado de quem depende esse tribunal não pode, ou não quer, julgar

o dito indivíduo.132 Este último caso pode dar-se por quebra total ou parcial do

respectivo sistema judiciário estadual, ou por falta de independência ou impar-

cialidade do tribunal interno em causa, “soberanamente” constatada pelo TPI.133

Compreende-se, assim, que os Estados se dotem de todos os mecanismos

necessários para assegurar a mais ampla capacidade de exercício da sua jurisdição, pois

se os Estados não se dotarem desses mecanismos estarão, na prática, a “oferecer” a sua

jurisdição ao TPI. Como é acertadamente afirmado pelo Professor Vital Moreira “A

lógica explícita do TPI é que é aos Estados que compete julgar esses crimes [previstos

no Estatuto]; [...] só se não forem capazes de o fazer, ou se não o quiserem fazer, [...]

é que cabe ao TPI o seu julgamento. Portanto, existe uma obrigação dos Estados de

exercício da sua competência penal. [...] obviamente essa obrigação não impõe que

eles a exerçam nos termos previstos no Estatuto do TPI, mas sim nos termos da sua

legislação [...]”.134 Sublinhe-se, mais uma vez, que não se trata de uma obrigação

formal resultante do Estatuto, mas antes da sua lógica e economia geral.

Portugal, pela adopção da supracitada Lei n.º 31/2004, criou as condições para o

mais amplo e eficaz exercício das suas competências e responsabilidades neste campo,

ao tipificar – no seu direito interno – as condutas constitutivas de violações do direito

internacional humanitário constantes do Estatuto de Roma.135
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132 Paula Escarameia, Prelúdios de uma nova ordem mundial…, op. cit., pp. 106 e 116.
133 Sublinhe-se que é somente ao TPI que compete decidir se os tribunais de um determinado Estado estão

em condições de exercer a sua respectiva jurisdição de forma credível. Paula Escarameia, Prelúdios de uma

nova ordem mundial…, idem., p. 116. Vital Moreira, op. cit., p. 14.
134 Vital Moreira, idem, pp. 36-37.
135 Ora, se as já referidas cláusulas automáticas de recepção previstas pela ordem jurídica portuguesa fossem

verdadeiramente eficazes, não se percebe porque é que o legislador entendeu ser imprescindível

implementar o Estatuto de Roma nos moldes em que o fez. Considera-se até que uma tal atitude

corresponde ao reconhecimento implícito de que estes “automatismos” não são – em matéria penal –

de natureza a assegurar o correcto e eficaz respeito das normas visadas, no ordenamento jurídico

nacional. A
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Quanto às obrigações de cooperação com o TPI a que Portugal se vinculou

importa realçar que nada foi especificamente feito neste campo. A ordem jurídica

portuguesa contém uma lei geral de cooperação judiciária internacional136 e uma lei

especial de cooperação com os tribunais penais internacionais da ex-Jugoslávia e do

Ruanda.137 Seria conveniente aprovar uma lei específica de cooperação com o TPI,

de modo a responder adequadamente às questões que não encontrem resposta na

legislação existente,138 tanto mais que a cooperação com o TPI, e correlativa criação

dos mecanismos tendentes a assegura-la, constitui uma verdadeira obrigação

formal, imposta pelo Estatuto aos Estados parte.

Pelo contrário, repita-se, o Estatuto de Roma nada impõe formalmente no que

concerne à tipificação interna dos crimes que prevê, como tão pouco formalmente

obriga ao exercício de uma jurisdição universal para efeitos da respectiva repressão.

Não obstante, a Lei n.º 31/2004, no seu Artigo 5.º-1, prevê o exercício de uma

jurisdição universal para a repressão dos crimes aí tipificados “desde que o agente

seja encontrado em Portugal e não possa ser extraditado ou seja decidida a sua não

entrega ao Tribunal Penal Internacional”.139 Mais uma vez, não se descortina

nenhuma razão formal que explique uma tal iniciativa. Portugal poderia

perfeitamente ter-se limitado a tipificar os ditos crimes no seu direito interno, e só

exercer a sua jurisdição por aplicação dos princípios da territorialidade e da

nacionalidade activa (que aliás, como já se viu, fundamentam a competência do

próprio TPI) o que, desde logo, já possibilitaria alguma aplicação extraterritorial da

lei penal portuguesa.

É igualmente interessante notar que, entre a doutrina portuguesa que se

debruçou sobre este tema, parece ser dominante a ideia que Portugal se deveria

dotar de uma jurisdição universal, sem que no entanto sejam apontadas as razões
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136 Lei geral de cooperação judiciária internacional, Lei n.º 144/1999, de 31 de Agosto.
137 Lei que estabelece normas sobre a cooperação entre Portugal e os tribunais penais internacionais para ex-Jugoslávia e para o Ruanda,

Lei n.º 102/2001, de 25 de Agosto.
138 Neste sentido, veja-se: Vital Moreira, idem, pp. 40-41.
139 Este último membro de frase causa até alguma perplexidade, sabendo que o Estatuto de Roma não prevê

qualquer motivo de recusa legítima de executar um pedido de entrega, o que implica que o dever de

cooperação, previsto no já referido Artigo 86.º do Estatuto, não sofre excepções que não sejam

decorrentes do direito internacional. Sobre esta questão, consulte-se: Pedro Caeiro, O Procedimento de

Entrega previsto no estatuto de Roma e sua incorporação no direito português, in O Tribunal Penal Internacional e a

Ordem Jurídica Portuguesa, Coimbra Editora, 2004, pp. 80-89.A
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para tal.140 Pela nossa parte, considera-se que tal só se explica pela vontade de

assentar a competência primária dos tribunais portugueses de maneira tão lata e

abrangente quanto possível, reduzindo correlativamente as hipóteses em que o TPI

possa exercer a sua competência complementar.

Realce-se ainda que, em virtude do Artigo 5.º-2 da Lei n.º 31/2004, esta jurisdição

universal não está condicionada à regra da aplicação da lei que seja concretamente mais

favorável ao agente,141 ao contrário do que sucede na jurisdição universal de “direito

comum”, prevista no Artigo 5.º-1/b) do CP. Conclui-se por isso que, com a adopção

deste diploma, Portugal se dotou – finalmente, e de facto – de uma jurisdição universal

lata e abrangente para a repressão dos crimes constantes do Estatuto de Roma.

Parece, pois, que a alegada “jurisdição universal” do TPI resulta mais do modo

como os Estados parte têm vindo a implementar e incorporar as suas disposições no

direito interno, do que uma real provisão do Tratado de Roma nesse sentido. Esta

tendência já foi realçada por alguns,142 a partir do modo como alguns Estados

(Canadá, Nova-Zelândia, Bélgica, Suiça e Alemanha) procederam à implementação do

Estatuto de Roma no seu respectivo ordenamento jurídico.

É ainda demasiado cedo para se pronunciar sobre uma tal tendência, visto que a

implementação do Estatuto nos ordenamentos internos está presentemente em curso,

embora pareça ser possível apontar uma forte razão para que tal se produza: Porque,

numa perspectiva realista da ordem internacional, os Estados são naturalmente ciosos

das suas prerrogativas e competências. A “cedência”, ou “transferência“, de soberania

resultante da aceitação da jurisdição do TPI será possivelmente acompanhada por uma

correlativa tentativa de alargamento das suas bases de competência, de modo a evitar

a complementaridade da actuação do TPI.

Em conclusão, e face a quanto precede, parece conveniente salientar alguns pontos:

Desde logo, na área que aqui se abordou, uma advertência deve ser feita em

relação a alguma doutrina que, fazendo prova de algum “militantismo jurídico”143,
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140 Neste sentido, veja-se: Leonor Assunção, TPI e Lei Penal e Processual Portuguesa, op. cit., pp. 63-64. Pedro Caeiro,
“Ut puras servaret manus” – Alegações contra a assunção, pelo Estado Português, da obrigação de entrega ao Tribunal Penal
Internacional de um cidadão que possa ter de cumprir uma pena de prisão perpétua, RPCC, 11, 2001, pp. 58-60. Vital
Moreira, op. cit., pp. 37-38.

141 Prevista no Artigo 6.º-2 do CP.
142 Bruce Broomhall, op. cit., p. 407-410.
143 Alain Pellet, “Droits-de-L’Hommisme” et Droit International, Droits Fondamentaux, n.º 1, juillet-décembre 2001,

pp. 167-179. A
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tem tendência para descrever o direito e suas normas não como este realmente se

apresenta e é aplicado, mas como ele o deveria ser. Esta atitude conduz por vezes a

apresentar como “verdade jurídica” o que (ainda) não o é, e talvez nunca o venha a

ser. Alguns dos conceitos, normas, ou institutos que aqui foram sumariamente

abordados não parecem ser susceptíveis de ser considerados como fazendo desde já

parte do direito internacional público positivo, ainda que nos possamos

legitimamente interrogar sobre a sua progressiva “cristalização”.

Constatou-se que o direito internacional evoluiu bastante, nesta matéria, nos

últimos cinquenta anos. Em geral, parece ser correcto afirmar que esta evolução vai

no sentido de uma progressiva e crescente criminalização da violação deste tipo de

normas.144 Apesar do papel de monta que cabe aqui às grandes conferências, e ao

direito convencional, como forma de fazer progredir este ramo do direito, é forçoso

constatar que os textos e disposições aí adoptadas pecam muitas vezes pela sua

generalidade e falta de ambição. É uma consequência da larga aceitação que se

pretende, por parte da comunidade internacional, para o referido tipo de

instrumentos. Por isso, o desenvolvimento normativo pretendido deverá ser obtido

também a partir de outro tipo de estratégias: Desenvolvimento do direito

costumeiro; acção dos órgãos competentes das grandes organizações internacionais;

jurisprudência dos tribunais internacionais e nacionais; legislação nacional que

permita o exercício de jurisdição extraterritorial por parte dos tribunais internos e

incorpore o direito internacional – convencional ou consuetudinário – na ordem

interna.

A implementação prática deste ramo do direito não pode depender unicamente

dos tribunais internacionais, quer estes sejam permanentes, ad hoc ou “interna-

cionalizados”. A jurisdição internacional será sempre, provavelmente, subsidiária e

complementar em relação à jurisdição exercida pelos tribunais internos, quanto

mais não seja por razões práticas, como a escassez de recursos humanos e materiais,

por exemplo.

Para além da acção repressiva puramente interna, realizada pelos Estados

naturalmente competentes (Estado “nacional” ou “territorial”), pouco frequente na

actualidade, o exercício da jurisdição universal por Estados terceiros parece ser
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144 Sobre esta temática, veja-se: Antonio Cassese, On the current trends towards criminal prosecution…, op. cit.,

pp. 2-17. Theodor Meron, Is International Law moving towards Criminalization?, EJIL, Vol. 9, N.º 1, 1998,

pp. 18-31.A
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fundamental para uma maior e mais abrangente implementação deste ramo do

direito. Muito provavelmente, sem o recurso suplementar fornecido por esta base de

competência, a desejada responsabilização dos infractores continuará a ser letra

morta. Os Estados que efectivamente pretendam que seus tribunais ajam como

defensores primários dos princípios constantes do direito internacional penal,

deverão apetrechá-los para tal, dotando o seu respectivo ordenamento jurídico de

mecanismos capazes de assegurar o eficaz respeito desses princípios. Neste campo,

a jurisdição universal constitui, sem margem para dúvidas, um desses mecanismos.

Conclui-se, então, que a matéria aqui tratada fornece mais um exemplo daquilo

que todos aqueles que se dedicam ao direito internacional estão bem cientes: O

Estado soberano, sujeito primário do direito internacional público, tem sempre a

última palavra pois, como afirmava o Professor Michel Virally, num estudo em que

abordava o relacionamento entre a ordem jurídica internacional e as ordens

jurídicas internas, “l’ordre juridique international est (...) incomplet: il a besoin du droit interne pour

fonctionner”.145NE
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145 Sur un pont aux ânes: les rapports entre droit international et droits internes, in Mélanges offerts à Henri Rolin, Pedone,

Paris, 1964, p. 498. A
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114

1. Introdução A CRIAÇÃO, EM 1999, da Política Europeia de Segurança e Defesa veio alterar

profundamente não só a arquitectura de segurança da Europa pós-Guerra-fria até

então assente primordialmente na Aliança Atlântica1 como também a própria

estrutura do projecto europeu. Este tinha agora de desenvolver novas estruturas

institucionais e, principalmente, permitir e potenciar um novo patamar de

relacionamento, quer no plano estratégico, quer no operacional, entre os seus

Estados-membros. Relevava, portanto, definir quais as prioridades de acção da

recém-criada PESD, após uma identificação clara dos seus objectivos e das suas

capacidades. Para tal era urgente definir um conceito estratégico europeu, que viria

a materializar-se na Estratégia Europeia de Segurança endossada pelo Conselho

Europeu em 20032.

Com este artigo pretendemos analisar criticamente este documento, à luz não

só das suas preposições, mas também de um conjunto de outros elementos que

Helder Filipe de Carvalho Joana*
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O Conceito Estratégico da União Europeia

* Diplomata no Ministério dos Negócios Estrangeiros. O presente artigo foi seleccionado entre os três melhores
trabalhos do 1.º Curso de Política Externa Nacional 2005/2006. Para a realização deste trabalho foi essen-
cial a orientação do Professor Doutor Nuno Canas Mendes, a quem gostaríamos publicamente de agradecer.
Do mesmo modo, deixamos aqui uma palavra de apreço e admiração ao Professor Doutor Armando Marques
Guedes, Presidente do Instituto Diplomático, pela organização do I Curso de Política Externa Nacional.

1 Relembre-se que entre a assinatura do Tratado de Maastricht e o Conselho Europeu de Colónia, que criou
formalmente a PESD, a Identidade Europeia de Segurança e Defesa tinha vindo a ser desenvolvida no
quadro da OTAN e havia sido intimamente associada, num primeiro momento, à União da Europa
Ocidental. Como não é nosso objectivo, neste artigo, descrever a evolução da PESD indicaremos apenas
algumas (das muitas) obras que retratam esse trajecto: CUTILEIRO, José – «Common Foreign and
Security Policy and the role of the Western European Union», in PAPPAS, Spyros, VANHOONACKER,
Sophie – The European Union’s Common Foreign and Security Policy – the challenges of the future, Maastricht: European
Institute of Public Administration, 1996; GNESOTTO, Nicole (ed.) – ESDP:The first five years (1999-2004),
Paris: Institute for Security Studies, 2004; HOWORTH, Jolyon, KEELER, John T.S. – «The EU, NATO and
the quest for European autonomy», in HOWORTH, Jolyon, KEELER, John T.S (eds.) – Defending Europe: the
EU, NATO and the quest for European autonomy, Nova Iorque: Palgrave MacMillan, 2003; HOWORTH, Jolyon –
«From security to defence: the evolution of the CFSP», in HILL, Christopher, SMITH, Michael (eds) –
International Relations and the European Union, Oxford: Oxford University Press, 2005.

2 Cfr. Conselho Europeu – Uma Europa segura num mundo melhor: Estratégia europeia em matéria de segurança, Bruxelas,
Dezembro de 2003.
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permitam enquadrar a actual actuação da UE no plano internacional. Assim, na

primeira secção abordaremos a caracterização da União como um actor

internacional sui generis, pós-moderno e pós-Westefaliano, numa tentativa de definir

quais os princípios que norteiam a sua acção externa. A este propósito, refere

Armando Marques Guedes:

A União […] é uma entidade caracterizadamente atípica. Enquanto forma política é dificílima de

classificar: não sendo um super-Estado, uma federação ou sequer uma confederação, partilha com essas

várias figuras políticas canónicas, idealizadas, alguns traços característicos3.

Prosseguiremos, na segunda secção, com uma análise pormenorizada da

Estratégia Europeia de Segurança – que, como refere Sven Biscop enforma um

verdadeiro conceito estratégico ao definir “[...] os objectivos globais de longo

prazo, assim como as categorias de instrumentos a utilizar para os preencher e

guia[ndo] o desenvolvimento das capacidades – civis e militares [... funcionando]

como um quadro de referência para a política quotidiana num ambiente

internacional cada vez mais complexo e em constante evolução”4. Finalmente, na

terceira secção reflectiremos sobre a possível existência de uma perspectiva europeia

das questões securitárias.

2. A União Europeia como actor internacional A criação da União Europeia com o Tratado

de Maastricht, além de suscitar um intenso debate acerca das competências e dos

poderes desta nova entidade, originou uma profunda discussão teórica quanto à

natureza da UE como actor internacional. Será possível compará-la a um Estado ou

ocupará a União um lugar próprio na categoria de actores internacionais? Quais as

características que permitem identificar um actor internacional e será que a UE as

preenche? Será a União um actor de pleno direito em todos os seus domínios de

actuação ou, em certas áreas, a sua actuação não se assemelhará apenas a uma mera

presença internacional? Estas questões são de central importância à compreensão não só

da actuação externa da União como também à análise do seu conceito estratégico,

que se deve basear numa visão clara e objectiva destas questões. Assim sendo,
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3 MARQUES GUEDES, Armando – Estudos sobre Relações Internacionais, Lisboa: Instituto Diplomático do Ministério

dos Negócios Estrangeiros, 2005, p. 228.
4 BISCOP, Sven – «La Stratégie Européenne de sécurité : un agenda ambitieux», in Défense Nationale, n.º 5, Maio

de 2004, pp. 55-56.

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 114-149



centraremos a nossa análise sob três pontos de vista principais: a classificação da

União como actor internacional; os mecanismos internos que lhe permitem actuar

externamente, assegurando uma ligação vertical, com os Estados-membros, e

horizontal, entre as suas instituições; e, finalmente, a identidade internacional da

União enquanto actor de um sistema complexo e multidimensional.

O Direito Internacional prescreve que são sujeitos internacionais os “[…]

Estados, as colectividades inter-estaduais, as não estaduais e o indivíduo”5. Na base

desta classificação está um critério jurídico-formal assente na noção de soberania e

que resulta na atribuição de uma primazia ontológica ao Estado enquanto sujeito de

direito. Como refere Nguyen Quoc Dinh

Para os Estados, a personalidade jurídica deriva directamente da sua soberania; soberania reconhecida em

direito internacional, não criada ou atribuída por ele. Postulando no Estado um sujeito maior e originário de

direito, o direito internacional contribui somente para definir a personalidade internacional do Estado […].

Para os outros sujeitos de direito, é o próprio direito internacional – e, pelo menos de início, a vontade

concertada dos Estados – que autoriza o reconhecimento da sua personalidade jurídica internacional e que

precisa o seu conteúdo6.

É precisamente o recurso a este critério de natureza jurídico-formal – a

personalidade jurídica internacional – que limita a adequabilidade do Direito

Internacional como referente para a identificação e delimitação dos actores

internacionais. De facto, o critério referido revela-se inadequado por dois motivos

principais: por um lado, denota um estatocentrismo que consideramos desadequado

face à realidade internacional e, por outro, subordina importantes actores

internacionais – como as Organizações Internacionais7 – a uma submissão

ontológica face ao Estado. Veja-se, a este propósito, o caso das Comunidades

Europeias que, com personalidade jurídica internacional, se substituem aos Estados

em importantes fora internacionais, como, por exemplo, a Organização Mundial do

Comércio, e a União Europeia, que, sem personalidade jurídica internacional,

116

5 SILVA CUNHA, Joaquim da, VALE PEREIRA, Maria da Assunção do – Manual de Direito Internacional Público,

2.ª Ed., Coimbra: Almedina, 2000, p. 353.
6 DIHN, Nguyen Quoc, DAILLIER, Patrick, PELLET, Alain – Direito Internacional Público, 4.ª Ed., Lisboa: Fundação

Calouste Gulbenkian, 1992, pp. 368-369.
7 Apenas em 1949 foi reconhecida a personalidade jurídica das organizações internacionais através de um

acórdão do Tribunal Internacional de Justiça. Vide ALMEIDA RIBEIRO, Manuel de, FERRO, Mónica – A

Organização das Nações Unidas, 2.ª Ed., Coimbra: Almedina, 2004, p. 40 e segs.
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desenvolve actividades no campo da política externa e é reconhecida por numerosos

actores como importante interlocutora neste domínio8. A este propósito refere João

Mota de Campos:

[…] ao assumirem o estatuto de membros das Comunidades, os Estados renunciaram […] a uma

considerável parcela das suas competências tradicionais; mas, para além disso, conferiram às instituições

comunitárias […] o exercício, em seu lugar, de competências e poderes muito vastos, tanto de carácter

legislativo e executivo como de natureza jurisdicional e até política […]”9.

A teoria clássica ou racionalista das relações internacionais também não dá, a

nosso ver, uma resposta satisfatória a esta problemática. O realismo e o neo-

-realismo, por um lado, consideram o Estado como o principal actor das relações

internacionais e vêem nas organizações internacionais um resultado de políticas de

poder, tendentes a uma maximização dos ganhos relativos. Considerações como o

poder socializador dessas organizações, o seu impacto na actuação política do

Estado e o aumento da confiança entre os seus membros não encontram qualquer

eco nas suas premissas. O neo-liberalismo institucionalista, por seu turno, parte de

pressupostos semelhantes e, apesar da importância atribuída às organizações

internacionais no seu plano de pesquisa (em áreas como a diminuição dos custos

de transacção e o aumento da informação entre os Estados-membros), o

estatocentrismo afirma-se como um dos seus corolários. Daí que, no caso da

clarificação e classificação da União Europeia como actor internacional, pensemos

que o construtivismo possa ser de especial relevo e importância. Por um lado,

porque nos permite sair de uma perspectiva que tende a privilegiar resultados e

não processos, isto é, que vê a União como um produto final, sem se concentrar

nas dinâmicas internas e nos outputs externos que lhe permitem actuar como actor

internacional. A dinâmica entre agência e estrutura10 e o conceito de presença

117

8 Cfr. BRETHERTON, Charlotte, VOGLER, John – The European Union as a Global actor, Londres: Routledge, 1999,

pp. 17-18.
9 MOTA DE CAMPOS, João – Manual de Direito Comunitário, 3.ª Ed., Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2002,

p. 245 (ênfase no original). Esta transferência não é, contudo, irreversível. Sobre esta matéria vide MOTA

DE CAMPOS, João, «A União Europeia – sorvedouro de soberanias nacionais? A compatibilidade da

soberania nacional com a qualidade de Estado-membro da União Europeia», in Estudos de Homenagem ao

Professor Adriano Moreira, Vol. I, Lisboa: Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, 1995.
10 Esta temática é uma das mais importantes no plano de pesquisa construtivista. A este propósito vide

WENDT, Alexander – «The agent-structure problem in International Relations Theory», International

Organization, Vol. 41, n.º 3, Verão de 1987, pp. 335-370.
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internacional, que abordaremos de seguida, revelam-se, neste ponto, de particular

interesse. Por outro lado, porque possibilita uma análise baseada não só no impacto

final das políticas, mas também, e principalmente, nas percepções de terceiros face

à evolução daquelas, numa lógica dialéctica central ao entendimento da evolução

recente do projecto europeu – v.g. a evolução da Política Europeia de Segurança e

Defesa após a intervenção militar da Aliança Atlântica no Kosovo11. No quadro de

uma análise construtivista sobre a União como actor internacional importa,

portanto, atentar sobre a dinâmica entre a presença da União e a sua actuação

internacional.

O conceito de presença internacional pretende traduzir somente “[…] a

capacidade de exercer influência, de moldar as percepções e expectativas dos

outros”12. Charlotte Bretherton e John Vogler apontam como factores potenciadores

desta presença internacional da União alguns aspectos centrais da própria evolução

da UE, a saber: a política agrícola comum e o respectivo impacto na estrutura do

comércio internacional; o projecto do mercado interno e, principalmente, a política

de alargamentos13. Esta presença internacional não garante à União, por si só, o

estatuto de actor. A este propósito, Bretherton e Vogler referem:

[o] estatuto de actor [actorness] refere-se à capacidade de agir; a presença é função do ser e não

da acção. A presença manifesta-se através de formas subtis de influência, mas também produz impactos

tangíveis. Existe claramente uma relação entre presença e actorness, já que esta pressupõe logicamente

aquela, que é, por sua vez, uma pré-condição para o estatuto de actor. Demais a mais, a presença tam-

bém pode promover a actorness: assim a presença pode gerar uma resposta activa de partes terceiras, que,

por seu turno, produz procura pela acção da UE.Apesar de este fenómeno ser particularmente evidente no

poder de magnetismo do mercado interno, a presença da UE tem impactos significativos noutras áreas

políticas14.

Considerando esta dialéctica entre presença e actorness devemo-nos, pois,

questionar sobre que tipo de actor é a União Europeia e como é que a UE atingiu

118

11 Stine Heiselberg classifica o conflito do Kosovo como um momento formativo central à formatação actual da

identidade europeia. Vide HEISELBERG, Stine – «Pacifism or activism? Towards a common strategic cul-

ture within the European Security and Defense Policy», IIS Working Paper 2003/4, Copenhaga: Danish

Institute for International Studies, 2003.
12 BRETHERTON, Charlotte, VOGLER, John – The European Union as a Global actor, Londres: Routledge, 1999, p. 5.
13 Cfr. Idem, Ob. Cit., pp. 5-6.
14 Idem, Ob. Cit., p. 33.
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esse estatuto? Considerando a perspectiva que adoptámos, a classificação que nos

parece adequada é a utilizada por Ole Waever quando qualifica a UE como uma

entidade pós-soberana. Para Waever,

[…] a UE é mais do que uma organização internacional mas menos que um Estado. A Europa é

marcada por autoridades sobrepostas e em movimento. Os não membros encontram-se numa relação

assimétrica e aceitam-no porque a UE tem legitimidade – para além do círculo dos seus membros –

como representante da Europa. [… A] Europa é mais do que a soma do que as suas partes estatais e a

UE pode actuar em nome da Europa. Esta não consiste nem da UE com os seus Estados nem destes com

uma organização internacional: ambas as camadas são politicamente reais e não podem reduzir-se uma

à outra […]15.

Esta classificação, como sublinham Bretherton e Vogler,

[…] traduz […] a complexidade, ou a estrutura polimórfica, da UE. Nesta perspectiva não é

necessário escolher entre intergovernamentalismo e supranacionalismo […] – ambas as lógicas se apli-

cam. Consequentemente, a noção da UE como uma entidade pós-moderna não é de todo inconsistente

com uma abordagem que inclua uma análise empírica pormenorizada sobre a actuação da União. Para

ser considera um actor global, uma entidade pós-moderna [… a UE] tem de reunir os requisitos cen-

trais da actorness: tem de ter capacidade de formular e prosseguir objectivos16.

Nuno Severiano Teixeira refere, a este propósito, que a União 

[n]ão se caracteriza, assim, por um modelo acabado e não beneficia da unidade e da centralidade das

instituições e dos procedimentos próprios dos Estados. É antes um processo em construção, sempre inaca-

bado, é um complexo de instituições com regras e procedimentos diferenciados, articulados em vários níveis

ou pilares e é esse processo complexo que estrutura a acção política da União e em particular a sua acção

política externa”17.
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15 WAEVER, Ole – «The EU as a security actor: reflections from a pessimistic constructivist on post-sovereign

security orders», in KELSTRUP, Morten, WILLIAMS, Michael C. (eds.) – International Relations Theory and the

politics of European integration: power, security and community, Londres: Routledge, 2000, p. 257.
16 BRETHERTON, Charlotte, VOGLER, John – The European Union as a Global actor, Londres: Routledge, 1999,

p. 37.
17 SEVERIANO TEIXEIRA, Nuno – «A União Europeia como actor internacional: a política externa da União

Europeia», Nação e Defesa, n.º 85, Primavera de 1998, p. 122 (ênfase nosso). Marise Cremona refere,

igualmente a este propósito, que a União “[…] deve ser vista não como um modelo estático, mas

como uma experiência dinâmica, um processo ou um laboratório onde novos métodos de integração,

de governação multi-níveis e multi-centrada e um novo constitucionalismo estão a ser trabalhados e

negociados e estão a evoluir” (CREMONA, Marise – The Union as a global actor: roles, models and

identity», Common Market Law Review, Vol. 41, n.º 2, Abril de 2004, p. 554).
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Assim sendo, quais os mecanismos internos e externos que permitem à UE actuar

no plano externo? A resposta a esta questão implica analisar não só o quadro institu-

cional da União18, mas também, e principalmente, o problema da consistência, que

releva não só no plano da eficácia da União e das suas políticas, mas também no plano

da sua credibilidade externa face a actores terceiros. A este propósito, Björn Hettne e

Frederik Söderbaum referem: “[a]s políticas externas face ao mundo exterior estão

intimamente relacionadas com o processo endógeno de aumento da coesão e da

identidade […]. Existe assim uma relação dinâmica entre coerência interna e impacto

externo”19. Ben Rosamond partilha desta opinião quando afirma que “[…] muito do

esforço de projecção externa da UE envolve o anúncio da importância dessa projecção

externa e a pretensão de que a UE é um actor coerente e com propósitos claros.

Igualmente, a asserção da coerência e de objectivos em todas as áreas de acção/goverança

externa não exclui a projecção de papeis múltiplos e por vezes contraditórios, o que

indicia (a) uma luta discursiva para definir a forma substantiva através da qual a UE deve

ter um impacto no mundo e/ou (b) os componentes alternativos da identidade

internacional da UE que relacionam o que [a União] é com a sua forma de actuação”20.

Simon Nuttal identifica três dimensões relevantes para a análise da problemática

da consistência no plano europeu: i) consistência horizontal, que se refere às políticas

prosseguidas pelas diferentes instituições da União; ii) consistência institucional, que

releva da existência de um modelo político-institucional repartido em três pilares,

com processos decisórios diferentes; iii) consistência vertical, que se refere à actuação

dos Estados-membros da União e à compatibilidade das suas políticas em relação aos

objectivos concertados no plano europeu21. Cada uma destas dimensões deve ser

analisada, segundo Nuttal, à luz de três critérios: práticas e instrumentos legais;

estruturas e obrigações22.
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18 A complexidade e vastidão do sistema institucional da UE são tão elevadas que não nos ocuparemos aqui deste

tema. De entre a vasta bibliografia disponível sobre o tema vide, por exemplo, MOTA DE CAMPOS, João –

Manual de Direito Comunitário, 3.ª Ed., Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2002; BOMBERG, Elizabeth,

STUBB, Alexander (eds.) – The European Union: How does it work, Oxford: Oxford University Press, 2003.
19 HETTNE, Björn, SÖDERBAUM, Frederik – «Civilian power or soft imperialism? The EU as a global actor

and the role of interregionalism», European Foreign Affairs Review, Vol. 10, n.º 4, Inverno de 2005, p. 536.
20 ROSAMOND, Ben – «Conceptualizing the EU model of governance in world politics», European Foreign Affairs

Review, Vol. 10. n.º 4, Inverno de 2005, p. 470.
21 Cfr. NUTTALL, Simon – «Coherence and consistency», in HILL, Christopher, SMITH, Michael – International

Relations and the European Union, Oxford: Oxford University Press, 2005, p. 92.
22 Idem, Ob. Cit,, p. 98.
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O seguinte quadro engloba cada um destes critérios (às práticas e instrumentos legais

corresponde a base jurídica; às estruturas o poder de iniciativa, o processo decisório e a

participação do Parlamento Europeu e às obrigações o tipo de competência e o controlo

jurisdicional). Paralelamente, o quadro pretende traduzir a miríade de actividades da

Comunidade Europeia (CE) e da União Europeia (UE) com relevância para a sua actua-

ção externa e, por outro lado, ilustrar a pertinência da necessidade de coordenação quer

entre as instituições, quer entre estas e os Estados-membros (mercê dos diferentes tipos

de competência que quer a CE quer a UE têm nas áreas identificadas).

Quadro 1 – Consistência e coordenação na acção externa da UE

121

Práticas e
instrumentos

legais
Obrigações Estruturas

Domínio
Base

jurídica
Tipo de competência

da CE/UE
Controlo

jurisdicional
Poder de iniciativa

Processo decisório
no Conselho

Participação do
Parlamento Europeu

Política de
Cooperação para o
Desenvolvimento
Ambiente e acordos
internacionais
Política monetária e
acordos sobre taxas
de câmbio com
moedas estrangeiras
Política
Comercial
Acordos internacio-
nais CE
Acordos de associa-
ção

Política Externa e de
Segurança Comum
(PESC)

Política Europeia de
Segurança e Defesa
Acordos internacio-
nais PESC

Artigos 177.º a
181.º TCE

Artigo 174.º
TCE
Artigo 111.º
TCE

Artigos 131.º a
134.º TCE
Artigo 300.º
TCE 
Artigo 300.º
TCE

Artigos 11.º a
28.º TUE

Artigo 17.º TUE

Artigo 24.º TUE

Complementar

Concorrente

Exclusiva em
relação aos
Estados da zona
Euro
Exclusiva

Concorrente

Exclusiva

Concorrente ou
partilhada

Partilhada

Partilhada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Comissão

Comissão

Comissão e
Banco Central
Europeu

Comissão

Comissão

Comissão

Iniciativa parti-
lhada entre a
Comissão e os
Estados-
-membros

Estados-
-membros
Presidência do
Conselho

Maioria 
qualificada

Maioria 
qualificada
Unanimidade

Maioria qualifi-
cada
Unanimidade

Unanimidade

Unanimidade
e, por vezes,
maioria 
qualificada
(actos que se
baseiam em
decisões prévias
tomadas por
unanimidade) 
Unanimidade

Unanimidade

Co-decisão ou
parecer 
favorável
Parecer 
favorável
Consulta

Consulta

Consulta ou
Parecer favorável
Parecer 
favorável

Consulta

Nenhum

Nenhum

I Pilar

II Pilar

Fonte: Christopher, SMITH, Michael (eds.) – International Relations and the European Union, Oxford: Oxford University Press, 2005, pp. 116-
-117 (adaptado).
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Esta multiplicidade de actividades, aliada aos diversos mecanismos de tomada

de decisão, contribui em muito para a classificação da UE como uma entidade pós-

-moderna, assente em diferentes níveis de governança. Assim sendo, como

interpretar a sua actuação externa? Será possível referirmo-nos a uma identidade

internacional da União? A existir, contribuirá essa identidade para uma asserção de

valores europeus ou contribuirá apenas para a afirmação dos vários interesses

nacionais dos Estados-membros?

Para Charlotte Bretherton e John Vogler,

[A] identidade está intimamente relacionada com um sentido de pertença. Envolve a criação de

grupos de «nós», cuja identidade é definida em termos de valores e características tidas como comuns, e

de grupos de «eles», tidos como tendo valores e características diferentes. No contexto da UE, a questão

da identidade é relevante quer no sentido individual ou de orientação do grupo face à União, quer no

sentido da identidade colectiva da UE em relação a outros actores do sistema internacional. Estes dois

sentidos de uma «identidade da União» relacionam-se com o seu estatuto de actor sob dois pontos de

vista. [Por um lado], a identificação face à União relaciona-se com a legitimidade interna da sua acção;

[por outro], a identidade colectiva da UE é um aspecto importante da sua presença, que molda as suas

percepções e o seu comportamento face a «terceiros»23.

Uma análise construtivista da União Europeia como actor internacional tem,

necessariamente, de se basear em considerações identitárias e valorativas. Como

refere Ben Tonra, neste caso os actores são tidos 

[…] não como maximizadores de utilidade racionais mas como role players […]. Nesta

lógica, os actores estatais (ou agentes) consideram o contexto e as expectativas das situações de tomada

de decisão em que se encontram e neles baseiam as suas decisões. Esta relação, contudo, não pode presumir

nenhuma primazia ontológica entre agente e estrutura. Enquanto a identidade do actor e as opções de

escolha que se lhe apresentam são moldadas pelas estruturas institucionais em que o actor se move, estas

mesmas estruturas existem e evoluem como resultado das identidades e das escolhas dos seus actores

constitutivos24.

Intimamente relacionada com esta questão está a problemática da capacidade e

da credibilidade externa da União. Será esta um actor civil, uma potência militar em

122

23 BRETHERTON, Charlotte, VOGLER, John – The European Union as a Global actor, Londres: Routledge, 1999,

p. 223.
24 TONRA, Ben – The European Union’s Global role [consultado a 20/04/2006]. Documento disponível em:

http://www.fornet.info/documents/TONRA_Presentation%20November%202003.pdf.
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desenvolvimento ou um actor normativo? Será possível uma conjugação destas três

vertentes? Responder a esta questão é igualmente identificar a identidade interna-

cional da União.

O conceito da UE (então Comunidades Europeias) como potência civil foi

cunhado por François Duchêne na década de 1970, com o objectivo de traduzir

uma actuação internacional baseada no poder económico e não no poderio

militar25. Esta tipificação conheceu, até ao final da Guerra-fria, uma grande acei-

tação no campo da teoria das relações internacionais. Evitava-se, desse modo, uma

comparação com o papel clássico do Estado (à época profundamente influencia-

do pelas visões racionalistas do dilema de segurança e do sistema de auto-ajuda)

e conseguia-se, paralelamente, uma descrição para muitos satisfatória da actuação

essencialmente económica das Comunidades Europeias. Por outro lado, o esforço

de coordenação política que lhe era paralelo – na forma da Cooperação Política

Europeia – não tinha, à época, relevante expressão internacional.

O fim da Guerra-fria, a assinatura do Tratado de Maastricht, a criação da UE

com a sua estrutura tripartida em Pilares e o objectivo claramente expresso pelos

Estados-membros de associarem uma dimensão política e, a prazo, securitária ao

projecto europeu alterariam profundamente o debate teórico que até então

caracterizava a área dos estudos europeus. Surge, então, o conceito de potência

militar associado à União, definido, contudo, pela negativa, ou seja, não como uma

descrição exacta do que o projecto de integração já tinha alcançado, mas do que

deveria no futuro ser o seu desiderato26.

A noção de actor normativo – e não de potência, sublinhe-se (já que o próprio

conceito procura traduzir uma forma de actuação distinta da tradicional power politics

racionalista) – é cunhada por Ian Manners em 2000. Por actor normativo entende-

-se aquele que é capaz de “[…] moldar e alterar o que é considerado uma norma

em relações internacionais”27. Neste ponto convém relembrar o contributo de Marta

Finnemore na classificação das normas internacionais e a divisão proposta entre

123

25 DUCHÊNE, François – «Europe’s role in world peace», in MAYNE, Richard (ed.) – Europe tomorrow: Sixteen

Europeans look ahead, Londres: Fontana, 1972 apud MANNERS, Ian – «Normative power Europe: A

contradiction in terms?», Working Paper n.º 38, Copenhagen Peace Research Institute, 2000, p. 26.
26 Cfr. MANNERS. Ian – « Normative power Europe: A contradiction in terms?», Ob. Cit., pp. 27-28.
27 Idem, Ob. Cit., p. 32.
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normas reguladoras, que ordenam e limitam o comportamento (v.g. regras relativas

a imunidades diplomáticas) e as constitutivas, que criam novos actores, interesses

ou categorias de acção28. É sobre estas últimas que incide o conceito de Manners,

que defende ainda a existência de uma terceira categoria – as normas narrativas, que

“[…] legitimam certas narrativas, como a metanarrativa do conhecimento

científico, mas deslegitimam outras, como os paradoxos e a não comensurabilidade

do conhecimento social”29. A base normativa da União pode, de acordo com Ian

Manners, ser subdividida em quatro grandes categorias – princípios fundadores,

tarefas e objectivos, instituições estáveis e direitos fundamentais.

Quadro 2 – A base normativa da União Europeia

A esta estrutura interna corresponde uma determinada postura na cena inter-

nacional, marcada, de acordo com Manners, com a necessidade da UE ultrapassar o

seu passado meramente económico e se alicerçar em “[…] normas distintivas [que

lhe ] permitem […] apresentar-se e legitimar-se como sendo mais do que a soma

das suas partes”30. Este seu poder normativo manifesta-se e tem origem numa

combinação de poder por exemplo (poder normativo simbólico) e poder relacional (poder

normativo substantivo)31. Estes dois tipos de poder decorrem de seis factores

fundamentais: i) contágio; ii) informação; iii) institucionalização; iv) transferência;

124

Princípios fundadores Tarefas e objectivos Instituições estáveis Direitos fundamentais

– Liberdade
– Democracia
– Respeito pelos direitos

humanos e pelas 
liberdades fundamentais

– Estado de Direito

Artigo 6.º TUEBase jurí-
dica

– Progresso social
– Não discriminação
– Desenvolvimento 

sustentável

Artigos 2.º TCE e 6.º e 13.º
TUE

– Garantia de democracia
– Estado de Direito
– Direitos humanos e 

liberdades fundamentais
– Protecção de minorias

Critérios de Copenhaga
(1993)

– Dignidade
– Liberdades
– Igualdade
– Solidariedade
– Cidadania
– Justiça

Carta dos Direitos
Fundamentais

Fonte: MANNERS. Ian – «Normative power Europe: A contradiction in terms?», Ob. Cit., p. 33 (adaptado).

28 Cfr. FINNEMORE, Martha, SIKKINK, Kathryn – «International Norms Dynamics and political change»,

International Organization, Vol. 52, n.º 4, Outono de 1998, p. 891.
29 MANNERS. Ian – « Normative power Europe: A contradiction in terms?», Ob. Cit., p. 32.
30 Idem, Ob. Cit., p. 33.
31 Idem, Ob. Cit., p. 35.
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v) presença física; vi) filtro cultural. Cada um destes factores molda as relações

externas da União e, consequentemente, define a sua identidade internacional. O

seguinte quadro traduz cada um destes factores.

Quadro 3 – Instrumentos de acção normativa

Sublinhar o carácter normativo da União Europeia não é, note-se, afastar limi-

narmente o seu papel como actor civil ou como potência militar. Para Manners e

Richard Whitman a UE desempenha estes três papeis – “[…] as três representações

são necessárias para se entender até que ponto o híbrido representado pela União

como uma entidade internacional molda a sua identidade internacional”32. Esta,

125

Instrumentos Descrição

Contágio

Informação

Institucionalização

Transferência

Presença física

Filtro cultural

Difusão intencional de ideias por parte da União
Europeia para outros actores internacionais.

Difusão de normas por via de políticas declaratórias
e comunicacionais.

Institucionalização de relações entre a União
Europeia e os seus parceiros.

Política de condicionalidade.

Estabelecimento de representações permanentes no
território de Estados ou junto de organizações inter-
nacionais.

Mediação do impacto das normas internacionais e
do processo de aprendizagem política em terceiros
Estados ou em organizações internacionais levando à
adopção ou rejeição de normas.

Exemplos

– Mimetismo regional (v.g. MERCOSUL).

– Livros Brancos;
– Declarações da Presidência;
– Declarações de personalidades com 

responsabilidades no plano institucional.

– Acordos conducentes ao alargamento;
– Acordos/Diálogos regionais (Cotonou; Diálogo do

Mediterrâneo, etc.).

– Concessão de benefícios sob condição política
(Critérios de adesão, PHARE,TACIS, etc.).

– Representações externas da Comissão Europeia e
Embaixadas dos Estados-membros;

– Presença no terreno de Altos Responsáveis das
instituições europeias ou de líderes dos 
Estados-membros;

– Desenvolvimento de acções de monitorização e de
administração de territórios.

– Difusão de normas democráticas na China;
– Difusão do princípio do respeito pelos Direitos

Humanos na Turquia;
– Difusão do princípio da protecção ambiental nos

Estados-membros.

Fonte: FERREIRA, Maria João – A política externa europeia: uma reflexão sobre a União Europeia como actor internacional, Lisboa: Instituto Superior
de Ciências Sociais e Políticas, 2005, p. 99.

32 MANNERS, Ian,WHITMAN, Richard G. -«The ‘difference engine’: constructing and representing the inter-

national identity of the European Union», Journal of European Public Policy, Vol. 10, n.º 3, 2003, p. 388.
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para Manners e Whitman, é marcada por seis características fundamentais, a saber:

i) actuação e representação pacíficas; ii) normativismo da acção política; iii) consen-

so como regra fundamental para a progressão e aprofundamento do projecto; iv)

actuação com base em networks, que envolvem diferentes papéis e perspectivas; v)

abertura e transparência; vi) anti-Westefaliana, pelo desafio que constitui às tradi-

cionais concepções de soberania33.

Esta tipificação da União Europeia como um actor pós-moderno é, a nosso ver,

a que melhor captura a sua actuação internacional. Dessa forma, será sob essa pers-

pectiva que, de seguida, analisaremos a Estratégia Europeia de Segurança, evitando

aplicar considerações estatocêntricas a um actor pós-Westefaliano.

3. A Estratégia Europeia de Segurança – O conceito estratégico da UE A Estratégia

Europeia de Segurança (EES), endossada pelo Conselho Europeu em 2003, assenta,

na opinião de Javier Solana, numa “[...] constatação simples e irrefutável: a Europa

tornou-se num actor global”, pelo que lhe incumbe a responsabilidade de “[...] ser

capaz de se comprometer preventivamente para fazer face aos problemas do

mundo”34.

O relatório Solana, como é comummente designada a EES, encontra-se dividi-

do em três grandes partes: principais ameaças, objectivos estratégicos e implicações

políticas para a Europa do quadro traçado.

Considerando que “[...] nenhum país é capaz de enfrentar totalmente sozinho

os complexos problemas que se colocam hoje em dia”35, no que constitui uma clara

recusa de abordagens unilatelateristas aos problemas securitários actuais, a EES iden-

tifica vários desafios globais que caracterizam o mundo actual e cinco principais

ameaças, tidas como mais diversificadas, menos visíveis e menos previsíveis. Os

seguintes quadros abordam os cinco principais desafios e ameaças identificados pela

EES e reproduz as vertentes que, no quadro da Estratégia, são tidas como mais

relevantes.

126

33 Cfr. Idem, Ob. Cit., pp. 398-400.
34 SOLANA, Javier – «Stratégie de sécurité de l’Union européenne», in Défense Nationale, n.º 5, Maio de 2004,

pp. 5.
35 Conselho Europeu – Uma Europa segura num mundo melhor: Estratégia europeia em matéria de segurança, Bruxelas,

Dezembro de 2003, p. 1.
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Quadro 4 – Desafios globais identificados pela EES

Estes quatro grandes desafios são, posteriormente, interligados com as cinco

principais ameaças identificadas – vide Quadro 5.

Quadro 5 – Principais ameaças identificadas pela EES

127

Pobreza
Doenças

Competição por recursos raros

Movimentos migratórios

Dependência energética da Europa

“Numa grande parte do mundo em desenvolvimento, a pobreza e a doença são fonte de
indizível sofrimento e suscitam preocupações prementes em matéria de segurança”.

“A concorrência em matéria de acesso aos recursos naturais – nomeadamente à água –, que
irá agravar-se nas próximas décadas devido ao aquecimento do planeta, é de molde a causar
novas turbulências e novos movimentos migratórios em várias regiões.”

“Desde 1990 que as guerras vitimaram 4 milhões de pessoas, 90% das quais civis. Em todo
o mundo, mais de 18 milhões de pessoas viram-se obrigadas a abandonar os seus lares em
resultado de conflitos.”

“A dependência energética é fonte de especial preocupação para a Europa, que é o maior
importador mundial de petróleo e gás. As importações representam actualmente cerca de
50% do consumo de energia. Esta proporção aumentará para 70% em 2030. Na sua maior
parte, as importações provêm do Golfo, da Rússia e do Norte de África.”

Fonte: Conselho Europeu – Uma Europa segura num mundo melhor: Estratégia europeia em matéria de segurança, Bruxelas, Dezembro de 2003, p. 2-3.

Terrorismo

Proliferação de ADM

Conflitos regionais

Fracasso dos Estados

Criminalidade organizada

O terrorismo representa uma “[...] ameaça estratégica para toda a Europa”, que é “[...]
simultaneamente um alvo e uma base”, e tem na sua origem razões complexas, como “[...]
as pressões exercidas pela modernização, as crises culturais, sociais e políticas e a alienação
dos jovens que vivem em sociedades estrangeiras”. Este cenário exige, assim, uma “[...]
actuação concertada a nível europeu

“Potencialmente a maior ameaça à nossa segurança. Os regimes instaurados pelos tratados
internacionais e os mecanismos de controlo das exportações fizeram abrandar a prolifera-
ção das ADM e dos respectivos sistemas de lançamento. Porém, estamos hoje em dia a entrar
numa nova fase perigosa, que abre a possibilidade de uma corrida às ADM, especialmente
no Médio Oriente […].O cenário mais assustador é o da aquisição de armas de destruição
maciça por parte de grupos terroristas.”

Os conflitos regionais têm um “[...] impacto directo e indirecto nos interesses europeus
[...]”, constituindo uma ameaça à estabilidade regional e podendo conduzir “[...] ao extre-
mismo, ao terrorismo e ao fracasso dos Estados”.

Este fenómeno “[...] pode estar relacionado com ameaças óbvias, tais como a criminalida-
de organizada ou o terrorismo. O fracasso dos Estados é um fenómeno alarmante que mina
a governação à escala global e contribui para a instabilidade regional”.

A criminalidade organizada, ao eleger a Europa como um “[...] alvo de primeiro plano [...]”
constitui uma ameaça quer interna quer externa, que pode “[...] igualmente estar ligada ao
terrorismo” e a Estados fracos ou enfraquecidos.

Fonte: Conselho Europeu – Uma Europa segura num mundo melhor: Estratégia europeia em matéria de segurança, Bruxelas, Dezembro de 2003, p. 3
e segs.
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Em suma, “[o] conjunto de todos estes elementos – terrorismo determinado a

fazer uso da máxima violência, disponibilidade de armas de destruição maciça, cri-

minalidade organizada, enfraquecimento do sistema estatal e privatização da força –

poderão [... colocar a Europa ...] perante uma ameaça verdadeiramente radical”36.

Uma das questões mais prementes que se coloca à União Europeia face ao cená-

rio traçado pela EES é a dos meios adequados e, simultaneamente, a da prontidão dos

Estados-membros para lhe dar resposta. No primeiro caso, são vários os marcos insti-

tucionais que importa referir. O Conselho Europeu de Colónia de 1999 é, do ponto

de vista político, o mais significativo, por marcar o nascimento oficial da Política

Europeia de Segurança e Defesa. Nessa ocasião, os Chefes de Estado e de Governo da

UE afirmaram como seu objectivo o desenvolvimento de uma política capaz de asse-

gurar uma capacidade de acção autónoma da UE, o que exigiria o desenvolvimento

das capacidades europeias, baseadas nas já existentes capacidades nacionais, bi-nacio-

nais e multinacionais37, e da indústria da defesa, sem, contudo, prejudicar a ligação à

OTAN ou o princípio da não-discriminação face aos Estados neutrais ou aos Estados

europeus não-membros da UE38. Neste sentido, estatuiu-se que, no ano 2000, a UEO

deixaria de existir enquanto organização operacional e que a nova arquitectura de

segurança europeia passaria a enquadrar, apenas, a UE e a OTAN.

Posteriormente, o Conselho Europeu de Helsínquia, realizado igualmente em

1999, marcou a aceitação, por todos os Estados-membros, do desenvolvimento de

uma capacidade operacional autónoma da UE, encetando passos concretos para a

sua real efectivação. Sublinhando que a autonomia operacional da União seria par-

ticularmente necessária “onde a OTAN, como um todo, não estiver envolvida” –

uma referência claramente herdada da Declaração de Saint-Malo39 – os Estados-membros
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36 Idem, ob. cit., p. 5.
37 Desde a década de 1970 que vários Estados-membros se têm associado no sentido de criarem forças multi-

nacionais capazes de responder aos desafios das organizações a que pertencem, mormente a UEO e a
OTAN. Sobre esta matéria vide SCHMITT, Burkard – «European capabilities: how many divisions», in GNE-
SOTTO, Nicole (ed.) – ESDP:The first five years (1999-2004), Paris: Institute for Security Studies, 2004.

38 Conselho Europeu – Declaração do Conselho Europeu sobre o reforço da Política Externa e de Segurança Comum, Colónia, Junho
de 1999, pontos 1 a 3.

39 Esta Declaração, emitida aquando da Cimeira franco-britânica de Saint-Malo de 1998, marcou a inflexão da
tradicional posição do Reino Unido quanto ao desenvolvimento de capacidades militares autónomas da
UE e possibilitou, na prática, o nascimento da PESD. O texto da Declaração conjunta emitida à época pode
ser encontrado em RUTTEN, Maartje (org.) – «From St-Malo to Nice: European Defence – Core docu-
ments», Chaillot Paper n.º 47, Paris: Institute for Security Studies, Maio de 2001. Sobre a política externa bri-
tânica à época vide, entre muitos outros, HOWORTH, Jolyon – «Foreign and defence policy cooperation»,
in PETERSON, John, POLLACK, Mark A. (eds.) – Europe,America, Bush: Transatlantic relations in the twenty-first cen-
tury, Londres: Routledge, 2003.
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reafirmam, igualmente, que esse objectivo não significaria a criação de um “exér-

cito europeu”40. Contudo, no sentido de permitir à UE atingir os objectivos a que

se havia proposto, os Chefes de Estado e de Governo enunciaram um “objectivo

prioritário” (headline goal) de carácter militar, a funcionar como uma Força de

Reacção Rápida Europeia (FRRE), que estabelecia que os Estados-membros, em

“[…] regime de cooperação voluntária nas operações lideradas pela UE [... deve-

riam...] estar em condições, até 2003, de posicionar no prazo de 60 dias e manter

pelo menos durante um ano, forças militares até 50.000 – 60.000 pessoas, capazes

de desempenhar toda a gama de missões de Petersberg”41. Apesar do cumprimento

operacional desta meta ter sido declarado pelo Conselho de Laeken de 200142 e a

capacidade da UE para levar a cabo o conjunto das missões de Petersberg ter sido

afirmada em 200343, as falhas então identificadas fizeram com que, em 2004, se

definisse um novo objectivo prioritário, o Headline Goal 2010, que assenta nos princí-

pios da interoperabilidade, de mobilidade e da sustentabilidade das forças44 e que

pretende dotar a União, inter alia, da capacidade de, através de unidades de reacção

rápida, agir em situações de crise45. De facto, o seu objectivo “[...] é o de permitir

à União responder rapidamente, por vezes de forma preventiva, às crises susceptí-

veis de concretização no futuro”46. A nível do processo decisório, a UE deverá ser

capaz de, após decisão apropriada do Conselho, lançar uma operação em 5 dias. O

compromisso 2010 prevê, igualmente, uma série de processos intermédios, a com-

pletar até essa data, onde relevam a criação da Agência Europeia de Defesa47 e o

129

40 Conselho Europeu – Conclusões da Presidência, Helsínquia, Dezembro de 1999, ponto 27.
41 Idem, Ob. Cit., ponto 28, § 2.As Missões de Petersberg, definidas em 1992 pela UEO e posteriormente incor-

poradas pela revisão de Amesterdão no Tratado da União Europeia (TUE), incluem “[…] missões
humanitárias e de evacuação, missões de manutenção da paz e missões de forças de combate para a ges-
tão de crises, incluindo missões de restabelecimento da paz” (art. 17.º, n.º 2 do TUE).

42 Conselho de Ministros de Assuntos Gerais – Declaration on the operational capability of the Common European Security
and Defence Policy, Laeken, Dezembro de 2001.

43 Conselho de Ministros de Assuntos Gerais – Declaration on EU Military Capabilities, Bruxelas, Maio de 2003.
44 Conselho de Ministros dos Assuntos Gerais – Headline Goal 2010, Bruxelas, Maio de 2004.
45 Sobre esta matéria, e a questão da compatibilidade deste conceito com a Força de Reacção Rápida da OTAN vide

HOWORTH, Jolyon – «ESDP and NATO:Wedlock or deadlock?», Cooperation and conflict,Vol. 38, n.º 3, 2003.
46 PERRUCHE, Jean-Paul – «Le développement des capacités militaires de l’Union européenne», Défense

Nationale, n.º 6, Junho de 2004, p. 69.
47 A AED foi criada por decisão do Conselho em 2004 e tem por objectivos (1) desenvolver capacidades mili-

tares adequadas a missões de gestão de crises; (2) promover e melhorar a cooperação europeia em
matéria de armamento; (3) contribuir para a identificação de áreas-chave no desenvolvimento de uma
indústria de defesa europeia e (4) promover, em cooperação com a Comissão, investigação e pesquisa
para a identificação de áreas onde, no futuro, se devam concentrar as capacidades militares dos Estados-
-membros. Cfr. Acção comum 2004/551/CFSP de 12 de Julho de 2004.
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desenvolvimento do conceito de Battlegroups48. Estes esforços não devem, contudo, olvi-

dar um dos grandes problemas estruturais da defesa europeia – a falta de investimento

e o gap tecnológico em relação aos EUA. O quadro seguinte traduz bem esta realidade.

Quadro 6 – Orçamentos de Defesa dos Estados-membros da UE e da OTAN
Unidade: Biliões de USD

2003 2004 2005

Estados-membros UE / OTAN 
Alemanha 27,7 29,7 30,2
Bélgica 3,05 3,25 3,35
Dinamarca 2,67 2,91 3,17
Eslováquia 0,625 0,717 0,828
Eslovénia 0,377 0,511 0,58
Espanha 6,21 6,74 6,98
Estónia 0,155 0,181 0,207
França 35,3 40 41,6
Grécia 3,65 4,12 4,46
Holanda 8,3 9,46 9,7
Hungria 1,4 1,61 1,43
Itália 15,6 17,4 17,2
Letónia 0,194 0,233 0,278
Lituânia 0,266 0,311 0,333
Luxemburgo 0,205 0,241 0,264
Polónia 3,82 4,42 5,16
Portugal 1,88 2,12 2,43
Reino Unido 41,9 49 51,1
República Checa 1,85 1,95 2,19

Estados-membros OTAN 
Bulgária 0,47 0,56 0,63
Canadá 8,75 10 10,9
EUA 404 455 465
Noruega 4,18 4,25 4,69
Roménia 1,34 1,51 2,1
Turquia 8,1 8,48 9,81

Estados-membros UE
Áustria 1,95 2,14 2,29
Chipre 0,247 0,274 0,28
Finlândia 2,3 2,5 2,7
Irlanda 0,808 0,907 0,959
Malta 0,4 0,52 0,48
Suécia 5,1 5,3 5,6

TOTAL UE49 163,287 183,605 190,599
TOTAL OTAN 581,992 654,674 674,59

Fonte: LANGTON, Christopher (ed.) – Military Balance 2005/2006, Londres: International Institute for Strategic Studies, 2005, várias páginas.
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48 Os Battlegroups são unidades militares capazes de uma mobilização rápida e constituídas por forças de diver-
sos países em número não inferior a 1500 elementos. Cfr. CAMERON, Fraser, QUILLE, Gerrard – «ESDP:
The state of play», EPC Working Paper N° 11, Bruxelas: European Policy Centre, Setembro de 2004, p. 13;
Secretariado do Conselho da União Europeia – EU Battlegroups Fact Sheet, Bruxelas, Novembro de 2005, p. 2.

49 Os valores relativos à União Europeia não incluem a Dinamarca, mercê da cláusula de opting-out que se lhe
aplica no quadro da PESD.
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Para além da componente militar, a capacidade de gestão civil de crises é tam-

bém uma área transversal à Estratégia Europeia de Segurança. Assim, e num esforço

que recua a 2000, a UE dispõe actualmente de capacidade operacional em quatro

grandes áreas, identificadas como prioritárias pelo Conselho Europeu de Santa

Maria da Feira, a saber: i) polícia; ii) reforço do Estado de Direito; iii) administração

civil e iv) protecção civil50. Em todas elas, e face aos objectivos traçados em 2000,

a União é hoje capaz de actuar autonomamente. Daí que Hans-Georg Ehrhart

sublinhe que

[a] União está a concentrar os seus esforços nas operações que lidam com as consequências da

gestão de crises, uma fraqueza notável no passado. [...] O principal assunto actualmente é o objectivo de

curto prazo de assegurar a segurança através de uma gestão e prevenção certeiras de crises. O objectivo de

longo prazo, de prevenção estrutural de conflitos, só pode ser atingido nessa base51.

O seguinte quadro sumaria os diferentes vectores de actuação da União

Europeia, elencando para cada um as dimensões operacionais mais relevantes.

Quadro 7 – Instrumentos de Gestão de Crises da União Europeia
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Prevenção de conflitos

Gestão civil de crises

Gestão militar de crises

Gestão Prevenção

– Alerta precoce;
– Medidas políticas: diálogo político, declarações, diplomacia preventiva e eleições;
– Acordos com Estados, regiões e organizações internacionais governamentais (Acordos de

associação, estabilização, parceria e cooperação);
– Medidas económicas positivas: acordos, concessões, infra-estruturas. Reconstrução e

medidas negativas: suspensão, restrição e condicionalidade;
– Assistência e cooperação para o desenvolvimento a curto, médio e longo prazo.

– Ajuda de emergência, ajuda alimentar, ajuda humanitária, desminagem, protecção civil,
Estado de Direito e democratização, assistência a refugiados;

– Apoio à reabilitação e reconstrução para preveni ou mitigar crises prolongadas;
– Financiamento de cooperações descentralizadas e de segurança nuclear;
– Operações policiais de reforço, embargos e observações.

– Operações militares: mobilização preventiva, intervenções humanitárias, manutenção da
paz e forças multinacionais;

– Operações policiais de substituição.

Fonte: MARTÍN, Félix Arteaga – «Dimensiones, estructuras y procesos de decisiones en el sistema de seguridad europea», in
MUÑOZ-ALONSO Y LEDO, Alejandro (ed.) – Un concepto estratégico para la Unión Europea, Madrid: Ministerio de Defensa, 2004, p. 225.

50 Conselho Europeu – Conclusões da Presidência: Apêndice 3 ao Anexo 1, Santa Maria da Feira, Junho de 2000.
51 EHRHART, Hans-Georg – «What model for CFSP?», Ob. Cit., p. 41.
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Como se vê, a horizontalidade das medidas contempladas, assim como o seu

longo espectro de acção obrigam a um esforço de coordenação e de complementa-

ridade, a que a EES pretende responder. Assume, portanto, particular relevo neste

ponto a segunda questão por nós identificada: a prontidão dos Estados-membros

para dar resposta aos desafios elencados pela Estratégia Europeia de Segurança. Para

além da problemática da coerência e da consistência, abordada sumariamente na

primeira secção, importa essencialmente perceber se há um só critério válido de

actuação para todos os Estados-membros ou se, também nesta área, a União poderá

fazer face aos seus objectivos com uma panóplia de diferentes prioridades nacionais.

Uma análise estatocêntrica, de matriz racionalista, encontraria neste ponto específi-

co um dos grandes obstáculos não só à análise da UE como actor internacional

como também, e principalmente, ao próprio conceito da União como um agente

capaz de actuar racionalmente com base numa agenda pré-definida. De facto, se o

acordo em torno de uma Estratégia é posteriormente posto em causa por divergên-

cias quanto à sua prossecução, fará sentido analisar este documento como um con-

ceito estratégico e não como uma mera declaração de intenções?

Esta leitura parece-nos profundamente redutora. Como refere Brian White,

“[…] a PESD funciona em diferentes níveis de análise e, particularmente, no nível

europeu e no nível nacional. Assim, é necessário adoptar uma perspectiva analítica

que nos permita explorar os laços entre esses dois níveis”52. A perspectiva mais ade-

quada, deste ponto de vista, é, a nosso ver, o construtivismo, que alia a importância

das estruturas materiais – já aqui recenseadas – com a centralidade das estruturas

imateriais53, onde pontua, nomeadamente, o grau de prontidão dos Estados para

agir. O debate teórico sobre esta matéria é vasto, pelo que não nos ocuparemos dele

aqui. Contudo, indicaremos um modelo que nos parece particularmente adequado

à realidade europeia e que alia os contributos da teoria normativa com alguns dos

principais pressupostos do construtivismo social. Referimo-nos à proposta de

132

52 Idem, Ob. Cit., p. 94.
53 O construtivismo tem-se vindo a desenvolver de forma espantosa no quadro da Teoria das Relações

Internacionais. Seria, portanto, impossível recenseá-lo adequadamente neste artigo. Para tal sugerimos

dois trabalhos percursores neste campo de análise: ADLER, Emanuel – «Seizing the middle ground:

constructivism in world politics», European Journal of International Affairs, Vol. 3, 1997, pp. 319-353;

WENDT, Alexander – «Anarchy is what states make of it: the social construction of power politics»,

International Organization, Vol. 46, n.º 2, Primavera de 1992, pp. 391-425.
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Christoph Meyer quanto à escalada de normas nos meios e fins do uso da força54.

Este modelo pretende traduzir as diferentes culturas estratégicas presentes na União

Europeia – se países como a Finlândia ou a Irlanda tendem a situar-se no mais baixo

grau de activismo no uso da força, a França e o Reino Unido não negam a impor-

tância de promover valores, crenças e ideias no estrangeiro através do recurso à força

militar55.

Quadro 8 – Modelo de escalada de normas nos meios e fins do uso da força 

A utilidade

deste modelo

reside, a nosso

ver, na elucidação

dos diferentes

graus de pronti-

dão apresentados

pelos diversos

E s t a d o s - m e m -

bros da UE. Reconhecendo esta diversidade será possível defender a existência de

uma base comum de actuação no quadro da União? A nosso ver, a EES serve esse

propósito, ao identificar ameaças e desafios partilhados por todos os Estados-mem-

bros, facilitando um processo de socialização que poderá conduzir a uma maior

convergência de posições. De facto, a estrutura polimórfica da UE é particularmen-

te conveniente face a estas distinções. Se de um Estado se tratasse, a definição de um

conceito estratégico não seria possível sem a clarificação prévia do eixo ao longo do

qual as forças armadas actuariam. No caso da União Europeia, contudo, o seu siste-
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Normas
estratégicas

Objectivos para
o uso da força

Forma de
utilização da
força

Modo preferido
de cooperação

Limite para a
autorização
nacional e
internacional

Grau de activismo no uso da força

Baixo Alto

Defesa contra um ataque
imediato no território
nacional

Reactiva e proporcional

Neutralidade
(não interferência)

Alta tanto nacional como
internacionalmente

Defesa de grupos /
nacionais no estrangeiro
contra ameaças
securitárias

Activista, poucas baixas
dentro e fora do grupo

Cooperação com base em
leis, tratados e regras

Alta nacionalmente e
baixa internacionalmente

Promoção de valores,
crenças e ideias no
estrangeiro

Activista, poucas baixas
no seio do grupo e mui-
tas baixas fora do grupo

Cooperação como
escolha entre parceiros
preferenciais

Baixa nacionalmente e
alta internacionalmente

Expansão extra-territorial
do controlo político,
económico ou cultural

Agressiva, desproporcional
e dirigida a grupos
nacionais e estrangeiros

Unilateralismo

Baixa nacional e 
internacionalmente

Fonte: MEYER, Christoph O. – «Convergence towards a European strategic culture? A constructivist framework for explaining chan-
ging norms», European Journal of International Relations, Vol. 11, n.º 4, 2005, p. 530.

54 Cfr. MEYER, Christoph O. – «Convergence towards a European strategic culture? A constructivist framework

for explaining changing norms», European Journal of International Relations, Vol. 11, n.º 4, 2005, pp. 523-549.
55 Idem, Ob. Cit., p. 529.
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ma institucional e as cláusulas relativamente abertas quanto à participação em ope-

rações concretas (v.g. a possibilidade de opting-out de que a Dinamarca beneficia no

quadro da PESD) devem, acima de tudo, ser vistas não como obstáculos ao desen-

volvimento de posições comuns, mas como facilitadoras de um processo multidi-

mensional que envolve diferentes actores com interesses nem sempre coincidentes.

Importa, a título exemplificativo, referir neste ponto as missões de cariz civil e mili-

tar que a UE tem vindo a desenvolver desde 2003, seja em cooperação com a Aliança

Atlântica, seja de forma autónoma, com base nas capacidades dos seus Estados-

membros. O seguinte quadro elenca, por região geográfica, as missões já empreen-

didas ou ainda em curso da União Europeia.

Quadro 9 – Missões da UE

Como se verifica, desde 2003 que a União se tem envolvido nas mais diversas

missões – duas das quais com recurso aos Acordos Berlin-Plus – nos mais diferentes

locais, numa clara tradução de um conceito holístico e transfronteiriço de seguran-
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Missão

Balcãs Ocidentais
Missão de Polícia da UE na
Bósnia-Herzegovina
(EUPM)

Operação Militar da UE na
antiga República Jugoslava
da Macedónia (Concordia)

Missão de Polícia da União
Europeia na Antiga
República Jugoslava da
Macedónia (PROXIMA)

Operação Militar da UE na
Bósnia-Herzegovina (Althea)

Equipa de Aconselhamento
Political da UE na Antiga
República Jugoslava da
Macedónia (EUPAT)

Duração

Início a 1 de
Janeiro de 2003
(vigência de 
3 anos)

31 de Março a 15
de Dezembro de
2003

15 de Dezembro
de 2003 a 14 de
Dezembro de
2005 

Início a 2 de
Dezembro de
2004 (sem data
final estabelecida)

Início a 15 de
Dezembro de
2005 (duração
de 6 meses)

Objectivos

Desenvolvimento de princípios poli-
ciais sólidos, através de acções de
monitorização e inspecção.

Contribuir para a estabilização do
ambiente securitário e para a aplicação
do Acordo Quadro de Ohrid

Colaboração com as autoridades 
policiais locais na luta contra o crime
organizado e na aproximação aos cri-
térios europeus de polícia

Permitir a aplicação dos Acordos de
Paz de Dayton e contribuir para a
construção de um Estado viável e
próspero, com perspectivas de integra-
ção, no quadro do Processo de
Estabilização e Associação

Aconselhamento no desenvolvimento
de forças policiais baseadas nas
melhores práticas europeias

500 agentes de
polícia de mais
de 30 países

400 forças milita-
res (13 Estados-
-membros e 14
não-membros)

200 pessoas
(polícias e civis),
de Estados-mem-
bros e de Estados
terceiros

6.200 militares
(22 Estados--
membros e 11
não-membros
contribuintes)

30 Conselheiros
policiais

Observações

Deu sequência à
Missão de Polícia
das Nações
Unidas

Sucedeu à Missão
Alliead Harmony da
OTAN e recorreu
aos Acordos
Berlin-Plus

–

Sucedeu à Missão
SFOR da OTAN e
recorreu aos
Acordos Berlin-Plus

Sucedeu à Missão
Proxima

Forçcas
envolvidasO
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Fonte: Conselho da União Europeia – Operações da UE [consultado a 07/08/2006]. Documento disponível em: www.consilium.euro-
pa.eu/cms3_fo/showPage.asp?id=268&lang=pt&mode=g 

Missão

África
Operação Militar da UE na
República Democrática do
Congo (Artemis)

Missão de Polícia da União
Europeia em Kinshasa
(EUPOL Kinshasa)

Missão de Reforma do
Sector Securitário da UE na
RDC (EUSEC RD Congo)

EU FOR RD Congo

Missão de Apoio da UE à
AMIS II no Darfur

Sul do Cáucaso
Missão da UE para o Estado
de Direito na Geórgia
(Eujust Themis)

Sudeste Asiático
Missão de Monitorização
de Aceh (AMM)

Médio Oriente
Missão de Polícia da UE
nos Territórios Palestianos
(EUPOL COPPS)

Missão de Assistência Fron-
teiriça da UE na fronteira
de Rafah dos Territórios
Palestinianos (EU BAM Rafah)

Missão integrada da UE
para o Estado de Direito no
Iraque (EUJust Lex)

Duração

Junho a Setembro
de 2003

Início em Março
de 2003

Início a 8 de
Junho de 2005

Início a 30 de
Julho de 2006
(duração de 4
meses)

Início em Janeiro
de 2004

16 de Julho de
2004 a 14 de
Julho de 2005

Início a 15 de
Setembro de
2005 (duração
prevista de 
1 ano)

Início a 1 de
Janeiro de 2006
(duração prevista
de 3 anos)

Início a 30 de
Novembro de
2005 (duração
prevista de 
1 ano)

Início a 1 de
Julho de 2005
(duração de 
2 anos e meio)

Objectivos

Estabilização das condições de segu-
rança e prestação de apoio humanitá-
rio, em colaboração com a Missão das
N.U., na região de Bunia

Apoio ao estabelecimento de uma
Unidade de Polícia Integrada

Aconselhamento na reforma do sector
securitário da RDC

Assistência à Missão MONUC das
Nações Unidas durante o processo
eleitoral

Prestar apoio à missão AMIS II da
União Africana na região do Darfur

Apoio e aconselhamento a Ministérios
e oficiais superiores no desenvolvimento
dos esforços de reforma do sistema
judicial e na luta contra a corrupção

Monitorização da implementação do
Acordo de Paz de 15 de Agosto de
2005, nomeadamente do desarma-
mento do Movimento de Libertação
de Aceh

Fornecer os instrumentos necessários
à Autoridade Palestiniana no desenvol-
vimento de uma força policial eficaz

Monitorizar os termos do Acordo
sobre a fronteira de Rafah assinado
entre Israel e a Autoridade Palestiniana

Treino de juízes, advogados e magis-
trados no campo da gestão e investiga-
ção criminal

[n.d.]

30 agentes

[n.d.]

[n.d.]

100 militares e
50 agentes de
polícia

10 peritos inter-
nacionais

80 monitores
internacionais
(Estados-membros
da UE, cinco
Estados da ASEAN
e Noruega e
Suiça)

33 peritos 
internacionais

55 agentes de
polícia de 15
Estados-membros
(no pico da 
missão o número
subirá para 75)

[n.d.]

Observações

–

–

–

Grande parte dos
militares ficou,
em estado de
prontidão,
estacionada no
vizinho Gabão 

–

Primeira missão
PESD no domínio
do Estado de
Direito

Entre 15 de Agosto
e 15 de Setembro
de 2005 foi criada
uma Presença
Inicial de Monito-
rização (IMP)
com 80 monitores

–

O controlo 
fronteiriço é
da exclusiva 
responsabilidade
da Autoridade
Palestiniana

Os cursos são
ministrados nos
Estados-membros
e não no Iraque

Forçcas
envolvidas
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ça. Como sublinha Francisco Proença Garcia,

Com o fim da ordem bipolar o conceito de fronteira entrou em revisão, surgiram novos actores na cena

internacional, novas ameaças/riscos e perigos de natureza global e transnacional, ficando as velhas concep-

ções de segurança da escola realista desadequadas para fazer face à nova e crescente complexidade das rela-

ções internacionais, indicando assim o limite da concepção tradicional de segurança ligada à dimensão mili-

tar, sendo necessárias outras dimensões para o conceito56.

Isto mesmo é reconhecido e acolhido pela EES:

O nosso conceito tradicional de auto-defesa – até ao final da Guerra Fria – baseava-se na ameaça de

invasão. No contexto das novas ameaças, a primeira linha de defesa há-de muitas vezes situar-se no exte-

rior. As novas ameaças são dinâmicas [...].Por conseguinte, devemos estar prontos a actuar antes de ocor-

rerem as crises. Em matéria de prevenção de conflitos e ameaças, nunca é demasiado cedo para começar.

Contrariamente ao que se passava com a ameaça maciça e visível da Guerra Fria, nenhuma das novas amea-

ças é puramente militar, nem pode ser combatida com meios exclusivamente militares; todas elas requerem

uma conjugação de instrumentos57.

Considerando as ameaças previamente identificadas, a EES elenca, posterior-

mente, os três desafios estratégicos que se colocam à UE. O primeiro – enfrentar as

ameaças – começa por um elencar das iniciativas europeias já envidadas, como o

mandado de detenção europeu; as políticas de não-proliferação da UE, assentes num

reforço dos regimes internacionais vigentes58 e a contribuição da União para a reso-

lução de conflitos regionais e para o restabelecimento de Estados em colapso.

O segundo desafio identificado refere-se à criação de estabilidade na vizinhança

da União. Como refere a Estratégia, “[é] do interesse da Europa que os países situa-

dos juntos às suas fronteiras sejam bem governados”, sendo que, com o alargamento

de Maio de 2004 e a adesão da Roménia e da Bulgária em 2007, a UE ficará mais

“[...] próxima de zonas conturbadas”. A este propósito, a União lançou, recente-

mente, a Política Europeia de Vizinhança (PEV)59, cujos objectivos centrais são: i)

[c]ooperar com os seus parceiros na redução da pobreza e na criação de um espaço

de prosperidade e valores comuns, baseado no comércio livre, no aprofundamento
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56 GARCIA, Francisco Proença – «As ameaças transnacionais e a segurança dos Estados: subsídios para o seu

estudo», Negócios Estrangeiros, n.º 9.1, Março de 2006, p. 342.
57 Conselho Europeu – Uma Europa segura num mundo melhor: Estratégia europeia em matéria de segurança, Bruxelas,

Dezembro de 2003, p. 7.
58 Sobre esta matéria vide DIEHL, Sarah J., MOLTZ, Clay – Nuclear weapons and nonproliferation, California:

Contemporary world issues, 2002, Capítulos 1 e 2.
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da integração económica e na intensificação das relações políticas e culturais, bem

como numa maior cooperação transfronteiriça e na partilha de responsabilidades

em relação à prevenção e resolução de conflitos”; e ii) [f]azer assentar a proposta da

UE de vantagens concretas e relações preferenciais num quadro diferenciado que

atenda aos progressos alcançados pelos países parceiros em domínios específicos,

em particular nas suas reformas políticas e económicas e no domínio da Justiça e

Assuntos Internos”60. Esta nova política abrange os parceiros do Sul do Mediterrâneo

(Algéria, Egipto, Israel, Jordânia, Líbano, Líbia, Marrocos, Síria,Tunísia e Autoridade

Palestiniana), os Novos Estados Ocidentais Independentes (Ucrânia, Moldávia e

Bielorússia) e os países do Sul do Cáucaso (Arménia, Azerbeijão e Geórgia)61. A vizi-

nhança pode, assim, ser vista “[...] como uma área em que a UE assume que tem

uma responsabilidade específica pela paz e segurança, e portanto um papel princi-

pal, em oposição à sua contribuição geral para a estabilidade global tal como deli-

neada no terceiro objectivo estratégico”62.

O terceiro objectivo da EES é a contribuição para uma ordem internacional

baseada num multilateralismo efectivo, desenvolvendo uma “[...] sociedade inter-

nacional mais forte, instituições internacionais que funcionem sem atritos e uma

ordem internacional que respeite as regras estabelecidas”63. Neste quadro, releva a

subordinação às Nações Unidas a que a UE se submete, declarando que a “[...] res-

ponsabilidade primária da manutenção da paz e da segurança internacionais” cabe

ao Conselho de Segurança (CSONU), mas não esclarecendo se uma intervenção da

União terá sempre de obedecer a um mandato claro deste órgão ou se, pelo contrá-

rio, a necessidade, anteriormente reforçada, de uma actuação antecipada às crises,

justificará uma actuação que não conte com o apoio do CSONU. Igualmente impor-
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59 Para uma visão genérica acerca desta nova política vide CREMONA, Marise – «The European

Neighbourhood policy: legal and institutional issues», Working paper 25, s.l.: Center on Democracy,

Development and the rule of Law of the Stanford Institute for International Studies, Novembro de

2004.
60 Conselho de Assuntos Gerais e Relações Externas – Comunicado de Imprensa, Bruxelas, 16 de Junho de 2003,

p. VI.
61 Cfr. Comissão Europeia – European Neighbourhood Policy: strategy paper, COM(2004) 373 final, Bruxelas, 12 de

Maio de 2004, p. 10 e segs.
62 BISCOP, Sven – «The European Security Strategy: implementing a distinctive approach to security», in

Sécurité & Stratégie, Paper n.º 82, Bruxelas: Royal Institute for International Relations, Março de 2004, p. 19.
63 Conselho Europeu – Uma Europa segura num mundo melhor: Estratégia europeia em matéria de segurança, Bruxelas,

Dezembro de 2003, p. 9.
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tante no contexto do multilateralismo é a relação entre a UE e a OTAN, que merece

uma referência especial na EES, assim como o conceito de good governance, em que a

União tem vindo a apostar, na crença de que “[a] qualidade da sociedade interna-

cional depende da qualidade dos Governos que constituem o seu fundamento. A

melhor protecção para a [...] segurança [europeia] é um mundo constituído por

Estados democráticos bem governados”64, constituindo este um dos principais pila-

res da política europeia, a reforçar através de programas de assistência, de condicio-

nalidade e de medidas comerciais.

Face aos desafios, ameaças e objectivos estratégicos da União, a EES conclui pela

existência de três implicações políticas para a UE. Em primeiro lugar, esta deve ser

mais activa na prossecução dos seus objectivos estratégicos, o que implica o desen-

volvimento de “[...] uma cultura estratégica que promova uma intervenção preco-

ce, rápida e, se necessário, enérgica”65, isto é, uma prevenção a curto e longo prazo,

que faça uso de todos os instrumentos à disposição da União (v. Quadro 6). Neste

capítulo, merece destaque a referência a uma “[...] intervenção preventiva, [que]

pode evitar que os problemas venham a assumir proporções mais graves no futuro”.

Esta afirmação sofreu algumas alterações face à primeira versão do documento,

tendo-se substituído a expressão preemptiva pela preventiva, mercê do significado que a

primeira adquiriu com a intervenção militar norte-americana no Iraque66.

A União deve, por outro lado, ser mais capaz, o que implica o desenvolvimen-

to de todo o seu potencial, aqui analisado na vertente militar, indicando-se a cria-

ção de uma agência de defesa (v. supra) como um passo no bom caminho67. Em todo

o caso, “[é] preciso mobilizar mais recursos para a defesa e fazer um uso mais efi-

caz desses recursos, a fim de transformar as [...] forças armadas [da União] em for-

ças móveis mais flexíveis e de as dotar dos meios necessários para enfrentar as novas

ameaças”. O conceito de Battlegroups pretende dar resposta a este desafio, embora um
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64 Idem, ob. cit., p. 10.
65 Idem, ob. cit., p. 11.
66 Cfr. BISCOP, Sven – «The European Security Strategy: implementing a distinctive approach to security»,

in Sécurité & Stratégie, Paper n.º 82, Bruxelas: Royal Institute for International Relations, Março de 2004,

p. 23. Para uma análise dos fundamentos norte-americanos aquando da intervenção no Iraque vide AZE-

REDO LOPES, José Alberto de – Entre solidão e intervencionismo: direito de autodeterminação dos povos e reacções de

Estados terceiros, Porto: Universidade Católica (Gabinete de Estudos Internacionais), 2003.
67 Conselho Europeu – Uma Europa segura num mundo melhor: Estratégia europeia em matéria de segurança, Bruxelas,

Dezembro de 2003, p. 12.
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dos maiores problemas estruturais da defesa europeia – a falta de investimento e o

gap tecnológico em relação aos EUA – continue presente, como já sublinhámos.

Refira-se, contudo, que a Estratégia sublinha sucessivamente o carácter holístico das

ameaças, que exigem respostas multifacetadas para as quais o uso da força não figu-

ra como primeira opção.

A UE deve, igualmente, apostar numa maior capacidade diplomática, num sis-

tema “[...] que conjugue os recursos dos Estados-membros com os das instituições

da UE”68. Neste quadro, o novo Tratado da União, a ultimar durante a Presidência

Portuguesa, e que, ao que tudo indica, pugnará pela fusão dos cargos de Alto

Representate para a PESC e de Comissário para as Relações Externas e Política

Europeia de Vizinhança poderá ser um passo importante nessa direcção

Por fim, a EES estatui que a UE deve ser mais coerente, ao permitir o desenvol-

vimento das suas políticas sob uma mesma agenda e deve apostar numa colaboração

mais próxima com os seus parceiros, já que “[a] cooperação internacional é uma

necessidade”69.

4. Uma visão europeia das questões securitárias A EES, ao identificar desafios e ameaças e

ao apontar caminhos e direcções políticas a seguir, configura a génese de um con-

ceito estratégico europeu, que, em nossa opinião, assenta em ideias que extravasam

o tradicional espectro do conceito de segurança e que, pelo seu conjunto, consti-

tuem, a nosso ver, uma visão europeia das questões securitárias.

O primeiro dos conceitos que releva da EES é o de comprehensive security, que “[...]

começa com o reconhecimento de que há diversas dimensões securitárias no actual

ambiente internacional e, portanto, que as causas das potenciais ameaças para a

segurança da UE são diferentes quer na sua natureza quer na sua origem”70. Desta

forma, uma estratégia baseada neste conceito, “[...] vai além das tradicionais consi-

derações securitárias, isto é, além do uso de instrumentos político-militares, visan-

do a implementação, de uma forma integrada, de um conjunto de políticas exter-

nas, que oferecem um largo espectro de instrumentos que têm um alcance global e

139

68 Idem, ibidem.
69 Idem, ob. cit., p. 13.
70 BISCOP, Sven, COOLSAET, Rik – «The world is the stage – a global security strategy for the European

Union», in Policy Papers n.º 8, Luxemburgo: Notre Europe, Dezembro de 2003, p. 28.
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que focam as diferentes dimensões da segurança”71, à imagem, portanto, do que

estatui a EES, que prevê o recurso a instrumentos dos três pilares da União, mor-

mente medidas relacionadas com o comércio externo, a cooperação para o desen-

volvimento, a cooperação judicial e policial, a política de imigração, entre outros.

Refira-se, a este propósito, a influência desempenhada pela Acta Final de Helsínquia

de 1973, da (então designada) Conferência para a Segurança e Cooperação na

Europa (CSCE, hoje OSCE), onde se considerou que a “[a] protecção e promoção

dos direitos humanos e liberdades fundamentais, assim como a cooperação econó-

mica e ambiental [...], são tão importantes para a manutenção da paz e da estabili-

dade como os assuntos políticos militares”72. A própria UEO reconheceu que a “[...]

segurança [dos seus Estados-membros] é indivisível, que uma abordagem holística

[comprehensive] devia ser a base do conceito estratégico e que os mecanismos coope-

rativos devem ser aplicados, de forma a promover a segurança e a estabilidade de

todo o continente”73.

Outro aspecto conceptual bastante relevante no quadro da EES é a importância

dada à segurança humana, que assenta no destaque atribuído à “[...] segurança das pes-

soas incluindo a sua segurança física, o seu bem-estar económico e social, o respei-

to pela sua dignidade e a protecção dos seus direitos humanos”74.

[O conceito de] segurança humana tem no indivíduo e na sua comunidade o ponto de referência,

em vez do Estado, ao focar tanto as ameaças militares como as não militares. A segurança do Estado não

é um fim em si mesmo, mas um meio – e uma condição essencial para – providenciar segurança às

pessoas. De facto, o Estado pode ser a fonte da insegurança dos seus cidadãos. A integridade territorial,

tradicionalmente o marco da política de segurança, é menos importante. A vida humana e a dignidade

são as palavras-chave75.

A Estratégia Europeia de Segurança parece acolher este conceito, quando se

refere, no capítulo dos desafios globais, às doenças infecciosas, aos conflitos arma-

dos intra-estatais, cujas vítimas são maioritariamente civis e, no fundo, quando cen-
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71 Idem, ob. cit., p. 29.
72 OSCE – OSCE Handbook, OSCE: Viena, 2000, p. 1.
73 Conselho Ministerial da UEO – European security: a common concept of the 27 WEU countries, Madrid, Novembro de

1995, ponto 1.
74 TAYLOR, Paul, CURTIS, Devon – «The United Nations», in BAYLIS, John, SMITH, Steve – The globalization of

world politics: an introduction to international relations, 3.ª Ed., Oxford: Oxford University Press, 2005, p. 420.
75 BISCOP, Sven – «The European Security Strategy: implementing a distinctive approach to security», in Sécurité

& Stratégie, Paper n.º 82, Bruxelas: Royal Institute for International Relations, Março de 2004, p. 11.
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tra a sua análise no objectivo final de garantir a segurança não só dos Estados, mas

também, e principalmente, dos cidadãos europeus. Por outro lado, “[e] como a com-

prehensive security, a segurança humana realça as interligações entre as diferentes

dimensões das questões securitárias”76.

Finalmente, e intimamente relacionado com estas noções, surge o conceito de

bens públicos globais (global public goods ou GPG). Desenvolvido essencialmente no quadro

das Nações Unidas e do seu Programa para o Desenvolvimento (PNUD), o concei-

to de bens públicos globais traduz a existência de “[...] algo que todos podem consumir

sem diminuir a sua disponibilidade para os restantes” – é o caso, por exemplo, da

ordem internacional77. Os bens públicos caracterizam-se, assim, por natureza, pela

não-competitividade no consumo e pela não-exclusão (o consumo por um não

afecta o consumo dos restantes). No caso dos bens públicos globais, estes oferecem

benefícios que são “[...] quase universais, quer para os países (cobrindo mais que

um grupo de Estados), para as pessoas (sendo providenciados a vários ou, prefe-

rencialmente, a todos, os grupos populacionais) ou para as gerações [...]”78. Como

se constata, os bens públicos globais estão “[...] intimamente relacionados: de facto,

um não pode ser assegurado sem o outro. A estabilidade global, e, logo, a seguran-

ça de todos os Estados, depende da disponibilidade de acesso suficiente aos princi-

pais GPG; um fosso excessivo entre deveres e haveres levará à desestabilização”79.

Ora, é neste quadro, que se insere a Estratégia Europeia de Segurança, que, ao iden-

tificar como desafios globais a pobreza e o fracasso económico dos Estados alerta

para uma concentração extrema dos GPG – algo que, como é sublinhado, pode con-

duzir a diversos cenários de instabilidade. Na mesma linha de raciocínio, a ligação

estabelecida entre esses desafios e as novas ameaças identificadas, faz com que União

afirme que a “segurança é condição prévia do desenvolvimento”, o que traduz, a

nosso ver, o reconhecimento de que, paralelamente a uma melhor preparação da

Europa para os novos cenários estratégicos, a UE deve empenhar-se numa melhor

141

76 Idem, ob. cit., p. 12.
77 NYE Jr., Joseph S. – «The American national interest and global public goods», in International Affairs, Vol.

78, n.º 2, 2002, p. 239.
78 KAUL, Inge, GRUNBERG, Isabelle, STERN, Marc. A – Global public goods: international cooperation in the 21st century,

Oxford: Oxford University Press, 1999, pp. 2-3 apud BISCOP, Sven – «The European Security Strategy:

implementing a distinctive approach to security», in Sécurité & Stratégie, Paper n.º 82, Bruxelas: Royal

Institute for International Relations, Março de 2004, p. 13.
79 Idem, ibidem,
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distribuição de recursos, tornando possível que todos gozem dos mesmos bens públi-

cos globais e que, portanto, a estabilidade seja algo por todos partilhado.

Em suma, a Estratégia Europeia de Segurança, ao representar um primeiro esbo-

ço de um conceito estratégico europeu e ao basear-se em conceitos holísticos e globais,

parece indicar um primeiro passo da União na identificação não só dos seus objec-

tivos ambientais, mas também, e principalmente, dos seus objectivos de posse –

recorrendo à nomenclatura de Wolfers80. De facto, com esta Estratégia a UE parece

não só disposta a continuar a moldar o seu ambiente externo, mas também a afir-

mar os seus interesses estratégicos – definidos em torno de alguns desafios e amea-

ças globais – tanto no plano regional como no palco global81.

5. Conclusão A célebre imagem da União Europeia como um gigante económico, mas um

anão político parece estar a desvanecer-se desde o início da década de 1990. A assi-

natura do Tratado de Maastricht, o desenvolvimento da Política Externa e de

Segurança Comum e, paralelamente, da Política Europeia de Segurança e Defesa,

conferiram à UE um novo peso internacional, que, a nosso ver, mais do que uma

presença internacional faz com que a União possa hoje em dia ser qualificada como

um verdadeiro actor internacional. Esta qualificação não se alicerça, contudo, em

considerações racionalistas, de pendor estatocêntrico, mas deve, antes de mais, reco-

nhecer o carácter sui generis da União, possibilitando o emprego dos qualificativos pós-

moderno e pós-Westefaliano.

Considerando esta nova realidade, procurámos com este artigo não só analisar

a Estratégia Europeia de Segurança, tida como um conceito estratégico da União,

mas também, e principalmente, ilustrar o modo de actuação deste importante agen-

te das relações internacionais contemporâneas. Assim, parece-nos importante reflec-

tir, nestas notas finais, sobre dois aspectos: em primeiro lugar, a formatação da EES

como um verdadeiro conceito estratégico e, em segundo lugar, a identidade inter-

nacional da União como forma de aferição da sua actuação externa.
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80 Arnold Wolfers distingue dois grandes grupos de objectivos em política externa: os objectivos de posse,

que se desenvolvem em relação aos interesses nacionais permanentes, como a integridade territorial, a

segurança dos cidadãos, o funcionamento normal das instituições políticas,..., e os objectivos ambien-

tais, que são definidos face ao meio envolvente e que têm por finalidade alterá-lo favoravelmente face

aos interesses do actor que os desenvolve.
81 Vide SMITH, Karen E. – European foreign policy in a changing world, Cambridge: Polity Press, 2003, p. 13.
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Relativamente ao primeiro ponto, convém, desde logo, sublinhar que a EES não

corresponde a um tradicional conceito estratégico nacional. A sua linguagem é,

naturalmente, o resultado de um profundo debate político interno no seio da União,

amenizada igualmente pela teia de relações externas em que esta e os seus Estados-

membros estão envolvidos e, acima de tudo, não resulta de um mero somatório dos

interesses dos Governos nacionais, representando, pelo contrário, uma base de con-

vergência entre estes e os que decorrem da própria existência da UE – não só da sua

presença internacional, mas também da sua actorness. Esta, resultado de uma miríade

de acções e políticas em sede tanto de I como de II Pilar, leva necessariamente a que

a União desenvolva um conjunto de interesses e prioridades que lhe são intrínsecas

e que, embora pudessem ser partilhadas por alguns dos seus Estados-membros na

sua ausência, ganham uma nova actualidade e importância em função da sua exis-

tência. Podemos citar, a este título, a centralidade que assumem as relações de vizi-

nhança e o poder de atracção exercido pelo mercado interno. Por outro lado, a

socialização mútua entre os Estados-membros que decorre da sua participação no

projecto de integração, possibilita a emergência de um conjunto de valores, que, de

novo, embora fossem certamente prioritários nas respectivas acções externas na

ausência da União, ganham com a existência desta não só uma nova relevância inter-

na, mas principalmente uma actualidade externa sem precedentes. Os mecanismos

de condicionalidade política e a difusão de normas democráticas são disto dois

exemplos.

Esta importante dialéctica entre União Europeia – tida como mais do que um

mero somatório dos seus constituintes – e Estados-membros é um importantíssimo

factor de análise da Estratégia Europeia de Segurança. As condicionantes que decor-

rem da estrutura institucional da UE e dos mecanismos de coordenação com os seus

Estados-membros são importantes desafios a vencer diariamente na actuação exter-

na da UE. Paralelamente, esta não se poderá desenvolver sem o correcto e sustenta-

do planeamento das capacidades nacionais, mormente no campo militar. Daí que a

Estratégia sublinhe frequentemente a necessidade de mecanismos de coordenação e

coerência no quadro da política externa europeia. Esta assume, assim, uma centrali-

dade inegável no quadro da EES, decorrente não só de uma ainda frágil capacidade

militar, mas acima de tudo da própria postura internacional da União.

Como sublinhámos na terceira secção, a EES incorpora diversos conceitos que

são um espelho da identidade internacional da União. Esta baseia-se no plano inter-

no num conjunto de valores e princípios que são projectados no respectivo concei-
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to estratégico. Esta singularidade materializa-se no que classificámos como uma visão

europeia das questões securitárias, centrada em torno de conceitos como comprehensive

security, segurança humana e bens públicos globais. Estes, sublinhe-se, não são um

monopólio da estratégia securitária europeia nem estão arredados de conceitos

estratégicos de Estados-membros, mas, ao incorporarem de forma tão evidente a EES

traduzem a força que os valores e os entendimentos inter-subjectivos desempenham

no projecto europeu, já que tornam possível o delimitar de uma linha de continui-

dade entre a estrutura normativa interna e o posicionamento externo da UE.

Em conclusão, gostaríamos de sublinhar não só a importância da EES como um

documento que identifica ameaças, hierarquiza prioridades e fornece respostas,

materializando-se num verdadeiro conceito estratégico, como também o carácter

único do projecto europeu, que é decisivo no entendimento desta estratégia, que

embora possa ser vista como típica de um actor civil, deve antes de mais ser entendi-

da como o produto de um actor pós-moderno.NE
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À MEDIDA QUE se foram debilitando as promessas de paz encorporadas no texto da ONU, no

ambiente eufórico da assumida vitória na guerra de 1939-1945, também se foram

multiplicando as intervenções doutrinais sobre a subida aos extremos do combate

militar.

Regressaram perspectivas históricas adormecidas pela confiança no desenvolvi-

mento da ciência e da técnica a favor do projecto de um desenvolvimento racional

e sustentado de todos os povos, para tentar corresponder a estruturas e funciona-

mento de um modelo global ameaçado exactamente pelas capacidades que essas

ciências e técnica tinham posto ao dispor de centros de poder dinâmicos e sem con-

tenção.

Multiplicam-se os estudos das ciências sociais orientadoras de uma polemolo-

gia renovada. São frequentemente estudos quantitativos apoiados em métodos mate-

máticos e estatísticos sem necessariamente incluírem juízos valorativos. Talvez não

ajude muito a introdução de Freud nesta fileira, com o seu critério de luta entre Eros

e Thanatos. No debate que teve com Alberto Einstein não se mostrou esperançoso de

que a civilização encaminhasse os instintos agressivos para formas de expressão

menos violentas, notando que “os homens levaram tão longe o domínio das forças

da natureza que com a sua ajuda se lhes tornou possível exterminarem-se mutua-

mente até ao último”.1 A domesticação da energia atómica, a difusão das armas

estratégicas, o facto de o medo recíproco ter aparecido como a dissuasão a favor da

paz, não reduziram o alarme introduzido pelo conceito.

Pensador tão influente como Henri Bergson, dando por demonstrado que o

homem é um ser vivo desprovido das defesas de sobrevivência comuns ao reino ani-

mal, escrevia em Les Deux Sources de la Morale et de la Religion que essa sobrevivência depen-
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de da capacidade de construir e usar instrumentos cobiçados, que exigem defesa, de

tal modo que, afirma, “quando se esgravata a civilização para reencontrar a nature-

za” o que se encontra é o instinto guerreiro.

Estudiosos de guerra como Q. Wright, ou antropólogos como Margaret Mead

ou Ruth Benedict, são menos pessimistas, enquanto sociólogos procuram estudar

com autonomia os instrumentos estaduais de exercício do poder militar, designa-

damente a carreira militar, a formação dos contingentes, a frequência estatística dos

conflitos, as vítimas, as destruições dos patrimónios, para finalmente tentarem orga-

nizar uma sociologia integradora dos vários factores. Aponta-se G. Bouthoul, com o

seu Traité de Polémologie (1953), como o autor que autonomiza a sociologia da guerra.2

Consideramos R. Aron como o pensador ocidental que, no difícil período de

passagem para o terceiro milénio, introduziu na análise do fenómeno da guerra e na pros-

pectiva da evolução da conjuntura, aquilo que podemos chamar o princípio da precaução. Não

ignorando os factores externos condicionantes da vontade soberana que viriam a

ganhar relevo com Marcel Merle, concluía com Hegel que o Estado se manteria

como agente essencial da vida internacional, que uma federação universal não era

perspectável, que o futuro não anuncia a paz perpétua, que a prudência deve tomar o

lugar de qualquer certeza científica.

A doutrinação teológica, ética, jurídica, que enriquece o património de todas as

áreas culturais, é na área da prudência que avalia as motivações, sem excluir dessa

prudência o princípio da precaução que orienta os Estados, e as organização supranacio-

nais, no sentido de organizarem a segurança e defesa em função de uma polemologia

incerta, identificando por vezes ameaças ou perigos concretizados, mas tendo sem-

pre presente a incerteza.Talvez seja justamente sobre esta incerteza que convenha alar-

gar as meditações das instâncias envolvidas pelas análises e propostas, dando relevo

à tabela de referências com que os poderes responsáveis procuram organizar a prontidão.

Tendo presente que os governos enquadrados por uma tipologia democrática,

como é o caso do espaço dos ocidentais, estão submetidos a uma lógica de alter-

nância pontuada por um sistema temporal de duração limitada, conviria não igno-

rar o livro e proposta de Edgar Faure: apoiado na experiência de governo, não reco-

mendou ignorar as tendências claras da história, mas recomendou não esquecer que
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a primeira dificuldade dos decisores é – a previsão do presente. O presente limitado da

sua responsabilidade de eleitos, mas também a responsabilidade ilimitada pelas con-

sequências do erro de juízo, e a necessidade de não consentir que o princípio da pre-

caução se traduza em hesitação catastrófica na hora de decidir.

Nesta data, talvez deva juntar-se à perspectiva de Aron, como de resto ele pró-

prio admitiu nos seus últimos escritos, os factores externos condicionantes da orgu-

lhosa soberania renascentista, agora obrigada a olhar-se como funcional ou coope-

rativa, um entendimento que parece ainda longínquo para os praticantes e fiéis do

unilateralismo.

Este entendimento demorado não pode ser uma prática dos Estados que não

aspiram a superpotência, e sobretudo não pode ser um atraso dos Estados a tender

para exíguos por lhe escassearem as capacidades exigíveis pelos novos tempos. É

ainda necessário reconhecer o Estado como sendo o agente principal neste domínio,

mas acrescentemos que as forças transnacionais são dominantes (Marcel Merle), que a inter-

dependência sistémica é inelutável (Cooper, Morse, Bergstein), e que a resistência soberanista

(Kennet Woltz) se apoia no mito da suficiência.3

A importância crescente dos factores transnacionais encaminha para uma revi-

zitação do critério da realpolitik que dominou a escola de Morgenthau, orientada pelo

interesse permanente do Estado e pela consideração das relações de forças. De facto

o interesse permanente revelou-se um conceito de conteúdo variável, e as crescen-

tes interdependências agregam as soberanias em blocos, onde a aprendizagem da evo-

lução para a categoria de soberanias funcionais ou cooperativas foi intensa.

Talvez o lado mais positivo da guerra fria, especialmente no campo ocidental,

tenha sido essa experiência que assegurou a paz por meio século sem qualquer

evento revelador de arrogância interna, esquecendo o gaullismo mais teatral do que

efectivo.

A ameaça comum, geradora de solidariedades, implicou o aprofundamento da

experiência destinada a articular o interesse próprio com o interesse comum, a

caminho de esculpir um interesse permanente. Isto pareceu mais consolidado no

campo ocidental do que no espaço soviético, embora os grandes textos de

Clausewitz fossem inspiradores nos dois espaços, e até tivessem orientado as medi-
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tações de Mao, que acrescentou os conflitos étnicos entre colonizador e colonizado,

entre capitalistas e proletários, da nação contra o agressor externo, e acrescentaria a

intervenção dos partisans como o segundo braço, e o mais interveniente, do combate.

A experiência foi ainda a de que a forma do regime político tem influência causal nas

dimensões da paz e da guerra, uma evidência que o nazismo, e o sovietismo

demonstraram.

É nesta vertente das soberanias funcionais que as modificações do estatuto das

forças armadas, das escalas de valores, da definição da cadeia de comando, da natu-

reza do contingente, e finalmente da síntese que é a obediência, nos pareceu ganhar

especial relevo.

Durante a longa duração da guerra fria, a teoria da cadeia de comando, recebi-

da pelos vários exércitos convergentes, aparentemente não pareceu ter de atender a

modificações de relevo, mas os factos, a exigirem uma análise das ciências sociais,

foram definindo uma realidade desafiante dos enquadramentos normativos tradi-

cionais.

Por um lado ganharam relevo e peso nas opiniões públicas as doutrinas paci-

fistas que, nos seus efeitos mais globalizantes, limitam a licitude da guerra às hipó-

teses legitimadas pela ONU, dando especial relevo primeiro à legítima defesa, mais

tarde ao direito-dever de intervenção para a defesa dos direitos humanos; depois, a

agregação dos Estados em grandes espaços destinados a superar as suas incapacida-

des unilaterais, como na União Europeia, e a crescente interdependência mundial,

fizeram crescer por um lado o panorama das sociedades transnacionais que diminuem o

sagrado das fronteiras geográficas, e por outro lado, com o descontrolo das migra-

ções, fizeram avultar as sociedades multiculturais, diminuindo a força do tecido das socie-

dades nacionais, semeadas de colónias interiores, sem políticas de acolhimento, de

integração e de assimilação.

Pretendendo apoiar as observações respeitantes a esta mudança numa referên-

cia temporal, talvez a queda do Muro de Berlim em 1989 e a desagregação do

Império Soviético possam servir de referência.

A vitória dos ocidentais sobre a estrutura do Pacto de Varsóvia abriu um vazio

de poder, agravado pelo desaparecimento dos efeitos colaterais de contenção que

essa finda Ordem dos Pactos Militares tinha em relação ao globo; mas também com

efeitos desagregadores na solidariedade dos ocidentais que pareceram esquecidos da

experiência, dos princípios, e da cultura da Aliança Atlântica, precipitando-se sem

ordem de batalha para esse espaço vazio.
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O pluralismo das atitudes evidenciou-se rapidamente: entre os ocidentais, o

unilateralismo da superpotência sobrante ganhou força directiva sobretudo com a

administração republicana; os europeus dividiram-se em parte inspirados por restos

de uma arrogância gaullista, tentando conciliar a cooperação da União na área da

segurança e defesa para reforço da sua procurada unidade política, e apurando as

soberanias funcionais; poderes emergentes, como a China, não apoiando políticas

unilateralistas dos EUA, e Estados libertos de hegemonias coloniais, com a Coreia do

Norte, ou o Irão, tendem para fazer do soberanismo clássico o seu padrão.

A natureza dos regimes, cuja influência foi então muito sublinhada, parece ter

presença na diferença das respostas, lembrando que Max Weber tinha sublinhado no

seu livro Economia e Sociedade (1922) que a existência do inimigo é que dinamiza a

afirmação do Estado e a coesão da comunidade, pelo que, e por exemplo, Caillois

relacionou a guerra com o aparecimento do Estado armado.4

Os efeitos do fim da ameaça a leste, nas sociedades democráticas que estiverem

enquadradas pela Aliança Atlântica, encaminharam a percepção dos europeus, na maio-

ria não acompanhantes do unilateralismo americano, para algumas especificidades.

Confrontados com a memória histórica do euromundo, com a mundialização

da insegurança sem centros de governança, com a mundialização da economia com

centralizações de governança não-estaduais, com a dependência energética, de

matérias-primas e de mão-de-obra, com a necessidade de relacionar o alargamento

com uma definição de fronteiras amigas, inclinaram-se para uma defesa e seguran-

ça próprias, sem rompimento com a NATO, mas sem recuperar a antiga confiança

interna da Aliança, como se viu no caso do Iraque.

Por outro lado, envolveram o processo decisório em algumas criações de ima-

gem, designadamente: a reivindicação de ter sido a Europa que venceu a guerra fria

como se a NATO não fosse o instrumento; a proclamação da paz interna no espaço

da União, como se não existissem o problema da desagregação da Jugoslávia, a

questão do Chipre, a inquietação da Córsega, a acção da ETA, o longo calvário da

Irlanda do Norte, a memória activa dos sudetas, os contestados traçados das fron-

teiras de mais de um dos países, a hipoteca no Iraque, e assim por diante, uma série

de inquietações que reduzem muito do anúncio europeu a uma realidade virtual

que se defronta com a ameaça do terrorismo global.
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Para pequenos países, como é o caso de Portugal, o envolvimento no turbilhão

globalista é tão inelutável como para as grandes potências, com a diferença de que

a efectiva hierarquia das potências vai remetendo, por uma escala descendente do

poder dos Estados, os efeitos colaterais das decisões.

Um facto que aponta para a exigência de uma escolha acertada de compromis-

sos que englobem a protecção dos interesses permanentes dos países, para uma pre-

sença tecnicamente qualificada nos centros de decisão evitando ser apenas objecto

destas, e para uma participação que não pode exceder as reais capacidades mas que

assegure a legitimidade internacional pelo exercício, que é a única legitimidade das soberanias

de serviço, isto é, soberanias contribuintes para enfrentar os riscos colectivos.

A rede das interdependências formais de Portugal é complexa e não se afigura

susceptível de simplificação; a prospectiva dos desafios nas fronteiras desses com-

promissos, não é tranquilizante; a legitimidade de exercício tem sido afirmada; a

evidência de que é necessária a articulação entre política externa e política de defe-

sa e segurança não é contestável: a possibilidade da decadência para a categoria de

Estado exíguo é desafiante.

A evolução científica e técnica que fez nascer o conceito de exércitos de laboratório,

e a ilusão das guerras cirúrgicas, traz para as capacidades dos pequenos países a contra-

dição de terem internacionalizado a preparação dos seus quadros em termos de as

competências adquiridas excederem os recursos financeiros disponíveis para definir

e cumprir uma lei do reequipamento que assegure a irrenunciável legitimidade de

exercício.

Pelo menos no espaço ocidental parece abandonada a filosofia da glorificação

da guerra que circulou no século XIX, que Fichte (1793) desenvolveu no famoso

comentário à obra de Machiavel, aconselhando adquirir uma capacidade segura para

responder a uma agressão sempre de prever; que Hegel (1770-1831) apoiou ao

considerar inviáveis os projectos de paz perpétua; para a qual Nietzsche havia de

contribuir com a glorificação do guerreiro.5

Mas, por outro lado, a sementeira de pacifismos produziu de útil a mundializa-

ção do direito que limita a guerra justa, sem portanto dispensar as forças armadas.
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Mas este facto não impede a vigência de um antimilitarismo que tem efeitos variá-

veis nos modelos organizacionais, e aconselha uma revisitação às contradições sub-

metidas ao conceito do tempo tríbulo.

Em primeiro lugar, a evolução dos modelos ocidentais para os modelos de

sociedades industrializadas, sociedades de consumo, sociedades afluentes, e socie-

dades tecnológicas, tem em relação às Forças Armadas o mesmo efeito que nas áreas

da economia: o avanço tecnológico exige qualificação crescente dos recursos huma-

nos, redução de efectivos, profissionalização, competição entre o estilo de vida nas

fileiras e o estilo de vida na sociedade civil.

A revisão de valores da comunidade, submetida a estas tensões, encaminhou

para o fim do serviço militar obrigatório, para a contratualização, para o tema da

empregabilidade findo o tempo útil de exercício. A contratualização colocou no

lugar do dever cívico o interesse que encontra apoio no sindicalismo e no controlo judi-

cial da disciplina, uma evolução que se concretizou no aparelho da administração

pública, na magistratura do Ministério Público autónomo, e na magistratura do

poder judicial independente e soberano, pelos quais em regra falam representantes

sindicais.

Os efeitos na disciplina clássica exigem uma racionalização jurídica, a cadeia de

comando, que engloba os quadros permanentes, tem de reflectir sobre a sua solidez

em confronto com representatividades associativas, tendencialmente sindicais, e

com intervenções judiciais, tendo sempre como variável o facto de a contratualiza-

ção ser um instrumento da economia de mercado, o desafiante mais eficaz da insti-

tucionalização baseada no dever cívico.

Estes desafios concretizam-se ao mesmo tempo que a sociedade civil evolui

rapidamente para multicultural, com o contingente contratualizado sem a função

integradora que lhe pertenceu no período da Nação em armas, que via nas Forças Armadas

o espelho da Nação.

Finalmente, a globalização do direito que rege o fenómeno da guerra está a con-

cretizar um pilar da governança mundial, que venha a substituir a anarquia mundial, e que

é o da justiça penal com expressão mais visível no Tribunal de Nuremberg e no

Tribunal de Tóquio que julgaram os crimes de guerra de 1939-1945, e no Tribunal

Penal Internacional a tentar vencer as resistências do soberanismo sobrevivente. Este

facto consolidou um princípio que afecta o conceito tradicional da cadeia de

comando, que é o da justificação pela obediência: Nuremberg, com as fragilidades da lei

retroactiva e do Tribunal de Vencedores, julgou os chefes militares em função de
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uma exigida obediência crítica, um critério definitivamente em progresso, a procurar

conviver com as três faces da cidadania que se consolidou: a lealdade ao Estado, a

lealdade ao grande espaço integrador da Aliança ou da União, a lealdade aos interesses

da Humanidade.

Não é seguramente fácil conciliar tantos e nem sempre convergentes desafios;

é evidentemente desadequado tentar responder às exigências da soberania de servi-

ço com critérios de gestão de pequenas e médias empresas; não é possível manter

uma presença com autoridade nos centros de decisão se as capacidades disponíveis

forem as de Estado exíguo; não é possível ignorar que a ausência desses centros e a

abstenção das participações na acção, implicam a evolução para Estado exógeno, isto é,

submetido totalmente aos efeitos colaterais das decisões alheias. A resposta exige

uma escolha, uma decisão, e a opção por alguns valores seguros numa conjuntura

de incerteza. O que nesta área se chama decisão e coragem.NE

“Segurança e Defesa” – Culturgest

18/04/07
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Introdução A ADESÃO FORMAL de Portugal à Comunidade Europeia (CE) a 1 de Janeiro de 1986

representou a materialização de uma ambição perseguida pelo governo socialista que

conquistou o poder no rescaldo da Revolução de 25 de Abril de 1974. Tal ambição

esteve na base da chamada ‘opção europeia’ que introduziu uma importante inflexão

nas prioridades de política externa definidas durante o longo consulado de Oliveira

Salazar.Tais prioridades radicavam na ideia de que ‘o Atlântico era a vocação do país e

África o seu destino’; e excluíam a participação de Portugal na Europa Comunitária

por esta ser equacionada com a aceitação do credo democrático e da via da descolo-

nização. A vocação ou enfoque atlanticista da política externa nacional – indissociável

da expansão marítima portuguesa e da experiência colonial – conjugada com o carác-

ter ditatorial do Antigo Regime determinou, a partir dos inícios da década de 50, o

afastamento do país do processo de integração europeia. Não surpreende, pois, que o

engajamento de Portugal na dinâmica comunitária tenha sido largamente impulsio-

nado por dois desenvolvimentos intercomunicantes, a saber, o fim do ciclo imperial e

o estabelecimento de um regime democrático que lançaram as bases para a prossecu-

ção da ‘opção europeia’ convertida num dos vértices da acção externa.

A ‘opção europeia’ ganhou expressão oficial quando o país apresentou formal-

mente o seu pedido de adesão à Comunidade Económica Europeia em 1977 e ficou

consumada quando Portugal aderiu à organização depois de um longo e intricado

processo de negociações. Apesar de ter sido sintomática de uma mudança de enfo-

que da acção externa portuguesa, a ‘opção europeia’ não veio , no entanto, questio-

nar a relevância de certos parâmetros clássicos designadamente, a vocação atlanti-

cista – agora focalizada numa relação ‘privilegiada’ com os EUA1 – e a lusofonia
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* Professora Auxiliar do Departamento de Relações Internacionais e Administração Pública da Universidade
do Minho; e Directora do Núcleo de Investigação em Ciência Política e Relações Internacionais 
(NICPRI) da mesma Universidade.

1 É interessante notar que ao passo que os tradicionais elementos constitutivos do atlanticismo português até
ao fim do regime salazarista integravam a África lusófona e o Brasil, a partir do estabelecimento do
regime democrático, o elemento mais importante passou a ser a relação com Washington e, a isto asso-
ciado, uma participação mais activa na OTAN. Ver Vasconcelos (1996:112-116).



fundada em enraizados laços históricos, culturais e linguísticos dispersos pelos qua-

tro continentes. Além disso, a reorientação da política externa nacional tão-pouco

veio esbater a preocupação, da parte dos responsáveis políticos, em preservar a ima-

gem de Portugal enquanto Estado soberano com um peso histórico único e com

uma diversidade de interesses específicos na arena internacional.

Assim sendo, a nova opção de política externa, ainda que considerada a priori-

dade, no rescaldo do período revolucionário, em vista da necessidade de consolida-

ção da transição democrática e de reorganização da estrutura económica e máquina

administrativa foi ajustada de modo a acomodar três importantes preocupações. Em

primeiro lugar, a protecção da soberania nacional, em particular no que concerne à

esfera da segurança e defesa. Em segundo lugar, a salvaguarda dos interesses secto-

riais portugueses no quadro do mundo lusófono. Em terceiro lugar, a lealdade do

país à OTAN, decorrente da sua qualidade de Estado fundador e, acima de tudo, da

relevância desta organização para o sistema nacional de defesa. Isto porque desde a

adesão de Portugal à OTAN em 1949 e, em particular desde 1974/1975, os gover-

nantes nacionais passaram a considerar o pacto político-militar transatlântico como

‘o alfa e o ómega’ da salvaguarda da integridade territorial do Estado. Entronca

igualmente neste aspecto o relacionamento com os EUA, que as sucessivas gerações

de governantes portugueses procuraram cultivar, quer no plano bilateral, quer ao

nível multilateral.2

Debruçando-se sobre os vinte anos de experiência de integração europeia de

Portugal (1986-2006), este artigo tem por objectivo explicar e avaliar a evolução do

posicionamento do país relativamente ao processo de formulação de uma política

externa e de segurança comum.3 Isto será feito na base das posições que os deciso-

res políticos nacionais adoptaram durante o processo negocial dos sucessivos

Tratados da União Europeia (a saber, os Tratados de Maastricht, de Amesterdão, de

Nice e, mais recentemente, o Tratado Constitucional). Tendo como foco analítico a

componente de segurança e defesa da Política Externa e de Segurança Comum

(PESC), este estudo procurará iluminar o envolvimento de Portugal no processo de
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2 Na frente bilateral, a relação com Washington tem gravitado em torno de um acordo bilateral de defesa

assinado em 1951 e que permite o acesso dos EUA a bases militares localizadas nos Açores.

Presentemente, este acordo está reduzido a um quadro normativo que regula a utilização, por parte dos

norte-americanos, da base das Lajes.
3 Este artigo resulta de um exercício de revisão, desenvolvimento e actualização de um estudo publicado no

Journal of European Integration, Vol. 29, No 2, Maio 2007, págs 209-228.



integração política, assim como, a sua visão sobre o futuro modelo da Europa Política.4

Implícito neste exercício, está a caracterização de Portugal como um pequeno Estado,

geograficamente localizado na periferia da Europa e economicamente pobre, circunstân-

cias estas geradoras de uma diminuta capacidade de influenciar a formatação da emer-

gente Europa da Segurança e Defesa. A tradicional dependência do país relativamente à

OTAN no âmbito da sua própria estratégia de defesa territorial, fundada num rationale mul-

tidimensional onde se entrelaçam elementos geográficos, históricos, económicos e geo-

estratégicos, constitui uma premissa transversal aos argumentos aqui articulados, na

medida que tal dependência tem indelevelmente condicionado o contributo de Portugal

na dinâmica de integração política, assim como, a sua visão da Europa Política.

Este artigo pretende sublinhar a ideia de que desde o momento em que Portugal

embarcou na aventura colectiva dirigida à fundação de um pilar comum de política exter-

na e de segurança, o engajamento do país na criação da ‘Europa Política’ tem sido marca-

do por um registo de continuidade – quer no plano da práxis político-diplomático, quer

ao nível da retórica política. Isto não significa que a sustentação de uma linha de conti-

nuidade tem sido um exercício político fácil de executar e gerir pelas autoridades portu-

guesas.Tal sucede devido à necessidade, sentida por estas últimas, de conciliar dois impe-

rativos aparentemente contraditórios. Por um lado, garantir um lugar nos chamados

‘círculos avançados da integração europeia’5, de forma a tomar parte activa no processo

decisório comunitário. Por outro lado, conter qualquer desenvolvimento com o potencial

de quebrantar o primado da OTAN no quadro da arquitectura de segurança e defesa euro-

peia pós-Guerra Fria e, subsequentemente, a vitalidade da concórdia transatlântica.

Portugal e a Cooperação Política Europeia Até 1975, em larga medida, os decisores polí-

ticos nacionais procuraram definir as grandes prioridades da política externa ‘de

costas’ para a Europa Comunitária. Esta tendência produziu um distanciamento de

todos os importantes esforços político-diplomáticos realizados pelas prósperas
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4 A Autora deseja introduzir uma nota de agradecimento a todos aqueles que se mostraram disponíveis para

partilhar o seu conhecimento abalizado sobre o envolvimento de Portugal no processo de integração

política europeia e, em particular, no quadro da PESD. Fica, pois, aqui o justo reconhecimento que sem

os dados informativos e empíricos coligidos no âmbito de entrevistas realizadas no Ministério dos

Negócios Estrangeiros, no Ministério da Defesa e na Assembleia da República, para além daquelas

envolvendo antigos diplomatas e detentores de cargos políticos com incidência no domínio da políti-

ca externa nacional, uma parte importante deste trabalho não teria sido produzida.
5 Ver uso desta expressão, por exemplo, em João de Vallera, “Notas de reflexão sobre o futuro da União

Europeia”, Negócios Estrangeiros, No 3, Fevereiro 2002, pág. 138.



democracias da Europa Ocidental no sentido da criação de um pilar de segurança e

defesa genuinamente europeu. Pese embora, tais esforços, remontando a inícios dos

anos 50, tenham fracassado em fundar uma Comunidade Europeia de Defesa e uma

Comunidade Política Europeia, pequenos passos cumulativamente implementados

nessa direcção contribuiriam para criar uma cultura política de diálogo, coordenação

e cooperação no plano da política externa. Isto sucedeu sob o impulso da Cooperação

Política Europeia (CPE) que começou a operar num registo informal, em 1970, tendo

sido posteriormente institucionalizada no quadro do Acto Único Europeu (AUE).

Quando Portugal aderiu formalmente à CE em 1986, a Cooperação Política

Europeia (CPE), apresentou-se como um fait accompli para as autoridades portuguesas.

O mesmo pode dizer-se a respeito da institucionalização do seu acquis no âmbito do

AUE, em cujo processo decisório Portugal não participou de forma directa.6 O acolhi-

mento dos compromissos adoptados na esfera da CPE foi pacífico. No período ime-

diatamente anterior à adesão, o envolvimento de Portugal nos trabalhos da CPE, a dife-

rentes níveis, na sua condição de Estado-observador7, constituiu um claro sinal de

reconhecimento de todos os direitos e deveres que, sob a alçada do AUE, iriam pautar

o modus operandi daquela plataforma política de coordenação multilateral no domínio de

política externa (Pereira, 1993:32). A experiência alcançada no contexto da CPE per-

mitiu a indispensável familiarização com a burocracia, mecanismos e métodos de tra-

balho da parte dos diplomatas nacionais e das estruturas administrativas existentes no

Ministério dos Negócios Estrangeiros. Entre 1986 e 1992, a máquina administrativa

ligada à política externa nacional passou por significativos ajustamentos de modo a

adaptar-se às estruturas da CPE. Um importante requisito prende-se com a adopção da

rede telegráfica COREU, e o treinamento e a integração dos funcionários públicos no

quadro do aparato administrativo da Política Externa Comum (Pereira, 1996).

Portugal envolveu-se sem grandes dificuldades no esquema cooperativo de polí-

tica externa que, em virtude da sua matriz de natureza eminentemente intergoverna-

mental e pragmática, não ameaçava a manutenção das suas prerrogativas soberanas

164

6 O processo de elaboração do AUE foi precedido por uma Conferência Intergovernamental no âmbito da

qual Portugal, enquanto Estado candidato, não pôde participar directamente no processo decisório

conducente à definição das disposições da CPE.
7 Após a assinatura do Tratado de Adesão (12 de Junho de 1985), Portugal adquiriu o estatuto de Estado

observador no âmbito da CPE. Durante 1984, no entanto, o país já tinha estado envolvido em activi-

dades associadas à CPE num registo informal.
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externas (isto é, o jus belli, o jus tractum e o jus legationes e o direito de reclamação inter-

nacional), nem turvava o carácter específico do seu perfil internacional resultante dos

fortes laços histórico-culturais que o uniam aos Estados de língua oficial portuguesa.

Tal como ocorreria mais tarde na esfera da PESC, o país envidou esforços no sen-

tido de utilizar a plataforma da CPE para familiarizar os parceiros comunitários com a

gravosa situação que se vivia em Timor-Leste desde a invasão e ocupação deste territó-

rio pelas tropas indonésias em 1975. Na perspectiva de Portugal, que nunca havia reco-

nhecido o território como parte integrante do Estado indonésio, era importante con-

ceder aos timorenses o direito de autodeterminação. Contando apenas com o apoio

consistente da parte de Atenas, Portugal conseguiu obter a primeira declaração da CPE

relativa a Timor-Leste no segundo semestre de 1988, durante a presidência grega.

O empenhamento do país no seio da CPE foi seguido pela sua adesão formal à

União da Europa Ocidental (UEO), em 19908, que veio aprofundar a participação de

Portugal nas estruturas europeias de segurança (Magone, 2003:246). No ano seguinte,

em especial a partir de Junho, a participação do país nas actividades da CPE tornou-se

mais dinâmica em resultado da sua presença na troika comunitária, nas suas distintas

composições (ministerial, ao nível dos directores políticos e dos correspondentes

europeus).9 Tal activismo ganhou particular expressividade durante o primeiro semes-

tre de 1992. Na oportunidade, sob o pano de fundo da sua primeira presidência da

UE, Portugal desenvolveu uma intensa actividade em termos de coordenação e repre-

sentação da organização e dos seus membros em numerosas áreas relacionadas com a

projecção externa da UE.10 Na mesma altura, é também digno de nota a participação

do país na redacção final das disposições da PESC consagradas pelo novo Tratado da

União Europeia – fruto de um meticuloso trabalho colectivo de engenharia realizado

no âmbito da Conferência Intergovernamental (CIG) sobre a União Política.

A Negociação da Política Externa e de Segurança Comum da União Europeia A convoca-

ção daquela Conferência, havia ficado decidida, em Junho de 1990, pelos chefes de

Estado e de Governo reunidos em Dublin.11 Os trabalhos da CIG sobre a União
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8 Portugal tornou-se membro da UEO em 27 de Março de 1990.
9 Ver Portugal e a Comunidade Europeia, Lisboa: Ministro dos Negócios Estrangeiros, 1991, pág. 337.
10 Ver ibid, pág. 377.
11 A CIG sobre a União Política iria desenrolar-se em paralelo à CIG sobre a União Económica e Monetária,

cuja realização tinha ficado acordada no ano anterior, em Estrasburgo.
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Política, especialmente concebidos para consolidar a acção externa da UE no âmbi-

to daquilo que viria a ser designado por ‘Política Externa e de Segurança Comum’,

foram oficialmente inaugurados na Cimeira de Roma, em Dezembro de 1990.

Nas vésperas da abertura CIG, a institucionalização de uma política externa e de

segurança comum não representava uma prioridade para Portugal (Seabra,

1996:281). No entanto, o impacto político-psicológico causado pelos eventos revo-

lucionários que tiveram lugar depois de 1989 na Europa Central e de Leste, a par

dos desafios à segurança europeia suscitados pela desintegração da ex-Jugoslávia e

pela Guerra do Golfo, converteram o reforço da identidade política europeia numa

preocupação colectiva incontornável e inelutável. Nestas circunstâncias, as autorida-

des portuguesas sentiram-se movidas a aderir às acções desencadeadas nesse sentido.

O governo liderado por Aníbal Cavaco Silva considerava que a preservação de

um sólido relacionamento transatlântico não constituiria um obstáculo à afirmação

da Europa Comunitária como um influente actor político nas relações internacio-

nais. O então Ministro dos Negócios Estrangeiros, João de Deus Pinheiro, tampou-

co levantou objecções substanciais à abertura de um debate sério sobre como dotar

a UE capacidades para desempenhar um papel político condizente com a sua dimen-

são económica. Sob a influência de um contexto internacional marcado pela Guerra

no Golfo e por uma crescente instabilidade nos Balcãs, o enfoque europeu na

dimensão de segurança foi mesmo considerado uma consequência natural.12

A posição de Portugal sobre a prospectiva União Política ficou plasmada num

Memorando que circulou entre os representantes dos países-membros, pouco antes

da abertura dos trabalhos da CIG. Os princípios orientadores em que radicava a

estratégia negocial da delegação portuguesa sugeriam que os avanços conducentes à

criação de uma política externa e de segurança comum “deveriam ser prosseguidos

de forma gradual, assentar numa visão pragmática da realidade política, económica

e social da Europa, respeitar as identidades nacionais e a diversidade, preservar o

equilíbrio institucional existente e assegurar uma correcta aplicação do binómio

subsidariedade-solidariedade” (Pereira, 1993: 34).

A CIG sobre a União Política foi, desde o seu início, animada por duas questões

tão espinhosas quanto controversas: a arquitectura institucional da UE e a formulação

de uma PESC. Ambas configuravam dois tópicos politicamente sensíveis por força da
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12 Entrevista com o Embaixador Manuel Fernandes Pereira, Ministro dos Negócios Estrangeiros, Lisboa, 9 de

Junho de 2005.
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sua ligação à autopercepção da soberania por parte dos Estados-membros e, não

menos importante, à questão teleológica que se compaginava com a finalidade do pro-

jecto político europeu. Relativamente ao desenho institucional geral da organização,

dois modelos com substanciais implicações para a definição e implementação da PESC

estavam em discussão. Por um lado, o chamado ‘modelo da árvore’ envolvia um salto

quântico no processo de integração política europeia ao postular a centralidade da

Comissão no quadro da construção europeia, em geral, e no âmbito do desenvolvi-

mento da PESC, em particular. Por outro lado, o ‘modelo do templo’ contemplava

níveis diferenciados de integração o que permitia à PESC figurar como um pilar autó-

nomo separado dos domínios ‘comunitarizados’ enformados por uma lógica suprana-

cional. Neste caso, as questões relacionadas com a esfera da segurança continuavam a

ser pautadas por uma directriz intergovernamental tendo como principais interlocu-

tores o Conselho Europeu e o Conselho de Ministros.

As pressões exercidas pela Comissão, então liderada por Jacques Delors que

militava pelo modelo mais ambicioso (entenda-se, o ‘modelo da árvore’), e o deba-

te que se gerou sobre um projecto federalista minaram os esforços potencialmente

geradores do desejado consenso, causando uma notória divisão entre aqueles que

advogavam a fórmula dos ‘pequenos passos’ e aqueles que endossavam o reforço do

método comunitário e a sua extensão às esferas de política externa, segurança e

defesa. O cisma entre os intergovernamentalistas e os integracionistas foi resolvido

através da adopção de uma estrutura de pilares assente num quadro institucional

comum, em harmonia como o ‘modelo do templo’ inspirado numa proposta

luxemburguesa. Este modelo ia ao encontro da posição nacional que se traduzia

numa inequívoca rejeição do denominado ‘modelo da árvore’ pela inconcebível ero-

são da soberania que este poderia originar no plano da formulação e implementa-

ção da política externa e de defesa. Sob a égide deste último modelo, a PESC seria

convertida numa política comunitária (à semelhança da Política Agrícola Comum ou

da Política Comercial Comum) e governada por procedimentos decisórios de pen-

dor supranacional. Tal desenvolvimento foi considerado adverso aos interesses

nacionais, porquanto não permitiria uma protecção adequada do “carácter específi-

co da experiência internacional de Portugal” e dos seus “laços históricos” (Pereira,

1993, 36). No quadro de uma PESC ‘comunitarizada’, o país poderia esperar perder

o seu direito de veto e, consequentemente, ficar inibido de influenciar decisões rela-

cionadas com áreas geográficas onde este tinha (e queria preservar) uma presença e

interesse estratégicos.
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No tocante à PESC propriamente dita, o debate colocou em oposição os Estados

que pleiteavam por um aprofundamento da integração neste domínio e aqueles que

eram abertamente contra esta orientação.Três conceitos estiveram no centro da discus-

são que deveria dar à luz uma equação retórica unanimemente aceite e capaz de servir

de base à projecção da visibilidade da UE como actor político internacional credível.

Tais conceitos eram os seguintes: ‘defesa comum’, ‘política comum de defesa’ e ‘política de defesa

comum’. Ao passo que subjacente à noção de ‘defesa comum’ estava a existência de forças

militares integradas numa unidade única, por outras palavras, a criação de um exército

europeu (tal como aquele que fora ineditamente concebido em 1952), o conceito de

‘política comum de defesa’, entendido como o corolário da PESC, remetia para a manutenção

de unidades militares nacionais o que significava que os Estados-membros retinham a

exclusiva capacidade de comando sobre as mesmas. Finalmente, a noção de ‘política de

defesa comum’, correspondendo a uma fórmula de compromisso originalmente proposta

pelo Luxemburgo, trazia consigo as sementes de uma política europeia de defesa, uma

vez que esta, evoluindo a partir de uma ‘política comum de defesa’, poderia, em últi-

ma análise, criar condições para a emergência de uma ‘defesa comum’.

Na fase inicial do debate, o conceito de ‘política comum de defesa’ rechaçando

por completo a afirmação de uma defesa comum, recebeu o pleno respaldo do

Reino Unido, Dinamarca e Portugal. Por seu turno, a França e a Alemanha e a Bélgica

reclamavam por uma ‘defesa comum’ como meio de fortalecer o papel da UE na

segurança europeia. O consenso final, porém, foi encontrado pela adopção de uma

via media consubstanciada na noção de ‘política de defesa comum’. Este desfecho só

foi possível devido à evolução da posição de Londres que acabou por aceitar o desígnio

da defesa (comum) em troca, não só do reconhecimento do carácter específico das

políticas de segurança e defesa dos membros da Aliança Atlântica, mas também 

do compromisso nele subsumido de que a PESC iria progredir num contínuo regis-

to de compatibilidade com a OTAN.13 A este respeito, é importante enfatizar que a

abertura britânica relativamente a uma política de defesa comum, contendo o
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13 A evolução da atitude britânica tornou-se patente num ‘paper’ anglo-italiano que ajudou a ultrapassar a dis-

puta entre o bloco atlanticista (liderado pelo Reino Unido e aglutinando a Dinamarca, a Holanda e

Portugal) e o bloco integracionista (encabeçado pela França e Alemanha e apoiado pela Bélgica). A

importância daquele ‘paper’ residiu no facto deste representar a possibilidade de convergência entre um

irredutível intergovernamentalista (entenda-se, o Reino Unido) e um integracionista convicto desde a

fundação das Comunidades Europeias (leia-se, a Itália).
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potencial de culminar numa defesa comum, foi adicionalmente induzida por um

sinal positivo que Washington, entretanto, havia emitido com respeito à criação de

uma PESC condizente com a ascendência OTAN.14

Durante as tortuosas negociações conducentes à formulação das disposições da

PESC, que ficariam plasmadas no Artigo V do Tratado de Maastricht, Portugal seguiu de

perto as posições adoptadas pelo Reino Unido.15 Inicialmente, os representantes portu-

gueses não esconderam a sua vigorosa resistência com respeito à criação de uma defe-

sa comum. Quando Londres alterou a sua posição, Lisboa também ajustou a sua estra-

tégia negocial, mas tão-somente para aceitar a perspectiva de uma defesa comum. A

demarcação entre o conceito de ‘política de defesa comum’ e o de ‘defesa comum’ revelou-se

importante para Lisboa. A ideia de uma ‘política de defesa comum’ não suscitou grandes

objecções, uma vez que prevalecia o entendimento de que os Estados-membros da

OTAN já partilhavam esta modalidade cooperativa sob o Tratado de Washington

(Pereira, 1993:38).A referência explícita, na letra do Tratado da União Europeia (Artigo

J4.4), à circunstância de que a PESC “respeitará as obrigações decorrentes, para certos

Estados-membros, do Tratado do Atlântico Norte e será compatível com a política de

segurança e defesa comum adoptada nesse âmbito” (Conselho das Comunidades

Europeias, 1992: 126) concordava com o interesse permanente português de garantir

a dependência da segurança e defesa nacional em relação ao aparato nuclear da OTAN.

É interessante notar que àquele interesse nacional vital subjaziam arreigados

sentimentos de desconfiança e receio (de resto, partilhados por outros Estados, tais

como, a Dinamarca, e a Holanda, para não mencionar o Reino Unido) sobre as his-

tóricas ambições dos Estados continentalistas no sentido de exercerem controlo

sobre o Velho Continente16 – de que a França de Napoleão e a Alemanha de Hitler

eram exemplos. A continuidade de uma Aliança Atlântica coesa e eficaz afigurava-se,

nesta perspectiva, um decisivo contrapeso a qualquer projecto de tendência expan-
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14 Um ‘non-paper’ norte-americano que circulou entre as delegações dos negociadores dos Estados-membros
veiculou a aquiescência de Washington relativamente à criação de pilar europeu de política externa e de
segurança conquanto duas condições estivessem reunidas. Em primeiro lugar, o desenvolvimento daque-
le pilar não poderia materializar-se às custas da OTAN. Em segundo lugar, todos os membros da Aliança
Atlântica deveriam participar nas decisões que os Estados-membros da UE viessem a adoptar na esfera da
defesa. O apoio proveniente do outro lado do Atlântico teve um impacto substancial no debate em curso,
na medida em que despojou os atlanticistas de um forte pretexto contra a futura PESC (i.e. a oposição dos
norte-americanos contra os planos europeus).

15 Entrevista com um representante português na CIG 1991, Lisboa, Julho de 2005.
16 A França de Napoleão e a Alemanha de Hitler eram disso mesmo os exemplos históricos mais representativos.
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sionista orquestrado pelos referidos Estados; mas também como um meio de pre-

servação de um equilíbrio intra-europeu entre os países continentalistas e atlanti-

cistas. É também sob esta luz que deve entender-se a apreensão manifestada pelos

Estados atlanticistas, em geral, e por Portugal, em particular, perante a eventualida-

de de um distanciamento dos EUA relativamente à Europa.

A preocupação em manter a centralidade da OTAN no quadro da defesa colec-

tiva europeia ficou igualmente patente na relutância com que Portugal (ao lado de

outros atlanticistas) reagiu à proposta franco-alemã de transformar a UEO no braço

militar da UE. Por fim, todavia, a solução que acabaria por ser encontrada em torno

de uma equidistância operativa da UEO entre a UE e a OTAN foi considerada satis-

fatória pelas autoridades nacionais.17

Em suma, a institucionalização da PESC no articulado do Tratado de Maastricht,

reflectiu, no essencial, a perspectiva portuguesa sobre o processo mais adequado

para concretizar a União Política. Tal processo deveria ser gradual, compatível com

o papel de liderança que a OTAN preserva no quadro da arquitectura de segurança

do pós-Guerra Fria e fundado na regra da unanimidade e no princípio do respeito pelas

especificidades inerentes às políticas de segurança e defesa dos Estados-membros.

Isto não significa que os responsáveis políticos nacionais tenham despercebido

a existência de potenciais riscos na equação da PESC que apresentava a ‘defesa

comum’ como o derradeiro objectivo do segundo pilar. Tratava-se de um desenvol-

vimento que representava o colapso do tabu da identidade de defesa introduzido

pelo fracasso da Comunidade Europeia de Defesa em 1954 e podia lançar os alicer-

ces à eventual criação de um esquema de defesa separado da OTAN. Os decisores

políticos, no entanto, viram no carácter intergovernamental da emergente PESC e na

regra da unanimidade (conferindo aos Estados um poder real de veto) dois instru-

mentos cruciais para conter uma futura excessiva deriva integracionista.18 Em 1992,

a leitura nacional da PESC poderia ficar cristalizada no seguinte raciocínio: “No

plano dos princípios, não existia uma incompatibilidade com a OTAN e os repre-

sentantes portugueses não iam permitir que esta ganhasse forma”.19
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17 Esta equidistância ficou consagrada na ‘Declaração dos Estados-membros da União da Europa Ocidental bem como da União

Europeia relativa ao papel da União da Europa Ocidental e as suas relações com a União Europeia e com a Aliança Atlântica”

anexada ao Tratado de Maastricht (Anexo II.29).
18 Entrevista no Ministério dos Negócios Estrangeiros, Lisboa, 9 de Junho de 2005.
19 Entrevista no Ministro dos Negócios Estrangeiros, Lisboa, Junho de 2005.
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O período posterior à entrada em vigor do Tratado de Maastricht assistiu a uma

mudança de atitude da parte dos responsáveis nacionais pela formulação e imple-

mentação da política europeia.20 A postura reservada, tímida e de pendor economicis-

ta que inicialmente marcou a estratégia nacional deu lugar a uma abordagem mais

aberta e inclusiva. Esta última foi enformada por uma preocupação crescente de per-

tencer aos ‘círculos avançados da integração europeia’, isto é, de posicionar Portugal

ao lado dos países que representam a vanguarda do projecto europeu. A mudança de

abordagem resultou da constatação de que para o país poder ganhar voz no seio da

UE, este não podia persistir numa atitude defensiva e continuar a ser caricaturado nas

suas principais preocupações nacionais, a saber, a obtenção de recursos financeiros

provenientes dos fundos estruturais e a salvaguarda de formas de protecção do sector

têxtil. Ao invés disso, o país deveria gerar valências políticas de modo a ser percebido

como um parceiro construtivo e credível. A participação de Portugal no Acordo de

Schengen e a sua integração na União Económica e Monetária (UEM) devem ser apon-

tados como exemplos paradigmáticos da nova orientação estratégica.21 A nova abor-

dagem reflectiu-se igualmente nos esforços envidados por Portugal no sentido de

desempenhar um papel mais activo no âmbito da UEO, na sequência da elevação desta

organização (no âmbito do Tratado de Maastricht), a braço armado da UE e pilar euro-

peu da OTAN. Em 1994, Portugal autorizou a participação de forças nacionais afectas

à Aliança Atlântica em operações conduzidas pela UEO (Nogueira, 1994) e apresen-

tou a sua candidatura ao cargo de Secretário-Geral desta aliança. Esta iniciativa resul-

tou numa importante vitória diplomática com a nomeação de José Cutileiro.22

Para a mudança de postura acima aludida contribuiu a experiência acumulada

pelas autoridades nacionais desde a adesão do país ao ‘Concerto Comunitário’ e, em

especial, durante o primeiro semestre de 1992, altura em que Portugal assumiu, pela

primeira vez, a presidência da UE, tal como anteriormente referido. Ao mesmo tempo

que constituiu um desafio político-diplomático per se, a assunção de tamanha respon-

sabilidade ajudou o país a adensar o seu conhecimento da administração comunitária

e dos prevalecentes jogos de poder, assim como, a aprofundar a sua familiaridade com

concepções da Europa e do Mundo preconizadas por cada Estado-membro.
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20 Entrevista com diplomatas envolvidos nas negociações do Tratado de Maastricht, Junho e Julho de 2005.
21 Entrevistas em Lisboa, Julho 2005.
22 O mandato de José Cutileiro decorreu no período entre 1994 e 1999.
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À medida que a CIG para a revisão do Tratado de Maastricht se aproximava, um

outro importante desafio ganhava forma. Um dos objectivos centrais do exercício de

revisão, aprazado para o início de 1996, prendia-se com a clarificação e aprimoramen-

to das provisões do segundo pilar de forma a conferir à PESC maior substância e credi-

bilidade. A inépcia europeia para gerir a crise na ex-Jugoslávia convertera aquele alvo

num imperativo político de fácil justificação junto das opiniões públicas nacionais.

A Revisão do Tratado de Maastricht no âmbito da Conferência Intergovernamental de
1996/1997 A necessidade de acomodar abordagens nacionais dissonantes sobre a

PESC redundou numa filigrana retórica perpassada de ambiguidade e inconsistência

que encontra no Artigo J.4.1 do Tratado Maastricht a sua expressão mais acabada.

Prestando-se a diferentes interpretações de acordo com a visão de cada Estado-mem-

bro sobre o futuro modelo da União Política, este Artigo ao estipular que “[A] polí-

tica externa e de segurança comum abrange todas as questões relativas à segurança

da União Europeia, incluindo a definição, a prazo, de uma política de defesa comum

que poderá conduzir, no momento próprio, a uma defesa comum” delineou, con-

tudo, uma espécie de guião norteador de ulteriores desenvolvimentos nos domínios

da segurança e defesa lançando, desta forma, as bases para aquilo que mais tarde se

designaria a Política Europeia de Segurança e Defesa (PESD).

O período entre 1995 e 1999 foi marcado pelo consulado de Jaime Gama que

chefiou a diplomacia portuguesa no contexto do primeiro mandato governamental

de António Guterres. Na base da sua postura atlanticista – coincidente, de resto, com

a linha conservadora e pró-NATO característica da matriz tradicional do Ministério

dos Negócios Estrangeiros – Jaime Gama opôs-se veementemente a qualquer avan-

ço que pudesse turvar as relações transatlânticas por ele consideradas de importân-

cia vital, na eventualidade de o país se confrontar com uma grave crise. O apoio

norte-americano era igualmente julgado crucial, no caso de uma eventual vulnera-

bilidade europeia em termos defensivos ou do ressurgimento de uma Rússia forte.

Nas vésperas da abertura oficial da CIG, os responsáveis políticos nacionais esta-

vam conscientes que a moldura político-jurídica da PESC, tal como ficara vertida no

Tratado de Maastricht, ao passo que representava a possível síntese entre visões

nacionais largamente divergentes também encerrava duas fragilidades: não continha

um enquadramento passível de admitir futuros alargamentos e carecia de adaptação

à conjuntura pós-crise jugoslava que havia denunciado, de forma conspícua, a ina-

bilidade da recém-criada plataforma comum de política externa. Sendo assim, os

representantes do governo português mostraram-se receptivos à introdução de ajus-
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tamentos no acquis de Maastricht que tivessem em consideração a experiência adqui-

rida até à data, assim como, a evolução que entretanto se tinha verificado no domí-

nio da integração económica.23

A posição de Lisboa sobre a necessária revisão da PESC ficou plasmada de forma

muito precisa num relatório governamental que estabelecia a estratégia nacional

para a nova CIG. O documento oficial afirmava que a PESC devia “continuar a ser

uma política intergovernamental, exercida num processo evolutivo de convergência

das políticas externas dos Estados-membros em que o carácter vinculativo terá de

continuar limitado.”24 Segundo este entendimento, Lisboa qualificou qualquer avan-

ço no sentido da ‘comunitarização’ da PESC como sendo “irrealista” expressando-se,

deste modo, a favor da manutenção do status quo relativamente à existente estrutura

de pilares que permitia acomodar diferenciados modelos de integração. Opinião

similar foi expressa em relação à extensão da votação por maioria qualificada ao

segundo pilar.25 A justificação apresentada para estes dois pontos de vista negativos

relevou do facto de a PESC incidir sobre domínios associados ao núcleo duro da

soberania dos Estados-membros e, por tal motivo, dever cingir-se, na sua essência,

ao quadro intergovernamental em que foi originalmente formatada.26

Desde o início, os representantes portugueses sustentaram que “a OTAN conti-

nua a ser a entidade fundamental para a defesa colectiva e a preservação da integri-

dade territorial dos países europeus que dela são membros”.27 Apesar de partirem

das premissas atlanticistas de que a segurança da Europa residia na OTAN e de que

não existia uma alternativa credível à Aliança Atlântica, as autoridades portuguesas,

no entanto, não levantaram quaisquer dificuldades ao desenvolvimento de um pilar

europeu de segurança e defesa susceptível de permitir à UE intervir em áreas onde

a OTAN não manifestasse interesse. Tal evolução foi considerada de grande signifi-

cado em vista das multifacetadas e complexas ameaças, cuja resolução transcendia a

capacidade e alcance da defesa colectiva ao mesmo tempo em que reclamava a uti-

lização de meios militares para a manutenção da paz e estabilidade.28
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23 Ver Portugal e a Conferência Intergovernamental para a Revisão do Tratado de Maastricht, Lisboa: Ministério dos Negócios

Estrangeiros, 1996, pág. 35.
24 Ver ibid., pág. 39.
25 Ver ibid., págs. 36-7.
26 Ver ibidem.
27 Ver Portugal e a Conferência Intergovernamental para a Revisão do Tratado de Maastricht, Lisboa: Ministério dos Negócios

Estrangeiros,1996, pág. 39.
28 Ver ibidem.
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Na mesma esteira das premissas acima enunciadas, Portugal opôs-se à fusão

integral entre a UE e a UEO (envolvendo a importação do Artigo V do Tratado de

Bruxelas Modificado de 1954) advogada pelo eixo franco-alemão. Nesta matéria,

Portugal adoptou uma posição similar, não só àquela advogada pelos restantes par-

ceiros atlanticista (isto e, o Reino Unido, a Dinamarca e a Holanda), mas também à

endossada pelos Estados militarmente não-aliados (em especial, a Finlândia, a Suécia

e a Irlanda) que objectaram vigorosamente contra a proposta por força de idiossin-

crasias inerentes às suas políticas de segurança e defesa historicamente moldadas

pela tradição de neutralidade militar (Ferreira-Pereira, 2004, 2005).

Neste ponto da discussão, é importante referir que a abertura manifestada pelos

negociadores portugueses sobre uma gradual convergência entre a UE e a UEO,

assim como, a integração desta última na órbita comunitária29, não deve ser equa-

cionada, como alguns interpretaram (Vasconcelos, 1995: 11-38), com um genuíno

consentimento para a conversão da UE numa aliança militar, autónoma tal como

aspiravam a França e a Alemanha. Isto é atestado pelas posições que o país defendeu

no contexto do (seu) reconhecimento da necessidade de criação de uma identidade

europeia de segurança e defesa e, designadamente, pelo apoio concedido ao estabe-

lecimento de uma divisão de trabalho entre as duas organizações. De acordo com a

perspectiva portuguesa, a UEO, enquanto organização independente deveria assumir

a responsabilidade por todas as questões da UE com implicações na área da defesa,

ao passo que à PESC da UE deveria ser atribuída jurisdição sobre todos os assuntos

relevantes da esfera da segurança. Em segundo lugar, foi nítida a objecção de prin-

cípio contra a emergência de um quarto pilar devotado à defesa. Em terceiro lugar,

prevaleceu uma pronunciada recusa no tocante à duplicação de estruturas militares

e a defesa de uma divisão de tarefas entre a UEO e a Aliança Atlântica, segundo a

qual a última assumiria a liderança nas operações de apoio à paz que, pela sua magni-

tude e complexidade exigiam um forte envolvimento norte-americano, e a pri-

meira tomaria a dianteira em missões humanitárias, de manutenção da paz e de ges-

tão de crises de pequena escala. Finalmente, importa salientar o acolhimento de um

‘diálogo aprofundado sobre o conteúdo concreto da política de defesa e da defesa

comum europeias, em regime de compatibilidade com a Aliança Atlântica.”30 Em bom rigor,
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29 Ver Portugal e a Conferência Intergovernamental para a Revisão do Tratado de Maastricht, Lisboa: Ministério dos Negócios
Estrangeiros, 1996, pág. 40.

30 Ver ibidem. [ nfase da Autora]
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portanto, a futura integração da UEO na UE foi avaliada em termos de segurança e

na expectativa do eventual fim da aliança europeia no seguimento da transferência

das suas missões de segurança cooperativa, funções e estruturas para a UE.

Nesta perspectiva, o essencial do posicionamento português convergia com as

linhas mestras da proposta nórdica para a revisão da PESC que sugeria a transfor-

mação das Missões de Petersberg da UEO em tarefas da UE.31 Isto pese embora a

importação da totalidade de tais operações para o enquadramento comunitário ter

causado uma medida de perplexidade em Portugal, entre outros Estados-membros,

que decorreu do reconhecimento do peace making como missão da UE.32 Todavia, a

inclusão de “missões de forças de combate para a gestão de crises, incluindo mis-

sões de restabelecimento da paz”, ao lado das operações humanitárias e de evacua-

ção e das missões de manutenção da paz33, acabaria por ser ratificada por Lisboa que

não quis obstruir a adopção de uma decisão consensual. A sanção portuguesa

baseou-se numa interpretação benigna do peace enforcement como implicando apenas

o uso da força “para garantir a protecção dos peacekeepers em acção no terreno”, e foi

acompanhada pela reserva mental segundo a qual o facto de “as tarefas de peace enfor-

cement serem contempladas no Tratado não queria dizer que estas seriam levadas a

cabo.”34 Dificuldades latentes relacionadas com um futuro cenário de peace enforcement

envolvendo a UE foram igualmente colocadas num plano secundário, tendo por base

o entendimento de que qualquer decisão viabilizadora de tal cenário só poderia ser

tomada colectivamente e desde que existissem condições apropriadas para isso. Por

outras palavras, sem uma decisão colectiva, não existiria uma missão (mais robusta)

de restabelecimento da paz.35

Na linha de raciocínio articulada até este ponto, fica patente que a abertura

demonstrada por Lisboa relativamente a “uma integração a prazo da UEO na União

Europeia”36, ao invés de sinalizar uma ruptura de paradigma na política externa nacio-
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31 Ver The IGC and the Security and Defence Dimension Towards an Enhanced EU Role in Crisis Management, Memorandum from
Finland and Sweden, 25 April 1996. Encontrado em http://europa.eu.int/en/agenda/igc-home/ms-
doc/state-fi/finlswed.htm.

32 Entrevista com um diplomata no Ministério dos Negócios Estrangeiros, Lisboa, Junho de 2005.
33 Ver Artigo J.7.2 do Tratado de Amesterdão. Cf Tratado de Amesterdão, Luxemburgo, Serviço das Publicações

Oficiais das Comunidades Europeias, 1997, pág. 12.
34 Entrevista no Ministério dos Negócios Estrangeiros, Lisboa, Junho de 2005.
35 Ibidem.
36 Ver Portugal e a Conferência Intergovernamental para a Revisão do Tratado de Maastricht, Lisboa: Ministério dos Negócios

Estrangeiros,1996, pág. 40.
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nal estava em concordância com uma posição favorável ao desenvolvimento de uma

dimensão de segurança/defesa como forma de se alcançar um equilíbrio entre as visões

dissonantes existentes entre os países-membros. As autoridades portuguesas aceitaram

a emergência de um pilar de segurança ligado à criação de uma estrutura militar por-

quanto era reconhecido que uma dimensão de segurança, para ser operacionalizada e

efectiva, exigia uma componente militar. Os esforços conducentes ao estabelecimento

de um instrumento militar não poderiam, no entanto, incentivar Washington a abran-

dar o seu empenhamento na promoção da estabilidade europeia ao questionar o papel

cardinal da OTAN na arquitectura de segurança do pós-Guerra Fria.

Para além da fusão parcial entre a UE e a UEO, a revisão do Tratado de

Maastricht trouxe consigo duas outras inovações: a criação do Alto Representante

para a PESC e a introdução da chamada “abstenção construtiva”. No que à primeira

inovação diz respeito, a receptividade portuguesa assentou oficialmente na consta-

tação da necessidade de “conferir maior visibilidade à política externa da União” e,

ao mesmo tempo, de libertar a presidência rotativa da UE de uma pletora de com-

promissos que esta era circunstancialmente forçada a assumir.37 No plano oficioso,

porém, para os países pequenos como Portugal, este novo expediente foi conside-

rado de grande vantagem devido à possibilidade que o mesmo introduzia de ajudar

a suster propostas favoráveis ao fim das presidências lideradas por pequenos Estados

e à emergência de directórios.38 No que toca à segunda inovação, os responsáveis

políticos nacionais perfilharam este princípio por compreenderem que este não

tinha sido apenas forjado com o intuito de acomodar a escusa (‘opt out’) dinamar-

quesa relativamente a decisões com implicações no campo da defesa e a, desde há

muito respeitada, posição excepcional da Irlanda.39 Tinha também por propósito

evitar alienar os Estados recém-chegados – a Áustria, a Finlândia e a Suécia – que,

em virtude do seu continuado apego a uma política de ‘não participação em alian-

ças militares’, necessitavam deste mecanismo de salvaguarda para resolver um even-

tual conflito entre uma decisão comunitária e interesses nacionais vitais.
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37 Evidência empírica obtida no curso da investigação que serve de base ao presente estudo sugere que esta

inovação teve origem numa proposta alemã inspirada em receios sobre possíveis implicações do futu-

ro alargamento da UE sobre a dinâmica desejável da PESC. Tal entendimento fundava-se em dúvidas

sobre a capacidade de países como Malta e Chipre gerirem, sozinhos, todo o aparato institucional

necessário à realização de uma Presidência credível.
38 Entrevista no Ministério dos Negócios Estrangeiros, Lisboa, Junho 2005.
39 Esta excepção foi reconhecida em 1992, no quadro do Conselho Europeu de Edimburgo.
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Tal como tinha ocorrido durante a CIG de 1991, as provisões da PESC que resul-

taram do exercício de revisão realizado entre 1996 e 1997, e que se converteram em

acquis no âmbito do Tratado de Amesterdão, coincidiram largamente com as posições

portuguesas, acima descritas. A demarcação das fronteiras da PESC dentro dos limites

da prevenção de conflitos e da manutenção da paz, a fusão parcial entre a UEO e a UE

(não envolvendo a incorporação da cláusula de defesa colectiva), a continuidade no

que respeita à definição gradual da política de defesa comum e a manutenção da regra

da unanimidade no processo decisório relativo a questões de defesa são claros exem-

plos disso.Todas estas deliberações permitiram a preservação do pendor intergoverna-

mental da PESC que era considerado crucial aos olhos dos governantes de um país para

quem a soberania nacional continuava a ser um conceito primordial no domínio da

defesa. Além disso, estas mesmas resoluções confirmaram a OTAN como a principal

organização responsável pela defesa colectiva, em geral, e, numa leitura nacional, pela

protecção da integridade territorial de Portugal. Não surpreende, pois, que o desfecho

da CIG de 1996/1997 tenha sido considerado pelo então Secretário de Estado dos

Assuntos Europeus, Seixas da Costa, como “globalmente positivo” no concernente à

salvaguarda dos interesses directos do país (Seixas da Costa, 1998:20).

Merecerá ser realçado que a coincidência entre as posições defendidas por

Portugal e o novo acervo comunitário enquadrador da PESC não foi gerada por uma

especial habilidade dos negociadores portugueses em fazer valer os seus pontos de

vista. Antes, tal coincidência deve ser atribuída à circunstância de o novo acquis espe-

lhar a abordagem atlanticista sobre a construção de uma identidade política interna-

cional para a UE, assim como a perspectiva transatlântica sobre o papel que esta orga-

nização devia desempenhar na arquitectura de segurança do pós-1989 – que acabaram

por prevalecer na revisão das provisões relacionadas com a segurança e defesa. Ainda

que as autoridades portuguesas não tenham preconizado as posições mais extremas

vocalizadas pelo mais ortodoxo dos países atlanticista (leia-se, o Reino Unido) que,

em certo momento chegou a rechaçar qualquer progresso na esfera da PESC, e tenham

sinalizado a sua concordância com fórmulas de compromisso conciliadoras das visões

atlanticista e integracionista, tais autoridades contribuíram, ainda assim, para os esfor-

ços britânicos no sentido de evitar que propostas tendentes à militarização da UE vis-

sem a luz do dia.

Ironicamente, volvido pouco mais de um ano após a assinatura do Tratado de

Amesterdão, foram os próprios britânicos que, ao alterarem a sua atitude tradicional

em relação à defesa europeia galvanizaram avanços, sem precedentes (desde 1954),

nos domínios da segurança e defesa europeia.
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Saint Malo e a Aceleração do Debate sobre Segurança e Defesa Europeia O volte face britâ-

nico – resultante de uma mudança de postura da parte de Londres sobre o desenvol-

vimento de uma capacidade militar autónoma susceptível de permitir à UE responder

a crises internacionais – ganhou expressão formal na Declaração de Saint Malo, assi-

nada em Dezembro de 1998. Este documento selou uma inesperada convergência

entre uma França historicamente obstinada em fundar um pilar europeu de defesa

emancipado da OTAN (entenda-se dos EUA) e um Reino Unido convencido, pelas for-

ças históricas, da necessidade de a UE levar a sua própria carga do ‘fardo’ da seguran-

ça europeia, como única forma de prevenir a erosão do engajamento de Washington

na promoção da paz e estabilidade da Europa (Ferreira-Pereira, 2005a: 105).

O histórico compromisso franco-britânico foi acolhido com inteira satisfação

em Lisboa e em todas as chancelarias portuguesas espalhadas pelas capitais euro-

peias. Tal ficou a dever-se ao facto deste ter sido interpretado como um sinal sério

de que qualquer futuro progresso no quadro da PESC seria realizado de acordo com

o postulado atlanticista, segundo o qual era necessário dar primazia à manutenção

de um forte rapport transatlântico. No caso particular de Portugal, a anuência britâni-

ca em dotar a UE de uma capacidade militar autónoma para desempenhar um papel

activo na esfera da gestão de conflitos representou a indispensável garantia de que

os interesses nacionais no domínio da segurança e defesa seriam integralmente sal-

vaguardados no contexto da UE. Isto contribuiu significativamente para reduzir a

pressão a que a liderança política tinha estado exposta, em última análise, desde o

ressurgimento da ambição da defesa comum no âmbito do Tratado de Maastricht.

Com efeito, até à Declaração de Saint Malo, que contribuiu, em muito, para a clari-

ficação da latitude do futuro progresso nos domínios da segurança e defesa, os res-

ponsáveis portugueses tinham adoptado um discurso dúbio. Ao mesmo que, no

plano da retórica política, se mostravam a favor da PESC, mantinham uma reserva

mental sobre a questão.40 “Nós dizíamos ‘Sim’, à PESC, mas isto era equivalente a

dizermos ‘Não’ porque nós receávamos que a França e a Alemanha nos arrastassem

para uma aventura, na qual nós não podíamos simplesmente embarcar devido à falta

de capacidades; e, que poderia levar os americanos a virarem-nos as costas” – tal

como confessou candidamente um experiente diplomata.41
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40 Entrevista com um diplomata, 2005.
41 Ibidem.
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Sendo assim, Portugal não levantou quaisquer obstáculos à formulação de uma

PESD em apoio ao desenvolvimento progressivo da PESC, tal como foi originalmen-

te deliberado na Cimeira de Colónia realizada em Junho de 1999. O mesmo pode

dizer-se sobre a constituição de uma força composta por 60.000 homens com capa-

cidade para conduzir a totalidade das missões de Petersberg, no contexto do cha-

mado ‘Objectivo Global’ definido no Conselho Europeu de Helsínquia em

Dezembro daquele mesmo ano. Os decisores políticos nacionais discerniram que a

UE deveria ter uma política de segurança e defesa credível, capaz de permitir à orga-

nização a assunção de responsabilidades sempre que a NATO não estivesse envolvi-

da ou sempre que a Aliança Atlântica entendesse ser útil operar em parceria com a UE.

Foi à luz desta leitura que Portugal se envolveu na definição da PESD. Isto tor-

nou-se particularmente visível durante a primeira metade de 2000, quando o país

assumiu a presidência da UE sob o pano de fundo de uma nova CIG, desta feita para

a revisão do texto de Amesterdão, realizada com o alargamento à Europa Central e

de Leste no horizonte. A segunda presidência portuguesa da UE teve lugar numa fase

muito auspiciosa da evolução da PESC – durante o período de implementação do

projecto da PESD, conforme esboçado na Cimeira de Colónia, e no seguimento do

lançamento do ‘Objectivo Global’ no Conselho Europeu de Helsínquia. No contex-

to deste último, Portugal foi instruído a dar continuidade aos trabalhos tendentes à

consolidação da PESD sendo esperado das autoridades de Lisboa a apresentação de

um ‘Relatório de Progresso’ no Conselho Europeu da Primavera agendado para Santa

Maria da Feira. Com vista à realização do ‘Objectivo Global’, seis passos foram deli-

neados no início de 2000: a definição do contexto estratégico das futuras operações

da UE; a formulação das premissas-chave que deveriam pautar o planeamento das

mesmas; a selecção de cenários-modelo para o emprego das forças; a identificação

das capacidades de forças a empenhar nos cenários seleccionados; o desenvolvi-

mento de ‘pacotes’ de forças dotados de capacidades e prontidão necessárias à inter-

venção nos cenários seleccionados; e a utilização de ‘pacotes’ de forças para definir

o alcance total dos requisitos subjacentes ao ‘Objectivo Global’. Durante a presidên-

cia portuguesa, os primeiros quatro passos foram desenvolvidos em cooperação

com o Comité Militar interino e com os peritos militares (associados ao Gabinete

de Javier Solana) que identificaram os cenários para as missões a conduzir pela UE

e propuseram uma detalhada lista de forças e capacidades para a sua implementa-

ção. Além disso, os dois últimos passos que reclamavam uma genuína cooperação

entre a UE e a Aliança Atlântica foram encetados. (Caldas, 2000:16). Por último, foi
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ainda sob a presidência portuguesa que o aparato institucional da PESD entrou em

funcionamento. Com efeito, na oportunidade o Comité Político e de Segurança

(COPS), o Comité Militar42 e o Estado-Maior Militar da UE passaram a funcionar

num registo provisório.43

O ‘Relatório da Presidência sobre o Reforço da Política Europeia Comum de

Segurança e Defesa’ (e os seus anexos) apresentado no Conselho Europeu de Santa

Maria da Feira, registou progressos satisfatórios em diferentes quadrantes apontan-

do para o cumprimento do mandato de Helsínquia (Caldas, 2000:16). Ao nível da

gestão de crises militares, um certo número de recomendações dirigidas a aper-

feiçoar a coordenação entre os órgãos interinos da PESD e o Conselho Europeu

tendo em vista a plena realização do ‘Objectivo Global’, foram aprovadas. No plano

da gestão de crises civis, impõe-se ressaltar a criação do Comité para os Aspectos

Civis da Gestão de Crises (Ibidem) e o compromisso político que vinculou os

Estados-membros à criação, até 2003, de uma força europeia de polícia composta por

5000 oficiais vocacionada para intervir em missões de gestão de crises e prevenção de

conflitos.

Um outro aspecto tangível do contributo de Portugal no processo de imple-

mentação da PESD ganhou forma durante o segundo semestre de 2000. Em

Novembro, já sob a presidência francesa, os Estados-membros da UE apresentaram

as suas contribuições para a consecução do ‘Objectivo Global’ de Helsínquia no qua-

dro da primeira Conferência de Empenhamento de Capacidades. A contribuição de

Portugal foi de 1000 homens.44 Do ponto vista quantitativo, o empenhamento

nacional foi considerado por alguns observadores atentos como sendo “relativa-

mente baixo”, quando comparado com as contribuições feitas por outros (peque-

nos) Estados como a Bélgica e a Áustria; mas “suficiente para sinalizar o interesse

político do país em manter-se dentro do processo” e “prudente”, tendo em conta o

seu déficit de capacidades e a carência de recursos financeiros para ultrapassar o

mesmo num futuro próximo.
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42 O General Espírito Santo, na qualidade de Chefe de Estado Maior General das Forças Armadas, candida-

tou-se à presidência do Comité Militar, tendo perdido na segunda volta para o seu homólogo finlan-

dês, General Gustav Hägglund.
43 O COPS, assim como, o Comité Militar da UE e o Estado-Maior da UE foram formalmente criados, com

carácter definitivo, em 2001.
44 Informação disponibilizada pelo Ministério da Defesa em Julho de 2005.
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No ínterim, durante a CIG de 2000, a posição de Portugal relativamente à

PESC/PESD, na sua matriz, manteve-se intocável. Por outras palavras, a participação

do país nos trabalhos foi pautada por princípios orientadores similares àqueles

advogados durante 1996/97. Quer a PESC, quer a recém-concebida PESD continua-

vam a configurar um processo dinâmico que deveria evoluir no sentido de fortale-

cer o pilar europeu e a solidariedade intra-europeia no seio da OTAN que deveria

continuar a assumir “a primeira responsabilidade na defesa da área euro-atlântica”

(Caldas 2000:17).

Na letra do Tratado de Nice assinado em Fevereiro de 2001, os avanços realiza-

dos no âmbito da PESD foram parcos. Na realidade, estes não foram além da forma-

lização da existência do COPS e a eliminação das referências prévias à UEO como

parte integral do desenvolvimento da PESC. Nenhuma forma de cooperação refor-

çada no domínio da defesa emergiu, ao passo que a questão da criação de um futu-

ro esquema de defesa colectiva continuou em aberto.Todas estas deliberações, pelas

razões anteriormente dilucidadas, concordaram com a perspectiva portuguesa.

Ainda assim, sob a entrada em vigor do Tratado de Nice, uma importante realização

teve lugar, a saber o lançamento das primeiras operações conduzidas no quadro da

PESD que se apresentaram como um novo desafio para a política externa e de defe-

sa nacional.

A Participação Portuguesa nas Operações Conduzidas no Quadro da Política Europeia de

Segurança e Defesa O ano 2003 representou o ‘ano zero’ das operações da UE no

domínio da gestão de crises. Este marco significativo na, ainda breve, trajectória da

emergente Europa da Segurança e Defesa, seguiu-se à declaração da operacionalida-

de da organização para conduzir a totalidade das Missões de Petersberg, em

Dezembro de 2001, no Conselho Europeu de Laeken. Isto ocorreu por entre o abalo

internacional provocado pelo ataque terrorista às Torres Gémeas do World Trade Centre

de Nova Iorque, em 11 de Setembro, e não obstante o prevalecente cisma entre a

chamada ‘Nova Europa’ e a ‘Velha Europa’ que se agravou sob o pano de fundo da

intervenção anglo-americana no Iraque.

Desde o princípio, Portugal procurou objectivar o seu envolvimento no novo

papel da UE no âmbito da segurança cooperativa, apesar dos seus constrangimentos

em termos de recursos materiais e humanos. As autoridades nacionais acreditavam

nas potencialidades da PESD e compreendiam que as ameaças que afectavam a segu-

rança europeia exigiam fórmulas e soluções comuns. Além disso, para Lisboa era
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insofismável que a credibilidade da acção da UE no seu esforço colectivo dirigido à

promoção da paz e estabilidade implicava a existência de uma estrutura de segu-

rança e defesa.

Movido por esta avaliação geral, o país participou na primeira operação civil da

UE, a Missão Policial na Bósnia-Herzegovina (EUMP), lançada a 1 de Janeiro de

2003, com oito agentes da Polícia de Segurança Pública (PSP). Na missão que se

seguiu, operação CONCORDIA, Portugal empenhou 6 militares. Em Dezembro

daquele ano, após o término da operação CONCORDIA, e no seguimento do pedi-

do feito pelas autoridades macedónias, a UE deu início à segunda operação civil

(PROXIMA). Nesta altura, Portugal apenas participou com um agente da polícia

nacional. Tal empenhamento minimalista justificou-se pela sobreposição temporal

entre o mandato da missão45 e o período de duração do EURO 2004. Sendo Portugal

o país anfitrião deste evento desportivo de grande envergadura, as autoridades

nacionais sentiram como imperiosa a necessidade de contar com o maior número

possível de agentes policiais para enfrentar eventuais problemas de segurança interna.

A determinação do país em exibir a sua bandeira (entenda-se, marcar presen-

ça) nas missões levadas a cabo no contexto da PESD ganhou maior expressividade

um ano mais tarde, em Dezembro de 2004, por ocasião do lançamento da operação

ALTHEA para a qual o país empenhou 246 militares.46 Tomadas em consideração as

condições adversas no terreno (Bósnia-Herzegovina) e, em particular, as agudas difi-

culdades orçamentais que governo defrontava na altura, aquele empenhamento no

contexto de uma única operação foi sintomático de uma vontade política de envol-

vimento na construção de uma Europa da Segurança e Defesa. Naturalmente, a par-

ticipação portuguesa na operação ALTHEA denotou o reconhecimento da magnitu-

de e importância inerente a esta missão que representava o primeiro grande teste à

capacidade operacional da PESD, como também, à coordenação estratégica entre a

UE e a OTAN. O contributo português na missão ALTHEA, cujos custos (significati-

vos) têm sido inteiramente cobertos pelo Ministério da Defesa e pelo Ministério dos

Negócios Estrangeiros redundou no maior esforço internacional de sempre feito

pelo país em termos de recursos humanos e materiais. Dado que a participação em

operações implementadas no âmbito da PESD se processa numa base voluntária, é

182

45 Com início a 15 de Dezembro de 2003, esta operação tinha a duração prevista de um ano.
46 Informação disponibilizada pelo Ministério da Defesa em Julho 2005.
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plausível concluir que as autoridades nacionais procuraram emitir uma mensagem

forte: a de que Portugal não pretende apoiar de forma declarativa a PESD, mas antes,

tomar parte activa, dentro dos constrangimentos impostos pela sua crónica falta de

recursos.

No que respeita às operações da UE ‘fora-de-área’, Portugal tem vindo a parti-

cipar em todas as missões que decorrem no continente africano – a EUPOL Kinshasa,

a EUSEC DR Congo e a AMIS II. Lançadas durante 2005, estas operações consolida-

ram o élan africano da PESD e, em particular, das operações da UE ‘fora-de-área’

apontando, deste modo, para o crescente papel que a África tenderá a desempenhar

na edificação de uma PESD sólida.

A EUPOL Kinshasa, que formalmente principiou em Abril de 2005, merece

uma atenção redobrada em virtude dos extraordinários esforços realizados por

Portugal, não só para participar, mas, e em especial, para liderar a missão. Adílio

Ruivo Custódio, um agente da PSP é o chefe da missão, na qual Portugal contribui

ainda com 4 outros agentes – dois da PSP e dois da Guarda Nacional Republicana.

A relevância atribuída à participação nacional na EUPOL Kinshasa como tam-

bém nas restantes operações em curso no teatro africano (a EUSEC DR Congo, na

República Democrática do Congo e a AMIS II, no Sudão)47 pode ser entendida como

uma tentativa, por parte das autoridades portuguesas, de sensibilizar os parceiros

europeus para a ideia de que a África deve merecer a atenção e o interesse da UE. O

racional genuíno subjacente ao investimento político-diplomático e financeiro por-

tuguês nas missões africanas foi, contudo, enformado por um raciocínio de nature-

za preventiva, de acordo com o qual: ‘Se nós queremos que os nossos parceiros nos

ajudem a defender os nossas ex-colónias, nós temos de participar na defesa das ex-

colónias africanas dos outros.’48

No curso de 2006, dois novos focos operacionais captaram a atenção e interes-

se de participação por parte de Portugal. MONUC e a participação na UNIFIL. Em

Julho de 2006, o país envolveu-se na constituição de uma força europeia concebi-

da para dar assistência à maior operação de manutenção de paz jamais lançada pela

ONU até ao momento, a saber, a Missão das Nações Unidas na República
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47 Em cada uma destas duas operações, Portugal participa com dois militares designados pelo Ministério da
Defesa.

48 Entrevista com um diplomata, Ministério dos Negócios Estrangeiros, Lisboa, Junho de 2005. [ nfase da
Autora].
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Democrática do Congo (MONUC)49 O principal objectivo desta operação da UE em

apoio à MONUC (denominada EUFOR RD Congo) prendeu-se com a monitoriza-

ção das primeiras eleições gerais democráticas organizadas naquele Estado africano

desde a restauração da sua independência em 1960. Neste contexto, Portugal empe-

nhou trinta e três fuzileiros que integraram uma unidade de operações especiais e

dezassete militares da força aérea, para além de ter enviado um C-130 (a primeira

aeronave a chegar ao território congolês sem quaisquer limitações à sua utilização).

Em 31 de Julho, Portugal contava com um contingente constituído por cinquenta e

dois homens na República Democrática do Congo.50 É digno de nota que a partici-

pação na EUFOR RD Congo foi mais enformada por um racional político do que por

considerações de foro militar. Na opinião das autoridades portuguesas, a dimensão

do Congo (enquanto terceiro maior país africano) e a sua proximidade de Angola

integravam este Estado numa área de enorme interesse estratégico dado o papel que

o mesmo poderia potencialmente desempenhar na promoção da estabilidade regio-

nal, em geral, e na estabilização da Angola, em particular. Menos impelido pela per-

cepção de um interesse estratégico imediato, do que pelo imperativo de apoiar a

afirmação da UE na região do Médio Oriente, Portugal integrou em Outubro daque-

le ano um contigente europeu que veio a incorporar uma força internacional tute-

lada pela ONU no Líbano, no quadro da UNIFIL II. Três cenários de participação

estavam em aberto, designadamente, a participação com uma brigada mecanizada,

com uma fragata ou com uma brigada de engenharia. Uma vez ponderada a natu-

reza do mandato a missão e das forças disponíveis, assim como a questão da ade-

quação das forças à natureza do mandato foi tomada uma deliberação política favo-

rável ao envio de uma brigada de engenharia constituída por 140 homens. A opção

por um contingente não combatente deu o sinal político inequívoco de que o país

dando-se, desta forma, um sinal inequívoco de que o país queria participar na

reconstrução do país em prestar ajuda ao desenvolvimento e reconstrução; mas não

se desejava ter qualquer envolvimento nos esforços de desarmamento do Hezbollah.

Neste ponto do nosso exercício da análise, é importante sublinhar que o enga-

jamento de Portugal nas missões conduzidas no quadro da PESD – e que alegada-
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49 Esta missão mobilizou cerca de 17.000 homens incluindo os contigentes enviados pelos países membros

da UE.
50 Dados facultados pelo Ministério da Defesa em Setembro de 2006.
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mente seria maior se os custos não tivessem de ser cobertos pelos países partici-

pantes segundo a máxima ‘costs lie where they fall’51 – tem sido consistentemente fun-

dado na determinação de salvaguardar a perspectiva transatlântica, assim como, o

espírito de complementaridade no contexto do relacionamento institucional entre a

UE e a OTAN. Adicionalmente, tal envolvimento, tem sido acompanhado pela con-

vicção na superioridade da OTAN e no carácter insubstituível do seu contributo

estratégico e funcional sempre que está em causa a condução de missões militares

mais robustas (do tipo da ALTHEA).

Portugal, a Convenção e o Tratado Constitucional da União Europeia Ao passo que as pri-

meiras operações da UE prosseguiam no terreno, a reformulação das disposições da

PESC era alvo de discussão no contexto da Convenção Europeia, investida da designação

de preparar uma nova CIG. Sendo certo que a posição portuguesa sobre a futura

evolução da dimensão militar e de segurança, defendida durante a Convenção foi

basicamente aquela sustentada no curso da CIG, inaugurada no segundo semestre de

2003, tomar-se-á agora a Convenção como objecto do nosso enfoque.

Antes de mais, é digno de nota que durante a Convenção (e, mais tarde, no

âmbito da CIG), Portugal teve de gerir um risco concreto que se compaginava com

a possível evolução do perfil político da UE pela via de fórmulas que ou excluíam o

país ou não eram do seu interesse ou, ainda, podiam confrontá-lo com espinhosos

dilemas.52 De forma a lidar com tal risco, os seus representantes adoptaram uma

posição diferente relativamente à uma eventual ‘comunitarização’ da PESC. Assim

sendo, a inequívoca oposição que esteve tão bem patente durante as anteriores con-

ferências intergovernamentais (nomeadamente em 1991 e em 1996/97) deu lugar

a uma postura mais receptiva, ainda que prudente.53 Isto traduziu-se na adopção de
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51 Ibidem.
52 Neste ponto, a Autora inspirou-se num argumento de carácter genérico esboçado por João de Vallera,

op. cit., 138.
53 Uma postura prudente foi, no entanto, manifestada com respeito às regras de votação e à aplicação da

maioria qualificada. Neste particular, Portugal defendeu a solução do status quo acrescida de módicas

alterações ou, por outras palavras, a manutenção da regra da unanimidade e um pequeno incremento

do número de situações passíveis de serem deliberadas por voto maioritário. Isto foi justificado à luz

da necessidade de salvaguardar interesses dispersos por diferentes regiões do mundo e que eram des-

proporcionais à capacidade do país agir no plano internacional. Entrevista com um representante de

Portugal na Convenção, Junho de 2005.

Se
gu

ra
nç

a
e

D
ef

es
a

na
U

ni
ão

Eu
ro

pe
ia

:A
Pe

rs
pe

ct
iv

a
Po

rt
ug

ue
sa

em
A

ná
li

se

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 161-192



uma opinião favorável relativamente ao fortalecimento do método comunitário e à

transformação da Comissão na instituição-chave no quadro da definição e condução

da política externa comum.54

Um exame mais apurado das circunstâncias que rodearam tal evolução revelam,

porém, que a mudança de atitude revestiu-se de um carácter nominal e foi inspira-

da em razões de ordem táctica, mais do que em qualquer força de convicção políti-

ca. Tal como um diplomata português, conhecedor do processo em apreço, asseve-

rou “nós mostramo-nos abertos e interessados na ‘comunitarização’ da PESC, ainda

que não a querendo genuinamente, porque estávamos convencidos de que outros lutariam

por nós contra esse desenvolvimento.”55 O acolhimento de uma política externa

única (para substituir a política comum) por parte da delegação portuguesa ganhou

forma no contexto de crise de identidade da própria PESC agudizada pela interven-

ção anglo-americana no Iraque – um episódio que causou uma profunda divisão

entre os Estados-membros. Por outras palavras, ocorreu numa altura em que era mani-

festa a todos a ausência de condições políticas capazes de gerar consenso em torno do

assunto. Tratou-se, portanto, em bom rigor, de uma acção integrada num jogo diplo-

mático tendente a projectar uma imagem positiva e construtiva do país na expectativa

certa da obtenção de todos os dividendos políticos que daí pudessem advir.

Ainda que na esfera das relações externas se tenha verificado uma mudança de

abordagem, no que concerne ao estrito domínio da segurança defesa o registo de

continuidade característico da retórica política tecida em Lisboa manteve-se inalte-

rável. No contexto do debate político sobre como a PESD deveria progredir – de

forma autónoma com a UE a ganhar um crescente peso e identidade na área da defe-

sa, ou em ligação estreita com a OTAN, ficando a formulação da PESD subordinada

à manutenção da OTAN como o principal provisor europeu de defesa colectiva –

Portugal endossou a segunda perspectiva. Favorecendo o fortalecimento da vertente

atlanticista, esta perspectiva foi a que, em última análise, encontrou eco no Projecto de

Tratado que Estabelece uma Constituição para a Europa, fruto da Convenção Europeia, que foi

apresentado aos chefes de Estado e de Governo europeus na Cimeira de Salónica, em

Junho de 2003.
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54 Nesta perspectiva, o Ministro dos Negócios Estrangeiros ficaria na exclusiva dependência da Comissão e

não existiria uma dependência partilhada entre este órgão e o Conselho, tal como ficara estipulado no

Tratado Constitucional da UE.
55 Entrevista com um representante nacional na Convenção, Junho de 2005. [ nfase da Autora]
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Uma das principais inovações discutidas no seio do Grupo de Trabalho sobre

Segurança e Defesa foi a introdução das chamadas ‘cooperações estruturadas’ em

resultado da extensão das ‘cooperações reforçadas’ à esfera da defesa. A este respei-

to, os representantes portugueses sinalizaram uma abertura condicional. Não rejei-

tando tout court o mecanismo, estes estipularam um número mínimo de requisitos

aos quais as ‘cooperações estruturadas’ deveria obedecer. Do ponto de vista nacio-

nal, as ‘cooperações estruturadas’ deveriam desenvolver-se no quadro institucional

comum, assim como, em consonância com os princípios gerais da UE. Em segundo

lugar, as condições para a participação de um Estado-membro neste tipo de esque-

ma deveriam ser de tipo inclusivo. Portugal conferiu um grande significado a este

critério específico porque se as condições (por exemplo, em termos de capacidades

envolvidas) fossem excessivamente exigentes, um certo número de (pequenos)

Estados, incluindo Portugal, ficariam automaticamente excluídos. Isto seria contrá-

rio ao objectivo de posicionar o país no centro do processo ab initio, tal como suce-

dia com a sua participação nas operações civis e militares da UE. Em terceiro lugar,

era importante para o país a existência de uma deliberação colectiva sobre o núme-

ro mínimo de Estados participantes numa dada missão conduzida com base no

mecanismo das ‘cooperações estruturadas’.Aqui também é possível discernir a preo-

cupação dos responsáveis políticos portugueses em evitar que estas últimas viabili-

zassem acordos especiais potencialmente conducentes ao aparecimento de directó-

rios. A configuração final das ‘cooperações estruturadas’, conforme decidida no

quadro da Convenção respondeu largamente às preocupações nacionais.

O mesmo pode dizer-se no que toca à cláusula de defesa colectiva56 que, pela

primeira vez, estabeleceu uma garantia de defesa mútua na eventualidade de um ata-

que armado contra um Estado-membro da UE. Dotada de um significado iminente-

mente político-simbólico, esta cláusula não codificou um genuíno compromisso

europeu de defesa colectiva dado que o seu conteúdo isentava, no plano dos prin-

cípios, dois grupos de países. Por um lado, os parceiros que eram membros da

Aliança Atlântica, cuja defesa colectiva continuaria a ser garantida pela estrutura

militar e nuclear desta organização. Por outro lado, os Estados militarmente não-

aliados (entenda-se, a Áustria, a Suécia, a Finlândia, mas também, a Irlanda) que

desejavam manter a defesa nacional sob a sua única e exclusiva alçada.
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56 Isto viria a ser incluído no Artigo I-41.º no 7 do Tratado Constitucional.
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Todos os restantes avanços realizados no domínio da segurança e defesa, designa-

damente, a criação de uma Agência Europeia de Armamento, a expansão das Missões

de Petersberg (para abranger missões de prevenção de conflitos, acções conjuntas de

desarmamento, entre outras) e a integração de uma cláusula de solidariedade no

caso de um ataque terrorista ou catástrofe natural e humana, tiveram inteiro cabi-

mento na perspectiva nacional. Importa enfatizar nesta altura da discussão que, quer

ao longo da Convenção, quer no curso da CIG 2003/2004, Lisboa continuou a

advogar um pendor atlanticista, intergovernamental e gradual para a PESD – julgado,

pelas autoridades portuguesas, como o único capaz de reflectir a interpretação do

interesse nacional e do interesse colectivo europeu.

Em meados de 2003, depois de ter visto a sua abordagem da PESC/PESD reflec-

tida, nos seus fundamentos, na letra e no espírito do Projecto de Tratado

Constitucional, os responsáveis políticos nacionais fizeram uma leitura “globalmen-

te positiva” (Neves, 2003:176) daquele documento histórico. Tal desfecho favorá-

vel, combinado com o alargamento da UE aos países da Europa Central e de Leste

que foi percepcionado como um potencial catalisador da intensificação da matriz

atlanticista da PESC/PESD em detrimento da sua dimensão continentalista57, conti-

nuou a possibilitar a Portugal uma plena participação na PESC/PESD. Afinal, a PESC,

mantendo-se aquém do patamar de integração, continuava a ser predominantemente

tipificada por uma ‘cooperação aprofundada’58 que permitia aos Estados-membros

reterem a quinta-essência da sua soberania nacional. O Tratado Constitucional da

UE, assinado em 29 de Outubro de 2004, em Roma, apesar dos avanços consignados,

não veio alterar este status quo.59

Conclusão Maastricht, Amesterdão, Nice e Roma representaram momentos decisivos na

dinâmica de integração política europeia reactivada pelo fim da Guerra-Fria. Os

compromissos que daí emanaram, no traçado dos quais Portugal tomou parte,

incrementaram o nível de ambição da UE nas esferas da segurança e defesa. Com

base na experiência de integração acumulada por Portugal ao longo de duas déca-
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57 Aqui a Autora estribou-se num comentário feito pelo antigo Primeiro-Ministro, no seguimento de uma

palestra proferida no Instituto da Defesa Nacional (Lisboa), 4 de Junho de 2004.
58 Esta expressão foi extraída da análise feita por Manuel Lobo Antunes (2003:109).
59 Este Tratado, tendo sido objecto dos referendos negativos em França e na Holanda (em Maio e Junho de

2005, respectivamente), viu o seu processo de ratificação suspenso.
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das, os responsáveis políticos nacionais concluíram que só através do aprofunda-

mento do envolvimento do país no processo de construção europeia este seria capaz

de salvaguardar a sua differentia specifica sem ser percebido como um nuisance power. Só

adoptando uma estratégia mais favorável à afirmação de uma genuína identidade

política da Europa Comunitária, Portugal poderia ser bem sucedido em contrariar

qualquer progresso contrário aos interesses nacionais vitais e, ao mesmo tempo,

obter os desejados dividendos económicos e políticos da adesão. Esta conclusão

impeliu os decisores políticos a procurarem encontrar o ponto de equilíbrio entre

o imperativo de manter vivo, no quadro da PESC, o credo atlanticista e a necessida-

de de permanecer dentro dos ‘círculos mais avançados de integração’.

Durante cerca de duas décadas de participação no processo de integração euro-

peia, o foco atlântico típico da estratégia europeia do país nunca se desvaneceu, quer

no plano da doutrina política, quer ao nível da prática diplomática. É verdade que,

por força de mudanças estruturais no sistema internacional e uma alteração táctica

no quadro da estratégia negocial à mesa das negociações, aquele foco foi acompa-

nhado por uma crescente abertura com respeito à criação de uma genuína dimen-

são europeia de segurança/defesa. Neste sentido, é possível afirmar que as expres-

sões de cepticismo enformadas por uma certa ortodoxia atlanticista que

inicialmente alimentaram sentimentos de relutância e suspeita relativamente à

emergência de uma política externa e de segurança comum, deram lugar a uma ati-

tude mais progressista a respeito da utilidade e legitimidade de uma componente

europeia de segurança e defesa.

O apoio nacional à emergência de uma PESC credível, não pode, no entanto, ser

equacionada com uma ruptura de paradigma na linha de conduta de Portugal, no

quadro da sua política externa e de segurança, tal como alguns chegaram a argu-

mentar. Isto porque os responsáveis políticos nacionais nunca concederam na sua

convicção de que a PESC deveria evoluir de forma gradual, em completa harmonia

com a OTAN, e preservando a sua original natureza intergovernamental e abrangen-

te. Este entendimento, que tem sido consistentemente sustentado por Portugal desde

o nascimento da PESC, incorpora bem os elementos tradicionais da visão nacional

sobre a desejável cadência, formato e escopo da PESC e, em última análise, sobre a

finalité politique da própria União Europeia.

Os diplomatas portugueses orgulham-se de representarem um país que nunca

teve que mudar fundamentalmente a sua posição negocial desde 1991, ao contrário

de importantes actores, tais como, o Reino Unido ou a França que foram impelidos

189

Se
gu

ra
nç

a
e

D
ef

es
a

na
U

ni
ão

Eu
ro

pe
ia

:A
Pe

rs
pe

ct
iv

a
Po

rt
ug

ue
sa

em
A

ná
li

se

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 161-192



a fazerem concessões por forma a superarem o isolamento a que, a dado momento,

as suas posturas mais extremadas os votaram. A explicação para isso não pode ape-

nas ser encontrada numa atitude mais moderada defendida pelos representantes

portugueses que sempre contenderam que a manutenção de uma Aliança Atlântica

forte e de uma sólida concórdia transatlântica eram conciliáveis com a criação de

um pilar genuinamente europeu de política externa e de segurança. Mas, em espe-

cial, da circunstância de os avanços experienciados pela PESC durante a sua primei-

ra década de existência terem sido moldados por actores detentores de uma visão

intergovernamental e transatlântica do projecto político europeu. Por consequência,

as mudanças introduzidas nos diferentes momentos de revisão dos Tratados da UE

provaram ser concordantes com os parâmetros portugueses porquanto o acquis que

daí relevou manteve o progresso da PESC dentro de limites politicamente aceitáveis

ao passo que inibiu desenvolvimentos considerados lesivos dos interesses nacionais

permanentes.

O impacto da convergência franco-britânica alcançada em Saint Malo e do alar-

gamento da UE a Leste sobre a dinâmica da PESC/PESD propiciaram ao país um

campo de manobra mais dilatado. O mesmo se aplica à hora actual do processo de

integração europeia marcada pela suspensão do processo de ratificação do Tratado

Constitucional da UE em resultado da grave crise (institucional e identitária) aber-

ta pelo referendo negativo em França, em Maio de 2005. Com a Europa Política

assim projectada para um estado límbico, os responsáveis políticos portugueses

podem esperar, nos próximos tempos, navegar em águas calmas – pelo menos no

que toca à PESD.NE
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NÃO SERÁ EXAGERADO asseverar que a vinda da Rainha Isabel II a Portugal em 1957 teve essen-

cialmente dois objectivos, um maior, político, e um outro protocolar e menor: o de

cimentar a Aliança Inglesa, de algum modo posta à prova durante a 2.ª Guerra

Mundial, retribuindo a visita do Marechal Francisco Higino Craveiro Lopes ao Reino

Unido pouco mais de um ano antes, em Outubro de 1955. A visita estava agendada

e preparada havia já muito tempo.

O contexto da época ajuda a explicar a ânsia recíproca num estreitar de relações.

Durante o conflito, Portugal acabara por assumir uma “neutralidade colaborante”,

favorável aos Aliados, e particularmente apostada em responder às solicitações da

velha aliada. No pós-guerra novas questões se levantaram (umas de segurança e

defesa, em que partilhávamos preocupações com manter e reforçar laços transatlân-

ticos e desconfianças em relação a quaisquer processos políticos de integração conti-

nental), outras, em que também convergíamos, relativas à necessidade urgente, que

ambos os Estados sentiam, de uma reconstrução-re-habilitação económica. Pelo seu

lado, o Império Britânico estava enfraquecido pelo esforço da guerra e Londres via

o seu Império multicontinental a desagregar-se. A Índia separara-se em 1947 e divi-

dira-se rápida e dolorosamente entre a União Indiana e o Paquistão; outras colónias,

em África e na Ásia, ameaçavam seguir o mesmo caminho. Por todas estas razões,

urgia reforçar laços e concertar posições.

Divido esta minha apresentação em duas partes. Num primeiro momento da

minha comunicação, descrevo o périplo da Rainha, o ritmo e os pontos altos da via-

gem, se se quiser. Encaro o processo como uma sequência de actos simbólicos que
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Símbolos e Política Externa: A Visita da Rainha Isabel II a

Portugal em 19571

* Presidente do Instituto Diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros.
1 Não posso deixar de agradecer aos Drs. João Pedro Pimenta e Francisco Corboz pela enorme ajuda na investiga-

ção e elaboração deste trabalho – foram autênticos co-autores, começando com uma espécie de “assistentes
de investigação” e excederam-se.Tanto a Dra. Maria Helena Neves Pinto, Directora da BDD do MNE, quanto
a Dra. Isabel Fevereiro, do AHD, foram inestimáveis. A responsabilidade pelo texto final é só minha. O texto
ora publicado reproduz, quase ipsis verbis, uma comunicação apresentada a 21 de Fevereiro de 2007, no
Gabinete de Estudos Olisiponenses da Câmara Municipal de Lisboa, no âmbito de um ciclo de conferências
comemorativas da primeira visita a Portugal de Isabel II que fui simpaticamente convidado a abrir.



visavam, por um lado, reafirmar de maneira condensada as linhas de força históri-

cas do relacionamento bilateral que se queria reforçar; mas também se tratou de

uma sequência de acções que, por outro lado, escondia a vontade de nos embre-

nharmos em negociações futuras mais aprofundadas sobre posturas comuns a assu-

mir em frentes mais acesas. Num segundo passo da minha comunicação, mais ana-

lítico, aponto as baterias para um esmiuçar destas últimas: as dimensões mais

explicitamente políticas e (então) presentistas, da vinda a Portugal da soberana inglesa.

1. Começo, então, pela viagem em si, e pelo simbolismo “historicista” de que se viu eiva-

da. Para receber a Rainha Isabel II em Portugal, não foram olhados meios nem cus-

tos. Ofereceram-se presentes de grande valor, como um garanhão de raça lusitana

chamado Bussaco (decerto com o Duque Wellington, Arthur Wesllesley, em mente),

utilizaram-se coches e um bergantim do tempo de D. Maria I, e preparou-se devi-

damente o Palácio de Queluz para nele instalar a comitiva britânica. Não se deixou

igualmente de convocar a comunicação social para cobrir intensamente o evento,

nem de exortar a população a ir em massa aclamar os visitantes por onde quer que

passassem, em Lisboa, no Porto, ou nas localidades do Oeste e do Ribatejo que

faziam parte do périplo acordado para a visita.

O périplo da visita é simples de desfiar e é simbolicamente interessante. A Rainha

e o Príncipe Filipe chegaram a Portugal na mesma data: a Rainha de avião, aterrando

na base aérea do Montijo, e o Duque de Edimburgo, no iate Britannia, aportou a Setúbal,

onde ela se lhe juntou. Os dois primeiros dias foram de natureza privada. A 18 de

Fevereiro o iate transpôs a barra do Tejo e a Soberana desembarcou formalmente,

numa espécie de chegada oficial, no Cais das Colunas, onde se apeou com o Marido,

sendo recebida pelo Presidente da República, General Craveiro Lopes, e pelo Presidente

do Conselho, António de Oliveira Salazar, em cujo “rosto, sorridente, lia-se o respeito

e o enternecimento”2. A população acorreu à chegada da Rainha, como o faria sem-

pre durante a sua estadia: no artigo da Lisbona, diz-se: “coroas de Inglaterra e esferas

armilares brilhavam sobre colgaduras de damasco pendentes das janelas”; “(...) a mul-

tidão, fremente de entusiasmo, agitava pequenas bandeiras inglesas e portuguesas”3.
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2 Revista Municipal Lisbona, Publicação Cultural da Câmara Municipal de Lisboa, ano XVIII – número 72,

1.º Trimestre de 1957, p. 9.
3 Op. cit. p. 10.



Seguiu-se um desfile militar e o cortejo seguiu, de coche e de automóvel, até ao

Palácio de Queluz, com uma breve passagem pelo Parque Eduardo VII, bisavô de

Isabel II, que por ali passara cinquenta anos antes. Como foi escrito na Revista da

Câmara Municipal de Lisboa, “n[o] trajecto, concentraram-se milhares de pessoas,

apesar da ameaça permanente de temporal”4.

A Rainha recebeu o Presidente do Conselho nessa mesma tarde, em Queluz. À

noite, teve lugar a recepção e o banquete de honra no Palácio da Ajuda, na sala da

Ceia Trono, na qual “as mais diversas condecorações rebrilhavam sobre as casacas

dos ministros, dos membros do Corpo Diplomático e de altas individualidades da

vida social portuguesa”5, onde a monarca britânica relembrou a velha aliança entre

os dois países e a memória de Filipa de Lencastre, a consorte de D. João I e mãe do

Infante D. Henrique. Isabel II referiu-se também a alguns destinos comuns, como a

NATO, ou seja o vínculo transatlântico, e ainda da “herança cultural comum que

cabia proteger”, além de repetidas alusões ao “mundo civilizado” cuja pertença

comum pareceu importante sublinhar. Este discurso, tal como a própria visita, não

seria contudo bem recebido em alguns Estados que então tinham relações contro-

versas com Portugal, como se verá adiante.

No dia 19, a Rainha, que tinha exprimido a vontade de visitar um bairro social

ou uma instituição de solidariedade, esteve no Bairro da Ajuda, no topo do que é

hoje o Restelo, no Mosteiro dos Jerónimos e no Museu dos Coches. Isabel II, apesar

de, a início, ter discretamente informado as nossas autoridades não querer visitar

nem hospitais nem ‘sick people’, foi ao encontro de uma antiga criada sua, portugue-

sa, que se encontrava hospitalizada6.

Em seguida, houve uma recepção e um almoço nos Paços do Concelho, em que

se ressuscitaram alguns costumes há muito em desuso, como a presença de um arau-

to e de pajens como guarda de honra. O banquete foi um momento de fausto: à che-

gada aos Paços do Concelho, esperavam-na o Presidente da Câmara,Tenente-Coronel

Salvação Barreto, a administração municipal e alguns membros do governo.

Segundo a Lisbona, “[o] cortejo da rainha (...) levava na dianteira um arauto – o que

pela primeira vez acontecia, desde os tempos de Filipe II, em cerimónias municipais
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6 Ver Dossier ‘Assuntos Políticos’ relativo à visita de Isabel II a Portugal em 1957, Arquivo Histórico-
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(...) e mais o almoxarife e o chefe de Protocolo de Estado”7. O impacto popular de

toda esta pompa e circunstância – aliado a uma orquestração cuidada pela parte do

Estado português – foi enorme. Face à insistência da multidão na Praça do

Município, a Rainha surgiu na varanda, perante aclamações colectivas tão sentidas

quão entusiasmadas. Teve depois lugar o almoço, no salão nobre, decorado com

peças cedidas por vários particulares, como a família Espírito Santo. Seguiu-se a

recepção na sala de sessões da Câmara, com cerca de 250 convidados, com um pre-

sente, a entrega à soberana de um guarda-jóias em ouro. Ainda nesse dia, a Rainha

recebeu representantes da colónia britânica em Portugal, houve um banquete na

Embaixada Inglesa, e a jornada fechou com um espectáculo musical em S. Carlos.

No dia seguinte, a Rainha visitou a Nazaré, por sua própria vontade, Alcobaça –

onde teve lugar o almoço no mosteiro (no refeitório cisterciense, onde os estudantes

de Coimbra fizeram guarda de honra estendendo as suas capas para ela passar) –

seguindo-se-lhes uma ida ao Mosteiro da Batalha, onde foi homenageado o Soldado

Desconhecido e igualmente D. João I, bem como realçada a importância da memória

da batalha de Aljubarrota, a tão importante contenda para o nacionalismo propalado

pelo Estado Novo, uma batalha, ademais, na qual foram decisivas as tácticas inglesas

desenvolvidas no quadro da Guerra dos Cem Anos em que esta no fundo se inserira,

nomeadamente a chamada “táctica do quadrado”.

Após esta breve saída à periferia, a comitiva voltou à capital. E a dança simbó-

lica continuou. Depois de regressar a Lisboa pelo Ribatejo, a Rainha ofereceu no

Britannia um banquete de honra ao General Craveiro Lopes, enquanto se desenrolava

um espectáculo de fogo-de-artifício sobre o Tejo.

A 21 de Fevereiro, o último dia da visita, a Rainha despediu-se formal e defini-

tivamente de Craveiro Lopes – nunca mais o veria.Tocaram-se os hinos dos dois paí-

ses, tendo Isabel II seguido para o aeroporto, passando no trajecto pelo Campo

Grande e pelas Avenidas Novas. Já no aeródromo houve um desfile de pára-quedis-

tas, a despedida dos dignitários presentes e a partida às 11 horas de regresso a

Inglaterra, de avião, fazendo uma escala no Porto. Teve aí lugar uma espécie de sub-

rotina: a ida fugaz ao Porto permitiu-lhe encontrar-se com os britânicos aí residen-

tes na Feitoria Inglesa e no Palácio da Bolsa, antes de voltar em definitivo para

Inglaterra.
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Não será exagero afirmar que, em termos do seu impacto público, a visita foi

um êxito retumbante, num pós-guerra em que os pergaminhos portugueses como

um país do “clube ocidental” vitorioso poderiam estar em causa, como de facto em

larga medida estavam os da Espanha. Um dos responsáveis pelo êxito da visita fora

Armindo Monteiro, já morto na altura. Devido ao seu trabalho incansável como

Embaixador em Londres nos anos da Guerra e, em prol de uma colaboração com o

Reino Unido, Monteiro tinha criado entre os britânicos um sentimento de simpatia

por Portugal e mesmo por Salazar. Monteiro fora aliás condecorado por Churchill

com a Ordem do Banho, já depois da sua exoneração, como demonstração pública

e perene de gratidão por parte do Governo britânico.

2. Queria agora focar a minha atenção, tal como preveni, no dimensionamento mais político

da vinda cá de Isabel II. Como disse atrás, a visita da soberana a Portugal mereceu

algumas críticas, críticas essas provindas, nomeadamente, da União Indiana de

Nehru, devido ao conflito latente por causa dos territórios portugueses, o que já

levara à ocupação dos enclaves portugueses de Dadrá e Nagar-Aveli, em 1954. Em

1947, lembremo-nos – nenhum britânico à época o esqueceria por um segundo –

a Índia tornara-se independente.

Pouco antes de 1954, a Índia tinha sido, em Bandung, um dos Estados promoto-

res do Movimento dos Não-Alinhados e desenvolvia uma forte política anti-colonial,

abrangendo, claro está, a Índia Portuguesa. Em cima da visita, logo em 1956, aquando

da sua preparação, um editorial do jornal oficial do Partido do Congresso indiano disse,

acerbicamente, a propósito da visita da Rainha a Lisboa e ao Porto, que “lamentava que

o mundo não seja capaz de avaliar (…) as carnificinas dos portugueses em Goa.

Lamentamos o baixo nível de inteligência [de Isabel II]”. Apesar das desculpas poste-

riores de Nehru, que criticou o artigo em questão, o pandita indiano nem por isso con-

seguiu afastar as suspeitas britânicas, até por causa da sua não condenação da invasão

soviética da Hungria e da posição que assumira, nesse mesmo ano de 1956 (três meses

antes da visita ter tido lugar), ao lado do Egipto, no conflito do Suez. É possível que o

editorial desse corpo “oficioso” a uma riposta a algumas considerações feitas por anti-

gos responsáveis ingleses, nomeadamente Winston Churchill, que queria a todo o custo

manter o Império britânico – e sobretudo a sua jóia – que produziu a notável asserção,

bem ao seu gosto e algo sibilina de que Mahatma Gandhi seria um “faquir semi-nu”.

A política colonial e imperial de Churchill não tinha no entanto quaisquer

hipóteses de se manter, pelo menos desde a Assinatura da Carta das Nações Unidas
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e dos custos incorridos a vários níveis pelo sistema internacional, muitos deles afec-

tando a Grã-Bretanha, em resultado da Segunda Guerra Mundial. Os Estados Unidos

e a União Soviética, as novas potências globais, eram firmemente contra os velhos

impérios coloniais, até porque pretendiam obter aí margem de influência, econó-

mica num caso, política no outro. Depois do desastre que constituiu a intervenção

no Suez, em que tanto o Reino Unido como a França falharam nas suas pretensões

de controlar Nasser e foram obrigados pelos norte-americanos a recuar, revelando

quão fracas estavam as potências europeias, os poucos impérios remanescentes

depois da queda dos “Impérios centrais” em Versailles em 1919, começaram a ruir.

Era todo um Mundo, largamente oriundo da Conferência de 1884-1885 em Berlim,

que desaparecia. A França tinha perdido a Indochina depois do desaire em Dien-

Bien Phu, estava em guerra na Argélia, e cedo iria conceder a independência a todas

as suas colónias africanas.Também a Grã-Bretanha se conformou. Harold MacMillan

chegou ao poder em Janeiro de 1957, um mês antes da vinda da Rainha, substi-

tuindo Anthony Eden. Seria nesse mesmo ano concedida a independência à Malásia

e ao Gana, antecipando muitos outros eventos “secessionistas” de autodeterminação

semelhantes. Resignado ao novo tabuleiro, MacMillan iniciou uma política interna-

cional menos colonial em que se aproximou dos Estados Unidos, dos quais se tor-

nou o aliado dilecto. Experimentou ainda uma aproximação à então exígua CEE, cor-

tada cerce pelas desconfianças de uma França gaullista para a qual a entrada britânica

nas Comunidades estava fora de questão, visto que De Gaulle considerou que “entre

l’Europe et le grand large, les Anglais preferiront toujours le grand large”.

A relação luso-britânica à época da visita era complexa e frágil apesar da sua

aparente solidez. Nos novos quadros emergentes, no novo tabuleiro, nem tudo cor-

ria de feição. A pouca margem de manobra britânica, mesmo tendo em conta as

boas relações entre os dois países, tornou-se visível em 1958, quando o Secretário

de Estado do Foreign Office afirmou nos Comuns que o Reino Unido, a propósito das

facilidades concedidas nos Açores, só estava obrigado a defender Portugal na área

europeia e atlântica em questão, ficando de fora o Ultramar. A reacção portuguesa

relativamente à atitude da Grã-Bretanha aquando da anexação dos territórios portu-

gueses na Índia em 1954 (o que se iria repetir em 1961) criticava duramente a pas-

sividade da velha aliada Albion. Não se tratou de caso único, numa época conturba-

da: a questão da secessão da Rodésia – a “independência branca” de Ian Smith –

viria a revelar discórdias entre os dois países, entendendo-se a partir dos anos 60

que a política colonial de um e de outro tomaram rumos diferentes; e que, para os
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britânicos, se distinguiria doravante “Portugal como potência colonial” de “Portugal

como aliado na NATO” (entendendo-se igualmente como positiva a participação

portuguesa na EFTA, a partir de 1960). O fim do Império Britânico e a alteração da

sua política internacional, como um apoio preferencial dado aos Estados Unidos

(segundo a ideia de que o Reino Unido seria a “Grécia da Roma americana”, numa

imagem que ficou célebre), acabou por isolar Portugal na sua visão ultramarina:

uma visão segundo a qual a colonização portuguesa seria diferente dos outros

modelos, já que envolveria laços mais profundos com as populações autóctones. O

que nos levou ao “orgulhosamente sós” face a um Mundo que insistia em mudar.

Mas voltemos às leituras políticas da vinda a Portugal de Isabel II em Fevereiro

de 1957. Não foi só na Índia que a viagem suscitou interesse e até curiosidade. O

motivo desta visita da Rainha a Portugal foi, desde logo, discutido na própria Grã-

-Bretanha, após a publicação de um artigo publicado no ‘News Chronicle’ a 22 de

Fevereiro de 1957. O artigo sugeria estarem em curso negociações secretas entre os

governos português e inglês, negociações visando uma associação económica entre

Portugal metropolitano e as suas possessões ultramarinas com a Commonwealth.

Possivelmente, terá sido esta notícia que motivou o deputado Emrys Hughes a per-

guntar ao Secretário de Estado britânico Selwyn Lloyd, numa sessão parlamentar,

qual teria sido “a finalidade” da sua participação na visita de Isabel II ao nosso País.

O Sub-Secretário Parlamentar do Foreign Office, Ian Harvey, reagiu com cuidado, e res-

pondeu-lhe que a ida do Selwyn Lloyd a Portugal se devia apenas ao facto deste ter

sido o Ministro nomeado pela Rainha para a acompanhar8. Pareceu procurar-se afas-

tar a ideia de que a visita da Rainha visaria para as relações luso-britânicas qualquer

coisa mais do que uma simples retribuição diplomática que saldasse a visita de

Craveiro Lopes a Inglaterra em 1955, mais do que um simples gesto de reciproci-

dade, ou do que uma mera reafirmação simbólica de uma amizade e de uma alian-

ça tão duradouras. Voltarei a este ponto.

Deixem-me primeiro, no entanto, lançar a rede num arco mais amplo.Tomando

agora como eixo de referência analítica o discurso de Isabel II em Queluz, quero ten-

tar aprofundar a contextualização da visita face ao novo ambiente geoestratégico vivi-

do, no âmbito dos vectores comuns a Portugal e Grã-Bretanha – nomeadamente, o

201

8 Ver Correspondência de João de Lucena (Encarregado de Negócios pela Embaixada de Portugal em
Londres) para o então Ministro dos Negócios Estrangeiros, Paulo Cunha, a 27 de Fevereiro de 1957,
dossier ‘Assuntos Políticos’, relativo à visita, Arquivo Histórico-Diplomático do MNE.
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atlântico (incluindo o novo transatlantismo), o colonial e os novos ventos regionais

de uma cada vez maior integração europeia. A minha perspectivação irá, natural-

mente, focar-se na perspectiva portuguesa. A minha narrativa procurará salientar

como estes três vectores se entrelaçam e se afiguram como mutuamente constitutivos.

Com efeito, no discurso em Queluz, são discerníveis duas imagens essenciais relativas

à relação bilateral luso-britânica, duas imagens que incluem uma contextualização política e institucional

nas suas dimensões regional e global. A primeira (quase trans-histórica) traduz respeito e

satisfação pela exclusiva antiguidade e continuidade de uma aliança que terá servi-

do os interesses de ambos os signatários9, e isto não tem verdadeiro sentido senão

no quadro das contingências e mudanças estruturais desde então emergentes na

sociedade internacional. Esta ligação recursiva foi de resto tornada explícita. A sobe-

rana afirmou, por exemplo, ‘in a changing world, the 600 years old alliance between our two coun-

tries shines out as an example of constancy which can well hearten others besides ourselves. May it conti-

nue to inspire generations yet unborn’10, o que parece demonstrar não só uma preferência

por uma relativa estabilidade no planeamento politico-estratégico, como também

uma opção ética (talvez até estética) por âncoras de permanência identitária, por uma segu-

rança ontológica (um traço relativamente característico do pensamento institucional

monárquico), em detrimento da autêntica revolução epistémica que o novo regime

soletrava.

A segunda imagem (actual e localizada) refere-se à proximidade e utilidade

concreta da relação luso-britânica enquanto força emancipadora, emoldurada pelo

complexo e conturbado contexto internacional político-institucional e ideológico

vigente em plena Guerra Fria. Com efeito, Isabel II afirmou alto e bom som a soli-

dez da relação económica entre Portugal e Inglaterra, manifestando interesse em que

202

9 Esta imagem ganha expressão nas referências feitas à visita de Eduardo VII, a John of Gaunt e sua filha Filipa

de Lencastre, bem como na subsequente declaração: “ [t]hose times seem now very remote.Yet at that epoch was

laid the foundation of that alliance and friendship which today, to their mutual benefit, binds our two countries together. I do not

think that any two countries in the world can point to a friendship so ancient and yet so solid.” Por outro lado, uma noção

de histórica afinidade de propósitos luso-britânica é expressa com veemência na ideia de que ambos

os Estados partilharam a ambição de – a frase é notável – “convert the dreams and fables of contemporary Europe

into the coastlines and rivers of the known world”. Ver texto do discurso pronunciado pela Rainha Isabel II no

banquete oferecido pelo Presidente da República de Portugal no dia 18 de Fevereiro de 1957, dossier

‘Discursos’, relativo à visita de Isabel II a Portugal em 1957, Arquivo Histórico-Diplomático, pp.1 e 2.
10 Ver texto do discurso pronunciado pela Rainha Isabel II no banquete oferecido pelo Presidente da

República de Portugal no dia 18 de Fevereiro de 1957, Dossier ‘Discursos’ relativo à visita de Isabel II

a Portugal em 1957, Arquivo Histórico-Diplomático, p. 2.
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esta se desenvolvesse ainda mais; localizou ambos os Estados na moldura institucio-

nal partilhada, nomeadamente nas NATO e OECE, tratando-as como as duas organi-

zações basilares do mundo ocidental; e reconheceu a herança civilizacional partilha-

da, alertando para o dever mútuo de a preservar dos perigos que a assombraram e

de a enriquecer através de uma cooperação luso-britânica activa11.

Tudo isto faz amplo sentido uma vez reposto no contexto da época e quanto é,

nele, posto de novo em ressonância com a conjuntura bilateral e multilateral vivi-

das. Efectivamente, a Grã-Bretanha era, na altura, o maior parceiro económico de

Portugal. O mesmo pode ser dito quanto à relação financeira bilateral – por exem-

plo, a enorme dívida contraída em Portugal pela Grã-Bretanha durante o conflito.

Contudo, o alcance e profundidade estratégica desta relação ultrapassavam larga-

mente o domínio das trocas entre os dois Estados. Historicamente, em momentos-

-chave, a Grã-Bretanha no âmbito da aliança bilateral, representou para Portugal um

equilibrador atlântico contra hegemonias de Estados da Europa continental que

pudessem vir a asfixiar o extremo ocidental da Península Ibérica (e.g. o Tratado de

Windsor e a legitimação de Avis contra a hegemonia ‘espanhola’, e.g. o apoio duran-

te as invasões napoleónicas).

Repare-se no alargamento do tabuleiro. Desde o Tratado de Windsor que

Portugal apostava na noção estratégica do Atlântico como uma espécie de grande dis-

positivo equilibrador (mesmo a descida para África se pode sem dificuldade enquadrar

nesta lógica atlântica), contudo, forçado a aceitar todo o custo de oportunidade que

esta relação acarretaria12. Aquando o momento da fundação e participação portu-

guesa na OTAN em 1949, o centro de poder ocidental já se tinha mudado para o

outro lado do Atlântico, pondo fim ao chamado euromundo (um fenómeno torna-

do patente com a crise do Suez, em 1956).

Neste sentido, poder-se-ia colocar a questão de apurar se os Estados Unidos,

como polo atlântico estratégico, viriam a exercer um papel de algum modo, mutatis

mutandis, de um género de equivalente funcional da Grã-Bretanha, como que substi-
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11 Ver texto do discurso pronunciado pela Rainha Isabel II no banquete oferecido pelo Presidente da
República de Portugal no dia 18 de Fevereiro de 1957, Dossier ‘Discursos’ relativo à visita de Isabel II
a Portugal em 1957, Arquivo Histórico-Diplomático, p. 2.

12 Ver Methuen, e depois as constantes ingerências britânicas na “coisa pública soberana” portuguesa, espe-
cialmente aquando a emergência do revolucionismo liberal do Séc. XIX, entrada de Portugal na 
I Guerra em 1916, gestão da neutralidade na II Guerra ‘comprometida’ pelo favorecimento à 
Grã-Bretanha e ao resto dos Aliados.
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tuindo-a nesse papel de grande equilibrador, ou de veículo para tal. É tentadora a hipóte-

se. Contudo, tanto a desconfiança que Salazar tinha face aos Estados Unidos, como

a sua prioridade estratégica posta na manutenção do Império parecem tê-lo levado

antes a conceptualizar a NATO como um instrumento complementar à aliança luso-bri-

tânica, constituindo esta última, em teoria, um reforço potencial para a execução da

tese salazarista da ‘Euro-África’ que favoreceria uma tri/multipolaridade sistémica –

e garantindo-se, assim, também, a exequibilidade do relativo isolamento que Salazar

visava. Neste sentido, ainda que numa versão mais complexa, a Grã-Bretanha ainda

exercia em meados dos anos 50, pelo menos na leitura de Salazar, um papel parcial

de equilibrador. Mas o Mundo mudara mesmo e, pouco mais tarde, a Grã-Bretanha

rejeitou pactuar com a tese euro-africana do Antigo Regime português.

O equilíbrio proporcionado pela Grã-Bretanha não se esgotava aqui.Vejamos. A

OECE não se limitou à aplicação do plano Marshall (que terminara em 50): tornou-se

numa sede de reorganização e aprofundamento dos laços económicos intra-euro-

peus. E, a este nível mais alto, por assim dizer, as posições portuguesa e britânica

estavam bastante próximas uma da outra. Tanto a Grã-Bretanha como Portugal tra-

dicionalmente rejeitavam projectos federalistas e supranacionais. A CECA de 1951 e

o projecto ‘francês’ de união aduaneira resultante da Conferência de Messina em

1955 (embrião da CEE) incorporavam alguns traços de uma lógica federalista para

os seus seis membros (a França, a Itália, a Bélgica, a Holanda, o Luxemburgo e a

Alemanha). A Grã-Bretanha e Portugal, não queriam, por isso mesmo, participar em

tais tipos de projectos. Vale a pena sublinhar porquê: por um lado, em defesa das

suas soberanias, rejeitavam quaisquer imagens de supranacionalidade per se; e, por

outro lado, acreditavam que a Europa, sozinha, não se podia apresentar aos Estados

Unidos (também vistos como um equilibrador) como bloco unificado, concorren-

te; precisavam das suas colónias.

Para ambos estes Estados “euro-cépticos”, no que tocava à Europa, unidade sim,

ma non troppo. Neste sentido, a OECE afigurava-se para a Grã-Bretanha e para Portugal

como a melhor sede de cooperação económica, sendo, para esse efeito, lançado um

projecto de zona de comércio livre. Em 1957, os ‘Seis’ assinaram o Tratado de Roma

que instituiu a CEE com a sua lógica económica mais unificada, rejeitando a pro-

posta britânica para a OECE, que veio a cair por terra. Nem Portugal nem o Reino

Unido faziam parte do grupo.

Mas as vantagens de alguma interdependência económica reforçada, como hoje

lhe chamaríamos, não passaram despercebidos aos dois Estados “euro-renitentes”.
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Em 1958-1959 Portugal conseguiu aceder à conferência em Genebra (teoricamen-

te secreta) que originaria a EFTA em 1960, como alternativa credível ao projecto

britânico inicial falhado. Este tipo de integração económica servia bem os interesses

de Salazar, sem afectar as suas preocupações soberanistas, confirmando mais uma

vez o papel de equilibrador da Grã-Bretanha – neste caso face ao bloco CEE, mais

integrado. De facto, a noção de que a Grã-Bretanha era a porta de entrada de

Portugal para os tabuleiros do jogo europeu e os da nova comunidade internacional

revelou-se ser uma noção acertada. A EFTA, num só ímpeto, equilibrou e credibili-

zou Portugal, gerando um surto de progresso económico excepcional, ultrapassan-

do desde cedo as trocas que a Metrópole tinha com África.

É neste sentido também que se pode dizer a relação luso-britânica e o seu refor-

ço simbólico permitiram uma Weltanschauung salazarista que não excluiu uma euro-

visão, ainda que muito particular. E é neste complexo contexto que a visita da

Rainha se desenrolou, reiterando a centralidade de uma aliança que pareceu servir

e proteger a herança civilizacional comum aos dois Estados, sempre em interacção

institucional com a NATO e OECE.

Queria terminar com algum recuo crítico. Efectivamente, tratou-se de uma visita

que teve ecos nalguns pontos do Mundo. Nalguns casos, as ressonâncias foram exóti-

cas e inesperadas: foi documentada em filme em Hong-Kong e recebeu uma manifes-

tação de grande apreço de Goeses reunidos em Nairobi13. Em Portugal, o impacto

popular foi enorme. Não nos podemos, no entanto, ater a apenas esse plano. Num sen-

tido menos público e festivo e mais político, pelo menos no médio prazo, a vinda a Portugal

de Isabel II não surtiu todavia grande parte do efeito esperado.A visita da Rainha, muito

embora tivesse cimentado a aliança anglo-lusa, acabou, por via das políticas externas

adoptadas pelos britânicos, por não servir de nada como eventual protecção relativa-

mente à perda do Ultramar pelo regime do Estado Novo. Os anos e os acontecimen-

tos que se seguiram não mostraram grande apoio da parte britânica na salvaguarda das

colónias portuguesas. Harold MacMillan ofereceu-se, sem êxito, como mediador entre

Portugal e a Índia na questão de Goa. O gesto redundou em pouco mais do que uma

manobra dilatória: embrenhada como estava na sua própria tarefa descolonizadora, e

na aproximação que a velha Albion tanto desejava em relação aos Estados Unidos, não

chegou a Portugal qualquer auxílio britânico.
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13 Ver Dossier ‘Assuntos Políticos’ relativo à visita de Isabel II a Portugal em 1957, Arquivo Histórico-10.
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Não se pode, contudo, esquecer que terão sido os equilíbrios favorecidos pela

relação luso-britânica, em articulação com as instituições “ocidentais” – e isto tanto

no vector atlântico como no europeu – que permitiram uma redução substancial na

vulnerabilidade estratégica portuguesa, sobretudo face a uma Europa na qual

Portugal participava cada vez mais. Nesse sentido, a viagem não só resultou: foi um

marco simbólico importante, mais ainda do que, num outro contexto e numa con-

juntura porventura menos resolúvel por manobras diplomáticas de grande enverga-

dura, tinha sido no princípio do século XX a visita do seu bisavô, o Rei Eduardo VII.
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n Palavras-chave

Diplomacia económica, investimento directo português no exterior, internacionali-

zação, focos geográficos, Estado, globalização.

n Resumo

O presente trabalho propõe-se abordar a Diplomacia Económica e tentar compreen-

der o seu lugar na promoção do investimento português no Exterior no século XXI.

O Trabalho é composto por três capítulos, contendo uma vasta bibliografia comentada.

Começa-se por enquadrar historicamente o desenvolvimento da diplomacia econó-

mica e a evolução da lógica da intervenção económica externa do Estado e o seu

papel. Seguidamente, analisa-se o investimento directo das empresas portuguesas no

exterior.

Com o objectivo de se obter uma primeira estimativa sobre quais poderão ser os

principais focos geográficos do investimento das empresas portuguesas no exterior,

neste começo de século, procedeu-se a um conjunto de entrevistas acompanhadas

de um questionário, com a finalidade de recolher informações que reflectissem as

várias perspectivas dos actores que estão e estarão mais envolvidos no processo.

Finalmente, é feito um SWOT mediante o qual analisa-se qual deverá ser a inter-

venção do Estado português – enquanto diplomacia económica – nesta acção de

investimento.

Na conclusão são expostas as ilações da investigação realizada, salientando a impor-

tância da diplomacia económica, como um dos eixos de actuação dos Estados, no

novo contexto internacional.

Ana Catarina Pereira Mendes Leal*
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Introdução Actualmente assiste-se à emergência de uma nova ordem económica interna-

cional. A globalização acelera-se e aprofunda-se, abrangendo um leque variado de

aspectos de natureza económica, política, social e cultural. Um dos seus pilares fun-

damentais é a internacionalização, especialmente na perspectiva da deslocalização

do investimento e das actividades produtivas.

Outro aspecto, não menos importante, é, sem dúvida, o processo de alarga-

mento da União Europeia. Com efeito, representa um enorme desafio, quer para os

seus membros, quer para os membros aderentes.

Face a este novo contexto, caracterizado por profundas mutações e transforma-

ções, os Estados têm de incentivar uma economia mais competitiva e sociedades

mais coesas. É fundamental não só promover o aprofundamento da competitivida-

de da economia e das empresas, como também é necessário incentivar a interna-

cionalização.

Nesta conjuntura, os Estados devem delinear formas de apoiar os tecidos eco-

nómicos na adaptação ao actual período internacional de globalização, e impulsio-
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nar o desenvolvimento de um novo modelo económico capaz de responder e de se

adaptar a esta nova realidade.

Um dos instrumentos possíveis ao seu alcance é o apoio à internacionalização

económica. Nesse sentido, o papel da diplomacia económica adaptada e vocaciona-

da para os desafios actuais é, sem dúvida, um dos eixos de acção fundamentais que

os Estados podem e devem utilizar.

O objectivo do presente trabalho sobre A Diplomacia Económica em Portugal no Século XXI

– Que Papel no Investimento Directo Português no Exterior? é o de lançar algumas pistas de refle-

xão sobre o desenvolvimento da diplomacia económica e demonstrar a importância do

seu papel na promoção da internacionalização empresarial (nacional), no limiar do

século XXI, tentando analisar e encontrar os seus pontos fortes e/ou fracos, e procu-

rando fazer uma primeira análise, ainda que provisória, dos factores que poderão deter-

minar o seu papel futuro no apoio do investimento directo português no estrangeiro.

O trabalho está estruturado em três capítulos.

Começa-se por enquadrar historicamente a evolução da diplomacia económica,

chamando a atenção para a passagem de uma acção vocacionada para a promoção

das exportações, para uma prática de captação de fluxos de investimento. Nesta parte

é ainda referida a evolução da lógica da intervenção económica externa do Estado e

o seu papel.

Seguidamente, identifica-se e caracteriza-se por um lado, as novas tendências

económicas internacionais, em geral; e, por outro, analisa-se o investimento direc-

to português no exterior entre 1997-2005, em particular. É ainda exposto o inves-

timento directo português no Brasil entre 1997-2001.

No terceiro e último capítulo, com o objectivo de se obter uma primeira esti-

mativa sobre o que poderá ser o papel da diplomacia económica no investimento

das empresas portuguesas no exterior no século XXI, procedeu-se a um conjunto de

entrevistas com o objectivo de apurar a opinião de diversos actores que estão asso-

ciados ao arranque e desenvolvimento da dinâmica do investimento exterior das

empresas nacionais enquanto movimento de internacionalização da economia por-

tuguesa no início deste século. Assim, por um lado, procuraram-se identificar as

vantagens e os obstáculos na internacionalização das empresas para os vários focos

geográficos mais prováveis de investimento (África do Norte, Palop’s e África

Austral, Brasil e América Latina, Europa de Leste, Macau, China e Ásia); e, por outro,

as modalidades de actuação a privilegiar no futuro no âmbito da Diplomacia

Económica, analisando as suas forças, fraquezas, oportunidades e ameaças.
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Na conclusão são retiradas as ilações da investigação realizada, tendo em conta

o contexto da globalização, a evolução e o papel da diplomacia económica e da

acção do Estado como um dos eixos de actuação, no novo contexto internacional,

em relação à internacionalização da economia portuguesa no limiar do século XXI.

Capítulo I: A Diplomacia Económica e a Internacionalização da Economia

1.1 Breve Enquadramento Histórico da Diplomacia Económica

A diplomacia económica emergiu ao longo da história recente, impôs-se na segun-

da metade do século XX, e, no limiar do século XXI depara-se com novas exigências

e com novos desafios.

Ao longo dos séculos a diplomacia serviu a economia de várias formas. No pas-

sado, a diplomacia comercial era a diplomacia que protegia a economia, que servia

e se servia da economia.

A diplomacia económica cingia-se a ser uma diplomacia comercial. O comér-

cio de mercadorias constituía o essencial das relações económicas internacionais. A

missão fundamental dos diplomatas era a protecção das actividades mercantis.

A diplomacia protegia a economia, pois ela “velava pela economia, ao prote-

ger os que se encontravam no estrangeiro, em terras nem sempre seguras, nem sem-

pre hospitaleiras, nem sempre civilizadas.”1 A protecção dos nacionais além frontei-

ras – que na sua maior parte eram comerciantes – levou a que, desde os séculos XV

e XVI, fosse necessária a sua protecção de pirataria organizada.

A diplomacia servia a economia de inúmeras formas, ao longo dos séculos, ao

negociar as garantias das rotas comerciais, ao abrir mercados, colónias e zonas de

influência, ao elaborar acordos comerciais, ao apoiar a acção das empresas activa-

mente.

Os diplomatas reforçavam as empresas através de um apoio activo e mesmo

activista. Este apoio funcionou como uma linha natural das suas outras missões.

Progressivamente, percebeu-se que o diplomata já não era suficiente para proteger

as companhias ameaçadas, para negociar as garantias para o exercício das activida-

des das empresas. Passou, também, a ser necessário que a diplomacia soubesse

apoiar as empresas e soubesse orientá-las. Consequentemente, a diplomacia teve de

organizar os seus serviços. A aparição de estruturas especializadas foi uma novidade
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1 Guy Carron de la Carrière, La Diplomatie Economique, Le Diplomate et Le Marché (Paris: Económica, 1998), p. 2.
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que se assistiu em todas as diplomacias, apesar das fórmulas variarem de país para

país. Tal facto, demonstra a emergência de uma nova forma de diplomacia e as suas

implicações não devem ser perdidas de vista nas reflexões sobre as transformações

futuras.

A diplomacia servia-se da economia. A diplomacia utilizou a economia e a

economia colocou-se ao serviço da política externa.

Os instrumentos económicos da diplomacia foram e são variados: uma presen-

ça comercial que funciona como vector de influência; uma posição de credor, que

justifica o uso de meios de pressão; uma vantagem financeira ou tecnológica, que

permite ser escutado e entendido; uma capacidade de investimento que se traduz

em influência. Em suma, todas as situações que podiam e podem ser exploradas por

um país para reforçar a sua posição no mundo das relações interestaduais.

A arma económica da diplomacia foi e é utilizada pelos Governos como um dos

meios de intervenção económica para alcançar os seus fins. Pode-se tratar de um

favor, de uma ajuda financeira e de um benefício aduaneiro, de uma sanção ou de

uma pura manifestação de hostilidade, por exemplo sob a forma de uma guerra tari-

fária, de um embargo ou de um bloqueio.

Assim, em termos históricos, até 1914 as preocupações da diplomacia foram

essencialmente comerciais, mas elas enraizaram-se numa grande diversidade de

políticas.

A Primeira Guerra Mundial marcou uma grande cisura: até então a diplomacia

económica era dominada por preocupações essencialmente comerciais. Depois da

Grande Guerra de 1914-18, os dados económicos apresentaram-se na sua globali-

dade, desempenhando um papel determinante na cena internacional.

Foi uma época em que as alterações foram em primeiro lugar políticas. Os

Tratados de Paz que colocaram fim à Primeira Guerra Mundial deram lugar à emer-

gência de novos Estados, sem tomar em consideração as suas viabilidades económi-

cas, nem a criação de zonas de instabilidade. A Rússia vivia a Revolução Bolchevique.

A Alemanha enfrentava pesadas dívidas de guerra e um caos interno. Apesar do

Reino Unido e da França terem ganho a Guerra, a verdade é que, com a participa-

ção do EUA, estas duas potências europeias iniciaram o caminho de perda gradual

de proeminência mundial.

Daí que, a necessidade de encontrar um equilíbrio económico à escala mundial

impôs, depois do fim da Guerra, uma nova problemática aos Governos e às chance-

larias diplomáticas.
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Outro aspecto importante deste período, foi a questão dos aprovisionamentos.

A guerra implicou a tomada de consciência do carácter vital dos recursos primários

dos quais a maior parte da Europa era desprovida. Surgiu a diplomacia do petróleo,

ao mesmo tempo em que a diplomacia económica alargou o seu domínio aos pro-

dutos sensíveis. O petróleo conservará e reforçará o seu carácter de produto geoes-

tratégico, transformando-se num objecto de todas as atenções diplomáticas.

“No início dos anos 30 eclodiu a grande crise económica que perante a incapacidade dos diplomatas

em estabelecer uma verdadeira cooperação económica internacional apta a resolver a crise mundial, degene-

rará numa crise social e moral que desembocará numa guerra ainda mais cruel do que a anterior.”2

Somente após 1945 é que estas alterações foram inteiramente assimiladas pelos

políticos e tomadas em consideração pelos diplomatas.

Em 1945 toda a economia mundial necessitava de ser reconstruída.As grandes orien-

tações da diplomacia económica, as regras que ela elaborou e a arquitectura da nova orga-

nização que ela criou, inspiraram-se nos insucessos que ocorreram entre as duas guerras.

Alguns problemas merecem ser sublinhados devido à sua influência sobre a

reflexão e a acção da diplomacia económica: o sistema monetário internacional, o

subdesenvolvimento e os aprovisionamentos petrolíferos.

As lições entre as duas guerras não foram esquecidas em 1945. Desde logo,

reteve-se a necessidade da cooperação internacional, ainda mais evidente à medida

que o funcionamento das economias colocava em destaque a sua interdependência

e as suas solidariedades. Assim:

– Lançou-se o Plano Marshall (em 1947), criou-se a OECE (a qual, em 1961,

deu lugar à OCDE).

– Os ensinamentos dos fracassos dos anos 30, colocaram em relevo os efeitos

nefastos do proteccionismo, o que levou à opção pelas livres trocas – daí a

criação do GATT (em 1947).

– A experiência monetária conduziu, através dos Acordos de Bretton Woods, à cria-

ção do FMI (em 1945).

– As necessidades financeiras do pós-guerra demonstraram claramente a necessi-

dade da reconstrução e do desenvolvimento – daí a criação do BIRD (em 1944),

a Conferência das Nações Unidas para o Comércio e o Desenvolvimento –

CNUCED (em 1964).

– A Alemanha foi integrada no concerto europeu.
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– Assistiu-se à liberalização das trocas e dos movimentos de capitais (entre 1947

e 1994, realizaram-se oito ciclos de negociações organizados pelo GATT, veri-

ficando-se em cada um deles, um avanço na liberalização das trocas mundiais.

Em 1995 o GATT deu lugar à OMC).

Vinte anos após a sua criação, o Sistema Monetário Internacional, instaurado

pelos Acordos de Bretton Woods, começou a ser posto em causa ao apresentar sinais de

fragilidade, em virtude dos EUA se tornarem menos preponderantes.

Nos anos 60-70, a arquitectura do pós-guerra desfez-se: em 1968, a Conferência

em Washington instaurou um mercado duplo do dólar e restringiu a convertibilidade

aos Bancos Centrais; a 15 de Agosto de 1971, o Presidente norte-americano, R. Nixon

suspendeu a convertibilidade do dólar em ouro. Em 1975, celebrou-se a Concordat de

Bale. Em 1976, o “Acordo Jamaica” retirou as conclusões. Paralelamente, em 1979,

entrou em vigor o Sistema Monetário Europeu (SME), na Comunidade Europeia.

Desde o fim da Guerra, os problemas de Desenvolvimento, constituíram um

dos temas mais persistentes das políticas económicas externas. As acções a favor do

desenvolvimento do Terceiro Mundo tomaram quatro formas que se tornaram temas

para a diplomacia económica:

1. A AJUDA QUER FINANCEIRA, QUER DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. O Comité de Ajuda ao

Desenvolvimento (CAD) da OCDE serviu como ponto central às reflexões. A

intervenção da CNUCED, do BM, da AID.

2. O COMÉRCIO. Para melhorar os acessos aos seus mercados, a CNUCED propôs,

em 1967, um Sistema de Preferências Generalizadas (SPG). Paralelamente, as

preferências de acesso foram incorporadas nos acordos CEE-ACP.

3. RESOLUÇÕES PARA OS SEUS PROBLEMAS DE ENDIVIDAMENTO. Estas Resoluções torna-

ram-se indispensáveis para travar a degradação das suas economias e também

como meio para não bloquear uma parte das trocas internacionais.

4. O MERCADO INTERNACIONAL FOI A VIA MAIS INESPERADA. A maior parte dos países

em vias de desenvolvimento e das economias trabalhou sobre as questões de

desenvolvimento.

A questão do petróleo, continuou a desempenhar nas chancelarias o papel de

produto geoestratégico. Objecto de cobiças e, portanto, de negociações, foi e é um

assunto sempre presente na agenda da diplomacia económica.

A partir dos anos 80, através de políticas gerais de desregulamentação, de medi-

das próprias a cada país, mas cujos efeitos se difundem a todos os outros – mani-

festação da globalização – tornaram-se dominantes da diplomacia económica.
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O fim da Guerra Fria e o impacto na Europa com o colapso do comunismo

transformaram a Europa num espaço de meses.

Segundo Bayne3, as consequências do final da Guerra Fria espalharam-se para

além da Europa. Até 1989 existiam dois pólos opostos de atracção no sistema eco-

nómico internacional: o sistema aberto do Ocidente e o sistema planificado central

do Leste. Muitos países desenvolvidos tentaram posicionar-se entre os dois sistemas

advogando a “Nova Ordem Internacional”.

Todos os Governos que estavam comprometidos nas relações económicas inter-

nacionais tiveram que aprender a jogar segundo as suas regras.

Até há década de 90 as principais instituições económicas internacionais não

tinham membros com uma amplitude mundial. A partir de então passaram a ter!

Com efeito, por um lado, muitos países pertencentes ao Bloco de Leste não eram

membros do FMI, do BM e do GATT; por outro, a maior parte dos países em desen-

volvimento, como o México, também não eram membros do GATT. Actualmente,

estas instituições tornaram-se verdadeiramente globais. No limiar do século XXI, a

China (em 2001) e Taiwan (em 2002) tornaram-se membros da OMC.

Como resultado de tudo isto, a interdependência, a qual tinha prevalecido no

Ocidente nos anos 70 e 80, estendeu-se a todo o mundo e foi reconhecida como a

globalização.

Em termos gerais, à medida que os contactos económicos se expandiram e se

tornaram mais complexos com a globalização, as consequências das disputas eco-

nómicas também se expandiram.

O final da Guerra Fria, como já foi dito, acelerou bastante o avanço da globali-

zação. Desde os anos 40, mas especialmente nos anos 90, os Governos removeram

progressivamente as barreiras à competição externa.

Em termos de sistema financeiro, a crise financeira estimulou a criação de uma

nova arquitectura financeira, nomeadamente, através de:

– standards de base económica que os países forneceram ao FMI para conduzir as

suas políticas financeiras e monetárias;

– novos recursos do FMI financiando, especialmente, os que corriam o risco de

uma crise contagiosa;
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3 Cf. Nicholas Bayne e Stephen Woolcock, The New Economic Diplomacy, Decision-making and Negotiation in International

Economic Relations, (New Hampshire: Ashgate, 2003), pp. 84-85.
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– colaboração entre reguladores e supervisores financeiros;

– esforços para envolver o sector privado nas operações de “salvação” financei-

ras;

– um debate contínuo acerca dos próprios papéis do FMI e do BM, num mundo

de muito capital privado e de flutuação de taxas de câmbio.

No que diz respeito ao sistema de comércio, depois da Crise Asiática (em

1997), o sistema financeiro necessitava de atenção. O sistema de comércio gerido

pela OMC parecia robusto. Ajudou os países asiáticos a exportarem uma saída para

os seus problemas, ao mesmo tempo em que novos acordos eram alcançados em

produtos de “IT” e de serviços financeiros, em 1997. Mas, a crise financeira asiáti-

ca tornou clara a questão de que a estratégia económica baseada na abertura à com-

petição e ao sector privado, em certas condições, poderia conduzir ao desastre. Este

facto encorajou os críticos da globalização, quer nos países desenvolvidos, quer nos

países em desenvolvimento.

Houve inúmeras dificuldades para terminar as negociações do Uruguay Round,

muitos países em desenvolvimento alegaram que os Acordos Uruguay Round foram

concluídos a favor dos países ricos.

Nos países desenvolvidos, os Governos não tinham compreendido que os

Acordos Uruguay Round, estavam a influenciar, em termos profundos as suas econo-

mias internas, gerando novos tópicos de resistência (por exemplo, a adopção de stan-

dards de trabalho).

Daí que, tem-se assistido a dificuldades nas reuniões pós-Uruguay, nomeadamen-

te, em Seattle (30/11 a 03/12/1999), em Cancun (10-14/09/2003) e mais recen-

temente em Hong Kong (13/12/2005-18/12/2005).

Neste contexto são inúmeros os desafios que a nova diplomacia económica

enfrenta. No início do novo milénio, as exigências feitas aos Governos pela globali-

zação, e as estratégias adoptadas pelos Estados na condução das suas diplomacias

económicas, são enormes.

A globalização não só aumenta o número de actores na diplomacia económica,

como também implica “exigências pesadas” aos Governos:

1. A globalização aumentou o alcance e a variedade da diplomacia económica. Muitos assuntos

tornaram-se activos nos anos 90 e em 2000, convertendo países comunistas

em economias de mercado prósperas. A “Agenda de Comércio” é muito mais

vasta. O ambiente torna-se num assunto global. Assiste-se à construção da

nova arquitectura financeira.Verifica-se o alívio da dívida e aplicação de pro-
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gramas para os países pobres. A segurança alimentar tornou-se um assunto

importante. E, o crime internacional, o terrorismo – 11 de Setembro de

2001, 11 de Março de 2004, 07 de Julho de 2005 – e o seu financiamento,

tornaram-se em ameaças globais.

2. A penetração da diplomacia económica intensificou-se. Determinados assuntos deixaram

de ser internos, ultrapassando as fronteiras nacionais.

3. O número de países activos na diplomacia económica expandiu-se e agora alcança todo o globo.

4. O poder dos Governos para modelar eventos é sensível em relação a outras forças, bem como os

recursos de que dispõem.

Para finalizar, procurando sintetizar a evolução da diplomacia económica moder-

na, esta pode ser dividida em três fases, conforme se pode verificar na tabela 1.1:

Tabela 1.1

Fases da Diplomacia Económica Moderna

1.ª Fase (da 2.ª metade do séc. XIX até à I Guerra Mundial)
A diplomacia económica era essencialmente identificada com políticas agressivas e de partilha do mundo
por parte de um pequeno número de potências, com vista a obter vantagens económicas através
da subjugação colonial de outros povos e nações.

2.ª Fase (desde o fim da I Guerra Mundial até aos anos 1970)
Face ao colapso da anterior ordem económica internacional, a diplomacia económica esteve
sobretudo concentrada nas negociações e acordos multilaterais, designadamente no que respeita aos
pagamentos internacionais, ao restabelecimento da ordem comercial, à estabilização e à luta con-
tra as depressões; importantes aspectos desta fase foram por exemplo, as actividades da Secção de
Economia da Liga das Nações (Schulz, 1996)4, e as negociações de Bretton Woods e a implementa-
ção dos seus resultados (Ikenberry, 1992)5.

3.ª Fase (desde os anos 1980 até à actualidade)
Crescem as preocupações dos diplomatas com vista a “acompanhar e estimular a actividade das
empresas” (quer abrindo caminho e apontando oportunidades “às suas” no exterior, a nível do
comércio, investimento ou outro, quer procurando atrair as empresas estrangeiras a solo nacio-
nal) visando dar a sua contribuição para o alcance de objectivos económicos nacionais de bem-
-estar, competitividade, etc.; isto é, os redutos diplomáticos foram decididamente associados em
termos práticos, pelos Governos de muitos países, à consecução deste tipo de objectivos.

Fonte: Silva, 2002a, p. 99.

216

4 M. Schulz, “The League of Nations, the Great Powers and the International Economic System: From the
Reconstruction to the Great Depression 1919-1933”, in The League of Nations (Genebra e Nova Iorque:
ONU, 1996), pp. 39-44.

5 G. J. Ikenberry, “A World Economy Restored: Expert Consensus and the Anglo-American Settlement”, in
International Organization, Vol. 46, n.º 1, Inverno, (1992), pp. 289-321.
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Face ao quadro, Ramos Silva6 conclui que desde a segunda metade do século

XIX até hoje a caracterização é geral, verificando-se uma certa continuidade entre

cada uma das fases, e apesar de na terceira fase se assistir ao apoio das empresas por

parte da diplomacia, há que reconhecer que sempre houve algum apoio às empre-

sas no exterior. Esta última conclusão é confirmada por Carrière “estar ao lado das

empresas que se envolvem nos mercados a fim de as apoiar é uma das missões mais

antigas da diplomacia económica (...) a diplomacia económica nunca abandonou

este terreno.”7

Ao longo do século XX, os interesses das empresas foram-se tornando mais

relevantes e os “redutos diplomáticos vão aderindo à crueza das iniciativas dos jogos

económicos.”8

O final da Guerra Fria e a Globalização alteraram a ordem mundial. A economia

alterou-se. De igual modo, a diplomacia também se transformou: no passado a

diplomacia era principalmente bilateral, actualmente é, fundamentalmente, multila-

teral e multipolar.

No âmbito da economia, a profundidade das interpenetrações liga estreitamen-

te a actividade interna ao que se passa no exterior. São as normas internacionais que

mantêm o enquadramento do funcionamento das economias nacionais, são as estra-

tégias e as alianças das empresas concebidas à escala mundial que determinam as

posições e as actividades dos operadores económicos, tanto a nível interno, como a

nível externo. A diplomacia económica penetrou na vida quotidiana, já não se satis-

faz em gerir as fronteiras em relação aos países estrangeiros, as consequências exter-

nas de políticas económicas aos objectivos nacionais, leva a que ela já não se cinge

a ser a tradução no exterior de uma política interna.

Actualmente, a diplomacia económica passou a ser perspectivada de modo dife-

rente. Os Estados passaram a concentrar-se no apoio às suas empresas ou na atracção

de empresas estrangeiras para os seus territórios. Os espaços diplomáticos de hoje

transformaram-se gradualmente em áreas de apoio às actividades económicas no exte-

rior, em particular, das empresas. Ao mesmo tempo, as tarefas dos diplomatas já não

se circunscrevem à participação em negociações em organismos internacionais. As

preocupações económicas passaram a estar presentes na diplomacia moderna.

217

6 Cf. J. Ramos Silva, Estados e Empresas na Economia Mundial, (Lisboa: Vulgata, 2002a), p. 98.
7 Guy Carron de la Carrière, op. cit., p. 121.
8 J. Ramos Silva, op. cit., 96.
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1.2 A Evolução dos Meios e das Motivações da Diplomacia Económica: da Promoção

das Exportações à Captação de Fluxos de Investimento

Foi nos anos 50 e 60 (do século XX) que a diplomacia económica alcançou em rela-

ção às empresas a sua máxima expressão e alcance. Este período é fundamental para

descrever um conjunto de práticas que resultaram de uma política continuamente

aperfeiçoada ao longo dos anos e que engloba três aspectos, nomeadamente:

1. Protecção das empresas;

2. Informação;

3. Apoio material e financeiro para enfrentar as exigências excepcionais dos

mercados externos.

Em cada um destes aspectos as décadas seguintes – 70 e, sobretudo, 80 – trou-

xeram limites e alterações que conduziram à sua reavaliação.

A protecção das empresas e do seu pessoal é uma das missões mais antigas da

diplomacia. Actualmente, em caso de guerras ou de crises é o Estado de Direito que

acaba por intervir e quando surge um conflito, a solução surge pelas vias do direi-

to ou através de garantias financeiras acordadas entre os Estados e as empresas.

A defesa das empresas não se exerce pela força, mas através de mecanismos ofi-

ciais, acompanhados, em cada caso, pelos respectivos meios de direito: tribunais,

arbitragem, mecanismo de resolução de litígios da OMC.

Hoje em dia a maior parte dos conflitos resolve-se de acordo com procedi-

mentos específicos e pacíficos. Quando as pressões são exercidas, elas têm lugar no

plano comercial, enquanto o controlo jurisdicional progride.

Todavia, em termos de violação de regras, é mais fácil punir quem viola a nível

de comércio interno, do que quem viola as regras a nível de comércio internacio-

nal. No âmbito do comércio internacional as regras muitas vezes são diferentes das

do comércio interno, e aparentemente existe menos aparato jurídico de protecção.

Há um século atrás a informação esteve na origem da criação dos Adidos

Comerciais. Naquela época e durante algum tempo a informação disponível era, de

uma maneira geral, cheia de lacunas, insuficiente, pouco homogénea e de difícil

acesso.

Em torno da informação eram e são organizados encontros, missões de pros-

pecção, manifestações comerciais. Todavia, o papel do Adido Comercial está pratica-

mente esgotado devido ao seu próprio estatuto público: ele não se pode substituir

às empresas, não pode negociar e concluir as negociações por elas e não pode rea-

lizar actos comerciais em seu nome.
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Face às grandes transformações ocorridas nos últimos anos em matéria de

informação, ela tornou-se excessivamente abundante. A informação circula a uma

grande velocidade, é largamente pública, está disponível nos centros de documen-

tação e os bancos de dados são consultáveis em qualquer ponto do globo.

Winston Churchill defendia que o zelo e a eficiência de um diplomata media-

se pela qualidade e não pela quantidade de informação fornecida.

Acresce um facto novo, os prestadores de serviços, cada vez mais numerosos,

têm capacidade de responder às crescentes exigências das empresas.

As ajudas materiais e financeiras concedidas às empresas com o objectivo das aju-

dar a ultrapassar as exigências excepcionais dos mercados externos no passado eram

numerosas e variadas. Estas ajudas foram o resultado da conjugação de quatro motivos

que levaram à criação de uma importante panóplia de intervenções: cobrir riscos de

excepção, igualar as condições de concorrência (financiamentos a exportações a médio

e longo prazo), promover a exportação, e desenvolver as transações barter trade.

A característica comum a todas estas medidas de ajuda era a aplicação de meca-

nismos gerais a operações pontuais: a um determinado contrato, a um certo inves-

timento, etc.. Existia um exame, caso a caso, com base em estudos elaborados pelas

missões diplomáticas no estrangeiro, em determinados países, nomeadamente, nos

grandes consumidores de créditos, consagrando uma parte importante dos seus tra-

balhos a esta tarefa. Para muitos, eles produziam excelentes instrumentos da diplo-

macia económica: atribuir a um país condições de financiamento preferenciais.

No entanto, Carrière9 aponta dois limites ao desenvolvimento destes dispositivos:

– o desvio que era possível manter em relação às condições de financiamento ou de

seguros disponíveis no mercado para que elas fossem suficientemente atractivas;

– o esforço financeiro que os Estados “dispensadores” destas facilidades tinham

a possibilidade de consentir, pois toda a subvenção equivale a pagar mais caro

do que a paridade normal as divisas que se procuram ganhar.

Sobre estes dois aspectos ocorreram, a meio do período considerado, impor-

tantes alterações:

– Em matéria de financiamento, o desenvolvimento de novas técnicas e a des-

regulamentação financeira permitiram encontrar no mercado recursos abun-

dantes e condições flexíveis, muitas vezes melhor adaptadas às necessidades

dos compradores.
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9 Cf. Guy Carron de la Carrière, op. cit., p. 129.
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– A disciplina instaurada pela OCDE relativa quer ao crédito à exportação, quer

à ajuda pública, conduziu à restrição do carácter de concessão das primeiras

e, em sentido inverso, ao aumento das segundas.

À semelhança do que aconteceu com os meios utilizados, também as motiva-

ções dos anos 50 e 60 parecem ter sido ultrapassadas pelos acontecimentos.

Se a diplomacia económica continuasse somente a privilegiar a exportação, entraria

em contradição com as estratégias das empresas. É evidente que as exportações continuam

a ter um papel importante, mas apenas como elemento parcial de influência internacio-

nal de uma economia, constituindo um indicador incompleto da sua competitividade.

Uma das consequências da globalização e da mundialização é o facto das

empresas terem passado a dispor de uma escolha mais ampla do que no passado nas

vias do seu desenvolvimento económico. Seguindo a sua estratégia, mas também

produto por produto, país por país, as empresas podem agora optar entre exporta-

ção ou fabricação no estrangeiro, e nesse sentido investir nelas ou no estrangeiro,

produzir directamente ou em parcerias, as quais podem ser subcontratadas, licen-

ciadas, franchisadas ou simplesmente aliadas. Somente uma opção está excluída: o des-

conhecimento do exterior – o isolamento no mercado doméstico. Neste sentido, as

“cruzadas públicas” para encorajar as empresas a irem para o estrangeiro deixam de

ser necessárias: o trabalho já está feito!

No mundo de múltiplas possibilidades em que vivemos, os Estados já não

podem basear a sua acção em objectivos pontuais e simples. Cabe às empresas a

escolha dos melhores vectores de desenvolvimento. Neste contexto, é em torno

deles que é necessário traçar para o futuro os objectivos da diplomacia económica

no terreno e, consequentemente, é o seu desenvolvimento, o seu reforço, a sua

influência internacional que poderá ser o seu novo objectivo.

No plano externo, a estratégia da diplomacia económica pode ser modelada de

várias maneiras em relação às empresas: pode seguir a via clássica de apoio às

empresas, seguidamente, deve acrescentar-se a investigação de uma internacionali-

zação mais exaustiva da economia do país. Neste sentido, a preparação para os mer-

cados externos das empresas que têm a capacidade de os enfrentar, mas ainda não

tentaram, é essencial, bem como a investigação sistemática de oportunidades exis-

tentes no mercado e que ainda não foram percebidas.

Neste novo contexto, os Embaixadores e os Adidos Comerciais já não se exas-

peraram em relação ao que eles consideram ocasiões desperdiçadas no país onde

estão em representação devido à falta de interesse das empresas. Eles conhecem

melhor do que ninguém as suas capacidades, os seus pontos fortes.
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O trabalho de exploração do mercado, de pesquisar e de informar as empresas é

essencial. No Estado semelhante serviço só pode ser realizado pelos serviços da diplo-

macia económica pois nenhuma outra pessoa está encarregue da internacionalização

da economia do país.

A existência de fortes comunidades de emigrantes consolida as actividades econó-

micas no estrangeiro. Geralmente, a densidade de um meio expatriado, bem integrado no

meio local constitui um terreno favorável à entrada de novas empresas. Aí as empresas

poderão encontrar bases de apoio (uma base de acolhimento, estabelecimentos de ensi-

no, ...), as quais contribuem para o seu reforço e favorecem o sentido da entreajuda rela-

tivamente aos compatriotas e também agir a favor da internacionalização da economia.

“Finalmente, a novidade encontra-se na alteração do centro de gravidade da diplomacia microeconómica.

Outrora ela ordenava-se em torno do Estado. (...) Doravante, é em torno da competitividade que tudo tende a

organizar-se. Quem diz competitividade, diz o mercado onde ela se exerce e é efectivamente sobre o mercado que

se vai encontrar a diplomacia económica a ajudar as empresas a explorar melhor as possibilidades e a utilizar

para tal os meios mais inspirados em métodos comerciais do que provenientes do poder público.”10

A grande transformação que se verificou na diplomacia económica, ao longo

dos últimos 50 anos, foi a passagem de uma diplomacia económica cujo objectivo

principal era a abertura de mercados para promover as exportações – daí a realiza-

ção de feiras, de missões, etc. – para uma diplomacia económica, em que o seu foco

passou a ser mais o investimento: atracção de IDE, a nível interno; e apoio, a nível

externo, do investimento internacional das empresas do país (conforme será desen-

volvido nos dois capítulos seguintes).

A globalização tem vindo a alterar o conteúdo da diplomacia a nível microeco-

nómico menos centrada directamente na promoção dos fluxos de exportação e mais

nos fluxos de investimento, no duplo sentido de atracção de IDE e de apoio a pro-

jecções de empresas nacionais noutros mercados por via do investimento (incluindo

fusões, aquisições, etc.).

1.3 A Reorientação do Apoio do Estado às Empresas e o seu Novo Papel 

Os laços das empresas com os Estados já não são o que eram: as empresas dependem

menos dos Estados, a nacionalidade de uma empresa e de um produto tornou-se

numa noção cada vez menos clara, as estruturas das empresas evoluíram, os merca-

dos financeiros alteraram-se.
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10 Guy Carron de la Carrière, op. cit., p. 134.
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A diplomacia económica mergulhou, já há meio século, em universos novos,

em meios que outrora não eram os seus, em problemáticas que emergiram há duas

gerações. Por todas estas razões, é necessário ajustar a esta nova configuração as for-

ças económicas.

A diplomacia económica moderna, ainda que mantenha algumas das suas fun-

ções tradicionais – protecção das empresas e pessoas, informação, apoio material e

financeiro – apresenta uma panóplia de novos vectores com a finalidade de auxiliar

as empresas a explorarem os mercados externos, no desenvolvimento dos seus

objectivos de expansão, destacando-se os seguintes:

– Uma informação repensada e de melhor qualidade mais orientada para as

necessidades. Os serviços da diplomacia económica detêm um leque de

conhecimentos raros, sendo muitas vezes eles os únicos detentores dessa

informação. Essa informação deve ser centrada de modo a responder com

pertinência às novas necessidades das empresas.

– A facturação dos serviços comerciais de apoio efectuadas pela diplomacia eco-

nómica surgiu nos anos 80. Até então era considerada uma actividade gratuita.

– O Estado “padrinho” das empresas – provavelmente uma excepção – surgiu

devido à mudança de contexto histórico-político, isto é, talvez porque as

rivalidades e os critérios de potência se deslocaram do potencial militar em

direcção às capacidades económicas, o interesse dos Governos pelos projec-

tos das empresas tornaram-se mais fortes.

– O Estado é o estratega comercial, à primeira vista, esta ideia atrai. O Estado

quando suporta as empresas não deve ter um papel passivo, estabelecendo a

sua ajuda à medida que estas o procuram, mas deve agir em parceria activa,

fixando prioridades e concentrando as suas forças sobre os objectivos corres-

pondentes às melhores oportunidades de negociações. Deste modo, os meios

utilizados serão melhor utilizados e o impacto será mais forte. No entanto,

esta visão tem limites: não se pode assimilar a economia de um país a uma

empresa; o Estado não tem meios para apreciar a rendibilidade das suas

acções; e, as competências dos Estados, já que não são os Estados que deci-

dem o que examinar, o que assinar. Com efeito, nestes aspectos, apenas auxi-

liam as empresas, colocando à disposição das empresas meios e os seus ser-

viços – vários elos de cadeia de esforços – que conduzem à conclusão de um

contrato. As suas intervenções têm sentido, se eles são conhecidos no seio da

parceria.
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O Estado tem uma lógica de intervenção externa com vista à convergência das

empresas. Esta intervenção passou por uma evolução: no passado aplicavam-se tari-

fas protectoras à importação, e subvenções à exportação; actualmente, as primeiras

perderam importância, e as segundas, sob a sua forma primária, estão proibidas ou

são estritamente regulamentadas pela OMC. Assim, hoje em dia, o Estado, na sua

intervenção económica externa, passou a utilizar subsídios à produção, nomeada-

mente, a empresas com forte componente de I&D, e outros instrumentos políticos.

Na reorientação da intervenção económica externa do Estado o seu papel na criação

de redes, atmosfera competitiva e externalidades positivas tornou-se numa mais

valia que não deve ser descuidada.

Tomando mais uma vez como referência Ramos Silva11, a criação de redes entre

os actores tem adquirido uma grande importância.

Nas relações económicas externas de cada país intervêm muitos actores de

diversas origens – públicos, privados e mistos – geralmente, sem grande coordena-

ção e sem informação recíproca entre si.

Face à pluralidade de actores, para que não se perca informação, nem oportu-

nidades há que estabelecer o mínimo de coordenação a este conjunto heterogéneo

e disperso através da criação de redes. Acresce que sendo o sector externo uma área

crucial na perspectiva da competitividade nacional, há que associar a todo este con-

junto os avanços da ciência e do conhecimento, através das universidades e dos cen-

tros de investimento.

A actuação do Estado no exterior através da diplomacia económica deve ser

inseparável da sua actuação interna orientada para a criação de uma atmosfera com-

petitiva que favoreça e fortaleça a actuação das empresas no exterior. Esta ideia tem

sido sublinhada por Michael Porter12 no sentido de que a crescente liberalização e

abertura dos mercados mundiais, ao mesmo tempo em que é saudável, não deve

conduzir por essa razão ao descomprometimento do Estado. O Estado deve alterar o

seu papel, criando condições mais favoráveis ao desenvolvimento da concorrência

internacional, fomentando a emergência de uma atmosfera competitiva nacional.

O Estado deve pois ser capaz de proporcionar externalidades positivas, favore-

cendo o conjunto das empresas nacionais apostadas na internacionalização.
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11 J. Ramos Silva, op. cit., p. 102.
12 Michael Porter, The Competitive Advantage of Nations, (Nova Iorque: Free Press, 1990), in J. Ramos Silva, op. cit.,

p. 90.
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Muitos Governos têm desenvolvido esforços na criação sustentada de externali-

dades positivas internacionais. Mesmo as despesas realizadas para promover a ima-

gem externa dos países integram-se nesta lógica. Estes gastos públicos chegam, nal-

guns casos, aos montantes de outras formas de intervenção, recaindo sobre eles o

mesmo problema de eficácia.

Em suma, cabe ao Estado inovar e articular os instrumentos de apoio, directo

ou indirecto, à internacionalização das empresas, nomeadamente, através de um sis-

tema de incentivos públicos; de uma política de garantias do Estado; da deslocaliza-

ção da produção ou de partes do processo produtivo através de parcerias, aquisições

ou fusões; de estratégias de comunicação e divulgação da imagem de Portugal; da

formação e capacitação profissional; e da ligação das empresas a centros tecnológi-

cos e de inovação.

O Ramos Silva baseia-se em Kelly13 para chamar a atenção do facto de que as

formas tradicionais da diplomacia económica atravessam um processo de transfor-

mação que envolve o desenvolvimento de novos mecanismos, métodos e normas.

Neste processo participam: Estados, empresas, instituições multilaterais, organiza-

ções não governamentais, representantes da sociedade civil.

O mesmo autor14 aponta três consequências do processo em curso da transfor-

mação da diplomacia económica:

1. Crescente perda de importância de alguns instrumentos da política comer-

cial (tarifas, moeda, etc.). Esta consequência é potenciada pela formação de

redes e de novas infra-estruturas de informação e de comunicação.

2. Analisando o clima diplomático e os fluxos comerciais Bergeijk (1996)15

refere a necessidade de se perceber todo o impacto económico e político da

diplomacia indicando que a diplomacia não se cinge às actividades do corpo

diplomático, vai mais além, exercendo um impacto considerável sobre as

relações entre países.
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13 D. Kelly, “The Business of Diplomacy: The International Chamber of Commerce Meets the United

Nations”, CSGR Working Paper n.º 74/01 (University of Warwick: Department of Politics and

International Studies, 2001), in J. Ramos Silva, op. cit., 100.
14 Cf. J. Ramos Silva, op. cit., pp. 101-105.
15 Cf. P.A.G. van Bergeijkin, “The Significance of Political and Cultural Factors for International Economic

Relations”, Interntional Trade, A Business Perspective, eds. C.J.Jepma e A. P. Rohen (Londres/ Nova Iorque/

Heerlen: Longman e Open University of the Netherlands, 1996, pp.195-212), in J. Ramos Silva (a),

op. cit., p. 101.
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3. Alargamento e transformação das tarefas da diplomacia económica para as

negociações sobre a ordem económica do pós-guerra, aumentou a procura

do tipo específico de economistas que tenham conhecimentos não técnicos,

e também em outras áreas como a diplomacia, história, política internacio-

nal, saibam encetar e conduzir negociações. Surge uma nova abordagem

interdisciplinar nas relações económicas internacionais.

1.4 Globalização, Centros de Decisão e Diplomacia Económica

Face ao novo contexto internacional assiste-se a uma crescente importância da inter-

ligação entre as empresas, os Estados e a diplomacia económica no delinear de novas

estratégias para os mercados.

O final da Guerra Fria e a globalização conduziram à alteração dos métodos da

diplomacia económica na prossecução de objectivos, como a protecção das empre-

sas, a sua informação, o apoio material e financeiro para enfrentar as condições

excepcionais do mercado externo. Quanto ao Estado, este continua a ajudar as

empresas a explorarem os mercados através do fornecimento de informação mais

orientada para as necessidades das empresas, uma parte importante das prestações

de apoio é actualmente facturada, os Estados comprometem-se cada vez mais ao

apadrinhamento de algumas empresas e elaboram a sua própria estratégia comer-

cial, procurando dar às suas acções uma dimensão tão incisiva como fazem as

empresas.

O fenómeno da globalização e dos novos mercados mundiais, principalmente a

China e a Índia, quer em termos económicos, quer sociais, tornaram-se numa preo-

cupação, sendo encarados com algumas reservas pelos países, entre os quais se

encontra Portugal.Vive-se um momento de transição, sem dúvida, desafiante, o qual

implica e implicará a existência de factores de crescimento: inovação, criatividade,

flexibilidade da mão-de-obra, empreendorismo e uma nova postura sindical. O

novo mundo exige cada vez mais dinamismo. Há que não esquecer que o que se

conquista num mundo globalizado, rapidamente se perde caso não sejam consolida-

das as vantagens comparativas para o futuro (como é caso da educação e formação).

Neste novo contexto, levanta-se a importante questão do interesse nacional.

Onde é que ele se encontra? Deverá a diplomacia económica seguir cegamente as

iniciativas das empresas?

Evidentemente que não! A diplomacia económica tem os seus próprios objec-

tivos, que poderão coincidir e ajustar-se com os das empresas, tanto mais que não
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há sentido numa diplomacia económica que se desinteresse de contribuir para a

economia nacional. A única dificuldade é medir o carácter positivo do seu contri-

buto, numa época em que a identidade nacional das empresas, em virtude da glo-

balização e da mundialização, não é tão evidente, como era no passado e onde a sua

actividade é necessariamente internacional. Reforçar as empresas do seu país é tam-

bém reforçar as empresas estrangeiras às quais elas estão ligadas.

“O aspecto paradoxal – ou irónico – é que em nome do interesse nacional, os

Estados tornaram-se os promotores da transnacionalização que conduz ao desfazer

dos laços que as empresas mantinham entre si. A contradição é aparente pois o que

importa aos Estados são os efeitos no seu território.”16

Todavia a diplomacia económica deve seguir uma estratégia traçada pelo Governo

para preservar os instrumentos de poder efectivo que garantam à comunidade do seu

país a capacidade de se manter actuante e de continuar a ser politicamente relevante,

no quadro integrador em que activamente participa. Sobretudo num contexto em que

a disputa pelo controlo das empresas chave dos países tornou-se num dos principais

objectos da concorrência internacional. Um desses instrumentos é, sem dúvida, a

manutenção dos centros de decisão empresarial, os quais são um factor muito impor-

tante para as perspectivas de desenvolvimento de um país. Com efeito, a existência, ou

não, de centros de decisão empresarial influencia onde se investe, onde se investiga,

quem se forma, quem gere, onde se pensa. Isto num mundo em que os factores intan-

gíveis na competitividade das economias são cada vez maiores (especialmente, quan-

do se fala de países mais pequenos e periféricos).

A existência de empregos sustentáveis e de trabalhadores bem remunerados e

pessoalmente valorizados depende da existência de empresas de sucesso, fortes e

viáveis e de empresários que as viabilizem. A viabilidade das empresas, o seu cres-

cimento e a sua sobrevivência, num universo competitivo e, cada vez mais, relevan-

te apenas em escalas transnacionais, exigem uma base de capital, o qual tem de ser

acumulado privadamente, ao mesmo tempo que esta acumulação deverá ser acom-

panhada de formas instrumentais que permitam transformá-la no motor do contro-

lo e da gestão das empresas, em total respeito pelas regras de mercado.

Se a localização de actividades resultante das concentrações empresariais for feita

em desfavor do país, provavelmente, perdendo a localização de relevantes centros de
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16 Guy Carron de la Carrière, op. cit., p. 133.
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decisão, o país perde também o acesso aos empregos mais qualificados, com maior

conteúdo funcional e com maior latitude de acção, desvalorizando e enfraquecendo

os próprios centros de inteligência do país, nomeadamente universidades, centros de

investigação e gabinetes de consultoria e por acréscimo os centros de competências.

Paralelamente, não se deve esquecer que a própria disponibilidade de impor-

tantes centros de decisão, através da localização de grandes empresas ou grupos

nacionais, tem um importante efeito dinamizador sobre toda a economia e, nomea-

damente, sobre as oportunidades abertas às pequenas e médias empresas nacionais.

Neste contexto, deverá estabelecer-se um diálogo concertado entre os protago-

nistas dos centros de decisão económica e da diplomacia económica de forma a actua-

rem, lado a lado, em prol de objectivos comuns. Naturalmente, tal depende não só da

existência de bons empresários, como também da política económica seguida pelo

Governo. O Estado pode influenciar através das políticas macroeconómicas, mas tam-

bém com o “magistério da influência”, com a afirmação da sua vontade política.

A manutenção dos centros de decisão empresarial não deve ser vista como um

empreendimento contra estrangeiros, pelo que pode e deve passar pela escolha acti-

va das parcerias e alianças internacionais mais convenientes ao sucesso dos objecti-

vos visados.

Assim, a diplomacia económica deverá também concentrar-se na atracção de

investimentos, centros tecnológicos e talentos que prefigurem outros tantos centros

de competências. Para tal deverá activar canais de comunicação e influência, facili-

tar interfaces com os sectores político, económico e empresarial de outros países que

têm extensas “carteiras de investimento” no exterior, trocar informações sobre o

mercado e as oportunidades, estruturar lobbies portugueses e cultivar os círculos ade-

quados que influenciem as decisões.

A diplomacia económica deverá funcionar como um instrumento capaz de con-

tribuir para o desenvolvimento de uma economia de mercado aberta, internaciona-

lizada, com mecanismos pontuais de defesa de alguns sectores da actividade econó-

mica, nomeadamente para preservar centros de decisão.

1.5 A Diplomacia Económica e a Importância Crescente na Promoção do

Investimento Internacional

Com a globalização, a economia internacional alterou-se radicalmente. A condução

da diplomacia transformou-se desde que se multilateralizou, desde que os seus

objectivos se deslocaram. Os Estados tiveram de se adaptar à nova ordem.
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Num mundo em que as interdependências se impõem, o face a face bilateral

clássico já não é o mais adequado, os negócios importantes que dizem respeito aos

Estados e às empresas são tratados em vários locais; multipolar e multilateral, eis o

novo mundo com múltiplas instituições internacionais que encontraram o seu lugar,

alterando o quadro de uma parte do trabalho diplomático.

Os meios também sofreram transformações. Os direitos aduaneiros já não são o

que eram e as relações entre as economias ordenam-se com outros meios, mais ela-

borados, mais variados, de obstáculos não tarifários às regras de concorrência passando

por paridades monetárias, harmonização fiscal ou a convergência de economias.

Os intervenientes, não se limitam aos Estados e aos seus representantes. As

empresas, as organizações não governamentais, as instituições internacionais torna-

ram-se partes activas de pleno exercício na formação da política económica externa

de um país. O peso dos mercados impõe-se aos Governos como um dado incontor-

nável e totalmente autónomo.

A mundialização colocou um acento no facto de que o nosso planeta se tornou

num espaço único, a globalidade exprime a proximidade, a inter-relação de tudo.

Nesta fase coloca-se a questão de procurar perceber se a diplomacia económica

de apoio às empresas será a mesma que negoceia na Organização Mundial do

Comércio, ou a mesma que constrói planos de salvação para as “economias perdidas”.

Em relação à primeira Carrière17 designa-a por diplomacia microeconómica

(diplomacia económica do terreno). Esta diplomacia tem como características:

– Os seus principais interlocutores são as empresas;

– A sua intervenção visa fornecer apoio;

– Não é parte na negociação central, que neste caso apenas envolve as empresas;

– A sua intervenção inscreve-se num contexto de concorrência e de mercado

que, normalmente, não é o das administrações;

– Ela não imita as vias clássicas das acções públicas.

A segunda diplomacia, denominada de macroeconómica (diplomacia das

chancelarias) apresenta os seguintes traços:

– Ela é o actor da negociação (ao contrário do que se verifica na microeconómica);

– Ela é responsável, envolve os poderes do seu Governo;

– Tem frente a frente os seus semelhantes, os diplomatas de outros Estados e o

seu universo pertence ao mundo que é o seu, o das funções públicas.
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17 Cf. Guy Carron de la Carrière, op. cit., p. 150.
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Este autor acrescenta que apesar destas duas diplomacias operarem em planos

diferentes só tendo em comum o adjectivo económico, elas não se podem separar.

É trabalhando em conjunto com as empresas, mesmo as mais modestas, que ao se

partilhar dificuldades e caminhando sobre o terreno que se aprende sobretudo, nos

grandes Estados, quando as questões são sobre a competitividade ou a entrada

comercial.

Uma diplomacia económica das chancelarias e uma diplomacia económica do

terreno são duas imagens bem representadas, e são duas faces de uma mesma polí-

tica de afirmação de presença num mundo globalizado.

Na ordem económica internacional avançou-se muito no aprofundamento de

quatro domínios: liberdade de trocas e liberdade de movimentos de capitais, supres-

são de obstáculos não tarifários, eliminação das distorções à concorrência; mas,

nada ainda foi totalmente alcançado.

A mundialização da economia internacional apesar de ter aproximado nações e

multiplicado as relações entre eles, não conseguiu evitar a emergência de corpos

regionais, de que são exemplos a NAFTA, o MERCOSUL, a AFTA, a APEC, a ALCA,

entre outras.

Face a estas alterações e ao novo contexto actual, uma das estratégias possíveis

para os Estados é desenvolverem a sua capacidade de acolherem investimentos inter-

nacionais, pois o que cria a riqueza é a implantação de uma empresa com mais van-

tagem do que a sua nacionalidade. Esta capacidade de acolhimento declina-se em

mão-de-obra educada, nível de actividades de investigação e desenvolvimento,

infra-estruturas de transportes e de comunicação, qualidade do tecido industrial,

profissionalismo da administração, fiscalidade com capacidade de assegurar a com-

petitividade, qualidade do diálogo social. Inclui, também, elementos de custo, dado

que tudo se compara entre os países: produtividade/ fiscalidade, serviços prestados

às empresas pela Administração Pública/ desempenhos.

Enquanto que no passado se pedia à diplomacia económica medidas de protec-

ção, agora procura-se que ela seduza as empresas estrangeiras.

O apoio às empresas que querem penetrar nos mercados estrangeiros foi sem-

pre uma das missões mais antigas da diplomacia económica.

Actualmente, é fundamental para um Estado que deseje ter uma forte projecção

internacional e dispor de capacidade de influência internacional, adoptar uma pos-

tura económica e comercial pró-activa de modo a estar atento às mutações rápidas

no sistema económico mundial e conhecer os mercados-alvo e os emergentes com
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possibilidades de penetração das suas empresas e com melhores condições de actua-

ção de forma a se tomarem decisões correctas nos processos de internacionalização

das empresas.

Para fazer avançar o país ao ritmo internacional, a diplomacia económica deve

fazê-lo até ao fim. Ela tem de se projectar ao lado das empresas, negociar com as

autoridades estrangeiras e participar nas reuniões internacionais, é também neces-

sário que ela olhe para o interior para pôr em prática aquilo para o qual ela contri-

buiu a elaborar, é preciso fazê-lo em detalhe e estar no sítio certo, isto é, estando

próxima dos serviços que são responsáveis pelos dossiers, independentemente dos

hábitos de divisão entre administrações. A missão da diplomacia económica só deve-

rá ser consumada através dos resultados no interior do que ela obteve no exterior.

Assim, a diplomacia económica está preocupada com a interacção entre os

níveis internacionais e domésticos para obter os resultados desejados.

Nas negociações internacionais, a diplomacia económica olha para as formas

em que as posições internas acordadas podem ser alinhadas com sucesso nos con-

textos internacionais, pois a intervenção de uma diplomacia que suporte a promo-

ção externa de uma economia deverá ser feita na detecção e exploração de oportu-

nidades nos domínios do comércio externo, do investimento estrangeiro e da

internacionalização das empresas nacionais. A promoção da economia implica uma

acção externa concertada e bem estruturada: coordenação dos organismos dos

ministérios com a actividade das Embaixadas e da utilização das redes consulares na

identificação de oportunidades de negócio e na promoção das empresas e dos pro-

dutos nacionais. É necessário ter presente que a modernização da acção externa

implica uma adequação das estruturas dos respectivos Ministérios dos Negócios

Estrangeiros às novas realidades. Neste contexto e face à pluralidade de matérias que

são abordadas nos fóruns internacionais, é de suma importância a coordenação

interministerial que prepare e sustente as posições nacionais. A constante mudança

e a emergência de novos desafios obrigam a uma política externa dinâmica e con-

sistente, capaz de responder a cada momento ás exigências da política internacional.

Por conseguinte é crucial desenvolver as capacidades de planeamento político, aler-

ta precoce e gestão de crises, que projectem a actuação do país no mundo.

No campo das políticas públicas há que inovar e articular os instrumentos de

apoio – directos ou indirectos – à internacionalização das empresas, nomeadamente

através de um sistema de incentivos públicos; de uma política de garantias do

Estado; de deslocalização da produção ou de partes do processo produtivo através de
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parcerias, aquisições ou fusões; de estratégias de comunicação e divulgação da ima-

gem do país; da formação e capacitação profissional; e da ligação das empresas e

centros tecnológicos e de inovação. É muito importante neste processo a colabora-

ção entre a Administração Pública e os agentes económicos para responder eficaz-

mente aos desafios da internacionalização da economia.

Para finalizar, face à diplomacia económica, em geral, e ao seu papel na pro-

moção de investimento internacional, em particular, o novo diplomata deverá ter

uma formação base em relações económicas e comerciais internacionais, num

domínio aprofundado do comércio internacional e uma visão global das relações

internacionais. Só assim poderá desempenhar um papel determinante na defesa das

empresas, dos sectores-chave da economia do país e fornecer um contributo, quer

para a internacionalização das empresas nacionais, quer para a promoção das expor-

tações, quer para a captação de IDE.

A nova geração de diplomatas com experiência internacional e aberta a um

Estado globalizado deverá ter uma preparação em áreas temáticas como a negocia-

ção internacional, internacionalização das empresas e das economias, promoção das

exportações, marketing dos países, mercados emergentes, diplomacia comercial, de

forma a disporem de uma panóplia de ferramentas que lhes permitirá actuar de

forma mais adequada.

Capítulo II: O Investimento das Empresas Portuguesas no Exterior

2.1 Novas Tendências Económicas Internacionais 

Nas últimas décadas do século XX, as relações económicas e financeiras internacio-

nais sofreram profundas transformações. O fim da Guerra Fria e de um longo e sus-

tentado período de prosperidade global, quebrado com a crise dos mercados finan-

ceiros, foi acompanhado pelo desmantelamento progressivo de barreiras

aduaneiras, iniciado no pós-guerra. A este processo juntaram-se as modificações

operadas pelos progressos nas comunicações e na tecnologia, pelas alterações insti-

tucionais e pela emergência de um novo cenário cultural e político.

O actual processo de globalização abrange uma multiplicidade de aspectos de

natureza económica, política, social e cultural.

Na sua vertente económica, a globalização significa a crescente integração das

economias nacionais na chamada economia mundial, verificada nas últimas duas

décadas a diversos níveis: do comércio de bens e serviços, dos fluxos de capital, dos

movimentos de pessoas, da difusão do conhecimento e das tecnologias.
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A diminuição das barreiras ao comércio permite explorar economias de escala

inacessíveis em mercados de reduzida dimensão e despoletar um processo de cres-

cimento orientado para as exportações. Associado a este crescimento surge a criação

de riqueza, factor decisivo para o aumento dos níveis de bem-estar.

Todavia, o aproveitamento das vantagens que a globalização oferece implica que

os países estejam dotados de alguns requisitos internos – um quadro macroeconó-

mico sem grandes desequilíbrios, um bom funcionamento dos mercados, um grau

aceitável de coesão social e, em termos gerais, um bom desempenho das diversas

instituições (sistema político, justiça, educação, saúde, administração pública, siste-

ma monetário e financeiro).

Naturalmente, o processo de globalização em curso implica novas dificuldades:

incerteza económica associada aos efeitos de graves crises financeiras ou a fases de

retracção da procura internacional; diminuição da capacidade da política macroeco-

nómica em responder a estes tipos de choques; perturbação social decorrente de

uma penalização das actividades e sectores em declínio, das empresas menos com-

petitivas e da mão-de-obra menos qualificada.

Um dos pilares fundamentais da globalização é a internacionalização das

empresas, designadamente na óptica da deslocalização do investimento e das

actividades produtivas. A deslocalização constitui uma dinâmica impossível de tra-

var. Daí a importância de dotar os países de atractivos para o investimento. Cada vez

mais surgem situações em que o investimento no estrangeiro é a resposta a oportu-

nidades geradas pela deslocalização dos clientes ou pela presença destes noutros

mercados.

Uma outra situação a assinalar é a que corresponde à deslocalização industrial

no sentido de melhor atingir o mercado-alvo ou de conseguir custos de produção

mais baixos. Ou seja, empresas de vocação exportadora procuram encontrar formas

de se tornarem mais competitivas no mercado-alvo, e deslocalizam a actividade de

produção para zonas que lhes oferecem melhores condições do que aquelas que

Portugal lhes proporciona.

Num quadro fortemente concorrencial das economias mundiais, a internacio-

nalização deve ser perspectivada como um desafio estratégico.

A relação de forças dentro e entre Estados está a alterar-se neste contexto actual

da economia internacional: há uma perda progressiva dos poderes nacionais,

aumentam os poderes das transnacionais e aumentam os poderes das organizações

regionais (UE, NAFTA, MERCOSUL, ASEAN) e até globais (OMC).
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Com efeito, no mundo globalizado só a criação de dinâmicas de integração regio-

nal, como a construção europeia, permite tirar partido das vantagens criadas pela

mundialização dos mercados e solucionar os problemas que a globalização implica.

Daí que, o alargamento da União Europeia constitua outro aspecto fundamen-

tal da economia internacional e nacional: representa uma oportunidade histórica

única, e um enorme desafio para os seus membros e para os membros aderentes. O

alargamento a mais dez países trará inevitavelmente consequências políticas, econó-

micas e culturais. A “União a 25” passou a contar com uma população de cerca de

480 milhões de pessoas, tornando-se no maior mercado do mundo.

Sendo, aparentemente, o membro da UE que mais perdas contabiliza com o

alargamento, Portugal deve, no entanto, encarar este processo como uma oportuni-

dade/desafio, e não como uma ameaça. Deverá tomar medidas urgentes com o

objectivo de aumentar a sua produtividade e competitividade externa, reforçando a

qualidade dos seus produtos em sectores onde tem uma quota de mercado sólida

(pasta de papel, cortiça, têxteis, azeite, cerâmica, entre outros), apostando na inova-

ção como elemento dinamizador da qualidade e também, captando investimento

directo estrangeiro.

Em síntese, é neste novo cenário que Portugal tem de traçar estratégias e dotar-se

dos instrumentos adequados. Para responder de forma eficaz a este mundo em

mudança, Portugal tem de construir uma economia mais competitiva e uma socie-

dade mais coesa. Para tal deverá, por um lado, incentivar o aprofundamento da com-

petitividade da economia e das empresas portuguesas e, por outro, promover a sua

internacionalização, iniciada na década passada. O futuro papel de Portugal na eco-

nomia globalizada vai ser determinado pelo seu sucesso no desenvolvimento destas

tendências.

2.2 Diferentes Formas de Internacionalização

A internacionalização das empresas apresenta-se actualmente como uma estratégia

determinante da sua competitividade no mercado global. Permite-lhes uma presen-

ça activa e sustentada em mercados externos, seja apenas a nível comercial e de dis-

tribuição, seja a nível de deslocalização das próprias actividades.

A internacionalização da actividade pressupõe pensar a actividade empresarial

de forma global, e não somente em relação ao mercado Português.

Este processo implica que quando se pensa em termos de clientes, fornecedo-

res, concorrentes, marcas, tecnologia, normas, tem de se elaborar uma análise na
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perspectiva de um mercado sem fronteiras, globalizado. Assim, envolve a tomada de

duas decisões críticas:

1. Para onde internacionalizar – selecção dos mercados prioritários para

exportação, produção, canalização dos investimentos ou localização das acti-

vidades no exterior.

2. Como internacionalizar – escolha das formas ou modalidades de interna-

cionalização.

Internacionalizar, ou seja, estar presente em mercados externos, compreende

três vectores, designadamente:

1. Compra e venda de bens e serviços no e ao exterior;

2. Captação de IDE;

3. Investimento nacional além fronteiras.

Existem diferentes formas de uma empresa se internacionalizar, nomeadamente:

– Exportação – Constitui a forma mais usual e simples que poderá ser realiza-

da através de envios directos para clientes no exterior ou através de distribui-

dores localizados nos países receptores. É a forma utilizada pela maioria

esmagadora das PME’s em Portugal.

– Licenciamento – Por este sistema os produtos não são exportados, isto é, não

são transportados de um país para o outro. O licenciamento prevê um con-

trato entre duas empresas, em que uma, sendo detentora de know-how, acorda

com a outra proceder a uma transferência desse know-how, mediante uma

retribuição. Esta forma de internacionalização, permite com um pequeno

investimento uma rápida expansão. Normalmente, associado ao processo de

licenciamento está uma marca forte e protegida ou uma tecnologia que se

domina e que se encontra patentiada.

– Joint-ventures – Duas ou mais empresas com características complementares

juntam-se partilhando os investimentos e o risco. Normalmente, em merca-

dos externos, uma empresa junta-se com outra do país em causa, para com-

partilhar o seu know-how e o seu conhecimento do mercado.

– Investimento Directo Estrangeiro – Neste caso uma empresa resolve investir

por sua própria conta e risco, estabelecendo-se noutro país. Os rendimentos

desta operação são potencialmente maiores, assim como o risco. Tradicional-

mente estes investimentos podem ser divididos em diversas alternativas:

a. Deslocalização da produção – Através da construção de fábricas em países

ou locais menos desenvolvidos onde a mão-de-obra ou o acesso às maté-

rias-primas são mais baratas.
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b. Investimento comercial – Através da constituição de empresas comerciais

em mercados de elevado potencial de forma a controlar melhor os canais

de distribuição e o know-how comercial local, bem como, para auferir de

uma melhor margem de comercialização.

c. Expansão empresarial – Através da implementação de empresas equivalen-

tes em mercados de especial interesse estratégico de forma a aumentar a

cobertura geográfica e facilidade de penetração a nível mundial.

2.3 O Investimento Directo de Portugal no Exterior

Até meados da década de 90, o Investimento Directo de Portugal no Exterior (IDPE)

era pouco significativo, tendo registado um forte impulso na segunda metade da

década, conforme demonstra a figura 2.1.

Figura 2.1

IDE de Portugal no Exterior entre 1985-1999 

unid: milhões de euros

Fonte: Mendonça, 2001b, p. 9.

A partir de 1997, em paralelo com a aprovação da nova política pública desti-

nada a apoiar a internacionalização empresarial18 e a construção dos respectivos

suportes, iniciou-se a vaga de investimentos nacionais para o exterior, os quais

nunca mais pararam, como se pode constatar olhando para a tabela 2.1.
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18 A 15 de Abril de 1997, o XIII Governo Constitucional aprovou pela Resolução do Conselho de Ministros

n.º 61/97, a política pública “Nova Política para a Internacionalização”.
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Tabela 2.1

IDPE19, FBCF e PIB (1996-2005)

(Valores Líquidos)
unid: milhões de euros

1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005

IDPE 560,6 1287,4 3934,6 3215,8 6663,2 8749,2 1417,1 4956,8 6538,6 921,9

FBCF 20841 24691,9 28244,1 30616,9 33103,2 34218,3 33841,3 30951,2 31932,8 31765,7

PIB 90507,9 97898,3 106400,2 114192,8 122270,2 129308,4 135433,6 137522,8 142843,2 147249

Fonte: Banco de Portugal

A partir de 1997 assistiu-se a um grande salto no movimento do IDPE, atingindo um

“pico” em 1998 (com ? 3934,6 milhões). No primeiro quinquénio do novo milénio, o

IDPE não tem registado um crescimento contínuo, tendo inclusive registado quebras

abruptas nos anos de 2002 e 2005.Todavia, foi em 2001 (registando € 8749,2 milhões)

que o IDPE registou o melhor resultado desde o início deste movimento.

Segundo a tabela 2.1, constata-se a importância crescente do IDPE na economia

portuguesa, o qual é confirmado pela evolução do seu peso, quer em termos de

FBCF, quer em termos de PIB.

Recorrendo aos indicadores IDPE/IDE mundo e PIB nacional/PIB mundo (que

traduz a importância relativa do IDPE face ao peso relativo da economia nacional a

nível mundial), conclui-se (pela tabela 2.2 e pela figura 2.2) que, entre 1996 e 2003,

Portugal ganhou mais, em termos do peso dos fluxos de investimento directo no exte-

rior no total mundial, do que em termos da sua dimensão económica, medida pelo

produto (0,7 em 1990 para 2,9 em 2003).

Tabela 2.2

IDPE no Contexto Internacional (a)

1996 1997 1998 1999 2000 1996/2000 2001 2002 2003 2001/2003

0,7 1,4 1,5 0,7 1,8 1,2 2,4 0,03 2,9 1,8

(a) (IDPE/IDE Mundial)/(PIB Nacional/PIB Mundial)

Fonte: CEP II, base de dados CHELEM.
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19 Há que ter em conta que, por um lado, as estatísticas do investimento directo são por vezes muito afectadas
por operações de empresas com sede na zona franca da Madeira, as quais correspondem a operações
triangulares sem reflexo na economia portuguesa. Por outro lado, a troca de participações (participações
cruzadas) entre empresas nacionais e estrangeiras explica parte do aumento paralelo do investimento
directo do exterior em Portugal e de Portugal no exterior.
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Figura 2.2

IDPE no Contexto Internacional

Fonte: CEP II, base de dados CHELEM.

A expansão do IDPE ocorreu num contexto caracterizado pela progressiva libera-

lização e internacionalização dos mercados financeiros, pela integração de Portugal na

Europa comunitária e pela crescente globalização da economia mundial.

“Nos últimos anos, o quadro de actuação das empresas portuguesas sofreu um complexo processo de

transformações estruturais, marcado, nomeadamente, pela abertura de sectores à iniciativa privada, libera-

lização e aumento da competição no mercado interno e expansão significativa do investimento directo

estrangeiro, originando maior concorrência de produtos e empresas nos seus mercados. Foi nesta envolvente

em rápida mutação que muitas empresas nacionais foram capazes de implementar estratégias de interna-

cionalização, nalguns casos prolongando as suas actividades no exterior e, noutros, diversificando para outros

sectores.A quebra registada nas operações de investimento directo entre Portugal e o exterior em 2002 deverá

estar associada à desaceleração da actividade económica a nível mundial e nacional.”20

2.3.1 O Investimento Directo de Portugal no Exterior por Países de Destino

Ao longo da história portuguesa recente o IDPE assumiu um papel de reduzida

importância e expressão pouco significativa. Apenas merecem destaque os investi-

mentos realizados no Brasil e na Venezuela, no período de 1974 a 1997, como refle-

xo das migrações políticas de nacionais, em ruptura com o novo regime português,

nomeadamente durante o PREC.
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20 Francisco Mendes, “O Investimento Português no Exterior”, in Janus 2005, (Lisboa: Público e Universidade

Autónoma de Lisboa, Dezembro de 2004), p. 42.
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Este panorama alterou-se substancialmente na década de 90, particularmente na

segunda metade, conforme se pode verificar olhando para a figura 2.3.

Figura 2.3

O Investimento Directo de Portugal no Exterior por Países de Destino(a)

(1996-2001)

(a) Valores líquidos

Fonte: Banco de Portugal; DPP.

Com efeito, em termos dos destinos, o IDPE dirigiu-se, sobretudo, para os paí-

ses da UE e para o Brasil. No seu conjunto, no período 1996/2001, e em termos

líquidos, representaram 80% do total investido no exterior.

No seio da UE verificou-se uma forte presença em Espanha, em que se registou

22% do total do IDPE. Este facto é facilmente explicável pela proximidade dos dois

países, bem como a natural interligação das suas economias.

Fora da UE, o Brasil foi, sem dúvida, o país eleito, apresentando 39% do total

líquido investido por Portugal no exterior, no período considerado. Esta escolha

por parte do tecido empresarial português deveu-se ao processo de privatizações

ocorridas no Brasil, aliado à identidade cultural que liga os dois países e à necessi-

dade de internacionalização das empresas portuguesas. A partir de 1998, consta-

tou-se uma alteração qualitativa da posição de Portugal de investidor líquido no

exterior.
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Paralelamente, as empresas portuguesas ficaram atentas ao desenvolvimento das

economias do Norte de África, representando o Egipto, Marrocos e Tunísia, no

período 1996/2001, cerca de 5,0% do total do IDPE.

Em relação ao investimento directo português nos PECO, na altura candidatos à

UE, neste período a presença nacional foi de pequena dimensão (2%), tendo prati-

camente a totalidade do IDPE dirigido a este núcleo, sido canalizado para o merca-

do polaco.

Com valores mais modestos, surgem os EUA e os PALOP21, que representaram

cerca de 2%.

Os valores de IDPE registados nos “Outros Países”, sobretudo nos anos de 1998

e 1999 respeitaram essencialmente, às Ilhas Cayman e Bahamas, sugerindo que se

tratou de uma mera passagem de capitais por estes territórios, com destino efectivo

para outros.

Analisando agora o período 2001/2005 verificaram-se algumas alterações,

conforme demonstra a tabela 2.3.

Tabela 2.3

Investimento Directo de Portugal no Exterior (2001-2005)

(Valores Líquidos)
unid: milhões de euros

2001 2002 2003 2004 2005 2001/2005 2001/2005
Total (%)

UE 5.453.721 2.678.539 3.069.711 5.360.057 1.663.760 18.225.788 80,7

Alemanha 7.993 -44.330 -131.796 -24.344 -17.488 -209.965 -0,9

Espanha 3.115.528 -1.104.199 928.100 2.181.536 399.066 5.520.031 24,4

França 14.469 -3.248 -87.020 131.191 41.357 96.749 0,4

Reino Unido 270.763 -51.376 65.376 115.752 11.364 411.879 1,8

Suíça 9.006 20.614 9.338 19.702 28.741 87.401 0,4

Brasil 1.122.146 -2.325.327 -22.138 292.097 -987.311 -1.920.533 -8,5

EUA 61.778 173.143 12.312 198.357 88.900 534.490 2,4

PALOP 113.633 17.778 36.197 30.481 58.724 256.813 1,1

Outros 1.988.911 852.331 1.851.385 637.878 69.061 5.399.566 23,9

Total 8.749.195 1.417.078 4.956.805 6.538.572 921.875 22.583.525 100,0

Fonte: Banco de Portugal.
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21 Tendo, mais de metade destes recursos sido canalizados para Angola.

A
D

ip
lo

m
ac

ia
Ec

on
óm

ic
a

em
Po

rt
ug

al
no

Sé
cu

lo
X

X
I

–
qu

e
Pa

pe
ln

o
In

ve
st

im
en

to
D

ir
ec

to
Po

rt
ug

uê
s

no
Ex

te
ri

or
?

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 207-310



No período 2001/ 2005, o IDPE continuou a dirigir-se, sobretudo, para os paí-

ses da UE, destacando-se Espanha com 24,4%.

Ao contrário do período anterior o Brasil registou um valor negativo de -8,5%.

A tal facto não é alheio o abrandamento do processo de privatizações brasileira e os

desinvestimentos protagonizados por parte de algumas empresas nacionais, como

foram os casos, por exemplo na área da distribuição, da Jerónimo Martins e da

Sonae.

Fora da UE, os EUA conseguiram captar 2,4% do IDPE; paralelamente, assistiu-se

a uma redução do IDPE para os PALOP’s (1,1%).

Apesar de não constar da tabela, em relação ao Norte de África, neste período,

as empresas portuguesas reduziram a sua presença significativamente. Em 2002, os

valores disponíveis, evidenciaram um desinvestimento líquido nesta região, o qual

no entanto, em parte, estará relacionado com a operação efectuada pela Cimpor, que

se traduziu na transferência da totalidade das suas participações nas empresas sedia-

das em Marrocos, Tunísia, Egipto e Brasil, para a sociedade de direito espanhol –

Cimpor Inversiones, S.L. – de que é detentora, directa ou indirectamente, da totali-

dade da empresa.

Sintetizando, após o arranque do IDPE que caracterizou a segunda metade da

década de 90, assistiu-se a uma redução do IDPE. Neste período (1996-2005), ape-

nas a UE se manteve um destino permanente, destacando-se Espanha. Fora da

Europa, o Brasil destino eleito nos últimos anos da década de 90, conheceu uma

inversão no novo milénio.

2.3.2 O Investimento Directo de Portugal no Brasil entre 1997-2001

Centrando a atenção no Brasil, pois foi sem dúvida o destino eleito pelas empresas

lusas a partir de 1997, foi possível potenciar o investimento das empresas portu-

guesas neste país dado que se exploraram as virtualidades de uma conjuntura assen-

te em dois aspectos convergentes:

– por um lado, a política do Governo português centrada na internacionaliza-

ção – que coincidiu com o período de privatizações no Brasil;

– e, por outro, o interesse e as estratégias dos principais grupos empresariais

em irem para o exterior.

Foi um ano após o lançamento da política pública de apoio à internacionaliza-

ção que o IDE português atingiu o “pico” mais elevado, sofrendo uma redução em

1999, mas a qual não se pode afirmar que tenha sido significativa.
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As privatizações entretanto realizadas no Brasil desempenharam um papel activo

na captação de IDE neste país, atingindo valores entre um quarto e um terço do total

de IDE nos anos mais recentes. E foi justamente através das privatizações que foi pos-

sível a entrada significativa de algumas das principais empresas portuguesas no Brasil.

Tabela 2.4

Investimento Directo Estrangeiro e Privatizações no Brasil (1023 USD)

Privatizações Outros Total % Privatizações no Total

1995 __ 5475 5475 __

1996 2645 7851 10496 25

1997 5249 13494 18743 28

1998 6121 22360 28480 21

1999 8768 22612 31397 28

Fonte: Mendonça, 2001a, p. 23.

Segundo dados fornecidos pelo Banco Central do Brasil22, até ao primeiro

semestre de 2001, Portugal investiu naquele país mais de US$ 8 biliões. Deste mon-

tante global, US$ 4,2 biliões repartiram-se no âmbito do processo de privatizações

na área das telecomunicações, através da Portugal Telecom, com a aquisição de par-

ticipações nas empresas Telesp Celular, Telesp Fixa e CRT, e as privatizações noutras

áreas explicam parte substancial do remanescente do IDE português, com especial

destaque para a EDP, que adquiriu a distribuidora de energia Bandeirante (segunda

maior empresa da área no Estado de São Paulo). No total, Portugal foi responsável

por 5,8% dos capitais estrangeiros atraídos para o processo de privatizações brasi-

leiro, somente atrás dos Estados Unidos (16,5%) e de Espanha (15%).

No entanto, o investimento nacional no Brasil também teve lugar em outros

sectores à margem do processo de privatização da economia. Os sectores mais visa-

dos pelos investidores portugueses foram os cimentos e a distribuição. Empresas

como a Cimpor e a Sonae Distribuição (e, em menor escala, o Grupo Jerónimo

Martins) conquistaram posições de destaque no mercado, através de várias aquisi-

ções de empresas locais.
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22 Cf. J. G. Queiroz de Ataíde, “As Relações entre Portugal e o Brasil: Uma Perspectiva Económica”, in Negócios

Estrangeiros, n.º 3 (Fevereiro de 2002), p. 190.
23 J. G. Queiroz de Ataíde, op. cit., p. 192.
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Há que referir o facto de que o ano de 1999 marcou o início de importantes

fluxos de investimento das PME’s portuguesas em direcção ao Brasil; no total,

Portugal atingiu nesse ano a terceira posição entre os investidores estrangeiros.

“No ano 2000, os investimentos estrangeiros no Brasil atingiram novo máximo histórico, com fluxos

que totalizaram US$ 33,331 biliões. Desse montante global, as empresas portuguesas foram responsáveis por

um total de US$ 2,533 biliões, posicionando assim o nosso país novamente na terceira posição entre os inves-

tidores estrangeiros no Brasil, a seguir à Espanha e EUA, respectivamente com US$ 9,592 biliões e US$

5,398 biliões. Este valor não significou apenas um novo recorde nos fluxos do Investimento Directo Português

no Brasil (IDPB): ele consagrou também Portugal como o país que mais investiu no mercado brasileiro, em

termos per capita.”23

Em 2000, os maiores investimentos portugueses foram realizados tendo em

vista a consolidação de investimentos anteriores ou a sua expansão para novas áreas

de negócios. Este facto é ilustrado pelos aumentos da participação da Portugal

Telecom no capital da Telesp Celular, a aquisição, também pela PT, do portal Zip Net,

o alargamento da rede da Sonae Distribuição ou do Grupo Jerónimo Martins ou

ainda as actividades da EDP no domínio da geração de energia eléctrica.

Tabela 2.5

Investimento Directo de Portugal no Brasil (1996-2001)

(Valores Líquidos)
Unid: 1023 US$

Fonte 1996 1997 1998 1999 2000 2001 96/2001

Banco do Brasil 203 681 1 755 2 409 2 515 1 703 9 266

Banco de Portugal 350 650 4 622 1 554 2459 932 10 567

A conversão para dólares, dos dados do Banco de Portugal, foi efectuada utilizando a taxa de câmbio
média mensal do Euro face ao dólar, do Banco Central Europeu.

Fonte: Claro e Escárnio, 2003, p. 92.

Em suma, a qualidade de investidor líquido no estrangeiro, adquirida por

Portugal nos últimos anos, esteve fortemente associada ao interesse que as empresas

portuguesas manifestaram pelo Brasil como destino dos seus investimentos directos

externos. Pode, inclusive, avançar-se que o investimento directo no Brasil foi uma

opção estratégica de internacionalização por parte das maiores empresas portuguesas.
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23 J. G. Queiroz de Ataíde, op. cit., p. 192.
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Capítulo III: O Papel da Diplomacia Económica no Investimento das Empresas Portuguesas

no Exterior – que Papel no Futuro?

3.1 Contextualização e Enquadramento da Diplomacia Económica em Portugal

De acordo com o exposto no capítulo I, a diplomacia económica desenvolveu-se ao

longo do século XX, tendo ganho um papel cada vez mais importante a partir da

segunda metade do século passado.

Com o final da Guerra Fria e a consequente desintegração do sistema bipolar,

assistiu-se a uma alteração de prioridades da política externa dos Estados e da diplo-

macia. No mundo actual, onde as relações internacionais, incluindo as económicas,

representam um sistema de relações de poder político e económico, os Estados e os

agentes económicos individuais querem ganhar cada vez mais protagonismo e

influência. Ao mesmo tempo, as economias estão a perder gradualmente o seu

carácter nacional tornando-se crescentemente globais.

Num mundo globalizado e interdependente, a economia tornou-se cada vez

mais importante como um elemento determinante nas relações internacionais. Daí

que, se durante algum tempo o trabalho dos diplomatas se concentrava, sobretudo,

em tarefas políticas, actualmente as tarefas de âmbito económico ganham um peso

crescente na diplomacia.

As Missões Diplomáticas e Consulares de um Estado no território de outro

Estado, apresentam-se como uma extensão de serviço público. Na verdade, as fun-

ções da actividade diplomática, consagradas no artigo 3.º da Convenção de Viena

sobre as Relações Diplomáticas (de 16 de Abril de 1961) são as seguintes:

– Representação – Conjunto de actuações do agente diplomático que têm um

carácter puramente representativo, isto é, de simples afirmação de presença

ou responsabilização do Estado em nome do qual actua.

– Protecção – Protecção de certos interesses específicos do Estado acreditante,

incluindo os dos seus cidadãos, junto do Estado receptor.

– Informação – Recolha, por meios legítimos, de informações que são trans-

mitidas para os Serviços Centrais pelo Chefe da Missão ou em seu nome. É,

sem dúvida, uma das principais funções da actividade diplomática.

– Promoção – Trata-se de um elemento dinâmico, impulsionador da actividade

diplomática e consiste no conjunto de acções exercidas pelo agente diplomá-

tico no sentido de criar ou incrementar um determinado tipo de relações

entre o Estado acreditante e o Estado receptor (promoção de relações econó-

micas, comerciais e culturais).
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– Negociação – Em sentido amplo, significa o contacto pacífico entre os Estados

com a finalidade de concertarem entre si a resolução de interesses comuns ou

recíprocos (negociação informal contínua). Em sentido restrito, traduz a concer-

tação entre Estados com o objectivo de alcançar um acordo sobre uma questão

específica (negociação formal). A negociação pode ser directa (entre os detento-

res do poder político) ou indirecta (feita por intermediários); pode ser bilateral

ou multilateral (consoante as partes negociadoras sejam dois ou mais Estados).

Hoje em dia os interesses económicos dos Estados são também defendidos pela

diplomacia. Com efeito, esta vai exercendo, em diferentes graus, as actividades ligadas

à promoção, negociação e protecção dos interesses económicos e comerciais do Estado

que representa, como é o caso da internacionalização das empresas do seu país.

Paralelamente, a globalização transformou as fronteiras profissionais da diplo-

macia, pondo em causa a exclusividade de actuação dos diplomatas tradicionais.

Outros actores diplomáticos têm emergido, dentro e fora, do Estado, actuando na

esfera internacional. Estes agentes, na maior parte dos casos, actuam de forma inde-

pendente e sem qualquer coordenação com o MNE.

Focalizando agora a atenção no tema em análise, a diplomacia económica

abrange a exploração, promoção e captação de oportunidades de comércio e de

investimento entre um país e os demais, mediante o uso de canais diplomáticos.

Nesta perspectiva, a comunidade diplomática de um Estado passou a desempenhar

um papel significativo no seu desenvolvimento económico.

“A diplomacia económica abrange políticas ligadas ao sector produtivo, ao

movimento e troca de bens e serviços, aos fluxos de investimento e à informação e

análise dos enquadramentos legais e internacionais.”24

A diplomacia económica concentra-se em três fins: facilitação do comércio,

facilitação de investimento e transferência de tecnologias, bem como, do saber.

Assim, os diplomatas, ao mesmo tempo que enfrentam os desafios de âmbito polí-

tico, também podem ser criadores de valor para o seu país.

Retomando a distinção de Carrière25, a diplomacia económica exerce-se a dois

níveis: macroeconómico (no âmbito das Organizações Internacionais, etc.) e micro-

económico (no âmbito das empresas).
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24 Cf. definição de J. Odell, Negotiating the World Economy, (Ithaca e Londres: Cornell University Press, 2000).
25 Cf. Guy Carron de la Carrière, La Diplomatie Economique, Le Diplomate et Le Marché (Paris: Económica, 1998), p. 150.
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Neste contexto, o papel dos Estados e das respectivas diplomacias – enquanto ins-

trumentos de promoção e protecção de interesses dos países – mantêm-se bastantes

relevantes, em particular na esfera das relações económicas. Consequentemente, o sis-

tema contemporâneo de relações internacionais e os processos de globalização e inte-

gração impõem a necessidade de intensificar a actividade da diplomacia económica

direccionada para o desenvolvimento e defesa das prioridades económicas e dos inte-

resses dos países. Hoje em dia, não são apenas os países desenvolvidos que praticam a

diplomacia económica; os países em transição e os países em desenvolvimento vêem-se

forçados a seguir os exemplos dos países mais avançados.

Segundo o Embaixador Calvet de Magalhães26, a primeira tentativa de diplomacia

económica em Portugal remonta ao início da Revolução Liberal de 1820, quando o

Primeiro-Ministro dos Negócios Estrangeiros, Silvestre Pinheiro Ferreira, no primeiro

relatório que apresentou às Cortes defendeu a necessidade de os nossos representan-

tes diplomáticos se dedicarem, prioritariamente, à promoção do comércio com as

outras nações, chegando mesmo a sustentar que os chefes de missões deveriam deixar

de se chamarem Embaixadores e Ministros, para passarem a designar-se todos

Encarregados de Negócios.Todavia, esta ideia acabou por não ser aprovada.

Em Portugal, em termos de evolução, foi a partir das décadas de 50 e 60 que se

assistiu a um trabalho árduo do MNE que, em articulação com o Ministério da

Economia, reuniram esforços no sentido da integração de Portugal nas Organizações

Internacionais que estavam a emergir (OCDE, OTAN, EFTA, entre outras). Como se

sabe, era uma época em que Portugal estava “virado para dentro”.

Em 1986, com a entrada de Portugal nas Comunidades Europeias, o Gabinete

de Fomento Económico fechou, acentuando-se a vertente política do MNE. Segundo

o Embaixador F. Seixas da Costa27, foi claramente um erro, pois o Gabinete de

Assuntos Económicos, posteriormente criado, ainda não conseguiu alcançar o peso

que o Gabinete que o precedeu obteve.

Somente em 1997, é que pela primeira vez foi aludida oficialmente a diplomacia

económica, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/97. O então
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26 Cf. J. Calvet de Magalhães, “A Diplomacia Económica em Foco”, in O Mundo em Português, Ano IV, n.º 41,

(Lisboa: Principia, Publicações Universitárias e Científicas, Lda., Fevereiro 2003), p. 16.
27 Cf. F. Seixas da Costa, “Enquadramento Histórico, Conceitos e Protagonistas”, Colóquio sobre Diplomacia

Económica, Seminário de Abertura do Mestrado em Gestão Pública, (Aveiro: Universidade de Aveiro –

CSJS, 22 de Outubro 2004).
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Ministro da Economia,Augusto Mateus, quis criar mecanismos permanentes de diplo-

macia económica. Nesse contexto, assistiu-se a uma tentativa de conciliação entre o

Ministério da Economia e o MNE no sentido de se criar um dispositivo de diploma-

cia económica. Tiveram lugar várias reuniões para o efeito, todavia a implementação

da diplomacia económica, como um instrumento contínuo e permanente, não vingou28.

A diplomacia económica voltou a ganhar protagonismo tendo, em 2002, o então

Ministro dos Negócios Estrangeiros, A. Martins da Cruz, procurado introduzir um

modelo de diplomacia económica.

Este novo modelo estabeleceu um triângulo de competências entre o MNE, o

Ministério da Economia e o ICEP. Este último passou a obedecer a ambas as institui-

ções. O objectivo é que os postos do ICEP no exterior de Portugal partilhem pelo

menos a mesma co-localização física das Embaixadas29. Neste novo modelo, os

Embaixadores30 passaram a ter as funções de coordenação de apoio às empresas nacio-

nais, promoção dos bens e serviços portugueses e apoio à captação de investimento

estrangeiro. Compete-lhes, também, a avaliação do risco político dos negócios e a

identificação de novas áreas e oportunidades de negócio. Em relação ao Conselheiro

Económico (nome pelo qual os delegados do ICEP passaram a ser designados), este

passou a ter, entre outras, as funções de apoio às empresas nacionais na vertente de

internacionalização, a recolha, tratamento e proposta de resolução de restrições e

entraves ao comércio, investimento e turismo. Face ao número crescente de empresas

nacionais que têm investido e manifestado intenção de investir no Brasil, Espanha,

Angola, Marrocos, Polónia, República Checa e Hungria, o Icep Portugal decidiu apos-

tar na criação de estruturas permanentes de apoio aos investidores nestes mercados –

Centros de Apoio ao Investidor Português. Estes centros estão enquadrados nas res-
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28 Dentro do próprio MNE havia algumas divergências: enquanto o Ministro dos Negócios Estrangeiros,

Jaime Gama, preferia a diplomacia pura, o Secretário de Estado dos Assuntos Europeus, F. Seixas da

Costa, era um adepto da diplomacia económica, defendendo este projecto.
29 Em finais de 2005, das 50 Delegações do ICEP, 23 já se encontravam no mesmo espaço das Representações

Diplomáticas.
30 Do ponto de vista orgânico, a principal inovação foi a de estabelecer uma dupla tutela para os Embai-

xadores portugueses: os Embaixadores passaram a receber instruções e a responder perante os

Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Economia. Em termos funcionais, os Embaixadores passaram

a ter a responsabilidade de elaborar anualmente um “plano de negócios” para a sua acção comercial no

país onde estão acreditados, plano que deve “prever objectivos, sempre que possível quantificados, para

as exportações de Portugal para cada país e para as receitas de turismo dele proveniente, bem como as

acções a desenvolver para atingir esses objectivos”.
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pectivas Delegações e actuam como complemento da actividade desenvolvida pelo

Instituto no âmbito dos apoios à internacionalização empresarial. Aos Centros está

cometida a missão de prestar um apoio local efectivo e acompanhar as empresas por-

tuguesas, nas várias fases dos respectivos processos de investimento externo, através de

um atendimento personalizado e “à medida” das necessidades sentidas.

Existem ainda organismos que actuam no âmbito da diplomacia económica: a

rede de Conselheiros para a Internacionalização da Economia Portuguesa e as

Câmaras de Comércio. A rede de Conselheiros para a Internacionalização da

Economia Portuguesa foi criada em 2000, contando actualmente com 56

Conselheiros localizados em dezoito países, nomeadamente: EUA, Venezuela,

Espanha, Austrália, Holanda, França, Suíça, Luxemburgo, Alemanha, Brasil, Canadá,

Itália, Reino Unido, Suécia, China/Macau, Polónia, México e Indonésia. Esta rede é

formada por cidadãos nacionais, empresários ou gestores, a residir no exterior, que

se destacaram na sua área profissional, sendo nomeados por três anos, renováveis.

Em termos de missão, a qual deve ser desempenhada em estreita colaboração com

os delegados do ICEP, tem consistido sobretudo no aconselhamento dos poderes

políticos na elaboração de uma política de internacionalização da economia nacio-

nal, apresentando oportunidades de negócio para as empresas portuguesas no

estrangeiro e, paralelamente, desempenhando uma actividade de lobbying na defesa e

na promoção da Marca Portugal. Em relação às Câmaras de Comércio, o seu papel é

similar ao das redes de Conselheiros para a Internacionalização, apesar de estarem

mais vocacionadas para a Pequenas e Médias Empresas (PME’s). Entre as suas fun-

ções destacam-se o apoio à internacionalização das PME’s, o reforço do comércio

bilateral, a captação do IDE e a promoção da imagem de Portugal no exterior.

Actualmente existem 35 Câmaras de Comércio, as quais estão agrupadas na

Confederação Mundial dos Empresários das Comunidades Portuguesas.

Em 2004, durante o XV Governo Constitucional, o Ministro da Economia,

Carlos Tavares e a Ministra dos Negócios Estrangeiros, Teresa Gouveia, aprovaram o

Despacho conjunto n.º 39/2004 (vide em anexo I), mediante o qual aprofundaram

o modelo introduzido em 2002.

Já sob a égide do XVII Governo Constitucional, o então Ministro dos Negócios

Estrangeiros, Diogo Freitas do Amaral, considerou que o texto do Despacho con-

junto n.º 39/2004 “não é pura e simplesmente aplicável”. Daí ter anunciado a ela-

boração nos primeiros meses de 2006 de um novo Despacho, Portaria ou Resolução

de Conselho de Ministros.
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A ideia do futuro modelo tem como premissa que o conceito de diplomacia

económica, lato senso, engloba Embaixadores, ICEP, API e Instituto do Turismo. Neste

contexto, é necessário estabelecer uma verdadeira coordenação entre as várias enti-

dades envolvidas. O mais provável será a realização de reuniões entre os Ministros

dos Negócios Estrangeiros e da Economia, com a presença de outros intervenientes.

Paralelamente, foi criada a Direcção-Geral de Assuntos Técnicos Internacionais

(organismo próprio do MNE), “integrando, de entre outras, as atribuições da

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais e da Direcção-Geral das Relações Bilaterais

em matéria de assuntos económicos, científicos e técnicos.”31

A API vai criar no seu site um canal de acesso directo permitindo aos

Embaixadores terem acesso ao maior volume possível de informação sobre investi-

dores, empresas e accionistas. Segundo o actual Presidente da API, Basílio Horta, no

âmbito da definição da diplomacia económica, é defendido um aprofundamento

das relações com outras redes, como a dos conselheiros para a internacionalização

da economia.

“Hoje em dia uma das ideias chave da diplomacia económica é a de que se trata de um território

supranacional com actores não estatais tendo portanto os Ministros dos Negócios Estrangeiros de aprofun-

dar as suas capacidades institucionais no relacionamento com actores não estatais e outros Ministros.”32

Neste contexto, há que assinalar o Núcleo Empresarial para a Promoção Externa

(NEPE), criado em 2003, a partir de uma parceria entre o ICEP, a Associação

Empresarial de Portugal (AEP) e a Associação Industrial Portuguesa (AIP), o qual

tem como atribuições “a definição das estratégias, das metodologias e das formas de

acção referentes à promoção externa de comércio e serviços, no quadro das políti-

cas definidas pelo Governo e a apresentação de medidas e acções a desenvolver,

assim como propostas relativas aos meios financeiros a afectar”.

Em suma, apesar de desde alguns anos se ter procurado desenvolver e aprofun-

dar a diplomacia económica,

“o atraso da existência de uma verdadeira diplomacia económica no âmbito do MNE deve-se de

alguma forma a uma mentalidade de um certo desprezo e distanciamento do económico que tem raízes pro-

fundas em certas elites nacionais e em especial nas classes especialmente dedicadas à representação externa.
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31 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS n.º 39/2006, D.R. II Série, n.º 79, (06/04/21), p. 2838.
32 Henrique Morais, “O Modelo Português de Diplomacia Económica”, in Janus 2006 – A Nova Diplomacia

Económica, (Lisboa: Público e Universidade Autónoma de Lisboa, Dezembro de 2005), p. 188.
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Durante séculos, a chefia de missões diplomáticas era entregue, entre nós, a membros de classe nobre, na qual

era comum o desprezo por transacções comerciais e operações financeiras, assuntos tradicionalmente deixados

aos judeus.

(…)

As agências do Ministério da Economia no estrangeiro actuaram quase sempre de forma inteiramente

autónoma sem nenhuma ligação com as nossas representações diplomáticas, dispondo, estranhamente, de

maiores meios financeiros do que as Embaixadas. Esta separação fez também com que fosse desprezado

muitas vezes o potencial gerido pelo desenvolvimento de boas relações políticas, uma importante base para a

dinamização das relações económicas.”33

3.1.1 A Intervenção do Estado – Enquanto Diplomacia Económica – no Desenca-

deamento da Vaga do Investimento Português no Brasil: Uma Experiência Bem

Sucedida34

Embora pertença a cada empresa a decisão estratégica de internacionalização (ou

não) da sua actividade, coube ao Estado criar as condições que permitiram ao país

acompanhar dinamicamente o processo de globalização. Em relação à internaciona-

lização para o Brasil é possível afirmar que houve uma convergência de estratégias

entre a acção do Governo – enquanto diplomacia económica – e dos principais grupos

empresariais (a maior parte dos quais, na altura, mantinham uma forte presença do

Estado) para potenciar o investimento português no Brasil35.

Na arena político-institucional, um conjunto significativo de factores conduzi-

ram ao estreitamento de laços entre os dois “países irmãos”.

Em 1995, momento inicial da inflexão do curso de capitais portugueses ao

mercado brasileiro, em Portugal o Eng.º António Guterres venceu as eleições,

enquanto no Brasil assumiu a Presidência F. H. Cardoso.

Num esforço conjunto, entre 1995-2001, os dois Governos conseguiram

desencadear um processo de reaproximação dos dois países. De referir um facto que,

sem dúvida, influenciou, foi a grande empatia entre ambos os dirigentes.
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33 J. Calvet de Magalhães, “A Diplomacia Económica em Foco”, in O Mundo em Português, Ano IV, n.º 41, (Lisboa:

Principia, Publicações Universitárias e Científicas, Lda., Fevereiro 2003), p. 15.
34 Cf. Ana Catarina P. Mendes Leal, O Investimento das Empresas Portuguesas no Brasil – Uma Experiência de Diplomacia

Económica, Tese de Mestrado em Gestão Pública, (Aveiro: Universidade de Aveiro, policopiado, 2005).
35 Com efeito, o Brasil é utilizado neste subcapítulo como um exemplo prático de implementação de diplo-

macia económica, não havendo a intenção de se proceder a uma avaliação da rentabilidade empresarial

dos investimentos nacionais realizados nesse país.
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Em ambos os Governos existiam linhas políticas e económicas e liberalizantes,

abertura e concorrência.

O Primeiro-Ministro A. Guterres tinha uma visão estratégica de fazer uma efec-

tiva aliança económica entre os países.

Segundo André Magrinho36, a missão dos poderes públicos em matéria de inter-

nacionalização, implica a existência de determinados pressupostos que formam um

dispositivo de diplomacia económica, nomeadamente:

1. Existência de uma vontade política e de objectivos claros em matéria de

competitividade e internacionalização;

2. Dispositivos efectivos para informar o Governo e a Administração Portuguesa

sobre a Economia dos países-alvo;

3. Acompanhamento da acção internacional dos países e das empresas;

4. Preparação e acompanhamento das negociações bilaterais e multilaterais;

5. Participação na coordenação da política comercial europeia atinente aos

países-alvo.

No apoio às empresas a diplomacia económica deverá:

– Informar as empresas portuguesas sobre o mercado dos países em que se pre-

tendem implantar, através de fontes de informação diversas, incluindo estu-

dos de mercado e a organização de seminários;

– Facilitar a prospecção ou a implantação de empresas portuguesas através da

realização de diagnósticos e selecção de potenciais parceiros;

– Organizar e acompanhar as missões empresariais nos países-alvo;

– Promover as empresas e os produtos portugueses através da organização ou

participação em seminários, exposições e outras acções afins nos países-alvo;

– Melhorar a imagem nos países-alvo através de acções junto dos jornalistas,

media, feiras, etc.;

– Desenvolver acções de lobbying a favor das empresas e dos produtos portugueses.

Tomando como matriz estes pressupostos, procurou-se fazer uma avaliação do

papel do Estado português – enquanto diplomacia económica – no desencadeamento

da vaga de investimento nacional para o Brasil, entre 1997-2001.

250

36 Cf. André Magrinho, “Inteligência Económica e Internacionalização das Empresas Portuguesas, Brasil/

/Portugal”, in Seminário Brasil/ Portugal, (Lisboa: ISEG – Universidade Técnica de Lisboa, 29 de Outubro

de 2004).

A
D

ip
lo

m
ac

ia
Ec

on
óm

ic
a

em
Po

rt
ug

al
no

Sé
cu

lo
X

X
I

–
qu

e
Pa

pe
ln

o
In

ve
st

im
en

to
D

ir
ec

to
Po

rt
ug

uê
s

no
Ex

te
ri

or
?

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 207-310



Na década de 90, a preocupação da política governamental nacional era a de

dotar o país de uma estratégia de internacionalização da economia.

Nesse sentido, em 1992, foi criado o Programa de Apoio à Internacionalização das

Empresas Portuguesas, consagrado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 27/92,

de 09 de Julho.

Paralelamente, a partir de 1993/94 Portugal, através do ICEP, desenvolveu um

esforço sistemático de abordagem ao mercado brasileiro, promovendo uma trans-

formação de imagem de Portugal no Brasil, com a finalidade de promover o comér-

cio e o investimento e assim facilitar a entrada das empresas nacionais e a realização

de investimento português, naquele país.

Com essa finalidade, realizaram-se várias campanhas, vários eventos “a favor”

de Portugal no Brasil. O Consulado Geral de Portugal no Rio de Janeiro realizou

vários eventos para promover uma nova imagem de Portugal no Brasil.

A par com a promoção da vertente cultural, o ICEP preparou a vertente econó-

mica. Foram preparadas as visitas de Estado realizadas, quer pelo Primeiro-Ministro,

quer pelo Presidente da República.

Concomitantemente, no período pré-eleitoral das eleições legislativas, entre

Outubro de 1994 e Maio de 1995, durante a realização dos “Estados Gerais para

uma Nova Maioria”, a “opção Brasil” foi aprovada e inscrita no Programa Eleitoral

de Governo do Partido Socialista.

A 01 de Janeiro de 1995, aquando da tomada de posse do Presidente F. H.

Cardoso, o ainda Secretário-Geral do Partido Socialista, A. Guterres esteve presente

como convidado, o que, segundo Pina Moura37, “foi o primeiro sinal da aproxima-

ção e da conjugação de uma mesma vontade, nos dois lados do Atlântico”.

Nos últimos meses de 1995, em Nova Iorque, o compromisso da aliança eco-

nómica entre Portugal e Brasil acabou por ocorrer de forma simbólica, mas plena-

mente efectiva. Com efeito, durante a Assembleia Extraordinária das Nações Unidas,

que reuniu líderes mundiais, dentre eles os representantes dos “países irmãos”.

“A oportunidade surgiu durante o jantar na missão portuguesa junto à ONU, então chefiada pelo

Embaixador António Monteiro. Na ocasião, que reuniu o Primeiro-Ministro português e o Presidente bra-

sileiro juntamente com os seus colaboradores mais próximos, foi feito o anúncio de que Portugal iria impul-
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37 Joaquim Pina Moura, “Brasil, a Nova Prioridade da Política Externa (1996/2001)”, in As Políticas Exteriores

de Brasil e Portugal – Visões Comparadas, (Lisboa: ISCSP, Maio de 2004), p. 80.
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sionar um programa importante de investimentos no Brasil, o que foi plenamente comemorado pelo

Presidente F. H. Cardoso e transmitido, em seguida, às instâncias administrativas públicas e empresariais de

cada país.”38

Com a entrada em funções do XIII Governo Constitucional (em Outubro de

1995), assistiu-se à apresentação das linhas programáticas, incentivos e apoios por

parte Governo Português.

O Primeiro-Ministro A. Guterres, tendo presente a importância das empresas

portuguesas investirem no Brasil, escolheu o Brasil como destino da sua primeira

grande viagem, em Abril de 1996. Nesta viagem foi acompanhado por uma comiti-

va composta por empresários e gestores de variados sectores. Esta viagem teve um

grande simbolismo, traduzindo uma reorientação muito profunda das relações bila-

terais e uma reinserção de ambos países no seu espaço regional – MERCOSUL e UE –

correspondendo a uma reorientação profunda de políticas.

Com efeito, esta viagem – de matriz empresarial – foi importante, pois:

– Abriu as portas a uma primeira vaga de investimentos, liderada pelas grandes

empresas nacionais;

– Introduziu o modelo de Cimeiras anuais, com carácter permanente e regular

para mercados-alvo – institucionalização da Cimeira luso-brasileira;

– Permitiu a celebração de Acordos luso-brasileiros de carácter geral de forma

a facilitar o investimento em ambos os países;

– Permitiu o estabelecimento de Acordos, feitos no contexto da visita, que con-

duziram posteriormente a Acordos facilitadores da entrada das empresas por-

tuguesas nas privatizações que tiveram lugar no Brasil, na segunda metade

dos anos 90;

– Reforçou o ICEP no Brasil, nomeadamente em São Paulo.

Assim, em termos da lógica público-privada, esta viagem funcionou bem.

Apesar de na realidade não existir uma diplomacia económica, foram criados alguns

instrumentos voluntários e isolados que se configuram no conceito de diplomacia

económica, os quais tiveram continuidade.

Em Abril de 1997, foi publicada a Resolução n.º 61/97, a qual representou o

enquadramento legal do papel da diplomacia económica no âmbito da Nova Política
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38 Hernâni Donato e Luiz Felipe Lampreia, O Investimento Português no Brasil – História e Actualidade, (São Paulo: Nova

Bandeira Produções Editoriais, 2003), pp. 126-127.
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para a Internacionalização (a qual representou o primeiro enquadramento legal da diplo-

macia económica). A NPI visou fomentar um crescimento sustentado da economia

portuguesa e uma adequada valorização dos recursos nacionais.

Um dos seus principais objectivos foi chamar a atenção para as oportunidades

do Mercado Único e da UEM.

De acordo com a opinião de Augusto Mateus39, o qual teve um papel activo

neste processo, a Resolução teve um papel mediano; papel mais importante, foi, sem

dúvida, o da I Cimeira Luso-Brasileira, realizada em 1997, pois foi durante a sua rea-

lização que se conseguiu alterar a visão do então Ministro das Relações Exteriores

do Brasil, Luiz Felipe Lampreia. As boas relações entre o então Ministro da Fazenda,

Pedro Malan, o Presidente F. H. Cardoso e o Ministro da Economia português,

Augusto Mateus permitiram o desbloqueamento do processo, conseguindo-se um

bom enquadramento processual e foram apresentadas ao Ministro das Relações

Exteriores brasileiro um conjunto de razões favoráveis ao investimento nacional.

Finalmente, e não menos importante, conseguiu-se mobilizar a opinião pública bra-

sileira “a favor” de Portugal demonstrando a existência de uma massa crítica, em vez

da imagem típica do “emigrante padeiro”.

Nesta fase, a diplomacia económica funcionou através do Governo e da sua

Embaixada.

Com efeito, o investimento no Brasil resultou da comunhão entre o voluntaris-

mo político e a detecção de oportunidades por parte de alguns grupos empresariais.

Em 1999/2000, verificou-se a formulação relativamente informal de uma concer-

tação entre o sector público (exemplo: IPE, ICEP) e o sector privado40 para o incre-

mento da penetração económica portuguesa no Brasil, nomeadamente, no sector do

investimento.

Assistiu-se ao desenvolvimento das principais directrizes da NPI, coadjuvada

por elementos motivadores (políticos e económicos) pragmáticos, sem haver uma

verdadeira inserção numa estratégia mais abrangente e globalizada, que pensasse
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39 Cf. Augusto Mateus, Conversa sobre o Investimento das Empresas Portuguesas no Brasil – Uma Experiência de Diplomacia

Económica?, (Lisboa: Augusto Mateus & Associados, 16 de Abril de 2005).
40 Há que registar que foram usadas, como alavancas iniciais deste processo, empresas em que o Estado era

o maior accionista (CGD), ou outras em que o Estado detinha um papel interventor decisivo (PT – golden

share).
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esta política como um todo e em sintonia com todos os outros aspectos decisivos

da sociedade portuguesa.

Em relação à existência de dispositivos efectivos para informar o Governo e a

Administração Portuguesa sobre a Economia dos países-alvo, no caso concreto do

Brasil, no âmbito da NPI, o Governo optou por transformar a internacionalização

numa opção activa a ser desempenhada pelas empresas portuguesas. Não obstante,

o Governo estipulou a colaboração entre os Ministros das Finanças e da Economia

para que fosse dada sequência às novas iniciativas previstas, articulou a acção dos

Ministérios dos Negócios Estrangeiros e da Economia para que através de uma acção

conjunta se reforçasse a vertente económica da política existente, tivesse lugar uma

melhor articulação entre o dispositivo diplomático e os serviços do ICEP e os inte-

resses nacionais fossem melhor defendidos, no quadro da estrutura global dos mer-

cados e da política comercial externa da UE. Foi, também, proposta a articulação

entre o MNE, o Ministério das Finanças e o Ministério da Economia para estudarem

e proporem a melhor forma de inserção do Fundo para a Cooperação Económica no

quadro desta nova política do Governo.

Outro elemento deste processo, foi a identificação, das empresas portuguesas

com perfil e capacidade de participação neste movimento de internacionalização.

Para este efeito, os diversos gabinetes de estudo do Ministério da Economia elabo-

raram estudos de mercado para aquilatar as necessidades das empresas e dos secto-

res económicos, numa perspectiva de crescente interpenetração económica interna-

cional. Desta forma, verificou-se que uma parte significativa do universo

empresarial português estava ciente deste desafio global e delineava já projectos de

internacionalização.

Verificou-se, de igual modo, que a internacionalização implicava uma acção

conjunta e global: consultoria, estudos de mercado, diplomacia, lobby, presença na

UE e nos organismos internacionais, e difusão de informação. Detectaram-se assim

as diferentes dimensões desta nova política.

Para a promoção desta nova política, o Ministério da Economia disponibilizou

e difundiu a informação que considerou necessária através de meios diversos –

Internet, brochuras, entre outros – no sentido de informar a população-alvo.

Outro elemento a reter é o de que houve um entendimento a nível da necessi-

dade e da oportunidade das privatizações, da entrada de novos concorrentes; por-

tanto, da acção internacional dos países e das empresas nacionais.
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Durante o período em estudo, tiveram lugar Cimeiras, visitas de Estado, acor-

dos entre a UE-MERCOSUL, o que permite concluir que terá havido, de alguma

forma, preparação e acompanhamento de negociações bilaterais e multilaterais.

Com efeito:

– A partir de 1995 assistiu-se a um aprofundamento do relacionamento bilate-

ral, tendo ambos os países colocado nas suas “Agendas” temas políticos (rea-

lização periódica das Cimeiras41, coordenação em temas internacionais de

interesse comum, assinatura do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta,

em 2000), económicos (aumento expressivo dos investimentos portugueses

no Brasil e o desenvolvimento de importantes projectos conjuntos em áreas

como telecomunicações, concessões de rodovias e implantação de centros

comerciais e de hipermercados), regionais (negociações MERCOSUL-UE) e

culturais (forte participação do Governo português nas comemorações do 

V Centenário, estratégias comuns de difusão da língua portuguesa). Deve ser

ressaltado, ainda, o projecto de consolidação da CPLP (assinado em 1996).

– Em termos de intercâmbio de visitas de alto nível, em 1996, o Primeiro-

Ministro A. Guterres realizou a sua primeira visita de Estado ao Brasil, tendo

voltado em 1997 e em 2001 para a III e V Cimeiras Luso-Brasileiras; o

Presidente Jorge Sampaio realizou visitas de Estado ao Brasil em Setembro de

1997 (participação nas comemorações da Independência) e em Abril de

2000 (comemorações do V Centenário do Descobrimento). Por seu lado, o
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41 Os encontros de cúpula entre os Chefes de Governo de Portugal e do Brasil – as Cimeiras Bilaterais – foram

instituídos pelo Tratado de Amizade e Consulta de 1953, e redefinidos pelo Acordo-Quadro de

Cooperação de 1991. O principal objectivo das Cimeiras é o de promover o diálogo fluido e aberto

entre os dois Governos sobre temas de interesse mútuo, constituindo, assim, um valioso instrumento

que permite aos Chefes de ambos os Governos procederem a uma avaliação do estado das relações bila-

terais e tomarem decisões sobre questões importantes para o desenvolvimento das mesmas. Portugal é

o único país europeu com o qual o Brasil mantém um mecanismo regular de encontros de Chefes de

Governo. A título ilustrativo na V Cimeira Bilateral, em 2001, foram assinados sete instrumentos bila-

terais: o Memorando de Entendimento (para a criação de mecanismo formal de consultas para troca de

informações, a níveis técnico e político, sobre temas de cooperação no quadro bilateral e no âmbito da

CPLP), Protocolo de Colaboração na Área de Arquivos, Acordo de Transferência de Pessoas Condenadas,

Acordo sobre Serviços Aéreos, Memorando de Entendimento entre o Departamento Cultural de

Itamaraty e o Instituto Camões, Acordo sobre o Exercício de Actividades Remuneradas por parte de

Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo, Técnico e de Apoio e o Protocolo de

operacionalização da Convenção para Evitar a Dupla Tributação e a Evasão Fiscal em Matéria de Renda

(assinada em Maio de 2000).
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Presidente da República do Brasil, F. H. Cardoso, entre 1995-2001, realizou

três visitas a Portugal, a última em Março de 2000, por ocasião das celebra-

ções dos 500 anos do Descobrimento do Brasil.

– No que se refere às duas Chancelarias, os contactos directos entre o Ministro

dos Negócios Estrangeiros português e o Ministro das Relações Exteriores

tiveram uma frequência anual. Em Fevereiro de 2001, o então Ministro Jaime

Gama tornou-se o primeiro Chanceler não latino-americano a encontrar-se

com o Ministro Celso Lafer e o segundo a visitar Brasília após sua posse. Em

Julho desse mesmo ano, o Ministro Celso Lafer veio a Portugal e além dos

contactos institucionais com o Governo português, foi homenageado em

Lisboa pela Câmara de Comércio Luso-Brasileira com o Prémio Personalidade

do Ano, ao lado do Presidente da Portugal Telecom, F. Murteira Nabo. No ano

anterior o prémio foi atribuído ao Ministro das Finanças de Portugal, J. Pina

Moura e ao Presidente da Agência Nacional do Petróleo, David Zylberzstajn.

– No V Centenário do Descobrimento do Brasil, foi assinado o Tratado de

Amizade, Cooperação e Consulta entre Portugal e o Brasil durante a visita ofi-

cial do Presidente da República Jorge Sampaio ao Brasil para as Comemo-

rações dos 500 anos da Descoberta do Brasil, em 22 de Abril de 2000. Este

acordo foi bastante importante pois permitiu o estabelecimento de uma coo-

peração política; cooperação económica; o Estatuto de igualdade entre por-

tugueses e brasileiros; cooperação cultural, científica e tecnológica; o reco-

nhecimento de graus e títulos académicos e de especialização e o acesso a

profissões e seu exercício; e, cooperação entre as Forças Armadas. Em suma,

assistiu-se a um upgrade de instrumentos formais nas relações luso-brasileiras.

– Por motivo das comemorações dos 500 anos da Descoberta do Brasil, tiveram

lugar vários eventos: foi lançado um número especial da Revista Camões e da

publicação do livro Depois das Caravelas: Relações entre Portugal Brasil 1808-2000, (da

autoria de Amado Cervo e do Embaixador Calvet de Magalhães); promove-

ram-se Comemorações à escala internacional da morte de Eça de Queiroz –

ciclo de colóquios no Brasil (no Recife, em Belo Horizonte, no Rio de

Janeiro, em São Paulo e em Porto Alegre); realizou-se no Brasil “A Iniciativa

Pontes Lusófonas”.

– Tiveram lugar consultas, entre ambos os países, através de reuniões regulares

a nível de Ministros de Negócios e Estrangeiros e de Altos Funcionários, per-

mitindo a coordenação no plano diplomático, que incluiu capacidade de arti-
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cular estratégias nas múltiplas organizações internacionais onde ambos os

países têm assento, desde a ONU até ao quadro de relacionamento dos diver-

sos blocos económicos regionais como a UE e o MERCOSUL.

Apesar do papel determinante neste processo de internacionalização ter perten-

cido às empresas, ficou estipulado que o Ministério da Economia deveria:

– desenvolver e continuar a trabalhar na alteração e adaptação da legislação;

– promover a simplificação de práticas administrativas;

– através de Centros Tecnológicos e de outras organizações de apoio à melho-

ria da capacidade de inovação, elevar gradualmente a produtividade e a qua-

lidade das empresas, em vários sectores;

– regular e consolidar agências reguladoras e independentes do Governo e das

empresas com poderes para defenderem os interesses dos consumidores;

– assegurar uma eficiente coordenação dos vários organismos do sector público,

em estreita cooperação com MNE, tendo em vista a obtenção de mais-valias

informais;

– garantir uma concorrência sã nos mercados, no quadro das regras comunitárias.

Na verdade, embora pertença a cada empresa a decisão estratégica de interna-

cionalização (ou não) da sua actividade, cabe ao Estado criar as condições que per-

mitam ao país acompanhar dinamicamente o processo de globalização.

Procurou-se, como já foi demonstrado, articular as diferentes áreas de governa-

ção e da administração pública, e operou-se uma descentralização da implementa-

ção desta política por centros de decisão dotados de alguma autonomia42.

Naturalmente, esta política foi inserida no âmbito de uma política económica

global e articulada com outras políticas públicas (política externa, política monetá-

ria, política industrial).

Em termos práticos e a título ilustrativo, fazendo a ligação deste contexto com

quatro empresas envolvidas neste processo – PT, EDP, CIMPOR e BRISA,

“a partir de 1996, com o sobreaquecimento da economia portuguesa, associado a um acelerado

período de globalização, o poder político empurrou os investimentos portugueses para o Brasil, utilizando

empresas públicas que ainda dominava.”43
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42 Ministério da Economia (nomeadamente ICEP, mas também DGREI e IAPMEI) e MNE.
43 António Couto dos Santos, “Relatório Investimentos, Inovação e Mutação Social”, in Seminário Investimentos,

Inovação e Mutação Social, Associação Empresarial de Portugal, Porto: 02 de Fevereiro de 2004, [On-line]

Disponível em http://www.ieei.pt/index.php?article=1830&visual=5, consultado em 10/06/05.
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Em relação à PT, a internacionalização no “país irmão” despontou com a aqui-

sição da Telesp Celular em 1998, no decurso das privatizações das telecomunicações

definidas pelo Governo brasileiro. A sua entrada teve lugar quando a própria PT já

tinha concluído a sua terceira fase de privatização, detendo o Estado português,

nessa altura, 25% da empresa. A título de curiosidade, no dia em que a PT ganhou

o leilão, adquirindo a Telesp Celular, o Embaixador de Portugal no Brasil, F. Knopfli,

deixou de ser o “Embaixador dos Portugueses” (Embaixador localista) para passar a

ser o Embaixador de Portugal (Embaixador internacional).

A EDP entrou no Brasil em 1996, antes de iniciar o seu processo de privatizações.

Entre 1996-2001 adquiriu participações na CERJ, na BE, ESCELSEA e ENERSUL, para além

de outros investimentos (por exemplo, a Barragem no Lajeado). Em 1996, aquando da

visita do Primeiro-Ministro A. Guterres, a EDP inaugurou o seu escritório em São Paulo

(apesar de já estar instalada no Brasil há algum tempo para a realização de estudos).

Em relação à CIMPOR, entrou no mercado brasileiro em 1997 com a aquisição

da Fábrica de Campo Formoso e da Fábrica Cajati. Nessa altura já tinha privatizado

65% do seu capital.

Apesar de acompanhar a evolução do mercado brasileiro desde 1996, a BRISA

iniciou o seu processo de internacionalização no Brasil em 2001, tornando-se par-

ceira estratégica na CCR, holding brasileira com grandes interesses em concessioná-

rias de auto-estradas na América Latina. A sua entrada teve lugar no mesmo ano da

última fase da sua privatização.

Na sequência das conversas realizadas com representantes destas quatro empre-

sas, F. Murteira Nabo (PT), F. Sanchéz (EDP), A. Sousa Gomes (CIMPOR) e Victor

Saltão (BRISA), foi possível concluir:

– A viagem de Estado de A. Guterres em 1996, e a postura de F. H. Cardoso, sem

dúvida, abriram as portas ao investimento nacional no Brasil.Todavia, não foi a

viagem que levou ao investimento imediato destas empresas no Brasil.

– Em termos gerais, houve um bom acolhimento por parte dos representantes

portugueses no Brasil – Embaixada de Portugal em Brasília e dos Consulados

Gerais em São Paulo e no Rio de Janeiro. A Embaixada e os Consulados pro-

porcionaram o apoio que é suposto dar-se nestes processos. A título ilustrati-

vo, a acção da Embaixada ajudou a ultrapassar aspectos regulatórios, impor-

tantes para estes sectores; o acto da Embaixada em chamar os principais

investidores portugueses foi positivo, (mas naturalmente esse acto não é, por

si só, suficiente para a decisão de internacionalização).
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– Nos processos de aquisições não houve tanto auxílio por parte das represen-

tações portuguesas no Brasil, mas no dia a dia houve.

– Verificou-se a existência de um dispositivo diplomático, em termos gerais,

nas suas funções de informação e promoção; todavia, em termos de diplo-

macia económica, em particular, na sua concepção mais pura, a verdade é que

ainda não existia a sua prática.

Em síntese, existiram actos isolados que se configuram com a diplomacia econó-

mica, mas que não são diplomacia económica institucionalizada – a diplomacia eco-

nómica envolve parcerias público-privadas, participação da sociedade civil, Estado,

empresas. O programa de internacionalização do ICEP teve um papel importante. O

Ministro da Economia Augusto Mateus e o Secretário de Estado do MNE, F. Seixas da

Costa procuraram implementar um dispositivo de diplomacia económica. Houve, sem

dúvida, uma tentativa de estabelecer um quadro de diplomacia económica.

Em conclusão, é possível afirmar o seguinte:

– Não existe um sistema de diplomacia económica em Portugal com carácter

efectivo e devidamente estruturado, apenas se podendo falar em dispositivos

de diplomacia económica pontuais para assegurar missões parcelares;

– Falta um desígnio nacional com objectivos claros em relação ao posiciona-

mento estratégico de Portugal relativamente ao acesso aos mercados, ao

investimento e à internacionalização;

– O Brasil representa uma das experiências bem conseguidas em que a parce-

ria Estado-empresas, dentro de certos limites, tem funcionado.

3.2 Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de Investimento Directo

Português no Exterior 

No século XXI, os principais desafios que se colocam à economia portuguesa cen-

tram-se essencialmente nos domínios da competitividade, da inovação, da qualida-

de e da internacionalização. Os três primeiros domínios constituem condições de

base para o sucesso do quarto (internacionalização).

As principais motivações que levam as empresas portuguesas a investir no

estrangeiro, são: a competição internacional, a resposta a processos de privatização,

o desenvolvimento de redes já existentes, a recuperação de antigas posições e a

obtenção de capacidade competitiva em mercados onde já vinham actuando44.
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44 Cf.Vitor Corado Simões; António Romão, Comércio e Investimento Internacional, (Lisboa: ICEP PORTUGAL, 1997).
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Os processos de internacionalização têm sempre como objecto final o reforço

da competitividade global da empresa e por conseguinte da sua rendibilidade.

“Pretende-se proteger/controlar mercados, reduzir custos de informação/ transacção aceder a novos

mercados e novos conhecimentos, obter economias de integração vertical e diversificação horizontal, reduzir

ou partilhar riscos, optimizar as vantagens regionais, em termos de custos e qualidade dos factores de

produção (cada vez mais intangíveis), etc.”45

Tendo como finalidade analisar as vantagens e obstáculos na internacionaliza-

ção das empresas para os potenciais focos geográficos do IDPE no século XXI, pro-

cedeu-se à elaboração de um questionário (tabela 3.1), através do qual se procurou

obter um diagnóstico qualitativo sobre o futuro do processo em análise.

Responderam a este questionário um conjunto de pessoas que poderão estar

envolvidas neste processo em diferentes posições. A escolha destas pessoas teve

como critério recolher as várias perspectivas. Assim, participaram neste questioná-

rio as seguintes personalidades:

– Dr. André Magrinho, ex-Assessor para o Comércio, Indústria e Turismo do

Gabinete do Primeiro-Ministro A. Guterres, entre Novembro de 1995 e Abril

de 2000 e actual Adjunto do Presidente da AIP;

– Dr. Artur Santos Silva, Presidente do Conselho de Administração do BPI;

– Dr. Braúlio Silva, Economista do BCP;

– Eng.º Carlos Cachorreiro, Membro do Conselho de Administração da Mota-

Engil Engenharia e Construção, S.A.;

– Dr. Carlos da Silva Costa, Membro do Conselho de Administração da CGD;

– Dr. Carlos Vasconcellos Cruz, ex-Presidente da PT Investimentos Inter-

nacional;

– Dr. Duarte Ivo Cruz, Director-Coordenador da Agência Portuguesa para o

Investimento (API);

– Dr. Francisco de La Fuente Sánchez, Ex-Presidente da EDP e actual Presidente

da Fundação EDP;

– Embaixador Francisco Seixas da Costa, Embaixador de Portugal em Brasília;

– Prof. Doutor Joaquim Ramos Silva, Professor Associado com Agregação do

Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG);
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45 Conceição Moreno, “Os Factores de Inovação e a Internacionalização”, in Janus 2005, (Lisboa: Público e

Universidade Autónoma de Lisboa, Dezembro de 2004), p. 40.
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– Dr. Jorge Almeida, Responsável pelo Planeamento e Controlo da International

Oil e Dr. José Leitão, Responsável pela Comunicação e Apoio ao Mercado na

International Oil46 – (GALP);

– Dr. Luís Palha da Silva, CEO e Responsável pela Área Financeira da Jerónimo Martins;

– Dr. Raúl Caldeira, Responsável pelo Gabinete de Relações com os Investidores

da CIMPOR.

Os 13 inquiridos foram confrontados com um questionário dividido em cinco

focos geográficos de maior probabilidade de IDPE, nomeadamente:

– África do Norte;

– Palop’s e África Austral;

– Brasil e América Latina;

– Europa de Leste;

– Macau, China e Ásia.

Cada um dos focos geográficos foi avaliado através de quatro parâmetros – con-

dições económicas, eficiência governamental, eficiência do negócio e infra-estrutu-

ras. Cada um destes parâmetros foi subdividido em indicadores. Perante cada um

dos indicadores (de cada parâmetro), os inquiridos consideraram o indicador como

uma vantagem ou um obstáculo fraco, médio ou forte para o IDPE no século XXI.

Tabela 3.1

Questionário Padrão: Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos

de Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO:

CONDIÇÕES VANTAGENS OBSTÁCULOS
ECONÓMICAS Grau de Importância* Grau de Importância*

E SOCIAIS 1 2 3 4 1 2 3 4

Potencial crescimentoda economia 1 2 3 4 1 2 3 4
Estabilidade das políticas macro-económicas 1 2 3 4 1 2 3 4
Estabilidade cambial 1 2 3 4 1 2 3 4
Abertura ao investimento estrangeiro 1 2 3 4 1 2 3 4
Dinamismo das privatizações 1 2 3 4 1 2 3 4
Qualificação da mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3 4
Disponibilidade de mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3 4
Nível de conflitualidade social 1 2 3 4 1 2 3 4

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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46 Estes dois inquiridos responderam conjuntamente.
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262 REGIÃO:

EFICIÊNCIA VANTAGENS OBSTÁCULOS
GOVERNAMENTAL Grau de Importância* Grau de Importância*

1 2 3 4 1 2 3 4

Nível e tipo de fiscalidade sobre as empresas 1 2 3 4 1 2 3 4
Nível e tipo de fiscalidade sobre indivíduos 1 2 3 4 1 2 3 4
Quadro regulamentar das actividades 1 2 3 4 1 2 3 4
económicas – complexidade e estabilidade
Obstáculos administrativos à actividade de 1 2 3 4 1 2 3 4
empresas (criação, licenciamentos, …)
Qualidade e estabilidade da administração pública 1 2 3 4 1 2 3 4
Funcionamento do sistema de justiça 1 2 3 4 1 2 3 4
Nível de corrupção 1 2 3 4 1 2 3 4

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção

REGIÃO:

VANTAGENS OBSTÁCULOS
INFRA-ESTRUTURAS Grau de Importância* Grau de Importância*

1 2 3 4 1 2 3 4

Risco de investimento avaliado internacionalmente 1 2 3 4 1 2 3 4
Funcionamento do sistema bancário 1 2 3 4 1 2 3 4
Eficiência do mercado de capitais 1 2 3 4 1 2 3 4
Qualidade do sector de serviços às empresas 1 2 3 4 1 2 3 4
(consultadorias, auditorias, apoio jurídico)
Existência de grandes empresas públicas 1 2 3 4 1 2 3 4
em sectores chave
Nível médio de rendibilidade das empresas 1 2 3 4 1 2 3 4

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção

REGIÃO:

EFICIÊNCIA VANTAGENS OBSTÁCULOS
DO Grau de Importância* Grau de Importância*

NEGÓCIO 1 2 3 4 1 2 3 4

Qualidade das infra-estruturas portuárias 1 2 3 4 1 2 3 4
e aeroportos
Qualidade das infra-estruturas rodoviárias 1 2 3 4 1 2 3 4
e ferroviárias
Qualidade da infra-estrutura logística 1 2 3 4 1 2 3 4
Existência de Programas de investimentos 1 2 3 4 1 2 3 4
em infra-estruturas
Qualidade do sistema de educação 1 2 3 4 1 2 3 4
Qualidade da assistência médica 1 2 3 4 1 2 3 4
Qualidade dos serviços de telecomunicações 1 2 3 4 1 2 3 4
Facilidades e custos Internet 1 2 3 4 1 2 3 4

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção

Fonte: Questionário elaborado pela própria autora, com base em indicadores do IMD World Competitiveness Yearbook, 2005.
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Analisando agora os resultados dos questionários pelos cinco focos geográfico

(vide anexos II e III) é possível chegar a várias conclusões.

Dos cinco focos geográficos a área mais apelativa parece ser a Europa de Leste,

pois segundo a opinião dos inquiridos é a região em que nos itens dos quatro parâ-

metros de avaliação a vantagem agrega percentagens superiores a 50%. O facto da

maior parte destes países serem membros da União Europeia pesou na opinião dos

inquiridos.

Outra região encarada pelos actores como uma área em que as vantagens se

sobrepõem aos obstáculos é Macau, China e Ásia, apesar de existirem diferenças

entre os vários países que constituem esta zona.Todavia, há que ter em conta que os

obstáculos são grandes em termos de Eficiência Governamental e da Eficiência do

Negócio.

O Brasil e a América Latina continuam a ser áreas apelativas. Na verdade, apenas

em termos de Eficiência Governamental é que os obstáculos se sobrepõem às vanta-

gens. Relativamente aos outros três parâmetros de avaliação, os inquiridos defendem

que as vantagens são superiores aos obstáculos. Naturalmente, que a experiência de

alguns dos inquiridos nesta área, particularmente, no Brasil, a partir da segunda

metade da década de 90, não é alheia a esta avaliação.

Dos cinco focos geográficos avaliados, o menos atractivo é o constituído pelos

PALOP’s e África Austral. Há que referir o facto de que a África do Sul é um caso à

parte e que no âmbito dos PALOP’s existem algumas diferenças entre os países que

o constituem. Não obstante, esta região é encarada como uma área em que os obs-

táculos ultrapassam em muito as vantagens, sobretudo em termos de Eficiência

Governamental e de Infra-Estruturas.

A região África do Norte também não é encarada como uma área capaz de exer-

cer uma grande atractividade para o IDPE. Na verdade, nos quatro parâmetros de

avaliação da região os obstáculos predominam sempre.

Analisando com detalhe os questionários surgem alguns dados interessantes

que cabe destacar, nomeadamente:

– No parâmetro Condições Económicas e Sociais, o item potencial crescimen-

to da economia é encarado pelos actores para todas as regiões como uma van-

tagem, bem como a disponibilidade da mão-de-obra.

– Relativamente à Eficiência Governamental, quatro itens – quadro regulamen-

tar das actividades económicas (complexidade e estabilidade); obstáculos

administrativos à actividade de empresas (criação, licenciamentos, …); qua-
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lidade e estabilidade da administração pública; e, funcionamento do sistema

de justiça – são considerados em todos os focos, com excepção da Europa de

Leste, como obstáculos ao IDPE.

– Em relação ao parâmetro Eficiência do Negócio, todas as áreas classificam o

item nível médio de rendibilidade das empresas como uma vantagem.

– Finalmente, no parâmetro Infra-Estruturas, a existência de programas de

investimentos em infra-estruturas é ponderada como uma vantagem em

todas as regiões para o IDPE.

Sintetizando, o foco geográfico mais atractivo para o IDPE, no início deste sécu-

lo, é a Europa de Leste seguida de Macau, China e Ásia. O menos apelativo é Palop’s

e África Austral.

3.3 A Intervenção do Estado – Enquanto Diplomacia Económica no Apoio do

Investimento Directo Português nas Diversas Regiões no Século XXI

Como já foi analisado nos pontos anteriores, o Estado – enquanto diplomacia eco-

nómica – pode, sem dúvida, desempenhar um importante papel na internacionali-

zação da economia portuguesa.

A diplomacia económica deverá tentar reforçar a projecção de Portugal no

mundo da economia globalizada em todas as modalidades institucionais de respon-

sabilidade pública, nomeadamente pela conjunção de esforços de áreas e estruturas

diversas do Estado, como sejam as da tutela dos Ministérios dos Negócios

Estrangeiros e da Economia.

Tendo em conta que em Portugal existe um modelo diplomático centralizado,

em que cabe à Embaixada representar externamente o país, actualmente Portugal

está dotado de 77 Embaixadas pelo mundo, com uma clara predominância para a

Europa, onde estão localizadas 36 Embaixadas, seguidas pelo continente Africano,

conforme é possível verificar pela tabela 3.2.
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Tabela 3.2

Rede de Embaixadas Portuguesas no Exterior (2006)

1 Missão Temporária
2 Abertas por Despacho Conjunto publicado no Diário da República em Março de 2005

Fonte: MNE, 2006.

Há que ressalvar o facto de que, noutros países em que Portugal não tem uma

Embaixada física a representação é assegurada através de um Embaixador português

localizado noutro país. Encontram-se nesta situação 105 países.
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Área
Geográfica

Europa África América Ásia
Médio
Oriente

Oceânia

Países

Subtotal
Total

Alemanha
AndorraÁustria
Bélgica 
Bosnia-Herzegovina1

Bulgaria
Chipre2

Croácia
Dinamarca
Eslováquia
Eslovénia2

Espanha
Estónia
Finlândia
França
Grécia
Hungria
Irlanda
Itália
Letónia2

Lituânia
Luxemburgo
Malta
Noruega
Países Baixos
Polónia
Reino Unido
Rep. Checa
Roménia
Rússia 
Santa Sé
Sérvia e Montenegro
Suécia
Suíça
Turquia
Ucrânia

36

África do Sul
Angola
Argélia
Cabo Verde
Etiópia
Guiné-Bissau
Marrocos
Moçambique
Nigéria
Quénia
Rep. Dem. do Congo
São Tomé e Príncipe
Senegal
Tunísia 
Zimbabwe

15

Argentina
Brasil
Canadá
Chile
Colombia
Cuba
EUA
México
Peru
Uruguai
Venezuela

11
77

China
Filipinas
Índia
Indonésia
Japão
Paquistão
Rep. da Coreia
Tailândia
Timor-Leste

9

Arábia Saudita
Egipto
Irão
Iraque
Israel

5

Austrália

1
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Para além destes pressupostos é importante não esquecer que a conjuntura

interna e externa dos países tem um papel determinante47. Também a atitude dos

próprios intervenientes é fundamental neste tipo de processo48.

Constatando que nos últimos anos o conceito de diplomacia económica tem

sofrido algumas alterações (conforme já foi exposto no subcapítulo 3.1), procedeu-se

à elaboração de um SWOT (acrónimo inglês de forças, fraquezas, oportunidades e

ameaças), através do qual se procurou obter um diagnóstico qualitativo sobre o

futuro da diplomacia económica no apoio ao IDPE.

Participaram neste exercício praticamente todas as pessoas que responderam ao

Questionário Padrão “Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI”49, bem como:

– Dr. Carlos Bayan Ferreira, Director da Unidade de Negócio International Oil;

– Dr. Filipe Botton,Vice-Presidente do Conselho de Administração da Logoplaste;

De modo a ter uma primeira visão sobre as forças, fraquezas, oportunidades e

ameaças da diplomacia económica no processo em análise, os inquiridos foram con-

frontados com quatro grupos de questões. Cada um dos grupos continha um con-

junto de questões que deveriam ser classificadas de 1 a 3 (nenhuma importância,

importância razoável ou grande importância).

A tabela 3.3 apresenta o SWOT com o apuramento final dos resultados realiza-

dos aos 14 inquiridos.
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47 A internacionalização da economia portuguesa no Brasil é um claro exemplo.
48 Recorrendo uma vez mais ao exemplo da experiência brasileira, a empatia entre o Primeiro-Ministro

Português, A. Guterres e o Presidente da República Brasileira, F. H. Cardoso influenciou, sem dúvida,

todo o processo.
49 Do universo de personalidades que responderam ao questionário Padrão “Vantagens e Obstáculos nos

Vários Focos Geográficos de Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI”, não partici-

param neste SWOT o Dr. Jorge Almeida e o Dr. José Leitão.
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Tabela 3.3

Questionários SWOT: Apuramento da Opinião de Vários Actores sobre

Diplomacia Económica no Apoio ao Investimento Directo Português nas

Diversas Regiões no Século XXI – Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças

SWOT
GRAU DE IMPORTÂNCIA*

Existência de comunidades portuguesas 1 2 3 4
bem enraizadas
TOTAL (%) 7,1% 35,7% 57,2% 0%
Tradição de relações económicas com Portugal 1 2 3 4
TOTAL (%) 7,1% 50% 42,9% 0%

FORÇAS Aproveitamento de afinidades socioculturais 1 2 3 4
TOTAL (%) 7,1% 42,9% 57,2% 0%
Presença diplomática e consular consolidada 1 2 3 4
e alargamento das suas funções tradicionais
TOTAL (%) 7,1% 50% 42,9% 0%
Existência de delegações do ICEP 1 2 3 4
TOTAL (%) 14,2% 57,1% 29% 0%

Qualificações inadequadas para o exercício de 1 2 3 4
diplomacia económica nas representações
portuguesas no exterior
TOTAL (%) 14,2% 28,6% 42,9% 7,1%
Fraca expressão de instituições especializadas 1 2 3 4
no ensino e na investigação em relações
económicas internacionais e de institutos
públicos com essa vocação
TOTAL (%) 28,6% 57,1% 14,2% 0%

FRAQUEZAS Insuficiência de estudos sobre a economia e a 1 2 3 4
sociedade dos mercados alvo
TOTAL (%) 14,3% 57,1% 28,6% 0%
Fraqueza de linhas de apoio financeiro a 1 2 3 4
eventos, feiras nos países
TOTAL (%) 21,4% 50% 28,6% 0%
Dificuldade de diálogo entre representações 1 2 3 4
portuguesas no estrangeiro e o tecido
empresarial
TOTAL (%) 14,3% 42,9% 42,9% 0%

Novo modelo de diplomacia económica 1 2 3 4
(e criação da Direcção-Geral de Assuntos
Económicos no MNE)
TOTAL (%) 28,6% 42,9% 21,4% 7,1%
Estabelecimento de parcerias público privadas 1 2 3 4

OPORTUNIDADES (Estado-empresas – sociedade civil)
TOTAL (%) 14,2% 64,3% 21,4% 0%
Viagens de Estado, Cimeiras Anuais e outros
contactos a alto nível com países alvo 1 2 3 4
TOTAL (%) 35,7% 35,7% 28,6% 0%
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268 SWOT
GRAU DE IMPORTÂNCIA*

Criação de capital político, empresarial, 1 2 3 4
económico entre Governos
TOTAL (%) 21,4% 42,9% 35,7% 0%
Existência de plataformas de cooperação da 1 2 3 4
UE com economias emergentes como a China,
a Índia, o Brasil e países em desenvolvimento

OPORTUNIDADES TOTAL (%) 28,6% 35,7% 35,7% 0%
Existência previsível de incentivos e outros 1 2 3 4
apoios do Governo português no âmbito do
novo QREN (definição de uma estratégia 
política ao serviço da afirmação dos interesses
económicos nacionais, a nível interno e externo)
TOTAL (%) 21,4% 50% 28,6% 0%

Agressividade comercial dos países 1 2 3 4
concorrentes nos mercados
TOTAL (%) 14,3% 21,4% 64,3% 0%
Redução de representação portuguesa no 1 2 3 4
exterior por razões orçamentais
TOTAL (%) 28,5% 50% 14,3% 7,1%
Instabilidade nas orientações e no quadro 1 2 3 4

AMEAÇAS institucional da diplomacia económica
TOTAL (%) 14,3% 42,9% 42,9% 0%
Insuficiente capacidade de aglutinação da CPLP 1 2 3 4
TOTAL (%) 50% 21,4% 28,6% 0%
Falta de atractividade de Portugal para 1 2 3 4
formação de elites políticas e economias
de países alvo (ex.: África)
TOTAL (%) 14,3% 42,9% 42,9% 0%

*1 = Nenhuma Importância; 2 = Importância Razoável; 3 = Grande Importância; 4 = Abstenção

Fonte: SWOT, Questionários elaborados pela própria autora.

Em termos de Forças, a existência de comunidades portuguesas bem enraizadas

é, segundo os inquiridos (57,2%) muito importante para a diplomacia económica.

Com efeito, algumas empresas e bancos têm este facto em consideração no momento

da escolha do local para investir.

Outra questão que é considerada muito importante (57,2%) é o aproveitamento

de afinidades socioculturais. O caso do Brasil é um exemplo, sem dúvida, da impor-

tância desta força.

Os inquiridos consideraram como forças de importância razoável tradição de

relações económicas com Portugal (50%), a presença diplomática e consular con-

solidada e alargamento das suas funções tradicionais (50%) e a existência de dele-

gações do ICEP (57,1%).

A
D

ip
lo

m
ac

ia
Ec

on
óm

ic
a

em
Po

rt
ug

al
no

Sé
cu

lo
X

X
I

–
qu

e
Pa

pe
ln

o
In

ve
st

im
en

to
D

ir
ec

to
Po

rt
ug

uê
s

no
Ex

te
ri

or
?

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 207-310



Analisando as Fraquezas, os actores classificam como fraquezas muito impor-

tantes as qualificações inadequadas para o exercício de diplomacia económica nas

representações portuguesas no exterior (42,9%) e a dificuldade de diálogo entre

representações portuguesas no estrangeiro e o tecido empresarial (42,9%). Esta difi-

culdade de diálogo é sobretudo sentida pelas PME’s, pois muitas vezes os seus

empresários têm receio de recorrerem ao Embaixador.

Relativamente à fraca expressão de instituições especializadas no ensino e na

investigação em relações económicas internacionais e de institutos públicos com

essa vocação, à insuficiência de estudos sobre a economia e a sociedade dos merca-

dos alvo e à fraqueza de linhas de apoio financeiro a eventos, feiras nos países, os

inquiridos consideram tratar-se de fraquezas de importância razoável.

Em relação às Oportunidades da diplomacia económica no apoio ao IDPE, a

maior parte das questões foram avaliadas como tendo uma importância razoável. A

maior parte dos inquiridos não vê nestas questões oportunidades muito importan-

tes. A tal facto não é alheia a falta de experiência por parte de Portugal no desenvol-

vimento e na aplicação da diplomacia económica.

Finalmente, a agressividade comercial dos países concorrentes nos mercados, a

instabilidade nas orientações e no quadro institucional da diplomacia económica,

são consideradas duas Ameaças muito importantes. A instabilidade nas orientações

e no quadro institucional da diplomacia económica e a falta de atractividade de

Portugal para formação de elites políticas e economias de países alvo (ex.: África)

são dois aspectos considerados como ameaças importantes e muito importantes,

granjeando 42,9%–42,9% e 42,9%–42,9% respectivamente.

Quanto a uma eventual redução de representação portuguesa no exterior por

razões orçamentais, à instabilidade nas orientações e no quadro institucional da

diplomacia económica são encaradas como ameaças de importância razoável.

Sintetizando, com base nas respostas dos inquiridos que obtiveram mais de 50%, é

possível concluir que a diplomacia económica no apoio ao IDPE, no século XXI, deverá:

– Aproveitar como Forças muito importantes a existência de comunidades por-

tuguesas bem enraizadas e o aproveitamento de afinidades socioculturais.

Como Forças de importância razoável deverá tirar partido da tradição de rela-

ções económicas com Portugal, da existência de delegações do ICEP e da pre-

sença diplomática e consular consolidada e alargamento de funções.

– Todavia, deverá ter em consideração que tem como Fraquezas de importân-

cia razoável a fraca expressão de instituições especializadas no ensino e na

investigação em relações económicas internacionais e de institutos públicos
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com essa vocação, a insuficiência de estudos sobre a economia e a sociedade

dos mercados alvo e fraqueza de linhas de apoio financeiro a eventos, feiras

nos países.

– Uma Oportunidade que deverá ampliar é o estabelecimento de parcerias

público privadas (Estado-empresas – sociedade civil).

– Finalmente, em termos de Ameaça é atribuída uma grande importância à

agressividade comercial dos países concorrentes nos mercados. A redução de

representação portuguesa no exterior por razões orçamentais é uma ameaça

de importância razoável.

A diplomacia económica no apoio ao IDPE, no século XXI, poderá ser uma

grande oportunidade se conseguir estabelecer uma interacção entre uma visão estra-

tégica e a cooperação empresarial. Deverá haver uma sintonia entre todos os agen-

tes económicos. Estabelecer relações cordiais e de respeito mútuo de Estado a Estado

e com as instituições.

Conclusão
Valeu a pena? Tudo vale a pena

Se a alma não é pequena.

Quem quer passar além do Bojador

Tem que passar além da dor.

Deus ao mar o perigo e o abismo deu,

Mas nele é que espelhou o céu.

(Fernando Pessoa, Mar portuguez)

Face ao novo contexto internacional assiste-se a uma crescente importância da

interligação entre as empresas, os Estados e a diplomacia económica no delinear de

novas estratégias para os mercados.

Ao longo dos tempos a diplomacia foi quase idêntica nos objectivos, mas sem-

pre bastante flexível em relação aos meios. A diplomacia moderna confronta-se com

exigências crescentes e com a necessidade de actuação em novas áreas (multinacio-

nais, saúde, ambiente, ...).

A diplomacia económica foi-se afirmando de acordo e à medida que a diploma-

cia clássica substitui os confrontos armados para regular as relações entre os Estados.

A globalização conduziu à alteração dos métodos da diplomacia económica na

prossecução de objectivos como a protecção das empresas, a sua informação, o apoio

material e financeiro para enfrentar as condições específicas dos mercados externos.
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A diplomacia económica exerce-se a dois níveis: diplomacia macroeconómica

(Organizações Internacionais, etc.) e a diplomacia microeconómica (empresas). A

globalização tem vindo a alterar o conteúdo da diplomacia a nível microeconómico

menos centrada directamente na promoção dos fluxos de exportação e mais focali-

zada nos fluxos de investimento, no duplo sentido de atracção de IDE e de apoio a

projecções de empresas nacionais noutros mercados por via do investimento

(incluindo fusões, aquisições, etc.).

Actualmente, há condições para uma expressão mais completa da diplomacia

económica. Ela é essencial num mundo em que tudo se torna cada vez mais econó-

mico e internacional.

“No caso português, a complexidade da construção europeia e a importância do factor económico,

dado o elevado grau de abertura da nossa economia, foi acentuando uma interacção entre a política, diplo-

macia e economia. A globalização está, aliás, a transformar a diplomacia numa actividade crescentemente

transversal.

(...)

A dinamização e a valorização da componente económica da diplomacia implicam uma ligação estrei-

ta ao mundo empresarial, a definição de objectivos e a criação de mecanismos e novas metodologias de tra-

balho. (...) Nas últimas décadas assistimos a uma multiplicação dos actores na vida internacional, a ponto

de hoje os diplomatas já não terem o monopólio da execução da política externa.”50

Outra consequência da globalização, aliada aos limites à acção directa dos

Estados sobre os fluxos comerciais, foi a emergência de políticas internas orientadas

para a criação de ambientes que favoreçam a competitividade das empresas e a atrac-

tividade dos territórios económicos.

Há mais de seis séculos, com a conquista de Ceuta, a 22 de Agosto de 1415,

tiveram início os Descobrimentos dando lugar ao estabelecimento de ligações his-

tóricas entre Portugal e outros Continentes. Desde então, as relações entre Portugal

e os vários países desenvolveram-se num processo longo, nem sempre fácil, e

segundo vias distintas: pelos intelectuais; a construída pelos políticos, diplomatas e

juristas; e a mais recente, está a ser potencializada pelos empresários.

Com o 25 de Abril de 1974 e até meados dos anos 90, Portugal não tinha capa-

cidade financeira, humana ou estrutural para empreender a internacionalização da

sua economia.Todavia, com a entrada nas Comunidades Europeias, em 1986, e com
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período de estabilidade governamental 1985/1995, iniciou-se um processo de

reconstrução económica do país.

É neste novo contexto internacional – globalização, deslocalização, processo de

integração europeia e progressiva liberalização e internacionalização dos mercados

financeiros – que Portugal iniciou a internacionalização da sua economia, uma ini-

ciativa associada à Europa, a África e às Américas, consistindo não apenas na reali-

zação de exportações em volume significativo, mas também na transferência de

capitais para a instalação de empresas no exterior.

O quadro de actuação das empresas nacionais sofreu um processo de transfor-

mações estruturais profundo: abertura de sectores à iniciativa privada, liberalização

e aumento da competição no mercado interno e importante expansão do IDE.

Na década de 90, nomeadamente a partir da segunda metade, o fenómeno mar-

cante da economia portuguesa foi, sem dúvida, a internacionalização com a presen-

ça de empresas no estrangeiro, em que se destacou como destino privilegiado o

Brasil, onde Portugal viu a sua ancoragem.

Em relação ao Brasil, a partir da segunda metade dos anos 90, este transformou-se

num importante pólo de atracção do IDE (entre o qual figurou o investimento portu-

guês), resultado do processo de reformas iniciado no começo dos anos 90 e que se

desenvolveu em torno de cinco pilares: estabilização de preços; abertura ao exterior,

quer pela via comercial, quer pela via dos movimentos de capitais; privatizações; refor-

ma do sistema financeiro e bancário; e reforma constitucional que eliminou diversas

restrições às actividades dos capitais nacionais privados e estrangeiros.

Neste contexto, entre 1997-2001 detectam-se três “vagas” de investimento

directo português no Brasil: a das empresas públicas de grande porte, a dos grupos

económicos privados de referência e a das PME’s que entenderam ser chegada a hora

de avançar num processo complexo mas potencialmente remunerador.

Todavia, o IDPB, apesar do grande incremento verificado nos últimos anos da

década de 90, ainda ocupa uma posição modesta no conjunto do IDE no Brasil, o

que não pode deixar de reflectir a dimensão económica do país e das próprias

empresas.

Já no novo milénio, o Brasil deixou de ser o pólo privilegiado de captação do

IDPE, o qual passou a ser Espanha. Não obstante este dado, surgiu a questão de se

saber que outros focos geográficos poderão ser potenciais “captadores” do IDPE? Na

sequência da realização dum questionário elaborado a um universo de actores que

estarão envolvidos neste processo parece haver consenso em torno da Europa de

272

A
D

ip
lo

m
ac

ia
Ec

on
óm

ic
a

em
Po

rt
ug

al
no

Sé
cu

lo
X

X
I

–
qu

e
Pa

pe
ln

o
In

ve
st

im
en

to
D

ir
ec

to
Po

rt
ug

uê
s

no
Ex

te
ri

or
?

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 207-310



Leste como foco mais atractivo, seguido da área Macau, China e Ásia. É curioso notar

que apesar dos esforços num sentido de se alargarem as relações entre Portugal e

África, o foco geográfico Palop’s e África Austral é o menos atractivo para o IDPE,

dado que os obstáculos a ultrapassar excedem em muito as vantagens.

Num mundo globalizado e cada vez mais interdependente, a diplomacia eco-

nómica tem vindo a aumentar gradualmente a sua importância e o seu papel, nas

relações entre os Estados.

Apesar de, em Portugal a diplomacia económica só começar a ganhar alguma

relevância a partir dos anos 90, segundo Pina Moura,

“a opção Brasil foi o resultado de uma parceria público-privada, entre o Estado português e a comu-

nidade empresarial, concebida ao serviço do interesse nacional.

Foi o primeiro caso recente de desenvolvimento e aplicação de um verdadeiro conceito de diplomacia

económica.

A diplomacia económica não é nem foi – ao contrário do que pretendem alguns dos seus vulgariza-

dores – uma simples diplomacia de negócios ou, pior ainda, uma disputa burocrática interdepartamental.

A diplomacia económica é a definição e a concretização de uma estratégia política ao serviço da afir-

mação dos interesses económicos nacionais, tanto no plano interno como externo.”51

Com efeito, apesar de não existir, na altura, um sistema de diplomacia econó-

mica em Portugal com um carácter efectivo e devidamente estruturado, capaz de

responder à diversificação de mercados e ao desenvolvimento desses mercados,

existem dispositivos pontuais e levados a cabo por diferentes agentes públicos e pri-

vados. O Brasil pode ser considerado como o primeiro caso de aplicação da diplo-

macia económica, no sentido da definição e concretização de uma estratégia políti-

ca ao serviço da afirmação dos interesses económicos nacionais, quer a nível

interno, quer a nível externo. Assistiu-se a um verdadeiro exercício de diplomacia

económica (1996-2001) feita pelo Primeiro-Ministro A. Guterres, pelo Ministro dos

Negócios Estrangeiros Jaime Gama e pelos Ministros da Economia Augusto Mateus

e J. Pina Moura.

Antes de finalizar, houve a necessidade de analisar as forças, fraquezas, oportu-

nidades e ameaças da diplomacia económica no apoio ao IDPE no século XXI. O

balanço final, na perspectiva dos actores é, sem dúvida, positivo. Com efeito, em ter-

mos de grandes forças para este processo há que retirar vantagem da existência de
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comunidades portuguesas bem enraizadas e aproveitar as afinidades socioculturais.

Não obstante, existem Fraquezas que têm de ser ultrapassadas como é o caso da difi-

culdade de diálogo entre representações portuguesas no exterior e o tecido empre-

sarial. Uma Oportunidade que deverá ser ampliada é o estabelecimento de parce-

rias público privadas (Estado-empresas – sociedade civil). A grande Ameaça é

atribuída à agressividade comercial dos países concorrentes nos mercados.

Em suma, é importante incutir nas empresas uma boa noção de relevância das

redes, parcerias e formas de acção que obriguem os poderes públicos a uma certa

diplomacia económica, ou inteligência económica.

Ficaram certamente por abordar alguns subtemas relacionados com este pro-

cesso de internacionalização. Contudo, foram apontadas algumas pistas para o estu-

do futuro deste processo. Pensamos com este trabalho ter contribuído para uma

mais aprofundada problemática ligada ao papel da diplomacia económica na inter-

nacionalização da economia portuguesa.NE

ÍNDICE DE ABREVIATURAS

Abreviaturas Significado

ACP Países de África, Caraíbas, Pacífico

AEP Associação Empresarial Portuguesa

AFTA Zona de Comércio Livre da ASEAN 

AID Agência Internacional de Desenvolvimento

AIP Associação Industrial Portuguesa

ALCA Área de Livre Comércio das Américas

APEC Fórum de Cooperação Económica da Ásia e do Pacífico

API Agência para o Investimento

ASEAN Associação de Nações do Sudeste Asiático

BIRD Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento

BM Banco Mundial

BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social
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CAD Comité de Ajuda ao Desenvolvimento

CEE Comunidade Económica Europeia

CNUCED Conferência das Nações Unidas para o Comércio e o Desenvolvimento

CPLP Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

EFTA Associação Europeia de Livre Comércio 

FBCF Formação Bruta do Capital Fixo

FMI Fundo Monetário Internacional

GATT Acordo Geral de Tarifas e Comércio

IAPMEI Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas

ICEP Instituto do Comércio Externo de Portugal

IDPB Investimento Directo Português no Brasil

IDPE Investimento Directo Português no Exterior

MERCOSUL Mercado Comum do Cone do Sul

MNE Ministério dos Negócios Estrangeiros

NAFTA Acordo de Comércio Livre da América do Norte

NEPE Núcleo Empresarial de Promoção Externa

NPI Nova Política para a Internacionalização

OCDE Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico

OECE Organização Europeia de Cooperação Económica

OMC Organização Mundial do Comércio

OTAN Organização do Atlântico Norte

PECO Países da Europa Central e Oriental

PIB Produto Interno Bruto

PME’s Pequenas e Médias Empresas

SPG Sistema de Preferências Generalizadas

SWOT Strengths,Weaknesses, Opportunities,Threats

TIC Tecnologias de Informação e Comunicação

UE União Europeia

UEM União Económica e Monetária
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ANEXO II – Apuramento dos Resultados do Questionário Padrão

“Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de Investimento Directo

Português no Exterior no Século XXI”

Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: ÁFRICA DO NORTE

CONDIÇÕES ECONÓMICAS VANTAGENS OBSTÁCULOS
E SOCIAIS Grau de Importância* Grau de Importância*

Potencial crescimento da economia 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 38,5% 46,2% 7,7% 7,7% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 84,6% 7,7%

Estabilidade das políticas macro-económicas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 0% 15,4% 7,7% 23,1% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 53,8%

Estabilidade cambial 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 30,8% 0% 23,1% 15,4% 15,4% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 46,2%

Abertura ao investimento estrangeiro 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL 0% 15,4% 15,4% 15,4% 0% 46,2% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 53,8%

Dinamismo das privatizações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 0% 15,4% 15,4% 7,7% 38,5% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 53,8%

Qualificação da mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 15,4% 30,8% 30,8% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 69,2%

Disponibilidade de mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 23,1% 15,4% 23,1% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 30,8%

Nível de conflitualidade social 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 0% 7,7% 23,1% 0% 38,5% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 53,8%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: ÁFRICA DO NORTE

EFICIÊNCIA VANTAGENS OBSTÁCULOS
GOVERNAMENTAL Grau de Importância* Grau de Importância*

Nível e tipo de fiscalidade sobre as empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 46,2% 0% 38,5% 15,4% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 46,2% 15,4%

Nível e tipo de fiscalidade sobre indivíduos 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 38,5% 0% 38,5% 7,7% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 7,7%

Quadro regulamentar das actividades 1 2 3 4 1 2 3
económicas – complexidade e estabilidade

TOTAL (%) 0% 15,4% 0% 15,4% 7,7% 53,8% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 69,2%

Obstáculos administrativos à actividade 1 2 3 4 1 2 3
de empresas (criação, licenciamentos, …)

TOTAL 0% 15,4% 0% 15,4% 0% 38,5% 30,8%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 69,2%

Qualidade e estabilidade da administração 1 2 3 4 1 2 3
pública

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 0% 15,4% 7,7% 15,4% 30,8%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 53,8%

Funcionamento do sistema de justiça 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 15,4% 0% 23,1% 0% 30,8% 30,8%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 61,5%

Nível de corrupção 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 15,4% 0% 15,4% 0% 15,4% 46,2%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 61,5%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: ÁFRICA DO NORTE

EFICIÊNCIA NO VANTAGENS OBSTÁCULOS
NEGÓCIO Grau de Importância* Grau de Importância*

Risco de investimento avaliado 1 2 3 4 1 2 3
internacionalmente

TOTAL (%) 0% 7,7% 0% 15,4% 15,4% 46,2% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 76,9%

Funcionamento do sistema bancário 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 15,4% 0% 46,2% 0% 23,1% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 30,8%

Eficiência do mercado de capitais 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 46,2% 23,1% 7,7% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 46,2%

Qualidade do sector de serviços às empresas 1 2 3 4 1 2 3
(consultadorias, auditorias, apoio jurídico)

TOTAL 23,1% 0% 0% 15,4% 15,4% 38,5% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 61,5%

Existência de grandes empresas públicas em 1 2 3 4 1 2 3
sectores chave

TOTAL (%) 7,7% 15,4% 7,7% 15,4% 23,1% 23,1% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 53,8%

Nível médio de rendibilidade das empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 46,2% 7,7% 30,8% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: ÁFRICA DO NORTE

INFRA-ESTRUTURAS
VANTAGENS OBSTÁCULOS

Grau de Importância* Grau de Importância*

Qualidade das infra-estruturas portuárias 1 2 3 4 1 2 3
e aeroportos

TOTAL (%) 23,1% 23,1% 0% 15,4% 7,7% 15,4% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 46,2% 38,5%

Qualidade das infra-estruturas rodoviárias 1 2 3 4 1 2 3
e ferroviárias

TOTAL (%) 23,1% 15,4% 0% 15,4% 0% 38,5% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 38,5% 46,2%

Qualidade da infra-estrutura logística 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 30,8% 30,8% 0% 15,4% 0% 7,7% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 61,4% 23,1%

Existência de Programas de investimentos 1 2 3 4 1 2 3
em infra-estruturas

TOTAL 23,1% 38,5% 15,4% 23,1% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 0%

Qualidade do sistema de educação 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 30,8% 0% 0% 15,4% 7,7% 23,1% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 53,8%

Qualidade da assistência médica 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 15,4% 0% 23,1% 7,7% 15,4% 30,8%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 53,8%

Qualidade dos serviços de telecomunicações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 7,7% 7,7% 15,4% 15,4% 23,1% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 53,8%

Facilidades e custos Internet 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 15,4% 0% 23,1% 7,7% 30,8% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 46,2%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: PALOP’S E ÁFRICA AUSTRAL

CONDIÇÕES ECONÓMICAS VANTAGENS OBSTÁCULOS
E SOCIAIS Grau de Importância* Grau de Importância*

Potencial crescimento da economia 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 61,5% 0% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 92,3% 7,7%

Estabilidade das políticas macro-económicas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 15,4% 0% 0% 23,1% 46,2%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 69,2%

Estabilidade cambial 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 0% 0% 0% 0% 46,2% 38,5%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 84,6%

Abertura ao investimento estrangeiro 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL 7,7% 61,5% 7,7% 0% 0% 0% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 0% 23,1%

Dinamismo das privatizações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 15,4% 0% 7,7% 7,7% 38,5% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 61,5%

Qualificação da mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 0% 0% 30,8% 61,5%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Disponibilidade de mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 38,5% 15,4% 0% 7,7% 15,4% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 30,8%

Nível de conflitualidade social 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 38,5% 7,7% 7,7% 7,7% 15,4% 7,7% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 38,5%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: PALOP’S E ÁFRICA AUSTRAL

EFICIÊNCIA VANTAGENS OBSTÁCULOS
GOVERNAMENTAL Grau de Importância* Grau de Importância*

Nível e tipo de fiscalidade sobre as empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 7,7% 0% 15,4% 23,1% 15,4% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 61,5%

Nível e tipo de fiscalidade sobre indivíduos 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 7,7% 7,7% 23,1% 0% 23,1% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 46,2%

Quadro regulamentar das actividades 1 2 3 4 1 2 3
económicas – complexidade e estabilidade

TOTAL (%) 0% 7,7% 0% 0% 0% 30,8% 61,5%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Obstáculos administrativos à actividade 1 2 3 4 1 2 3
de empresas (criação, licenciamentos, …)

TOTAL 0% 7,7% 0% 0% 7,7% 30,8% 53,8%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Qualidade e estabilidade da administração
pública 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 0% 0% 46,2% 46,2%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Funcionamento do sistema de justiça 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 7,7% 7,7% 30,8% 46,2%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 84,6%

Nível de corrupção 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 7,7% 0% 7,7% 7,7% 7,7% 69,2%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 84,6%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: PALOP’S E ÁFRICA AUSTRAL

EFICIÊNCIA NO VANTAGENS OBSTÁCULOS
NEGÓCIO Grau de Importância* Grau de Importância*

Risco de investimento avaliado 1 2 3 4 1 2 3
internacionalmente

TOTAL (%) 0% 0% 7,7% 7,7% 15,4% 30,8% 46,2%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Funcionamento do sistema bancário 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 15,4% 0% 15,4% 30,8% 7,7% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 61,5%

Eficiência do mercado de capitais 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 30,8% 15,4% 7,7% 38,5%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 61,5%

Qualidade do sector de serviços às empresas 1 2 3 4 1 2 3
(consultadorias, auditorias, apoio jurídico)

TOTAL 7,7% 0% 0% 7,7% 15,4% 46,2% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 84,6%

Existência de grandes empresas públicas 1 2 3 4 1 2 3
em sectores chave

TOTAL (%) 0% 7,7% 7,7% 0% 7,7% 69,2% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 84,6%

Nível médio de rendibilidade das empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 23,1% 7,7% 0% 23,1% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 23,1%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: PALOP’S E ÁFRICA AUSTRAL

INFRA-ESTRUTURAS
VANTAGENS OBSTÁCULOS

Grau de Importância* Grau de Importância*

Qualidade das infra-estruturas portuárias 1 2 3 4 1 2 3
e aeroportos

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 0% 7,7% 23,1% 53,8%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 84,6%

Qualidade das infra-estruturas rodoviárias 1 2 3 4 1 2 3
e ferroviárias

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 0% 0% 30,8% 61,5%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Qualidade da infra-estrutura logística 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 0% 0% 38,5% 53,8%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Existência de Programas de investimentos 1 2 3 4 1 2 3
em infra-estruturas

TOTAL 23,1% 38,5% 7,7% 0% 7,7% 15,4% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 0% 30,8%

Qualidade do sistema de educação 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 7,7% 0% 0% 38,5% 46,2%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 84,6%

Qualidade da assistência médica 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 0% 0% 7,7% 84,6%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 92,3%

Qualidade dos serviços de telecomunicações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 7,7% 0% 0% 15,4% 38,5% 38,5%

Total Vant./ Obst. (%) 0% 92,3%

Facilidades e custos Internet 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 7,7% 0% 15,4% 15,4% 46,2% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 76,9%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: BRASIL E AMÉRICA LATINA

CONDIÇÕES ECONÓMICAS VANTAGENS OBSTÁCULOS
E SOCIAIS Grau de Importância* Grau de Importância*

Potencial crescimento da economia 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 46,2% 38,5% 7,7% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 92,3% 0%

Estabilidade das políticas macro-económicas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 7,7% 7,7% 7,7% 38,5% 30,8%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 76,9%

Estabilidade cambial 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 0% 7,7% 7,7% 15,4% 15,4% 53,8%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 84,6%

Abertura ao investimento estrangeiro 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL 7,7% 30,8% 46,2% 7,7% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 84,6% 7,7%

Dinamismo das privatizações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 38,5% 15,4% 15,4% 15,4% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 15,4%

Qualificação da mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 38,5% 15,4% 7,7% 23,1% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 30,8%

Disponibilidade de mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 23,1% 38,5% 7,7% 15,4% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 15,4%

Nível de conflitualidade social 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 15,4% 7,7% 7,7% 23,1% 15,4% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 61,5%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: BRASIL E AMÉRICA LATINA

EFICIÊNCIA VANTAGENS OBSTÁCULOS
GOVERNAMENTAL Grau de Importância* Grau de Importância*

Nível e tipo de fiscalidade sobre as empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 15,4% 23,1% 30,8% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 69,2%

Nível e tipo de fiscalidade sobre indivíduos 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 7,7% 0% 15,4% 38,5% 30,8% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 76,9%

Quadro regulamentar das actividades 1 2 3 4 1 2 3
económicas – complexidade e estabilidade

TOTAL (%) 7,7% 15,4% 0% 15,4% 15,4% 0% 46,2%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 61,5%

Obstáculos administrativos à actividade 1 2 3 4 1 2 3
de empresas (criação, licenciamentos, …)

TOTAL 0% 15,4% 0% 15,4% 23,1% 23,1% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 69,2%

Qualidade e estabilidade da administração 1 2 3 4 1 2 3
pública

TOTAL (%) 15,4% 7,7% 0% 15,4% 23,1% 7,7% 30,8%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 61,5%

Funcionamento do sistema de justiça 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 0% 23,1% 0% 30,8% 38,5%

Total Vant./ Obst. (%) 7,7% 69,2%

Nível de corrupção 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 0% 0% 15,4% 7,7% 23,1% 53,1%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 84,6%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: BRASIL E AMÉRICA LATINA

EFICIÊNCIA NO VANTAGENS OBSTÁCULOS
NEGÓCIO Grau de Importância* Grau de Importância*

Risco de investimento avaliado 1 2 3 4 1 2 3
internacionalmente

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 15,4% 15,4% 30,8% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 69,2%

Funcionamento do sistema bancário 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 30,8% 7,7% 0% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 15,4%

Eficiência do mercado de capitais 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 53,8% 15,4% 15,4% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 7,7%

Qualidade do sector de serviços às empresas 1 2 3 4 1 2 3
(consultadorias, auditorias, apoio jurídico)

TOTAL 15,4% 53,8% 7,7% 15,4% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 7,7%

Existência de grandes empresas públicas em 1 2 3 4 1 2 3
sectores chave

TOTAL (%) 30,8% 7,7% 15,4% 15,4% 15,4% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 30,8%

Nível médio de rendibilidade das empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 53,8% 15,4% 15,4% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 7,7%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: BRASIL E AMÉRICA LATINA

INFRA-ESTRUTURAS
VANTAGENS OBSTÁCULOS

Grau de Importância* Grau de Importância*

Qualidade das infra-estruturas portuárias 1 2 3 4 1 2 3
e aeroportos

TOTAL (%) 30,8% 38,5% 7,7% 15,4% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 7,7%

Qualidade das infra-estruturas rodoviárias 1 2 3 4 1 2 3
e ferroviárias

TOTAL (%) 7,7% 38,5% 7,7% 15,4% 15,4% 7,7% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 30,8%

Qualidade da infra-estrutura logística 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 38,5% 7,7% 15,4% 15,4% 7,7% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 30,8%

Existência de Programas de investimentos 1 2 3 4 1 2 3
em infra-estruturas

TOTAL 23,1% 46,2% 7,7% 15,4% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 7,7%

Qualidade do sistema de educação 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 30,8% 15,4% 15,4% 7,7% 23,1% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 30,8%

Qualidade da assistência médica 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 46,2% 15,4% 15,4% 0% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 15,4%

Qualidade dos serviços de telecomunicações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 23,1% 15,4% 0% 7,7% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 15,4%

Facilidades e custos Internet 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 53,8% 7,7% 15,4% 7,7% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 15,4%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção

298

A
D

ip
lo

m
ac

ia
Ec

on
óm

ic
a

em
Po

rt
ug

al
no

Sé
cu

lo
X

X
I

–
qu

e
Pa

pe
ln

o
In

ve
st

im
en

to
D

ir
ec

to
Po

rt
ug

uê
s

no
Ex

te
ri

or
?

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 207-310



Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: EUROPA DE LESTE

CONDIÇÕES ECONÓMICAS VANTAGENS OBSTÁCULOS
E SOCIAIS Grau de Importância* Grau de Importância*

Potencial crescimento da economia 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 15,4% 53,8% 30,8% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 0%

Estabilidade das políticas macro-económicas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 30,8% 30,8% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

Estabilidade cambial 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 38,5% 15,4% 30,8% 7,7% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 15,4%

Abertura ao investimento estrangeiro 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL 7,7% 0% 46,2% 30,8% 0% 7,7% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 15,4%

Dinamismo das privatizações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 30,8% 30,8% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

Qualificação da mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 7,7% 53,8% 30,8% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

Disponibilidade de mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 23,1% 38,5% 30,8% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

Nível de conflitualidade social 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 30,8% 23,1% 30,8% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: EUROPA DE LESTE

EFICIÊNCIA VANTAGENS OBSTÁCULOS
GOVERNAMENTAL Grau de Importância* Grau de Importância*

Nível e tipo de fiscalidade sobre as empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 23,1% 38,5% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Nível e tipo de fiscalidade sobre indivíduos 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 38,5% 23,1% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Quadro regulamentar das actividades 1 2 3 4 1 2 3
económicas – complexidade e estabilidade

TOTAL (%) 7,7% 46,2% 7,7% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Obstáculos administrativos à actividade 1 2 3 4 1 2 3
de empresas (criação, licenciamentos, …)

TOTAL 7,7% 38,5% 15,4% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Qualidade e estabilidade da administração 1 2 3 4 1 2 3
pública

TOTAL (%) 0% 53,8% 7,7% 30,8% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

Funcionamento do sistema de justiça 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 38,5% 7,7% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Nível de corrupção 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 23,1% 7,7% 38,5% 0% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 46,2% 15,4%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: EUROPA DE LESTE

EFICIÊNCIA NO VANTAGENS OBSTÁCULOS
NEGÓCIO Grau de Importância* Grau de Importância*

Risco de investimento avaliado 1 2 3 4 1 2 3
internacionalmente

TOTAL (%) 0% 30,8% 23,1% 30,8% 0% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 15,4%

Funcionamento do sistema bancário 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 38,5% 15,4% 30,8% 7,7% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 15,4%

Eficiência do mercado de capitais 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 23,1% 23,1% 30,8% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

Qualidade do sector de serviços às empresas 1 2 3 4 1 2 3
(consultadorias, auditorias, apoio jurídico)

TOTAL 23,1% 30,8% 15,4% 30,8% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 0%

Existência de grandes empresas públicas 1 2 3 4 1 2 3
em sectores chave

TOTAL (%) 38,5% 7,7% 7,7% 30,8% 7,7% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 15,4%

Nível médio de rendibilidade das empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 38,5% 15,4% 30,8% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 0%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: EUROPA DE LESTE

INFRA-ESTRUTURAS
VANTAGENS OBSTÁCULOS

Grau de Importância* Grau de Importância*

Qualidade das infra-estruturas portuárias 1 2 3 4 1 2 3
e aeroportos

TOTAL (%) 15,4% 38,5% 7,7% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Qualidade das infra-estruturas rodoviárias 1 2 3 4 1 2 3
e ferroviárias

TOTAL (%) 15,4% 38,5% 7,7% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Qualidade da infra-estrutura logística 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 38,5% 7,7% 38,5% 7,7% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 7,7%

Existência de Programas de investimentos 1 2 3 4 1 2 3
em infra-estruturas

TOTAL 15,4% 15,4% 30,8% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Qualidade do sistema de educação 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0 % 30,8% 30,8% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Qualidade da assistência médica 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 53,8% 7,7% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Qualidade dos serviços de telecomunicações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 53,8% 7,7% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Facilidades e custos Internet 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 53,8% 7,7% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: MACAU, CHINA E ÁSIA

CONDIÇÕES ECONÓMICAS VANTAGENS OBSTÁCULOS
E SOCIAIS Grau de Importância* Grau de Importância*

Potencial crescimento da economia 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 0% 69,2% 23,1% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 76,9% 0%

Estabilidade das políticas macro-económicas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 30,8% 23,1% 23,1% 0% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 15,4%

Estabilidade cambial 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 23,1% 23,1% 15,4% 23,1% 0% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 15,4%

Abertura ao investimento estrangeiro 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL 7,7% 30,8% 7,7% 23,1% 15,4% 7,7% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 46,2% 30,8%

Dinamismo das privatizações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 23,1% 7,7% 23,1% 15,4% 0% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 46,2% 30,8%

Qualificação da mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 23,1% 38,5% 7,7% 23,1% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 7,7%

Disponibilidade de mão-de-obra 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 38,5% 23,1% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 7,7%

Nível de conflitualidade social 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 23,1% 30,8% 15,4% 23,1% 0% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 69,2% 7,7%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: MACAU, CHINA E ÁSIA

EFICIÊNCIA VANTAGENS OBSTÁCULOS
GOVERNAMENTAL Grau de Importância* Grau de Importância*

Nível e tipo de fiscalidade sobre as empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 0% 46,2% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 46,2% 7,7%

Nível e tipo de fiscalidade sobre indivíduos 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 0% 46,2% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 46,2% 7,7%

Quadro regulamentar das actividades 1 2 3 4 1 2 3
económicas – complexidade e estabilidade

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 30,8% 15,4% 30,8% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 53,8%

Obstáculos administrativos à actividade 1 2 3 4 1 2 3
de empresas (criação, licenciamentos, …)

TOTAL 15,4% 7,7% 0% 30,8% 7,7% 30,8% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 46,2%

Qualidade e estabilidade da administração 1 2 3 4 1 2 3
pública

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 38,5% 7,7% 30,8% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 46,2%

Funcionamento do sistema de justiça 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 46,2% 0% 23,1% 15,4%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 38,5%

Nível de corrupção 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 23,1% 0% 46,2% 7,7% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 38,5% 15,4%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: MACAU, CHINA E ÁSIA

EFICIÊNCIA NO VANTAGENS OBSTÁCULOS
NEGÓCIO Grau de Importância* Grau de Importância*

Risco de investimento avaliado 1 2 3 4 1 2 3
internacionalmente

TOTAL (%) 7,7% 30,8% 15,4% 30,8% 0% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 15,4%

Funcionamento do sistema bancário 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 15,4% 0% 38,5% 7,7% 15,4% 23,1%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 46,2%

Eficiência do mercado de capitais 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 46,2% 7,7% 30,8% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 38,5%

Qualidade do sector de serviços às empresas 1 2 3 4 1 2 3
(consultadorias, auditorias, apoio jurídico)

TOTAL 23,1% 0% 0% 38,5% 7,7% 30,8% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 23,1% 38,5%

Existência de grandes empresas públicas em 1 2 3 4 1 2 3
sectores chave

TOTAL (%) 7,7% 7,7% 0% 30,8% 23,1% 23,1% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 15,4% 53,8%

Nível médio de rendibilidade das empresas 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 23,1% 15,4% 46,2% 7,7% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 38,5% 15,4%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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Questionário Padrão Vantagens e Obstáculos nos Vários Focos Geográficos de

Investimento Directo Português no Exterior no Século XXI

REGIÃO: MACAU, CHINA E ÁSIA

INFRA-ESTRUTURAS
VANTAGENS OBSTÁCULOS

Grau de Importância* Grau de Importância*

Qualidade das infra-estruturas portuárias 1 2 3 4 1 2 3
e aeroportos

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 15,4% 30,8% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 7,7%

Qualidade das infra-estruturas rodoviárias 1 2 3 4 1 2 3
e ferroviárias

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 7,7% 30,8% 7,7% 0% 7,7%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 15,4%

Qualidade da infra-estrutura logística 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 38,5% 7,7% 38,5% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 7,7%

Existência de Programas de investimentos 1 2 3 4 1 2 3
em infra-estruturas

TOTAL 7,7% 30,8% 23,1% 38,5% 0% 0% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 61,5% 0%

Qualidade do sistema de educação 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 15,4% 30,8% 7,7% 38,5% 0% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 53,8% 7,7%

Qualidade da assistência médica 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 7,7% 23,1% 0% 53,8% 7,7% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 30,8% 15,4%

Qualidade dos serviços de telecomunicações 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 30,8% 7,7% 38,5% 15,4% 7,7% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 38,5% 23,1%

Facilidades e custos Internet 1 2 3 4 1 2 3

TOTAL (%) 0% 23,1% 15,4% 38,5% 7,7% 15,4% 0%

Total Vant./ Obst. (%) 38,5% 23,1%

*1 = Fraco; 2 = Médio; 3 = Forte; 4 = Abstenção
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OS JOGOS OLÍMPICOS em Pequim (2008) e a Exposição Mundial em Xangai (2010) são o refle-

xo visível de uma grande potência em ascensão. A comunidade internacional vai ter

dificuldade em reconhecer o mais emblemático membro do terceiro mundo.

Mas as ambições da China vão ainda mais longe e mais alto: lança-se na explo-

ração do espaço e anuncia a conquista da Lua para 2022. O país responsável por

15,4% do Produto Interno Bruto mundial está imparável. A nível económico, mas

também, e cada vez mais, no patamar político. A estratégia geopolítica delineada

para África, por exemplo – um plano Marshall em versão sínica – captou a atenção das

capitais europeias e principais instituições financeiras mundiais. Na verdade, a

ascensão da China obriga à reconfiguração do mapa das interdependências geopo-

líticas. A diplomacia chinesa desdobra-se nos fóruns bilaterais e multilaterais, ganha

visibilidade e cultiva uma imagem de credibilidade, granjeando assim a admiração e

respeito dos vários interlocutores. É uma nova imagem para uma velha nação.

Cronicamente acusada de não estar plenamente integrada no sistema interna-

cional e manter uma postura passiva nas organizações transnacionais de que é mem-

bro, a China operou, em anos recentes, um significativo volte-face na sua política

externa, atraindo desse modo a atenção dos meios políticos, académicos e media

ocidentais. Com as suas fronteiras estabilizadas e a economia em expansão meteórica,

Luís Cunha*

China na ONU: A Nova Potência Global

A esfera de influência da China alarga-se e conquista novos espaços. Desde o início do milé-
nio que a China vem colocando em campo uma política externa pró-activa, acompanhando
assim a crescente presença do país na economia mundial. Adoptou o multilateralismo e
tornou-se um actor credível e respeitado no sistema internacional. A renovada diplomacia
chinesa, dinâmica e pragmática, chega a todos os cantos do globo. África, América Latina,
Ásia Central e Sudeste Asiático são os novos alvos estratégicos de Pequim.A China assume
um papel charneira nos principais areópagos, tornando-se na força motriz de outros. Na
Organização das Nações Unidas (ONU), o realismo com características chinesas tem
imperado. A nova ordem mundial ganhou um protagonista incontornável.
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a China pode, finalmente, dedicar-se à defesa dos seus interesses na agenda política

mundial. O que tem vindo a fazer com assinalável sucesso.

Há apenas alguns anos, a China era ostracizada pelo Ocidente. Alguma da con-

tenção colocada em campo subsiste – Estados Unidos da América (EUA) e União

Europeia (UE) ainda não reconhecem à China uma economia de mercado; o embar-

go da venda de armas sobrevive como resquício das sanções subsequentes aos acon-

tecimentos de Tiananmen – mas a China é, actualmente, um parceiro político indis-

pensável a nível global. O hard-power da China nunca esteve tão forte. Mas é o soft-power

chinês, i.e., a mobilização das ideias, e a capacidade de reinventar, em proveito pró-

prio e à revelia dos paradigmas ideológicos, algumas das normas convencionadas

para o sistema internacional, que surpreende o mundo. A China abraçou a diplo-

macia do statu quo, ao mesmo tempo que redefine e adapta normas vigentes, em

nome do interesse nacional patrocinado por Pequim.

No presente trabalho vamos debruçar-nos sobre o (renovado) papel desempe-

nhado pela China na ONU, onde, na qualidade de potência com assento permanen-

te no Conselho de Segurança (CSNU) é co-responsável por algumas das decisões

que afectam, positiva ou negativamente, a estabilidade das relações internacionais.

Passaremos em revista as linhas-mestras da presença – e influência – da China na

ONU, incluindo o polémico processo de reforma da organização. A China passou,

definitivamente, a ter voz activa nas grandes questões mundiais, fazendo pleno uso

da projecção política que a sua poderosa economia garantiu. Era uma entrada em

cena aguardada pelos restantes actores internacionais.

A consagração do multilateralismo O dia 14 de Setembro de 2005 ficará assinalado nos

anais da ONU. Discursando perante os participantes na Cimeira Mundial da ONU, o

Presidente chinês, Hu Jintao, anunciava ao mundo a adesão ao multilateralismo por

parte da diplomacia chinesa1. Durante quase três décadas, desde a abertura ao

mundo em 1978, que a China havia praticado uma diplomacia cautelosa, defensiva

e pouco actuante nos fóruns internacionais, privilegiando os contactos bilaterais.

Esses dias pertencem a pó da História.

Hu Jintao consagrava, em Nova Iorque, uma alteração radical operada na geo-

política chinesa, colocada em campo desde meados dos anos 90 do século passado

e acentuada desde o princípio do milénio. A path for redefinition and strengthening of diplo-
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Vide: http://fmprc.gov.cn/ce/ceun/eng/zt/shnh60/t212914.htm



macy is assumed, in order to structure and consolidate active presence in the reformulation of World

Governance; this implies the expansion of and independent Chinese policy towards the consolidation of peace

(A. Moreira)2.

O Presidente chinês dirigia-se a uma ONU que tem agora como Secretário-

-Geral um asiático, o ex-ministro dos Negócios Estrangeiros da República da Coreia,

Ban Ki Moon, uma chinesa, Margaret Chan, a presidir a uma das suas agências espe-

cializadas (Organização Mundial de Saúde – OMS) e um alto quadro chinês, Sha

Zukang, a desempenhar as funções de sub-Secretário-Geral para a área Política. O

eixo da ONU parece ter-se deslocado em direcção ao Oriente.

A Cimeira de 2005 representou o culminar de um longo caminho, iniciado no

dia 25 de Outubro de 1971, quando a República Popular da China (RPC) ingressou,

via admissão no seio da ONU, no sistema internacional, de matriz americana, em

vigor no pós-Segunda Guerra Mundial. Desde essa data que a China tem marcado,

de uma maneira ou outra, o percurso da ONU.

A refundação da ONU Ao fim de oito horas dramáticas, a votação, que (…) em Nova Iorque, admitiu Pequim

e expulsou a Formosa da ONU, riscava da agenda da Organização, o seu problema mais velho, que durante déca-

das separou nações, fez e desfez amizades, construiu blocos e alianças rivais – e abria, para a ONU, um futu-

ro tão diferente do seu passado a ponto de, talvez, equivaler a uma nova fundação. Era deste modo que a

revista Veja descrevia, em Novembro de 1971, a dramática admissão da RPC na ONU3.

Recorde-se que, por razões internas e externas, os EUA haviam decidido con-

ceder à China nacionalista de Chiang Kai-shek (líder do Kuomintang) o estatuto de

um dos cinco grandes, convidando-a para algumas conferências (ex: Cairo, 1943) que

decidiram a nova ordem mundial após a Segunda Guerra Mundial. Foi assim que a

nacionalista República da China (RC), passou a integrar, como membro permanen-

te com direito a veto4, o Conselho de Segurança da ONU. Curiosamente, Winston

Churchill seria o único grande líder a colocar em causa tal opção, alegando estar a

China – à época um país periférico e enfraquecido – a sofrer convulsões internas

que iriam reflectir-se numa perda de peso na comunidade internacional. Por outro
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2 Moreira, Adriano, Westerners and Asia, in «China and India in a Global World: Challenges and Opportunities,
6th annual seminar on Asia», Instituto do Oriente, ISCSP/UTL, 15 e 16 de Novembro, 2006.

3 A Assembleia Geral da ONU debateu a questão da representação chinesa durante seis dias consecutivos.
4 O CS começou por ter 11 membros (cinco permanentes), passando a 15 em 1965. As decisões do CS, que

tomam a forma usual de resoluções, têm carácter obrigatório para os Estados-membros e são tomadas por

voto favorável de nove dos quinze países que têm assento no CS, incluindo os cinco membros perma-

nentes. Essa é a essência do direito de veto de que os P-5 usufruem.



lado o Brasil, proposto pelos Estado Unidos para integrar o restrito clube dos cinco

membros permanentes do Conselho de Segurança, seria substituído, por conve-

niências políticas, pela França. Na realidade, a Carta da ONU, vincadamente marca-

da pelas sequelas da II Guerra Mundial, foi, em larga medida, a vitória do poder das

grandes potências sobre os vencidos. Actualmente, o Brasil é um dos chamados G-4

(Brasil, Alemanha, Japão e Índia) empenhado em reivindicar assento permanente no

Conselho de Segurança da ONU.

Finalmente, no início da década de 70 do século passado, a China de Mao estava

do lado certo da História. Em 25 de Outubro de 1971, a Assembleia Geral da ONU

votava favoravelmente o reconhecimento dos delegados da República Popular da

China, como os únicos e legítimos representantes da China nas Nações Unidas, ao mesmo tempo que

era deliberado expulsar os representantes de Chiang Kai-shek do lugar que sem direito ocupam nas Nações

Unidas e em todas as organizações com ela relacionadas. A votação da proposta albanesa acabou

por somar 76 votos a favor, 35 contra e 17 abstenções5. O embaixador americano George Bush

visivelmente chocado com a surpreendente derrota americana de ontem à noite na Assembleia Geral declarou

hoje à imprensa que espera que as Nações Unidas não revivam este momento de infâmia6. A grande aberra-

ção, como lhe chamaria Warren I. Cohen, terminava ao fim de 21 anos7.

Uma admissão que não foi consensual na comunidade internacional, causando

algumas apreensões – derivadas da postura revolucionária maoista em matéria de rela-

ções internacionais – que o tempo se encarregaria de diluir. A China, de então em diante

comportou-se como igual no restrito grupo das superpotências — observaria Adriano Moreira8.

Efectivamente, a China maoista negava a legitimidade das normas em relações

internacionais, professando uma doutrina anti-sistémica9. Não obstante, a admissão

dos representantes da República Popular da China na ONU viria a provocar um efeito

de refundação naquela organização, dando-lhe a legitimidade que faltava, ao mesmo

tempo que a China, potência nuclear desde 1964, tinha finalmente a oportunidade –

também legítima – de aceder ao sistema internacional e, não menos importante, ao
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5 Portugal votou a favor da moção albanesa que viabilizou a admissão da China na ONU. Os dois países,
Portugal e a RPC, estabeleceriam relações diplomáticas em 1979.

6 Notícias de Macau, 27 de Outubro de 1971, pg. 6.
7 Cohen, Warren I., America’s Response to China, a History of Sino-American Relations, Columbia University Press, 2000,

pp. 177-194.
8 Moreira, Adriano, «China-Macau 1999», in A Presença Portuguesa no Pacífico, UTL/ISCSP, Lisboa, 1999, pg. 296.
9 Apesar da ideologia revolucionária que esteve na génese da RPC e professada pela elite maoista, a China adoptou

uma postura pragmática quanto aos territórios de Macau e Hong Kong, o que leva Moisés Silva Fernandes a
defender que, nessa matéria, a China não terá sido anti-sistémica; Cf. Fernandes, Moisés Silva Fernandes,
Macau na Política Externa Chinesa, 1949-1979, Imprensa de Ciências Sociais, Lisboa, Novembro de 2006.
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assento permanente no Conselho de Segurança da ONU. A RPC passou a actuar de

forma intensa nos trabalhos da ONU, recuperando o estatuto internacional que lhe

havia sido negado durante 21 anos10. Manteve, nas décadas seguintes, uma política

independente e moderada, preservando a autonomia em questões estratégicas con-

sideradas sensíveis para o interesse nacional chinês.

Desde então Pequim tem demonstrado, uma e outra vez, total inflexibilidade no

que diz respeito à projecção internacional de Taiwan, à luz do princípio de uma só

China11. A China não hesitou em exercer o direito de veto no Conselho de Segurança

das Nações Unidas para se insurgir contra o envio de capacetes azuis para a Guatemala.

Tratou-se de uma inequívoca manifestação de desagrado contra o apoio daquele país

aos esforços de Taiwan para ser admitida na ONU12. Desde 1946 até 2001, a China

só apresentou cinco vetos, um dos quais quando os nacionalistas ocupavam o assen-

to da China no Conselho de Segurança das ONU. Dos P-5, a China é o país que

menos recorreu à prerrogativa do veto.

O terceiro mundismo Em Fevereiro de 1974, Mao Tzé-Tung resolve dividir o mundo em três

grandes esferas geopolíticas, dando assim corpo a um novo quadro teórico para a

política externa chinesa13. Nascia a teoria dos três mundos, de inspiração numérica, tão

ao agrado dos chineses.

A teoria dos três mundos tem as suas origens nos cinco princípios de coexistência pacífica

(autodeterminação, não intervenção em assuntos internos de outros países, respei-

to mútuo pela soberania e integridade territorial, igualdade e benefício recíprocos

e coexistência pacífica entre países de diferentes sistemas [ideológicos]) delineados
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10 The UN gained legitimacy and a more forceful voice, initially at least, in favor of redistributive norms. But China also began a slow

process of shifting from a «system transformer» to a «system reformer» on its way to becoming a «system preserver»; in

Johnston, Alaister Iain, Trends in Theory and Method in the Study of Chinese Foreign Policy, Conference on China,

Fairbank Center for East Asian Research, Dezembro de 2005, pg. 14.
11 Em 1993, Taipé lançou uma campanha com o objectivo de levar a ONU a readmitir a República da China

(Taiwan) no seio da organização, ainda que com o estatuto de observadora.A Assembleia Geral da ONU

tem recusado discutir a questão. Em Junho de 2007, as autoridades de Taiwan decidiram avançar com

a realização de um referendo sobre a admissão nas Nações Unidas, em simultâneo com as eleições

legislativas ou presidenciais de 2008.
12 A 10 de Janeiro de 1997, a República Popular da China aplicou o seu veto, impedindo a autorização do

envio de 155 observadores para verificação do acordo sobre cessar-fogo na Guatemala. Dez dias mais

tarde, a China abdicou do seu veto; em troca, a Guatemala deixou de pressionar a ONU para que Taiwan

fosse admitida como membro da organização.
13 Vide: http://www.mfa.gov.cn/eng/ziliao/3602/3604/t18008.htm
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por Chu En Lai, arquitecto da diplomacia chinesa, na histórica Conferência de

Bandung em 1955. Berço do movimento dos não-alinhados, inspirado no processo de

descolonização e independência das novas nações afro-asiáticas, que viria a marcar

a vida da ONU nas décadas seguintes.

Em Abril de 1974, Deng Xiaoping seria o mensageiro da teoria dos três mundos,

apresentando a nova estratégia diplomática chinesa à Assembleia Geral da ONU.

Segundo a concepção maoista, as potências bipolares, Estados Unidos e União

Soviética, eram agrupadas no primeiro mundo; a Europa, Japão e Canadá constituíam o

segundo mundo e a Ásia (excluindo o Japão), África e América Latina, seriam o terceiro

mundo, o mundo dos desfavorecidos, os países em desenvolvimento.

Num discurso marcado pela retórica revolucionária maoista, então em voga,

Deng dissecou longamente a teoria dos três mundos, reafirmando a posição da China

enquanto membro assumido do terceiro mundo, avessa à hegemonia no plano das rela-

ções internacionais14. A China não é uma super-potência e nunca será uma super-potência – disse

Deng perante a Assembleia Geral da ONU, veiculando assim a doutrina delineada

por Mao. Na sua intervenção, Deng aproveitou ainda para condenar Portugal pelo

seu bárbaro domínio colonial e apelava à revolução mundial. Profeticamente, duas semanas

mais tarde eclodia, em Portugal, a revolução de 25 de Abril de 1974. No seu dis-

curso, Deng não aludiu à Carta das Nações Unidas uma única vez.

Entretanto, o 11.º Congresso do Partido Comunista Chinês (PCC), realizado em

Dezembro de 1978, marcou o início de uma viragem histórica na política interna e

externa da China. A estabilidade e a paz internacionais passaram a constituir as prio-

ridades da política externa da China, criando assim as condições para o desenvolvi-

mento e consolidação da economia chinesa. A teoria dos três mundos foi remetida para

um segundo plano, embora não tenha sido totalmente renegada.

Seria ainda Deng Xiaoping, agora na qualidade de líder da China pós-maoista e

mentor das reformas e abertura da China ao mundo que, em Agosto de 1982, daria

a conhecer as linhas-mestras da política externa chinesa. O seu interlocutor era o

Secretário-Geral da ONU, Javier Perez de Cuellar15. Não se afastando da teoria do ter-

ceiro mundo, Deng definia três prioridades para a política externa chinesa: 1. A oposição

ao hegemonismo – à época, recorde-se, a China tinha estabelecido relações diplomáticas
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14 Speech by Chairman of the Delegation of the People’s Republic of China, Deng Xiaoping, at the Special Session of the U.N. General

Assembly, 10 de Abril de 1974; in http://marxists.org/reference/archive/deng-xiaoping/1974/04/10.htm
15 China’s Foreign Policy (Excerpt from a talk with Javier Perez de Cuellar, Secretary-General of the Unites

Nation), 21 de Agosto de 1982; in http://english.people.com.cn/dengxp/vol2/text/b1600.html
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com os EUA, mas continuava a desempenhar um papel fundamental na contenção

da União Soviética; 2. A preservação da paz mundial – um enfoque renovado, face à neces-

sidade que a China tinha de assegurar a prossecução das reformas económicas em

clima de paz mundial; 3. O fortalecimento da unidade e cooperação com os restantes países do ter-

ceiro mundo – uma profissão de fé dirigida aos países em desenvolvimento, que ganha-

ria reforçada dimensão prática duas décadas mais tarde.

Deng Xiaoping tinha um projecto próprio para o desenvolvimento da China

que passava também pela afirmação do país no plano internacional. Os reformistas

liderados por Deng não partiram de um plano estratégico perfeitamente definido,

optando antes pela experimentação, aquilo que os dirigentes chineses designaram

como shithou guohe (atravessar o rio tacteando os seixos). Iniciava-se um longo ciclo de apren-

dizagem dos mecanismos, virtudes e limitações da convivência internacional, com

destaque para o modus operandi das organizações bilaterais e multilaterais. Deng

programou quatro modernizações para a emancipação da China: económica, científica,

tecnológica e militar. Uma quinta, não declarada mas implícita, a modernização da política

externa chinesa ganharia visibilidade no virar do milénio.

A aposta no Durante os anos 80 do século passado, a retórica anti-hegemonia da

China não esmoreceu totalmente, mas a tónica da política externa chinesa foi redi-

reccionada para o estabelecimento de relações diplomáticas com grandes potências,

consolidação do estatuto regional e estabilização das fronteiras, dando assim início a

um clima de apaziguamento e confiança mútua entre a China e os seus principais

interlocutores. A elite política chinesa passou a privilegiar o statu quo nas relações inter-

nacionais. A roupagem ideológica foi abandonada em favor do interesse nacional. Pela

primeira vez na história da RPC, o contexto internacional pacífico permitiu à China

reforçar o papel desempenhado no seio do sistema internacional. Com o final da guer-

ra fria assistiu-se a um reavivar da importância do Conselho de Segurança da ONU, até

aí virtualmente paralisado, aumentando exponencialmente o seu poder e actividade,

passando a pronunciar-se sobre um vasto leque de temas. O entendimento entre os P-

5 desvalorizou o veto como arma de arremesso. Entre 1990 e 2003 registaram-se ape-

nas 12 vetos, por comparação com os 193 registados entre 1946 e 1989. As forças de

manutenção da paz (os capacetes azuis) aumentaram consideravelmente, apesar desse

mecanismo não estar consagrado na Carta da ONU16.

statu quo
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16 Foi criado pela primeira vez na Crise do Suez, em 1956, por proposta do Canadá, e aplicado pelo

Secretário-Geral da ONU, Dag Hammarskjöld.
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Os acontecimentos de Tiananmen, em 1989, implicaram um momentâneo iso-

lamento da China na arena internacional, mas pouco tempo depois, em 1991, a

guerra do Golfo permite o regresso da China ao palco dos grandes acontecimentos

mundiais. Na ONU, onde a sua posição no Conselho de Segurança ganha redobrada

importância, a China revela pragmatismo, não tomando posição em relação ao con-

flito. As posições chinesas na ONU e em particular no seio do Conselho de

Segurança passam a ser atentamente seguidas. Em 1992 os primeiros capacetes azuis

chineses são enviados para o Camboja.

No ano seguinte dá-se nova viragem na política externa chinesa, desta feita

ditada pelas crescentes exigências de uma economia em crescimento galopante.

Nesse ano, a China deixa de ser exportadora de petróleo, passando para a condição

estrategicamente delicada de importadora. Um facto que obrigaria à total redefini-

ção das prioridades impostas à política externa chinesa, condicionada daí em dian-

te à procura e captação de novas parcerias geopolíticas, em função dos recursos

energéticos disponibilizados pelos interlocutores.

O papel responsável desempenhado pela China na crise financeira asiática de

1997-98 e a transferência, sem trepidação, das administrações de Hong Kong

(1997) e Macau (1999) para a administração chinesa, consolidaram a imagem de

credibilidade da China junto da comunidade internacional. Uma imagem que sairia

reforçada quando, na sequência dos ataques de 11 de Setembro de 2001, nos EUA,

a China passaria à condição de inesperada aliada da administração norte-americana

na luta contra o terrorismo17. Uma janela de oportunidade plenamente aproveitada

pelos novos desígnios da política externa chinesa.

A globalização chinesa A China não representa uma ameaça resultante do fenómeno da globalização, mas per-

sonifica antes o êxito da globalização – afirmaria Peter Mandelseon, Comissário Europeu

responsável pelo Comércio, em finais de 2006. Efectivamente, a China é, provavel-

mente, a mais bem sucedida militante das redes transnacionais consagradas pelo

fenómeno da globalização18. A China é a quarta potência económica mundial, o ter-

ceiro maior exportador. A sua entrada para a Organização Mundial do Comércio
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17 Em 2002, numa rara medida enquanto membro do CS da ONU, a China subscreve a resolução 1441, via-

bilizando o envio de uma missão de inspecção de armas ao Iraque.
18 Numa leitura dilatada, a China terá sido – de acordo com Gavin Menzies – a pioneira da globalização, gra-

ças às viagens empreendidas no século XV pela armada do Almirante Zheng He. Cf. Menzies, Gavin,

1421,The Year China Discovered the World, Bantam Books, 2002.
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(OMS), em 2001, mostrou ao mundo as potencialidades da fábrica do mundo, obri-

gando os EUA e UE a medidas defensivas para os respectivos comércios.

Com a chegada do novo milénio, a China reformula a sua política externa, faz

ajustamentos, define prioridades geopolíticas. O mapa-múndi passou a estar polvi-

lhado de bandeiras chinesas. O novo activismo da China, desencadeado a partir de

2000, centrou-se primeiramente nas nações em desenvolvimento em África, Ásia

Central, América Latina e Sudeste Asiático. A diplomacia chinesa tem servido de

porta-estandarte a uma política que visa, essencialmente, a captação de recursos

energéticos, vitais ao desenvolvimento da economia chinesa. As necessidades ener-

géticas ditam, mais que qualquer outra exigência, as políticas adoptadas por Pequim.

A China é cada vez mais, a par da Índia, o motor da economia mundial. Outras eco-

nomias emergentes perfilam-se no tabuleiro internacional: nasce o BRIC (Brasil,

Rússia, Índia e China), acrónimo que entrou rapidamente no jargão geopolítico.

Em 2000 a China elegeu o continente africano como balão de teste à capacida-

de e alcance da sua geopolítica. Criou o Fórum de Cooperação Sino-Africano e lan-

çou-se no terreno com um atraente figurino de cooperação Sul-Sul, baseado em

investimento económico e trocas comerciais sem constrangimentos de ordem polí-

tico-ideológica.

O Fórum para a Cooperação Económica e Comercial entre a China e os Países de

Língua Portuguesa teve a sua primeira reunião em Macau, em 2003, e desde então tem

servido de preciosa plataforma para a implantação dos interesses chineses nos PALOP.

Em Outubro de 2005, o Governo chinês delegou no governo de Macau a responsabi-

lidade de coordenar as relações económicas entre os países lusófonos, evocando a

herança cultural do território administrado por Portugal até 1999.

Se for bem sucedida nos desafios que se propôs em África, a China será inevita-

velmente catapultada para o restrito clube das nações que fazem mover o mundo – as

potências com poder global. A realização, no final de 2006, da III Cimeira e

Conferência Ministerial China-África, seguida do Fórum de Cooperação Sino

Africano (FOCAC na sigla em inglês), contando com a presença de 41 chefes de

Estado e de Governo de 48 países africanos, mostrou ao mundo a capacidade de

mobilização da diplomacia chinesa. Facto notável, a China permitiu-se, na ocasião,

anunciar o cancelamento da dívida de 33 países africanos (1,38 mil milhões de

dólares) e a duplicação das trocas comerciais com África. A China anunciou, entre-

tanto, a intenção de criar cinco zonas de cooperação económica no Continente e a

criação de um fundo de mil milhões de dólares (743 milhões de euros) para finan-

ciar o comércio e o investimento de empresas chinesas em África.
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O modelo de cooperação sino-africano deixa sem resposta imediata governos,

fóruns e instituições ocidentais tradicionalmente envolvidos em África19. Uma espé-

cie de plano Marshall com características chinesas – livre de imposições políticas ou

rígidos planos de amortização de dívidas – varre o continente africano, perante a

incredulidade dos interesses europeus20. Conforme a própria capacidade financeira e a situação

económica, a China vai envidar todos os esforços para oferecer e aumentar a ajuda económica aos países

africanos, sem nenhuma pré-condição política – lê-se em documentos oficiais chineses21. Não

surpreende, portanto, que o Governo angolano tenha rejeitado, enfaticamente, no

início de 2007, o plano de intervenção económica proposto pelo Fundo Monetário

Internacional (FMI).

A União Europeia segue atentamente as movimentações político-económicas da

China em África, procurando desse modo minimizar o risco da eventual diminui-

ção da tradicional influência de alguns Estados Europeus naquela área geográfica

(Reino Unido, Bélgica, Alemanha, França e Portugal). Todavia, a UE reconhece o

crescente papel político desempenhado pela China e a sofisticação da sua política

externa. O desejo da China de crescer e procurar um lugar no mundo compatível com o seu poder polí-

tico e económico é um desígnio central da sua política – lê-se num documento da Comissão

Europeia sobre as relações UE-China22. Na tentativa de atenuar o impacto da ascen-

são da China na relação transatlântica, a UE e os EUA realizam agora consultas regu-

lares sobre a potência asiática.

A China pretende ainda reforçar as cooperações multilaterais com África, no quadro da ONU,

o que se poderá traduzir pelo apoio da União Africana (UA) aos planos chineses de

reforma do Conselho de Segurança das Nações Unidas. Por seu lado, a China, país

em desenvolvimento com assento permanente no Conselho de Segurança da ONU,

poderá usar esse valioso atributo para apoiar ou proteger os interesses africanos na

organização.
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19 Vide: Wei-Wei Zhang, The Allure of the Chinese Model, International Herald Tribune, 2 de Novembro, 2006.
20 Nem todos os observadores estão de acordo quanto à extensão e profundidade do actual investimento

chinês em África, sustentando que, nos anos 60 e 70, esse investimento teria sido consideravelmente

maior. Cf. Sidiropulos, Elizabeth, China in Africa: A View from the Continent, Chatham House, 25 de

Setembro de 2005; in http://www.chathamhouse.org.uk/pdf/meeting_transcripts/250906sidiro-

poulos.pdf
21 Documento sobre Políticas da China para a África, 12 de Janeiro de 2006; in http://www.fmprc.gov.cn/ce/cgrj/

pot/xxdt/t230977.htm
22 EU-China: Closer partners, growing responsibilities (Communication from the Commission to the Council and the European

Parliament), Bruxelas, Outubro de 2006.
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A reforma da ONU A Organização das Nações Unidas nasceu congregando 51 Estados em

1945. Em 2007 a ONU soma 192 Estados. A guerra fria acabou, o mundo bipolar tam-

bém e o início do novo milénio é marcado pela emergência de novas potências na

geopolítica mundial. A reforma da ONU, pouco consensual entre os membros do

Conselho de Segurança, (os poderosos P-5: EUA, China, Rússia, Reino Unido, e

França), impõe-se. A Carta da ONU previa, no seu art. 109, uma reforma no espaço

de uma década, mas salvo alterações pontuais não foi possível conciliar os interes-

ses dos Estados para levar a efeito uma reforma profunda e duradoira23. Em resulta-

do desses atrofiamentos congénitos, ainda hoje a Carta é objecto de acalorado deba-

te em torno de diferentes teses reformistas. A questão da expansão e reforma do

CSNU foi introduzida pela primeira vez na agenda da Assembleia Geral em 1979.

Em 1992, a Assembleia Geral da ONU adoptou a resolução A/RES/47/62, reco-

mendando a elaboração de propostas de reforma do CSNU aos Estados membros e

ao Secretariado. No ano seguinte, a resolução A/RES/48/26 estipulou que um

grupo de trabalho deveria ser formado para trabalhar na questão.

Em Abril de 2007, a Assembleia Geral divulgou um relatório que, reconhecen-

do as dificuldades subjacentes ao impasse gerado em torno da reforma do CSNU,

recomenda que sejam implementados acordos durante um período de transição, de

forma a terminar com o statu quo na organização. O relatório, solicitado pela AGNU,

foi elaborado após três meses de consultas levadas a cabo pelos embaixadores do

Chile, Croácia, Chipre, Holanda e Tunísia.

Não obstante as sucessivas tentativas de conciliação entre interesses nacionais diver-

gentes sobre a matéria, a reforma do CSNU permanece num limbo político. A alteração

do CSNU implica uma verdadeira refundação de parte vital do sistema da ONU, com as

inevitáveis consequências no reequilíbrio da balança de poderes a nível internacional.

De acordo com Adriano Moreira, o sistema da Carta da ONU nunca funcionou24, tendo

sido inviabilizado pelo desacordo e conflito entre as super-potências. A Assembleia

Geral terá personificado o legado humanista, enquanto que o Conselho de Segurança,

de inspiração maquiavélica (um órgão simultaneamente proferidor e executante de

sentenças) criou de raiz uma regra política da hierarquia das potências25. Em 1996,
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23 A Carta das Nações Unidas sofreu três revisões, que entraram em vigor em 1965, 1968 e 1973. Cf. www.
fd.uc.pt/hrc/enciclopedia/onu/textos_onu/cnu.pdf

24 Moreira, Adriano, Teoria das Relações Internacionais, Almedina, 1999, pg. 526.
25 Referindo-se à mesma questão, o Embaixador António Monteiro Portugal opta por designar a Assembleia

Geral como órgão democrático e o Conselho de Segurança o órgão aristocrático; Cf. Portugal, António
Monteiro, Portugal e as Organizações Internacionais – NATO, ONU, OSCE, in Visões de Política Externa Portuguesa,
Sociedade de Geografia e Instituto Diplomático, Setembro de 2005.
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dos 185 Estados membros da ONU, 79 nunca tinham servido no Conselho de

Segurança e apenas 44 haviam participado ali uma única vez. Com o final da guerra

fria, a tradicional paralisia do Conselho de Segurança e o dinamismo da Assembleia

Geral foram invertidos.

Se o realismo das relações internacionais impõe a revisão dos membros do

Conselho de Segurança – uns diminuíram de importância, outros emergiram como

potências incontornáveis na actual balança de poderes – já o método a adoptar para

a reforma daquele órgão e respectivas consequências, afigura-se problemático. A

questão permanente é a de saber se o estatuto privilegiado inclui, para além da permanência, o direito de

veto, se este vai ser reservado aos originários titulares, ou se vai ser extinto – sintetiza A. Moreira26.

Refira-se que as emendas à Carta das Nações Unidas obrigam a um acordo entre os

P-5, em virtude do preceituado no art. 108.

Dos actuais membros permanentes do Conselho de Segurança, dois – a China e

os EUA – já tomaram posição quanto à reformulação daquele importante órgão do

sistema da ONU. Os EUA são favoráveis à inclusão do Japão e Alemanha no CSNU,

enquanto que a China mantém uma oposição cerrada à possibilidade de ver o Japão

representado no CSNU. O facto de ser o único membro asiático no CSNU – apesar

de apoiar, em princípio, a futura inclusão da Índia (sem direito a veto) – a par das

dissidências históricas resultantes da II Guerra Mundial, ainda não resolvidas com

Tóquio, sustentam a posição chinesa.

A China também se opõe fortemente à iniciativa do chamado G-4, grupo com-

posto por Brasil, Alemanha, Japão e Índia, que reivindica assentos permanentes no

Conselho de Segurança. O G-4 submeteu, em 2005, um projecto de resolução à

Assembleia Geral (co-patrocinado por Portugal), apelando à alteração da composição

do Conselho de Segurança. O G-4 mostra-se disposto a abdicar do direito de veto, pelo

menos durante 15 anos, se os seus membros forem aceites no CSNU, até que uma

reforma global seja concluída. A França co-patrocinou a iniciativa do G-4, também

apoiada pelo Reino Unido. A Rússia mantém uma posição mais reservada, sustentando

que qualquer solução deve recolher o mais largo apoio da AGNU, condição sine qua non

para avalizar as pretensões do G-4. A campanha do G-4 não resultou, mas a Cimeira

da ONU de Setembro de 2005 reconheceu a necessidade de reforma daquele órgão,

condição essencial à reforma alargada da ONU. O Embaixador chinês na ONU, Wang

Guangya, classificou a iniciativa do G-4 como perigosa, sustentando que a mesma divi-

dirá, destruirá e retirará do seu curso todo o processo de conversações sobre as grandes reformas da ONU.
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26 Moreira, Adriano, Teoria das Relações Internacionais, op. cit., pg. 527.
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Wang mostrou-se mais favorável à proposta do grupo de potências médias conhe-

cido por Unidos para o Consenso (United for Consensus), composto pelo México, Argentina,

Paquistão e liderado pela Itália. Este grupo propõe a ampliação do CSNU com a cria-

ção de lugares semi-permanentes. Para Diogo Freitas do Amaral, tratava-se de uma pro-

posta interessante mas que não se afigura, de momento, a melhor para Portugal27.

A discussão em torno da reestruturação do CSNU, em cima da mesa há mais de

uma década28, comporta dois riscos imediatos: os adiamentos, sine die, da expansão

do CSNU e, consequentemente, da implementação das reformas estruturais de

outras áreas da ONU (ex: desenvolvimento). O relatório do Secretário Geral Kofi

Annan, In Larger Freedom29, e a Cimeira da ONU, em Setembro de 2005, foram passos

decisivos no processo de reforma da ONU. Mas o consenso – método não previsto

na Carta da ONU – continua inalcançável.

A entrada para o Conselho de Segurança da ONU é uma das principais aspirações

da actual política externa do governo brasileiro30. Recorde-se que o Brasil foi inicial-

mente proposto pelos EUA para integrar o CSNU, em 1945, acabando por ceder o

lugar à França devido a conveniências geoestratégicas de Washington e seus aliados. O

Brasil é o Estado, a par do Japão, que mais vezes foi eleito membro não-permanente

do CSNU (nove vezes).

Por outro lado, a União Africana defende a reforma da ONU, manifestando-se dis-

posta, no início de 2007, a dialogar com o G-4 sobre a reforma do Conselho de

Segurança. Uma possibilidade que já havia sido preconizada pelo ministro dos

Negócios Estrangeiros, Diogo Freitas do Amaral, em Outubro de 2005, ao referir que

o G-4 terá, eventualmente, de ajustar a sua estratégia, nomeadamente para tentar conseguir o apoio da União

Africana31. A UA defende a criação de seis novas representações permanentes no CSNU,

sendo duas para África, mas tem insistido na prerrogativa do direito de veto para os

novos membros, inviabilizando assim o consenso. Os países africanos apostaram numa

posição maximalista que lhes salvaria a face (em termos de direito de veto e de dimensão do alargamento) mas
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27 Intervenção do Ministro de Estado e Negócios Estrangeiros, Diogo Freitas do Amaral, na Conferência da Assembleia da República sobre

a Reforma das Nações Unidas, Lisboa, 27 de Outubro de 2005.
28 A reforma da ONU começou a ser estudada sob a orientação do então Presidente da Assembleia Geral,

Diogo Freitas do Amaral, em 1995-96.
29 Vide: http://www.un.org/largerfreedom/
30 Nogueira, Carolina, Dantas, A China e a Reforma do Conselho de Segurança da ONU, Conjuntura Internacional, PUC

Minas, 17 de Junho de 2005; in www.pucminas.br/conjuntura.
31 Intervenção do Ministro de Estado e Negócios Estrangeiros, Diogo Freitas do Amaral, na Conferência da Assembleia da República sobre

a Reforma das Nações Unidas, Lisboa, 27 de Outubro de 2005.
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que, por ser inaceitável para os outros grupos regionais, acabou por ser a última causa que inviabilizou o alar-

gamento – refere Rui Macieira32. A posição da UA é vital para a reforma do CSNU, uma

vez que o bloco africano detém cerca de um quarto dos 191 votos da Assembleia-Geral

da ONU e, para ser aprovada, qualquer resolução necessita do apoio de dois terços do

plenário, ou 128 votos. A Cimeira de 2005 mais não foi, portanto, que o reflexo das

contradições intrínsecas ao sistema da ONU. Em suma, tratou-se de uma vitória da

agenda negativa. Um conjunto de países, entre os quais a China, não tendo alternativa cre-

dível para resolver o défice de representatividade, apostaram em impedir a entrada como membros

permanentes de países com os quais têm rivalidades ou cuja entrada desvaloriza o seu estatuto regional33.

Reconhecendo a centralidade, legitimidade e indispensabilidade das Nações Unidas34, Portugal

assume uma posição clara sobre a reforma do CSNU, designadamente: 1. Reconhe-

cendo a necessidade de alargamento do CSNU e reforma dos respectivos métodos

de trabalho; 2. Sustentando que o alargamento do CSNU deve obedecer às duas cate-

gorias existentes: membros permanentes e não permanentes35, permitindo assim uma

melhor representatividade de um Conselho de Segurança expandido36. O acesso dos países em

desenvolvimento ao CSNU, com especial destaque para os africanos, é apoiado por

Portugal, que apoia oficialmente, desde 1993, a entrada como membros permanen-

tes para o CSNU da Alemanha, Brasil e Japão, sendo também favorável à atribuição

de um lugar de membro permanente para a Ásia (Índia) e dois para África. Portugal

aceitaria igualmente que o CSNU fosse alargado até 25 membros37.

À semelhança de muitos outros países membros da ONU, Portugal reconhece a

necessidade de discrição nos trabalhos dos P-5, mas critica o excessivo secretismo

vigente, gerador de um fosso entre o CSNU e a Assembleia Geral, não previsto na Carta

das Nações Unidas38. Relativamente à importante questão do veto, Portugal não apoia a
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32 Macieira, Rui, A reforma das Nações Unidas, Janus, 2006.
33 Ibidem.
34 Discurso do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Diogo Freitas do Amaral, na 60.ª Sessão da Assembleia-Geral das Nações

Unidas, Nova Iorque, 19 de Setembro de 2005.
35 Portugal é candidato a um lugar de membro não-permanente do CSNU no biénio 2011-2012, nas elei-

ções que terão lugar no decurso da 65.ª AGNU, em 2010.
36 Statement By H.E.Ambassador João Salgueiro, Permanent Representative of Portugal to the United Nations, at the Joint Debate on item

9 «Report of the Security Council» and item 117 «Question of Equitable Representation on and Increase in the membership of

the Security Council and Related Matters», Nova Iorque, 11 de Novembro de 2005, in http://www.un.int/por-

tugal/csITEM117.html
37 Ibidem.
38 Ibidem. Em Março de 2007, os 10 membros não permanentes do Conselho de Segurança criticaram o 

P-5+1(Alemanha), por terem ficado à margem dos debates sobre o Irão.
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extensão dessa faculdade a futuros membros do CSNU, devendo esta ficar restrita aos

actuais P-5. Uma limitação do uso do veto seria claramente a via ideal para uma bem sucedida refor-

ma dos métodos de trabalho, dado que o veto ou a sua ameaça representam o principal factor de bloqueio

da organização – sustentava em Setembro de 2005 o Embaixador António Monteiro

Portugal. Por último, Portugal advoga uma futura revisão das reformas a realizar na

ONU, no período máximo de 15 anos.

O peso da China na ONU A RPC percorreu um longo caminho, desde que, no dia 15 de

Novembro de 1971, a delegação chinesa tomou assento na Assembleia Geral da

ONU, sob os holofotes do mundo. No Conselho de Segurança, a actuação da China

foi habitualmente reservada, evitando envolver-se em profundidade nos dossiers mais

polémicos da agenda internacional. Mais do que qualquer outro membro do CSNU,

a China evitava a controvérsia abstendo-se ou não participando nas votações.

Com o fim da guerra fria e a revalorização do Conselho de Segurança da ONU, o

cenário político internacional alterou-se radicalmente e com ele o posicionamento da

China. Desde o final dos anos 80 do século passado que a China enviou cerca de 6000

militares para operações de paz patrocinadas pela ONU – a maior contribuição entre

os membros do Conselho de Segurança. Quase 900 polícias chineses foram enviados

para sete missões, com destaque para Timor-Leste (1999 e 2007), Libéria, República

do Congo, Sudão, Kosovo e Haiti. Os primeiros capacetes azuis chineses chegaram ao

Camboja em 1992. Os militares chineses marcaram presença, desde então, em dife-

rentes cenários de conflito, do Congo ao Líbano. Desde 1990, a China participou em

16 operações de paz ao abrigo da ONU. A China dispõe actualmente de um centro

especializado no treino das forças de manutenção de paz39.

Também o envolvimento da China nas agências especializadas da ONU tem sido

incrementado. Com a eleição de Margaret Chan (natural de Hong Kong), em finais

de 2006, a China preside agora à Organização Mundial de Saúde. Trata-se da pri-

meira nacional chinesa a ser eleita como dirigente de uma organização especializa-

da da ONU. Anteriormente, em Maio de 2006, a China fora um dos 47 países elei-

tos para integrar o novo Conselho de Direitos Humanos da ONU, sucessor da

Comissão dos Direitos Humanos.

Durante longos anos, a China foi o único país do terceiro mundo que, dispensan-

do ajuda económica a terceiros, insistia em nunca receber qualquer auxílio bilateral
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39 A França, co-membro do P-5, convidou a China a equipar e treinar uma força de manutenção da paz afri-

cana, aproveitando as boas relações de Pequim no continente.
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ou multilateral. Em 1973, Mao Tsé-tung quis dar um sinal do seu poderio ao mundo

e a China, numa medida sem precedentes, solicitou o aumento da sua contribuição

para o orçamento da ONU, de 4.0 para 5.5 por cento. Quando chegou ao poder,

Deng Xiaoping alterou drasticamente essa política, procurando o máximo de bene-

fícios para a China com o mínimo de responsabilidades financeiras. Em 1978, ano

da sua abertura ao exterior, a China pediu auxílio ao Programa das Nações Unidas

para o Desenvolvimento (PNUD), a maior organização técnica multilateral. Um ano

mais tarde solicitou à ONU uma redução da sua contribuição financeira (de 5.50

para 0.79 por cento). Nos anos seguintes a China transformou-se rapidamente na

maior receptora de ajuda do Banco Mundial. Em 1999, países do terceiro mundo como

o Brasil, África do Sul, Arábia Saudita e México ultrapassavam a China em matéria

de contribuições para o orçamento da ONU. Os Estados Unidos (22%) o Japão e a

Alemanha, são os maiores contribuintes líquidos dos cofres da ONU40.

Actualmente, a China mostra-se disposta a aumentar a sua contribuição para o

orçamento da ONU, desde que os métodos seguidos até à data para aferição da

riqueza nacional dos Estados-membros permaneçam inalterados, isto é, não impon-

do uma contribuição mínima a cada um dos P-5.

Qualquer esforço para relacionar a contribuição [da China] com os assuntos da ONU, está em con-

travenção com o espírito da carta da ONU, e daí resultará uma séria erosão no estatuto dos países em desen-

volvimento na organização, afectando a cooperação amigável entre os Estados-membros – diria em

Outubro de 2006 o Embaixador Liu Zhenmin, na ONU41. Àqueles que reclamam da

China uma contribuição compatível com o seu crescente estatuto nos assuntos mun-

diais, a China responde recordando que é ainda um país em desenvolvimento, com

23.45 milhões de pessoas vivendo na pobreza abjecta e que a sua contribuição para a

ONU, em 2006, ascendeu a 189 milhões de dólares. A avaliação do rendimento per

capita deve ser, de acordo com a China, o critério prevalecente42.

A contribuição da China aumentou de 0.995% em 2000 para 1.54% entre 2001-

-2003 e 2.053% para o período 2004-2006. De acordo com as previsões das autori-

dades chinesas, a contribuição da China para os cofres da ONU será de 2.716% em

2007, o maior aumento percentual entre todos os Estados-membros da organização.
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40 Os Estados-membros da UE assumem, colectivamente, a maior contribuição para o orçamento da ONU, esti-

mada em 38%. Em 2005, a UE contribuiu com mil milhões de dólares para os cofres da organização.
41 Statement by Ambassador Liu Zhenmin at the Fifth Committee of the 61st Session of the General Assembly

on Item 122: Scale of Assessment, 9 de Outubro de 2006; http://www.china-un.org/eng/xw/t275493.htm
42 O rendimento per capita na China é extremamente baixo, situando-se nos 1.703 dólares norte-americanos

em 2005 (muito abaixo dos cerca de 41.800 dólares nos EUA ou dos 34.200 dólares na zona euro).
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O hiper-realismo chinês De acordo com alguns observadores, a China terá já ultrapassado

os EUA como actor de primeiro plano na ONU43. Talvez seja apenas whisfull thinking

ou uma profecia para consumo académico, mas a evolução recente do interesse

nacional chinês passa cada vez mais, indubitavelmente, pelo sistema das Nações

Unidas.

Na realidade, a cultura estratégica chinesa tem evidenciado uma extraordinária

capacidade de adaptação aos sinais dos tempos. No final do século passado pratica-

va uma diplomacia defensiva, eminentemente bilateral, evitando o comprometi-

mento político nos fóruns transnacionais que integrava. Esse cenário mudou radi-

calmente nos últimos anos. A China pratica agora uma diplomacia assimétrica44 face às

grandes potências, flexível e dinâmica, que privilegia as relações bilaterais (com

predominância para as organizações regionais), ao mesmo tempo que reforçou a

dimensão multilateral. A entrada da China para a Organização Mundial do Comér-

cio, em 2001, permitiu aumentar, ainda mais, a capacidade de negociação dos inte-

resses chineses em instâncias multilaterais.

A China colocou em campo uma política externa mais ambiciosa, construtiva e

auto-confiante, procurando ser parte activa nos acontecimentos que moldam o

mundo45. O ideólogo desta nova postura internacional será, tudo o indica, o antigo

ministro dos Negócios Estrangeiros da RPC, Qian Qichen.

Na ONU, a China teve um papel fundamental, em 2003, ao convencer os EUA

de que não iriam obter os nove votos do CSNU indispensáveis a um mandato da

organização para o Iraque. No mesmo ano a diplomacia chinesa envolveu-se direc-

tamente na questão do programa nuclear da Coreia do Norte. A China lançou os

ciclos da conferência dos seis que reuniu em Pequim as duas Coreias, os EUA, a Rússia,

Japão e China. Foi graças à bem sucedida intervenção da diplomacia chinesa que a

Coreia do Norte anunciou, em Fevereiro de 2007, o cancelamento do seu programa

nuclear e acedeu à entrada no país de inspectores da Agência Internacional de

Energia Atómica (AIEA).
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43 Fullilove, Michael, Angel or dragon? China and the United Nations, The National Interest, Setembro-Outubro de

2006. De acordo com este autor, a China decidiu aproveitar, em pleno, a projecção que a ONU lhe con-

fere a nível mundial, a que acresce a vantagem de esta ser uma organização não dominada pelos EUA.
44 Vide: Bulard, Martine, A China Sacode a Ordem Mundial, Le Monde Diplomatique (edição brasileira), Agosto

de 2005.
45 Vide: Medeiros, Evan S. and M. Taylor Fravel, China’s New Diplomacy, Foreign Affairs, Novembro/Dezembro,

2003.

C
hi

na
na

O
N

U
:A

N
ov

a
Po

tê
nc

ia
G

lo
ba

l

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 311-333



A estabilidade das suas fronteiras e a afirmação da China como potência regio-

nal são duas das grandes prioridades da política externa chinesa. Nesse sentido, a

China reforçou os laços com a ASEAN (Association of Southeast Asian Nations) e normali-

zou as relações com duas dezenas de países46. Celebrou uma parceria estratégica

com a Índia, pondo fim a um conflito com quase 50 anos e criando condições para

a cooperação estratégica entre duas potências sedentas de recursos energéticos. Um

pouco por toda a Ásia, a percepção da China como uma ameaça está a dar lugar à

oportunidade económica que o crescimento do gigante asiático representa47.

Também o relacionamento entre dois importantes membros do CSNU da ONU,

China e Rússia, conhece uma época de grande cooperação mútua. A China é já o

segundo parceiro comercial da Rússia, a seguir à UE, sendo de destacar os acordos

bilaterais assinados em matéria de recursos energéticos (crude, gás natural, centrais

eléctricas), cooperação militar e exploração espacial. O primeiro pipeline de petróleo

Rússia-China deverá ficar concluído até ao final do próximo ano. Em Março de

2007, após a visita de Estado do Presidente chinês, Hu Jintao, foi inaugurado o Ano

da China na Rússia.

A nova postura regional da China assenta em quatro pilares fundamentais: 1.

Participação em organizações regionais; 2. Estabelecimento de parcerias estratégicas

e aprofundamento das relações bilaterais; 3. Expansão dos laços económicos regio-

nais; 4. Redução da desconfiança mútua na esfera da segurança48. O 11 de Setembro

representou uma janela de oportunidade estratégica para a China que, em conse-

quência, assumiu um papel indispensável na Ásia Central no combate ao terrorismo,

providenciando uma cooperação táctica preciosa aos EUA. Em 1996 a China criou,

com o apoio da Rússia e englobando três Repúblicas da Ásia Central, a Organização

de Cooperação de Xangai, conhecida inicialmente por Xangai 5. A Organização de

Cooperação de Xangai (SCO na sigla em inglês) foi reformulada em 2001, abran-

gendo actualmente o Cazaquistão, Quirguistão, Tajiquistão e Uzbequistão (Índia,

Paquistão, Irão e Mongólia têm estatuto de observadores) e inclui o combate ao

terrorismo (de matriz islâmica) entre os seus objectivos. Com preocupações estra-
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46 Há apenas uma década, a China não mantinha relações diplomáticas com a Indonésia, Singapura ou Coreia
do Sul; as relações com o Vietname e a Índia eram hostis. A China transformou antigos adversários em
parceiros produtivos, fomentando e consolidando intensos laços comerciais intra-regionais.

47 Vide: Shambaugh, David (ed.), Power Shift – China and Asia`s New Dynamics, University of California Press,

2005.
48 Vide: Shambaugh, David, China Engages Asia, International Security, Vol. 29, n.º 3, (Inverno 2004/05).
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tégicas na Eurásia, a SCO é encarada por alguns observadores militares como a Nato

do Leste49. A China avançou mesmo com um novo plano de segurança regional, usando

para o efeito o Asean Regional Fórum (ARF), a Shanghai Cooperation Organization (SCO) e o Boao

Fórum (BF)50.

Também as relações bilaterais com os EUA conheceram desenvolvimentos sig-

nificativos, atravessando, nos últimos anos, o seu melhor período desde que os dois

países estabeleceram relações diplomáticas em 1979. Refira-se que, actualmente, os

EUA mantêm com a China 53 diálogos estratégicos a alto nível. A importância do

relacionamento bilateral mede-se, por exemplo, na reestruturação da rede diplomá-

tica americana na China que implicará o encerramento de 17 postos distintos e a

concentração de 900 funcionários em novas instalações em Pequim.

O novo ministro dos Negócios Estrangeiros da RPC,Yang Jiechi, foi embaixador

chinês nos EUA, destacando-se na gestão do relacionamento entre os dois países.

Quem recicla os débitos americanos são os chineses. É uma interdependência. Os chineses precisam de

vender os seus produtos para os EUA, os americanos precisam de importar esses produtos e precisam que eles

comprem os títulos da dívida [pública].A China faz o que xeques fizeram no passado com os petrodólares.

Agora são os chinodólares – afirma o ex-Presidente brasileiro Fernando Henrique

Cardoso, para quem, paradoxalmente, este mundo unipolar depende da China51.

Paralelamente, a China estreitou relações com aliados tradicionais dos EUA

como a Coreia do Sul e Austrália. O investimento político-económico massivo rea-

lizado pela China na Coreia do Sul, permitiu mesmo que esta aliada tradicional dos

EUA milite agora na esfera de influência da China. Um valioso apoio na luta da

China contra a inclusão do Japão no CSNU da ONU. Todavia, a China tem denotado

alguma preocupação na harmonização dos laços políticos com o Japão, de que é

prova a visita do PM chinês,Wen Jiaobao, ao país do Sol nascente, em Abril de 2007.

Aparte divergências políticas, os dois países mantêm sólidas relações económicas,

com as trocas comerciais a ascenderem a 207 mil milhões de dólares em 2006. Um

cenário que também se aplica de algum modo a Taiwan, onde as clivagens político-

-ideológicas Pequim-Taipé não impedem um intenso relacionamento entre duas

economias que se complementam.

329

49 Dos Santos, José Loureiro, Organização de Cooperação de Xangai: a NATO do Leste, in Público, 14 de Junho, 2006.
50 O Fórum de Boao para a Ásia, lançado pela China em 2001 na cidade de Boao (ilha meridional chinesa

de Hainan), é comparado por alguns observadores às reuniões de Davos. A China promove, através do
Fórum de Boao, a cooperação regional baseada em valores asiáticos.

51 In Público, 16 de Outubro de 2006.
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Também no velho continente, a influência da China alastra aos principais centros de

decisão. Todos os países da Europa comunitária adoptaram uma política de aproxi-

mação estratégica à China. A China faz sentir aos seus interlocutores que poderão

desfrutar de um estatuto bilateral privilegiado ao entabularem relações, tendencial-

mente económicas, com a potência asiática em ascensão. Desde 1998, ano da pri-

meira cimeira bilateral, que o diálogo UE-China tem conhecido um assinalável

incremento. Na Europa comunitária, por exemplo, Portugal desfruta, desde

Dezembro de 2005 do estatuto de parceiro global estratégico52 a que não será alheia a

ligação histórica aos PALOP e Macau. Na Declaração Conjunta sobre o Reforço das Relações

Bilaterais, assinada por Portugal e a RPC a 9 de Dezembro de 2005, as duas partes

comprometeram-se a continuar a trabalhar em importantes questões globais, como a reforma das

Nações Unidas.

Os exemplos da diplomacia de geometria variável da China sucedem-se: na

América Latina a China aproximou-se do Brasil (maior parceiro económico na

região), Venezuela e Argentina. Também renovou os laços económicos com países-

-chave do Médio Oriente. A diplomacia chinesa espraia-se por todos os quadrantes

e até o diálogo com o Vaticano, suspenso desde 1951, é objecto de revisão. O Papa

Bento XVI tem vindo a manifestar a vontade de normalizar as relações com Pequim. Os

representantes de duas das mais antigas diplomacias abriram canais de diálogo não

sendo de excluir, a médio prazo, o reconhecimento mútuo.

Mas foi a política africana colocada em campo por Pequim que surpreendeu,

pelo poder simbólico que representa, designadamente face a interesses europeus e

norte-americanos na região. Os chineses nunca abandonaram totalmente a sua teoria

dos três mundos, e essa doutrina, em prol dos actores secundários do sistema interna-

cional, ainda ganha simpatizantes nas elites politicas de África.

***

Passaram 35 anos desde que a resolução da ONU 2757 de 1971 abriu as por-

tas à participação da RPC no sistema das Nações Unidas. Ao contrário do que mui-

tos observadores vaticinavam, a China foi sempre um actor internacional responsá-

vel e qualificado. Actualmente, o papel da China no CSNU ganha uma renovada
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52 Estatuto só anteriormente concedido ao Reino Unido, França, Alemanha e Espanha.
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projecção, em benefício dos interesses geoestratégicos de Pequim. A China mantém,

sublinhe-se, um excelente relacionamento bilateral, forjado em intensas trocas

comerciais, com todos os co-membros do CSNU.

Por último, mas não menos importante, importa realçar a qualidade do corpo

diplomático chinês, constituído predominantemente por diplomatas experimentados,

proficientes em línguas estrangeiras e compreendendo cada vez melhor as socieda-

des que os acolhem53. São eles os credores de muitos dos recentes sucessos da polí-

tica externa chinesa.

Entretanto, o presidente chinês, Hu Jiantao, assumiu o controlo do pequeno grupo

de direcção das relações exteriores do PCC, um centro de decisão englobando vários

órgãos governamentais e que desempenha um papel fulcral junto da elite política

chinesa. Hu Jiantao fala agora da diplomacia com rosto humano (renben waijiao).

Se foi Deng Xiaoping a abrir as portas da China ao mundo, é a actual quarta

geração de líderes chineses (no poder desde 2002) a denotar um pendor acentua-

damente internacionalista, estendendo o abraço geopolítico de Pequim aos quatro

cantos do globo54. Não admira, portanto, que 2006 tenha sido um ano de colheita, para

a diplomacia chinesa55.

O sinólogo David Shambaugh sustenta que as potências em ascensão não têm,

necessariamente, que desafiar o statu quo mundial. Os exemplos históricos apontam,

com frequência, em sentido contrário. Mas a China reconheceu os benefícios da

integração no sistema internacional, não tendo qualquer interesse imediato na alte-

ração do statu quo. Até porque ela é, indubitavelmente, uma grande beneficiária do

sistema vigente.

O Primeiro Ministro chinês, Wen Jiabao, considerou que os próximos 20 anos serão

um período de importantes oportunidades estratégicas para a China e que a China não procurará um

papel de liderança na arena internacional56. Mas como refere uma comunicação da Comissão

Europeia, à medida que a China assume um papel cada vez mais relevante na cena
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53 Vide: Lampton, David M., The Faces of Chinese Power, Foreign Affairs, Volume 86, n.º 1, Janeiro/Fevereiro,

2007.
54 Hu Jiantao foi o primeiro líder chinês a ser convidado para uma reunião do G-8.
55 Vide: Senior diplomat: 2006 a year of «harvest» in China’s diplomacy, in http://english.people.com.cn/200612/

06/eng20061206_328840.html
56 In Our Historical Tasks at the Primary Stage of Socialism and Several Issues Concerning China’s Foreign Policy, People’s Daily,

27 de Fevereiro de 2007; Trata-se de um importante artigo do PM chinês, explanando as linhas gerais

da política externa da China; vide: http://jm.chineseembassy.org/eng/xw/t301522.htm
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internacional, a tradicional política de não-interferência tenderá a ser um objectivo ina-

tingível57. Na realidade, o fato regional já não cabe à China, sendo agora chamada

com frequência à primeira linha dos temas com impacto global.

A sinofobia deu lugar à sinomania. Mais que um desafio, a ascensão da China

no palco mundial é encarada como uma oportunidade. A China ganhou o respeito

do mundo, não só como líder dos países em desenvolvimento, mas também como

um par respeitável entre as grandes potências. Provavelmente, Churchill não teria,

neste início de milénio, qualquer dúvida sobre a importância da China para o siste-

ma das Nações Unidas…NE
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is Introdução TOMADA DURANTE MUITOS anos como mero expediente político, a reflexão conser-

vadora sobre as relações internacionais é muitas vezes identificada com um conjun-

to de postulados que em pouco se relacionam com o seu cerne normativo. É fre-

quente considerar-se o Conservadorismo uma concepção desprovida de ideologia

ou de uma filosofia própria, um conjunto de ideias dispersas e razoavelmente incoe-

rentes. Desta, nenhuma teoria real poderia emergir, sendo que o Conservadorismo

se constituiria como uma concepção irrelevante no domínio internacional, incapaz

de comandar qualquer acção no domínio externo que não seja ditada por mero

expediente, casuística ou função utilitária.

Nesse ponto há que relembrar o legado de Edmund Burke, aceite, quase unani-

memente, como fundador do pensamento conservador, e a sua incisiva reflexão

sobre os problemas da ordem internacional e sobre os pilares que permitem o equi-

líbrio de forças que a constituem. Só assim se poderá aferir da verdade ou falsidade

da perspectiva, habitualmente aceite, de que não existe uma theoria conservadora das

Relações Internacionais, destrinçando, deste modo, a posição do anglo-irlandês de

posições maquiavélicas, hobbesianas e de raison d´état com que habitualmente o

Conservadorismo é confundido. Esta não é, portanto, uma reflexão histórica locali-

zada, mas um contributo para a melhor compreensão de um pensador do passado,

como modo de apreender o essencial de um pensamento que ainda hoje é intrinse-

camente relevante, reflectindo-se nas tradições de pensamento conservador dos nos-

sos dias, que ganham importância num panorama político mundial onde o pensa-

mento político anglo-saxónico adquire um pendor cada vez mais importante1.

No contexto internacional actual, onde o termo “conservadorismo” abarca posi-

ções tão díspares como a de George W. Bush, de Jacques Chirac ou de Pat Buchanan,

de partidos populares, democratas-cristãos, conservadores-nacionais, um contexto

Jorge Azevedo Correia*

Edmund Burke e as Relações Internacionais

* Auditor do Curso de Política Externa Nacional e Assessor do Instituto Diplomático, MNE.
1 Segundo Bruce Frohnen em “Virtue and the Promise of Conservatism”, a diferença entre as várias posições

conservadoras prende-se com a forma como se relacionam com o pensamento de Burke..



onde se referem posições neoconservadoras e paleoconservadoras, onde se fundem na

mesma concepção idealismos e realismos extremados, interessa, mais que nunca,

compreender o sentido original do termo, com o intuito de observar cortes e cons-

tantes nas ideias enquadradas. São, para este fim, particularmente significativos os

pontos e ideias estruturantes da acção internacional, tanto no que respeita ao papel 

do Estado, como ao papel dos cidadãos e às limitações e implicações morais de tal

acção. É particularmente importante compreender a forma como Burke perspectivou

a existência de normas de comportamento humano no “espaço” extra-político e

supra-estatal, onde o elemento coercivo e comunitário do “político” não existe como

dispositivo ordenador da acção humana. Essa é faceta fundamental para compreender

uma “concepção conservadora das Relações Internacionais” e de que forma esta se

pode identificar com correntes que lhe são habitualmente atribuídas.

Perante o caso do “realismo” articulado por Hans J. Morgenthau2, através do lega-

do maquiavélico e do subsequente contractualismo de Hobbes, que tantas vezes são

referidos como parte integrante do pensamento conservador3, urge compreender se e

de que forma este legado é compatível com a “paternidade” burkeana do conserva-

dorismo, onde o referido acervo possa possuír um elemento unificador e característi-

cas comuns que permitam a sua definição com uma terminologia comum. É por isso

urgente que se compreenda a forma como se relacionam as ideias de Edmund Burke

com um conjunto de concepções políticas que foram classificadas no decurso da his-

tória como “conservadoras”, tendo para isso de se recorrer abundantes vezes a defini-

ções do termo e à forma como foram articuladas por cada tradição de pensamento.

Para tal efeito dever-se-á clarificar a perspectiva de Burke, que servirá como referen-

cial clássico do conservadorismo, perspectivando a forma como Burke atravessa os

tumultos do seu tempo. No caso americano prevalece a ideia de que a apologia da

independência está intimamente relacionada com o respeito por elementos constitu-

cionais. Essa prevalência do elemento constitucional é aprofundada no caso indiano,

em que Burke demonstra como os princípios anteriores ao político e constitucional,

não convencionados, são muitas vezes, mais importantes que a “letra da lei”. Por fim,

o caso francês, em que a análise dos elementos fundamentais da Civilização encontra

um maior aprofundamento, revelando-se como elemento fundador de uma concep-

ção autónoma das Relações Internacionais.
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2 Particularmente em “Politics Among Nations”.
3 Facto que levou George H. Nash a integrar Reinhold Niebuhr no seu clássico “The Conservative Intellectual

Movement in America”.



I. A Importância dos Contextos de Edmund Burke Edmund Burke estava ciente de que vivia

um dos momentos mais importantes da História e de que era interveniente directo

no desenrolar de eventos que marcariam a humanidade para sempre4. Assistiu ao

desagregar do Império Colonial Britânico na América do Norte, apoiando as reinvi-

dicações dos colonos no seu desejo de se verem livres da imposição de impostos por

parte da Coroa de Jorge III, no que se viria a tornar o evento fundador da grande

potência mundial dos nossos dias. Foi contemporâneo de Diderot, Adam Smith,

Kant, Hume e Rousseau, tendo suscitado em muitas destas grandes figuras de seu

tempo uma forte reacção, tanto pela sua obra estética, filosófica, bem como pela sua

acção política. Assistiu horrorizado à Revolução Francesa, predizendo o holocausto

que a seguiria nos sucessivos massacres e período de terror, bem como ao dealbar

dessa nova civilização, criada por mão humana.

No meio de todos estes eventos a posição de Burke é tudo menos linear, o que

não justifica, pelo menos ab initio, a rejeição de Burke como mero “weaver of myths”

ou radicalmente inconsistente5. Por essa razão é fundamental observar os princípios,

caso os haja, que norteiam a acção do político anglo-irlandês, de forma a poder

aferir da existência de uma lógica última subjacente à sua acção, o que significa, em

última análise, conferir um significado substantivo ao seu ideário.

Nas interpretações do ideário burkeano sobressaem duas perspectivas que con-

sideram a existência de uma principiologia e que pretendem condensar os elemen-

tos fundamentais da obra. Essas interpretações possuem enorme relevância na com-

preensão das perspectivas da ordem internacional e pretendem realizar uma

interpretação dos eventos e posicionamentos da vida de Burke à luz de um conjun-

to dos princípios que consideram terem sido primordiais na obra de Burke.

A Revolta Americana

Aquando da Guerra da Independência Americana, Edmund Burke era membro do

Parlamento Britânico pelos “Whigs”, tendo proferido o famoso “Speech on

Conciliation with the Colonies”, que se tornou uma das mais notórias apologias da

independência americana, sendo ainda hoje considerado como um dos mais impor-

tantes documentos da História deste país. Nesse discurso o anglo-irlandês estabelece
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4 Ver “Reflections on the Revolution in France”, Edmund Burke, Liberty Fund, p. 67.
5 Essa foi a posição de proeminentes materialistas como Sir Lewis Namier, Karl Marx ou Georgi Lukacs, que

se referiram a Burke como um oportunista a soldo de inúmeros interesses particulares.
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uma clara ligação entre o espírito do protestantismo americano e a concepção de

liberdade inglesa que alumiaria o espírito americano de seu tempo. Para Burke, a

incapacidade da governação dos “tories” e os consecutivos actos de taxação e de fecho

das colónias americanas ao comércio internacional, geram uma situação que viola a

própria Natureza da comunidade e conduziram ao estabelecimento de uma nova

comunidade formada nos princípios ingleses, capaz de gerar uma obediência e uma

governação estável. Devido ao distanciamento da “metrópole”, a incapacidade de

governar eficazmente criou um desejo irreversível de “auto-governo” segundo os

princípios e interesses das colónias, incompatíveis com as pretensões inglesas.

Segundo Connor Cruise O’Brien, Burke estaria preocupado não apenas com as coló-

nias e as suas liberdades, mas com a forma como Jorge III governava a Inglaterra,

forma essa que, segundo o “espírito do tempo”, parecia apresentar-se como pre-

núncio de uma centralização governativa e administrativa típica do Despotismo

Iluminado6. Na sua oposição ao governo de Lord North, numa altura em que os

“tories” pouco mais eram que o partido da Coroa, Burke emerge como uma figura

peculiar, defensor de um lado considerado “progressista” das tradições da velha

Inglaterra.

Como Burke afirma em conclusão ao seu discurso:

“For, in order to prove that the Americans have no right to their liberties, we are every day endea-

vouring to subvert the maxims which preserve the whole spirit of our own.To prove that the Americans

ought not to be free, we are obliged to depreciate the value of freedom itself; and we never seem to gain a

paltry advantage over them in debate, without attacking some of those principles, or deriding some of those

feelings, for which our ancestors have shed their blood.”7

A opressão que Jorge III tinha intenção de aplicar nas colónias americanas, segun-

do Burke, seria apenas um prelúdio da negação da liberdade ao povo britânico.

Esta problemática constitucional, como elemento central de um questão que se

constituiu como central no moderno panorama internacional, é bastante reveladora

de uma concepção que parte do concreto para o abstracto, legado de uma concep-

ção realista analisada em profundidade por Joseph Pappin em “The Metaphysics of

Edmund Burke”. Esta visão da primordialidade do elemento comunitário reveste-se
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6 Segundo O’Brien em “The Great Melody”, Londres, Minerva, 1994, o receio de Burke em relação ao cres-

cimento do exército do Rei era um elemento fundamental na sua rejeição da imposição de impostos

às colónias americanas.
7 Ver Edmund Burke, “Speech on Conciliation with the Colonies”, Liberty Fund, p. 19.
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de importância extrema na aferição dos limites e fundamentos do pensamento con-

servador e se este se apoia numa visão convencionalista ou jusnaturalista da comu-

nidade.

Burke reconhece que a violação das liberdades de um povo pode gerar justifi-

cadamente um desejo de “auto-governo” pela parcela oprimida e reconhece que a

formação dessa nova entidade política, que se consubstancia numa Constituição8, só

é lícita enquanto se funda num conjunto de princípios de civilização que se encon-

tram num acervo que a precede. Este é um interessante ponto de partida para a com-

preensão, realizada adiante, das tradições do Direito Natural que enquadram o pen-

samento de Burke e para a distinção fundamental entre os casos americano, indiano

e francês, que se apresentam como fulcrais na distinção dos limites e critérios da

subversão política, assim como da compreensão da plausibilidade de uma universa-

lidade das leis que governam os Homens e as Nações. A existência de um substrato

civilizacional que opera como minimum minimorum da aceitabilidade política, parece

ser transmitida à nova Nação através do legado civilizacional inglês que esta trans-

porta9.

A Índia : Natureza Política do Império

Uma das intervenções mais célebres de Edmund Burke está ligada ao caso de

“impeachment” de Warren Hastings. Neste julgamento, que se prolongou de 1788

a 1795, Edmund Burke surgia como principal acusador do Governador Geral da

Índia, acusado de apropriação indevida de fundos10. Tal apropriação não se deveria

apenas à utilização privada de fundos da Companhia das Índias Orientais, mas à

forma como tais proventos seriam obtidos.

Através de um sofisticado sistema de extorsão a Companhia financiaria os exér-

citos de alguns chefes locais, príncipes e nababos, para que estes chantageassem os

seus vizinhos e obtivessem rendas avultadas. Caso as vítimas não cedessem, estes

declarar-lhes-iam guerra e saqueariam os seus domínios. Este esquema rendeu aos

338

8 Constituição que não é aqui entendida no seu estrito sentido moderno, de expressão escrita de um con-

junto de elementos políticos, mas num sentido mais próximo da sua interpretação clássica de princí-

pios que norteiam a forma da comunidade política.
9 “Speech on Conciliation with the Colonies”, p. 27 e segs.
10 Juntamente com Burke nesta Comissão estava Philip Francis, que mais tarde se veio a descobrir ser o autor

das “Cartas de Junius”, um escrito anónimo que na imprensa caluniava e chantageava figuras eminen-

tes do panorama político.
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elementos da Administração da Companhia riquezas indissipáveis, usadas em osten-

tação e reinvestidas em mais forças militares para os chefes locais, destruindo assim

a paz que a posição imperial visava obter.

Burke grangeou enorme notoriedade com o julgamento, tendo logrado obter

apoios tanto governamentais como da oposição11. A questão não era meramente

político-partidária, mas uma questão de princípios estruturantes da natureza do

Império e, mais uma vez, da forma como a acção externa envolveria perigosidade

para a ordem interna.

Na compreensão do problema indiano por Edmund Burke, ocorreu uma evolu-

ção que irá da tradicional defesa liberal da administração privada da Companhia,

com o intuito evitar o saque às riquezas da Índia pela Corôa, à proposta legislativa

da “East India Bill” de Charles James Fox, que segundo O’Brien, era obra do anglo-

irlandês e uma tentativa deste se redimir perante o seu pedido de amnistia para os

administradores da Companhia e perante o silêncio e desinteresse generalizado

diante das revoltantes actividades da empresa colonial. Na “East India Bill” defende,

pela mão de Charles James Fox, o retorno da Companhia à administração da Corôa,

afirmando ser o segredo da administração privada uma fonte de alimentação do des-

potismo12 bem como propondo a restituição dos saques e a reposição dos direitos

costumeiros das populações e das autoridades tradicionais13.

Como nota Francis Canavan, Burke pretendia no seu discurso de 1 de Dezembro

de 1783 demonstrar como a Companhia das Índias Orientais havia deixado de ser

uma empresa comercial, para se dedicar a empresas político-militares e à detenção

de parcelas soberanas de território imperial14. Este é um ponto de vital importância

na determinação da posição política burkeana, uma vez que delimita de uma defi-

nição do fenómeno político, ao estabelecer as fronteiras do governo justo e de um

império benevolente, fundado no bem dos povos governados e não no interesse dos

governantes, como postula toda a teoria clássica das formas de governo15.

339

11 Burke obteve de William Pitt, “o jovem”, apoio quanto ao julgamento de Hastings, que via como exce-

lente oportunidade de danificar a reputação da coligação governativa.
12 Ver O’Brien, p. 309.
13 A este respeito ver “Speech On Fox’s East India Bill”.
14 No prólogo ao III volume das obras de Burke editadas pelo Liberty Fund.
15 Para os autores clássicos toda a actividade política lícita se encontra vinculada e norteada pelo Bem

Comum.
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A teoria da “trusteeship” é a consagração dos princípios políticos clássicos, de

que o governo se funda num acto de benevolência, contra as teorias modernas que

consideram o domínio político um facto insondável, independente das suas finali-

dades teleológicas, fundado em elementos supostamente factuais ou em relações de

contractualidade real ou hipotética. Uma vez que a Companhia havia transcendido

as suas atribuições comerciais para o domínio da política, teriam o Governo, o

Parlamento, e indirectamente o povo britânico, de assumir o papel de zeladores dos

interesses da Índia16.

O rotundo falhanço da proposta de Fox, que Burke havia elaborado, não foi,

porém, mais de que uma consequência lógica da receptividade que a questão havia

suscitado no público britânico e a desculpabilização e indulgência com que Warren

Hastings era tratado pela população e imprensa. Por outro lado, a cruzada de Burke

encontraria em Jorge III um feroz opositor, tendo mesmo o Rei declarado como seus

“inimigos” todos os que se demonstrassem favoráveis à proposta. Quer porque pres-

sionado pelos Lordes para defender Hastings, quer por lucros chegados por vias

ínvias das riquezas adquiridas por Hastings e gastas em campanhas políticas e subor-

nos a favor dos tories, o monarca retirou à coligação o seu apoio17. A Coroa, que havia

sido o pilar da coligação governativa entre os “tories” e os “whigs” de Fox e Lord

North, fazia assim terminar abruptamente esta aventura governativa.

A posterior administração de William Pitt viria a fazer vigorar uma lei centrali-

zadora e onde os direitos consuetudinários das entidades tradicionais indianas não

eram restituídos. O “East India Act” colocava no Parlamento a administração da

Companhia, reforçava as penas para quem recebesse oferendas dos príncipes locais,

mas consagrava o fim da soberania de cidades como Bombaim e Madras.

O julgamento de Hastings prolongar-se-ia até 1795 e Hastings seria ilibado das

acusações.

A Revolução Francesa e os Enquadramentos Morais da Política Externa

O elemento mais perene da obra de Burke, mais reconhecido e mais marcante na

História Ocidental, são as “Reflexões sobre a Revolução em França”, que inaugura-
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16 James Conniff, “Edmund Burke and India: The Failure of Trusteeship”, Political Research Quarterly, vol. 46,

n.º 2, de Junho de 1993, p. 291.
17 A denúncia é realizada por Burke no seu “Speech on the Nabob of Arcot’s Debt”, que manchou a reputa-

ção de incorruptível de Pitt.
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ram toda uma tradição de pensamento sobre esse evento crucial, enfatizando a

forma como a destruição dos mores e instituições que enquadram a vida dos homens

e a sua substituição por um sistema voluntarista, podem gerar uma “anomia” que

conduz o indivíduo a uma acção a partir da “tabula rasa” e que conduz a catástro-

fes como o período do Terror, previsto prescientemente pelo autor.

As consequências da Revolução para a Civilização eram, segundo Burke, as mais

nefastas que se possa imaginar. Na ordem internacional a instauração de uma con-

cepção voluntarista, que Burke aponta como possuindo as suas raízes nos escritos de

Rousseau e nos seus seguidores continentais e britânicos. Como Aristóteles já havia

imputado à concepção democrática do Mundo Antigo, no seu tratado “A Política”,

os revolucionários jacobinos consideravam-se libertos dos contractos estabelecidos

pelos governantes que os haviam precedido, tendo por essa razão, direito a não hon-

rar os acordos estabelecidos. Tal faria perigar a possibilidade da “Commonwealth of

Europe”, onde o conjunto de Estados com a mesma inspiração civilizacional vive

segundo um conjunto de princípios comuns, que permita que esta seja mais que

ausência de conflito.

Em “Letters On a Regicide Peace”, a ideia de que a Paz entre as Nações da

Europa e a França Revolucionária era possível, é combatida ferozmente. Nelas Burke

tenta penetrar a Alma Revolucionária e compreender os princípios que condicionam

a acção revolucionária, mostrando como a Revolução, por fazer um apelo ao

Homem, e não a um povo e seus circunstancialismos, assim como pelo seu próprio

carácter libertador, nunca se conseguiria acomodar à existência de potências euro-

peias que a ela não estivessem subordinadas. Afirmaria:

“It is in this manner that France, on her new system, means to form an universal empire, by produ-

cing an universal revolution. By this means, forming a new code of communities according to what she

calls the natural rights of man and of States, she pretends to secure eternal peace to the world, guaranteed

by her generosity and justice, which are to grow with the extent of her power.”18

A substância dos Direitos do Homem dos Revolucionários simbolizava todo o

conjunto de erros que se haviam acumulado na filosofia moderna. A substituição da

Religião por um conjunto de princípios de articulação e origem humana, passíveis

de controversão por qualquer acto da recém-divinizada “vontade colectiva” deixa-

ria o Homem à mercê do seu semelhante. Daí resultaria que nenhuma paz dura-
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18 Ver “Letters on a Regicide Peace”, p. 181.
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doura, ou sequer estável, poderia advir. Onde as sociedades não apresentassem um

ponto comum, um resquício da sua espiritualidade comum19, não poderia sobrevi-

ver nada senão uma guerra permanente, interrompida momentaneamente por tré-

guas de ocasião, ou uma sujeição dos povos à ordem revolucionária.

Numa situação como esta a guerra à França revolucionária era mais que um

direito, um dever. Tal, defendia Burke, não se colocava em qualquer plano de direitos

abstractos, mas decorreria de um conjunto de direitos de “vizinhança” proveninentes

dos Direito Romano. Se é certo que os Estados da Europa são independentes e dotados

de soberania, é também certo que a sua sobrevivência e direitos dependem de um

conjunto de requisitos civilizacionais. Deles não pode nenhum dos membros prescin-

dir, sob pena de que, para sustentar o seu próprio direito à existência, algum dos

membros intervenha. O direito a dispôr de si e da sua propriedade é, para Burke, um

direito com severas limitações20. No domínio internacional este direito faz-se sentir

com particular acuidade, uma vez que postula direitos de ingerência e “guerra justa”

como princípios estruturantes do ordenamento e da “lei das nações”.

II. Os Problemas do Limite Superior da Política

O Elemento Jusnaturalista

Como vemos emergir do caso francês, existe nas constituições internas dos vários

Estados Europeus um elemento fundacional que corresponde ao seu carácter civili-

zacional. Este é um bem a preservar, por possuír, em última análise, a capacidade de

fazer vingar uma ordem racional. Como bem nota Peter J. Stanlis, em Burke a razão

deve predominar, mesmo onde não exista uma entidade arbitral supra-política, na

boa tradição de Blackstone e Bolingbroke21. Tal parece conduzir-nos para uma con-

cepção de racionalidade universal que assenta no que já se havia afirmado aquando

da exposição da questão indiana e dos princípios extra-comunitários e supra-con-

vencionais22. Esta seria incompatível com algumas interpretações do legado filosó-
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19 Ver “Letters on a Regicide Peace”, p. 60-61.
20 Este ponto demontra uma interessante discrepância com a postura lockeana, ao não haver um direito abso-

luto à propriedade.
21 Peter J. Stanlis, “Edmund Burke and the Law of Nations”, in American Journal of International Law,

vol. 47, n.º 3, 1953, p. 398.
22 O direito ao “equitable government” referido por Stanlis e consistente com a citação da nota 24.
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fico burkeano, que interpretam a obra como uma defesa dos variados convenciona-

lismos intra-comunitários. Na defesa de que existem elementos superiores ao

comunitário, que permitem aferir qual a comunidade que se encontra em violação

das leis extracomunitárias e extrapolíticas, Burke vê a agressão sobre a Índia como

paradigma da subversão de um conjunto eterno de princípios naturais de governo

que são cristalizados na teoria da justiça que defenderá nas “Reflexões”:

“Far am I from denying in theory, full as far is my heart from withholding in practice (if I were of

power to give or to withhold) the real rights of men. In denying their false claims of right, I do not mean

to injure those which are real, and are such as their pretended rights would totally destroy. If civil society

be made for the advantage of man, all the advantages for which it is made become his right. It is an ins-

titution of beneficence; and law itself is only beneficence acting by a rule. Men have a right to live by that

rule; they have a right to do justice, as between their fellows, whether their fellows are in public function

or in ordinary occupation.They have a right to the fruits of their industry and to the means of making

their industry fruitful. They have a right to the acquisitions of their parents, to the nourishment and

improvement of their offspring, to instruction in life, and to consolation in death.Whatever each man can

separately do, without trespassing upon others, he has a right to do for himself.”23

Tal implica, evidentemente, uma concepção do elemento político como pos-

suindo um conjunto de pré-condicionalismos anteriores à constituição de um

domínio e à formação de uma identidade política. Burke defenderá ao longo da sua

vida que o político apresenta um pré-condicionalismo fundamental, o Bem

Comum, que se consubstancia no direito à Justiça24.

A Lei Natural não é, porém, na obra de Burke, um elemento que permita o esta-

belecimento de comunidades políticas por si mesmo. Os seus princípios gerais não

têm em conta os circunstancialismos da vida concreta dos homens que permitem a

existência de um Bem Comum. Pode-se, portanto, falar na Europa, que Burke tantas

vezes descreve como uma “Commonwealth”, o que pode ser traduzido por uma

comunidade de valores partilhados, sem qualquer elemento político no seu seio.

Este predomínio da comunidade política, que o próprio Stanlis reconhece, embora

não o considerando hegemónico, cria um problema amplo, descrito por James

Davidson em “Natural Law and International Law in Edmund Burke”25, que consiste
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23 Ver Edmund Burke, “Reflections on the Revolution in France”, Liberty Fund, p. 50.
24 Para Burke o único direito verdadeiramente humano é o direito à justiça. Ver “Reflections”, p. 49.
25 In “Review of Politics”, n.º 21, vol.3, 1959, pp. 483-494.
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em saber qual o peso da comunidade política na obra de Burke. Este ponto revela-se

de fulcral importância na mesma distinção entre convencionalismo e jusnaturalismo,

uma vez que pretende penetrar o problema de uma forma mais incisiva, demonstran-

do que tipos de Direito Natural podem, de facto, ser apelidados dessa forma.

O Natural e o Cogente

Davidson realiza no seu artigo uma interessante exegése do problema dos diversos

tipos de jusnaturalismo e, apoiando-se nas posições de Dunning e Nussbaum26,

demonstra o carácter extremamente frágil do jusnaturalismo no Pensamento

Romano anterior ao estoicismo. Funda Burke nessa concepção romana de um jus-

naturalismo difuso, que, muitas vezes, esconde uma concepção do elemento Natural

como mera expressão do “cogente”. Aqui encontramo-nos perante uma distinção

fundamental do pensamento político ocidental, que corresponde à medida em que

a acção do elemento divino percorre o caminho do direito natural. Segundo a pers-

pectiva tomista, herdeira do pensamento clássico e da tradição Cristã, não existe

apenas um estrato do Direito Natural, mas dois estamentos essenciais. A Lex Aeterna,

a suprema Lei do Universo e a Lex Naturalis, que lhe é subsequente e que consiste

na forma como a primeira se insere na ordem dos fenómenos deste mundo.

Segundo uma intepretação desta segunda concepção, todas as comunidades huma-

nas possuem um referencial valorativo, formando-se, desta forma, uma concepção

do Direito Natural como o elemento substantivo comum das Nações27. Tal concep-

ção, de forma a poder ser adequada ao tradicional Jusnaturalismo Cristão, como pre-

tende Stanlis ao considerar Burke tributário de Suarez28, implicaria uma capacidade

de destrinça entre o que corresponde a uma boa concepção e boa prática, do con-

junto das práticas comuns. Em São Tomás de Aquino as práticas comuns, o cogente,

devem ser observadas à luz, não daquilo que se observa em cada um dos elementos,

mas da própria finalidade que corresponde ao seu Bem, um referencial externo de

Justiça29.Tal implica a necessidade de uma compreensão racional (filosófica) e sobre

344

26 Ver Davidson, p. 490.
27 Ius Cogens ou Direito Cogente significa precisamente o Direito que é comum a todas as gens, ou tribos, o

que remete para uma intersecção.
28 Stanlis, p. 397.
29 Segundo a teleologia tomista o objecto define-se pela sua finalidade e esta pela estrutura ontológica do

Universo.
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as fontes do Bem e não uma concepção de que todas as estruturas comunitárias

comportam, em si, um carácter natural que deve comandar obediência, o que pare-

ceria conduzir para um convencionalismo ou uma apologia da razão particular30.

Considerar que a posição jusnaturalista de Burke se funda nessa concepção do

jusnaturalismo como cogente, implica assumir a primazia do elemento convencio-

nal ou o carácter natural do acto volitivo humano, da mesma forma que Vattel o faz

no seu “Le Droit des Gens ou Principes de la Loi Naturelle”, ou que como

Pufendorf em “On the Duty of Man and Citizen According to Natural Law”31. De

acordo com tal visão, Burke postularia a obediência total aos elementos superiores

da sociedade. Esse apelo não se verifica, porém, em qualquer dos casos anterior-

mente observados.

Os Limites da Comunidade Política

A afirmação da natureza convencional das sociedades que, directa ou indirectamen-

te, contribuiu para a afirmação dos valores democráticos na Europa, assenta sobre a

base de que a boa política provém da participação dos elementos constitutivos na

decisão sobre o que lhes é comum. Essa tradição, inaugurada por Vattel e seguida

posteriormente por Rousseau e Condorcet, é um dos elementos mais denunciados

por Burke nas suas “Reflexões”. Se as comunidades são fundadas por actos volitivos

e a “law of nations” não é mais do que reflexo dessas vontades, porque se daria

Burke a duas décadas de trabalhos para condenar uma escravização da Índia que foi

contractualizada entre os chefes locais e a Companhia das Índias Orientais? Em toda

a Questão Indiana parecem perpassar conjuntos de princípios não-escritos, mas que

condensam elementos políticos clássicos e Cristãos, aplicáveis, embora de diferen-

tes formas, a todo o tempo e lugar32. O que na “questão americana” se faz sentir na

opressão e violação de “unwritten laws”, que nunca foram contractualizadas pelo

Rei e pelos colonos, na “questão indiana” surge ainda com maior vigor, segundo o

princípio, também em lado algum convencionado, de que uma relação política é

uma questão de benevolência política e que um governante, a Companhia das

345

30 Que em última instância colocaria Burke no lado anti-racional, na linha do Romantismo e Idealismo

Alemão e como prelúdio da pós-modernidade e do nihilismo. Tal é feito por Sternhell em “Les Anti-

Lumiéres”, Fayard, 2006.
31 Assim descrito por Fabre em “Pufendorf et le Droit Naturelle”, PUF, Paris, 1994.
32 Stanlis p. 397.
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Índias, soberana de Bengala desde 1757, teria uma relação comercial com a popu-

lação, o que prefiguraria uma ilegitimidade do Poder segundo a tipologia jusnatu-

ralista clássica33.

Este elemento clássico revela-se como um “direito à justiça”, como foi ante-

riormente observado, mas não a um elemento meramente comunitário. A própria

comunidade, sendo o elemento mais elevado a que o homem pode aspirar na sua

realização política, tem obrigação de promover o Bem Comum, segregando Justiça.

A afirmação de Davidson de que para além das convenções prescritivas em Burke

não existiria nenhuma forma de compreensão da lei natural34, parece contradita pela

sua posição indiana.

O predomínio e a completude da acção humana na comunidade política não pre-

figuram uma posição meramente convencionalista ou comunitária radical. A própria

estrutura tomista consagra como finitude da acção do homem o seu universo político.

Apesar da moralidade e da virtude serem de aplicabilidade universal, o seu carácter

político não o é. E como defendem Burke e São Tomás, nos casos em que a conflituali-

dade entre duas comunidades ocorre, o que regula a acção é a Razão e não qualquer

entidade pessoal supranacional, uma vez que não existe uma comunidade política mais

elevada que o “político”. No tomismo o papel da Igreja nesta ordenação internacional

não dispõe, nestas matérias, de um poder de cariz político, mas de um monopólio da

interpretação da Revelação, o que a coloca como depositária dos tratados e intérprete

da Paz que deve ordenar a vida do Mundo e, em particular das Nações Cristãs.

Compreender os condicionalismos de Burke e a forma como a sua ascendência

e a primeira educação católica conflituaram com a posterior afirmação num meio

social de hegemonia anglicana, a forma como funda a sua teoria na ideia de um

substrato mínimo Cristão, que englobaria a Igreja Católica e algumas denominações

protestantes mais ortodoxas é, sem dúvida, de extrema utilidade, embora caia

amplamente fora do escopo desta reflexão. Ainda assim, é de referir que a funda-

mentação política da comunidade é, em Burke, proveniente de uma estrutura reli-

giosa, que funciona como limite da comunidade. As comunidades são vínculos

essencialmente morais.
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33 Para Platão, Aristóteles, Santo Agostinho, São Tomás de Aquino, todas as formas de governo que não visas-

sem o Bem da Comunidade, mas o bem do governante ou de um segmento da população, seriam regi-

mes corruptos.
34 Davidson, p. 493.
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“Society is indeed a contract. Subordinate contracts for objects of mere occasional interest may be

dissolved at pleasure – but the state ought not to be considered as nothing better than a partnership agreement

in a trade of pepper and coffee, calico, or tobacco, or some other such low concern, to be taken up for a little

temporary interest, and to be dissolved by the fancy of the parties. It is to be looked on with other reverence,

because it is not a partnership in things subservient only to the gross animal existence of a temporary and

perishable nature.”35

Se Burke tivesse como intuito fazer recrudescer o jusnaturalismo cristão, não

teria, em virtude da desunião religiosa e da sua circunstância anglicana, que relegar

o papel da Igreja na ordenação internacional, condensando uma estrutura mínima

do elemento civilizacional Cristão e dando-lhe carácter imperativo?

III. Breve Conclusão Como referido na Introdução, este texto tem como propósito genético

a compreensão de alguns aspectos fundamentais da obra de Burke. A sua inserção nas

escolas do jusnaturalismo cristão ou do jusnaturalismo secularizado é matéria de inte-

resse para os nossos dias, na medida em que, poderemos observar qual a medida de

dispersão do conservadorismo original, para a compreensão do vários conservadoris-

mos do nosso tempo e de como se terão eles afastado do paradigma inicial.

Quando falamos de movimentos que utilizam o nome “conservador”, com ou

sem prefixo, não podemos deixar de pensar como as posições evoluíram para o outro

lado da barricada. Um ideário político que, na sua génese, defendia a primazia da

comunidade, e por conseguinte, o direito de esta se defender, acima do Império da Paz

e dos princípios de não intervenção dos Estados, parece ter visto os seus princípios em

muito subvertidos. Muito do enfoque legitimador dos conservadorismos contempo-

râneos guindou-se para o lado da apologia da expansão democrática, precisamente o

inimigo que Burke pretendia combater com as suas “Reflexões” e que nas “Letters on

a Regicide Peace” havia denunciado como verdadeira natureza do fenómeno totalitá-

rio jacobino, a incapacidade de se auto-limitar, ou de encontrar um referente externo

que o enquadre.

Por isso toda a evolução da Teoria da Paz Democrática é profundamente inovadora

quando aclamada como elemento significativo do ideário conservador.As teorias de Babst

e Rummel, fundadoras da “teoria da paz democrática”, seriam nada mais, para Burke, que

a demonstração da capitulação ou a difusão de um conjunto de ideias que eram o alvo a

abater. Estas seriam um claro sinal de derrota dos princípios conservadores.
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35 Ver “Reflections”, p. 80.
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A questão dos Direitos Humanos como fonte de legitimidade internacional mere-

ce também uma referência. Uma vez que vimos como a estrutura da comunidade se

apoia em Direitos, muitas vezes não-escritos, que precedem os articulados constitu-

cionais e as estruturas convencionais, ou na mera convencionalidade comunitária

(consoante tomemos a via jusnaturalista ou a via convencionalista, respectivamente),

será que é possível que falemos de um conservador como alguém que postula a supre-

macia de um articulado abstracto e de jurisdição universal com cariz político? Tal ideia

seria completamente estranha ao legado conservador iniciado por Burke, bastando

para isso lembrar que tal articulação era, segundo o anglo-irlandês, uma forma de

manipulação, de imposição, ao criar Direitos Humanos a Justiça estaria à mercê dos

detentores do Poder, o que demonstra a sua total incompatibilidade com a dita “esco-

la liberal” das Relações Internacionais. Em Burke não é a vontade humana, colectiva

ou individual, que pode criar uma situação “natural”, mas os princípios da Natureza

Humana que devem condicionar e enquadrar a Vontade Humana.

Por outro lado, muita desta explanação seria inútil, caso seja nosso desejo inserir

Burke no legado maquiavélico e “neo-realista”.Toda a acção estaria submetido por um

qualquer, muitas vezes obscuro, desejo de Poder. Para tal teríamos de considerar o pen-

samento burkeano como mera expressão de um interesse privado ou colectivo, o que

resulta numa minimização dos posicionamentos políticos da vida de Burke e a forma

como, sendo um político, se colocou contra as maiorias e os consensos da sua comu-

nidade. Fosse tal tese verdadeira, não implicaria que Burke se tivesse colocado ao lado

da Coroa e ao lado de Hastings? Se não existe um critério maior no espírito de Burke,

não deveria este tentar sempre encontrar-se entre os vencedores da História?

Se Burke dá um contributo decisivo para a Escola Britânica das Relações Interna-

cionais, colocando ênfase nos pontos em comum das várias parcelas da civilização e

da sociedade internacional, também não é menos verificável que o que esse elemen-

to de intersecção hoje representa é bastante diferente do que representava em Burke

na sua apologia da “Commonwealth of Europe”. Observar, porém, a unidade de prin-

cípios como elemento central na cooperação entre os Estados, relega para segundo

plano a importância estruturante da ordem política, a sua natureza específica, que é

um elemento central da concepção burkeana. Afirmar-se que uma concepção inspira-

da na obra de Edmund Burke pode relegar a reflexão sobre a natureza do político para

um segundo plano e não se fundar sobre essas premissas primeiras, parece bastante

pouco burkeano. NE

348
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Temas da Lusofonia
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do à expectativa que era o registo das nossas tradições. Poucos haviam escutado as

razões de Bandoung, os povos que ali foram festejar1 a alvorada da libertação e pro-

clamar os caminhos do futuro que pretendiam, em livre escolha, fosse uma mensa-

gem moral a ser recebida pela Humanidade; como poucos haviam atendido, apreen-

dendo-lhe a essência, a ampla e intensa movimentação que vinha de trás, de todo o

lado, numa lenta mas fecunda agregação de esforços de que nem sempre estiveram

afastadas as armas a apoiar justas aspirações2. Para outros, nem mesmo a peremptó-

ria resolução da Assembleia Geral da ONU de 19603, determinando o termo ime-

diato e universal do colonialismo, significou o ponto final que a Humanidade ali

representada decidira pôr a uma situação que os tempos condenavam, e de forma

inequívoca. Os que lhe prestaram atenção e perscrutaram o futuro não tiveram

oportunidade de fazer ouvir a razão.

Conhece-se a forma como se liquidou a presença de Portugal nas suas colónias.

Ao contrário do que fora acontecendo na generalidade das situações coloniais, salvo

excepções, saldadas, aliás, também, em deploráveis tragédias, foram o desgaste de uma

violenta guerra de 13 anos tornada inútil e a crescente pressão da conjuntura interna-

cional, as determinantes essenciais do ajuste final. Por todo o lado onde as situações

coloniais se haviam resolvido sem a intervenção do argumento das armas, houve

oportunidade de encontrar múltiplas formas de cooperação imediata4, nalguns casos

Luís de Oliveira Fontoura*

CPLP. A Importância do Brasil no Espaço Lusófono

* Professor Jubilado do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas – Universidade Técnica de Lisboa.

Conferência proferida na Academia Internacional da Cultura Portuguesa, em 1 de Março de 2001.
1 Cfr. Declaração Final da Conferência Afro-Asiática de Bandoung, de 24 de Abril de 1955.
2 Eduardo dos Santos, Pan-Africanismo de Ontem e de Hoje, Lisboa, Ed. do A., 1968; Henri Grimal, La Décolonisation,

Bruxelles, Éditions Complexe, 1985; Philippe Decraene, Le Panafricanisme, Paris, Presses Universitaires de

France, 1976; Philippe e Jack Woodis, Africa: los orígenes de la revolución, Madrid, Editorial Ciencia Nueva,

1968 e Horace Campbell, “Pan Africanism in the Twenty-First Century”, in Tajudem Abdel-Raheen, ed.,

Pan Africanism, London, Pluto Press, 1996, pp. 212-228.
3 Resolução 1514 de 14 de Dezembro de 1960.
4 Maurice Flory, Droit International du Développement, Paris, Presses Universitaires de France, 1977, pp. 120-150.



dando, mesmo, lugar a que a direcção das estruturas institucionais dos novos

Estados se mantivessem, temporariamente, na responsabilidade da antiga potência

colonial – noutros, que permanecessem, como garantia da ordem local, e por tempo

acordado, contingentes armados. As independências significaram, algumas vezes,

apenas, mas imprescritíveis do ponto de vista da sua dignidade humana, a modifi-

cação da natureza da relação política entre colonizador e colonizado, revigorando-se,

nesse reencontro, a convivência entre povos, que, em liberdade e em cooperação,

prosseguiram destinos próximos. Os impérios coloniais inglês e francês souberam e

puderam transformar-se em comunidades vivas e actuantes, conjuntos de nações

livres e independentes, tradução livre de um passado comum5.

No caso português, uma obstinada inconsideração do que MacMillan designa-

ra, em Joanesburgo, por «ventos da História», e uma deficiente percepção do sen-

tido da exigência dos interesses geoestratégicos dos poderes que marcaram o sécu-

lo XX, impediram soluções semelhantes, inspiradas nos propósitos da restauração da

dignidade dos povos colonizados, de uma paz aberta ao futuro e acolhendo o sen-

timento prevalecente na comunidade internacional. Nem houve, sequer, soluções à

prova; houve guerra, com termo que não nos honra. Transformaram-se, entretanto,

em inimigos, povos que, durante séculos, tinham conhecido um outro convívio

com as gentes portuguesas – e durante treze anos sofreu-se uma guerra cruel e sem

sentido que, disseminando a destruição no presente, minava, concomitantemente,

as raízes mais profundas de uma relação multissecular, constituindo-se num sério

obstáculo à criação das condições legitimadoras de um entendimento futuro.

O confronto pela hegemonia mundial, levado a todos os azimutes, não podia

alhear-se do desenvolvimento da luta naqueles territórios, quase todos com expres-

sivo valor geoestratégico, além de, nalguns casos, serem detentores reconhecidos de

matérias-primas de valor de primeira grandeza. A disputa de influência e domínio

das situações, pendeu para Leste, completamente livre que estava de compromissos

estratégicos contraditórios para agir e agindo, com coerência irretocável, na linha

dos princípios que postulava, por outras palavras, a liquidação total e completa das

situações coloniais, com todas as consequências desfavoráveis ao opositor. A inter-

venção não poderia ter sido mais ostensiva, com a duração e a profundidade sufi-

cientes para criar raízes duradouras. A formação e o treino aturado e interessado
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5 Maurice Flory, op. cit., pp. 151 ss. e François Luchaire, Droit d’Outre-Mer et de la Coopération, Paris, Presses

Universitaires de France, 1959, pp. 117 ss.



ideologicamente de quadros nas universidades militares e civis, a sustentação aberta

da guerra com armamentos, conselheiros e, mesmo, combatentes, o apoio e, até, a

condução da movimentação diplomática, o financiamento da logística do combate.

É nestes momentos que se firmam acordos de cooperação em que tudo se cede,

nalguns casos, até, a independência por que arduamente se luta; é o que a doutrina

francesa designa por cooperação «engagé»6, no fundo pouco mais do que uma

retribuição com compensações avultadas pelo financiamento do combate e tudo o

resto. Paralelamente, foi-se construindo, nos territórios das ainda colónias, o mode-

lo de Estado do futuro, cópia fiel da matriz situada a Leste, por mais desadequada

que se viesse a revelar – mas, em todo o caso, pressupostos de garantia, para o futu-

ro, de fidelidades de grande valia para a construção de um mundo que se supunha,

ainda, possível.

2. Foi, por tudo isto, extremamente difícil o recomeço das relações entre Portugal e os novos

Estados Africanos que falam português.Vitoriosos, apoiados numa superpotência ideo-

logicamente inimiga do colonizador, enquadrados na Organização da Unidade Africana e no

Movimento Não-Alinhado, organizados em franca ruptura com a tradição colonial, as estru-

turas do Estado nascido na luta dominada por quadros hostis, disputados violentamen-

te, por todos os interesses internacionais, os mais implacáveis, plenos de esperança e

firmes na convicção de que o fim do colonialismo seria, por si só, o início das ventu-

ras. Além disso, a impedir ou a envenenar afectos, as feridas ainda sangrando de uma

guerra que podia ter sido evitada. O ressentimento não podia deixar de identificar o

colonizador com o inimigo da véspera – em consequência sem legitimidade aceitável

para propor a retoma de uma relação fundamentada na amizade e na igualdade.

Houve, no entanto, em Portugal e nos países que haviam sido colónias portu-

guesas, apesar do sentimento nesse sentido ser pesadamente adverso, quem não

tivesse desistido de meditar nas vantagens, quase diria na inevitabilidade histórica,

da reconstrução de um espaço histórico-cultural, partilhado e enriquecido por todas

as nações livres que se exprimem em português – no português que cada uma vai

recriando e valorizando, no seu dia-a-dia, com o seu cunho nacional. Aconteceu,

também, a mudança dos tempos, que permitiu e aconselhou a reavaliação das con-

vicções iniciais apreendidas em contexto diferente e, nalguns aspectos, surpreen-

352

6 Maurice Flory, op. cit., pp. 134-144.
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dendo, mesmo, os observadores mais treinados na previsão do futuro; as dores

foram sofridas, os interesses reponderados – e, paulatinamente, as circunstâncias

recriaram as condições propícias a uma reaproximação. Portugal e as suas antigas

colónias outorgaram, então, acordos de cooperação que consignaram ajudas consis-

tentes da antiga potência colonial em todos os domínios da vida dos novos Estados

e foram executados com presteza e lealdade; fez deslocar centenas de cooperantes

portugueses, sobretudo para sectores nevrálgicos como saúde e educação que não

puderam, na circunstância, dispensar esforços de compreensão em momentos de

tensão, muitas vezes impulsionados por outras cooperações adversárias, nalguns

casos com objectivos políticos estratégicos.

Mesmo este facto da rápida consolidação das novas relações não pareceu, no

entanto, suficientemente legitimador de qualquer proposta que resultasse de inicia-

tiva do Estado português.

3. Das nações que também partilharam, connosco, séculos de um passado feito História, só

uma parecia reunir as condições ideais para desencadear o movimento que havia de

levar à Declaração Constitutiva da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(CPLP): o Brasil7.

A sua origem na colónia que os portugueses fundaram no continente sul-ameri-

cano, isto é, a sua condição de ex-colónia; a forte componente africana na expressiva

e fecunda cultura do seu povo8; o cruzamento de raças sobre a qual se formou a etnia

brasileira9, a distância bastante prudente com que se salvaguardou no desenrolar do

conflito no quadro das suas relações especiais com Portugal, devendo, a propósito,

recordar-se a decisão de Jânio Quadros, de contrariar, na ONU, a posição tradicional

do seu país de apoio a Portugal10; o reconhecimento, de pronto, das independências

de l974 – e o estabelecimento imediato11, pelo governo de general Ernesto Geisiel, de

353

7 Recorde-se, neste momento, a lúcida visão e o empenhado esforço do então Embaixador do Brasil em Lisboa,
Dr. José Aparecido de Oliveira, na criação da CPLP.Venceu obstáculos que pareciam insuperáveis, conven-
ceu opositores, entusiasmou reticentes, mobilizou vontades, congregou esforços, consertou desavindos.

8 Sérgio Buarque de Holanda, Raízes do Brasil, Lisboa, Gradiva, 2000, pp. 121-132 e Gilberto Freyre, Casa Grande
& Senzala, Lisboa, Livros do Brasil, 1957.

9 Caio Prado Júnior, Formação do Brasil Contemporâneo, 23.ª ed., S. Paulo, Editora Brasiliense, 1994, pp. 107 e ss.
10 Teresinha de Castro, África, Geohistória, Geopolítica e Relações Internacionais, Rio de Janeiro, Biblioteca do Exército

Editora, 1981, pp. 198 e ss.
11 O Brasil foi, em 1975, o primeiro país não comunista a reconhecer a República Popular de Angola e a ins-

talar representação diplomática em Luanda.
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relações diplomáticas intensas e de formas de cooperação activa em todos os domí-

nios com os novos países, numa aproximação política carregada de objectivos políti-

cos que os seus interesses nacionais há muito reclamavam12. Com Portugal, a outra

parte, mantém a nação brasileira fraterna e sólida relação, que o decorrer do tempo

não tem lesado. Acrescerá ao demais, o facto de, no quadro dos desígnios brasileiros,

há muito se entender o Atlântico Sul como espaço da sua vocação e poder.

O Brasil reunia, tudo permite concluir assim, as indispensáveis condições de con-

fiança e legitimidade para ser a única voz que podia ser ouvida com consequência. O

momento tinha chegado e a História podia, finalmente, receber, no seu seio, um novo

ente que, perscrutando o futuro, considera imperativo “consolidar a realidade cultu-

ral nacional e plurinacional que confere identidade própria aos Países de Língua

Portuguesa, reflectindo o relacionamento especial existente entre eles”; “encarecer a

progressiva afirmação internacional do conjunto dos Países de Língua Portuguesa que

constituem um espaço geograficamente descontínuo mas identificado pelo idioma

comum”; “reiterar o compromisso de reforçar os laços de solidariedade e de coope-

ração que os unem, conjugando iniciativas para a afirmação cada vez maior da Língua

Portuguesa”. Uma entidade que reafirma constituir, a Língua Portuguesa, entre os res-

pectivos povos, um vínculo histórico e um património comum resultante de uma con-

vivência multissecular que deve ser valorizada; que é, no “plano mundial, fundamen-

to de uma actuação conjunta cada vez mais significativa e influente”.

Estas, são as solenes declarações do Comunicado Final que num “acto de fide-

lidade à vocação e à vontade dos seus Povos”, os representantes maiores da novel

comunidade assinaram, em Lisboa, a 17 de Julho de 1996. Não deverá passar sem

anotação as repetidas afirmações contidas no documento de que a entidade prevê

intervenção internacional influente, representando culturas ligadas por um idioma

comum.

Recordem-se, no entanto, neste momento, alguns visionários desse espaço

lusófono, como Gilberto Freyre13 e Adriano Moreira14; um, intentando explicar o
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12 Manuel Correia de Andrade, Geopolítica do Brasil, S. Paulo, Editora Ática, S. A., 1995, p. 46.
13 Gilberto Freyre, O Mundo que o Português Criou, Rio de Janeiro, Livraria José Olímpio Editora, 1940, pp. 36,

42-58 e O Brasil em Face das Áfricas Negras e Mestiças, conferência no Gabinete Português de Leitura, Rio de
Janeiro,1962.

14 Adriano Moreira, A Europa em Formação (A Crise do Atlântico), São Paulo, Editora Resenha Universitária, 1976,
pp. 235 ss. e “Oceano Moreno”, in Estudos da Conjuntura Internacional, Lisboa, Publicações Dom Quixote,
1999, pp. 120-137
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povo que todos somos, o futuro que podia acontecer, “naquele começo de uma

vasta cultura plural”; o outro, com a visão do “oceano moreno” a unir uma comu-

nidade inspirada numa matriz cultural, a perspectivar rumos para a História.

Juntem-se-lhes, Golbery do Couto e Silva15 e o “destino manifesto” brasileiro em

que sempre insistiu nos seus estudos geopolíticos e geoestratégicos – e, entre

outros16, Jaime Gama, então chefe da diplomacia portuguesa a quem se deverá cre-

ditar uma discreta sugestão para a criação de uma comunidade lusófona, em dis-

curso de 1983 na cidade da Praia17. Mas não era a hora – nem eram as vozes que a

História queria ouvir.

4. A formação e a estruturação do espaço brasileiro, no entender de François Thual18, obe-

deceu, comprovadamente, a lógicas de expansão territorial (a Bacia do Prata, o con-

trolo da Bacia Amazónica e o Brasil central) e de controlo de dados geoestratégicos19

bem definidos. As suas raízes portuguesas20/21, o processo pacífico que enquadrou a

sua separação da coroa lusitana, as imensas riquezas que se já se conheciam em con-

creto ou, simplesmente, se idealizavam, diferenciaram e singularizaram o país,

numa zona de colonização espanhola, cujos territórios, de menor porte, só nos tea-

tros de guerra obtiveram as suas independências.

Estas circunstâncias parece terem imposto, desde os primórdios da indepen-

dência, à estratégia nacional brasileira22, comportamentos especiais para evitar, por

um lado, pudesse vir o país a ser tomado pelos seus vizinhos como ameaça latente

a controlar ou a combater, criando condições permanentes e sólidas que pudessem

dissuadir eventuais tentativas de agressão e até da constituição de coalizões que

pusessem em causa a integridade da sua soberania e, por outro lado, pudessem
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15 Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil, Rio de Janeiro, José Olímpio Editôra, 1967, pp. 69-70.
16 Manuel de Sá-Machado, Para uma Comunidade Luso-Brasileira, Lisboa, Sociedade de Geografia de Lisboa, 1973,

pp. 25-48.
17 Jaime Gama sugeriu, mesmo, a designação de Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.
18 François Thual, Méthodes de la Géopolitique, Paris, Ellipses, 1996, pp. 111-116.
19 René Armand Dreifuss, “Strategic Perceptions and Frontier Policies in Brazil”, in Premissas, 2000, N. 21,

pp. 27-54
20 Thomas E. Skidmore, Uma História do Brasil, S. Paulo, Editora Paz e Terra S. A., 1998, pp. 17-47.
21 Gilberto Freyre, Casa Grande & Senzala e Novo Mundo nos Trópicos, Lisboa, Livros do Brasil, 1972, pp. 182 e ss.
22 Em 1821, o estadista brasileiro José Bonifácio, deu a público, em Lembranças e Apontamentos, a sua visão geo-

política de um Brasil grande-nação. O histórico documento revela-se como um programa completo da

transformação da colónia num Estado poderoso e proeminente.
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sustentar de imediato a ocupação do já vastíssimo espaço que vinha da colonização,

garantindo-lhe a inteireza e a unidade23. Ainda no período que corresponde à sobe-

rania portuguesa, a colónia, fazendo prova de correcto sentido do espaço, praticou

uma política de expansão territorial que foi muito além dos quase 3 milhões de

metros quadrados que resultariam da aplicação rigorosa do Tratado de Tordesilhas.

O brasileiro Alexandre de Gusmão, ministro de D. José, Rei de Portugal, muito con-

tribuiu para este notável ganho de espaço, com a energia e sajaria com que susten-

tou a aplicação do princípio uti possidetis24 na delimitação das fronteiras entre a coló-

nia portuguesa e as que se encontravam sob soberania espanhola25.

Desde meados do século XIX, o controlo da embocadura do Rio da Prata assim

como o das bacias fluviais a montante, conduziram o Brasil e a Argentina a sucessi-

vos momentos de grande tensão, muitas vezes degenerados em confrontos milita-

res, antagonismo que só terminou com a criação de um Estado-tampão, o Uruguay,

a separar os dois contendores26. Na Bacia do Prata, de forma a assegurar o controlo

militar e comercial de artérias vitais, tratou-se de ganhar posições em afluentes ou

defluentes dos grandes rios sul-americanos, em prejuízo da Argentina, Paraguay e

Uruguay. Entretanto, parte dos ganhos territoriais obtidos no Brasil platino pela

diplomacia (Tratado de Madrid de 1755) e pela guerra, viriam a ser perdidos em

1777, no Tratado de Santo Ildefonso que entregou, à Espanha, o Território das

Missões e a Colónia de Sacramento. D. Maria I, em Portugal, não dispôs de força bas-

tante para evitar que, por este instrumento, Castela ficasse com o controlo da foz do

Rio Uruguay no Prata e, dominando as suas duas margens, com a exclusividade de

navegação no mesmo.
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23 “Inúmeros analistas do Brasil ficam perplexos ao pesquisarem a causa da unidade desse colosso que é o

Brasil, principalmente por terem diante dos olhos a realidade da América Espanhola, toda esfacelada.

Uns, classificam-na como milagre; outros, descobrem ser apenas obra do destino; estes, indicam a reli-

giâo; aqueles, a língua; nenhum, porém, até agora, apontou a causa real dessa unidade do Brasil, um

país continente. Ninguém deixa de admirar-se desse todo gigantesco, de oito e meio milhões de qui-

lómetros quadrados, ser conquistado, povoado e deixado íntegro, por um punhado de portugueses e

de sua descendência...”. Cfr. Lysias Rodrigues, A Geopolítica do Brasil, Rio de Janeiro, Biblioteca Militar

Editora, 1947, p. 81.
24 Consagrado, em 1750, pelo Tratado de Madrid, o princípio legitima a posse da terra por quem primeiro

a ocupe e colonize. Os portugueses, invocando o princípio, alargaram, muito para além dos limites pre-

vistos no Tratado de Tordesilhas, as dimensões da sua colónia.
25 Manuel Correia de Andrade, op. cit., pp. 8 e ss.
26 Moniz Bandeira, O Expansionismo Brasileiro, Rio de Janeiro, Philobiblion, 1985, estuda, minuciosamente, a

política brasileira no Rio da Prata durante o Período Imperial.
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A Amazónia, desafiante pela sua extensão, valor estratégico, riqueza em minério

e riqueza vegetal, foi território conquistado, no Período Colonial, à Coroa Espanhola

que a ele tinha indiscutível direito nos termos do Tratado de Tordesilhas27. Pela força

quando foi necessário, o Brasil defendeu, depois, ali, a sua soberania, amiúde amea-

çada e sempre constrangida. Foi o caso da pretensão imperialista dos Estados Unidos

incluir a hipótese da conquista da Amazónia nos seus planos de expansão para Sul.

Washington patrocinou, oficiosamente, um amplo e eficaz movimento de propagan-

da que sustentava ser a conquista do grande espaço brasileiro derivada da necessidade

do seu desenvolvimento e a benefício das suas populações28. A demora na execução

do plano norte-americano de ocupação de algumas das Antilhas e o facto de o gover-

no brasileiro ter aberto o rio à navegação de navios estrangeiros, parece justificar não

se terem consumado as intenções norte-americanas.

Na Amazónia, a ampliação e o controlo da sua vasta bacia foi objectivo perse-

guido com visão de Estado e pertinácia, saldando-se pela conquista de grandes espa-

ços que se encontravam na soberania da Venezuela, Colômbia, Bolívia e Peru, na

convicção da necessidade e vantagem de dominar as fontes hidrológicas que ali-

mentam o Amazonas, integrando, na terra brasileira, as diversas amazónias nacio-

nais ou, noutra perspectiva, tornando brasileira a pan-amazónia29/30.

Recorrendo a arbitragem dirigida, em 1900, pelo presidente suíço, consegui-

ram os brasileiros ver garantidos os direitos à soberania de uma parte do Sul da

Guiana Francesa, confirmando as reivindicações que os portugueses sempre susten-

taram anteriormente à independência – e Lysias Rodrigues explica-nos as razões

brasileiras, dizendo, em 1947, e com grande franqueza, que tal território permiti-

ria “aquela sonhada defesa da embocadura do Rio Amazonas”; o pensador brasilei-

ro invoca Halford Mackinder para justificar o interesse da sua pátria na aquisição
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27 Capistrano de Abreu, citado por Meira Mattos em Uma Geopolítica Pan-Amazônica, Rio de Janeiro, Biblioteca do
Exército Editora, 1980, p. 32, diz que “ a Amazónia foi uma descoberta espanhola e uma conquista
portuguesa, enquanto, ao contrário, o Prata foi uma descoberta portuguesa e uma conquista espanhola”.

28 Manuel Correia de Andrade, op. cit., p. 31.
29 General Meira Mattos, capítulos “Projecção da geopolítica pan-amazônica” e “Organização do espaço polí-

tico amazônico”, in Uma Geopolítica Pan-Amazônica, pp. 63-78 e 159-175.
30 Actualmente, vigora o Tratado de Cooperação da Amazónia assinado em 1978 pela Bolívia, Brasil,

Colômbia, Equador, Guiana, Peru, Suriname e Venezuela. A linha de contorno dessa massa é de 17.500
quilómetros, sendo 16.000 de fronteiras terrestres e 1.500 de litoral, o que traduz o quociente de con-
tinentalidade de 11 resultante da aplicação da fórmula de F. Supan (Qc=quociente de continentalida-
de= extensão do limite terrestre). Cfr. Uma Geopolítica Pan-Amazônica, pp. 120-121.
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dessa parte da Guiana: os russos, a partir do heartland31 poderiam, eventualmente,

conquistar a Europa, depois a África – e, a partir daqui, indaga, não ficaria “o bas-

tião do Nordeste, novamente sob ameaça impressionante? A boca do Amazonas,

Belém do Pará, é hoje uma esquina do Mundo, necessária, imprescindível, às liga-

ções marítimas com os Estados Unidos”. Como defender a embocadura do

Amazonas, pergunta-se Lysias Rodrigues fornecendo, também, a solução: “A res-

posta é implícita. Precisa o Brasil da Guiana Francesa com urgência. As trancas são

necessárias antes de as portas serem arrombadas”32. Assim se foi construindo o

Brasil amazónico dos nossos dias.

Para encurtar razões, o Brasil, os seus estadistas33 e os seus militares34 segui-

ram, com rigor atento e lúcido realismo, a consabida regra segundo a qual o espa-

ço geopolítico conquista-se primeiro, defende-se depois e, por fim, valoriza-se.

No quadro das complexas e muitas vezes não pacíficas relações inter-regionais35,

sublinhadas por rivalidades nunca satisfeitas e sempre renovadas, em face dos fac-

tores que o isolavam perigosamente do conjunto da comunidade hispano-sul-

-americana, o Brasil, ancorado, praticamente, na sua fachada marítima, escolheu

cedo que não podia deixar de ter como preocupação primeira e decisiva progre-

dir rapidamente no espaço, forçando a interiorização, com o que podia colmatar

muitas das suas vulnerabilidades, construindo e consolidando a nação e a sua

segurança e, a partir dela, conquistar e manter a sua estabilidade territorial36. Na
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31 Halford John Mackinder, “The Geographical Pivot of History”, in The Geographical Journal, 1904, Vol. XXIII,

N. 4, pp. 423-437 e “The Round World and the Winning of the Peace”, in Foreign Affairs,1943, Vol. 21,

N. 4, pp. 595-605.
32 Lysias Rodrigues A., op. cit., pp. 118 e ss.
33 Refira-se, entre tantos, o Barão do Rio Branco (José Maria da Silva Paranhos), que obteve retumbante

vitória no caso das fronteiras com a Argentina e com as Guianas. Nesta última disputa, o seu êxito de

negociador significou a incorporação, na soberania brasileira, de mais de 500 mil quilómetros qua-

drados. Cfr. General Meira Mattos, Brasil-Geopolítica e Destino, Rio de Janeiro, Biblioteca do Exército

Editora, 1975, pp. 49 e ss.
34 Entre outros, o famoso sertanista General Cândido Mariano Rondon grande impulsionador da integração

nacional. Cfr. Meira Mattos, Brasil-Geopolítica e Destino, p. 51.
35 Para uma análise pormenorizada dos conflitos geopolíticos regionais na América do Sul, cfr. Philip Kelly,

Checkerboards & Shatterbelts.The Geopolitics of South America, Austin, University of Texas Press, 1997, pp. 135 e

ss. e D. Gordon Bennett, Tension Areas of the World, Dubuque, Kendall/Hunt Publishing Company, 1998,

pp. 251-264.
36 Segundo Gilberto Freyre, “a estrutura lusitana do Brasil é um fenómeno nacional”, in Novo Mundo nos Trópicos,

p. 182.
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segunda metade do século XIX, e no curto espaço de 60 anos, fazendo a guerra

ou indo por diplomacia clarividente37, persistente e estrategicamente correcta, o

Brasil acrescentou-se de 938 mil quilómetros quadrados (mais de 10 vezes a área

de Portugal).

O Brasil ia, assim, seguro, ao encontro da visão do português Gabriel Soares de

Sousa que, em 1587, no Tratado Descritivo do Brasil predissera: “Está capaz para se edifi-

car nele um grande Império, o qual com poucas despesas destes Reinos se fará tão

soberano que seja um dos Estados do Mundo”.

5. A sobrevivência das nações é uma árdua e complexa prova num quotidiano feito de cons-

trangimentos internos e externos – e o Brasil brasileiro iniciou, “em trópicos bru-

tos e indevassados, uma natureza hostil e amesquinhadora do Homem”38, a sua exis-

tência. Num espaço vigorosamente disputado, com graves vulnerabilidades,

especialmente a que decorria da debilidade de um factor geopolítico inquestiona-

velmente importante: grandes e imensos vazios no hinterland, fraca densidade popu-

lacional nos primeiros tempos, insuficiente em excesso para ocupar39 toda a vasta

terra que tinha por diante (8,5 milhões de quilómetros quadrados), para empreen-

der a fixação das gentes dispersas por pequenos núcleos de colonização atlântica e

para a defender da ambição permanente dos espanhóis – “vácuo de poder....que

atrai de todos os quadrantes os ventos desenfreados da cobiça”40.

Só a esclarecida visão dos seus estadistas, a aventura dos bandeirantes na sua

marcha para Oeste a partir de Piratininga41/42e dos seus regimentos conseguiu, par-

tindo do núcleo geo-histórico ancorado no litoral, esboçar e guardar fronteiras,
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37 José Osvaldo de Meira Pena, “Brazilian Geopolitics and Foreign Policy”, in Philip Kelly e Jack Child, eds.,

Geopolitics of the Southern Cone And Antarctica, Boulder, Lynne Rienner Publishers, 1988, pp. 101-110. Para o A.,

“Brazil is a product of diplomacy”.
38 Caio Prado Júnior, op. cit., pp. 27 e ss.
39 Caio Prado Júnior, op. cit., pp. 36 e ss. e 55-70.
40 Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil, p. 43.
41 Therezinha de Castro, Nossa América. Geopolítica Comparada, Rio de Janeiro, IBGE/Colégio Pedro II, 1992,

pp. 95-100.
42 O escritor brasileiro Monteiro Lobato diz-nos que “A bandeira....nasce no planalto e vai conquistar a base

física para o nosso destino, como povo e como nação. No espaço, foi ela que traçou o retrato verde-físico do

Brasil. Para mim, pois, a bandeira não é apenas o episódio histórico mais brasileiro. Além de haver trocado

o retrato geográfico do Brasil, é um fenómeno social e político que ajuda a esclarecer muitas das nossas

instituições actuais”. Meira Mattos, Brasil-Geopolítica e Destino, pág. 56 e ss.
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firmar em terra inacessível43 a soberania – saberá Deus como44. Borba Gato,Tavares Raposo,

Chico Preto, Pascoal Moreira Cabral, Dias Pais, Pedro Teixeira45, agenciando pelos matagais

densos e inóspitos fortuna feita de metais preciosos e captura de silvícolas, deixaram, nes-

ses itinerários, o delineamento do heartland do Brasil46. O decorrer dos séculos e os estímu-

los oficiais substanciados numa política organizada de colonização47 que deram origem a

grandes correntes migratórias48, foram alargando e dando vida às suas fronteiras antropo-

geográficas49 com o alargamento sistemático do ecúmene brasileiro e atenuando esta vul-

nerabilidade – e, todavia, ainda nos nossos dias, apesar de caminhar para os 200 milhões

de habitantes50, foi possível que Meira Mattos anotasse, em 1957, a “distorção geopolítica

de possuir (o Brasil) imensa massa continental, vazia e quase desconhecida”51.
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43 Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil, p. 43: ” Aí estão ainda a nos testemunhar a política previdente
de nossos avós, o Forte Príncipe da Beira no Guaporé,Tabatinga no Amazonas, Marabitanas no Rio Negro
e São Joaquim no Rio Branco. O que urge fazer, em outra escala e com outros meios, é ainda a mesma
ideia velha em circunstâncias novas. É presciso tamponar o deserto”.

44 Michel Foucher, L’Invention des Frontières, Paris, FEDN, 1986, p. 155 e ss., Friedrich Ratzel, Gégraphie Politique, Paris,
Éditions Economica, 1988, pp. 332 e ss. (“a fronteira é um produto do movimento”) e René Armand
Dreifuss, “Strategic Perceptions and Frontier Policies in Brazil”, in Premissas, 2000, N. 21, pp. 27-54.

45 Homem de Cantanhede, terra que o homenageia com um monumento em praça pública. Pedro Teixeira conquis-
tou a Amazónia para a coroa portuguesa subindo, pela primeira vez, o Rio Amazonas até à cordilheira dos Andes.

46 Lysias Rodrigues, op. cit., p. 76, citando Seraphim Leite: “Agarraram com as suas mãos poderosas a Linha de
Tordesilhas e a lançaram tão longe para o Oeste, que por escassos 12 graus caía ela em pleno Oceano
Pacífico”. Cfr. Golbery do Couto e Silva, “Aspectos Geopolíticos del Brasil-1952”, in F.A. Milia,W. Siewert
et al., La Atlantartida. Un Espacio Geopolítico, Buenos Aires, Ediciones Pleamar, 1978, pp. 53-87: “É de toda a evi-
dência que o grande heartland central, pela sua simples e clara expressão espacial e pela posição superior
de que disfruta no conjunto, como centro natural de toda a estrutura, tem implícito um manifesto desti-
no imperialista.....Convém, entretanto, valorizar um pouco mais atentamente o grau relativo da sua pró-
pria articulação natural interna, de que dependerá, sem dúvida alguma, a possibilidade de, mediata ou
imediatamente, se organizar e estruturar para a concretização daquele destino promissor”.

47 Castro Barreto, Povoamento e População, Rio de Janeiro, Livraria José Olímpio Editora, 1955.
48 Carlos de Meira Mattos, Geopolítica e Trópicos, Rio de Janeiro, Biblioteca do Exército Editora, 1984, p. 71.
49 Everardo Backheuser, Curso de Geopolítica Geral e do Brasil, Rio de Janeiro, Biblioteca do Exército Editora, 1952,

pp. 111 e ss.
50 Óscar Soares Barata, Demografia e Poder, Lisboa, ISCSP, 1989; A.F. K. Organski, World Politics, 4.ª ed., New York, Alfred

A.Knopf, 1960, pp. 137-147, estuda o concurso decisivo do factor geopolítico variável população para o poder
dos Estados. Organski, entre outros, sustenta que 200 milhões de habitantes é o quantum optimum mínimo para que
se possa reconhecer, nos nossos dias, uma grande potência. O Brasil tem, já, uma relação território/população
muito favorável à condição de potência emergente, parecendo útil recordar que o Prof. Penck, concluiu, nos seus
estudos, que o Brasil poderia abrigar com segurança um bilião e duzentos milhões de habitantes (Lysias
Rodrigues, op. cit., p. 85) e Robert Strausz-Hupé, “Population as an Element of National Power”, in Harold e
Margaret Sprout, eds., Foundations of National Power, NewYork, D.Van Nostrand Company, Inc., 1951, pp. 111-116.
Os brasileiros são, segundo o censo do ano passado, 169.544.443, com a taxa de crescimento anual de
1,93%, a menor desde o censo de 1950 em que a média foi de 2,39%.

51 Gen. Meira Mattos, A Geopolítica e as Projecções do Poder, Rio de Janeiro, Biblioteca do Exército Editora, 1977, pp. 139.
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Tem sido uma política de continentalidade seguida com intenção, a da rápida e

segura integração nacional, com a uma bem planeada política de vertebração do ter-

ritório por linhas interiores52 que visará a transformação do potencial territorial em

poder concretizado; o espaço de progressão é, ainda, enorme, mas a aceleração do

desenvolvimento tem trazido às fronteiras económicas grandes extensões geográfi-

cas do Norte, do Oeste, da Amazónia, do sertão mato-grossense e goiano. A vitali-

zação desses espaços interiores, com uma economia própria, que independa do

comércio marítimo, continuará a ser um objectivo essencial do Estado brasileiro.

Como afirmou Golbery, “a incorporação efectiva de todo o território nacional é um

dos objectivos nacionais permanentes”53.

O homem eurotropical caracterizado, magistralmente, por Gilberto Freyre54,

acelera e com determinação, o passo final para o interior do continente brasileiro

através um adequado sistema de circulação interna que mobiliza todas as espécies

de meios e sistemas e para todos os quadrantes55, cruzando o Brasil em todas direc-

ções segundo um vasto e estratégico plano destinado não já à conquista e confor-

mação dos limites do Estado, mas à tonificação das suas raízes e da consistência do

núcleo central ecuménico do Brasil (Golbery56), preparando-o para os novos desa-

fios que a potência emergente que ele é, possa melhor cumprir, neste mundo de

incertezas, o futuro de grande potência que está no seu destino histórico.

Tal como o Marechal Mário Travassos aconselhara nas suas reflexões57, o Brasil

caminha para Oeste.
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52 Gen. Meira Mattos, ibidem, p. 139. Em Geopolítica e Trópicos, p. 134, este A. refere, mesmo, um “modelo bra-

sileiro de política de interiorização”.
53 Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil, pp. 74-75.
54 Gilberto Freyre, Novo Mundo nos Trópicos, p. 323.
55 Mário Travassos, Projecção Continental do Brasil, 4.ª ed., São Paulo, Companhia Nacional Editora, 1947, pp. 151

e ss., 192-201, 215 e 227. O A. analisa, em pormenor, nesta obra por muitos considerada o texto fun-

dador da geopolítica brasileira, a função geopolítica das comunicações no Brasil. Cfr. ainda Shiguenoli

Myiamoto, Geopolítica e Poder no Brasil, Campinas, Papirus Editora, pp. 150 e ss.
56 Golbery do Couto e Silva, “Aspectos Geopolíticos del Brasil-1952”, in La Atlantardida. Un Espacio Geopolítico,

pp. 53-87.
57 Mário Travassos, op. cit, pp. 243-247: “Para Oeste! Tem toda a concisão das verdadeiras fórmulas políticas.

Quer dizer antes de tudo compreensão e definição da facies geográfica do Continente e do Brasil. Em

seguida, comunicações, colonização, atividade industrial. Por sua vez, nesses desdobramentos se

encontram outros aspectos ligados à escolha dos meios de transporte, às questões de saneamento e

educação, à noção de ordem de urgência dos cometimentos”.
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6. Recentemente, o Council on Foreign Relations afirmou ser o Brasil a terceira maior democracia

do Mundo. É a maior potência entre os países em desenvolvimento, com um eco-

nomia em rápida progressão, duas vezes maior que a da Rússia e quase do tamanho

da China. Segundo a revista Veja58, entre as razões que fundamentam estas conclu-

sões do conhecido instituto nova-iorquino, está o facto de o Brasil ser “o líder dos

países emergentes e não apenas na América Latina. Em matéria de capacidade de

consumo, o PIB brasileiro ultrapassa o trilião de dólares, o que faz do país a quinta

economia mundial, apenas atrás dos Estados Unidos, China, Japão e Alemanha. Além

disso, “o Brasil surge, na nova economia, ainda mais forte.Tem 40% dos usuários de

internet da América Latina. O dobro dos do México.

Acresce que o Brasil é, hoje, um dos maiores receptores mundiais de investi-

mento estrangeiro, comprovada a sua excepcional capacidade de desenvolvimento

diversificado e manejo dinâmico e agressivo dos mercados internacionais; no ano de

2000, foi de 33 biliões de dólares a massa financeira investida no país; “os investi-

mentos americanos por exemplo, são cinco vezes maiores que os feitos na China”59.

Meira Mattos, em Geopolítica e Trópicos60 mostra-nos, numa síntese que capitulou

“A Epopeia do Homem Brasílico nas Últimas Décadas”, o Brasil dos nossos dias.

Analisa, com rigor, os elementos que compõem o seu espaço geopolítico e de cuja

interacção resulta o poder brasileiro61: a extensão, a configuração e a posição geo-

gráfica e as suas consequências geopolíticas; a população, o carácter nacional e o

sentimento de coesão, apesar da diversidade das suas origens62; os recursos naturais,

a capacidade de produzir e desenvolver economia, tecnologia e ciência de nível
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58 Edição de 21 de Fevereiro de 2001.
59 Portugal é, actualmente, o terceiro investidor internacional no Brasil. Cfr. Ernâni Rodrigues Lopes,

Perspectivas das Relações Económicas Brasil-Portugal na Próxima Década, conferência em Belo Horizonte, 2001.
60 Carlos de Meira Mattos, Geopolítica e Trópicos, pp. 72-100.
61 Em 1980, o Prof. Ray S. Cline, considerou o Brasil a terceira potência mundial, como resultado da aplica-

ção da sua controversa fórmula e método de avaliação do poder dos Estados: Pp=(T+P+I+M) x (V+E):
Pp, poder percebido; T, território; P, população; I, capacidade industrial; M, capacidade militar; V, von-
tade nacional e E, estratégia nacional ou projecto nacional. Cline atribuiu o primeiro lugar à União
Soviética (458 pontos), seguida dos Estados Unidos (304 pontos) e do Brasil (137 pontos). A
Argentina, com 22 pontos, quedou-se pelo vigésimo segundo lugar. Cfr. Ray S. Cline, US Foreign Policy
and World Power Trends, Boulder, Westview Press, 1980, p. 173.

62 Gilberto Freyre em Novo Mundo nos Trópicos, p. 324 e ss., capítulo “O Brasileiro como tipo nacional e homem
eurotropical”; na p. 324, escreve: “Há já um tipo nacional de homem brasileiro para o qual vem con-
vergindo vários subtipos regionais que podemos considerar básicos na formação – que ainda se pro-
cessa – desse tipo bio-socio-cultural total. Esse tipo – pensamos alguns – no seu aspecto biológico, é
menos uma síntese racial que uma síntese ultra-racial: uma meta-raça. Uma além raça”.
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internacional, o estádio concluído da integração nacional e a avaliação positiva da

capacidade militar. O Autor faz, ainda, com discreto entusiasmo e sério fundamen-

to, a apologia da modernização do Brasil como factor decisivo do seu poder futuro.

E não se fará esforço em o acompanhar no subtil optimismo que deixa transparecer

no texto em que vai traçando, na análise de todos os factores geradores de poder, o

perfil irrecusável de uma grande potência63.

Cumprindo a regra, o Brasil firmou-se, com energia e firmeza, na terra-conti-

nente, avançando por todos os espaços de propagação que os seus objectivos acon-

selharam, com um seu sentido de espaço (raumsinn) sempre acutilante; defendeu-os

com firmeza e proveito, nas chancelarias e, algumas vezes, nos campos de guerra; e,

finalmente, reuniu condições e mobilizou energias para o impulso e sustentação do

seu desenvolvimento, que vem cumprindo com resultados notáveis em todas as suas

regiões naturais. A sua continentalização é realidade64.

7. A relação natural do Brasil com o Atlântico vem dos princípios da sua existência como

entidade política. Do mar atlântico vieram os primeiros colonizadores portugueses,

ao longo das suas costas foram-se gerando os seus núcleos geo-históricos de que

irradiaram a fixação no litoral e a penetração no interior próximo; o mar assegurou

a comunicação entre todos, potenciou a vida e manteve o comércio das donatarias

entre si e para o exterior, de pau-brasil, primeiro e, depois, do açúcar, do café e das

pedras preciosas. Nos primeiros séculos, a maritimidade das colónias portuguesas

no Brasil garantiu-lhes a comunicação, interior e exterior65.

A política de interiorização dos últimos tempos não tem alterado, substancial-

mente, o facto de o grosso da população (80%), do produto interno bruto (82%) e

da indústria brasileira (95%) se concentrarem, mesmo nos nossos dias, ao longo

7.408 quilómetros da sua fachada marítima de 500 km de largura – sendo que o

comércio internacional do Brasil é ainda, e em 98% (130 MT), realizado através da

artéria económica que é o Atlântico66.
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63 Hervé Coutau-Bégarie, Géostratégie de l’Atlantique Sud, Paris, Presses Universitaires de France, 1985, pp. 151-167.
64 Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil, p. 134: “Somos uma nação territorialmente realizada, satis-

feita com o património que detemos à custa de antigos conflitos a que não nos pudemos furtar, e de

uma actuação diplomática perseverante e clarividente”.
65 General Carlos de Meira Mattos, Geopolítica e Trópicos, pp. 130-131.
66 Hervé Coutau-Bégarie, op. cit., pp. 57 e 157. Cfr. André Vigarié, La Mer et la Géostratégie des Nations, Paris

ISC/Éditions Economica, 1995, pp. 300 e ss.
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O Atlântico representa, ainda, para o Brasil, uma extraordinária fonte de recur-

sos económicos67, além da pesca, por si já de elevado valor. Ao adoptar o conceito

de 200 milhas de mar patrimonial, o Estado brasileiro assegurou a exploração de

riquezas de incalculável valor, como petróleo e gás, nódulos de manganês (que con-

tem partículas de outros minérios), cobre, estanho, cobalto e níquel. Estes, os inte-

resses directos e particulares do Brasil.

Mas o Atlântico Sul projecta-se, também, noutros planos que convirá acentuar68.

Os principais feixes de comércio marítimo, com origem no Índico e mercados do

Médio Oriente e Austrália passam por ele e nem a reabertura ao tráfego, em 1975,

do Canal de Suez, repôs o statu quo ante, pois mais de 50% da importação europeia e

25% da norte-americana de petróleo, por exemplo, continua a fazer-se pela rota do

Cabo, rota vital do mundo industrializado.

Além de tanto, o próprio comércio gerado nos países ribeirinhos é assinalável:

os produtos tropicais africanos e sul-americanos, as matérias-primas estratégicas

(petróleo, ouro, diamantes, cobre) de que a Europa e os USA não podem prescin-

dir69, vem sublinhar a importância do Atlântico Sul70 como oceano de caminhos

marítimos imprescindíveis ao equilíbrio geoestratégico mundial. Quanto ao Brasil,

a sua posição face ao oceano articula-o directamente com cerca de 50 países71. A

maritimidade do Estado Brasileiro é um bem valioso.

8. O Brasil viveu boa parte da sua existência intimamente ligado ao mar, pelas razões que

deixámos atrás. A ocupação do interior do seu espaço geopolítico de forma planea-

da, política de tempos recentes, não secundarizou, no entanto, o papel do Atlântico

Sul, autêntico pulmão marítimo, na sua estratégia nacional72.
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67 General Carlos de Meira Mattos, Geopolítica e Trópicos, p. 81: em 1985, o valor dos alimentos com origem no
mar situou-se entre 12 a 15 biliões de dólares; o valor global do petróleo extraído de superfícies 
submersas foi de 100 biliões de dólares, pouco menos de metade do PNB brasileiro.

68 Cfr.Yves Salkin, “Regard sur l’Atlântique Sud”, in Défense Nationale, 1986, Ano 42, Dezembro, pp. 89-102 e
Virgínia Gamba-Stonehouse, Strategy in the Southern Oceans. A South American View, London, Pinter Publishers,
1989, pp. 71 e ss.,

69 Hervé Courtau-Bégarie, op. cit., pp. 58-59.
70 Hervé Coutau-Bégarie, op. cit., p. 57 e Manuel Correia de Andrade, op. cit., pp. 55-57, sobre o interesse do

Brasil na África e no Atlântico Sul.
71 Paulo Henrique da Rocha Corrêa, Noções de Geopolítica do Brasil, conferência na Câmara Federal, 1975, pp. 66-71.

Ao analisar a importância do mar para o Brasil afirma que, por ele, o Brasil alcança “a África e Portugal,
isto é, a Comunidade Luzíada, o que abre novas perspectiva à expansão brasileira”.

72 Carlos de Meira Matos, “The Strategic Importance of the South Atlantic”, in Philip Kelly e Jack Child, eds.,
Geopolitics of the Southern Cone and Antarctica, Boulder, Lynne Rienner Publishers, 1988, pp. 214-222.
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Os seus mais conhecidos geopolitólogos permanecem fiéis à dimensão oceâni-

ca do Brasil acrescentando-lhe, ao valor económico, a valia estratégica. É de meri-

diana clareza a visão de Meira Mattos73: a ocupação da costa atlântica africana, qual-

quer quer que seja a sua localização, por uma potência hostil ao seu país,

determinará alterações sensíveis políticas e até militares, visto que significará uma

plataforma potencial de agressão ao saliente nordestino. Seja do ponto de vista do

interesse da segurança brasileira seja, ainda, no que diz respeito à defesa do mundo

ocidental, a África será, no seu entender, o primeiro interesse estratégico do Brasil.

A defesa do seu país começaria, assim, na outra margem atlântica, nas praias africa-

nas74 – “um limite de nossa segurança estratégica”.

O general Golbery do Couto e Silva tem pensamento mais explícito e mais

ambicioso. Partindo do facto de a geografia conferir à costa brasileira, especialmente

ao saliente nordestino, um valor estratégico relevante, entende que de uma tal cir-

cunstância decorre a instituição de uma situação de monopólio brasileiro no domí-

nio do Atlântico Sul. Daí conclui Golbery que o aproveitamento desta situação con-

fere, ao Brasil, um “destino manifesto” (à semelhança da doutrina norte-americana

do manifest destiny75, que inspirou e justificou a expansão dos USA no continente e nos

oceanos)76, que seria, e naturalmente, o factor legitimante da previsível hegemoni-

zação do quadro regional77.

Estes dois expoentes do pensamento geopolítico e geoestratégico brasileiro não

ficaram sós neste entendimento da acentuação da importância do Atlântico Sul para

relevantes interesses do seu país. Desde tempos recuados, muitos outros autores, civis
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73 Gen. Meira Mattos, Brasil, Geopolítica e Destino, Rio de Janeiro, Biblioteca do Exército Editôra, 1975, pp. 20 e ss.
74 Gen. Meira Mattos, A Geopolítica e as Projecções do Poder, p. 119: “A protecção de nossos limites de comunica-

ção no Atlântico Sul, de nosso comércio exterior e de nossas águas territoriais, exige que tenhamos

uma estratégia marítima, a qual será parte de uma estratégia global para o Atlantico Sul”.
75 Adriano Moreira, Teoria das Relações Internacionais, 3.ª ed., Coimbra, Livraria Almedina, 1999, pp. 137 e 180-181,

sobre o conceito de manifest destiny.
76 Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil, pp. 52 e ss. A tese sofreu violenta contestação por parte de 

E. Guglialmelli, em “Golbery do Couto e Silva, el «Destino Manifesto» Brasileño e el Atlantico Sud”, in

F. M. Milia, W. Siewert et al., eds., La Atlantardida. Un Espacio Geopolítico, Buenos Aires, Ediciones Pleamar,

1978, pp. 89-105. Para este A. argentino, a concepção de Golbery é tendenciosa e tão arbitrária como

a Geopolítica de Haushofer e da Escola de Munique, inspiradores do III Reich.
77 Também Vicente A. Palermo, em “Latinoamerica puede mas: geopolítica del Atlântico Sur”, in F. A. Milia, W.

Siebert, et al., eds., La Atlantardida. Un Espacio Geopolítico, Buenos Aires, Ediciones Pleamar, 1978, pp. 163-194 –

critica acerbamente a política de hegemonização do Brasil e sustenta a necessidade de uma articulação de

interesses com o Brasil e Jonathan R. Barton, A Political Geography of Latin America, London, Routledge, 1997.
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e militares78, sustentaram dever o Estado brasileiro olhar politicamente para o Atlântico,

especialmente para a área do Sul e para África79. Sempre se deu como certo que eventual

bloqueio deste mar por potência hostil, significaria o isolamento e a asfixia económica.

9. O Brasil, pugnando por legítimos interesses, não se alheou da reorganização do espaço

antárctico e composição dos múltiplos interesses em presença80, o que veio a cul-

minar no Tratado de 196081, e destinou o continente austral exclusivamente a fins

pacíficos82. Ao contrário do que aconteceu com a Argentina e o Chile, o Brasil não

pôde sustentar, na partilha desse espaço, ser o continente antárctico como que o

prolongamento do território sul-americano. Não obstante, fundamentou irrecusa-

velmente os seus interesses e direitos83 em termos de geoestratégia marítima, vindo

a aderir ao Tratado em 1975 salvaguardando, deste modo, os seus desígnios – e

obtendo, ainda, reparação justa para a lesão do seu prestígio ao ser colocado numa

situação política de insofrível inferioridade relativamente à Argentina, sua rival de

séculos que, pelo Tratado, na opinião de alguns dos seus próceres, adquirira a cate-

goria de Grande Argentina dada a situação de bi-continentalidade (América Latina e

Antárctica)84 em que ficara investida.
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78 Os argentinos e outros interessados na zona têm-se mantido sempre atentos ao pensamento geoestratégico
brasileiro. Bernardo Quagliotti de Bellis, em “Geopolítica del Atlântico Sur”, in F. A. Milia,W. Siebert et al.,
eds., La Atlantartida. Un Espacio Geopolítico, Buenos Aires, Ediciones Pleamar, 1978, pp. 18-52, revela que já em
1828 um diplomata britânico manifestava a sua preocupação pelo forte interesse brasileiro pela fronteira
atlântica, o que poderia, eventualmente, vir a pôr em risco o comércio inglês com a Índia, a China e toda
a Ásia Oriental e Pacífico.

79 A “tentação africana” do Brasil no dizer de François Thual, op. cit., p. 114.
80 Cfr. Ishwar Chandra Sharma, Antarctica. Geopolitics and Ressources, New Delhi, Inter-India Publications, 1992; F. M.

Auburn, “Gás y petróleo frente a la costa (“Off-Shore”) en la Antartida”, e Héctor Maria Balmaceda,
“Tendencias Geopolíticas en el Atlantico Sur”, in C. J. Moneta, S. Hilton, J. S.Tulchin et al., Geopolitica y Política
del Poder en el Atlântico Sur, Buenos Aires, Editorial Pleamar, 1963, pp. 161-194 e 59-88; e Jack Child, Antarctica
and South American Geopolitics. Frozen Lebensraum, New York, Pareger Publishers, 1988.

81 Sobre a internacionalização da Antarctica, cfr. Ricardo Pedro Quadrei, La Antartida en la Política Internacional,
Buenos Aires, Editorial Pleamar, 1983, pp. 17 e ss. e L. P. Kirwan, “The Partition of Antarctica”, in W.
Gordon East e A. E. Moodie, eds, The Changing World. Studies in Political Geography, London, George G. Harrap &
Co., Ltd., 1956, pp. 982-1002.

82 Artigo 1.º do Tratado da Antarctica, firmado em Washington, D.C., a 1 de Dezembro de 1959, por 12 países
entre os quais a Argentina e o Chile: “1.A Antarctica será usada sòmente para propósitos pacíficos. Serão proi-
bidas, inter alias, todas as medidas de natureza militar, tais como o estabelecimento de bases e fortificações
militares, a realização de manobras militares, assim como as experiências com quaisquer tipos de armas”.

83 Theresinha de Castro, Rumo à Antárctica, Rio de Janeiro, Livraria Freitas Bastos, 1976, pp. 110-114 e Capítulo
sobre Geopolítica e Geoestratégia, pp. 115-126.

84 François Thual, op. cit., p. 114.
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De par com a presença em todo o espaço do Atlântico Sul, o Brasil conserva

sempre presente o imperativo da projecção do seu poder para a imensidão do

Oceano Pacífico, o Grande Mediterrâneo para onde parecem concentrar-se, para a

concretização do futuro, os interesses económicos e estratégicos de todas as grandes

potências ribeirinhas e as de outras paragens. Esta bi-oceanidade pretende o Brasil

viabiliza-la seja através do Estreito de Magalhães e do Canal do Panamá, seja pela

ampla bacia fluvial amazónica com pontos terminais no Equador e, especialmente,

no Peru85; grande exportador, procura encontrar, nesse alvo, mercados potenciais

que constituam novos estímulos ao seu desenvolvimento.

10. O Brasil chegou a ser, no Império, uma potência marítima continental de vulto, decain-

do a partir daí. Iniciaram-se, depois, os tempos da ocupação efectiva de todo o vasto

espaço continental assumida num projecto nacional que mobilizou energias de toda

a natureza e transformou o Brasil na potência emergente dos nossos dias. O Estado

brasileiro avaliará quando e como virá a combinar as suas potencialidades marítimas

e continentais, na síntese final que realizará, na plenitude, o seu excepcional poder

potencial.

Trata-se, pois, da resolução do grande dilema brasileiro que coloca o Brasil

entre dois destinos86: de um lado, a vastidão do seu rico hinterland, um repto perma-

nente, aberto a todas as fascinantes aventuras da fixação de gentes empreendedoras,

da criação da vida e do desenvolvimento social, cultural e económico; um desafio

constante às capacidades do Estado e às de uma sociedade que se propõe, mais uma

vez, e pelo seu futuro, pôr em marcha, as novas bandeiras; do outro, o mar oceano que

partilha, desde o início, a sua História, mas também agente de prosperidade e fac-

tor de segurança.

As prioridades que hoje parecem prevalecentes ficaram delineadas anterior-

mente: ocupação, estabilidade territorial e desenvolvimento, isto é, uma continen-
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85 François Thual, op. cit., p. 114. Este A. refere, ainda, a pretensão do Brasil de acesso ao sistema económico

da União Europeia, para o que poderia contar com a plataforma geográfica que é Portugal. Cfr., neste

sentido, Adriano Moreira, “A Relação Privilegiada Portugal-Brasil”, in Estudos da Conjuntura Internacional,

Lisboa Publicações Dom Quixote, 1999, pp. 391-401 e Francisco de Assis Grieco, O Brasil e a Nova

Geopolítica Europeia, São Paulo, Edições Aduaneiras, 1992, pp. 183-184.
86 Golbery do Couto e Silva, Geopolítica do Brasil, pp. 61-62.
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talidade consolidada e próspera que possa ser suporte da atlanticidade que aqueles

autores, para só falar neles, julgam, a vários títulos, elemento insubstituível do con-

ceito estratégico nacional brasileiro.

A grande potência continental ou, mesmo, inter-continental87, resultante da

interacção destes dois factores, está no horizonte próximo.

11. Chegará, certamente, o momento em que o Brasil terá por reunidos os pressupostos da

explicitação completa dos seus interesses nacionais a concretizar no Atlântico Sul e

em África – e, em decorrência, a assumpção das responsabilidades correlativas.

Grande potência política e económica de todo o espaço em referência, país

multirracial, país lusófono, líder natural do mundo que teve a colonização portu-

guesa88 como traço comum – o Brasil, tal como foi o único articulador aceitável da

fundação da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa parece estar, pela sua

grandeza, pelos seus méritos e por exigência iniludível dos seus próprios interesses

de Estado, vocacionado para ser o garante do êxito futuro da Instituição. Esta lide-

rança, anteviu Adriano Moreira, é o destino manifesto do Brasil89.NE
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onI WOULD LIKE to congratulate the DAEDALOS INSTITUTE OF GEOPOLITICS for this initiative

and I feel very grateful for this opportunity to present a synthetic vision on

Portuguese military cooperation and its role as a contributor for effective military

capacity building within the sphere of the African Portuguese-speaking countries.

In the current international context, characterised by globalization and the rise

of new actors, new threats, new risks and challenges, the concept of geographical

and political frontier is under a profound revision process. We can say it is now

more flexible, leading states to a new approach concerning their position in the

International Community. Nowadays, in political terms, it is widely accepted that

there are multiple kinds of sovereignties and shared governance. Therefore, adding

to the concept of political and geographical frontier, we have new dimensions of

frontiers, namely, the security frontier, the economical frontier, the cultural frontier,

as well as the frontiers of interests and vulnerabilities.

The contemporary strategic environment is uncertain, unpredictable and

complex. This also leads to a new approach concerning the concept of Security

enlarged to several domains such as: politics, economics, diplomacy, education,

culture, health, environment and human security, for instance. Security itself has

also suffered some semantic changes, which means that due to the new threats and

risks, it can no longer be seen as predictable.

In order to promote international security, we must act cooperatively, trying to

promote stability by means of supporting state building especially on the political

and economical dimensions in order to obtain self-sustainability.

Defence has to adapt to this wide security approach as well as to the concept of

flexible frontiers through the articulation of several elements, in which innovation,

flexibility and opportunity are major issues.

This kind of environment creates a series of new challenges both to states and

to international organizations. The answer to these challenges is to gain legitimacy

Francisco Proença Garcia*

How to Reduce the Causes of Human Mobility: Capacity

Building and Portuguese Cooperation

* Major do Exército. Professor no Instituto de Estudos Superiores Militares. Joint War College – Portugal.



from multilateral partners that are recognized by international law. International

mechanisms have also to be created which may assure effectiveness in international

peace and security efforts.

The so-called ‘weak states’ are one of the major threats. The problems faced by

these States demand both a multi and bilateral approach. Portugal supports all

initiatives that can lead to a safer and more developed world. In the words of Kofi

Annan: “we will not enjoy development without security, we will not enjoy security

without development, and we will not enjoy either without respect for human

rights”.

Being one of the first member states of NATO and also a member of the EU,

Portugal wants to play an active role as a key player of international security serving

the International Community. Armed Forces, as an instrument of foreign policy, play

an important role for the increase of Portugal’s international visibility, and at the

same time its external credibility can be reinforced, its power to negotiate and its

political importance enhanced. In doing so, Portugal helps consolidate its triple

internationalization: in Europe, in cooperation with Portuguese-speaking countries,

and also in peace and humanitarian operations.

Over the last decade, around 20.000 Portuguese soldiers have been integrated

into international peace operations led by several international organizations in

different Theatres of Operations: Bosnia, Timor, Mozambique, Afghanistan, Angola,

Kosovo and Lebanon. There are few EU members offering such an enlarged

contribution.

This new kind of peace operations have become crucial not only for minimising

the effect of humanitarian catastrophes but also to intervene in places where state

institutions have failed.

Portugal uses the Armed Forces for the service of International Community

through another fundamental instrument of its external politics, which is

cooperation.

Globalization obliges Portugal to have a very clear strategy in terms of

cooperation, based on values and principles that are increasingly shared by the

international community. These values and principles lie on the Portuguese

historical and contemporary vision.Thus, Portuguese cooperation vision consists of

contributing to the construction of a better and more stable world, in particular in

the Portuguese-speaking countries, characterised by the social and economic

development and the consolidation and establishment of peace, democracy, human

rights and the Rule of Law.
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Portuguese cooperation seeks to contribute to increase in various spheres the

capacities of the beneficiary countries, strengthening the social relationships and

local institutions, promoting the access to education and basic health and finally

creating the conditions for employment, especially among the youth. The fight

against poverty also implies a continuous improvement of good governance.

Cooperation for development, support for the Rule of Law and the respect for

human rights are instruments which reinforce human security, thus enhancing

international security.

Portuguese cooperation for human security’s support is focused on two relevant

dimensions: protection and self-governance. Firstly protection in order to support

civilians that are victims of violent conflict, and on comprehending political,

military, humanitarian and development approaches. It is particularly important to

take into consideration the situation of the refugees and internally displaced people,

leading the state of Portugal to support the action of international organizations in

favour of these people.

Secondly self-governance means the creation of conditions for people to settle

down and get a job in post-conflict situations, including supporting demobilization

and reintegration of troops, as well as the reinforcement of mechanisms that create

human security in ‘weak states’.This includes an adequate cooperation in areas such

as the Police service and the Armed Forces.

Considering the reinforcement of human security policy and its tight link with

the Millennium Objective Goals, it is important to bear the specific military

cooperation and police contribution in mind, namely in terms of the reform in the

Security Sector (SSR).

In this context and in articulation with countries with which Portugal

cooperates, military cooperation has:

– to guarantee increased efficiency in the processes of internal stabilisation and

the construction and consolidation of states;

– to participate, within its sphere of intervention, by providing the capacity for

these states to guarantee levels of security compatible with the principles of

democracy, good governance, transparency and the rule of Law. This also

includes issues related to structuring, regulating, managing, financing and

controlling the defence system, therefore opening ways for development.

Police cooperation aims to contribute for developing ways of organising the

system of domestic security in countries with which we cooperate. For example,
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border control, management of information, maintenance of public order and fight

against criminality. This cooperation provides new types of relationships amongst

Forces and as well as security services in different areas. It also provides methods,

training, participation in the reinforcement of the conditions for internal stability,

autonomy from political institutions, security of populations and consolidation of

main values of democracy and the Rule of Law.

Military and police cooperation help reforming the security sector, by supporting

the development of adequate institutional structures, which seek to grant political

control and are also able to perform the main tasks endorsed by civilian authorities.

It is worth emphasizing that in post-conflict situations and in different contexts,

such as Angola and Mozambique, there was no need for relevant complementary

intervention of the International Community in the area of SSR, probably due to

military cooperation support, as well as to the United Nations Operations (UNAVEM,

MONUA and ONUMOZ). In terms of the new national post-conflict framework, the

Armed Forces are now subordinate to the democratic and legitimate political power.

The renewed interest that Africa has now earned within the International

Community, made it important to build a new era in Cooperation.

Following the “Strategic Perspective for the Portuguese Cooperation 2005”, a

new Program for Peace Support Operations in Africa (PAMPA) was presented last

April with an important goal: to be a strategic player for Military Cooperation.

Portugal possesses large experience as a founding member of NATO and as an EU

member state, as well as several military operations in different theatres. This

experience must be shared not only with Portuguese speaking countries, but also with

other States and African Regional and Subregional Organizations, thus enabling those

countries and Organisations to acquire broader knowledge.This knowledge will allow

them to edify their own capacities, both autonomously and in articulation with

international mandates, in order to be able to intervene in crisis management in Africa.

On the other hand, the African experience of Portugal and its Armed Forces

must be taken into consideration, as well as other European countries with similar

tradition, to prepare and elaborate an EU and NATO policy and strategy in Africa.

PAMPA works in four main areas of action:

1st: capacity building towards Security and Defence;

2nd: training of troops from African countries;

3rd: cooperation with Regional and Subregional African Organizations;

4th: Mobilization of the African Agenda regarding policies and strategies in the

Security and Defence Organizations (in particular within NATO and EU).
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Each of these areas can be widely articulated and coordinated in order to

optimize national contribution and increase the value of the countries that take part

in this Program.

This program focused primarily in Portuguese-speaking countries. Due to its

evolution and success, it will be expanded to other African countries.

Regarding the 1st area of action of PAMPA, capacity building provides the

beneficiary countries and their structures with important mechanisms and tools for

Human Security and Development.

Portugal develops policies and actions which reinforce those abilities, by

supporting the restructuration process of the Defence Ministry and the Armed

Forces. In this sense, Portugal is open to develop multilateral actions with third

countries that are willing to cooperate, mainly in terms of supporting training and

education.

A relevant number of military cooperation’s projects are taking place in African

Portuguese-speaking countries. This involves the creation of teams of military

advisers. These projects cover vast areas, such as training in Africa and East Timor,

health, engineering and the elaboration of legislation for the Armed Forces missions

in each country.

The second area of action of PAMPA – training of personnel – intends to be part

of the education of military elites, which sometimes are simultaneously the ruling

elite. It also aims for the education of the bases of the Armed Forces in order to

modernize them and change them into impartial Forces and as a guarantor of

democratic institutions; also functioning as an element of development and national

cohesion, therefore contributing to reinforce national identity and to assure domestic

security and stability.

Education and Training take place in Portugal and in local countries. In Portugal

more than 1610 students/soldiers have already been educated and trained since

1986. Education in Portuguese-speaking countries is complementary to what is

done in Portugal and it is becoming increasingly important. The activities cover

several areas such as “Special Forces”, in Angola and Mozambique, Peace-Keeping

Forces in Guinea-Bissau and Angola, or the deployment of Military Units in joint

exercises.

Portugal is supporting the creation of other multinational exercises in order to

train Forces and Units to join Peace and Humanitarian Operations. “FELINO’s”

exercise is a good example of this kind of support since 2000. This set of exercises,
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based on the concept of combined operations, involves Portuguese Armed Forces

and African Armed Forces. Brazil also participates as an observer. This exercise

intends to develop multilateral capacity to participate in Peace Support Operations.

Regarding the 3rd area of action of PAMPA, Portugal supports the regional

integration of the Portuguese-speaking countries, providing capacities in Peace

Support Operation in issues such as concepts, principles and doctrines, especially

for their participation in Regional and Subregional Organisations. Portugal also

supports those organizations, namely African Union, South African Developed

Countries, Economic Community of West African States and the Community of

Portuguese Language Countries, as a way to reinforce their capacities of intervention.

Regarding the 4th area of action of PAMPA, Portugal seeks to develop policies

and strategies concerning NATO and the EU in order to help the progressive

establishment of self-capabilities to grant security in Africa.

Along with the Program for Peace Support Operations in Africa, Portugal has

other programs and projects of military cooperation that are also worth mentioning,

such as the specialised medical support for authorities, soldiers and their families.

In conclusion, with this kind of initiatives, Portugal hopes to contribute to 

the local population’s security and well-being, by creating conditions for their

settlement, in order to reduce the need for human mobility, and at the same time to

contribute to international security.NE
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s?Apresentação O PRESENTE ARTIGO tem um carácter compósito: trata da questão genérica da

segurança no Sudeste Asiático e tenta encontrar-lhe os seus nexos lusófonos, que

numa primeira apreciação parecem não ser evidentes. À parte o registo histórico,

mais ligado ao comércio das especiarias do glorioso período das Descobertas, a

herança portuguesa na região parece não ser, parafraseando Lord Salisbury, pouco

mais do que um “argumento arqueológico”. Não se pode porém esquecer que o

ciclo colonial português foi fechado ali e muito recentemente. Desde logo, os elos

advêm da relação política e afectiva que Portugal mantém com um Estado da região –

Timor-Leste –, mas também, mesmo que fora do âmbito geográfico estrito aqui

considerado, cuja delimitação será adiante explicitada, a projecção de Portugal em

Macau (e, no plano da lusofonia, Macau como plataforma de ligação da China com

os países africanos de expressão portuguesa). Acresce que existem algumas bolsas

em países como a Malásia ou a Indonésia, através de Malaca ou da ilha das Flores,

onde a presença cultural portuguesa é ainda notória, o que ademais parece poder

ser utilizado como vector para potenciar uma herança que tem subsistido de forma

espontânea, já que nem a política externa nem os interesses privados têm demons-

trado grande empenhamento nesta zona do mundo (nem mesmo na própria

China...). Noutro plano, não menos importante, é possível identificar a vigência de

um edifício político-jurídico de matriz portuguesa (Wiarda, 2002).

É pois na linha da reafirmação que nos situamos: a da oportunidade do envol-

vimento da política externa portuguesa (e também da política de segurança e defe-

sa) num intrincado Sudeste Asiático, na articulação com o crescente relevo que esta

região tem assumido na cena mundial e dos problemas que no plano da segurança,

tanto regional como internacional, se têm ali manifestado.

Nuno Canas Mendes*

O Sudeste Asiático e a Segurança Internacional:

Que Nexos Lusófonos?

* Professor Auxiliar do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa.
Trabalho de investigação individual elaborado no âmbito do Curso de Defesa Nacional 2006.
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1. Introdução Não fará sentido iniciar este trabalho sem começar por fazer uma tentativa de

conceptualização geopolítica de Sudeste Asiático, não sendo, à partida, tarefa fácil

encontrar coerência em classificações regionais artificiais e, no presente caso, exó-

genas à realidade local tal como é percepcionada.Trata-se, com efeito, de uma designa-

ção com origem num passado colonial oitocentista e novecentista que, designando

uma multiplicidade de etnias, culturas, religiões, sistemas políticos, foi tomando

corpo em torno dos nacionalismos dinamizados pela propaganda nipónica do 

“asiatismo” e se desenvolveu em cenário pós-colonial animada pelo binómio segu-

rança-desenvolvimento económico, que redundou na afirmação dos “tigres asiáti-

cos”, passando pelo optimista “milagre asiático” e pela explicação deste com base

nos “valores asiáticos”. A melhor expressão institucional desta construção regional

terá sido porventura a Association of Southeast Asian Nations (ASEAN), nascida em

1967, para dar corpo a uma pretendida coerência regional, ademais alicerçada no

braço securitário norte-americano, em fase de pré-falência no cenário de guerra do

Vietname. Em boa verdade, o entendimento geopolítico de Sudeste Asiático é o que

reporta aos Estados-membros desta organização: Singapura, Malásia, Brunei,

Filipinas, Indonésia, Tailândia, Vietname, Cambodja, Laos e Myanmar.

O primeiro passo do percurso será, portanto, tentar fixar um sentido para o

conceito de sudeste asiático, avançando depois para a contextualização da seguran-

ça e concretamente para uma inventariação das ameaças, tanto de tipo clássico como

novas, que ali se fazem sentir. Naturalmente, a precisão conceptual impõe-se tanto

no que diz respeito ao conceito amplo de segurança (“extended security”, Dupont,

2001) – alargado a domínios como a política, a economia, a diplomacia, os trans-

portes e comunicações, a educação e a cultura, a saúde, o ambiente, a ciência e a téc-

nica (Proença Garcia, 2006) – como ao de ameaça, aqui considerada como “acto

ofensivo, uma antecâmara da agressão (...), estruturalmente identificável”

(Nogueira, 2005), menos problemática que o risco com a sua natureza inesperada.

1.1. A construção do conceito regional de Sudeste Asiático

A expressão “sudeste asiático” foi pela primeira vez proposta pelo antropólogo J.R.

Logan em 1847, – assentando em critérios culturais –, e foi convivendo com outras

que designavam a mesma região como Indochina, Insulíndia ou mesmo Australásia

(esta mais ampla, por abranger a Nova-Guiné, a Austrália e a Nova Zelândia). Em

1923, R. Heine-Geldern a ela voltará na obra Sudöstsien, Monographie, mas foi populari-

zada pelos Aliados em 1943, com a criação do “South-East Asia Allied Command”,
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atribuído a Lord Mountbatten (Richer, 1999). Mas será depois da 2.ª Guerra Mundial

e no contexto do bipolarismo que a realidade sudeste-asiática ganhará mais consis-

tência, sobretudo com a criação da ASEAN, em 1967, e com os sucessivos alarga-

mentos que desde então registou, ultrapassando clivagens políticas para agrupar as

economias emergentes.

Poucos serão os elementos comuns com base nos quais se possa construir um

conceito de região. Se excluirmos a cultura do arroz, a água como vector de comu-

nicação, a presença de comunidades chinesas e a existência de um “antagonismo mobi-

lizador” provocado pela agressão externa e causador de atitudes de reacção e de resis-

tência a que a Conferência de Bandung deu corpo programático (Rocher, Bodin,

Doumenge, 1999), teremos sérias dificuldades em encontrar afinidades com base

nas quais se possa definir uma identidade sudeste-asiática. “Southeast Asia itself, as

a region, has been and remained a mirage” (Emmerson, 2005).

Estamos, como em tantos outros casos, perante uma construção eminentemen-

te política, que tem as suas origens no ciclo “imperialista” da colonização europeia

de Oitocentos, e que sofrerá dois impulsos fundamentais de reacção àquela domi-

nação em dois momentos distintos de uma só doutrina: o asiatismo. O primeiro, de

inspiração nipónica, contribuirá para a formação dos nacionalismos; o segundo,

resultante da associação segurança-desenvolvimento económico, avançará com o

discurso dos “valores asiáticos” como fundamento para a afirmação da região nas

relações internacionais, procurando explicar o crescimento económico pela existên-

cia de um suposto modelo original, de excepção, e cheio de potencial como forma

de combater a supremacia do mundo ocidental nas relações económicas internacio-

nais1, mas ao mesmo tempo um factor de estruturação das identidades nacionais, de

estratégia de frente-comum e de legitimação de regimes políticos – maioritaria-

mente autoritários –, enfim de uma identidade política regional mais para consumo

interno (sobrepesando os deveres e as obrigações para com o colectivo, o Estado, a

ordem ou a família, aos quais ficam subordinados os direitos políticos).

381

O
Su

de
st

e
A

si
át

ic
o

e
a

Se
gu

ra
nç

a
In

te
rn

ac
io

na
l:

Q
ue

N
ex

os
Lu

só
fo

no
s?

1 Genericamente, os “valores asiáticos” são uma doutrina gisada para fundamentar a ideia de “triunfo asiá-

tico”. Trata-se de um discurso identitário elaborado para explicar o crescimento pelos valores tidos

como específicos da parte mais oriental daquele continente, como o trabalho árduo, a auto-disciplina,

a poupança, o primado da família e da comunidade sobre o indivíduo, o respeito pela hierarquia. Com

origem nos líderes de Singapura e da Malásia, Lee e Mahatir respectivamente, a questão tem suscitado

ampla polémica e forçosa revisão pelos efeitos da crise económica e financeira de 1997.
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A necessidade de criar um esprit de corps no Sudeste Asiático, simplisticamente

designado de identidade asiática, mito relativo de reacção mas também de gestação pró-

pria, indicia a necessidade de recorrer a uma lógica de referência maior que unisse

os fragmentos, as micro-identidades, as variações discursivas e interpretativas dos

valores asiáticos. A região do Sudeste Asiático é marcada pela diversidade geográfica,

humana, civilizacional, política e de níveis de desenvolvimento o que dificulta enor-

memente a definição de uma plataforma que permita, com razoabilidade, avançar a

ideia de identidade comum. O que anima esta representação é uma vontade prag-

mática de construir tal identidade. Com efeito, a diversidade étnica e cultural e o

risco de segurança daí adveniente foram ultrapassados pela existência de comunidades

imaginadas, propostas por Benedict Anderson para a Indonésia, mas aplicáveis noutros

Estados do Sudeste Asiático do período pós-colonial. Não foi apenas a contestação à

ordem europeia que mobilizou os espíritos, mas a necessidade de encontrar um

equilíbrio regional que consolidasse as soberanias e adoptando uma abordagem

colectiva, conformista e paternalista da sociedade civil, que permitiu justificar a luta

contra a oposição política e manter a disciplina social (Godement, 1998).

1.2. A ASEAN 

Fundada em 1967 pela Indonésia, a Malásia, as Filipinas, Singapura e a Tailândia, a

ASEAN perseguiu três objectivos inter-relacionados e todos eles de defesa e reforço

da soberania2: aligeirar as tensões intra-ASEAN (uma espécie de “pacto de não-

-agressão”), reduzir a influência regional de actores externos e promover o desen-

volvimento sócio-económico (Narine, 2005). Adoptando uma postura anti-comu-

nista, a reunificação do Vietname veio reforçar a ideia de que era necessário refor-

çar a organização (Mendes, 1999). A Conferência de Bali, em 1976, foi a primeira

a reunir chefes de governo; nela foi assinado o Tratado de Amizade e Cooperação,

documento que postulava os princípios de conduta e de relacionamento entre os

países membros da organização. No essencial, o tratado advogava a resolução pací-

fica de conflitos e o respeito pela soberania e independência dos vizinhos. Esta seria

a base de uma evolução assente na ideia de estabilidade da região, aglutinando as
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2 Não é surpreendente que tal suceda: com efeito, a necessidade de reduzir identidades religiosas, étnicas ou

linguísticas a uma identidade nacional confinada a um espaço territorial para aí erguer um Estado-

-nação não é tarefa nem fácil nem rápida. O apego à soberania é, deste modo, um factor legitimador

de crucial importância.
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diferenças nos níveis de desenvolvimento e nos regimes políticos, bem como a acei-

tação do pressuposto de que a soberania nacional estava acima de qualquer tentati-

va de interferência nos assuntos internos dos Estados (Biziouras, s.d.). O fim da

Guerra Fria e do conflito do Cambodja (1991) teve como consequência uma reava-

liação do papel da ASEAN, tendo-se então apostado num empenhamento mais forte

no desenvolvimento e num aprofundamento da integração económica. Os níveis de

crescimento então alcançados levaram a que um estudo do Banco Mundial ufana-

mente a eles se referisse como o “milagre asiático”. Foi neste novo rumo que se ins-

creveu o projecto de criação de uma zona de comércio livre (AFTA). Foi também

neste ciclo que se realizou o alargamento aos países continentais do Sudeste Asiático,

com um nível de desenvolvimento muito baixo, primeiro o Vietname (1995),

depois o problemático Myanmar e o Laos (1997) e finalmente o Cambodja (1999).

A crise económica e financeira de 1997-98, veio demonstrar que a solidez do edi-

fício deixava muito a desejar. A necessária coesão do grupo veio a revelar-se débil:

as soluções para a crise foram encontradas no seio dos Estados e foram estes e não

a ASEAN quem pediu o auxílio às organizações internacionais. Os problemas políti-

cos logo se fizeram sentir, sobretudo o que assolou a Indonésia, com a queda do

autoritário Suharto, e a subsequente crise de Timor-Leste. A ASEAN viria a ser nova-

mente posta à prova com os atentados terroristas, sobretudo o de Bali, em 2002,

mas também com novas questões que implicavam directamente com a segurança e

o bem-estar (a epidemia de pneumonia atípica, designada pela sigla SARS, para Severe

Acute Respiratory Syndrom; o tsunami de 2005).

Dir-se-ia que desde 1997, o modelo da organização e a sua capacidade de res-

posta aos desafios estiveram constantemente em causa. As razões das insuficiências

reveladas carecem de uma interpretação. Façamo-lo de seguida.

A ASEAN tem tido ao longo da sua história uma atitude que se rege pela obten-

ção de estreitos consensos. E digo estreitos pois o risco grande de tensões étnicas,

religiosas ou mesmo político-sociais, torna particularmente complexa uma coexis-

tência baseada no compromisso do consenso numa região tão diversa e fragmenta-

da. Neste sentido, as suas realizações, acabando por derivar de uma lógica do míni-

mo denominador comum, não são de desprezar, embora as comparação com o

modelo da integração europeia tendam a considerar modestos os resultados alcan-

çados até ao presente. Do ponto de vista histórico porém, é inegável a sua impor-

tância como fórum para discussão dos assuntos políticos e económicos do Sudeste

Asiático e o seu contributo para aumentar a estabilidade regional. A mudança ope-
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rada nas relações internacionais no início da década de 90 deu à segurança um lugar

mais importante na agenda da organização, designadamente quanto à articulação

dos seus propósitos iniciais de promover a cooperação com o aprofundamento do

regionalismo económico e com as tensões e ameaças à paz que, de algum modo,

afectam os seus estados-membros entre si e na relação com terceiros.

O respeito pela soberania e o princípio da não interferência nos assuntos inter-

nos modelou a flexibilidade institucional e de procedimentos. Esta postura, se por

um lado resulta do equilíbrio indispensável à prossecução de uma empresa comum

em que os interesses nacionais parecem pesar mais do que os do grupo, pode difi-

cultar a acção e paralisar uma instituição, refém de si própria e dos seus mecanismos.

Os últimos anos, desde a eclosão da crise económica e financeira na região,

seguida pela onde de atentados terroristas e mesmo pelo impacto das pandemias e

das catástrofes naturais, trouxeram para discussão uma série de interrogações sobre

a natureza da ASEAN e sobre a forma como deve construir o seu futuro, sobretudo

no que toca a um aprofundamento de pendor comunitário (o projecto Bali-Concord

II) e ao diálogo com as grandes potências vizinhas (ASEAN+3, ASEAN+1). Mas a

preferência pelo bilateralismo e a auto-centragem nos interesses nacionais e no

princípio da não-ingerência não facilitam respostas comuns a problemas comuns.

Apesar das insuficiências e fragilidades expostas, a ASEAN tornou-se um espaço

para negociar e discutir e sobretudo um mecanismo incontornável para assegurar a

estabilidade regional que, mesmo imperfeito ou deficiente, permitiu assegurar rela-

ções regionais, gerir as diferenças e promover um clima de confiança indispensável

ao desenvolvimento (Richer, 1999).

De seguida, atentaremos no modo como a ASEAN tem respondido às situações

de crise e à forma como encara as questões da segurança.

2. Questões de segurança Não entraremos em grandes pormenores acerca da evolução his-

tórico-institucional da arquitectura de segurança da região. Após a Segunda Guerra

Mundial, os EUA foram o garante securitário do Sudeste Asiático, sobretudo pela via

bilateral. No plano multilateral os resultados alcançados não foram bem sucedidos,

e tanto a China como a URSS marcaram pontos no que fora a Indochina francesa. O

tratado SEATO, formado durante a Guerra Fria, extinguiu-se em 1977, na sequência

da derrota americana no Vietname. Desta época subsiste o Five Power Defense Arrangement,

assinado em 1971 entre o Reino Unido, a Malásia, Singapura, a Austrália e a Nova

Zelândia, cuja missão principal era a defesa do Estreito de Malaca.
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Nos seus primeiros dez anos de existência, a ASEAN procurou apresentar uma

proposta de “zona de paz”, mas estava muito dividida quanto à natureza da ameaça

externa. A Indonésia e a Malásia, em particular, receavam mais a China do que a

União Soviética. Com o início da détente sino-americana, os aliados dos EUA – a

Tailândia e as Filipinas –, começaram a reavaliar a sua visão da China. As possibili-

dades de cooperação económica eram também ainda incertas devido às grandes

mudanças que se operaram na região. O crescimento do Japão ajudara à prosperi-

dade de alguns estados da ASEAN (Singapura, e de algum modo, a Malásia, foram os

principais beneficiados). Por outro lado, o vertiginoso aumento do preço do petró-

leo, em consequência dos choques da década de 70, favoreceu os produtores da

área, nomeadamente a Indonésia e o Brunei.

A questão da segurança e da prevenção dos conflitos não esteve ausente das preo-

cupações dos líderes daquele grupo de Estados, tendo-se optado por delinear um

rumo de neutralização regional, capaz de proporcionar uma equidistância ou mesmo

uma autosuficiência, que não foi suficiente para se pôr em prática o projecto de uma

“zona de paz, de liberdade e de neutralidade” (ZOPFAN)3.Com efeito, a ideia de que

a ordem regional deveria ser delineada no seio da ASEAN deixava entrever o receio da

parte de alguns países de serem dominados pelos mais fortes, preferindo assim man-

ter a cooperação defensiva com outros Estados extra-regionais, que deste modo con-

trabalançariam tentações hegemónicas. A presença dos EUA era desejada. Por outro

lado, as questões de segurança deixaram de ser exclusivamente consideradas no seu

aspecto militar, mas também nas dimensões sócio-económica, política e cultural.

Em todo o caso, é de sublinhar que a ASEAN não deixou de abraçar um princí-

pio que no fundo subsume uma política de prevenção e resolução de conflitos, o

famoso “ASEAN way”. Na realidade, a mesma flexibilidade operativa de linguagem,

melhor, de método, que tendia a deixar que as questões se resolvessem no plano

interno ou internacional, mas não regional. É certo que a fluidez do discurso, aliada

ao espírito de reconciliação, teve o mérito de conter alguns dos conflitos pós-colo-

niais. Simultaneamente, a existência da ASEAN teve também por efeito a contenção

dos grandes gigantes asiáticos: a China, a Índia e o Japão.
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3 ZOPFAN – Zone of Peace, Freedom and Neutrality. Iniciativa de 1971, expressa numa declaração conjunta

assinada pelos então cinco países membros da ASEAN, pretendia o “reconhecimento e o respeito por

uma zona de paz, liberdade e neutralidade,livre de qualquer forma ou modo de interferência por pode-

res externos” (Leifer, 1995).
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A ASEAN pós-Guerra Fria foi forçada a considerar-se como parte de um esque-

ma vasto de segurança que não se limita apenas ao Sudeste Asiático, e daí a impor-

tância crescente do Forum Regional da ASEAN (ARF)4, criado em 1994, que procu-

ra constituir uma rede de diálogo alargada ao espaço mais vasto do Pacífico, tendo

como pano de fundo o desenvolvimento económico, que esse sim é o objectivo

prioritário, embora na realidade só possa ocorrer num quadro de estabilidade e

segurança.

É, no entanto, um facto que a ASEAN, apesar das imperfeições e não sendo uma

aliança militar, deu sentido à existência regional e que são virtualmente inexistentes os

conflitos e as crises inter-estaduais. Com efeito, conseguiu suster as divergências

entre os seus membros – sobretudo as disputas territoriais – e o seu empenhamento

diplomático permitiu-lhe conduzir habilmente o processo do Cambodja (Dosch,

2004). E tem dado passos no sentido de uma “cooperative security”, abrangendo a

segurança militar convencional e mais recentemente a luta contra o terrorismo.

A corporizar esta evolução, o ARF, que tem sobretudo funcionado como fórum

de consulta, mediação e de negociação (uma “talking shop”) (Cameron, 2005). A

sua eficácia, no entanto, não tem sido óbvia: não dispõe de nenhum meio de inter-

venção, nem da capacidade de aplicar medidas de retorsão e não tem estrutura per-

manente, para além de que espelha uma hierarquia de potências5. Contudo, o ARF

continua a ser um importante espaço para a adopção das vagas medidas ditas de capa-

city-building.

Apesar da inovação – é o único forum da Ásia Oriental que se ocupa de ques-

tões de segurança global, privilegiando a negociação, as medidas de confiança, a

diplomacia preventiva-, o seu papel é limitado. Agrupando a China e os EUA, a sua

posição teria de ser suficientemente conciliadora para aproximar ou mediar as

divergências. O ARF dotou-se do dispositivo duplo da diplomacia oficial (track 1) e

da diplomacia oficiosa (track 2), com o apoio das ONG, no caminho das soluções

negociadas, mas não dispõe de estrutura permanente (Rocher, 1999). Embora a

fonte de maiores preocupações se encontre na Ásia do Nordeste, o ARF tem sido

pouco mais do que um ponto de encontro, de consulta e de discussão, não definin-
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4 O ARF inclui, para além dos Estados-membros da ASEAN, os EUA, a Rússia, a UE, o Japão, a China, a Índia,

a Coreia do Sul, a Austrália, a Nova Zelândia e o Canadá.
5 O ARF definiu três fases na gestão de conflitos: medidas de confidence-building; diplomacia preventiva; reso-

lução de conflitos. Até ao presente nunca ultrapassou a primeira fase.
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do regras claras ou remetendo para a fluidez do “ASEAN way”, para a abordagem

bilateral, informal e pragmática, enfim, como se viu, para o consenso, para o qual

contribua a ideologia aproximativa dos “valores asiáticos”.

A ideia indonésia de criar uma Comunidade de Segurança da ASEAN (a par de

uma económica e outra cultural), lançada recentemente (pela adopção da declara-

ção Bali Concord II, de 2003), permanece ainda uma ideia vaga6, e de qualquer

maneira o objectivo para a pôr em marcha é o ano 2020. Ela reflecte, em todo o

caso, um certo mal-estar, sobretudo da Indonésia e da Malásia, relativamente ao que

consideram ser a intrusão norte-americana no âmbito da luta global anti-terrorista

mas também ao papel, actual e potencial, da China e mesmo do Japão, da Austrália

ou da Índia (Huxley, 2004).

Passemos agora a enunciar o elenco das ameaças ditas clássicas ou convencio-

nais para depois nos debruçarmos sobre as novas ameaças entretanto surgidas e per-

cepcionadas como tal, o que não nos impede de mencionar também alguns riscos

relevantes.

2.1. As ameaças “clássicas”

Não é elevado o grau de probabilidade de ocorrerem conflitos armados entre os paí-

ses do Sudeste Asiático, muito embora as disputas territoriais e nas áreas marítimas

continuem a ser motivo de potenciais tensões. Destas a que tem maior visibilidade

é a que diz respeito à demarcação das fronteiras marítimas no mar do Sul da China,

onde existe um diferendo entre a China e o Vietname relativamente à posse das

Paracel e outro onde seis Estados – China, Taiwan, Vietname, Filipinas, Malásia e

Brunei – protestam os seus direitos relativamente à posse dos atóis e ilhéus do arqui-

pélago de Spratly e aí ergueram instalações militares. Interessados nos recursos ener-

géticos de Spratly – gás natural, petróleo e peixe – comprometeram-se, pela

Declaração de Manila de 1992, promovida pela ASEAN, a absterem-se de levar a cabo

acções que pudessem causar alguma fricção na área. A China ignorou este compro-

misso, aprovou uma lei que definia o mar territorial e a zona contígua nesse mesmo

ano de 1992 em que baseou a sua reclamação em forma de U que quase cobria todo

387

6 A referida declaração aponta para quatro elementos que permitiriam a realização da comunidade de segu-

rança: a elaboração de normas, a prevenção de conflitos, a resolução de conflitos e a construção da paz

pós-conflito. Para ver o texto na íntegra, consulte-se http://www.aseansec.org.
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o mar do Sul da China. Assim, em 1995, ocupou o Mischief Reef, que também era

disputado pelas Filipinas (considerando estas que faziam parte das suas ilhas

Kalayaan (Rüland, 2004). Pequim propôs a exploração conjunta mas recusou as

negociações multilaterais. Contudo, o aumento da presença militar dos EUA na

região desde o 11 de Setembro de 2001, e a disposição da superpotência em apoiar

os seus aliados, predispôs a China a um entendimento com a ASEAN. Outra disputa

de fronteiras, desta vez terrestres, é a que opõe a Birmânia à Tailândia, com incur-

sões de tropas birmanesas em território tailandês, geralmente para capturar rebel-

des, que ocasionaram confronto armado.

No que diz respeito a armas de destruição de maciça, a ameaça é externa, uma

vez que não há dentro da região condições de proliferação: inexistência de material

físsil, falta de capacidade tecnológica para construir armamento nuclear e ausência

de motivos para suprimir as duas primeiras barreiras anteriormente referidas. A

ASEAN fez prova de querer cumprir o princípio da não-proliferação ao criar a Zona

Livre de Armas Nucleares do Sudeste Asiático (Southeast Asian Nuclear Weapons Free

Zone – SEANWFZ), em 1995. Como é evidente o risco não deixa de existir, tanto

mais que países vizinhos como a Índia, o Paquistão e a Coreia do Norte não aderi-

ram ao Tratado de Não Proliferação.

Esta convergência já não se aplica à área do armamento convencional. A compra

de armas apresenta níveis consideráveis, com um correspondente acréscimo nas des-

pesas militares. Este processo de modernização foi bem aceite internamente como

sinal de projecção de poder, tendência interrompida por efeito da crise financeira de

97-98, mas retomada, embora com níveis mais baixos, após o 11 de Setembro.

2.2. Novas ameaças e riscos no Sudeste Asiático

O modelo ASEAN, tal como tem existido, dificilmente poderá responder aos novos

problemas que vão surgindo. Para além da debilidade dos Estados (alguns deles par-

tilhando numerosas características de failed-states) e das respectivas instituições e eco-

nomias, as ameaças e os riscos multiplicam-se sob as mais diversas formas (Dupont,

2001): a degradação ambiental (a poluição, a desflorestação em larga escala,

incluindo os incêndios na Indonésia, no Verão de 1997), o problema energético

(petróleo e gás natural, remetendo para as ilhas do Mar do Sul da China), a liber-

dade dos mares (por causa do importantíssimo comércio marítimo), o crime inter-

nacional (tráficos humano e de armas e droga, lavagem de dinheiro, pirataria), as

migrações (sobretudo entre a Malásia e a Indonésia), as epidemias (de que o SARS
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constitituiu o caso mais significativo, em Março-Maio 2003, logo seguida da gripe

das aves, no início de 2004, para já não falar na SIDA) ou as catástrofes naturais

(com relevo para o tsunami de finais de 2004).

Mas tem sido sobretudo a perspectiva de novas ameaças, com as ramificações glo-

bais do terrorismo no cenário pós 11 de Setembro e em particular no mundo islâmi-

co, que maiores atenções suscitou (Gershman, 2000). Refira-se que os sinais de

inquietação do mundo depois daquela data deram aos EUA uma nova percepção sobre

a ameaça à segurança no Sudeste Asiático, o que aconselhava a consolidação de uma

parceria que não servisse apenas para combater as redes terroristas existentes mas para

reforçar a coordenação regional no combate às raízes do Islamismo violento.

Alguns especialistas (Gershman; Rüland) consideram que a ameaça do radicalis-

mo islâmico foi empolada por alguns estudos norte-americanos (elaborados pelos

defensores da “segunda frente” e baseados em fontes pouco seguras), por não haver

terrorismo dos Estados da região, e também porque a diversidade étnica e religiosa e

uma maior tolerância tolhem tendências hegemónicas fundamentalistas. Mas, embora

estas premissas nos mereçam todo o crédito, não deixa de ser um facto que desde a

década de 80 se assiste a um revivalismo, o que aliado à complexa geografia da região,

às fronteiras porosas, à debilidade institucional, às tensões étnicas e às rebeliões islâ-

micas, criam condições favoráveis ao desenvolvimento de redes terroristas. O mencio-

nado atentado de Bali lançou sobre o Sudeste Asiático em geral o anátema da insegu-

rança, reforçado pelo facto de um elevado número das vítimas mortais daquele

atentado ser de origem “ocidental”, apesar de se terem registado vários atentados nas

Filipinas e na Indonésia nos meses precedentes, que mereceram menos atenção

mediática. Em 2003, estimava um relatório do Congresso dos EUA, 37% dos maiores

atentados terroristas no mundo foram praticados no Sudeste Asiático e 15% dos mem-

bros da Al-Qaeda encontraram ali refúgio (Heiduk, Möller, 2004a).

Os grupos islâmicos existentes no SE asiático (alguns deles com ligações à Al-

-Qaeda, desde a década de 90, que lhes deu recursos, treino, estratégias e tácticas e

uma visão de jihad universal) têm naturezas e objectivos muito diversos, com coesão

e intensidades difíceis de precisar: para além da Jemaah Islamiah7, do Abu Sayyaf

389

7 Trata-se de uma organização cuja rede inclui cerca de três mil de membros, orientados ideologicamente no
objectivo da criação de um Estado islâmico que consistiria na união da Malásia, da Indonésia, do sul
das Filipinas e possivelmente do Brunei, de Singapura e do sul da Tailândia. A liderança do movimento
teve formação no Afeganistão, nos finais da década de 80 e princípios da de 90, e teve o apoio finan-
ceiro da Arábia Saudita (datando desta época as relações com a Al Qaeda). (Haiduk, Möller, 2004a).
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(com alegadas ligações aos Taliban) e do Kumpulan Mujahideen Malaysia (KMM),

assumidamente terroristas, formando grupos não muito numerosos, é de destacar a

existência de outros grupos que aliam o Islão a objectivos autonomistas ou separa-

tistas, como a Frente de Libertação Nacional Moro e a Frente Islâmica de Libertação

Moro nas Filipinas, o Movimento por um Aceh Livre (Gerakan Merdeka Aceh)8 e a

Frente de Libertação Islâmica de Mindanau, na Indonésia, a Frente de Libertação

Nacional Patani ou a Organização Unida de Libertação Patani, no Sul da Tailândia (de

inspiração malaia) (Heiduk, Möller, 2004); estes têm bases alargadas, programas

políticos efectivos e tendem a limitar a violência aos alvos militares. Estes grupos

têm ligações a países como a Arábia Saudita, o Egipto, o Iemen, o Afeganistão e o

Paquistão.

De considerar ainda os grupos para-militares islâmicos, situados, em termos de

classificação, algures entre os gangs de criminosos e as milícias, como o Laskar Jihad

na Indonésia (com intervenção em Mindanao, nas Filipinas, nas Molucas, em

Sulawesi e na Papua Ocidental, na Indonésia, ou em Timor-Leste). Estes grupos

fazem muitas vezes a ligação entre o mundo do crime e os interesses de certos seg-

mentos da elite política e militar.

Reflexo do novo ambiente do pós 11 de Setembro, a 7.ª Cimeira da ASEAN, em

Novembro de 2001, decorrida no Brunei, aprovou a ASEAN Declaration on Joint Action to

Counter Terrorism, onde condenaram veementemente os acontecimentos do 11 de

Setembro e manifestaram a preocupação de coordenar esforços para combater aque-

la ameaça no Sudeste Asiático. Para o efeito, adoptaram um plano de acção que defi-

ne uma “estratégia regional” para “prevenir, controlar e neutralizar” o crime trans-

nacional. Era forçoso tomar uma atitude perante a hipótese do extremismo, mas

também alargar o conceito de segurança numa tentativa de aprofundar a pretendi-

da cooperação (atente-se, por exemplo, no caso do Abu Sayaf, com ligações à

Malásia e à Indonésia). A 8.ª cimeira da ASEAN, em Novembro de 2002, decorreu

num ambiente de pós-choque de Bali vindo, portanto, reiterar o aprofundamento

de um combate participado e alargado às actividades terroristas.A Indonésia em par-

ticular lançou um Anti-Terrorism Act e deteve alguns membros da Jemaah Islamiah;

têm sido feitos alguns esforços de cooperação no mesmo sentido entre os países da

390

8 Movimento fundado em 1976, num território rico em hidrocarbonetos, onde em 1953 havia sido procla-
mada uma república islâmica independente.
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ASEAN e os EUA, de que resultou a captura de alguns membros da Al-Qaeda e da JI.

No início de 2004, já se podia falar de um aumento da cooperação entre os gover-

nos de países do Sudeste Asiático (sobretudo ao nível das informações) e destes com

outros de fora da região, como os EUA e a Austrália; o que não significa que, dado

o grau de incerteza do fenómeno, não haja ainda um longo caminho a percorrer

(“governments do not yet have the intelligence or capabilities to root out all the ter-

rorist networks”, Asia Pacific Security Outlook 2004).

Para além do terrorismo, existem muitos outros factores susceptíveis de causar

preocupação no que diz respeito à instabilidade sócio-económica, acompanhada de

mudança política. Estes factores lançam um elevado grau de imprevisibilidade na

região, pondo em causa a coesão das sociedades e dos próprios Estados, com a afir-

mação dos separatismos, e apontando, no imediato, para a sombra securitária dos

Estados Unidos ou para a posição da China e da Austrália na área. Os mencionados

separatismos têm desde o fim da Guerra Fria uma incidência significativa, especial-

mente na heterogénea e plural Indonésia (Timor, Aceh, Papua Ocidental), onde tam-

bém se têm manifestado fenómenos de violência etno-religiosa com alguma inten-

sidade (Kalimantan, Molucas e Sulawesi Central), causando milhares de mortos e

centenas de milhar de desalojados. Dois dos problemas foram resolvidos: Aceh

alcançou a autonomia (por acordo de Agosto de 2005) e Timor-Leste a indepen-

dência (20 de Maio de 2002). De salientar ainda as insurreições políticas, designa-

damente de orientação comunista nas Filipinas e no Myanmar, e neste último, o

movimento pró-democracia, congregado em torno da figura de Aung San Suu Kyi,

prémio Nobel da paz em 1991 (Dosch, 2004).

2.3. O envolvimento dos Estados Unidos da América

A arquitectura de segurança da ASEAN havia sofrido uma emancipação face à depen-

dência dos poderes externos durante a década de 90, mas a crise financeira de 97-98

denunciou a fraqueza institucional da organização e a região ficou à mercê de solu-

ções financeiras oriundas de organizações onde era notório o predomínio dos EUA,

que alargaram a sua influência no campo securitário (já a tendo no campo comer-

cial) sobretudo após o 11 de Setembro. Recorde-se que a superpotência havia esta-

belecido e mantinha alianças militares com dois países da região: as Filipinas, sua

antiga colónia, e a Tailândia, as quais receberam o estatuto de “Major Non-NATO

Allies”; na condição de quase-aliado encontrava-se Singapura, com quem foi cele-
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brado um acordo-quadro de cooperação para a segurança9. Foi a partir desta altura

que o Sudeste Asiático foi designado de “segunda frente” na luta global anti-terro-

rista10. Esta subida de prioridade ficou patente na realização de exercícios militares

conjuntos e no estacionamento de tropas nas Filipinas, na conclusão de um Acordo

de Apoio Logístico Mútuo também com as Filipinas, exercícios militares na

Tailândia, conversações com o Vietname sobre a utilização de uma base, cooperação

ao nível dos serviços secretos com a ASEAN, aumento da presença da CIA e ajuda ao

desenvolvimento e militar e o lançamento da Enterprise for ASEAN Initiative (EAI,

visando criar acordos de comércio livre bilaterais entre os EUA e os vários países da

ASEAN). Note-se, porém, que esta centragem no combate ao terrorismo acentuou

as divergências entre os membros da ASEAN relativamente às suas ligações securitá-

rias aos EUA.

Um outro factor de extrema relevância é a competição estratégica da China,

embora a ASEAN continue a considerar que os EUA têm um papel a desempenhar

na segurança da zona, como factor de equilíbrio (aliás como, de algum modo, a

Índia desde que no início da década de 90 lançou o seu “Look East Policy”). Acresce

que a China não tem uma presença militar de assinalar, o que, considerando tam-

bém a convergência sino-americana no que toca ao combate anti-terrorista, não traz

preocupações de maior aos países deste agrupamento regional no que toca à con-

tenção do “expansionismo” chinês (Huxley, 2004). Acima de tudo, os governos

daqueles países pretendem evitar tomar partido ora pelo lado americano ora pelo

lado chinês.

2.4. O envolvimento da China

Não existe grande proximidade quanto à forma como os países da ASEAN encaram

o poder crescente da China. Tradicionalmente, a Tailândia e Singapura com menor

apreensão e, previsivelmente, com maior aqueles que mantinham pendências com

392

9 Com a Indonésia e a Malásia, estados de maioria islâmica e ambos contra a guerra do Iraque, as relações
são um pouco mais distantes (muito embora, nos actos eleitorais, o anti-americanismo não tenha rela-
ção directa com os resultados obtidos pelos partidos fundamentalistas, que continuam a obter votações
baixas) (Singh, 2004). Sem hostilizar a superpotência, um e outro têm-se batido por encontrar “solu-
ções regionais para problemas regionais”.

10 Vários foram os países que demonstraram a sua solidariedade para com os EUA enviando forças para o
Iraque: tal foi o caso do Japão, da Coreia do Sul, das Filipinas, da Tailândia e de Singapura (Singh,
2004).
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o Império do Meio relativas ao Mar do Sul da China (ou seja, Indonésia, Malásia,

Filipinas e Vietname). O final da década de 90 foi um ponto de viragem, na medi-

da em que a diplomacia chinesa foi estreitando os seus laços, políticos e económi-

cos, com vários países da região (Cambodja, Laos, Myanmar e Tailândia). E mesmo

aqueles que persistiam no pleito acerca do Mar do Sul da China aprofundaram as

relações económicas. Com esta nova disposição é possível entender a celebração do

Acordo-Quadro de Cooperação Económica entre a China e a ASEAN celebrado em

Novembro de 2002, o qual estabeleceu como objectivo a criação de uma zona de

comércio livre para 2010 para seis dos mais importantes países daquele agrupa-

mento regional (reforçado, em 2004, com os acordos de comércio de bens e de

resolução de litígios). A par desta iniciativa foi igualmente tentada um entendimen-

to na área da segurança, de que resultou a Parceria Estratégica para a Paz e Segurança

ASEAN-China, de Outubro de 2003 (seguida de um Plano de Acção, datado de

2004). A Parceria Estratégica subsume outros acordos, incluindo os que respeitam

às formas não tradicionais de segurança, e incorpora igualmente uma declaração de

conduta das partes envolvidas no Mar do Sul da China, onde se comprometem a

resolver as suas disputas territoriais e jurisdicionais através de meios pacíficos. Esta

orientação reflecte-se também no entusiasmo com que a China tem acolhido a ini-

ciativa ASEAN+3 e participa no ARF (onde protagonizou a organização das confe-

rências sobre política de segurança) (Huxley, 2004).

2.5. O envolvimento do Japão e da Austrália

O peso do Japão e da Austrália, e em certa medida da Índia, na segurança regional

não é despiciendo, embora incomparavelmente menos importante que o dos EUA

ou da China. Desde logo, porque um e outro apresentam constrangimentos de capa-

cidades nos planos militar e diplomático relativamente ao Sudeste Asiático. O Japão

viu a sua influência económica diminuir na região desde o início da década de 90;

porém, após o 11 de Setembro tornou-se mais afirmativo militarmente. Já a

Austrália tem sido vista sobretudo por países como a Indonésia e a Malásia (ligada

ao continente-ilha pelo Five Power Defense Arrangements, supracitado) como uma

espécie de agente avançado dos EUA. Já a Indonésia ressentiu-se da inversão que a

política externa australiana sofreu relativamente a Timor-Leste, passando do apoio

total (que incluira o reconhecimento de jure da anexação e a celebração do Timor

Gap) para uma atitude de protagonismo no apoio à independência e à liderança da

INTERFET. Registe-se, porém, que desde o atentado de Bali em 2002, aumentou a
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cooperação policial e de informações entre os dois países (Huxley, 2004). É com

Singapura que existe maior proximidade de visões e interesses em questões de segu-

rança. Parece, portanto, verificar-se algumas ambiguidades de envolvimento destes

dois países no Sudeste Asiático que se explicam por algumas condicionantes na pro-

jecção dos respectivos poderes.

3. O Sudeste Asiático e os nexos lusófonos Chegados a este ponto interessa agora respon-

der à pergunta posta pelo subtítulo deste trabalho: que nexos lusófonos? O que liga

afinal Portugal a uma região tão remota para além da história do período dos

Descobrimentos e o fecho do ciclo do império, com a descolonização de Macau e

de Timor, num e noutro caso processos sui-generis? E que relação com as questões de

segurança? Comecemos por esclarecer que consideramos indissociável o binómio

política de segurança-política externa. Uma não existe sem a outra, a complemen-

taridade é intuitiva. Timor-Leste demonstra-o à saciedade, e portanto terá o mereci-

do destaque mais à frente.

Mas antes de avançar, foquemos a nossa atenção nos legados vivos da presença

portuguesa no Sudeste Asiático. Esta presença aqui designada de pertença lusófona

abre igualmente espaço para a afirmação da CPLP. Não se corre o risco de ser exces-

sivo se reconhecermos que na língua, na religião, na cultura, na arte, na diploma-

cia, na arquitectura11, na gastronomia, na ciência, na medicina, na astronomia, no

direito, nas relações sociais, na miscigenação, na economia e na política o legado é

notório e notável.

É sobretudo no campo das instituições políticas que se encontram os mais sur-

preendentes resultados, de acordo com o estudo de Howard Wiarda (Wiarda,

2002): administração local e administração pública, propriedade, direito civil, tri-

bunais e juízes, conselho de Estado, funcionalismo público, práticas e estruturas

administrativas e burocráticas, organismos representativos (Leal Senado, em

Macau), preceitos constitucionais (Timor-Leste).

No plano cultural, especificamente da política cultural externa portuguesa, os

centros culturais e leitorados existentes têm-se ressentido de uma ausência de estra-

394

11 A recuperação e conservação do património artístico (incluindo formação de núcleos museológicos e a

realização de grandes exposições) é um dos aspectos mais visíveis da sensibilidade das instituições pri-

vadas (Fundações Oriente e Gulbenkian) para manter vivo o legado português na região.
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tégia política que redunda numa incapacidade de afirmação e projecção da língua e

cultura portuguesas. Mas não é este o local para avaliar o papel do Instituto Camões,

sendo certo que a difusão e o ensino da língua e cultura portuguesas são aspectos

cruciais da influência e projecção de poder. Dentro da rede IPOR (uma parceria

público-privada, com intervenção maioritária da Fundação Oriente), sediada em

Macau (com uma escola portuguesa), existe um centro cultural em Banguecoque e

um centro de língua portuguesa em Jacarta. Na rede do Instituto Camões, há um

centro cultural português em Díli.

No plano económico, também não tem havido grande interesse da parte por-

tuguesa pelas potencialidades dos mercados da região. O investimento público e pri-

vado tem sido irrisório e muito tímida a missão do ICEP12. A título ilustrativo, refi-

ra-se que o investimento directo de Portugal no Sudeste Asiático entre 1996 e 2005

teve como destinatários a Malásia e Timor-Leste – os principais receptores do inves-

timento português -, a Tailândia, Singapura, a Indonésia e o Myanmar, com mon-

tantes modestos especialmente se comparados com aqueles que são destinados a

paraísos fiscais, como as ilhas Caimão ou de Man, ou a outros destinos preferenciais

como sejam o Brasil, Espanha, Marrocos e os países africanos de língua portuguesa

(DGE, MEI, 2006).

Em Macau, concretamente, onde o património jurídico e administrativo é ainda

um dado do presente, seria útil que, sublinhando a diversidade e o multiculturalis-

mo, Portugal insistisse na importância da sua contribuição histórica perante a

comunidade e o governo chineses. Atente-se no interesse crescente pela língua por-

tuguesa (e ao relevante papel desempenhado pela Escola Portuguesa de Macau no

seu ensino), dado o interesse de negócio na África lusófona e no Brasil.Ter-se-á tira-

do algum proveito desta nova apetência? Depois de 1999, e mesmo antes, as opor-

tunidades de negócio ficaram sempre aquém das expectativas razoáveis.

E em Timor, mesmo que instável, a formação de quadros, o ensino da língua, o

mesmo património jurídico, a cooperação em áreas específicas (agricultura, por

exemplo), não sofrerá Portugal desta incapacidade de capitalizar influência? Os sinais

relativos ao investimento, público e privado, estão dados por uma curva descenden-

te a partir de 2002. Acresce que, dado ser incerto quando e em que circunstâncias

395

12 Portugal estabeleceu dois acordos de promoção e protecção recíproca de investimento, com as Filipinas e

Timor-Leste, em 2003.
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Timor aderirá à ASEAN, dando voz à sua pertença sudeste-asiática, e perante a afir-

mação evidente do poder e influência australianos, há alguma indefinição, quer em

termos de política externa quer de política económica e comercial, em que Portugal

poderia ganhar algum espaço de afirmação (aprofundando as mencionadas especi-

ficidades e afinidades).

É certo que a influência que Portugal pretende manter passa pelas relações diplo-

máticas com três potências de peso – China, Indonésia e Austrália – o que à partida

exige um certo cuidado e ponderação13. Tal não constitui, em todo o caso, um obstá-

culo a que deixe de ser feita a projecção do seu soft power. É também óbvio que Portugal

tem interesses variáveis em função das possibilidades, contactos, intercâmbio e retor-

no do investimento. É preciso pois que se definam prioridades e sobretudo que não se

deixe ocupar o espaço tradicionalmente ocupado por Portugal, negligenciando-se

séculos de conhecimento e experiência. Neste particular – e aproveitando o facto de a

língua ser a mesma – o Brasil, potência com uma inserção global crescente e uma polí-

tica externa muito eficaz, tem assumido uma atitude bastante dinâmica.Veja-se como

a sua cooperação tem funcionado em Timor-Leste ou como se tem afirmado em

Macau através do Forum de Cooperação Económica e Comercial entre a China e os

Países de Língua Portuguesa, fundado em 200314.

Trata-se enfim de ensaiar a definição de uma política externa consistente, em

articulação com a sociedade civil, que, mediante uma aturada recolha de informa-

ção e em função das oportunidades, trace cenários e estabeleça opções. O que pare-

ce simples, mas redunda em omissões que tendem a reflectir, no caso português,

“erros de cálculo na definição estratégica das modalidades e dos campos de actua-

ção internacional do Estado” (Guedes, 1999)15.
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13 Portugal só tem missões diplomáticas nos seguintes países do Sudeste Asiático: Filipinas, Indonésia,

Tailândia e Timor-Leste.
14 O volume total de comércio entre a China e os países de língua portuguesa cresceu de 11.000 milhões de

dólares em 2003 para 18.000 milhões em 2004 (ocupando o Brasil mais de metade deste volume de

comércio).
15 Uma nota mais optimista, que atesta a mencionada mobilização da sociedade civil em Portugal: o cresci-

mento, nos meios universitários, sobretudo das áreas da Ciência Política, Relações Internacionais e

História, do interesse pelo que genericamente se poderia designar de “Estudos Asiáticos” e actividade

de instituições culturais e de investigação como o Centro Nacional de Cultura, a Fundação Calouste

Gulbenkian, a Fundação Oriente, a Associação de Amizade Luso-Indonésia, o Instituto do Oriente

(ISCSP), o Instituto de Estudos Orientais (U. Católica) e o Centro Português de Estudos do Sudeste

Asiático (CEPESA).
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3.1. O nexo securitário: o caso timorense e a participação portuguesa no processo

de nation e de state-building

A chamada questão de Timor-Leste, que aqui não vamos esmiuçar na sua frente polí-

tico-diplomática, teve no referendo de 1999 o culminar de um processo de que

resultou a vitória dos partidários da independência. Na imediata sequência deste

acontecimento as chamadas milícias pró-indonésias puseram em marcha uma acção

de violência e destruição cujas consequências – um elevado número de mortos e

feridos, milhares de deslocados e uma destruição quase total das infraestruturas físi-

cas – suscitaram a intervenção de uma força de imposição da paz, a INTERFET, que

garantiu as condições necessárias à formação de uma missão de administração civil

do território, designada de UNTAET.

Como já se viu, a constituição da INTERFET espelhou as limitações do modus

operandi da ASEAN de que a mais óbvia consequência foi a liderança australiana das

operações militares (Mendes, 2005). No plano regional, a tensão entre o Sudeste

Asiático e a Austrália encontrava em Timor, uma ilha que se encontra numa fron-

teira entre uma e outra, uma expressão que historicamente já havia sido experi-

mentada.

Mas não nos detenhamos neste aspecto da questão e sim na notoriedade que o

caso adquiriu em termos internacionais, não só pelo formato que a ONU pôs em

prática na missão de state e nation-building, com contornos inéditos, mas também pelo

empenhamento e participação da comunidade internacional. Portugal, em particu-

lar, pelas responsabilidades históricas que tinha para com esta sua antiga colónia,

encontrou em Timor, a par de outros teatros de operações, uma oportunidade de

projectar forças, mesmo que integradas num corpo multinacional, e de aliar duas

políticas públicas – externa e de defesa nacional. Refira-se que Portugal está entre os

quinze primeiros países do quadro das Nações Unidas a enviar pessoal civil e mili-

tar a participar em missões de paz, nos últimos dez anos. No caso vertente, através

da formação da Missão Portuguesa em Timor-Leste (MOPTL), numa missão de esta-

belecimento da paz, em 1999, com 40 efectivos das Forças Armadas e 10 da PSP;

seguiu-se a participação na coligação internacional INTERFET, para imposição da

paz, entre 1999 e 2000, com 10 efectivos das Forças Armadas e 140 do Serviço

Nacional de Bombeiros, assim como a assistência de uma fragata; finalmente,

naquele que foi o período de mais intensa colaboração, Portugal teve um papel rele-

vante em três vertentes: numa missão de consolidação de paz, entre 1999 e 2000,

pela colaboração prestada na formação e organização das FDTL; numa missão de
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manutenção da paz, na UNTAET, entre 2000 e 2002; numa missão de consolidação

da paz, na UNMISET, de 2002 a 2006. O número de efectivos aumentou considera-

velmente: 5012 das Forças Armadas, 320 da GNR, 135 da PSP, 6 do SEF e 90 do SNB;

quanto a meios, foram disponibilizados 4 helicópteros (Nogueira, 2005).

Mesmo após o fim do mandato das Nações Unidas e da formalização do Estado,

em 2002, Portugal não deixou de considerar, numa perspectiva securitária, Timor-

Leste ao integrar o território no “Espaço Estratégico de Interesse Nacional

Conjuntural”, definido pelo Conceito Estratégico de Defesa Nacional, de 2003. De

salientar igualmente, ainda no quadro institucional, que foi assinado um acordo de

cooperação no âmbito da ajuda pública ao desenvolvimento, em 2002, que con-

templa a cooperação técnico-militar.

Não se pode porém deixar de notar uma acentuada diminuição nos montantes

da ajuda pública ao desenvolvimento, que, reflectindo dinâmicas económico-finan-

ceiras domésticas, espelham também uma diminuição do empenhamento portu-

guês, mesmo que continue a ser importante no esforço de capacity-building o contri-

buto para o ensino da língua portuguesa e a presença militar e para-militar. Esta

última, foi de resto intensificada, a pedido do governo timorense por ocasião da

crise de Maio-Junho 2006, com a participação da GNR e da PSP. Note-se que esta

crise, evidenciando acima de tudo as tensões políticas e sociais internas, foi, mais

uma vez, ultrapassada graças à intervenção de forças exteriores a Timor-Leste, desig-

nadamente da Austrália. Já assim fora em 1999 e o cenário repete-se, deixando clara

a grande influência daquele continente-ilha no pequeno e frágil Estado recém-criado,

e mostrando ao mesmo tempo que se Portugal (e também o Brasil, se reportarmos

ao espaço da lusofonia) deseja manter a sua presença em Timor-Leste, não deve

menosprezar este dado, nem sequer negligenciar as suas relações com uma

Indonésia muito menos ligada a Timor-Leste, por forma a que se construa um equi-

líbrio regional e não um “protectorado” australiano.

Conclusão Os processos de socialização e produção normativa da ASEAN têm evidenciado

nuances que resultam não só das diferenças que se fazem sentir entre os seus estados-

-membros mas também dos seus princípios de respeito integral pela soberania –

herança viva da coexistência pacífica – e de decisão por consenso. A sombra securi-

tária norte-americana, bastante suavizada desde o início da década de 90, volta a ter

um papel essencial no âmbito da luta contra o terrorismo. De tal modo, que os EUA

chamam ao Sudeste Asiático a segunda frente. A institucionalização do ARF é uma
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tentativa, chamando a participar potências externas (EUA, UE, o Japão, a China, a

Índia, a Coreia do Sul, a Austrália, a Nova Zelândia e o Canadá), que sublinha a inca-

pacidade de a ASEAN se bastar a si própria, tanto no que respeita às ameaças con-

vencionais como às mais recentes. O projecto da Comunidade de Segurança confir-

ma esta insuficiência. Em boa verdade, não se pode perder de vista o facto de muitos

destes países terem Estados estruturalmente fracos, alguns deles com características

que os aproximam com o modelo de Estados-falhados.Tal como persistem no apego

ao princípio da inviolabilidade da sua soberania, muito embora estes constrangi-

mentos associados a um ciclo de dificuldades iniciado com a crise económico-

-financeira de 1997-98 tenham mostrado que é vantajoso aprofundar a cooperação

regional. A sugestiva expressão, aplicada ao conceito de Estado-nação, de “comuni-

dade imaginada” tem, no seu sentido mais construtivista um campo de aplicação no

projecto ASEAN.

Em todo o caso, estamos perante um agrupamento de países com um peso eco-

nómico incontornável, agora potenciado pela AFTA, e com quem a Europa, através

do diálogo ASEM, e de acordos de comércio, bilaterais e multilaterais, tem desen-

volvido relações consideráveis, sendo o seu terceiro parceiro comercial e segundo

mercado de exportações. As economias orientadas para a exportação, aliadas a um

mercado acima dos 500 milhões de pessoas tornavam esta parte do mundo não

negligenciável. Com efeito, desde a década de 80 que a então CEE estabeleceu um

acordo de cooperação com a ASEAN, muito embora o relacionamento tenha sido

perturbado pelas questões de Timor-Leste e da Birmânia.

Ora Portugal – tendo sido ultrapassada a batalha jurídica e o conflito de inte-

resses relativo a Timor – pode aqui contribuir para um aprofundamento deste nexo,

graças à sua tradição histórica de inserção naquela região e ao seu passado recente

de administração política de Timor-Leste e de Macau. O que este trabalho procurou

evidenciar – no que diz respeito à projecção de forças – é que houve no caso parti-

cular da segurança uma intervenção meritória de Portugal numa área onde tradi-

cionalmente tem exercido influência. Fê-lo em 1999, na sequência do referendo de

autodeterminação em Timor-Leste, e desde então não deixou de estar envolvido. A

recente crise em Timor-Leste e o envio das forças da GNR e PSP evidenciam-no. O

que queremos deixar claro é que este envolvimento, aliás notável, se pode estender

a outros domínios. Portugal dispõe de uma vantagem comparativa para afirmar o

seu soft power, bem como o dos seus parceiros da EU. Oxalá não confunda brandura

com inércia e não negligencie o passado e o futuro. NE
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Presentation: CE LIVRE EST apparu en 2005, en deux tomes. C’est un thèse de Doctorat d’état

soutenu par l’auteur Mansouri Otmane, le 01/11/2001, à l’université Hassan II, Aïn

Chock, Faculté des lettres et sciences humaines, Casablanca. Il a bénéficié d’un appui

du centre national pour la recherche scientifique et technique.

Ce travail a reposé essentiellement sur l’exploitation d’une grande partie des

archives du consulat du Portugal à Tanger. Une part importante de ces archives se trouva

également à la bibliothèque Torre do Tombo de Lisbonne. Le reste est déposé à

l’Académie des sciences de la même ville, ainsi qu’à l’Ambassade du Portugal à Rabat.

L’ensemble de ces archives représente plusieurs milliers de pages. Le premier tome

(624 pages) contient l’étude principale et un appendice documentaire arabe (de 280

pages). Le deuxième tome est consacré aux documents traduits du Portugais (699 pages).

Le Contenu: Le livre comprend une introduction, cinq chapitres et une conclusion.

Dans l’introduction, l’auteur expose les facteurs qui ont motivé le choix du sujet,

les études précédentes entreprises dans ce domaine, les sources, ainsi que la

méthodologie suivie.

1 – Le premier chapitre traite de la situation politique au Maroc et au Portugal de

1790 à 1844, ainsi que des relations entre le Maroc d’une part et la Grande

Bretagne, l’Espagne et la France d’autre part. On constate, en effet, que cette situa-

tion connut une évolution notable aussi bien qu’au Maroc qu’au Portugal, et entraî-

na en conséquence une évolution des rapports entre les deux pays. C’est pourquoi,

l’auteur distingue trois phases à l’intérieur de cette période:

– La première phase correspond à la dernière décennie du XVIII° siècle. Elle est

caractérisé par la lutte pour le pouvoir entre les fils de Sidi Mohammed Ben

Abdallah et s’acheva par l’épidémie de peste. Pendant cette période, le

Portugal avait grand besoin des céréales et du bétail marocains.
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– Durant la deuxième phase, correspondant à la 1ère et 2° décennies du XIX siècle,

le Maroc fut particulièrement préoccupé par les problèmes intérieurs et se

désintéressa des relations extérieures. Le Portugal, quant à lui, connut l’invasion

de l’armée française et la protection anglaise.

– La troisième phase correspond à la 3° et 4° décennies du XIX° siècle. Elle

coïncide avec le règne du Sultan Moulay Abderrahmane. Le Maroc commença

alors à subir la pression des puissances européennes, particulièrement après

l’occupation de l’Algérie par la France, tandis que le Portugal se consacra aux

réformes intérieures et abandonna le Brésil, devenu indépendant.

Le deuxième chapitre: analyse les relations politiques et diplomatiques entre le 

Maroc et le Portugal. Après avoir donné un bref aperçut sur ces relations, l’auteur

détaille les grandes lignes qui marquèrent la période qui suivit la mort du sultan sidi

Mohammed ben abdallâh. Il en déduit que les relations pacifiques entre les deux pays

débutèrent avec le traité de 1974. Ces relations furent imposées par la conjoncture

internationale. En effet, le Portugal cherchait les moyens d’assurer la sécurité à sa flotte

commerciale tandis que le Maroc désirait ouvrir ses ports au commerce européen

conformément à sa nouvelle politique. Les relations bilatérales se distinguèrent par un

grand rapprochement pendant les périodes de crises intérieures. Pendant que Moulay

Slimane affrontait la rébellion du pacha de Safi ben Nacer, le Portugal lui proposa son

aide militaire et lui adressa armes et munitions. Malgré ses besoin en la matière. En

contre partie le Maroc lui expédia les céréales et le bétail pour combler son déficit en

besoin alimentaire. De même le Maroc porta assistance à la flotte militaire portugaise

qui accostait les ports marocains en quête de paix, sécurités et approvisionnements.

L’entraide se développa et le rapprochement entre les deux parties s’accrut lors de la

crise que connut le Portugal pendant son occupation par les armées napoléoniennes.

les deux souverains échangèrent alors des lettres d’amitié. Le Maroc répondit à la

demande du Portugal et lui porta assistance. Ce dernier, de son coté, fournit au Maroc

une partie de ses besoins en armes et munitions. Les deux pays purent préserver leurs

relations privilégiées mais ils connurent par la suite une période de faiblesse. En effet,

le Portugal a du faire face à des problèmes intérieurs et perdit le Brésil; la plus impor-

tantes de ses colonies. Le Maroc, de son coté, fut incapable d’affronter la pression

exercée par quelques Etats européens puissants, désireux d’exploiter leur supériorité

militaire et économique afin d’obtenir certains privilèges. Ces Etats purent ainsi

accaparer à leur avantage les relations extérieures du Maroc au détriment de pays

moins puissants tels que le Portugal.

NegóciosEstrangeiros . 11.1 Julho de 2007 pp. 405-411

406

C
om

pt
e

R
en

du
pa

r
Zi

ne
b

A
ou

ad
Be

lk
ad

i:
Le

s
R

el
at

io
ns

M
ar

oc
o-

Po
rt

ug
ai

se
(1

79
0-

18
44

)
de

O
tm

an
e

M
an

so
ur

i



Le troisième chapitre: est consacré aux relations économiques entre les deux Etats.

L’auteur y traite des échanges extérieurs entre le Maroc et L’Europe en général et des

échanges entre le Maroc et le Portugal en particulier. Il décrit leur contexte et

mentionne les produits importés et exportés. Il évoque le secteur de la pêche et

certains problèmes liés aux conditions du commerce tels que la monnaie, la valeur des

devises, les prix, les poids et mesures utilisées. Certains sujets tels que ceux de la

marine marchande, des droits et taxes dus aux ports, de la concurrence, de la

piraterie y sont traités. De cette analyse, l’auteur déduit que les questions économiques

se situaient au premier plan des facteurs qui conduisirent les deux pays à nouer des

relations pacifiques bilatérales. Il constate également que ces relations économiques

étaient indissociables. La thèse insiste sur le commerce des céréales et du bétail qui

occupa une place prépondérante dans les échanges à cause des besoins permanents

du Portugal, désireux de combler son déficit en ces produits, particulièrement aux

périodes des crise agricoles et politiques.

Ainsi, le Maroc comprit que ce qu’il pouvait réaliser, dans la paix, au moyen du

commerce était plus important que ce qu’il pouvait obtenir par la piraterie en attaquant

des bateaux portugais. de même, le Portugal réalisa que son intérêt résidait dans la

paix avec le Maroc et non pas dans la poursuite de la guerre, surtout après la perte

de ces comptoirs aux Maroc. Ainsi, il garantit la sécurité à ses navires pour le

commerce avec le Brésil et pu profiter des ports marocains pour les escales,

l’approvisionnement et la protection contre les intempéries et les attaques ennemies.

Il faut ajouter à cela que le Portugal pu importer du Maroc des produits vitaux tels

que les céréales et le bétail. Le Maroc, pour sa part obtint des armes, du matériel

militaire et des munitions. Il pu de même garantir à ses navires les pièces de

maintenance nécessaires et les réparations dans les chantiers navals portugais. Ce

sont ces intérêts qui poussèrent les sultans du Maroc à octroyer au Portugal des

licences d’importations de produits agricoles de première nécessité tels que les

céréales et le bétail alors même que le Maroc connaissait la sécheresse et la disette.

Ce sont également ces intérêts qui motivèrent le Portugal pour aider le Maroc en lui

fournissant ces mêmes denrées lors des périodes de famine – ce sont ces même

intérêts qui incitèrent le Sultan Moulay Slimane à compatir avec le Portugal et lui

porter assistance, dans la mesure du possible, dans des circonstances difficiles telles

que l’occupation de ses territoires par l’armée française. Ces intérêts réciproques

poussèrent également le Portugal à approvisionner Moulay Slimane en poudre à

canons et munitions de guerre et à le soutenir lors des guerres civiles. Cette
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assistance permit au Sultan de consolider son pouvoir et d’asseoir son autorité.

Cependant, l’intérêt n’était pas l’unique mobile de ces relations bilatérales. Elles se

passaient, en effet, dans un climat d’équilibre et de compensations réciproques, sans

aucune convoitise politique de part et d’autre, mais lorsque la conjoncture politique et

économique changea, les motivations changèrent également chez les deux parte-

naires. Ils n’eurent plus de raisons valables pour garder la même qualité de relations

qu’auparavant. En effet, le Portugal abandonna le Brésil et ne fut plus préoccupé par la

sécurité de son commerce avec ce pays, d’autant plus que la flotte marocaine devint

incapable de menacer les navires européens. Par ailleurs, les progrès des moyens de

transports permirent un meilleur approvisionnement en céréales, en provenance de

contrées éloignées et à des prix convenables. Bref, les besoins du Portugal en produits

alimentaires marocains devinrent moins pressants. L’auteur signale également que, de

par ses capacités financières et militaires limitées, le Portugal ne fut plus en mesure de

rivaliser avec les grandes puissances, particulièrement lorsque ces dernières commen-

cèrent à renforcer leur pression sur le Maroc. Le Maroc, de son côté, commença à

obtenir de ces puissances tout ce que le Portugal lui fournissait en matière d’arme-

ment et d’autres produits européens.Tous ces facteurs apparaissent clairement à travers

le déroulement de l’histoire des relations entre les deux pays. Ces relations atteignirent

le plus haut niveau d’entente et de rapprochement sous le règne du Sultan Moulay

Slimane et aboutirent à une alliance militaire. Puis elles commencèrent à décliner

parallélement au déclin de la place occupée par le Portugal dans la sphère internationale.

Le quatrième chapitre: étudie le sujet des présents et services offerts par les deux

pays en considération du rôle joué par ces facteurs dans la consolidation des relations

politiques bilatérales. l’auteur y décrit la nature des présents officiels offerts au

Sultan du Maroc, les sollicitations particulières de ce dernier ainsi que les services

qui lui furent rendus. Il évoque également la contre partie marocaines adressée aux

souverains portugais. De même, sont cités les présents destinés aux princes, aux

hauts dignitaires du Makhzen en particulier aux ministres, aux pachas ainsi que les

récompenses données à ces derniers pour services particuliers. L’auteur fait remarquer

que les bonnes relations entre états, comme entre personnes, nécessitent d’être

entretenues par des gestes d’attention et d’égards. Il mentionne, entre autres aspects

de ces égards, les échanges d’ambassades, de visites, de présents, de lettres et ainsi

que les témoignages de courtoisie, de considération et de sollicitude envers les

représentants des deux pays. Certes, le volume des présents, leurs valeur, leurs contenu,
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leur variété ou rareté laissaient une bonne impression chez le Sultan et attiraient les

bonnes grâces. Il devenait ainsi mieux disposé à satisfaire les demandes adressées,

d’ordinaire, avec les présents. L’importance du cadeau variait d’ailleurs en fonction de

l’importance de la demande. Le Portugal était confronté à une grande rivalité avec

l’Espagne pour obtenir la prééminence dans ses relations avec le Maroc, particulièrement

sous le règne de Moulay Slimane. C’est pourquoi, il veillait à ce que ses présents soient

d’une qualité et d’une valeur du plus haut niveau. En plus des présents, le Portugal

offrait des services spéciaux au Sultan et aux princes et leurs fournissait tout ce dont

ils avaient besoins en provenance du Portugal ou de l’Espagne et de Gibraltar. L’auteur

constate d’ailleurs que l’élite makhzenienne marocaine , aussi bien le Sultan et les

princes, que les ministres, pachas et autres fonctionnaires, adoptèrent quelques

coutumes alimentaires et vestimentaires portugaises. Les présents se composaient

d’étoffes de qualité, de produits alimentaires particuliers tels que le sucre, le thé, le

café, le chocolat. les demandes concernaient aussi certains médicaments, des herbes

médicales et autres plantes curatives ainsi que la fourniture de travaux techniques pour

les vergers et les bâtiments. Le Maroc réclamait également l’envoi de chirurgiens

gynécologues, de musiciens et autres spécialistes.

Dans le même chapitre, l’Auteur relate le Portugal, lorsqu’il avait besoin de 

l’assistance du Maroc, accordait une grande importance aux présents destinés à ce

pays. Il leurs consacrait même un budget très élevé, qu’il s’agisse des cadeaux destinés

au Sultan en personne ou à ceux réservé aux pachas et autres fonctionnaires du

Makhzen et remis par l’intermédiaire du consulat de Tanger. Cependant, le Portugal

commença à estimer que les dépenses du Consulat de Tanger servant à financer les

présents destinés aux fonctionnaires marocains devenaient trop élevés. En effet, il

s’avérait après enquête, que la part consacrée aux présents, dans le budget du Consulat

à Tanger, était excessive et qu’elle était même supérieure à celle des états puissants tels

que la France. En considérant l’importance des dépenses consacrées par le Portugal aux

présents et dons en faveur du Maroc, le chercheur arrive à deux constats: D’une part

apparaît la cupidité croissante de certains fonctionnaires du Makhzen, surtout lorsqu’il

s’agissait de services particuliers. Ceci donna au Consul la conviction, qu’au Maroc,

rien ne pouvait être réalisé sans ce genre de dons, de services et de «commissions».

D’autre part, il apparaissait clairement que le Portugal ne pouvait se passer de la

coopération avec le Maroc. Car rien n’obligeait un petit pays comme le Portugal à

rivaliser avec les états puissants et à vouloir les surpasser par des présents somptueux

s’il n’attendait pas en retour des avantages et privilèges plus importants.
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Le cinquième chapitre: est consacré à l’étude de l’institution du Consulat du

Portugal à Tanger, du fait du rôle important( qu’elle a joué dans la consolidation des

relations entre les deux pays. L’auteur y traite également du rôle joué par la famille

Colaço qu’il nous présente ainsi que les autres consuls et diplomates. Il expose

également les problèmes qu’a dû surmonter le Consulat, en particulier dans le

domaine financier. De même il évoque la mission de renseignement et d’informations

dont était chargé le Consulat. Anticiper les problèmes qui pouvaient entacher la

bonne entente et la coopération concrète entre les deux pays, aplanir toutes les

difficultés et obstacles auxquels ils pouvaient se heurter, bref, préserver ces bonnes

relations, tel fut le rôle joué par le consulat du Portugal à Tanger. Durant la période

étudiée, le consul Colaço œuvra pour conserver à son pays une place respectable

parmi les représentations étrangères au Maroc. Avec l’aide de ses collaborateurs, ils

su tirer profit de toutes les occasions qui se présentèrent et qui pouvaient servir les

intérêts de son pays. Il fournit également au gouvernement du Portugal toutes les

informations nécessaires à la compréhension de la situation politique au Maroc, et

à l’adoption de méthode de travail adéquates. Et malgré le manque de considération

avec lequel le Portugal traita ses diplomates au Maroc, surtout après 1830, l’institution

du consulat se maintint avec fermeté. A cet effet, le consul du Portugal devait en

même temps surmonter les restrictions budgétaires et le manque de moyens matériels

dont il disposait, ajoutés aux dettes énormes accumulées. Il devait également faire

face à un monde différent qui ne permettait plus aux petits états de vivre dans l’arène

des grands et d’affronter leur concurrence. Ainsi, depuis le début des années 30, le

consul perdit tous les atouts qui lui permettaient de préserver une bonne position

pour son pays au Maroc.

Conclusion: Les cinq chapitres qui composent le livre, montrent clairement l’importance

des relations entre le Maroc et le Portugal durant la période étudiée. Cette

importance, selon le chercheur, ne réside nullement dans la puissance militaire ou

économique du Portugal, non plus dans son influence politique, ou la place qu’il

occupe sur le plan international. L’importance de ces relations, provient essentielle-

ment de tous les avantages et les profits que les deux pays ont su recueillir de part

et d’autre. En effet, les relations entre le Maroc et le Portugal furent surtout des

relations d’équilibre, de compensations équitables, et d’intérêts réciproques. Elles

n’étaient nullement fondées sur la pression et la menace par l’usage de la force et ne

répondaient pas à des convoitises politiques. Les revendications des deux parties
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étaient transparentes, nettes, et précises. Et le fait qu’ils aient été confrontés à la même

puissance à une période donnée de leur histoire a contribué à renforcer leur

rapprochement.

Les historiens qui ont étudié les relations entre le Maroc et le Portugal à l’époque

contemporaine et particulièrement durant la période susmentionnée, étaient

convaincues que ces relations ne présentaient aucun intérêt. En effet, les chercheurs

portugais ont considéré que la fin de l’occupation portugaise au Maroc a marqué la

fin des relations bilatérales. En fait, la récupération d’El Jadida par le Maroc marque

le début d’une ère nouvelle pour les deux pays, une ère de relations véritablement

fondées sur la paix, l’entente, l’échange d’avantages et la réalité politique. D’ailleurs,

les profits réciproques réalisés pendant cette période de paix dépassent, de loin, ce

qui a été obtenu en temps de guerre.

Malgré la quantité impressionnante de documents relatifs à cette période, les

chercheurs ne leur accordèrent pas l’intérêt requis. C’est pourquoi les ouvrages

d’histoire générale et ceux d’histoire diplomatique ne relatent nullement ces

relations. Quant aux chercheurs marocains, la plupart se sont intéressés à la période

concernant la seconde moitié du 19ème siècle, sans s’attacher à celle précédent la

quatrième décennie de ce même siècle. Ils ont assimilé cette période à celles qui

l’ont suivie, lorsque le Portugal était un pays de second plan. Ils ont concentré leur

travail sur les relations du Maroc avec la France, l’Angleterre, et l’Espagne. Ainsi

l’histoire des relations entre le Maroc et le Portugal entre 1790 et 1844 étaient

pratiquement ignorées, aussi bien du côté marocain que du côté portugais. Tous

étaient persuadés que ces relations n’avaient pas l’importance escomptée.

Ainsi donc, parmi les objectifs principaux de cette thèse, il s’agissait de:

– faire prévaloir l’importance des relations entre le Maroc et le Portugal durant

la période 1790-1844.

– Montrer que ces relations ont été fructueuses et ont servi les intérêts des deux pays.

– Faire découvrir la richesse des événements grâce à la variété de la documentation

et exhorter les chercheurs à poursuivre ces recherches et à entreprendre de

nouveaux travaux dans ces domaines et autres.NE
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